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SENHORRA. 

PA Academia das Sciencias , fempre honrada, é 
protegida por Vossa MAGESTADE , toma a liberdade 
de offerecer-lbe o Primeiro Tomo das fuas Memorias 

“ Economicas. Nelle verá Vossa MAGESTADE que lon- 
ge de ter-fe efquecido a Academia de dar execugao 

ús [uas Redes Intengdes y cada vez com mais xelo, e 
ma- 

# 



maior efficacia fe tem empregado em promover aquel- 
les Efludos y de que mais prompta utilidade fe póde 
Seguir á Patria, e ao fervigo de VossA MAGESTADE. 
Queira Vossa MAGEsvADE aceitar benevolamente a 
oferta da Academia y e permittir-me a mim y que 
tambem em qualidade de feu aclual Prefidente y com 
o mais profundo refpeito, -tenha- a honra de dixzer-Ihe 
que fo, ; enittta 

SENHORA, 

De FVOSSAMAGESTADE 

O máis obediente y e fiel Vaffallo”. 

O Duque de Alafobse 
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DISCURSO PRELIMINAR. 

Clima" feliz de Portugal, a fua fituagaó, as 
fuas conquiftas y a variedade das fuas pro- 

"/ ducgóes), preparaó a efta Monarquía hum al- 
to gráo de riqueza, e poder, quando queira apro- 
veitar fuas vantagéns. Véllas aproveitadas deve fer 
o defejo de todo o bom Portuguez ; e concorrer 
para que fe aproveitem, o alvo do feu patriotifmo. 

O defejo da pública profperidade póde fer 
igual em todos ; bafta para iffo hum coracgaó leal, 
e bem intencionado. Naó he o mefmo porém em 
quanto ao modo de concorrer para taó nobre fim, 
porque as circunftancias y e obrigagóes de cada in- 
dividuo , ou corporagaó , lho fixao, elimitas. Dar 
providencias , remover obfítaculos y extirpar abufos, 
compete fómente aos Miniftros do poder foberano 5; 
influir com grandes exemplos, intentar grandes ef- 
tabelecimentos , cabe fó nas forcgas dos ricos pro- 
prietarios 3 propagar as luzes y que para cíte fim 
'Ihe fubminiftra a natureza dos feus eftudos, he tu- 
do quanto podem , e devem fazer as corporagóes 
litterarias. 

As fciencias naturaes, as exactas, e alittera- 
tura Portugueza , faó o aflumpto dos trabalhos da 
Academia. Pouca reflexao bafta para ver, que oco- 
nhecimento de quafi todas as materias y que podenx 

con- 
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contribuir á profperidade de Portugal”, “fica inclui- 
do nos limites das fciencias que ella cultiva; Def- 
tas he que o agricultor, o artifice, O fabricante, 
o navegador podem receber luzes , de que fe 
aproveitem para a perfeigaó dos feus officios , e 
neftas os que vigiaó ao governo dos póvos podem 
achar you novos productos , e artes que protejao,, 
ou novas obflervagóes , e defcubrimentos., em que 
firmem o acerto das fuas AREpesicdas, em femelhantes 
materias. ok os 

O primeiro paflo de huma A para apro- 
veitar fuas vantagens y he conhecer perfeitamente 
as terras que habita y o que em fi encerraó, o que 
de fi produzem y o de que faó capazes, A. Hiftoria 
Natural he a unica fciencia que taes luzes, póde 
dar ;'e/fem.hum conhecimento folido nefta; parte, 
tudo fe ficará devendo aos acafos y, Que: raras vezes 
baítao para fazer a fortuna y '€ riqueza. de hum 
povo. 

A trifte experiencia do paflado afsás nos Mmof- 
tra a neceflidade de a eftudármos y, porque a fub- 
ítancia da Nagaó , e fua riqueza vimos por -largo 
tempo paflar aos horta em troco de genéros' que 
óu de'f crefeiadem noflás tersas y Ou pouca induí- 
tria fe precifava para naturalizallos. Dar-nos a co- 
nhecér O que temos 5 enfinar-nos a aproveitallor; 
efcolher na immenfa variedade das producgóes da 
natureza, efpalhadas por outras terras y nóvas' plan- 
tas , animaes y Cc culturas analogas aos climas, e ter- 
renos que os Portuguezes habitaó ; dallas a-conhe- 
cer; efacilitar a fas introducgas y (13 bens que de- 
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vem refultar dos trabalhos patrioticos ; da Acade- 
mia , e mcios de adiantar a pública profperidade, 
que mui propriamente lhe competem. 

As artes todas naó Ía6 mais do que huma ap- 
'plicagaó do conhecimento da natureza ás noflas 
precisóes , e utilidades ; o feu adiantamento depen- 
de todo das fciencias naturaes y e das exactas, e 
quanto mais eftas tem fido cultivadas em cada po- 
VO , tanto mais as artes tem nelle chegado ao feu 
auge. O exame do cftado attval das artes entre 
nós, o melhoramento dos methodos , e' máquinas 
que nellas fe ufaO, a diminuigaó dos gaflos y e a 
dos pregos que dahi refulta, os planos folidos , e 
calculados de canaes da navegagaóO , “e réga y de en- 
xugar' pañes , 'melhorar portos", os “methodos de 
aperfeigoar anofla navegagaóO , ÍfaO outros bens que 
a Academia póde fazer a Portugal, bem analogos 
á natureza do feou inftituto. 

O eftudo da litteratura nacional parecerá por 
ventura a alguns menos; proprio: que os preceden- 
“tes, para oaugmento da agricultura y das artes, e 
da induftria y 'fereftaoblervagaó he jufta pelo que 
tóca ao eftudo da, Lingua , e da Poefía y longe et- 
tá de verificar-fe pelo que refpeita á Hiftoria da 
Naga0:3 A ifloria de cada povo “parece-fe com 
a, vvidas (dos: lindividuos j/ por ferem/ huna e -ou- 
tra nderies; de acgóes! 5 motivadas: por modos". de 
verj; desdifecorrer y e ideidefejar] quethes tem fido 
proprios, e habituaes. Osserros em ambas! produ- 
Zenviesraos.) CoSiadertos feguemifesaos Aácertos. Mas 
hum 'homem póde lexaminar-toda a fuá vida) e 

- ba apro- 



aproveitar-fes dosque lhe aconteceo , para condus 
zur-Ío melhor 5 e regular-fuas: acgóes 5 nas. naqgúes 

pelo contrario cada geragaó conhece taó fómente 
a fi mefima, fem que os erros das que paflárao lhe 
firvaó ordinariamente de proveito. Toca aos que 
aprofundaó: os antigos fucceflos fazer eflte exame; 
e dara conhecer o que já nos fervio de proveito ; 
ou de ruina, e as cauías, por que crefcemos 5 ou 
diminuimos em número , em forgas, em luzes , em 
riquezas. O conhecimento do que a Nagaó he je 
do que póde fer, pelo que já tem fido y he dosmais 
uteis para a fua felicidade y e fó póde efperar-fe 
dos esforzos unidos de hum Gorpo tal) como a 
Academia. 

Valto he o campo de trabalhos que efta Sos 
ciedade tem ante feus olhos, e poucos annos naó, 
balta6 para defempenhar cabalmente taó grande, e 
taO variado aflumpto. As obfervagóes particulares; 
de cada Socio, a refolugaó das queftóes propoftas 
á pública indagagaO, as experiencias, e as viagens 
cufteadas , ou divigidas pela Academia y “podem 
abrit o caminho, e vulgarizar o gofto de taO uteis 
materias. “Os foccorros de luzes, de obfervagóes, 
de experiencias , que fe devem efperar de todos 
os bons compatriotas, podem accelerar os progref- 
fos. Mas a Real protecgaó, unica bafe das forgas 
da Academia , he quem fómente póde proporcionar- 
lhas a taó grande fim, á medida que as fuas utili- 
dades fe forem moftrando. 

Eftudar para communicar o frutto dos feus ef- 
tudos , e facilitar aos póvos o feu uío, com alguns 

pre- 



xer 
premios que os excitem, he tudo O Que a Acades 
mia póde fazer para a pública profperidade. Tóca 
aos particulares aproveitar-fe das inftrucgóes , e fa- 
zer que cllas fejaó fruttuofas. He de efperar que 
em hum feculo em que a induftria comeca a efper- 
tar-fe em Portugal, e a agricultura , as artes j O 
commercio vaó fendo objettos da pública curiofi- 
dade , naó fejaO de todo baldados os feus esforcos: 
Seja porém qualfor a attengaó que os contempora- 
neos derem ás produccgóes , e ás diligencias da A- 
cademia, ferviráo eftas fempre para moftrar- á nofla 
AuGusTA SoBERANA o zelo defta Sociedade para 
a gloria do feu Reinado, e para o feu Real fervi- 
go ; e á jufta pofteridade que a Academia contri- 
buio quanto póde y para que: o feculo de Marra T., 
feculo de paz, de juftica, e detranquillidade y fof- 
fe igualmente o feculo das fciencias, das artes, e 
da util fabedoria entre os Portuguezes. 

y FO 
JosE CORREA DA SERRAS 
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MEMORIA 

Sobre a Guaxima. 

Pa a 

t# 

JozE HENRIQUES FERREIRA: 

O Rio de Janeiro y e talvez por todo o noflo Bra- 
zil, nafce efpontanea e abundante huma planta propria- 
mente arbufto , a qual os do Paiz chamaó Guaxima : 

foube eu que da caíca della os homens do campo fa- 
ziaÓ cordas para prenderem as fuas beftas, gados, e ou- 
tros ordifiarios uzos, e que defta havia duas efpecies, 
huma branca”, e outra vermelha , pelas cores que aflim 

a diftinguiao : examinei efta planta, que pertence no 
filtema de Linneo á clafle da Decandria Móoncgynia, e 
deixo agora de fazer a fua defcripgaó y por nao cangar 
a vofla paciencia , como tambem porque nada conduz 
para a utilidade que venho propór y unico e verdadei- 
ro objecto defta Memoria. 
; Vi que as cordas eraO feitas muito grofíleiramen- 
te, humas das cafcas fómente tiradas fem algum prepa- 
ro , e Outras” Unicamente extrahida a cuticula! verde “ex- 
FErÍOr, e aífin mefmo em groflo, fem feparagaO das 

Íuas fibras torcidas :difeorri” que etta- cafca fendo. ma- 
cerada” em agca , e beneficiada-do mefimo modo , ou ou- 
tro femeclhante y que o linho podería fervir para os mef- 
anos effcitos 5 e iguaes uzos : foube que huma pefloa cu- 
rioza fazendo-lhe efte 'preparo a 'mandara fiar j/e fazer 
áncias, e raté- me certificará y que outra fizera, tecer dei- 
la panno : ifto participei ao Senhor Marquez do Layvra- 
dio Vice-Reido Eftado , e aprezeñtei a planta: propon- 
do-llic tentar eña matoria y e promovella. Joao Hopoxias, 

; A 1O- 
de 
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homem activo , curiozo , e de genio cultivador intentou 
fazer cabos della; ajuntou, e perparoua que pode; eo 
Senhor Marquez do Lavradio expedio ordens para diver- 
fas partes para haver de apanhar-fe, e preparar-fe de mo- 
do que podefle fervir para ifto, e com effeito fe fizeraó 
cabos debaixo da vigilancia do mefmo Hopoman por al- 
guns marinheiros, e curiozos, que ferviraó na mari- 
nha no tempo que a Efquadra fe demorou no Rio de 
Janeiro. De tudo ifto deu conta para efta Corte o Se- 
nhor Marquez do Lavradio; e remetteo Guaxima da qual 
na Cordoaria Real fe fizeraO experiencias, rezultando del- 
las o mandar-fe dizer, que n2ó fervia para 'efta obra, 
e que naO era taO boa materia , como o linho canhamo ; 
pois que nao fofria tanto pezo como o linho de Riga. 

O dito Hopoman naó deziftio de continuar a fa- 
zer Os cabos , e o Senhor Marquez de o promover, 
nao Íó para poder-fe aperfeicoar a obra , mas tambem 
pela neceflidade que havia delles pela falta dos de ca- 
nhamo , paflando tambem a fazer depois experiencia de 
calcular a fua forza, e comparalla com as do canhamo;, 
que fe fizerao na Cordoaria Real, e outras circunftancias 
ue vou a referir, e moitrar , em differentes cabos que 
bricou de nove e doze fíos em comprimento de doze 

palmos , e groflura de huma pollegada. 

Numeros, Quint. arrob. avr. 

I. Cabo de 9 fios, 8 palmos de com- 
'prido , huma pollegada de -groflo de Gua- 
xima vermelha fem “alcatraó, quebrou com 
6) PEZO de qui NtaEsOS AA RL AATAO IA APTGALITR EA 

2. Dito da mefina qualidade”, fios, e - 
groffura , alcatroado 5 quebrótuii a SO Qu 30a DAS 

Excedeo em forga numero 1 branco 
a numero 2 alcatroada em arroba. vv... lía 4 Fe OS 

3. Cabo de 12 fios, é 1 pollegada de 
Guaxima branca, fem alcatrao,, quebrou 
COMO; peza des TARTA DEL do ASENTADA 7 

z 
Di- 

£ 
e 
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"4: Dito da mefma qualidade fios, e | 
groflura , alcatroada y quebrou 24.2 As IE 

Excedeo em forca numero 4 alcatroa- 
dora TanmnetO (3, DrancocermzA E ATA Da UE sitas A AA 
5 nAMaborde-124fos.y est) pollegada. de 

Guaxima vermelha fem alcatrao, quebrou 
COS pOpeso ABrAtNAi e GLADTEDA TALA Abe de VIAÑO 

6. Dito alcatroado, quebroucom o pe- 
DURA TARA AA Vo, TAR OI TA E OS 

Excedeo numero 5 fem alcatraO y a nu- 
Mo súa ca troa QUEN et AU AO ATAN UNA AOS É 

7. Cabo de 12 fios, 1 pollegada de Gua- 
xima vermelha y beneficiado de outro modo , 
E DtOUSICONNTO: Pezo si des: vecina cd TA Ao 

8. Dito alcatroado , quebrou com o pe- 
poten e AA TA AA OZA 

Extedeo em forca numero 7 branco a 
MUMETOS Oa Catro ada BAIA RA ATA AO 

Experiencia com o linho de Riga nos ca- 
bos feitos na Cordoaria Real. 

1. Cabo de linho de Riga de 1 polle- 
pera ue bran com can aia ARA ADRAL Aa EUA 

3. Dito da mefma qualidade , alcatroa- 
EePNquebrous comía TS dis de PGA 

[NO 

el 

Regzultado. 

Por todas eítas experiencias fe moíftra evidentemente 
1, que os cabos de Guaxima vermelha fem alcatrao fo 
mais fortes , que os de Guaxima branca do mefmo modo, e 
tanto mais quanta he a' differenca de ferem qs da verme- 
lha de 9 fios, e os da branca de 12: 2, que os cabos 
de Guaxima vermelha diminuem de forga com o alca- 
trad : 3 que os cabos da Guaxima branca augmentao de 
forga com elle: 4 que o differente beneficio da Guaxi- 

; Aí ma 
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ma vermelhaj e talvez da branca, fará augmentan a 
forga, pois os cabos numero 7, e 8 fuftentárao maior 
pezo, e diminuiraó muito menos, € tanto quanto vai 
de 3. arrobas a 8 arrateis: 5, que o canhamo de Riga 
he mais forte que a Guaxima mas que com o alcatraó 
diminue mais de forga y, proporgóes guardadas; pois oca- 
bo numero 3 de Riga alcatroado, diminuio de forca em 
8 arrobas : 6, que a Guaxima melhor beneficiada, e al- 
catroada poderá igualar ao linho de Riga, pois o cabo: 
numero fez fó a differenca' de dezigualdade em 21 
arratel 5 O. que. tudo admitte hum grande defífconto com 
as feguintes. 

Reflexúes. 

O linho canhamo e as fuas manufacturas , fa6 hum 
objedto taó importante y que tem. fixado os olhos, e tra-: 
balhos de muitos e'fabios obfervadores: Mr.es Dudart, 
Du-Hamel ,y Marcandier , e outros, tem publicádo'excel- 
tentes” tratados” fobre 'eíta materia 5 o extender-me nella 
feria fómente'  copiallos :- 'elle-he ' cultivado com grande 
cuidado, e trabalho, preparado-e obrado “com todara 
arte; além difto o de Riga fe julga fer o melhor de 
toda a Europa, ainda que outros preferem o de Breta- 
aha y principalmente" para brins, “e lonas: e que muito 
que todos; eftes aflim beneficiados excedaó a Guaxima, 
planta” fe cultura 5 collida fem fe faber/a fua verda- 
deira fazao/, preparada ás apalpadellas:, e” fabricada por 
curiozos fem arte , fem ciencia, e fem tuda a necefía- 
ria experiéncia? E ainda affim o linho canhamo com o 
alcatraO diminueja 3? parte da fua forca y e quanto mais 
tempo: muito//mais a: perda y quando/a' Guaxima á huma 
fe' augmenta, e á outra pouco -diminue; de mais Os ca- 
bosque nós compramos nao fas todos” de linho desRi- 
ga "e fe formos a fazer delles hum exacto exame , que 
tes fera? Mas ifto a mim nao pertence y outros o íÍa- 
ban melhor. Eu fei, por mo dizerem officiaes fidedignos 
da Náo Santo Antonio, e outros de differentes, que al- 

guns 
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guns cabos que levaraó da “'Guaxima , fofrerao muito 
mais trabalho, e durarao mais que os de canhamo:” he 

"certo que feria muito bom e util , promover-fe, e cui- 
dar-fe na cultura do canhamo na nofla America, aonde 
ha' tanta extengaO de terra defneceflaria : de paflagem 
direi o que tem acontecido a efte refpeito, e nao fei 
porque fatal defgraga, ou' talvez faiba, até agora fem 
effeito: “As fementes que daqui fe tem mandado, pela 

“diftancia y e mudanga de clima chegaraó incapazes fem- 
pre de produzir : hum homem curiozo teve animo der 
á contra-cofta de Hefípanha por terra, gaítando hum an- 
no na viagem', e de lá trouxe a femente: femeou-a no 
Rio grande governando Jozé Guftodio, produzio, e co- 
lheo 27 arrobas de linho de 17 palmos d'altura, e muita 

“femente : entregava ao dito Governador para diftribuilla 
por differentes pefloas , e veio para efta Corte dar con- 
ta: de tudo e offerecer-fe' para Inípecdtor. defta cultu- 

"ra, e buícar os meios do feu augmento, mas infelií- 
mente fahio do feu propofito, havendo logo pelloas a 
quem naó- convinha”, queo defviarao y perfeguirao 5 e fi- 
zeraó prender; véndo-fe “por fim obrigado a retirar para 

“o Rio de Janeiro) ede lá para o Rio grande aonde 
Jjá'naO achou nem linho, nem femente, pois em nada 
difto 'cuidou “o fobredito “ Governador : fatal defgraca ! 
Voltou: “para” o Rio de Janeiro em tempo que já lá go- 
vernava o “Senhor “Marquez do” Lavradio.;3 referio-lhe to- 
do o” fucceflo”, e -rogou mandafle vir pela Golonia outra 
vezoa Ífemente :/aflim o executou O dito Senhor 5 porém 

y tambemyelta nao: nafceo : finalmente huma" Náo de Fran- 
cezes allo arribous elevando. eftes para a India/a des 
mente y/de lá-'derao huma. pecuena quantidade ao Padre 
SebaltiaO Rodrigues Ayres  cuja entregou ao Senhor Mar- 
quez , “e efte logo ao fobredito” homem que. a íemeou y 
e nafcerao 14.pés, dos quaes tirou , e multiplicou quan- 
tidade de femente:, -fendo-logo mandado pelo meímo 
Senhor' com ella para Santa “Catharina recomendado ao 
Governador. Pedro Antonio para-lá a femeare propagar, 

Clir 
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entregando-fe tambem no Río de Janeiro. huma pouca 

ao Capellam Manoel Corréa Vafques. Em Santa Catharina 
femeou , colheo linho ; e maior quantidade de femente, 
mas com a invazaó dos Heflpanhoes nao fei fe lá fe per- 
deo tudo; fei que no Río de Janeiro ainda fe confer- 
vava quando de lá fali: efta digreflao julgo naó fer im- 
propria na prezente occaziao, em que venho fallar po- 
fitivamente da Guaxima , pois he tendente a igual, ou 
mclhor fim. Eífta Academia poderá avivar pelos meios 
que” julgar proporcionados á propagagaó e cultura do 
canhamo : mas porque fe perderá de viíta, e defprezará 
a Guaxima ! Efta temos nós já, e: Já em tanta abundan- 
cia, que os lavradores tem O maior trabalho em deftruil- 
la para a cultura das terras, e lhe chamaó a praga del- 
las 3; parece que cfte objecto merece toda a attengaó”, 
mandando-fe fazer obfervacoes fobre a planta y fua, cul- 
tura , e preparo 5 depois trabalhar-fe por homens fabios-; 
e meftres 5 e depois calcularem-fe todas as fuas propor- 
góes com o canhamo; tanto na bondade, como no; comes 
modo- ; 

Mas fupponhamos por hum pouco; que depois de 
tudo fe conclue evidentemente, que efte linho nao he 'tao 
bom , como o canhamo, para os cabos e amarras da 
noffa Marinha Real: naó poderá fervirem falta dos ou- 
tros ? Naó poderáó fervir para os Navios mercantes; que" 
talvez os “de que uz2ó fejaO muito peores ? Naó poderáó 
fervir para todas as outras de toda a qualidade? Naó 
poderáó fervir ao menos paraa maior parte dos da Ame- 
rica em lugar dos que uzaoó de Piafaba? Finalmente fup- 
ponhamos que para nada -difto ferve, ao menos poderá 
fervir para outros uzos, poderá fervir para cordas or- 
dinarias y para pannos ordinarios, lonas y brins, rc. em 
que fe galta muito dinheiro, e todo vai para fóra de 
Portugal: o Senhor Jozé de Mello, e Brainer que já ap- 
prezentou nefíta Academia huma pequena quantidade da 
Guaxima que trouxe do Río de dO 5; e aquem nin- 
guem diíputa a fíciencia, e talento, pos pa 

a- 
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Marinha , mandou em Holanda quando lá efteve faze 
della differentes obras ; e fuppofto conhecefle tinha me- 
nos forga que o canhamo ; fempre me certificou ; era de 
grande utilidade 5 mandou tecer lona, mas naó conti- 
nuou outras tentativas por lhe faltar a quantidade ne- 
ceflaria para ellas y devendo rebaixar-fe fer de Guaxima 
Silveftre , e fem o proporcionado beneficio, que com a 
experiencia Íe poderá confeguir e conhecer; em fin ja 
boa economia he cada hum remediar-fe com o que tem 
em caza , evitando illo bufcar fóra: cada genero tem fua 
ferventia, e porque huns faó de melhor qualidade nao fe 
devem defprezar os de menor: aquelles que tem o ca- 
nhamo inferior aos outros, nao deixaoO de cultivallo, e 
fervir-fe delle aílim meímo , evitando a maior defpeza 
com o de fóra: O Paiz mais rico he o que tem maior 
uantidade de generos; faO eícuzados exemplos que per- 
adaó , porque a materia a todos he palpavel, e mui- 

to menos quando fallo na prezenca de huma corpora- 
gaó taO fábia y e dezejoza da pública utilidade y e quan- 
do efta determina que efte ramo crefca e fe augmente 5 
eu direi vos meios que julgar competentes, e publicarei 
a diflertagaO natural da planta', e o máis que julgar con- 
ducente a efte fim; e efta Illuftre Academia fupprirá tu- 
do'o que faltary-e' melhor entender. 

M Es 
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MEMORLILA 

Sobre a ferrugom das Oliveiras. 

POR 

DiOMMoekeN G-OAS V,ANDELLA. 

SA prejuizo que foffrem as oliveiras por cau- 
za da ferrugem, doenga que fe communica por muitos 
olivaes j' nao fómente nos arrédores de Lisboa y mas de: 
Santarem , 'Torres-Nóvas, e em' muitas Outras partés, 
meréce' que fe oblerve a'cauza', e Que fe cuide. no res 
medio. 

Efta' doenca he produzida 'de hum infecto que parez 
ce' huma pequena lapa, e femelhante áquelle que pro- 
duz a feérrugem mas figueiras y e que tambem'o Ab- 
bade Fortis célebre Naturalifta , obfervou , e defcreveo 
nas figueiras 'do' Levante. 

Eita elpecie de infecto parece pertencer ao gene- 
ro GCoccús de Linneo , e tem femelhanca com a efpe- 
cie que feacha no R#fto, ou Gilbarbeira : naó obítan- 
te que o macho por cauza das fuas azas parega per- 
tencer ao genero do Chermes de Linneo , como o 
determina o Abbade Rozier Cours d'Agriculture. 'To- 
mo VII, pag. 265. ; porém elta dúvida brevemente a 
poderá decidir o Doutor Martins da Cunha y, que fein- 
cumbio de tal obfervacaó. 

Efte infecto fe nutre nos ramos novos, e mais ten- 
ros da oliveira, dos quaes pafla as folhas, e nellas fe 
demora até achar nutrimento , e depois retorna pelos 
melmos rantos : cobrindo tanto as folhas, que os ramos 
de huma materia] preta produzida y ou do mefmo rá 

; o 
[E 
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éto 5 ou da tranípiragad mortoza da oliveira; e affim as 
oliveiras fica de cór preta (ao que chamaó os lavrado- 

"res ferrugem) e eftereis. 
O decotalas foi até agora O unico remedio; porém 

ficaO feis ou fette annos fem dar fructo 
O Doutor Manoel Dias Baptiíta obfervou femelhan- 

te Infecto nas figueiras produzindo a mefma doencga, e 
reparou, que o modo feguro de livrallas he, de tirar as 
folhas das ditas figueiras quando eftaó carregadas dos In- 
fectos, que he quando eftaó no feu maior vigor muito 
antes de cairem por fi ( porque neñte tempo antes de 
cairem os Infectos palla novamente pelos ramos novos, ) 
e queimalas. ; 

Vorrifando com forca as oliveiras que tem ferrugem 
para fazer-lhes cahir O maior numero de folhas poflivet, 
cortar-lhes todos os ramos novos nos quaes refide o In- 
fecto; me parecería, ao exemplo das figueiras, remedio 
mais prompto e feguro, e menos prejudicial. 

Naó faltariao outros remedios que fe poderaó expe- 
'rimentar y e principalmente nos lugares donde ha abun- 
dancia de fal commum , ou de agua falgada., com a qual 
por meio de apropriada bomba fe poderiaO layar as oli- 
veiras com ferrugem. 

CON 



No MEMORIAS 

Ó ES E a E E RE ee.) 

CONSIDERAGCÓES 

Sobre os grandes beneficios do fal commum em geral, 
e em particular do fal de Setubal, comparado ex- 
perimentalmente com o do Cadiz y e por analogia 
com o de Sardenha , e o de Franga. 

POR 

t 

JoOzE JOAQUIM SOARES DE BARROS. 

N A ó fabemos fe o preciozo prezente do fal commuúa 
he originariamente dado pela terra ao mar, ou fe o 
mar por correfpondencias com o acido geral mais acti- 
vas, e menos conhecidas y e tambem em razao dos valí- 
tos efpagos que as fuas aguas já occuparao fobreo nof- 
fo globo, o-tem efpalhado em grandes maflas fobre a 
terra. Mas por obfervacaO diaria , e coníftante experiencia 
fabemos, que efta he entre todas as fubítancias falinas 
a mais abundante, e para nós a mais util, e a mais 
grata. Ella fe acha por toda a parte incorporada nas 
aguas do dilatado Oceano y nas que formao a fua fu- 
perficie, e nas que occupaó os feus mais remotos fun- 
dos; e pura, ou diverfamente modificada, ella fe en- 
contra tamnbem em muitos lugares á face da terra, ou 
ainda nos feus mais efcuros abifmos. De qualquer parte 
que ella fe tire, trabalhada fó pela natureza, Ou aper- 
feigcada pela arte, he para nós o Íeu uzo, extrema- 
mente proveitozo. Ella tempera os alimentos, e promo- 
ve a digeftao ; com moderacaó applicada y, e indeftructivel 
aos effeitos do noflo natural calor; ella conferva a fau- 
de:, e palla por toda a economia animal pelos tubos 

É “B capil- 
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capillares; pelas ramificacóes mais fubtis' fem' nenhuma 
forte de corrupgao ; ella dá no paladar pela fua acgaó 
diffolvente mui agradavel fabor á maior parte do noflo 
fuítento, e fem fallar das utilidades que ella nos pro- 
cura nas artes, na fuzaó dos vidros, e dos metaes”, 
fem mencionar os empregos do feu acido , e do feu 
alkali nas complicadas opinides da Quimica;, fem dizer 
nada dos feus proveitos no regimen que Pprefcreve a 
Medicina , naó tratarei , que tao fómente dos beneficios 
daquella accaó taó conhecida, com que ella fufpende, 
e retarda a putrefaccaó dos generos comeftiveis , fem ne- 
nhuma caufticidade , e fem que no gofto fe conheca 
mudanga que defagrade y ou alteracao mui fenfivel. 

'Todos os póvos da terra gozao dcefles taó continua- 
dos beneficios, e fe ha alguns que naó participaó de 
tanto bem, he porque a fua barbaridade he taó forte, 
e taó eftupida a fua indolenvcia, que O lugar que elles 
occupao na prodigioza efcála do raciocinio, fe nao he 
mais inferior que o inftinéto dos animaes 'he por trif- 
tes concurrencias do feu deftino certamente mais defgra- 
cado. Aquelles mefmos viventes deftituidos de todo a- 

' quelle efplendor fublime, e que nao fóbem áquella bri- 
Ihante elcála, fe alegraO muito, quando por acazo en- 
contrao effa agradavel materia, e muitas vezes por na- 
tural movimento y por impulfo' que lhes fai 'dado , vas 
de mui longe bufcalla, e alli recebem huma fenfagaó 
nao fO para o gofto mui grata , mas tambem de maior 
appetitte para o paíto y de maior vigor para a nutrigao, 
e de remedio para as moleftias. As creaturas vegetaveis, 
aquellas que 'naó tem movimento progreffivo, e quefe 
achaó em toda a fua exiftencia fixas nós meflmos pon- 
tos do noflo orbe, ainda com huma leve capa de terra 
cubertas”, “é nas fuas fementes em mui perfeito focego 
involvidas y, fendo por mui brandos , e' femelhantes efti- 
mulos tocadas, entráaóú logo a revolver-fe, e a procu- 
rar-fe huma baze, por ellas mefmas trabalhada, para 
affim fe firmarem com a athmosfera ent natural correi- 

B ii ; pon- 
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pondencia j em acgaó proporcionada , e fegura) 
Nas fó na terra, nos individuos, que fobre ella 

recebem a fua vida faó as influencias defte poderozo 
agente, taó dilatadas, e taO activas : tambem nos pro- 
fundos mares, em toda a vaflidas dos feus efpagos;; 
as fuas aguas fe confervao por femelhante acgao inva- 
riaveis contra todo o poder dos tempos ; Ífempre fo- 
mentando a propagagaó de innumeraveis viventes , e fem- 
pre abundantemente fertilizando , defde hum a outro po- 

lo a divería materia do feu fuítento. 'Taó innumeraveis 
producgóes , taó combinados movimentos , taO variados 
effeitos , fa0 em noflo beneficio , por aquelle mefino po- 
derozo agente , conftantemente procurados. Se ha al- 
guem , que o duvide, devemos penfar que o feu pro- 
prio bem lhe he inteiramente defconhecido. Elle certa- 
mente nao julga quaes feriao os graves defcominodos dos 
habitantes da terra , deftituidos de taO inceflantes auxi- 
lios. Que feria daquelles que habita a Zona 'Torrida, 
e ainda dos que vivem em grande parte, nas mais be- 
nignas, a que chamamos Temperadas, fe aquella fub- 
ftancia tao fortemente activa, nao ligaíle as aguas do 'O- 
ceano; e fe, eftas com taó intima uniaó nao ficaflem 
muito mais confideravelmente pezadas ? Que prodigioza 
quantidade de agua paflaria ás elevadas regioes do ár, 
pela excefliva evaporagao dos largos mares daquella Zo- 
na fempre ardente; e que torrentes de chuvas cahiriao 
fobre os refpectivos efpagos da terra? Efíta entao por 
toda a parte alagada, ficaria fem a neceflaria fubftan- 
cia, fem a proveitoza confiftencia; e os homens priva- 
dos do preciozo fuftento , fe veriaó de todo obrigados 
a deixalla. FicariaO entao certamente bem eftreitos Os 
efpagos do globo habitado 5; e os mares das Zonas frias, 
entaO mais facilmente gelados impediriad a navegagao, 
o commercio, a correfpondencia das Nagóes, o uzo de 
muitas commodidades da vida, a variedade y, a abundan- 
cia do fuftento, e tambem o focorro do neceflario. 

Efles 146, em poucas palavras, Os beneficios que, 
IÉCÉES 
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recebemos do preciozo prezente do fal commum; e dos 
effeitos do mar falgado , beneficios'que os homens por 
femelhantes caminhos e feguindo da natureza os met- 

mos veftigios, 'procurao fempre eflender com fua in- 
duftria, e trabalho nas artes, “e em outros empregos, 

“e cóm mui larga /applicagaO ás pefcarias , a efta mate- 
ria , que faz huma boa parte do noffo alimento 5 e-que 
de mui variados modos nos procura taó avultados lu- 
Cros. : 

Bem podera 'eu logo aqui principiar, expondo aquel- 
les, que “os noflos Portuguezes y em cutros tempos , ti- 
raraO de femelhante occupacaO e trabalho, esdizer ja 
como ueftas conveniencias “nos antecipamos a todas as 
quellas emprezas y em que pelo efpago de alguns fecu- 
los entraraó as Nacgúes da Europa; nos feus intercfles as 
mais illuftradas. Bem pudera “eu já dizer, que nós fo- 
mos, aíffim como em outros defcobrimentos , Os primei- 
ros y Que (depois de bem fatisfeitas as noflas comíncdi- 
dades, e mui bem provido o noflo fufítento, fizemos. 
das noflas pefcarias para os Paizes Eftrangeiros-; por mui 
dilatados annos y mul largas exportacóes : mas logo ferá 
tempo de tratar tao recommendavel affumpto ; pelos nof- 
fos Autores , em nenhuma circunftancia já mais tocado, 
e ha largos tempos entre nós já inteiramente efquecido.. 
Antes de fuícitarmos huma lembranga de tanto aprego 5 
antes de defcobrirmos hum penhor defta verdade já ha 
tanto tempo efcondido', diremos primeiramente algumas 
palavras das pefcarias de toda a Europa em geral, env 
que humas Nagóes tem todos os proveitos, e todos os 
empregos uteis, e em que as outras nao tem parte, 
que a de fe procurarem pelo feu proprio dinheiro efta 
porcao do ífeu fuftento. 

" Humas deflas Nagóes , diftantes das vifinhangas do- 
mar, tem pela natureza vedada a participagaó da maior 
parte deftes beneficios: outras em fituagaO mui avanta- 
Jada , e por aquella mao providente, de todas as facul-- 
dades, para taó uteis empregos, bem providas por ; 

; a 
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ta de acertadas providencias , por multiplicádos j e exs 
ceñlivos tributos; e por muitos abuzos introduzidos ; 
perden huma larga porgaó de taó avultados lucros. Naó 
fuccede aflim áquellas , que tem feito defte laboriozo 
exercicicio a baze da lua forga ; e do feu poder mari- 
timo; por meio de aflociagóes, por variados eftimulos, 
pela economia dos apreítos, e pela preparagaO das pef- 
carías. Ellas diítribuem numerozas embarcacóes y com 
prudentes regulamentos fobre os feus mares, Ou nas vi- 
zinhangas dos feus Paizes; e allí, como em fluctuantes 
Républicas'y “com ordenadas operagóes, e em perfeita 
difciplina y fazeim ) e preparaO as pefcarias y e legundo 
os diveríos tempos , humas mais faborozas, e mais fref- 
cas, Outras mais falgadas, de maior duracaó, e mais 
firmes 5 ou huma fó vez a falgagaó no mar applicada, 
ou depuis já na terra em barricas” de tranfporte , de 
outro modo renovada. 

OQuuras vezes , elles póvos pefcadores , eflas Nagóes 
induftriozas y paífando a diverfos climas, em femelhan- 
tes emprezas”, 'com mais atrifcados trabalhos , fervem-fe 
neflas pefcarias” de outros inftrumentos y e de operagóúes 
mais “grofleiras y 'e depois” de longas fadigas voitao pa- 
ra Os feus Paizes com os ricos productos defte laborio- 
ZO emprego" ,'e os de huma coñitante "economia. 
He prodigioza a! maffa, e importancia de taó necef- 

fario confumo': Todos os 'póvos da Europa confiderados' 
como huma fó familia , tirab'ao menos a fexageflima par- 
te da fua fubfiftencia y do producto das pefcarias y) 'cuja 
porgaó apreciada; fegundo a populacao actual defte efpa- 
go do noflo globo, e fegundo o medio valor dos generos, 
e do trabalho dos homens , das differentes' Nacóes que O 
habita ; chega á quantia de 'noventa milhoés 'de cruza- 
dos , para cuja defp:za” total, os póvos Gatholicos con- 
correm refpectivamente y com huma parcella mais avulta- 
da, como tenho calculado y fegundo os principios recebi- 
dos na Avithmetica Politica. 

A Nagaó que nefta materia mais fe avanca, e mais 
fe 
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fe occupa', participa de maiores beneficios) nao fó daquel” 
les, que fa6 de pura convencao y e que tem no dinheiro 
O feu fignal reprefentativo j mas de huma populacaó mais 
extenfa', e de huma accgaO muito mais viva; 'e o Eftado 
tem entaó para mais largo commercio, para a frequen- 
te navegacaó y) paraa manobra da Marinha Real; e 
paraos proveitos da Mercantil ya gente mais necefla- 
Tia', e mais fegura. 

Eitas e outras muitas conveniencias fe dirivaO da- 
quellas fontes de. beneficios y mas he certamente bem nota- 
vel, que as Nagóes;, que pela natureza fé achaóO do pri- 
meiro genero desfavorecidas 5 faO aquellas que do fe- 
gundo tirao incomparaveis ' utilidades, e fe moftraó no 
emprego das pelcarias as mais induítriozas y e activas. 
Naó fallo daquellas que habitao a Noruega: e os Pai- 
zes' ao redor do Baltico , cujas pefcarias.; pofíto- que ho- 
je confideravelmente augmentadas, e'as de Suecia com 
efpecialidade , fazem cm materia de exportacaó hum pe- 
queno volume defte genero. Fallo da Hollanda,. e Ingla- 
terra y que nao tem fal, € fao precizamente os Hol- 
landezes y e os Inglezes 5. Os: que tirao das pefcarias y e 
das fuas preparagóes Os mais confideraveis. lucros, e nao 
Íó os tiraO da venda deftes productos, mas tambem dos 
fretes defte commercio , e do maior emprego da” fua na- 
vegagao e marinha. Franca fim tem fal, e pefcarias, 
com mui avultadas utilidades do pruneiro genero;” mas 
fem conveniencias taO notaveis' do fegundo.. Helpanha, 
de hum e outro genero , efpecialmente do ultimo, nao 
tira grandes proveitos e Portugal, éfte Paiz taO avan-- 
tajado pelo feu clima, pela fua fituacao, 'e figura, tenr 
em todos os tempos abundado de fal ; mas ha muito, 
que nefla parte" do feu fuítento y difpende annualmente 
hum milhaó de cruzados, com, pouca differenga, pata 
le prover por máos eftranhas” de fufficiente " pefcariass, 
cuja defpeza, entre nós bem aproveitada , poderia lar- 
gamente fegurar a exiftencia de milhares de familias 
de mui uteis peícadores., e auxiliares marinheiros. - 

; TS 
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Tenho tratado do fal, e das pefcarias, quanto á im- 

portancia dos feus beneficios , mais y Ou menos efpalha- 
dos fobre todos os homens, que compoem as diverfas 
Nagóes da Europa. Naó dille tudo o que pudera dizer, 
combinando” nefta importante materia com as utilidades 
dos póvos y €' com os proveitos do comercio , Os pai- 
fos da Filofofia , 'e/as Oobflervagóes da Fyfica , porque 
o lugar em que eftou fallando, naó me permitte dar por 
todas as partes, áo mefimo aflumpto y huma maior ex- 
tenífao y e em geral mais largas viltas. Mas confideran- 
do agora eíta materia: mais: em particular y e com rela- 
cao para a Patria, para o lugar onde fui nafcidos ex- 
porei algumas idéas, e ás utilidades que em feu favor, 
fundado em novas experiencias, tenho peníado: tambem 
ajuntarei alguns novos expedientes por outras Nagóes 
proveitozamente praticados, e fuífcitarei em fim, em taó 
recommendavel materia; a precioza recordagao de mui 
importantes factos. Todas eítas coufas faO de tal natu- 
reza , e vaó por hum caminho taó facil; que fem avan. 
gos , fem defpezas, e fem maior porgaó de trabalho:j'el- 
las podem dar em pouco tempo, mui exteníos, e mui 
variados lucros ao noflo defvello 5 acertadamente appli- 
cado. 

Principiaremos pois pelo fal de Setubal, por efte nof- 
fo importante producto, efaremos de varios modos co- 
ahecer novas conveniencias de commercio, depois de/no- 
vas obfervagóes de Fyfica. E nao obfítante a opiniaó ge- 
ral, e contraria, Ou para melhor dizer, naó obftante 
a practica grofleira , E meditagao y nem principios, 
até hoje entre nós quafi religiozamente obfervada, moí- 
traremos 'como fe póde mui confideravelmente augmen- 
tarelta ta util cultura, /e as experiencias, e reflexoes 
que fobre illo fizermos , poderaO talvez dar nova for- 
ga, e grande pezo a efte difcurío. 

E X- 
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DIE DENDE AE 

Preparagao0, 

EH M dous cópos da mefina fórma, e tamanhko, com 
huma: igual porcao, de agua; na 'quantidade' de 'meia 
cañada;, deitei em hum delles 7 oncas de fal de Gadiz, 
do melhor que dalli coftuma extrahir-fe, e no outro o 

' mefmo pezo de fal de Setubal, do menos chriftalizado, 
que commumuinente ferve para a nofla peícaria, e que á 
vilta moftra o mefimo gráo, que o de Cadiz, e logo 
puz eftes cópos fobre hum telhado, ao ar livre. 

Procejjo. 

Obfervei todos os dias a quantidade da evaporacaó 
da agua dos ditos cópos, e notei fempre o gráo do ca- 
lor, pela diverfa elevacaO do efpirito de vinho y em hum 
'Thermometro de Reaumur. 

Accidentes. 

Choveo algumas vezes fortemente , e nefle tempo ti- 
ve O cuidado de pór os cópos dentro de caza; mas em 
huma occafiaó receberao huma certa quantidade de agua 
da chuva. 

Rezultados. 

Naó farei aqui mencao, que do que póde fer ap- 
plicado para augmento da producgaó defte importante 
genero, para maior utilidade do feu commercio, e pa- 
ra O Íeu maior emprego nas pefcarias. 

A formacaó do fal principiou , quando a columra da 
agua dos cópos y que era de 4 pollegadas, e 4 linhas 
de altura, tinha já diminuido de 1 pollegada , e 1 linha. 

C A eva- 
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II. 
A evaporagaó da agua dos cópos augmentou confi- 

deravelmente nos dias proximos á chriftalizagaO. Ella foi 
nefte tempo trez, Ou quatro vezes maior y que a dos 
primeiros dias. 

III. 
A fubftancia falina, em hum, e outro cópo nova- 

mente confolidada , naó fe reproduzio na mefima cór, 
e quantidade: ella appareceo mais branca em hum , e 
outro cópo, e deixou hum fedimento quatro vezes ma- 
ior no úl de Cadiz, que no de Setubal. ; 

Pezando o fal reproduzido em cada hum dos có- 
pos, comprehendido o feu fedimento; vi, que o fal 
de Cadiz perdera na diflolugat , e evaporagao, quafi 
trez vezes Outro tanto, que o fal de Setubal, pois que 
efte naó perdeo mais, que huma onga, e duas outa- 
vas , quando aquelle diminuio de trez ongas, e trez ou- 
tavas. 

Va 
O pezo dos fedimentos de hum e outro fal , era 

menor que o das refpectivas porgó:s do fal perdido ; 
mas naó poflo aqui dizer de quanto, por imediata cb- 
fervagaO 5 porque a lembranca que eu tinha efcrito defta 
circunftancia y perdeo-fe com hum papel, quea conti- 
nha. 

VI. 
O tempo que fe gaftou para fe reproduzir hum, e 

outro fal, nas quantidades mencionadas , foi de 23 dias, 
defde 26 de Maio, até 28 de Junho. 

EXPERIENCIA II, 

Preparagaó. 

E M duas garrafas da mefma fórma, e volume, dei- 
tei certa porgao do fal de Setubal, em huma, e em 

ous 
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outra o mefmo pezo do fal de Cadiz, e logo enchen- 
do-as de agua fucceffivamente até huma igual altura, 
cuidei em obfervar attentamente os tempos da total dif- 
folugaó do fal, em cada huma das ditas garrafas. 

Rezultado. 

Do meio dia até á meia noute ficou 'inteiramente 
diflolvido o fal de Cadiz, e o de Setubal nao teve a fua 

completa diflolugao , que no dia feguinte, das dez pa- 
ra as onze horas da Wmanhá3. 

Confequencias de huma, e outra experiencia. 

Dos refultados de huma , e outra experiencia, fe 

principia já a ver os modos de augmentar a producgao 
do nollo fal; de conhecer o feu maior valor no com- 
mercio, e os Íeus maiores proveitos nas pefcarias. 

Modos de augmentar a produccao do noffo fai. 

Segue-fe do 1.” Rezultado y que fe o noflo fal fe 
fabricalíe de huma agua taoó falgada, como aquellla de 
que me fervi na TI. Experiencia , e que efta agua fofle 
poíta em igual columna fobre huma baze de vidro nas 
pegas das marinhas, com proporcionada altura nas fuas 
baraxas , O fal principiaria a chriftalizar-fe, quando a 
quarta” parte daquella columna de agua fe tivefle já 
evaporado: e mui claramente fe concebe , que fe aquel- 
la columna de agua foille do dobro mais alta, a chrifíta- 
lizagaó feria á proporgao mais retardada. 

He certo, que a evaporacao das aguas nas mari- 
nhas, em razao da natureza da fua baze, da maior pre- 
za que os ventos tem fobre ellas, e de menos falgadas, 
que a dos mencionados cópos, he por eftas circunftan- 
cias maior que aque moftra efte Refultado : mas iflo 
em nada altera o que fe conclue deftas experiencias, a 
refpeito da quantidade de agua, que convém metter nas 

BE mari- 
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marinhas y que nunca deve fer de mais daquella que hé 
recizo para o fal fe formar com a maior brevidade em 
ftagaO) propria: o que porém nunca entre nós, parti- 

cularmente em Setubal, fuccede; porque alli o fal, por 
cauza da excefliva quantidade de agua, que fe mette nas 
marinhas, nao coftuma metter-fe, ou tirar-fe das pecas 
na fua primeira novidade, que nos fins de Julho , quan- 
do fe pudera principiar a tirar em Maio; e defte mo- 
do fe fica perdendo dous mezes de tempo, mui”proprio 
para fe haverem nelle antecipadas novidades. 

Os prejuizos, que daqui rezultao fao mui graves; 
porque algumas vezes, quando a EfítagaóO naO corre fa- 
voravel nos mezes de Agofto , e Setembro, a novida- 
de do fal he mui efcafífa , o que provavelmente naó fuc- 
cederia fe tudo fetivefle bem difpofto para principialla 
nos dous mezes imimediatamente 'antecedeutes ao de Julho. 
Evitar-fe-hiaO entaO as' perdas dos proprietarios das ma- 
rinhas, as que rezultao á Fazenda Real, e á navega- 
caó nacional, por falta de fufficiente mafla de exporta- 
gao. Eiltas perdas naó fas taó pouco attendiveis nas fun- 
cOes da adminiftragaO publica, que ellas naó tenhaó em 
alguns "annos excedido ,á quantia de duzentos mil cru- 
zados , que fe podera receber do Eftrangeiro, pelo com- 
mercio paflivo do Sal defta Villa, e 'proporcionalmen- 
te muito mais fendo a exportacaó nacional mais animada. 

Bem dei que todos diráó, que efltas couzas já mais 
fer praticaraó ; mas por: efía melima razaó , fegundo o 
que acabo de moíftrar , feria já tempo de experimenta- 
las. A natureza j'ea obfervacaO bem longe de moftrarem o 
contrario y confirmaó o que digo, a refpeito defte im- 
portante artigo; Em Cadiz ordinariamente ha fal novo 
no mez de Maio, e aquelle de que eu me fervi nef- 
tas; mefimas experiencias, era já do fal novo ; “que os 
Hyates de Setubal, que por ventos contrarios arribarao 
nelle mefino mez a enri y tranfportavaO daqueila 
Cidade por-conta do Rei para' Galliza. Dir-fe-ha tal- 
vez; que ifto fe póde praticar em Cadiz, por eftar mais 

ao 
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'Ao Sul, que Setubal. Na6 me demorarei em compara- 
goés de calor, e em outras femelhantes obfervagoés;, . 
mas fó direi, que em muitas marinhas de varios portos 
de Franga , que eftao mais alguns gráos para O Norte, 
tambem fe fabrica fal no mez de Maio, o que bafta taó 
fómente dizello , para naO me eftender agora mais fobre 
efte ponto. Efte, e outros muitos abuzos fao de tempo 
immemorial, com tantos detrimentos publicos ,y commet- 
tidos' nos modos de tratar marinhas) mas nao me fendo 
poflivel nefte papel dizer mais y contento-me com ter 
moftrado o que nefta materia principalmente convém fa- 
ber. 

Qutra couza tambem para o mefmo fim, da maior 
produccao do fal, muito importante, he, oque o 2” Re- 
Zultado y por modo de GCorollario nos faz conhecer, e 
vem a fer, que fe huma columna de agua falgada for 
dividida na fua altura, por exemplo, em duas partes 
iguaes, efta columna aflim dividida dará mais fal em'dous 
intervallos fucceflivos de dez dias cada hum) que naó 
fe tirará de toda a columna em vinte dias, e fará tam- 
bem por confeguinte a novidade 'mais abundante, e mais 
fegura , pois que por efte Rezultado fe vé, que o tem- 
po da major evaporagaO he nos dias-proximos á chrifta- 
lizagaO , féenomeno extremamente curiozo;, e na fua ex- 
plicagaó muito oppofto ao que até hoje fe tem obferva- 
do, do que em outra occafiaO tratarei com mais algu- 
mas circunftancias , que pela fua novidade poderáó inte- 
reflar muito na Fvyfica. Ñ 

"Ete fegundo Rezultado naoó fó confirma o primeiro, 
porém ainda moftra o quanto he conveniente diminuir 
a'altura da agua nas marinhas, e naó mettella em tanta 
quantidade como fe coltuma fazer, com tanto porém, 
que efta diminuicaO nao feja taOo grande y que ella pro- 
duza hum fal menos groflo 5; menos chriftalizado, e mc- 
nos compacto , fenao quando por diverfa applicacaO ás ' 
noflas pefcarias aflfim for conveniente fazello, Naó ha 
duvida que eftes effeitos fe modificao tambem diverfa- 

men- 
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mente , fegundo a elevagaó dos muros das marinhas , fe- 
ndo a natureza do feu terreno ,“ a área, e direcgaó 

das fuas pecas, a altura das fuas baraxas XCc. 5 mas fe 
eflas panttos andaba podem modificallo,. nenhuma dellas 
certamente fe oppoem aos feus beneficios. : 

O 6” Rezultado nos faz concluir-o mefmo , e tam- 
bem por fórma de Corollario , como o que acabarúos de 
motftrar; ifto he, que de duas columnas de agua igual- 
mente falgada , a que tiver menor altura , fe achará fem- 
pre mais diípofta para produzir fal em menos tempo; 
pois he certo, que fe a columna de agua de hum dos 
cópos folle menor que a do outro; o teu refpectivo fal 
feria y nas mefimas circunftancias y mais brevemente for- 
mado : donde fe fegue, que as aguas nos Governos, 
Ou Lugares aonde coftumao fer guardadas fóra das ma- 
rinhas , para ao depois ferem introduzidas nas fuas pe- 
cas, nao devem ter huma excefliva altura, para eftarem 
aflim mais bem preparadas, o que he mui facil de emen- 
dar, regulando-ie pela quantidade da evaporagaO conhe- 
cida , em hum tempo detériminado. 

Conventencias do fal de Setubal | em razao 
do commercio. 

Dando-fe huma leve attencaó ao que moftra o 3.” Re- 
zultado da T. Experiencia faó eflas conveniencias facil- 
mente conhecidas; pois que fe o fal de Cadiz deixou 
quatro vezes mais fedimento, que o de Setubal, he cla- 
ro que outro tanto perde em falo comprador. Naó ha. 
duvida que efta materia eftranha, que fe acha incorpo- 
porada com a fubftancia falina, naó he conhecida no 
tempo da venda; que ella pafla da maó do primeiro 
comprador á do fegundo; e'aflim fucceflivamente na 
circulagaó até ao ultimo termo, que he o da applicagaó 
de toda a fua mafla aos uzos conhecidos ) a qual nos 
íeus effeitos dá em fim o detrimento rezultante, e nef- 

“te termo , nefte fentido, nao he já o negociante O com- 
pra- 
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prador, mas fim a Nagaó, o Eítado, que por aquel- 
la mao adquire, que entaO fe reprezenta como huma 
pefloa moral e fuíceptivel de todos aquelles ganhos, 
ou prejuizos. , 

A quantidade de lucro, que refulta da compra do 
fal de Setubal, com preferencia ao de Cadiz, fe co- 
nhece por meio das Ífeguintes analogias 17: 3:: 56: 
98, 8, ifto he que a differenct da evaporacaó de hum 
a outro fal, he a differenca dos feus fedimentos, como 
a quantidade do fal dos lobreditos cópos he a quaunti- 
dade total dos feus refpectivos fedimentos, o que dá 
com pouca differenca 257 outavas pelo fedimento do fal 
de Setubal, e 2o cutavas pelo fedimento do fal de Ca- 

' diz: por onde vimos a conhecer, que a quantidade da 
materia falina do fal de Setubal, he á do fal de Cadiz 
como 532 he a 46; e por confeguinte por meio de hu- 

- ma ultima analogia concluímos, que o comprador, que 
preferir o fal de Setubal ao de Cadiz, ganhará 132 por 
cento em quantidade de fal, ou em lucros correfípon- 
dentes nos effeitos da falgacaO, fem contar os que tam- 
bem correfpondem aos de huma maior porcaó que lhe £i- 
ea para a reflalga, fegundo fe infere da referida experien- 
cia da mais prompta diffolugaó do fal de Cadiz. 

'Tenho mottrado os modos de appreciar as conve- 
niencias do fal de Setubal, a refpeito do commercio : 
agora faltame fazer conhecer as que fe referem ás pef- 
carias. 

Conventencias do fai de Setubal relativamente ás 
pefcarias. 

Pelo 3.” Rezultado da I. Experiencia. fe vé , que 
huma grande porcaó do-fal de Gadiz y he de huma 
materia inteiramente inutil nas falgacoóes 5; e o Refultado 

da II. Experiencia moftra , que eíte' mefmo fal deitado 
na agua, fe diflolve em muito menos tempo , que o 
de Setubal; cuja differenga y na applicagaó -defte genero 

ás 
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ás pefcarias, he de mui grande importancia em todo o 
tempo, e particularmente naquelle em que eftas fe achaó 
muito enroupadas, como dizem os peícadores y que he 
quando ellas eftaó com muita efcama. He precizo ens 
t2aO varias vezes refrefcallas y deitando-lhe novo fal em 
lugar daquelle, que fe tem desfeito, no que fe empre- 
ga maior cabedal, e trabalho: fe nos regularmos pelo 
que fe conclue defte mefmo Refultado , fegue-le, que 
quando for conveniente refrefcar a pefícaria, por exem- 
plo, duas vezes com o fal de Setubal ferá precizo para 
confervalla do mefmo modo com o fal de Cadiz , fa- 
zer efta oOperagaó mais vezes, e por confeguinte gaftar 
á proporcgaó muito mais fal. 

Tenho tratado das conveniencias do fal de Setubal, 
experimentalmente comparado com o de Cadiz; faltame 
agora fallar das que tem o mefino fal pofto em ana- 
logia com o de Sardanha ; e ó de Franca. 

O fal de Sardanha , ou de Cálhari he em grandes 
pedagos, branco , e mui bello á vifta, mas fem cor- 
refpondente confiítencia, e com a humidade facilmente 
fe diflolve. O de Franca (já fe entende , que fallo.da- 
quelle , que fe fabrica em marinhas) he mui miudo , e 
menos branco. O primeiro, o de Cálhari, Jjulgo que 
mettido n'agua difficilmente poderá fuftentar huma boa 
prova de comparagaó com o de Setubal, e nao moítra 
poder confervar-fe alli, muito melhor, que o de Ga- 
diz-, pelo que vi, fem experiencia regular em hum tem- 
po muito humido. Applicado efle fal'á pefcaria náo fó 
tem o defeito de fer em grandes pedagos, mas tambem 
o de fer prccizo renovallo mais vezées,. que o de Se- 
tubal. O de Franca tem a vantagem de nao fer necef- 
fario deitar tanto nas pelcarias, porque fendo mui miu- 
do fe accommoda muito melhor com ellas ; mas por ou- 
tra parte he de mui pouco proveito, por naO deixar 

uafi nada para a reflalga , quando o fal de Setubal naó 
(6 deixa mais de metade para a fegunda falgagaó , mas 
ainda huma boa porgao da fegunda para a terceira. o, 

Mur- 
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"Muito mais tivera que dizer fobre efta tad proveito- 
za materia do noflo proprio producto y aquella que an- 
nualmente nos dá o maior volume para o noflo com- 
mercio activo, e paílivo , eque taO. largamente póde di- 
latary fem noflo defembolgo, os beneficios das noflas 
peícarias; mas nao me he poflivel agota fobre ifto dizer 
tudo, por me fer precizo ainda algum tempo para 
tambem com mais particularidade fallar deftas. 

Ellas daó , como todos experimentamos, a materia 
para os mais repetidos, e efpalhados lucros, para be- 
-neficios mui feguros no commercio, e para as Nacóes 
maritimas o íÍeu emprego mais util. Entre eftas he Por- 
tugal , tambem pela natureza; certamente das mais fa- 
vorecidas. Por dous lados oppoem efte Paiz ao mar, 
mais de cento e vinte legoas- de cofta , com muitos pór- 
tos , enfeadas y; ancorageris y. e calhetas y com largas, e 
dilatadas praias, com grandes y e bellos rios. Huma pro- 
digioza variedade de peixes , alguns em outros Paizes 
mui raros, ou inteiramente defconhecidos , 'tem perpe- 
tuo',y e abundante paíto, ou nas bazes, defles mefmos 
rios, ou nos diveríos fundos do mar, em paragens mui 
vifinhas. Huns habitaO fempre os mefinos lugares, e fe 
achaó; Quafi em viveiro y propagando as fuas efpecies ye 
Ífao em. certas eftacóes do anno mais abundantes y e mais 
'goítozos: Outros de regioes diftantes, e pelo feu inftin- 
éto guiados y vem correndo ao longo das. coftas em di- 
latados cardumes, ' procurando maior calor, e abundan- 
cia do fuítento. Eftes fa6, os que para nós todos, para 
Os | pobres 5 evpara os, ricos! forma a maior porcao, de 
femelhante alimento, eos que pela fua extraordinaria 
-producgaó podem com a nofla induftria augmentar foli- 
damente o fundo da nofía opulencia. Saó eflas efpecies 
errantes as que: nos ÍufeitaO para taesemprezas, e as 
A hoje nos facilitao muito eftas viftas. Algum dia nao 
01 aflim'; nao eraO as efpecies vagabundas as que nos 
davaoO “os noflos maiores e mais conftantes proveitos. 
Logo trataremos defta recordagaó taó curioza , e/taó util: 

- CcCOo- 
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como eftas couzas tem ha tanto tempo mudado do feuw 
emprego , primeiro fallaremos daquellas que agora nos 
he, e ÍfaO mais conhecidas. 

As Sardinhas , e as Gavallas fao eflas efpecies mais 
prolificas, que todos os annos vifitao as noflas coftas, 
e nos offerecem mui grandes lucros 5; mas nós nos moí- 
tramos mui pouco reconhecidos a taO gratuitos benefi- 
cios , humas vezes por falta de providencias y outras por 
falta de applicagaO, e de actividade, e fempre por con- 
tinuados defcuidos. Quando ha muita tóda y naó ha 
fuftficientes embarcacóes para o tranfporte , nem propor- 
cionados armazés para guardalla; ea que nao tem hu- 
ma prompta extracgao, como para logo naó dá nenhum 
proveito, quafi toda ella fe perde. Temos abundancia de 
fal , abundancia de taó proveitoza pefcaria ; mas como fal- 
tab as providencias , as preparagóes , as variedades dos em- 
pregos , taO prodigioza abundancia he fempre para nós fem 
ORO beneficio. Em humas occafióes vende-fe O 
atel de feflenta milheiros de fardinha y, a ,quinze mil 

TéÉis , em outras n4O ha quem queira dar quinze toftóes. 
Eu vi vender hum batel de fardinha , por dous cruza- 

"dos , e outro depois pór dezoito vintens , e naó haver 
em fim quem o quizelle já pelo mefimo prego. Em huns 
tempos nao fe guarda a fardinha nas lojas, porque he 
mui magra, e em outros tambem fe nao guarda [Ri 
he mui gorda. Quantas vezes eftá o már cheio de far- 
dinha y fem as armagóes preparadas ! Quantas vezes ef- 
taó muitos milhóes de fardinhas dando quafi- em fecco”, 
fem haver quem lhes faga hum cerco! Mas ém outros 
annos que efte peixe fe nao chega tanto ás coftas, tu- 
do eftá entao em fumma mizeria, porque até falta a'if- 
ca para a peíca do outro peixe. Nao fe fabe o modo de 
ir buícar a fardinha, de achegar á terra, de detella”, 
e de 'enganalla, 

Como efñtes expedientes fao de mui grande impor- 
tancia, e ainda entre nós naó conhecidos y, direi 'o que 
em femelhantes occafides praticao os Francezes e par- 

ticu- 
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ticularmente 'Os habitantes da Bretanha y que fao aquel- 
les que defta mefma pefcaria, e da fua melhor prepa- 
ragaO e emprego, tiraó os maiores lucros. (Quando a 
fardinha fe naó chega á cofta, elles vaO entao mais lon- 
ge bufcalla em pequenos bateis, com cinco homens de 
equipagem, e huma qduzia de redes de vinte a trinta 
bragas de comprido: e allia pefcao, a entretem; e a 
avifinhaO á terra por meio de hum engodo preparado, 

- que elles tirao da barriga das cavallas, com que untaúd 
as fuas redes, e de cuja preparagao lhe vem dos Paizes 
do Norte abundante provimento. De noite a enganaoO, 
ea fazem feguir as fuas barcas y com hum farol, ou 
lanterna, de que tambem recebem grandes vantagens os 
pefícadores das 'fardinhas das Coftas da Dalmacia. Do 
candeio he já o feu uzo a refpeito de outras pefcas, 
entre nós bem conhecido; mas nefta amais importante 
de todas y ainda até agora nao applicado. 

Pelo que toca á materia do primeiro expediente, 
nos ferá mui facil y'fem nenhuma delpeza , preparalla, 
fem mais trabalho y que oYde tirar 'o interior da caval- 
la, e em vez de o deitar fóra , como coftumamos , fal- 
gallo mui bem , e guardallo. Afiim fervirá efta parte da 
cavalla para procurar a abundancia da fardinha, da mef- 
ma forte que a fardinha ferve para fazer a pefca de 
quafi todos os mais peixes, mais multiplicada y e amais 
fegura. Quanto ao fegundo expediente, elle he tambem 
taO funples, e taó facil; que naó he precizo mais na- 
da, que dizello, e applicallo. Defta fórma poderemos 
daqui' por diante remediar aquella falta , quando a far- 
dinha fe nao chega á cofta, e trazella' mais vifinha á 
terra 5/e/a parte daquelle peixe )/o'interior da cavalla, 
que até agora deíperdicavamos , ficará na pefca da far- 
dinha, fervindo de hum taó util emprego. 

Elftes fa0 , para couzas taó importantes, Os expedi- 
entes tao faceis, e quafi de nenhum cufto. Mas nao 1ó 
nos annos da efterilidade , no tempo da careftia y, he ne- 
ceflario procurar oxremedio ; também no tempo da abun- 
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dancia faO precizos novos modos para 'fazermos mais 
largos os noflos proveitos. Efíta nofla pelcaria entaó meíf- 
mo nefles tempos favoraveis, por falta de proporciona- 
do commercio , por falta de armazés , de preparagaó, 
e de fundos ; fica fempre muito inferior aos efperados 
lucros. Mas eis-aqui hum novo expediente de fumma/fa- 
cilidade y procurado' pela minha obfervagaó, e por prins 
pio de experiencia para os fazer mais avultados. Dei- 
te-fe huma certa quantidade de fardinhas em barrísjy'e 
melhor ainda em tanques, que fe pódem coníftruir nas 
prayas,' ou nos lugares mais vifinhos, e cubra-fe efla 
fardinha com huma porgaO' de agua: em trez, ou qua- 
tro dias y particularmente em apio quente ), que he 
juítamente aquelle em que a fardinha eftá mais gorda; 
apparece o ífeu azeite á fuperficie da agua, donde mui 
facilmente fe tira. Eíte producto , nefle tempo em que 
a fardinha eftá mais pingue , póde dar taO grande uti- 
lidade , como a que da fua melhor venda fetira; pois 
ue entao hum fó batel defla pelcaria póde produzir qua- 
L doze almudes de azeite, o qual aflim tirado, fem 
prefao 5 fem violencia, 'ficará de maior valor) e de 
muito melhor qualidade. 

Efte expediente póde certamente procurar mui gran- 
des beneficios, contribuindo muito para dar maior valor 
á mais importante das noílas pefícarias; mas ainda nao 
bafta ifto, para confeguirmos nellas todo o augmento 
defejado. He precizo o favor das providencias públi- 
cas, a infpecgao ,) os regulamentos, os eftimulos y a 
juíta liberdade, 'a facilidade dos ganhos em todo efte 
tracto; e venda. 

Em femelhante neceflidade fe achao tambem as nof- 
fas outras pefcarias. Naó fallo das do atum; porque 
deftas nao tenho fufficiente conhecimento y mas fim de 
todas 'as mais em razaó dos 'feus inftrumentos; huns 
nocivos para a creagaó, outros para os Íeus fins mal fa- 
bricados y como. redes de naó conveniente malha y com 
fo exceflivamente groflo, ou de outra forte defpropor- 
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cionado, mal tinto , e demafiadamente puxado, donde 
refultaó muitos, e mui repetidos inconvenientes: por 
exemplo , por eftar a rede demafiadamente rigida, por 
nao ter'hum certo movimento, e lhe faltar a necefla- 
ria flexibilidade , a fardinha já dentro dos mefmos cer- 

cos a encontra ás vezes com tanta forga, que de to- 
do a defpedaca; e aflfim em muitas occafides fe perde 
naó fó a pefcaria y mas tambem os inftrumentos della. 
Por femelhantes defeitos eftá em algumas partes das nof- 
fas coftas mui diminuida outra importante porcaO das 
noflas pefcarias , a das pefcadas; porque naó fendo as 
redes y que fervem para apanhalas , fabricadas com aquel- 
la flexibilidade , e naó ficando convenientemente bambas, 

efte peixe naó fe embaraga taóO facilmente nellas. Efta 
he a razaó porque os peicadores de Cezimbra, pelcao 
poucas pefcadas y quando os Ericeiros que fabem traba- 
lhar melhor as íuas redes ,'pefcaO mais. Ultimamente, 
he hoje taó grande a ignorancia de muitos dos noflos 
peiícadorés, que ainda naó aprenderao a bem empatar 
hum anzol, nem mefmo a pór aifca do modo que mais 

convem ; e efta he femelhantemente a razaO ; porque os 
fáveiros , e os cáiques cftaó pefcando muito peixe no 
mefimo fitio, e ao meímo tempo cm que fe achaó as 
barcas de Cezimbra, ou de Sines, fem pefcar nada. 

A efta importante materia, ao favor das pefcarias 
'devemos os noflos melhores marinheiros , e os mais for- 
tes: homens do mar. Sem elles, os illuítres nomes dos 
Gamas , e dos Almeidas , dos Albuquerques , e dos Caf- 
tros naó feriaO taó gloriozamente conhecidos, nem a Na- 
sao Portugueza feria por tantos milhares de leguas, te- 
mida.. De tal fórma contribuem as pefícarias para O vi- 
gor, e credito do Eftado. Hum pefcador dentro do feu 
proprio Paiz y he ordinariamente hum homem defpreza- 
do; mas mil pefcadores, mil marinheiros em hum, ou 
dous Navios de guerra faóO em toda a parte refpeitados- 

Os noflos Soberanos no nafcimento politico de Por- 
“tugal, nos dias ainda mui curtos que elle ADINA AO 
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idade y cuidáraO logo em fazello vigorozo por efta par- 
te, favorecendo as pefcarias com particular cuidado; e 
os feus póvos aflim applicados , fizerao por efte cami- 
nho graudes proveitos , e os fcus maiores exforgos para fe 
moftrarem juítamente agradecidos. Elles fe puzeraó em 
aflociagoes y em corporagaó commua para deflte modo re- 
ceberem mais feguros , e mais abundantes beneficios. Se- 
tubal , e Alcacer , Sines, e Cezimbra formarao entre fi 
huma allianga de commercio de Pefcarias, e deraO efte 
notavel monumento para a nofla Hiftoria, de que ella 
infelizmente nunca fez uzo, ec o deixou até hoje de to- 
do efquecido. 

Com efta allianga taó proveitoza, e taú nova, fe 
puzeraó em perfeito trato, e no maior vigor as noflas 
pefcarias. De huma, e outra parte do rio Zadaó fe for- 
máraO viveiros para guardar O peixe ein freíco, e tans 
ques para fe falgar, e fe preparar a fecco, e efte fe 
mandava por todo o Reino, e fe extrahia para muitas 
partes da Europa , nomeadamente para O Reino' de Ata- 
gaó. Sobre o lado efquerdo do Zadaó exiítem muitos 
defles viveiros pela boa liga dos feus materiaes, e pela 
argamafla de que interiormente fe achaóO reveítidos, ain- 
da hoje em grande parte, fufficientemente confervados. 
Muita gente fe occupava entaO nas cordoarias , em amaí- 
fear o efparto , em fabricar as felhas , as embarcagóes , 
e as redes ; em preparar as falgacóes, e em bem: acon- 
dicionar .as pefcarias; abundava o provimento, multipli- 
cavaO-fe os empregos , e repetiaO-fe por tantos modos 
taO variados proveitos. 

Eftes forao nefles tempos, por huns fimples pefca- 
dores , taO perfeitamente avaliados, que he para paí- 
mar, que taes homens moftraffem em femelhante com- 
mer-cio O mais fino difcernimento, e a mais exquifita po- 
litica 5 aquella mefima que alguns feculos depois foube 
formar o Palládio de Inglaterra, no famozo Acto de 
Navegacaó concebido por Cromwel, e vigorizado por 
Carlos II. Aflim confta por documentos, que moíftrao , 

que 
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que os moradores de Cezimbra nao confentiaú que 
os Navios Eftrangeiros vieflem alli carregar de pefca- 
ria, fem que foflem fretados por fua conta, e que a 
equipagem fofle compoñta de huma parte dos mareantes 
da meíma Villa. 

'Taó curiozas anedoctas , taó importantes recordas 
g0es eftavao ainda ha poucos dias, defde alguns feculos 
ignoradas. Eu agora com mui marcado contentamento 
as manifefto, e as participo acefta fabia Aflembléa , a ef- 
ta Illuítre Academia y lizongeando-me de que os credi- 
tos dos feus trabalhos , e as fuas extenfas luzes pode- 
ráO efficazmente contribuir para vermos naó Íó em tudo 
renovados taG importantes beneficios, mas ainda mais 
Íeguros, e mais poderozamente auxiliados no Reinado 
da nofla Soberana , a minha Augufíta Bemfeitora ya Prins 
ceza a mais amada, e mais Benigna. 

M E- 
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ME MO RAA 

Sobre o Algodaó, fua cultura , e fabrica. 

Non delectent verba noftra, fed profint. | Sen. Epift. 75. 

Peto: Poy AaO-7Di BUENO BERMRÍO: 

A Utilidade do AlgodaoS he tao geralmente conheci- 
da, como he quafi univerfal o feu uzo. Das principaes 
produccóes , que mais commumimente fervem de cobrir 
a defnudez do genero humano, duas faó animaes, a lá, 
ea feda : e asoutras duas vegetaes 5 O linho, e o algo- 
daó. Mas defta ultima entre todas he que uzao com 
mais frequencia os homens: ou feja porque he mais fa- 
cil na fua cultura, e fabrica, ou porque he mais coim- 
moda para veftir: ou fegundo eu tenho experimentado , 
por huma, e outra razaó. Direi alguina couza para mof- / 
trar a facilidade da fua cultura, e preparacaO para as 
Fabricas. Pois para fe conhecer quanto faó commodos 
os veltidos de algodaó, bafta que cada hum o experi- 
mente: depofta porém a preoccupagaó de eftar acoftu-, 
mado a fervir-fe de outros ,y como fuccede aos Euro- 
peos, habituados por muitos annos nas terras da India. 

He bem certo que no Inverno, eem climas frios 
nao menos fe agafalhaó os 'Tartaros Chinas com os acol- 
choados, e pellucas de algodaó , do que os 'Lartaros 
Mofcovitas fe aquentao com as pelles, e tecidos de la. 
E nos calores da Zona 'Lorrida, e no Eftio, nao, mes 
nos fe defafoga a calma com as fedas, e linho gano des 
É uro- 
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Europa', do que com os pannos finiffimos de algodaS, 
que fe fabricao , e veftem na Afía. Gonta-fe do Empe- 
rador Orangzeb, o qual occupava o 'l'hrono do Mo- 
gol ( quando ainda mais fublime ) no principio do pre- 
zente feculo , que notára huma vez na Princeza fua fi- 
Iha o'eftar 'veftida com menos decencia , do que cor- 

- vinha ao feu eftado, e'ao feu fexo : mas ella fe defcul- 
pou dizendo , que eftava cingida com naO menos de fe- 
te “voltas “da precioza teia de algodao, que a cubria. 
'Tal era a fubtileza daquella pega, que ainda dobrada 
fete vezes podia menos fentir-fe della o calor, que o 
decóro. Donde fe confirma' o que 'eu naquellas partes 
ouvi dizer , que' no Reino de Bengala fe tecem pan- 
nos de algodaó taó excellentes, que no fio, na ligeire- 
za, e na alvura excedem as melhores fedas , e cam- 
braias. 

A efta produccaO vegetal chamáraO os antigos Gre- 
gos Xylon, e Erioxylon , e do mefimo vocabulo uzou 
Plinio, nosllivros de Hifloria Natural; e nos noflos tem- 
pos o celebre Tournefort nas fuas Inftituigóes Botanicas. 
Porém o grande Linneo lhe dá o nome Goflypium mais 
frequentado dos Autores Latinos, e dos Modernos. A- 
liftou-o na clafle 16 do feu fyftema fexual, chamada Mo- 
nadelphia , por ter obfervado, que na flor do algodaó 
fe achaó todos os feus ftamines unidos entre fi na ba- 
fe, formando huma fingular irmandade, que ifto figni- 
fica a palavra Monadelphia. E a reduzio a ordem de 
Polyandria , por ferem mais 2O os ditos ftamines. O ca- 
racter Generico com que o deftingue, he o calyx dobre- 
o exterior trifido: a capfula quadrilocular : as fementes 
involtas em lá: o Piftillo unico. 

Eu tendo obfervado por muitas vezes a flor defta 
planta nas terras da Afía, e de África, a achei fem- 
pre conforme com o que enfina Linneo, e fó com al- 
guma differenca menos eflencial. O calyx exterior achei 
fempre grande, trigono, etrifido, com as lacinias eru- 
tas, e incifas: o interior tubulofo, e dividido na mar- 
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gem' em 5 divisúes 5 | breves.y e obtufas.. A corolla de 
5 petalos patentes y levemente connexos na bafe. A ca- 
pfula obfervei as mais das vezes dividida lómente em 
3 loculamentos, e fempre com as fementes cercadas das 
quella felpa alvifluna , que he o algodaO das fabricas. 

Dividio Linneo; o Genero Goflypium 'em 5 efpecies: 
mas 'nós para” maior facilidade no uzo commúuúm O re- 
duzimos fómente a duas. A primeita he o algodaó her- 
va, Goflypium Herbaceum , que nafce, e fenece no meí- 
mo anno. A fegunda o algodaO arvore, Gofíiypium Ar- 
boreum , que dura, e frutifica por mais annos; e tem 
O tronco duro, que fe-eleva,/a maior altura.” Mas /naó 
tanto como huma arvoóre y quei fe cría em muitos Rei- 
nos 'da Afía, e eu tenho viñto muitas vezes: á qual 
'Tournefort , e Gafípar Bauhino chamaraoó Xylon Arbo- 
reuma, canle fpinofo , e a tiverad por huma elpecie de 
algoda0O : mas elta arvore/aflim na fórma y como na flor, 
e no fructo , he mui divería do algodaó: ainda que 
concorda com elle em ter tambem as fÍemeñntes cubertas 
de huma felpa mui fina; porém menos branca, e mais 
curta y que por iflo fenaó podia fiar) ou tecer, e Jó, 
ferve com muito commodo para acolchoados y e alino- 
fadas. A efta conftituio Linneo em diverfo 'genero y e lhe 
chamou Bombax : he arvore mui alta, e viftoza, por 
ter' os ramos rectos, e horizontaes, que nafícem muitos; 
env circulo do mefimo centro do tronco, e em fórma: 
de. rayos 5 ou de eftrella. | 

A primeira efpecie do verdadeiro algodaó Goflypiúint 
Herbaceum y he huma herva de altura de 3 pés com O 
tallo: tenro y direito y 'e felpudo 5; e com os ramos aflur- 
gentes. As fuas folhas fas mediocres 5 quafi redondasg; 
e divididas em 5 lobos , ou pontas; e'coni os petio- 
los efpálhados , e longos. A flor he amavxella,, com: mar; 
culas' vermelhas: onalce folitaria nad fó. nasextremidadey 
dos ramos y masstámbein vos angulos5; que formado. as foro 
Ihas com os! ramos. Ha defta efpecie ' grande; abundan- 
cia no Imperio / da “China; le/nos: Reinos cicluntr ra 
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de Tuúnkimj QGochinchina y Laos'; GCamboja, Siam, e 
nas Illas Philippinas y e do Japaó : decca-le no mez de 
Janeiro , e colhe-fe no mez de Maio , 'e por diante. Mas 
efte tempo varía em diverfíos climas, e terras mais re- 

motas: como fuccede no Egypto',' aonde fe femea em 
Junñho , e cólte:em Outubro -: o'que fó a experiencia 
póde moftvar ; com a advertencia de que ecíta planta 
ama mais as térras qúentés , do que as frias5 porém 
fendo huma herva tenra; naó póde também creícer 

com o muito calor, fe efte nao he moderado com 

as chuvas , que na Zona 'Torrida coftumao fer mais 
frequentes. 

O modo de a cultivar he o ordinario; como fe 

prepara a terra para femear legumes: e tendo crefcido 
couza de hum palmo, ou menos, he pretizo mondal- 

la para que as outras hervas a nao fuffoquem. O feu ffu- 
éto naó fe colhe, fem que 'eftando bem maduro, elle 
mefnmo com a forca elaftica dás fuas fibras, faga natu- 
ralmente arrebentar as capíulas, e comece a alvejar, e 
fair fóra dellas. Deve-fe colher em tempo fecco, e li 
vre do orvalto, ou chuva, é quando naó, deve-fe fec- 
car'ao fol antes que o recolhaó 5 porque a humidade 
lhe he mui nociva , fazendo-o facilmente apodrécers 

Continua-fe a colheita de dias em dias até fe acabar”, 

por naó amadurecer todo ao mefmo tempo. Efta efpecie 
de algodaó he a mais fertil y de que fe colhe máis abun- 
dante fructo em ménos efpago de terreno : porém neceflita 
de' mais' diligencia') e' de "mais hoimens para a cultura. 

A' fegunda efpecie de' algodaó Goflypium Arbo- 
reum, he huma pequena arvore, ou frutice de diverío 
tamanho , em diverías terras y e que plantada huma 
vez, Wmettendo 'na terra os gráos da femente, fe póde 
confervar fem mais cultura por muitos annos, Eua vi 
na Cofñta' Oriental da Africa, aonde nafce efpontanea- 
mente nos matos. 'Tem 8 pés de altura , com muitos ra- 
mos tortos, e efpalhados. A flor he inteiramente ama- 
vella, e da mefia figura y que a outra efpecie. Con 
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huma fó fe termina cada raminho , e naO npafce em ou- 
tra parte -da arvore. As follias defta fa0 humas trilóbas , 
e outras pentalóbas , quero dizer, divididas em 3, ou 
em 5 pontas, e fem alguma glandula. A capfula he tri- 
góna , acuminada, dura, eafípera, e tem ordinariamen- 
te fó trez loculamentos, ou cellulas, em que fe cria 
o algodao. Efta efpecie fe produz tambem em abundancia 
nas llhas de Cabo Verde, e em outras terras da Aftvi- 
ca Que parece quiz a natureza moftrar-fe mái provi- 
da com os ÁAfricanos, em lhes dar huma planta taO ne- 
ceflaria , de que fe poflaó aproveitar, naó obítante a fua 
pouca induftria, e applicacaó ao trabalho. 

Para facilitar as manufacturas do algodaó tem inven- 
tado diverías Nacóes y varios inftrumentos, e maquinas 
baftantemente fimples, de que uzaó com grande commo- 
do para abbreviar o trabalho: a que ferve em primei- 
ro lugar, tem o effeito de feparar a felpa do algodaó 
das fuas fementes, a que nafíce pegada, e involta. He 
efta huma pequena machina a que com menos proprie- 
dade chamaó moinho: a principal parte de que contta 
faó dous pequenos cylindros de páo , couza de Io pol- 
legadas de comprido; e 1o linhas de diametro , ambos 
acanelados inteiramente y em toda a circunferencia. Ef- 
tes dous cylindros fe poem horifontalmente nos feus 
eixos, hum abaixo do outro, e quafi contiguos : de for- 
te, que dando movimento circular a hum delles , faz 
efte mover O Outro para a parte contraria com as cane- 
luras convexas , que empurraO as concavas do outro pa- 
ra o lado oppofñto , como fuccede nas rodas de hum re- 
lojo. 

Nos Reinos de Cochinchina, 'Tunkim, e China, 
Íe uza defta maquina com huma vantajem menos prati- 
cada em outras partes, pois fazem alli as caneluras dos 
cylindros', nao rectas, mas Ípiraes, que faó commum- 
mente 4 convexas, e 4 cColcavas, todas perfeitamente 
parallelas, e formadas em huma helice taó laxa , que 
desde hum extremo até o outro do cylindro y equivar- 

MECO 
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lem á huma fó volucaó circular. Poftos os cylindros nos 
feus eixos , fe lhes dá movimento por hum lado , com 
hum manubrio curvo, e pondo-lhes diante o algocdaO, o 
vao apertando, e atírahindo as caneluras dos cylindres, 
para logo o defpedirem limpo pela outra parte: e os ca- 
rogos nao podendo entrar, fe vao defpegando, e cain- 
do pela parte anterior, com maior facilidade, por fahi- 
rem forcados da helice pela via obliqua defcendente das 
caneluras fpiraes. 

Livre Já o algodaó das fuas fementes, he precizo 
alimpallo , e refazello para fe poder fiar mais facilmente”, 
e com maior igualdade. Ifíto fe coftuma fazer em Eurc- 
pa com cardos, quafi do mefmo modo 5 que fe prati- 
ca com a lá. Mas fendo o algodaó huma materia imui- 
to mais fina, e mais leve que a lá ,-poder-fe-hiía prepa- 
rar por outro methodo mais proprio. ; 

Na China, e Reinos circunvifinhos fervem-fe para 
efte fim de hum arco de qualquer materia elaftica, com 
a fua corda femelhante ao que fe uza para difparar as 
flechas. Com a maó efquerda fe fegura O arco, e com 
a direita tomando hum pouco de algodaO , fe applica 
efte diante da corda, a qual puxada afi, e defpedida 
com forga, difpara, e impelle o algodaó pelo ar, no 
qual achando refiftencia, que a fua natural levidade 
nao póde vencer, fe rarefaz, feparando-fe as fuas te- 
nuiflimas fibras humas das outras : e ao mefmo tempo fe 
abre caminho para que quaesquer particulas heterogeneas, 
emais pezadas y caiaO apartadas delle y; e fique liw- 
po. Nefta opperacao fe continúa fucceflivamente até que 
a materia configa aquella perfeigaO, que fe requer pa- 
ra a facilidade das fibras. Depois fe vai eftendendo igual- 
mente em huma meza, e com as máos fe vai enrolan- 
do levemente em pedagos, do comprimento de 8 poi- 
legadas , e da groflura do dedo minimo. Deftes, quan- 
do fe quer fiar, fe vai tirando o'fio do algodaó com 
mes igualdade y e brevidade para fe torcer com a ro- 

do 
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O modo como fe fia o algodaó, aflin na Euros 

pa, como na Afía, he quafi o mefmo , uzando para if- 
fo de huma roda de dous pés, ou pouco menos de 
diametro ', a qual fazendo-fe virar por meio de hum 
manubrio curvo y, faz mover com celeridade no 'melmo 
plano “vertical 'Outra rodinha”; “eí cujo centro fé'acs 
commode o fuzo, e a'efte o fio. Sendo porém efta obra 
tanto mais facil; quanto mais ligeira he a roda, cof- 
tumao os Afiaticos fazella, na de taboa, mas daquel- 
la efpecie de canna, chamada Arundo Bambú ;'que he 
muito mais leve que a madeira. Com eítas rodas fe pre- 
para todo O algaó em fio, para fe empregar nas innu- 
meraveis fabricas y que fervem para O uzo de quafi to- 
das as Nagóes do mundo, principalmente na Azia. 

Do fo' “mais fino fe tecem as cacas finas e la- 
vradas, e os pannos brancos finiflfimos y que vem para 
a Europa, e de que fe formaO as ricas toucas je ca- 
bayas dos Bramenes, e Mouros da India, que fao de 
algodaO puro , ou com mefcla de feda je de ouro. Do 
fio mediano fe fazem chitas, lenzos, rifcados , meias', 
pellugas , belbudes y tapegarias, é Outras infinitas drogas, 
em que nio fem elegancia te melcla algumas vezes a 
14, ea feda. Finalmente do, fio grol!lo, e inferior fe tef- 
fe immenfidade de pannos y que tintos de diverfas có- 
res, ÍfaO O primeiro ramo de commercio com os povos 
de África, e de America. A nofla Europa he a parte 
do mundo, que dentro em fi menos fe aproveita do al- 
godaó, ou feja pela maior abundancia, que tem della; 
e de linho , ou porque fendo terreno frio he menos pro- 
prio para o cultivar. Com tudo naó deixa de o haver, 
e fructificar em Italia, e em Hungria. 

Mas ( notará alguem ) fe quafi todas as Nagóes do 
mundo conhecem já, e uzaó' do algodaó; para que me 
canco eu em expór, e inculcar huma materia taó vulgar ? 
Digo , que por iffo mefmo , que efte genero he taó com- 
mum pelas mefmas razóes he mais util. E porque he 
tao util, deve-fe procurar facilitar mais a fua cultura 5 
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e a fua fabrica) “com'o (conhecimento dos meios) que 
para ilfo ha, e que ainda ÍaO ignorados em muitas par- 
tes. Ás couzas mais uteis aos homens Jaó ordinariamen- 
teas mais COMIMUNS )i NAO as Mais jraras:' Se no, mundo 
nao: houveñe ouro y nem; diamantes ;. paflariad/os homens 
a vida com tanto comimmodo;, como paílaO agora y que 
os ha. Mas fe lhes faltaflem os generos mais comuns, 
como Ía0 0 trigo 5] e/loltarrós para lcomer y a lá, cero 
algodaó para veftir, viviriaó com grande incommodo , e 
-moleftia. 
“Aneceflidade defte ultimo: experimentaO muitos. pór- 
vosuda Africas e sda: America y ques, por carecer. de in- 
duftria propria para a remediar, recebem os; pannos de 
algodaó por meio dos Navios Européos. Os Francezes , 
Inglezes, “e Holandezes lhos trazem já tecidos da In3 
dia : como; tambeim -trazem o algodaó em Ji, e em fo 
dos portos; de Levante y principalmente de Smirna na 
Natolia y 'e de Alexandría” no Egypio: e fabricando-o 
nas: Íuas/ terras” partes fes gafta nellas) e parte fe conduz 

ra as Colonias. Neftzs! O cultivao tambem as mefimas 
Nacóes y 'em (grande abundancia y aflun; vas” Antilhbas, 
como. na terra firme 5, e trazendo-o para, Europa: ema, 
llo tornaó a conduzir fabricado , com grande; proveita 
dos póvos Ultramarinos; que o recebem para o” feuuzo 
dos fabricantes, e negociantes que lho prepáraO , e traní- 

TportaO 3 e dos Direitos. Reaes que íÍe augmentao. 
Defte genero taO lucrativo para os Eftrangeiros nao 

era bem, que fe fentifle privado Portugal: nem fe pó- 
de occultar á vigllancia do Minifterio a fua grande uti- 
lidade: se por-iflo, agora, por..feu influxo; e -zelo na- 
cional vemos já eftabelecidas a cultura do algodaó nas 
GConquifítas, e as fabricas nefle Reino. As quaes inco 
fempre, como vaó, continuando em augmento , poderáó 
em breves annos vencer qualquer induftria, e emulagaó 
eftrangeira. Nas immenías planicies do Pará, Maranhao, 
e -Angola, fe abre hum campo. taO dilatado y como pro- 
prio para a cultura mais abundante defta produccaO ve- 
getal., Qua- 
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Quafi todo o trabalho do algodaó he mais leve, é 

mais tacil y que o do linho, e da lá : e aflim empre- 
gando-fe nelle (como pode , e fe faz na India ) a ida- 
de e fexo mais fraco, fe evita a ociofidade 'taó noci- 
va ao bem comíwm: e ficaO refervados “outros bragos 
de maiores forgas para os empregos que os requerem. 
Em quafi todo o terreno, que naó he muito frio, fe 
póde femear, e coller o algodaoó. O que crefce em ar- 
vore , ainda nos montes , e terras afíperas, dá o feu 
frutto fem mais trabalbo , que o de o colher. O que 
he erva , femea-fe , lavrando a terra todos os annos; 
porém o feu fructo he mais abundante, e a fuala mais 
fina , e; mais util. para as fabricas. 

Augmentando-ie com a cultura a abundancia defte ge- 
nero nas proprias terras, fe evitará a neceflidade de o 
trazer da India , e portos Eftrangeiros com maiores gaf- 
tos: e achando-fe por iflo mais commoda a materia pa- 
ra as fabricas, fe animaráO os fabricantes a augmental- 
las, e os negociantes a exportar as manufacturas dellas 
por as conquifítas. Ficando defta forte todo o lucro de 
un genero taó valto , como util, e neceflario y inteira- 
mente para a Nagaó na fua cultura, na fua fabrica, e 
no Íeu commercio. 

RA. 
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RACIONAL DISCURSO 
Sobre a Agricultura, e Populagao da Provincia 

de ÁAlem-Tejo. 

PoR ANTONIO HENRIQUES DA SILVEIRA, 

9 E a nobreza das artes fe regular pela fúa antigui- 
dade y ou pela conveniencia que dellas refulta ao publi- 
co, feguramente podemos dar a primazia á Agricultu- 
ra; porque huma e outra qualidade encontramos nella. 
A fua antiguidade nao póde fer maior; pois principiou 
com o mundo, fendo infinuada por Deos, e praética- 
da pelo primeiro homem: exemplo que os Patriarcas 
feguirao depois do Diluvio. Se com attencaO fe ponde- 
rarem as utilidades, que a Republica tira da Agricul- 
tura , conhecer-fe-ha com toda a evidencia, que della 
depende a populagaó 5 e a fubfiftencia dos exercitos, a 
renda dos Principes', e a riqueza dos póvos, e dO Eí- 
tado. Ver-fe-ha que ella he a mais honorifica, e necef- 
faria de todas as Artes y (“) como fabiamente affirmou o 
Principe dos Oradores. 

2. Com razaó honrarao fempre os Principes a efta pro- 
fil20 , da qual depende a confervacaó do Univerfío. Nao 
ha Nacaó alguma civilizada , em que cs Lavradores nao 
fejao favorecidos com privilegios , ou ifengúes ; os Mo- 
narcas da China para moftrarem a eftimacao que fa- 
zem da Agricultura, vao annualmente acompanhados dos 
principaes Mandarins da fua Corte, a dar principio á 
lavoura de hum campo , fendo o Imperador o primei- 
xo que pega na charrua, IEEMaS Onte logo por fua or- 

dem 

C) Omnium rerum ex quibus aliquid exquiritur, nihil elt Agri- 
cultura melius, nihil uberíus, nihil dulcius , nihil homine libero di- 
gniús: Cic. lib, 1. de Offic, 
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dem os Mandarins, fendo o ultimo delles, o que cón-' 
clue efte acto; e para obterem a defejada fertilidade yhe 
efta Augulta ceremonia precedida de huma continencia 
de trez dias; a guarda defte campo, e a fua colhei- 
ta y 42O encarregadas a hum Mandarim, e os fructtos 
que elle produz faó empregados nos facrificios mais fo- 
lemnes. 

3 A fabia, eantiga Republica Romana naó foi me- 
nos cuidadoza em honrar a Agricultura; os feus anti- 
gos Reis o haviao já feito, e particularmente Anco 
Marcio, que na Ordem delles foi o IV. Depois do ef- 
tabelecimento do governo Confular, ampliou o Senado 
Romano os privilegios aos Lavradores , e para moftrar a 
eftimacaO , que a Republica fazia deftes bons Cidadios, 
nao duvidóu tirar da charrua a L. Quincio Cincinnato 
para o pór na tefta dos feus exercitos contra os Equos, 
e Volícos , moftrando efte Heróe Romano fer taO habil pa- 
ra mover a charrua, como para ordenar as legioes, e 
vencer áos inimigos da fua ESA (“) No governo Inm- 
perial foraó os Lavradores lentos do exercicio da guer- 
ra, e de outros encargos, que podeffem apartallos da 
fua util profiflao : ifto fe prova com as Conttituicoes, 
que os Imperadores Conftantino, e Honorio, publica- 
rao: em feu “favor. (“9 

Efta foi a maxima que feguirao os noflos primei- 
ros: Reis: elles para promoverem, e augmentarem a 
Agricultura , concederaO aos Lavradores grandes privile- 
gios, e' nobreza para elles, e feus filhos; punindo com 
igual feveridade as offenfas feitas aos Fidalgos y (“#) que 

as 

C“) Echard Hift. Roman. Tom, 1. lib. 2. cap. 3: $ 19. até 27. 
C) -L. Cólonus numqum 15. Cod. de Agricolis, 8z cenfi- 

USTED IS 47, JE Colonus. núlla' 19.. Cod. ecd. titu ra 
82 2. Cod. Ne Rufticani ad ullum” obfequium deévocentur. 1. 
1. Se tor. tit. de Agricolis y 8e Mancipiis Domini, vel Fif- 
catibus” Reipublice” 17 11. Cód: tit. 67. 
(#) In primis quicumque' fuerit ad donum Filiorum Dalgo ,, 

ut facíar ei malum”, puter Domino 'Regi 300 Morabitinos:.4 ADM O as ani 

er 
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as que fe fizeflem aos Lavradores. Eftes Principes fa- 
bios, e politicos eftimaraó tanto a lavoura , que elles 
mefinos a tiveraó por fua conta. (I) 'Todos fabem que 
ElRei D. Diniz chamava aos Lavradores os nervos da 
Republica : no feu Reinado , confta das noflas Hiftorias, 
que em Portugal nao havia terra ocioza: os feus fuc- 
ceflores promoveraó a Agricultura de modo , que no Rei- 
nado de ElRei D. Fernando vinhaó bufcar fructos a 
Portugal as mefinas Nacóes , ás os nós Os compra- 
mos no prezente tempo. (2) Se elite Reino experimenta 
hoje menor abundancia, naó devemos attribuir efta fal- 
ta á mudanga dos tempos, nem á differénte fertilidade 
do terreno ; mas fim ao cuidado, e negligencia com que 
O Reino fe cultiva: o daquelles tempos era grande, ea 
negligencia do noflo tempo naó póde fer maior; e aflim 
he natural, que aonde os noflos avós achavaO a abun- 
dancia , experimentemos nós a penuria. 

5 'Toda a abundancia fe deve attribuir á natureza 
do terreno , ajudado da induíftria ; porque o campo mais 
fertil por natureza, faltando-lhe a cultura naO póde 
produzir fenaó efpinhos: ifto he o que fe obferva na 

“Provincia do Alem-Tejo, a qual podendo pela fua bon- 
dade, e extenfao produzir fructos, que abundaflem pa- 
ra O Reino, e Corte; apenas colhe os que faO necef- 
farios para a fubfiftencia dos feus habitadores, nao fen- 
do outra a cauía, fenaO a falta ou a negligencia da cul- 
tura. 
“6 Os antigos abuzos recebidos por huma Nacaó;, 
ou Provincia, nafceraó da ignorancia, nutriraó-fe com 

1a a 

emnis laborator , qui non fuerit lanfarius y fter in pace y $c nul- 
lus mactet ipfum, non faciar illi malum pro homicidio Do- 
mini fui, 8 fiquis iplum mactaverit, aut ei malum fecerit; 
putet Domino Regi 320 Morabitinos , 8: fanet ei malum quod 
tecerit. Souza Tom. I. das Provas da Hifioria Geneologica da 
Caza Real 1. 1. Docum. 

(1) Souza no lugar citado Documentos 1O. 11. e T9- ; 

(2) Souza Hift. Geneolog. da Caza Real. Tom. 1.1, 2. capo 



dade dos annos y 'e com o numero dos feus fequazes. 
A practica obfervada por huma dilatada ferie An an- 
nos , authoriza efles erros como Leis, é com eftas ar- 
mas fe fuftentao na opiniaó do povo. KEfte monftro cego 
para ler os difcuríos dos fabios, e furdo ás declamacgóes, 
e vozes dos zelozos y defattende a tudo, e fómente fe 
fugeita ás vozes da multidaó y que cegamente idolatra os 
delirios da antiguidade. Naó cabe na jusifdicao de hum 
particular O arrancar eftes abuzos pelas fuas raizes: efta 
grande empreza Íó coube em partilha aos Soberanos : 
elles faó os que com huma providente legislagaó podem 
defterrar os tia e introduzir a boa ordem, e huma 
fabia economia ; tal he a neceflidade y que tem a Pro- 
vincia do Alem-T'ejo; como moítraremos nos capitulos 
feguintes y nos quaes apontarei as cauías da decadencia 
da lavoura na Provincia do- Alem-TL'ejo y apontando Q, 
meio para acautelar Os inconvenientes. 
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a cega credulidade do povo , fuítentao-fe com a authori- — 

1. A falta de Populacgao. 
2 Naó aproveitar todo o terreno. 
3 As terras baldias dos Confelhos. 
4 A multidao de mendigos. 
5 As Grangearias dos Nobres. 
6 A vexacao dos Lavradores. 
7 “O luxo dos Lavradores , e das fuas familias. 
8 O naód fer hereditaria a profilxo da Agricultura. 
9 A multiplicidade dos dias Santos de 'preceito. 

CAPI 

"A falta de Populacaú da Provincia de Alem-Tejo, be a 
a principal cauza da decadencia da Agricultura. 

" EH xo os objectos mais intereflantes de huma: 
Republica deve fer numerada a Populagao do feu paiz; 

por- 
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porque fem a forca que rezulta da populagao, he im- 
pofíivel que a Republica pofla confervar-fe' por muitos 
annos , fem fer dominada dos vizinhos, acs quaes a fra- 
queza dos Eitados confinantes coítuma fazer inimigos. O 
Principe y que nao tiver muitos fubditos, neceflariamen- 
ter ha “de' fer pobre, e naó poderá fuftentar grandes 
exercitos y e fem efta populagaO , (na qual confifte a 
forca dos Eftados ) o feu nome ferá pouco temido, e 
refpeitado , como affirma o Rei mais fabio do mun- 
do: “(#) “O”contrario fuccederá 'ao “Principe”, “que tiver 
muitos fubditos ; porque o creícido numero de vafíallos 
O fará rico, e o porá em eftado de entreter numero- 
ZOS  exercitos; elle verá o feu Eftado cultivado 5 e go- 
zando “da paz, e abundancia. 

"2 'Yaó manifetta he 'efta “verdade, que os Principes 
mais politicos, e as Republicas mais bem ordenadas pa- 
ra' povoarem os feus refpectivos Kftados 5” convidarao 
aos Eftrangeiros, attrahindo a huns com dinheiro , ea 
outros com empregos. Alguns offerecerao azilo aos mal- 
feitores y ou perfeguidos, de huns e qutros y temos bons 
"exemplos nas Republicas”de Roma: e Veneza. Sabe-fe 
quea primeira teve-o feu principio na fociedade de alguns 
Ícelerados , e banidos, que para evitarem o mertecido 
caítigo dos feus delictos, bufcaraO aquelle :azilo 5 e que 
de hum tao humilde principio chegou pela politica de 
Íeus habitadores jy'a dar Leis/ao mundo , e a fenhorcar 
grande parte do univerío. Sabemos igualmente que Ve- 
neza, deve o feu principio aos habitadores do conti-- 
nente da Italia, que para fe livrarem do furor e tyran- 
nia de Atila, fe refugiarao nas lIlhas do mar Adria- 
tico, e deraO principio a efta Republica, que no pre- 
zente tempo faz huma confideravel figura'na Europa. 

3 Ninguem póde fegurar a roda da inconftante for- 
tuna; porque a pezar das mais ajuftadas medidas, tudo 

; no 
E ED DE E DE SEE ET E E E E E E CD ED TE E E DA ADE E A Ó E E DA MED AE ELA DEA A ETA E 

- C) In multitudine populi dignitas Regis 5; in paucitate plebis. 
ignominja Principis, Proverbior. cap. 14. v. 28. S 
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no mundo acaba, e fe deftroe. As Monarquias mais fa- 
mozas decaliraó. do feu antigo efplendor , e fe def- 
truiraO “para darem lugar a outras modernas , que fe 
levantaraó das fuas ruinas. Se buícarmos a origem def- 
tes infortunios, acharemos , que a principal cauza da fua 
decadencia foi occafionada pela falta de fubditos 5 por- 
ue apurado o Eftado com as continuas guerras, ou en- 

fraquecido com o cruel flagello da pefñte fe defpovo-ou 
infenfivelmente ; enfraqueceraG-fe os éxercitos , e os Prin- 
cipes ambiciozos , e lempre folicitos em fe aproveita- 
rem das occafióes favoraveis que o tempo lhes offere- 
ce, logo que conhecem a fraqueza dos vifinhos y lhes 
perdem 'o refpeito que d'antes les tinhaO: declaraO-lhe 
a guerra y, occupao-lhe as melhores Provincias, ou def- 
troem' totalmente as Monarquias : fem fallarmos no fim 
que tivera os Imperios dos Médos, Perfas, e Gregos, 
baíta para exemplo o famozo Imperio Romano. A di- 
vifao que 'Theodofio fez delle, as continuadas guerras 
externas, e Civis diminiirao de modo a fua populacaO, 
ue Os exercitos fe enfraqueceraó, e perdido o refpeito 

foi atacado pelos Godos , Oftro-Godos y, Suevos , Vanda- 
los, Alanos y e outras Nagóes do Norte, as quaes com 
as Provincias do Imperio Occidental formaraó as, fuas 
Monarquias. O Imperio do Oriente experimentou igual 
fortuna, porque no meio do XV. Seculo foi totalmen- 
ente deftruhido pelos 'Turcos. 

4 Sem buícar exemplos taó diftantes baftará para pro- 
vá do; que deixamos efcrito, O que fuccedeo aos noflos 
vifinhos Hefpanhoes, Filippe II. Rei de Hefpanha era Se- 
nhor dos Reinos de Caftella, e AragaO, de todas as 
Provincias do Paiz Baixo y do Ducado de Borgonha, 
dos Reinos de Napoles, Cecilia, e Sardenha , Ducado 
de Milaó , e de outros muitos Eftados. Senhoreou-fe 
depois da Monarquia de Portugal, fuítentou muitas guer- 
ras fóra da Hefpanha ; feu fillo, e neto continuaraó as 
mefímas ; rebellaraO-fe os Hollandezes , levantaraO-fe Os Na- 
politanos y Cataláes , e Portuguezes; e Filippe IV. foi 

obri- 
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obrigado a fuftentar grandes exercitos por muitos annos : 
defpovo-ou-fe a Hefpanha já enfraquecida pela expul- 
faó dos Mourifcos de Granada: empobreceu-fe a Monar- 
quia, e o Rei Catholico, naó podendo com o pezo 
de tantas guerras y foi obrigado a reconhecer livres Os 
Hollandezes , e a Portugal por independente. Em con- 
cluzao , a diminuicao dos Hefpanhoes, opprimidos com 
tantas perdas , foi a que animou aos Portuguezes a Ía- 
codir o jugo da fervidad, e a que lhe confeguio a 
defejada liberdade. 

Bafta huma guerra de poucos annos para dar que 
fentir a hum Eftado por largo tempo. A perda de huma 
unica batalbha pode deftruir huma Monarquía, e cauza 
lagrimas que durao feculos, nao fendo facil a hum Eí- 
tado recobrar o feu antigo efplendor. Nós temos hum 
funefto excmplo defta verdade na infeliz jornada de Afri- 
ca do anno de 1578 , na qual ElRei D. Sebaftiao per- 
deo a batalha de Alcacere, e com ella a vida, ea Moc- 
narquia 3; nao fendo baftantes dous feculos para reftau- 
rarem aquella perda. A guerra mais feliz facrifica innu- 
meraveis vidas ao feu furor, e por efta cauza he o ma- 
lor inimigo da populacaó. 

6 Naó ha Movrarquia antiga , cu moderna, que naos 
 tenha fentido os laítimozos eftragos da guerra: nao Ífe- 

ra neceflario mendigar exemplos eftranhos, tendo nós 
muitos domefticos. A antiga Lufitania os padecéeo ccon- 
fideraveis nas guerras que lhe fizeraó os Conquiflado- 
res. A fua riqueza excitou a cobica dos Gallos, Celtas, 
aos quaes fe feguiraO os Carthaginezes , Romanos , Suevos”, 

- Godos, e Sarracenos, que mutuamente fe deftruhiraO , fa- 
bricando cada huma daquellas Nagóes a fua Monarquia 
fobre os defpojos da que ficava conquiftada, e coni ef- 
tas continuadas guerras fizerao O paiz inculto, e o dei- 
xarao quafi dezerto. 'Teve a antiga Lufitania innumera- 
veis Cidades , e Povoagóes : de todas ellas apenas fe con- 
fervao alguns pequenos veftigios, que tem triunfado da 
voracidade, e injuria dos tempos, e' de muitas O 

é 
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fe conferva a memoria da fua exiftencia y ignorando-fe 
totalmente o lugar da fua fituacaó. 

7 Sendo efta calamidade taó geral, fica claro 5 que 
nenhuma Provincia, ou Comarca podia ficar izenta RS 
quelles effcitos; poíto que em algumas foflem elles-mais 
fenfiveis. A Provincia de Alem-T'ejo antigamente habita- 
da dos Celtas, Vetóes, e “Turdulos y ficou quafi dezer- 
ta: ella tinha muitas Cidades y e Povoagóes y porém de 
todas ellas” fómente exiítem as Cidades: de Evora y Bé- 
ja, Elvas, e as Villas de Alcacere , Mertola , Jurumes 
nha, e poucas mais y e ainda muitas 'deftas mudaraO de 
fituagao , fendo de novo porvoadas pelos noflos primei 
ros Reis, e aflim nada confervao da fua- antiga grande- 
za, e por eftes motivos fe podem chamar Povoacóes mo- 
dernas. Os Mouros que principiarao a dominar” nella: 
desde O anno de 714 acabaraO de deftruir aquillo arqué' 
a barbaridade dos Godos havia perdoado ; os campos fi- 
caraO fem cultura, e cheios de bofíques , que fO erao 
habitados de féras y como atteftao as Hifítorias - Nacio- 
naés. 

8 “Os Reis de Leaó deraó principio á Conquifta de, 
Portugal; ElRei D. Affonfo, o Magno, reftaurou Coim- 
bra ; o memoravel Conde D. Henrique fez algumas Con- 
uiltas fobre os Mouros, e feu filho ElRei D. Affonfo, 

Hénsigues chegou' com ellas até o Campo de Ouriquez 7 
no qual ganhou huma famoza batalha no dia 25 deJu- 
lho de 1139 , e depois fe fenhoreou das Cidadés/dé 
Evora , e Beja. Efta Conquifta foi continuada com varia 
fortuna pelos Reis feus Succeflores; até que ElRei D. 
Affonfo III. conquiftou o Reino do Algarve no anno 
de 1270, eafultou os Mouros das fronteiras dos feus Bf- 
tados. He verdade, que ElRei D. Sancho I. fez algu- 
mas Conquiftas no Reino do Algarve, e que fe intitu- 
lou Rei delle y porém todas eftas felicidades forao mor” 
mentaneas ; porque fendo neceflarias guarnigóes , que def- 
fendelflem os Caftellos conquiftados , e naó tendo Portu- 
gal naquelle tempo forcas para eftender tantos prefi- 

| dios, 
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dios, taó facil era conquifttar hum Catftello, como o 
perdello 5 e algumas vezes fe abandonavaóO eftes Caí- 
tellos , deixando-os deftruidos , para que naó fervif- 
fem de refugio aos inimigos. Eftas frequentes Conquiftas 
activas, e paflivas, juntas á barbaridade com que os 
infieis faziaO a guerra, intimidavaO de forte aos paiza- 
nos , que para” evitarem a morte, ou O cativeiro aban- 
donavaó as fuas habitagóes , e fe afaítavaO das frontei- 
ras, nas quaes O riíco era certo, ou pelo menos prova- 
vel. 

9 Efífta foi a cauza porque a Provincia de Alem-Te- 
Jo fe povoou taó tarde. Os noflos Reis, proporcionan- 
do as pragas de guerra ás forcas do Reino y fómente fun- 
davaó alguns Cattellos nos fitios mais importantes, per- 
tendendo com eftas barreiras cobrir o feu paiz e deter 
o impulfo dos inimigos: todas as mais povoacóes eraó 
infubíiltentes y viíto que os proprios Cattellos eraó repe- 
tidas vezes conquiftados , e deftruidos pelos Mouros, 
como fuccedeo ao de Beja, e a outros que depois fe 
povoaraO de novo. Livre Portugal da vifinhanca dos Mou- 
ros y que por muitos feculos o Cpprimirad , principiarao 
os noílos Reis a povoar a Provincia de Aleim-T'ejo y (“) 
na qual os primeiros Reis tinhaO feito poucas povoagóes: 
ElRei D. Diniz foi o Monarca , que maior cuidado 
teve da fua populacaO : aquelle memoravel Rei tinha 
animo para maiores emprezas ; porém as guerras que foi 
obrigado a fuítentar, os muitos Caíftelios, que fundou 
em todas as Provincias do Reino y haviaó confumido os 
feus thezouros, e o impoffibilitavaó para continuar a 
grande obra da populagao do Alem-Tejo; e para naó 
abandonar huma taó nobre empreza , adoptou 0o arbitrio 

de 
Ás a a AO 

(“) ElRei D. Sancho I. provoa a Moutemor o Novo EI” 
vas, e Benavente. ElRei D. Sancho II. as Villas de Sezrpas 
Villa Ruiva, Aljuítrely e Mertola, ElRei D. Affonfo 11I- 
a Eftremoz, Beja, Odemira, Villa-Vigoza , 'Evora-Monte 3 
Monforte, e Portalegre, ElRei D, Diniz, Pavia,) Redóndo, 
Olivenga , e Outras, 
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de que já fe tinhad fervido alguns dos feus Predeceflores : 
o"'qual foi conceder licenga ás Ordens Militares , Moftei- 
ros , Cabidos, e aos Fidalgos, para que podeflem fa- 
zer povoagóes no paiz inculto y para o que lhes fez 
amplas doagóes ; (“) e por ette modo conteguio o ver 
povoada grande parte do Alem-Tejo. 

Io Naó obftante efta providencia, a Provincia de 
Alem-Tejo he a menos povoada do Reino; porque ten- 

- do trinta e feis legoas de comprimento, e quafi as mef- 
mas de largura, nella fe contaó fómente quatro Cida- 
des y cento e cinco Villas, trezentas cincoenta, e outo 
Paroquias , e trezentas mil almas y; numero bem limita- 
do para huma taó grande extenfaó de Paiz. Naó ha du- 
vida que as Villas de Alem-Tejo faó populozas , e que 
em numero de habitadores excedem a muitas Cidades 
do Reino : porém faltao as Aldéas, e lugares, que faó 
os que fazem ciefcer o numero dos Cidadáos, e o dos 
cultores: paílao-fe muitas legoas, nas quaes nao ífe det- 
cobre huma Aidéa ,, Lugar y ou ao menos hum Gazal. 
Eftas pequenas povoagcóes fas as que utilizao, e adian- 
taO a cultura do campo, e naOó as Cidades e Villas, 
as quaes entretem grande numero de ociozos , inimi- 
gos do trabalho, e inuteis para a cultura dos campos. 

II A Provincia d'Entre Douro , e Minho: fendo a 
mais pequena de Portugal, he a que mais tem crefcido 

; em 

(y) O Cabido de Evora fundou as Villas de Monfarás, e 
Vidigueira. 3 Os Cenegos Regrantes a Villa de Frades 2Os 
Meftres de Sant-Ilago as Villas de Torraó , e Garvaó. H Os 
Mettres de Aviz as Villas de Aviz, Galvéas, Seda, Fron- 
teira, Veiros, Alandroal, e outras. — Os Priores do Crato 
as Villas de Toloza, e Mouraó, e outras. :3 QO Cond'Efta- 
vel D. Nuno Alvares Pereira a Villa de Souzel, — D. Gil 
Martins as Villas de Terena,e Viana. — D, Eftevaó Annes 
a Villa de Alvito. H D. Eftevaó de Faro a Villa de Faro. 
3 D. Joaó Peres de Alboim, fundou a Villa de Boim - D. 
Eftevaó Annes Portel a Villa de Portel. Houveraó outras Vil- 
las que reriaó fundadas por femelhante modo, 
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em numero de habitadores : toda ella tem dezoito le- 
goas de comprimento , e onze de largura: naó tem 
mais que trez Cidades, e vinte cinco Villas; porém 
as Aldéas, e lugares faóO tantos, que parece fer huma 
povoagaó continuada : ella contém nove centos mil ha- 
bitadores. A Villa de Guimaráes tem quatro Paroquias , 
nas qQuaés fe contaóO cinco mil almas, porém o feu ter- 
mo tem noventa e feis Freguezias habitadas por trin- 
ta mil pefloas. 'Todos os Aldeazos faó cultores, e fe em- 
pregao no fervigo rural: defte geral cuidado y e defvelo 
com que os Minhotos fe empregaóo na cultura do campo, 
nafce a abundancia da Provincia do Minho, na qual naos 
“ha terreno inutil' 5 e por efta cauza nao Íó fuftenta o cref- 
cido numero de feus habitadores y mas ainda emigrao 
para outras Provincias. Elles cazaó quafi todos; e por 
efte modo confervaó a populagaó no eftado mais flo- 
rente. “A emigragao annual de muitos milhares de ho- 
mens, que fahem defta Provincia para fe eftabelecerem 
nas outras do Reino y ou nas fuas Conquiftas, naó he 
fenfivel; porque a multiplicidade dos matrimonios repa- 
ra logo aquella perda. “A hum povo numerozo nunca 
falta a induftria: aflfim fe obferva na Provincia do Mi- 
nho, aonde fe confervaO fabricas de cutelaria , de cha- 
eos, ede outras uteis mercadorías : a maior parte dos 
Pg de negocio do Reino y e das Conquiftas fao naí- 
cidos naquella Provincia; as meífmas mulheres faó labo- 
riozas , occupando o dia na cultura do campo , no qual 
ajudaO aos maridos, e empregaó a noite em fiar linho, 
fabricando innumeraveis téas de panno , que fe vende em 
todo Reino, e ainda fe exporta para o de Caftella. 

12 O contrario fe experimenta na Provincia de Alem- 
Tejo, mais fertil por natureza do que a do Minho; 
porque dando a natureza prodigamente os fructos y que 
baftao para a fubfiftencia dos feus habitadores y, deixaó 
a maior parte do terreno fem cultura , e os homens fe 
fazem naturalmente preguicozos , 'e faltos de induftria. 
Elta falta fe deve attribuir á da populagao. A Provin- 

Ga cia 
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cia de Alem-Tejo ferve ordinariamente de tlteatro da guer- 
ra entre Helpanha, e Portugal: ella tem maior numero 
de pragas de armas, do que qualquer outra Provincia do 
Reino , entretem dez regimentos de Infantaria , e qua- 
tro de Gavallaria,y que he a terceira parte das forgas 
militares do Reino; toda efta tropa fe recluta na Pro- 
vincia y, fendo neceflario para o fazer, tirar os filhos aos 
Lavradores y e Cultores, com manifefto prejuizo do pú- 
blico , e havendo-fe feguido efta pratica por mais de hum 
feculo , naturalmente te havia fazer (enfivel a falta de 
habitadores. Se com attengaO fe virem as povoagóes da 
Provincia y conheceremos y que todas ellas ( exceptuando 
as Pragas de guerra”) tem menor numero de moradores, 
do que tinhaO nos principios do noflo feculo : eiw todas 
ellas fe defcobrem edificios fem habitadores, ou celpan- 
tozas ruinas y que eftao imoftrando efta falta. As Aldéas, 
e Lugares, naó foraO mais privilegiados 5 porque, to- 
dos elles vao em decadencia, e por efta cauza ficao os 
campos fem cultura, e o Eftado fem os fructos y de 
que neceflita para a fua fubfiftencia. 

13 Eftes prejuizos que vaó crefcendo, á proporgaóo 
que o remedio fe dilata, devem fer reparados com prom- 
ptidaO. Seja metade da tropa de Alem-Tejo reclutada 
com gente da Provincia da Beira, a qual tendo dobra- 
dos habitadores, do que a do Alem-l'ejo, naó lhe fe- 
rá muito fenfivel dar-lhe efte focorro. O fegundo, e 
mais feguro remedio confiíte, em fazer crefcer a popu- 
lagaó de Alem-Tejo, mandando S. Mageftade fazer po- 
voagóes de vinte [alt cada huma, ou permittindo aos 
particulares y que as fagaO nos feus predios, conceden- 
do aos fundadores o fenhorio das mefmas povoagóes, 
em premio do ífeu zelo, e da fua defpeza. Devem ef- 
tes particulares repartir terras pelos moradores da Povoa- 
ga0, dando a cada hum dos moradores huma courella 
de terra que leve trinta alqueires de trigo em femeadu- 
ra, huma pequena morada de cazas para a fua habita- 
gao y, huma junta de bois, ou de vaccas , dous arados ; 

uas 
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duas enxadas , dous enxadóes , duas fachollas y duas fou- 
ces rocadouras y duas fouces de fegar o trigo y dous moios 
de differentes fementes para a fubfiftencia dos primeiros 
dezoito mezes , e fejaO livres de pagarem couza alguma 
nos primeiros dous annos. Para o commum deftas pe- 
quenas povoagóes, devem ficar pelo menos duas cou- 
rellas de trinta alqueires cada huma para pattagens do 
gado da povoacaó y e para lhe fornecer a lenha necefla- 
ria para os fornos. O fenhorio deve cobrar dos novos 
colonos , paílados os primeiros dous annos, o outavo de 
todos os Gato, que o terreno produzir , exceptuando 
o fructo dos gados y e animaes, e além do outavo de- 
vem pagar pelaimoradia y duas gallinhas; e vendendo o 
o predio, laudemio de quarentena. 

14 Contra efte arbitrio fe offerecem as feguintes ob- 
jecgoes : I. a falta de agua y, fem a qual naó podem fub- 
fiftir as povoacóes : TI. a qualidade do terreno y fendo 
certo y que nem todo he proprio para a cultura: III. a 
falta de gente, que habite nas novas Colonias : IV. nao 
fe adiantar a cultura, fe eftas povoacóes fe fizerem nas 
herdades, que andaO cultivadas: V. naó haver quem 
queira por hum diminuto rendimento fazer huma cref- 
cida defpeza de fundar huma povoacaoó. Por grandes que 
paregao as pro oftas objeccóes y todas ellas fa6 venciveis, 
como nós moitraremos com evidencia nos $$ feguintes. 

GA 

A falta de agua y que fe teme , naó pode embaráazar 
a fundaga0 das novas povoasdes da Provincia 

de ÁAlen-Tejo. 

I D Epois do ar, nao ha elemento, de que os hg- 
mens mais neceflitem, do que da agua, fem efta, nem 
elles podem viver, nem os gados de que neceflitao pa- 
rara cultura do campo. Etta he a verdadeira cauza; 
porque em todos os paizes fe encontraO dezertos , nao 

Íen- 
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fendo poflivel , que “algum vivente pofía nelles confer- 
var-íe por muito tempo ; taes faó os da Arabia Dezer- 
ta, os Dezertos da Numidia , e os Sertóes de Africa, 
Afía, e America, nos quaes totalmente falta a agua , ou 
he difficultoza de defcobrir. Naó he aflim na Provincia 
de Alem-Tejo, aonde ha muitas ribeiras, e fontes. A 
falta de aguas, que fe attribue a eíta Provincia, nao he 
geral ; gorro nella fe encontraO terrenos, que na abun- 
dancia de agua y naO conhecem vantajem ás terras mais 
amenas das Provincias da Beira, e Minho. “Úaes fao as 
Villas das Galvéas , Canno, Eftremoz , Borba y Villa-Vi- 
goza , Alandroal, Montemor o Novo y Agua de Peixes, 
Vianna , Sant-Iago de Caflem y, Villa Nova de mil 
fontes, Niza , Caftello de Vide j Marvaó, e -a Cidade 
de Portalegre, e outras povoacóes da Provincia: donde 
fe conclue, que a fuppofíta falta de aguas nao he tal, 
que polla embaragar a fundagaó deftas pequenas Colo- 
nias ,' para cuja fubfiftencia baítará qualquer fonte me- 
dianamente abundante. 

2 Por arido que feja qualquer terreno, naó he dif- 
ficultozo defcobrir nelle agua de pógos, com as quaes 
os homens poflao faciara fede, e alimentar os feus ga- 
dos. A Paleftina he hum paiz árido, fem mais rio do 
que o JordaO : as fontes faó raras naquella RegiaO. “Os 
pogos eraO innumeraveis, como atteftao as Divinas Let- 
tras, e- das aguas deftes fe fervia aquelle innumeravel 
povo, e com ella faciava a fua fede y e dos feus nu- 
merozos rebanhos, fem que efte inconveniente embara- 
gafle a fua prodigioza populagaó, nem diminuifle a abun- 
dancia , em que confiftia a riqueza do povo Hebreo. 
Muitas povoacóes nobres de Alem-T'ejo bebem da agua 
dos pogos, por lhes faltar a de fontes taes fao a Ci- 
dade de Béja, as Villas do Rédondo, Vimieiro, Vei- 
ros, e Outras y cujos terrenos faó fertiliffimos, e fem que 
efta falta embarage a fua populacaóo. 

3 A maior parte dos praga de Alem-Tejo, fe 
fervem da agua dos pogos para o fervigo das fuas ca- 

zas, 
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zas, e para a 'fuftentagao dos gados; preferindo muitas 
vezes a agua dos pogos á das fontes, que tem nas fuas 
herdades. Suppotfta, pois a verdade, de que em todo o 
terreno fe pode defcobrir agua de fonte, ou de pogo, 
para faciar a fede dos homens, e dos gados; fica cla- 
ro, que as Povoagóes de que fallamos, haó de ter a 
agua neceflaria para fi, e para os feus gados; nao im- 
portando que efta feja de fonte, de pogo, ou de ribei- 
ra perenne, das quaes fe encontraO muitas na Provin- 
cia, que em todo o Eftio confervaO a fua corrente, e 
por eíffe motivo a prezumida falta de agua naO poderá 
embaracar eftas novas fundacóes. 

GUE 

A qualidade de terreno, mais ou menos fructlifero , naú 
deve embaragar as novas Povoagúes. 

1 O Creador do Univerfo fempre admiravel nas fuas 
obras, deo aos homens tudo o que lhes era neceflario 
para a confervagaóO da vida; porém querendo que os 
mefmos homens eftiveflem em mutua dependencia , diftri- 
buio os. fruétos com fabia economia , negando a humas 
Nagóes os fructos, que com liberal maó produz em khe- 
neficio de outras. Encontrao-fe Nacóes, em que o tri- 
go, vinho, e azeite, faó defconhecidos y; porém a Pro- 
videncia lhes compenfou efta falta com outros fructos 
fufficientes para a confervagaO da vida, e uteis para O 
commercio y por meio do qual fe utiliza no feu paiz 
dos deliciozos fructos que a natureza creou nos paizes 
mais remotos; e tendo todos elles com que fatisfazer ás 
verdadeiras neceflidades, vivem contentes, e fatisfeitos 
com a fua mediocridade: fatisfagaO y que naó podem en- 
contrar aquelles, que vivendo no luxo eftaó diariamen- 
te figurando mais neceflidades, do que aquellas, de que 
nos carregou a natureza. Suppoñta efta verdade , 'fe os 

nof- 
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noflos camponezes fe accommodarem á fimplicidade do 
feu eftado , raro ferá o paiz em que elles naó encon- 
trem os meios necellarios para a confervagaO da vida. 

2 Naó fe póde negar', que o terreno de Alem-Te- 
jo he defigual, e com differentes gráos de bondade; 
o que he natural em todo o paiz; porém quafi todo 
elle he capaz de producgaó: na melhor terra (e femeia 
O trigo anatil, e nas máis delgadas otrigó gallego; e 
tanto hum como o outro póde fer util ao Lavrador; 
Nas Provincias da Beira , e Minho , fe uúza do trigo 
gallego ,-por fer a femente mais accommodada á natu- 
reza do terreno. Quafi-todo o do Alem-Tejo he capaz 
de produzir efte fruéto : elle fe cobre de grandes e crel- 
cidas paítagens 5 final evidente, de que a terra tem fub- 
ftancia , fendo natural, que o terreno, que fe cobre de 
grandes paítos, cubra tambem ao Lavrador, e lhecom- 
penfe o feu trabalho com fufficiente producgaó de fru- 

'étos. 
3 O trigo naó he o unico alimento, de que o ho- 

mein póde uzar. Sabemos, que o centeio he o ordina- 
rio fuítento dos pobres camponezes. Delle fe fuftentao 
os habitadores do Crato , Gáfete , Toloza , Alpalhaó, 
Chanchellaria , Margem y, Lagomel y e outras terras ares 
nozas; nas quaes a produccaó do trigo he moderada ; 
e a do centeio abundante, 'e com efte fructo te fuíten- 
taO Os feus moradores y e vendem groflas partidas delle 
aos outros póvos da Provincia, em que o centeio he ne- 
ceflario para a fuftentacaó dos traballadores , e guardas 
do gado. Na mefina Provincia do Minho, regada de 
tantas aguas , ha póvos , cujo unico alimento he o ceén- 
teio y; taes faó os da Serra do Barrozo, e outros que 
habita as Serranias, e terrenos aíperos ou menos abun- 
dantes de agua. Qualquer terreno da Provincia de Alem- 
'Tejo he capaz de produzir centeio , e confequentemen- 
te he proprio para a fundacaO deftas Povoagó0es. 

4 O milho groflo nos veio de GCabo-Verdo y e fe 
tem multiplicado efta femente por todo o Reino, com 

gran- 
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-grande” utilidade do povo. Elle he o” ordinario alimen- 
-to das Provincias da Beira , e Minho. Efta femente, 
-podendo fer regada , produz com abundancia : aquelles 
-laboriozos póvos, conhecendo a fua grande utilidade, a 
femeaoó nao Íó nos terrenos regadios y mas tambem nos 
“montes:, nos quaes ÍenaO encontra agua alguma. -Naó 
-faltaó em Alem-Tejo varzeas y e terrenos juntos ás ribei- 
xas y Os quaes podem fer femeados de milho, e que po- 
-dem produzir grande abundancia de fructos: e he natu- 
-ral5/ que eftes novos colonos adiantem a cultura defta 
femente 5 da qual tantas Provincias fe fervem para a fua 
'fultentagao : de tudo o que deixamos ponderado fe fe- 
-gue; que a maior parte do terreno de Alem-Lejo he 
reapaz para a fundagaó das novas povoagó0es. 

a. SL 

vA falta de gente para habitar as povoacdes novas, naú 
; deve embaragar a fua fundacad. 

spa N Enhuma couza he tas prejudicial á Republi- 
0a. Como a emigragao: dos -póvos ; porque com. ella fe 
venfraquecem- os Kftados , e fe augmentao as forgas, dos 
-feus inimigos. Quueñtes emigrantes: tomem as armas con- 
trás O“ Eftado y vem que nalcerao y ou fe empreguem na 
cultura dos paiz- inimigo ; fempre, faó prejudiciaes á fua 
Patria. Os primeiros a. offendem directamente, em- 
-pregando contrá ella as forcas/, das quaes fe deviaóo fer- 
(Vir (para) a//dua, defenía.. Os fegundos indirectamente a 
xoffendem :, porque: occupando-ífe na cultura do campo 
dos inimigos, facilitaó a eftes as recrutas do feu exer- 
-CItO,, as Quaeés-feriao ménos numerozas, fe elles nao U- 
veñlem- quem. fubftituille a falta dos cultores. Efta he a 

-eauza porque os Principes mais fabios tem acautelado 
-eftas emigracoes , offerecendo eftabelecimento aos pó- 
VOS y que; nao, cabendo. na paiz em. que nafcerao, que- 

; rem 
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tem bulecar á fúbfiftencia no paiz alheio 5 es para evi- 
tfarem O prejuizo, concedem o -perdaO aos criminozos', 
e defertores ; fendo os Principes obrigados por politi- 
'ca, e economia a fervirem-fe dos melmos y aos quaes de- 
viaO 'punir com feveridade. | 
4" 2 “Todos os homens naturalmente defejao -mellhorar 
'de fortuna : 'apénas fe encontra hum y que naó antepo- 
"nha as 'conveniencias que lhe offerece O paiz alheio , “á 
pobreza do paiz em que nafceo: naó ha Nagaó “do mun- 
do , que nao offerega milhares de exemplos defta verda- 
"de. Bafta para prova della a nofla Provincia do Minho, 
na qual o povo he taó crefeido, que nas cabendo ós 
liomens no paiz em que nafceraO , faO obrigados a procu- 
rarem em'outras Provincias as commodidades y que 4a fúa 

Patria naó podem defcobrir. Milhares de Minhotos paf- 
faó cannualmente para O Brazil, e outras Provincias do 
Reino , fem levarem bens alguns, que lhes poflao fegurar 
huma 'boa fortuna. ' Aquelles que fÍa6 mais amantes do 
ninho em “que nafcerao, permanecendo nelle, paflao hu- 
ma vida pobre, e mizeravel; porque a eftreiteza do 
paiz em que nafceraO (a pezar da laborioza fadiga- da- 
"quelle povo ) naO póde fuftentar quafí hum milhao "de 
pefloas que o 'habitaó, e que annualmente vai crefcendo. 

'3 He fem duvida, que os Minhotos faó' os homens. 
mais laboriozos , “e induftriozos do -noflo Reino. lles 
vendo que a fua Patria naú póde fuítentar a todos os 
'que nella nafteraO/, deixaO as cazas de feus' Pais para 
'buícarem o feu 'eftabelecimento em outras Provincias: 
'o Brazil eftá povoado delles as Provincias da Eftre- 
madura , e Alem-Tejo 'eftao. habitadas de muitos. Defta 
Provincia taO 'abundante de gente fe podem. tirar os 
cazaes neceflariós para. as-porvoagóes de que fallamos, 
fendo 'crivel y que qualquer deftes anteponha hum -com- 
modo certo na Provincia 'de Alem-Tejo á mizeria em 
que vivem no feu paiz. Defte modo fe evitará, que a 
continuada emigragao dáquelle povo feja prejudicial ad. 
Reino.- Do que fica -deduzido “fe moítra- com toda sp 

A 
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dencia , 'que”a fuppoñta falta de: gente naó póde emba- 
ragar a fundagcao deftas novas povoagóes. — 

; $G IV 

Nao fe adianta a cultura , fe efías novas povoaches fe 
"figerem nas herdades que andao cultivadas. 

“ia A Abundancia de: hum paiz nao fe deve regular 
pela fertilidade natural “delle, mas fim pela fua maior 
tultura. O paiz em que efta for maior; neceflarviamente 
'ha de fer mais crefcida' a fua producgao: fuppofta efta 
"verdade , fegue-fe moíftrarmos y que as 'povoagóes hñovas 
feitas” nas 'herdades adiantaO a cultura. Na Provincia de 
fAlem-Tejo fe encontraO muitas herdades”; das quaes £# 
anaior parte do terreno eftá inculto ; por cauza do mato', 
que nelle coftuma nafcer. Os Lavradores mandao rogar ef- 
te mato, eo mandaó queimar no mez de Agofto, efo- 
bre a “cinza femeao trigo y de cujas fearas ( fendo Os 
annos -chuvozos ) 'colhem abundante fructo 5 porém co- 
Mo as raizes” do “mato “ficaó no terreno, com brevidade 
fe cobre de novo mato, ficando inutilizado o terreno, Se 
“ás fpOovoacoes forem feitas neftas herdades, ficará a cul- 
áúra confideravelmente augmentada , como vamos a mof- 
boTIZMSS SES ; | 
"7 Dividida /a herdade 'em vinte courellas, fica fen- 
"do mais facil'a fua limpeza, “(a unica couza que em- 
'baraga 2a. fecundidade do terreno) porque “os colonos 
'cCom fuas mulheres, e-filhos j fe empregaráo todos na 
dimpeza da fuacourella y e fe aproveitardo das raizes do 
"MAto “para “O fervico. de “fuas 'cazas : e. he ' igualmente 
"terto', que qualquer 'deftes cazaes , fará menor defpeza 
-Nefte fervigo y do que hoje coftuma” fazer húm -Lavradot; 
“porqueentre lium, e'outro trabalho ha efta grande dif- 
“ferenca y que o Lavtfador trabalha: na terra alheia , eo 
"colono na “propria; “e. porsefte modo y reduzido o ter- 
vn i re- PEN 
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reno matagozo a cultura, fica as povoagoes fendo utis 
lLiflimas. | | 

3 Se as povoacóes novas fotem feitas em herdades 
limpas , e já reduzidás a cultura, faó igualménte uteis; 
porque a produccao do terreno, por cauza da fua di- 
VvizáO , ficará fendo mais 'crefcida! Huma herdade” de dá- 
ze moios em fémeaduta anda dividida envitrez partes: 
o Lavrador femea huma folha , ou a terga parte annual- 
mente, ficando as duas terceiras partes fem culturá: fup- 
ponhaimos', que efta herdade ' produz no anñho fertilifli- 
mo dez fémentés; nos annos medianos outo, fementes;, 
€ nos annos elteréis 'quatro fementes. Supponhamos igual- 
mente, que de cinco annos y hum he fertiliffunño 5 trez 
medianos, e hum efteril. Por efte; calculo produzirá ef- 
ta herdade em hum quinquennio: cento ' vinte e outo 
moios; e' tomado o medio duplo; fica produzindo/a 
herdade annualmente “vinte 'é cinco moios je trintas, 
'e 'feis, alqueires ; tal he 'a producgao: de húma hérdade, 
'que' anda redúzida á cultura: Vejamos: agora como: efta 
mefina herdade y repartida por 'vinte”colonos y ha de der 
mais En ye a/'fúa producgaó: mais crefeida. 55437 

4 'No 
formámos ' 'O 'prezente calculo", deve fer dividida em 
vinte porgóes , ou 'courellas de trinta alqueires- “em fe- 
meadura y; todas ellas fazent dez moios em; 'femeaduras, 
fem contar dous moios de terra, que ficaó “para paíta- 
rem “os gados de toda” a povoacaúi Adverte-fés mais, 
que ás 'courellas que ficao junto das porvoagóes y fe cof- 
tumao- femeár/) nao de trez em trez/annos') comoas. 
follias das: herdades; mas fim 'de dous em dous /annos;: 
'e aflim as courellas defcangaó: no'triennio: hum anno 3e 
as folhas, das herdades dous annos. A. 'cauza defta dif- 
fevenga provém, de que as courellas faó: mais bemcul- 
tivadas, e 'adubadas y do que as herdades ; por“cújo/ima- 
tivo podem fer femeadas. huím- anno mais do que: así fo- 
Ilhas, fem o perigo de cancarem. Alguns cultores coftu- 
mao, femear fomente metade: das fúas courellas 57deis 

xan- 

ap: Io ún. 13. diflemos, que á herdade á qual 
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xando' a outra parte de alquéve;, para fer femeada no 
anno futuro ; e defte modo fempre tem igual feara: 
fuppoñto o que fica. dito y -vinte courellas de trinta al- 
queires cada huma ; levad//dez; moios 5 e fuppondo, que 
os cultores femeem fómente ametade de cada huma das 
xeflpectivas courellas 3 vera todos elles a femear nellas 
cinco. moios: de trigo annualmente : e pelo calculo pro- 
ductivo y que acima ,propuzemos y, devem próduzir no 

anno fertilifimo , cincoénta moios; nos trez annos fer- 

teis j cento/e vinte moios, e. no efteril, vinte moios; 
-e por efte calculo vem a produzir no quinquennio , cen- 
ko é noventa-moios : e tomado o medio duplo, ficao pro- 

(duzindo annualmente trinta e outo moios, e por efte mc- 
-do fe:moftra: com toda a evidencia ,- que a herdade pro- 
duz annualmente mais doze moios, e vinte e quatro al- 

“queires; do que produzia antes da fua divizaoO, 
ti 5 Indubitavel' couza he o ferem as courellas, e far- 
-tejaes | vifinhos ás povoagóes, muito mais ferteis, do 
“que /as-folhas das: herdades ; e que produzem ordinaria- 
-mente a. quarta parte mais y do que as folhas das herda- 
-des 3 e por efte motivo a produccaó das courellas ainda 
-ferá mais avultada, do que acima diflemos. Nem obfíta 

“o dizer-fe y que crefcendo o numero da gente, tambem 
de diminuem os fructos, vifíto que os colonos, e fúas fa- 
milias haó de confumir baftantes : porque he couza bem 

“fabida em Alem-Tejo, que nenhuma povoagaod ( exce- 
--ptuando-as pragas de armas ) pode confumir os frutos, 
/que annualmente recolhe ; Íendo neceflario que os feus 
"moradores os exportem para a GCorte,. para lhe darem 
-confumo. 'Além defta grande vantajem , que rezulta defta 
“.divizaóo:. das herdades , ainda fe tira outra, a qual con- 
fite em que os moradores deftas' povoacóes , feitas as 
-fuas- fementeiras y | podem ajudar a dos Lavradores; os 
[quaes para fazerem as fuas, fe valem da gente da Bei- 

—4ra4,,-Qque para efte fim pafla á Provincia de Alem-Toejo. 
-Do que fica ponderado fe fegue a confequencia, de 
que. as povoagúes de que fallamos augmentao a produc 

caos, 
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cao; pofto o fejaO feitas nas herdades y que andao res 
duzidas a cultura. ; 

6 N: 

Na0 haverá quem por hum diminuto rendimento ,; quei- 
ra fazer a crefcida defpeza de fundar ha- 

ma povoarad. 

I O Peccado do primeiro homem o defpojou de to- 
das as commodidades , de que gozava 'no 'eftado da gra- 
ga , paílfando-o da maior opulencia, para a mais 'efpan- 
'toza mizeria. Eftes effeitos do peccado nao fe limitárao 
ao primeiro homem, mas pafláraO a toda a fua “pofteri- 
dade. Qualquer que feja o homem, éntra nefte mun- 
do tas pobre, que nem ao meños tenv'hum -veftidos, 
com que polla cubrir a fua nudez; e “reparar-fe do! ri- 
gor, e inclemencia das eftagóes : e pára O fazer he'obri- 
gado a defpojar aos outros animaes dos veftidos -com“que 
Os cCubrio a 'natureza. A fua méfima mizéria “o faz na- 
turalménte ambiciozo; e para fatisfazer á efta 'paixaO án- 
da indagando meios pondo em practica “os feus- proje- 
tos, com o fim de viver em opulencia. O 
“3 “Os bens, queo homem naturalmente áppetece, fao 
de duas efpecies: Fificos, ou Iniaginarios. Os primeiros 
confiítem nas 'riquezas, com 'Que 'elle- póde - fatisfazer ás 
fuas verdadeiras neceflidades. 'Os fegundos faó”as' hódg- 
fas, e prerogativas de grandeza, qué lifongeao a” 'fúa 
ambigao. Para adquirir huns, ou outros”, trabalha 'o hó- 
mém gofltozamente toda''a vida; porque 'a efperanca de 
melhórar de fortuna lhe fuaviza a grandeza 'do traba- 
Iho. Para adquirir riquezas fe entrega 'o navegante á-fu- 
ria dos ventos , braveza dos 'mares , inclemencia das ón- 
das , 'e barbaridade dos Piratas. Fia fúa vida “da” débil 

' groflura de huma taboa, 'difcorre pela immenfidade- dós 
marés , tolera 'a fome', 'e á fede y experimenta 7 mal 
gnidade “dós élimas , nos quaes a perda da faude “he'cet- 

ta 
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“ta” e a cónfervagao -da vida duvidoza. A taó diftantes 
'regióes O conduz a fua ambigaóO, para idellas exportar rvi- 
-quezas , e mercadorias , que melhorem .a fua forte, efe- 
gurem a fua fortuna. 

Se o homem fegue a vida militar y que trabalhos 
nao tolera ? Hlle principia a carreira da fua vida cati- 
vando a fua liberdade; porque podendo mandar áos feus 
-domefticos, he obrigado a obedecer a muitos fuperio- 
-res. “Trabalha de día , e vigia de noite, fazendo ron- 
da, e fentinella , fem que a inclemencia da mais rigo- 
“roza eftagao o pofla eximir defte trabalho: fe elle ferve 
“no tempo da gueira, fe lhe multiplica o trabalho, e 
expoem a vida a mil perigos. Faz penozas marchas , fo- 
dre a fome, e fede, guarnece pragas e tolera as in- 
commodidades de hum fito; cu afledio efcala bre- 

“Chas ) e dá batalhas :: em concluzao , caminha por entre 
-nuvens de. ballas, para alcancar a gloria mundana. Se 
“he pobre, nao recebe por premio defta penoza vida, 
mais do que-hum limitado foldo: fe he -rico faz confi- 
“deraveis defpezas; de forte y que o fructo de todas el- 
das he huma folha de papel, na qual fe lhe dá hum gráo 
-de nobreza, e com efta moralidade fe julga feliz, e re- 
.munerado de todo o feu fervigo: 
“44 “As honras Políticas, ou Militares fados -premios 
“mais 'promptos 5 que-os Principes tem para-remunerarem 
ón fervigos : defta moeda fe podem fervir 5 fem ex- 
-haurirem os feus thezouros : naO ha Principe, que fenao 
'firva della; e raro ferá aquelle y que naó conceda mais 
“facilmente 'hum titulo de Senhoria', do que feis mil cru- 
“zados de renda. Devem fer reputados por felices aquel- 
“les Principes, que tem vaflallos.y que fe fatisfazem com 
"eftas recompenías. “Os premios-fa0.as honrozas morta- 
-lhas , que os Principes offerecem aos feus fubditos : fem 
selles “fenaó encontrariao em huma Cidade feis homens, 
que defendeflem: huma améa do CGaftello., -fe na defenfa 
“defta nao tivefle parte “a. fua propria: conveniencia :' tal 
-he o-fentimento, que-a natureza infpira a todas as Na- 
gdes “do Univerfo. : Sup- 
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5 Suppoftto o que deixamos ponderado , devemos fup- 

por, que o fundador -da nova povoagaó deve fazer a 
'defpeza da edificacaú de vinte moradas de cazas, “fuíten- 
tar vinte familias nos primeiros dezoito mezes 5” dando/a 
cada huma dous moios de trigo tragado , dous arados , 
'duas rogádouras-; duas facholas ,' dous enxadóes”; duas 
fouces , “dous bois y ou' duas vaccas. “Toda sefta defpeza 
( além da herdade”, que repartir por elles ) ha de che- 
'gar a outo mil cruzados. Efíta ponderagaóO faz .cri- 
"vel, que nad haverá pelfloa ) que pelo fimples titulo de 
Senhor de huma Aldéa, queira fazer 'efta crefcida def- 
eza , e privar-fe do fenhorio, ou dominio util da fua 

nerdade. Por grande que parega efta 'objeccaó: tem facil 
refpoita , fuppoíto o genio da Nacaó Portugueza : nós 

'oO vamos moftrar com toda 'a evidencia. j 
6 'Saó confideraveis as defpezas , que hum “Morga- 

'do faz para fe diftinguir dos mais homens. Elle com- 
pra carruagens, e cavallos por grande “prego 5 vefte “de 
"leda , e de ouro y, multiplica o numero dos “lacaios ( que 
ÍaO outros tantos ociozos ); e naó tendo virtudes, “que 
o diítingao dos mais homens, procura fingularizar-fe 
“pela grandeza do tratamento , e com efte' vao efplen- 
dor, e brilhante apparencia, fe julga fuperior aos mais, 

“e talvez de differente natureza. Para entreter' efte luxo, 
prejudicial a elle,'e ao Reino ( e que devera ferabo- 

“lido com huma rigoroza Lei fumptuaria) confomeas 
iuas rendas , e morre empenhado. He natural , qué-mui- 
tos deftes converteflem. 'os dinheiros que confomem' no 
luxo y em a fundagaoó deftas Colonias , das quaes Ihe' ré- 
fultava huma verdadeira diftingao. He bem fabido y que 
para levantar huma Companhia de Cavallos, faó necef- 
tarios oito mil cruzados y; S. Mageñtade dá a pateñte 
de Capitao á pefloa que lhe faz eito fervico. “Efta hoi- 
ra que lhe concede” he pefloal, e fómente dura-a vida 
do novo Capitaú; e 'nab obftante a fua breve dufagaós, 
126 muitos os que fe offerecem em femelhantes occa- 

“fióes para obterem efte-cultozo emprego. Quando S. Má- 
SAS eftas, 
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'geltade Fidelifima mandou levantar cinco Companhias 
de Cavallaria no Reino do Algarve, fe offereceraó cen- 
to cincoenta e quatro oppofitores a ellas: fe pois para 
huma honra vitalicia fe encontrao tantas pelíloas, que 
a pertendad com a defpeza de oito mil cruzados ; he 
natural que hajaO muitas mais, que a queiraO fazer, 
por huma que feja tranfmiflivel aos feus herdeiros. 

A mercé do -fenhorio de huma Aldéa ferve de 
luítre a huma familia Nobre, e a diftingue notavelmen- 
te do refto da. mais nobreza y que naó eíftiver em igual, 
Ou fuperior graduacao : a Provincia de ÁAlem-Tejo 
tem baítantes cazas opulentas y que poflao fazer eita deí- 
eza ; e julgo que a maior parte dellas naO duvidará 

daxcll y para adquirir para a fua familia o honorifico titu- 
o de fenhor de huma Aldéa, ou Couto. Para facilitar 

efltas fundagóes , ferá conveniente, que S. Mageíñtade 
que Deos guarde , cónceda efte fenhorio hereditario, 
e. difpenfado em todos os cazos da Lei Mental, e per- 
mittir aos Morgados a liberdade para fazerem eftas 
pArdagoss nas herdades pertencentes aos Ífcus vinculos. 

ftes novos colonos merecem fer favorecidos; e para 
(e animarem , ferá conveniente, que S. Mageftade os 
izente ; de todos os tributos por tempo de dez annos, 
e que os fillos deftes primeiros habitadores nao fejao 
aliftados para a milicia. Com eftas providencias teremos 
a confolagasú de ver crefcer a cultura na Provincia de 
Alem-I'cjo, e S. Mageftade terá para o futuro imaior 
numero de vaffallos, e de tributos para fatisfazer ás defpe- 
zas do Eftado. 
- 

CABA 

A falta que fe commette em nao aproveitar todo e 

j terreno y he nociva á Agricultura, 

1 Ara efcrever' com -acerto fobre o aflumpto que 
gre propontio , feria neceflario o foccorro de huma hit- 

É 1 oá 
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ria natural da Provincia de Alem-Tejo, a qual nao tes, 
mos ; porém ainda que nos faltem as grandes luzes que' 
ella nos podia communicar , com tudo valendome do co- 
nhecimento que tenho da Provincia, e das informagóes 
de pelloas intelligentes da vida rural, nao duvidarei to- 
mar fobre mim hum pezo , que pedia mais agigantados 
hombros. 

2 He couza fabida fer raro o terreno efteril por na- 
tureza. “Todos pela maior parte faó capazes de produc- 
gaó, fe o cultor os fouber desfructar , femeando-lhes as 
fementes, ou plantando nelles as arvores accommodadas 
á íua natureza. Pelo peccado do primeiro homem foi 
amaldigoada a terra, e condemnada a produzir fómen-s 
te efpinhos. Para fe confeguir a fertilidade he necefla-- 
rio que o homem trabalhe; e que a forca da induftria 
venta aquelle impedimento da natureza. Sem efte cui- 
dado ferá infructifero o mais ditozo terreno, e incapaz 
de producgao. Conhecida a neceflidade da cultura, fez 
gue-fe conhecer a qualidade do terreno , fem o qual he 
impoflivel, que o cultor pofla tirar da terra 'os fructos 
que ella he capaz de produzir. Suppofta' efta infallivel 
verdade , paflo a moftrar as qualidades do terreno da 
Provincia, para que fe conhegaó os fructos que nelle fe 
devem femear. 

Os terrenos fao de cinco efpecies; 1. Fertilliffimos 
II. Ferteis medianamente. III. Eftereis por feccura IV; 
Eftereis por abundancia de agua y ou de humidade V; 
Enfraquecidos com o mato, de que eftaó cubertos: de 
todos elles vamos a fazer huma Analyfe. “Os terrenos 
fertiliffimos faóú os de terra preta, fechada, e de fub- 
ftancia ; taes faú os de que fe encontrad em barros ver- 
melhos de Elvas, Campo-Maior, Olivenca, Fronteira, 
Eftremoz, Béja, Serpa , e outras. Todas coftumao abrir 
grandes fendas y e aberturas com o calor do Veraó3 
os paítos de que fe cobrem faód crefcidos, e de grandes 
fubítancia 5 as arvores que nellas fe criao , fao grans 
des , e frondozas 5 ea fua madeira" y folida y e de) 
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grande duragaó. Toda efta bondade provém da gran- 
de abundancia de faes , que elle communica a todas 
as plantas. Eftes terrenos ÍaO proprios para a produc- 
gaó de todos os fructos y que nellas fe femearem,; e 
Íe no prezente tempo produzem menos fructos , do 
que fe podia efperar da fua fecundidade , devemos at- 
tribuir efta falta á negligencia dos cultores y que ou 

nao os cultiva como devem , ou deixaó grande por- 
cao de terreno fem cultura , com o fim de terem maiores 

- paítagens. 
4 Os terrenos medianamente ferteis fas os de terra 

delgada , miflturada com alguma aréa: taes fa os de 
Evora , Arrayolos, e outros. Eftes terrenos criao pafí- 
tos delgados, e trigos mais limpos, ainda que menos 
fubftanciaes : -as arvores que nelles fe criado, envelhecem 
antes de tempo ; porém todos eftes terrenos produzem 
VO trigo gallego, cevada, e centeio em abundancia, e 
com eftes fruétos compenfaó o trabalho do Lavrador. 
Nos meífmos terrenos fe eriaO as azinheiras y e foverei- 

sFaS y as quaes naO embaragao a producgeao do trigo, e 
sceenteio. O feu fructo he utiliflfimo y e neceflario para 
á nutrigao do gado: nos mefmos terrenos fructificao 
muito bem. as oliveiras : todas eftas arvores além da fua 
util. producgaó fornecem aos póvos a lenha, de que ne- 
reeflitao para O gaflto ordinario das fuas cazas, cuja fal- 
ta he, muito fenfivel em algumas povoagódes da Provincia; 

5 Os terrenos eftereis por fecura y ou o faóO por na- 
“tureza, ou por algum impedimento accidental. Os pri- 
smeiros eftao cubertos de terra queimada , ou cheios de 
"pedras ; -eftes nada produzem, nem ao menos fe cobrem 
de alguma herva je por efta cauza fao-infructiferos , nao 

- fendo poderoza .a'induftria humana., para lhes commu- 
-Dicar a fertilidade y que lhes negou a natureza. Outros 
terrenos | faód eltereis por accidente] ; taes faO aquelles 

; que 'eftaó em outeiros, ou em paiz dobrado 5 porque 
| 7/as continuadas chuvas lhes vaó levando a terra, que 
##Os cubria, e continuando efte roubo por alguns annos, 

Du fi- 
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ficas totalmente eftereis. Efte impedimento fe póde tis 
rar , fazendo-lhe fucalcos , e paredes de pedra folta, com 
Os quaes fe fegure o terreno. 

ó Na Clafle dos terrenos eftereis entraO Os terrenos 
arenozos ; porque fendo abertos , e incapazes de “con- 
fervar a humidade por muito tempo , ficaó fendo quafi 
inuteis 3 taes ÍfaO as charnecas do Cantarinho, Ponte do 
Sor, Monte-Argil, Tancos , e Vendas-Novas y que com- 
prehendem mais de trinta legoas em circuito ; em toda 
elta grande extenfao de paiz , fe vem fómente carga- 
gos, e urze, e algumas, fovereiras , ás quaes a diftan- 
cia do “Tejo tem livrado das carvoarias. Efte terreno 
fómente ferve para paítagens de cabras: elle efteve em 
outro tempo occupado com fovereiras, das quaes os fe- 
nhorios tiravao confideravel utilidade y; porém perten- 
dendo eftes desfructar em hum anno os rendimentos de 
muitos , venderaO as arvores para as carvoarias', € res 
duziraO aquelle vaíto terreno á efterilidade que hoje las 
mentamos. 

7 A induftria do homem coftuma vencer difficulda-s 
des , Que pareciaó infuperaveis. Muitas nagóoes tem a- 
proveitado os terrenos arenozos y que antes eraó eftereis, 
reduzindo-os a cultura, e fazendo-os uteis. O meio de 

"que fe valerao foi tranfportar terra boa de outro paiz, 
a qual lancada fobre a aréa melhora o terreno. O mef- 
mo fe póde fazer nas charnecas de que fallamos. Em 
todas ellas, cavando, e fazendo pocos, fe encontraa 
oito , ou dez palmos de fundo argilla y barro y ou gre- 
da. Eftas terras argillozas, ou glutinozas, fendo langadas 
fobre a fuperficie' dos terrenos arenozos ; prendém as 

. . - É 

particulas da aréa , e feguraó por mais tempo as aguas 
da chuva, e a humidade 5 e continuando-fe efte' traba- 
Iho, fe mudará a natureza do terreno, e em poucos an- 
nos fe fará fertil. Conhego y que para fe confeguir efte 
fim he neceflaria muita gente, e que haja povoacóes 3 
porém efta objecgaó he vencivel, mandando S. Magefta- 
de fazer alguinas povoagóes naquelles fitios em que hous 

véx 
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ver agua de fonte ( nao Íao poucas as que fe encoun- 
trao nas ditas charnecas ); repartaC-fe pelos moracdores as 
melhores terras por hum moderado reconhecimento ; lo- 
go: teremos efte paiz reduzido a cultura. 

8 Podendo fucceder y, que o terreno das charnecas 
nao poíla fer melhorado y ou que naó fe encontrem ho- 
mens que queiraO habitar as fuas povcagóes y, fempre ef- 
te paiz fe póde fazer util , femeando nelle pinhóes bra- 

“vos, que nelle had de fructificar muito bem, e por eí- 
“te modo fe evitará a grande extracgaO de dinheiro que 
'os Eftrangeiros nos levaó , com a introduccaó das fuas 
"madeiras, das quaes abundao os feus paizes, e o not- 
fo neceflita, ElRei D. Diniz mandou femear o Pinhal 

-de Leiria; elle tem utilizado a Coroa, -fornecendo a 
madeira neceflaria para a fabrica dos Navios , e della 

"nos fervimos “para fuftentar a navegacao da India. O 
“terreno das chanercas de que fallei nao he inferior ao 
de Leiria. He verdade que eftas charnecas pertencem: a 
Communidades y ou a Morgados , e que por efte mc- 
tivo nao poderáO facilmente fer plantadas de pinhal; 
porém efte embarago he vencivel, mandando S. Magef- 

“tade ás Communidades y eaós Morgados que as fe- 
“ meem' de pinhóes”, ou a dem por hum modico reconhe- 
"eimento a pefloas, que: O queiraO fazer. 

Além dos ponderados inconvenientes , ainda, fe of- 
7 ferecem dous 5 e dem” eftes fe tirarem ferá infructuoza 

toda a defpeza 5 e inutil todo 'o trabalho. O primeiro 
confiíte nos “muitos rebanhos de cabras que paftao nas 
"charnecas 5; 'efte gado y o mais 'perniciozo que fe conhe- 
ce, coítuma futtentar-fe, do queróe , e he couza bens 
“4 fabida y “que: naó perdoaó aos olhos das plantas, e feu- 
do o'/pinheiro- de natureza tal, que cortandc-ie-lhe a 
guia y nunca mais crefíce y bem claro fica n2ó fe poder 

verear “O pinhal, aonde pañar femelhante gado. Seja ef- 
ta efpecie 'defterrada: da vifinhanga do pinhal, e elles 
Íe criaráó com facilidade. O fegundo inconveniente con- 
fite, em que os taes pinhaes dervirdó de covil de la- 

dróes 3 
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dróes ; efte inconveniente fe póde vencer, mandando S:; 
Mageltade, que a tiro de efpingarda , de huma e ou- 
tra parte das eftradas , fenao femeem pinhóes, para que 
os paílageiros fe poflaú acautelar dos aleivozos, eres 
pentinos attaques dos falteadores. 

IO “Os terrenos eftereis por excefliva humidade , fas 
aquelles em que vemos os paúes, brejos, e pantános : 
neítes terrenos colítuma morrer a femente, por cauza da 
excefliva humidade y e pelo mefmo motivo faltando-lhe ' 
o calor de que neceflitaO , ficaO infructiferos. Defta na- 
tureza 'he y Rio-Frio, Rilva , Barroca de Alva, e ou- 
tros. Efítes terrenos podem fer utilliflimos , fe lhes tira- 
rem O impedimento que embaraga a fua fertilidade; o 
ue fe póde confeguir abrindo-lhe vallas, e fanjas pro- 
undas , pelas quaes efcorraO as aguas, e (fe enxugue o 

terreno, como fez o Duque de Modena nos Valles de 
Camachio 5'e a Republica de Veneza, nos feus Eftados. 
O mefmo fe póde practicar em Portugal , obrigando/aos 
fenhores deftes terrenos a fazerem efta obra) ou a darem 
O terreno por 'hum moderado foro, a quem lhes faga 
efte beneficio. 

11 Os terrenos enfraquecidos por eftarem' cheios de 
raizes, e cubertos de mato, fÍaó ferteis por natureza, 
e eftereis por falta de cultura ; porque a abundancia do 
mato embaraga a fua fertilidade. Efítes terrenos eftao oc- 
cupados com carrafcos y eftevas, aroeiras, piornos, e 
medronheiros y que fervem de habitagao da cafla, edo- 
micilio 'ás féras: todos eftes animaes faem deftes matóes 
a devorar as fearas vifinhas, e os rebanhos de gado re- 
colhendo-fe nefte afilo, no qual fe livraó da vigilancia 
dos cagadores. Defte terreno fe encontra huma grande 
porgaó no termo da Villa de Aviz, e em outras par- 
tes da Provincia de Alem-Tejo : eftes terrenos nao ífao 
fracos ,y mas eftas enfraquecidos, e delles fe póde tirar 
grande utilidade fe forem reduzidos a cultura: 

12 Os Lavradores do Alem-Tejo, cultivao peflima-. 
mente eftes terrenos : elles os mandas rogar 5 ee 
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fogo no mez de Agofto, e fobre as cinzas femeaó o 
trigo : elles adoptaraoO efte methodo de cultura por fer 
menos cuítozo , e que devera fer defterrado, por fer 
pouco util, e as mais das vezes preneciofiflimo. Para fe 
fazer qualquer roga, he neceflario que paílem oito an- 
nos, fendo neceflario todo efte tempo para que O ma- 
to crefga, e fe faga capaz de fer novamente rogado. 
Quando a feara feita na roga he boa , produz oito fe- 
mentes (raras vezes fe vé efta producgao ) 5 donde fe 
Íegue com toda a evidencia y queo terreno que leva 
hum moio de trigo de femeadura y o mais que póde 
TUTO he hum moio de trigo annualmente, que he 
um rendimento infignificante; o que baftaria para fe 

abolir femelhante cultura, pois feria mais, vántajozo tra- 
zer O terreno limpo para pafítagens- do gado, do: que 
em femelhante modo de cultura. 

13 Mofttrada a inutilidade das rocas, fegue-fe mof- . 
trar 'os graviflimos 'prejuizos que ellas; frequentemente 
coftumao caúzar. Quafi todo o terreno de Alem-Tejo he 
abundantiflimo de moitas de azinho y fovereiro , e carva- 
lho , e havendo cuidado em as alimparem , fe criaó 
grandes montados y muito rendozos;, e que confti- 
tuem a riqueza do paiz ; grande parte do terreno em 
que fíe fazem as rocas, eftá cheio deftas moitas y todas 
ellas fe queimaó;, e fuppoñto que de novo rebentem, 
com tudo continuando-fe ás rogas no mefmo terreno, 
fao queimadas de novo, e nunca! fe podem reduzir a 
montado y é vem o publico a perder grandes producgóes 
“por aproveitar huma infignificante colheita de trigo, ou 
centeio. Outro prejuizo coítumad cauzaras rogas, o qual 
vamos moftrar. Deviao os Lavradores todos acautelar, 
que o fogo que langaó nellas nao deftruifle as fazendas 
vifinhas : deviaó langar o fogo no tempo fereno, e te- 
rem múitos homens para extinguirem 'o fogo, quando 
fugifle , porém elles para evitarem a defpeza de tantos 
operarios mandao langar o fogo, nao tendo na roga 
anais do que dous, ou trez homens; e por efte moti- 

vo 



72 MeMmorIÁS 

vo lhes foge o fogo repetidas vezes, fem que o poflag 
atalhar ; porque achando os paítos feccos , corre' com in- 

crivel velocidade , abrazando montados , deftruindo paf- 
tagens muitas vezes no eflpago de legoas y e defte mo- 
do pela feara, que nao val cem mil réis, deitaO a per- 
der vinte mil cruzados nas fazendas alheias. A pobre- 
za dos delinquentes, e'a impoffibilidade de refarcirem a 
perda , dá lugar á commizeragaó; e por efte motivo 
femelhantes faltas ficad fempre, ou quafi fempre im- 
punes. 

14 O melhor meio para atalhbar eftas defordens, he” 
prohibir as rogas , das quaes fe originaO tantas perdas: e 
ara fe confervarem os montados, ferá conveniente pro- 

hibir aos carvoeiros, que poílaó cortar arvores fructi- 
feras para fazerem carvaó; porque a neceflidade os ha de 
obrigar a valerem-fe das cepas, e raizes para continua- 
rem as fuas fabricas, limpando o terreno , e reduzin- 
do-o á cultura de que elle he capaz. A fundagaó das 
povoagóes , como diflemos no Capitulo antecedente, 
contribuirá para a limpeza deftes terrenos, € a fuain- 
duftria lhes reítituirá a fertilidade de que os privou o 
mato bravio. 

75 Sao muitos os terrenos, Que em Os tempos ans 
teriores forao fructiferos, e hoje Íao eftereis. Efte acci- 
dente provém de lhes haverem as aguas levado a ter- 
ra , deixando-os cheios de cafcalho.,, ou de pedras, eim- 
proprios para a cultura. Eftes terrenos Íao montuozos;, 
ou nas margens dos rios , ribeiras, e regatos : OS/pri- 
meiros fendo muito acclives vaó perdendo a terra com 
as chuvas, fem que felhes pofla applicar algum oppor- 
tuno remedio; porque fendo o unico fegurar O terreno 
com fucalcos, a defpeza que fe fizer' neftes ferá maior 
do que a utilidade que delles póde reézultar : os terre- 
nos vifinhos aos rios, ribeiras, e regatos, podem fe- 
gurar-fe mais facilmente, 'e com moderada defpeza. 
Parece impoflivel deter a impetuofidade de hum cau- 
alozo rio, e o embaragar que a fua corrente roube aos 
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prédios grande porgao de terra, no tempo das inun- 
dacóes y; com tudo he facil oppor-lhe hum poderozo di- 
que, que detenha o rapido impulío das aguas, e quelivre 
os prédios dos ettragos que ellas frequentemente coftu- 
maó cauzar-lhes. 

16 As ribeiras da Provincia do Alem-Tejo faó po- 
bres de agua no tempo do Veraó, e caudalozas no In- 
verno, e com as fuas inundacóes levaó o terreno das 
margens, e as deixao infructiteras. Efíte damno fe pc- 
de remediar, plantando nas margens dos rios, ribeiras, 
e regatos, muitos choupos, faias, freixos, alamos , 
vimes, e falgueiros; porque todas eftas arvores pegaó 
com facilidade : ellas langaO raizes y que embaragcando- 
fe humas com outras, fazem hum numero invencivel, 
e ÍfeguraO o terreno; como le cbferva nas margens dos 
rios Lima , Vouga , Mondego, Nabaó, Tejo, eoutros, 
que com eftas eftacas vivas feguraO O terreno das Li- 
Zirias. Apertando-fe hum rio, toda a fua impetuofida- 
de corre pelo alveo, e o mefmo pezo da corrente O 
alimpa , e livra das aréas: fe a cheia he grande coftu- 
ma inundar as Lizirias , e margens ; porém fendo ef- 
ta agua morta, Ou com pouca corrente, naó ÍÓ nao rou- 
ba o terreno, mas antes O deixa melhorado ; porque a 
nata de que fica ccbherto o faz fertiliffimo. 

17 Além defta grande utilidade podem os Senhores 
deftes prédios tirar outra naó pequena, que confifte na 
madeira que fe pcde cortar de vinte em vinte annos, 
no que faráOo grande beneficio á Provincia aonde a ma- 
deira he rara , e confequentemente cariflima. Servindo' 

ra Provincia do Alem-Tejo de theatro da guerra, e ten- 
do por ecíta cauza maior numero de Pragas de Armas, 
do que qualquer outra do Reino , lhe faó neceflarias mui- 
tas madeiras para as eftacadas, trem, parque de Arte- 
lharia, e mais fervico da guerra. Para todos eftes mi- 
niíterios podiao fervir eftas arvores filveftres , fe dellas 
tiveflemos a abundancia , que podiamos ter; porém fal- 
tando efta, fe fupre a falta com as Azinheiras, Soverei- 
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rás, e outras árvores fructtiferas com graviflimo prejuizó 
dos particulares, e do publico. Sería utila todos y que 
fe ordenafle por Lei, que os fenhorios dos prédios vi- 
zinhos ás ribeiras, e regatos, foflem obrigados a plantar 
nas margens delles as arvores filveftres , de que acimá 
fizámos' mengao. 

I8 A famoza Serra d'Ofía, fituada a duas leguas de 
Eftremoz ('he- da Seriniflima Caza de Braganga) eftá 
quafi inculta ; O feu terreno he delgado y e cuberto de 
eftevas, “e: de 'fetos, e em todo o anno he regado de 
copiozas"' fontes. A propriedade 'defta Serra perten- 
ce 'á Alcaidaria Mór de Eftremoz (he da Sereniffima Caza 
de Braganga , ) e ao Motteiro de S. Paulo da Serra POfla! 
'Todo efte terreno y que pela fua qualidade e abundancia de 
agua “podia ferutiliflimo, fe o reduziflem a cultura, fe vé 
euberto' de mato bravio , fómente proprio para paítagem de 
cabras, e domicilio de feras. A parte da Serra que fi- 
ca para O Sul he melhor para a produccad dos fructos y 
pois he mais vivificada pelo Sol ; porém todo o feu ter- 
reno eftá occupado com mato fragozo, e confequente- 
mente infructifero. Em alguns pedacos defte terreno tem 
Os Religiozos feito pomares y dos quaes colhem grans 
de copia de faborozos e fazonados fructos: em todo 
aquelle dilatado terreno fe colheriaó muitos mais ; fe 
aquelles . Padres aforraflem o terreno por hum modera- 
do reconhecimento. 

19 A parte da Serra que fica para O Norte, he me- 
ños fertil, porque /'a grande elevacaO da Serra lle em- 
baraga o Sol em muitas horas do Inverno; com tudo 
O Íeu terreno he muito proprio para plantar os cafta- 
nheiros y os quaes fructificao bem naquelle fitio , como 
á experiencia eftá'moftrando em algumas fázendas da mel? 
ina “Serra. Dos fruttos dos caftanheiros fe fuftentao al- 

“gumas Provincias ,'e o'mefino fe obferva nas da Beira 5 
e Minho 5 nas quaes fuprem a falta de paó. Além defta 
utilidade produzem os caftanheiros outra naó pequena 35 
que confifte na 'producgaó da madeira 5 porque — de 
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fer a mais duravel , que tem Portugal; o feu rendimen- 
to he confideravel y como fe obíferva em Portalegre, 
Marvaó y Dónis, e outras terras femeadas de caftanheis 
ros. On ; 

2O Efíta efpecie de arvoredo fe corta de vinte em 
vinte annos : do tronco que fica na terra y naícem mui- 
tos rebentóes, os quaes tendo paflado vinte annos fe cor- 
taó com igual utilidade do fenhor delle, e por cfte mo- 
tivo fe perpetua o caftanhal, e o feu rendimento : Sua 
Mageftade neceflita de muitas madeiras de caftanho pa- 
ra “os trens de Elvas, e Fftremoz; toda a que nelles 
fe gaíta he conduzida de Portalegre, e Marvao ( uñi- 
cas terras da: Provincia em que ella fe cria); e fendo 
a diftancia de dez leguas , fica a fua conduccao fen- 
do muito 'cuítoza á Fazenda Real. “Grande parte def- 
ta defípeza fe pode evitar para o futuro y mandando 
a mefma Senhora plantar os caftanheiros no terreno 
que lhes pertence , ou mandando aforar a particulares 
aquelle' terreno por hum moderado foro, vifto que o 
rimeiro fructo te ha de colher paflfados vinte annos. 
plos feria mais util, o dar o terreno: pela décinia 
parte do rendimento do corte que fe fizer. 

CAG Rao Us 

Os baldios dos Concellos fao nocivos á Cultura. 

I A S Gidades e Villas de Alem-Tejo, tem dila- 
tados terrenos, aos quaes fe dá o nome- de baldíos. 
Elles faó deftinados para utilizarem ó publico y ou feja 
com as pafítagens, ou com a lenha de que os póvos 
necefñlitao para as fuas cazas y) e para os fornos de co- 
zer pao. Alguns: deftes baldíos faó de terreno inferior, 
no qual fómente fe pode crear mato que firva pata o 
gaíto dos fornos de cozer pao. Defta natureza faó os 
de Efítremoz: compoftos de terra inferior; e-incapaz de 
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roduzir outro fruto mais do que cftevas : com tudo 
g utiliffimo áquelle grande povo, o qual nao tem' ou- 
tra lenha de que fe fivva para o fervico dos fornos, 
naO fó particulares, mas tambem da Fabrica do Affento 
Real. No tempo de guerra fe tem chegado a cozer 
nefte Aíflento , quarenta mil paens por dia , para fe con- 
duzirem para o nollo exercito, e feria impoñlivel fuften- 
tar efta grande fabrica fem o focorro deftes baldíos. Os 
mais póvos neceflitao de lenha para o gafto dos for- 
nos; e por efta cauza fe lhes devem confervar as por- 
ques de terreno , que fejao fufficientes para fatisfazer a 
eftas neceflidades. | 

2 Em outros póvos faó deftinados os baldíos para 
nelles paítar o gado vacúm dos feus relpectivos mora- 
dores. Eftes baldíos tambem faó uteis y e neceflarios ; 
porque fendo os moradores daquelles póvos Lavrados 
xes de profiñas , e naó tendo herdades em que 'o feu 
gado poíla paítar , o mandao para eítes baldíos y nos 
quaes fe fuftentao y e fem efte foccorro lerá impofli- 
vel , que elles polla continuar as fuas pequenas la- 
xouras y vifto que eftes homens vivem dentro dos 
póvos , nos, quaes nao tem palheiros , e por efte mo- 
tivo neceflitao das paítagens deftes baldíos , para fuí- 
tentarem os feus gados; porém nao fe deviaO empre- 
gar os paftos dos baldíos em fuítentar ovelhas ; por- 
ue além defte gado naó fer proprio para a lavoura, 

he fem duvida, que toda a utilidade dos baldíos fica 
pertencendo a dous particulares, que negoceaoó em ga- 
do:, e aílim fica6 fendo inuteis aos cultores. 

A divizao que em algumas partes fe faz defítes 
baldíos, nao he utilá cultura, por fer feita com vini- 
quidader Repartem-fe as fortes, e fempre 'as melhores 
pertencen) aos principaes, e as inferiores aos” pobres. 
Nao duvido que feja util efta divizaó ; porém para el- 
la fer util aos póvos y naó devia fer feita. annúalimente 5 
mas fim por huma fó vez. Para efta divizao fer jufta, 
convém que feja feita por hum Miniltro intelligente', 1 
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e de conhecida inteireza. “Nefta' divizao fómente os po- 

bres. deviaO ter quinhaO j e por nenhum cazo ae 
cipaes', nem os ricos; e afazendados, para que fenao 
atropelle a juftiga , fendo conforme á equidade natural, 
que Sua Mageftade ,y (como Mai dos feus vaflallos y exer- 
cite a fua liberalidade em favor dos que mais necefli- 
tao defte beneficio; o que ElRéi Catholico D. Carlos 
III. practicou no anno de 1767, com os novos po- 
voadores da Serra" Morena. Eftas porgóes de terreno fe 
deviaO dividir pelo povo , com a obrigacao de pagarem 
ao Concelho hum moderado foro. Os paitos de todas 
eñtas courellas devem ficar communs para o gado maior 
de todo 'o povo. ñ 

4 Na Villa de Odemira ( pode fer fucceda o mefmo 
em outras) todas as terras faO baldias; nella tem qual- 
quer morador authoridade para cortar as arvores que qui- 
zer', e deite modo deftroe em pouco tempo o trabalho 
de muitos annos. Defta fatalidade nao elcapaó as olivei- 
ras enxertadas nos zambujeiros , de que todo aquelle ter- 
reno “abunda. “Efte perniciozo coftume defterra a vonta- 
de de cultivar y/naó querendo os -zelozos perder em pou-' 
cas: horas o trabalho de muitos annos. Em Moura tam- 
bem ha baldíos cheios de azinheiras , e fovereiras: Eftes: 
baldíos fe foflem guardados com o devido cuidado , da- 
riaO confideravel utilidade aquelle povo 5 porém repartin-: 
do-fe o terreno em fortes, as fazem derocar; deitao-lhe 
fogo; e deftroem em poucas horas hum montado y) que 
necefiita de cem annos para fe crear. 

5 Nao fe pode duvidar da inutilidade das conftitui- 
g0es municipaes y que authorizaóO femelhantes defordens. 
Annullem-fe todas, repartaO-fe as terras, como diffemos 
no numero terceiro defte Capitulo; e logo cada hum cuidará 
em melhorar a fua forte y O que prezentemente duvida fa- 
zer, por fer a propriedade do commum. O contrario fe 
vé na Villa do Canno, na qual o feu Concelho fez a 
divizaO dos feus baldíos por hum meoderado foro, que fe 
paga ao Concelho; e dentro de trinta annos mudou O 
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terreno de fage ; e'fe vio quafi todo cultivado, e plans 
tado de olival, e com conhecida utilidade daquelle povo. 
Facga-fe o melimo com os mais baldios da Provincia, e 
dentro de poucos annos veremos augwmentar a cultura, e 
rénafcer a abundancia y com conhecida utilidade da Provins 
cia , e do Reino. 

ú : CAP E VS 

A multidao de mendigos, de que abunda a Provincia 
e Reino he pernicioza á fua cultura. 

1 J Ñ AS ha couza mais prejudicial aos Eftados do 
que a ociofidade ;' porque ella he a productora dos vi- 
cios y deftruidora das virtudes, 'e fomentadora das rebei- 
lióes , fendo neceflario'o maior difvello “para conter hum 
povo ociozo e fazello 'obediente ás “Leis. Efte pernñi- 
Ciozo vicio faz ceflar' a cultura dos campos ;, o trabalho 
dos Officios, e Artes Mechanicas. Elle tira as recrutás 
aos exércitos, defterra a abundancia , e confome as rique- 
zas do Eftado y para dar lugar á mizeria env que vivem 
todos 'os povos ociozos. Eflta confideragaó obrigou aós 
Legisladores a promulgarem feveriflumas Leis contra ós 
ociozos , e vádios , pertendendo efficazmente defterrar 
a ociozidade , e promover o trabalho , e induftria.: 

2 'Fodos os homens pelo feu nafcimento contrálvem hu- 
ma allianga com o Eftado em que nafceraO. Efta os obriga 
a concorrer com todas 'as fuas forgas para á conférvacdo 
defta fociedade civil. “O Corpo politico de qualquer Ef- 
tado , neceflita para a fua confervacaó do mutuo auxilio 
dos Cidadaós que o compoem ; do mefino modo que os” 
membros do corpo Fyfico concorrem para a confervacao'. 
do corpo humano. Daqui nafce a indilpenfavel obrigagao' 
que 'todos os Cidadaós tem de fe occuparem em alguma'. 
rofilTaO util á fociedade. O Eftado, feja Monarchico ou” 
A ubilicarido: deve proteger e confervar a todos os eus 
fubditos ; 'procurar-lhes as felicidades y confervalos emj 
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az 5 e prévenir os males que podem deftruir, ou pertur- 
ar a boa harmonia dos povos. Daqui naíce a obrigacgaós 

que a Republica tem de feparar de fi o menibro cor- 
rupto , para que a infecgao defte fe nao communique aos 
mais, com perda irreparavel de toda a fociedade. Nefte 
ponto deve ella imitar ao perito CirurgiaO , que fepara do 
Corpo humano o membro corrupto y quando julga. necel- 
faria efta violenta operacaO para a confervagaó do ens 
fermo. 

Os mendicantes fao fubditos da Republica, e mem- 
bros della , e como taes devem concorrer para a fua fe- 
licidade ; porém elles naó 1ó lhe naó procurao efte bem, 
mas antes a deftroem com a fua vida ocioza, e lhes fer- 
vem de carga infupportavel.- lles nao ouvem Miíla, nao 
fe confellaó y ignoraó os primeiros principios do Chrifz 
tianifino y andaO. fempre vagabundos , e difpoftos para 
comimetterem' mortes y roubos y incendios y e outros deli- 
dtos , aos: 'Quaes os impelle a natureza, e Os arraftra O 
inveterado habito. de peccar. Elles daó com a-'fua vida 
ocioza y hunr peflimo' exemplo aos rapazes, e mancebos;, 
que" enganados com cfte bem apparente fe abandonaó a 
efte modo de vida; por fer ménos  penozo 5; e.-máais' cons 
forme á fua fraqueza : vem concluzao, eftes homens. vis 
vem' em huma horrivel libertinagem e fem refpeito ás 
Eeis Divinas, ou humanas. 
“4 Deftes pobres ( fetal nome fe deve dar a vádios) 
fe poderá. formar hum numerozo exercito” na Provincia 
de Alem-Tejo. Todos elles 'andaó girando 5 ou; rouban- 
do de dia y, e:paflao as.noutes nas cabanas dos Lavrado- 
res y que lhes fornecem a luíftentagao: efta defpeza he 
muito mais: crefcida em alguns; dias 5 porque naquelles 
em que-os Lavradores cazaó, Ou; baptizaOo, algum filho, 
Íe ajuntaO ás: fuas. portas y oitentas,- OU cent pobres , aos 
quaes elles fuftentao com grandeza: deftas deéfordenada 
prática: faó culpados) os melmos Lavradores.). os” quees 
pot huma: indiforetar piedade y ou: por vaidoza' cftenta- 
gao”, fuítentao, com. prejuizo feu y e'/da Republicarzyaos 
a medo 
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mefimos 'que deviad fer empregados na cultura do cam- 
po. Ette erro politico os obriga a dar maior falario aos 
poucos operarios, que fe empregaO na cultura das her- 
dades. Encoñtraó-fe Lavradores y que conhecem a inuti- 
lidade deftas efmolas , e 'a pouca razaó com que Íaó pe- 
didas ; porém o jufto feceio de que eftes fcelerados lhes 
lancem fogo ás fearas y Ou palheiros '( repetidas vezes fe 
tem practicado efta maldade ) 'os obriga a dar-lhes a ef- 
mola que elles naó mérecem. Alguns delles faO tao in- 
folentes, que naó deixaó a efmola no arbitrio de quem 
a dá; mas elles faó os 'que talhaó a quantidade', ea 
qualidade , extorquindo com ameagas O que por nenhum 
titulo fe lhes deve. 

5 Nao fe encaminha o meu difcurfo a offender a po- 
breza , nem a defraudar os verdadeiros pobres da ef-' 
mola , que elles pedem, e que tem direito para pedir; 
fómente tem por fim o evitar o abuzo, que fe intro-” 
duzio 'em Portugal, defejando que nefte Reino fe prof-' 
creva a mendicidade , á imitagao da Republica de Lu-- 
ca, que naó tolera aos mendigos. He muito convenien-. 
te ailliagait Os verdadeiros pobres , dos fingidos, para” 
que a huns fe dé'a efimola, e a outros o caftigo. San- 
ta he a efmola que remedéa a neceflidade do proximo, 
porque a efte acto de piedade nos obriga a commize-' 
ragao natural, e o efpirito do Cuhriftianitmo. O precei- 
to he geral, porém he malentendido dos Portuguezes, 
ois quafi todos daó efmola naó fó ao pobre impoíli- 

bilitado mas tambem ao vádio , que faz profiflaó de 
mendigar. Para que a eflmola feja proveitoza, deve fer 
feita com cautela ,' fazendo-fe aquella judicioza diftin-” 
gaó0, negando-fe ao vádio', para naO faltar com ella ao 
verdadeiro neceflitado que tem direito para a pedir. 

6 Quafitodos eftes vádios principiaraO a pedir efmola, 
movidos de verdadeira neceflidade , porém hoje o fazem; 
por vicio. Sahiao dos Hifpitaes enfraquecidos com as mo-. 
leftias y e impedidos pára o trabalño; a falta de forgas, 
os obrigou a mendigar; porém ainda que laia a 
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faude antiga naó abandonao a mendicidade, que acha- 
raoO fer-lhes mais util do que o trabalho manual. Alguns 
abracáraO elite modo de vida, por confelho de feus pais, 
os quaes fendo membros defta Confraria y deixáraO os 
filhos aliftados nella. No n. 2. defte Cap. fica moftrada a 
obrigacao y que os homens tem de trabaltharem no fer- 
vigo do Eftado de que Íaó vaflallos: y e. por todo efte 
racional difcurío a utilidade, e neceflfidade da Agyricul- 
tura, Mottrámos igualmente fer neceflario o conhecimen- 
to da natureza de qualquer terreno 5; porque naó bafta, 
que elle feja fertil por natureza, fe efta natural aptidao 
nao for auxiliada da induftria. Para a cultura faO necef- 
Íarios muitos operarios y e para que eftes nao faltem, 
ferá conveniente defterrar do noflo Reino toda a ocio- 
fidade prejudicial ao interefle publico. 
7 Á corrupcaó da natureza humana y infenfivelmente 

move ao homem para afpirar á'liberdade, e indepen- 
dencia. Efte natural dezejo faria inefficazes as Leis mais 
fagradas , e romperia os vinculos de toda a fociedade, 
fe o homem pudeñle impunemente tranfgredir as Leis. 
Para fegurar'a obediencia a cftas, foi neceflario , que el- 
las foflem auxiliadas de alguma fangaO , fem a qual a- 
penas fe encontrariaO alguns juítos y que movidos da vir? 
tude as obfervaflem, Nada enfraquece tanto a auctori- 
“dade das Leis, como a impunidade dos delinquentes ; 
| porque as frequentes tranígrelsoes faO6 confideradas pelo 
povo como coftumes louvaveis , ou como legitimas dif- 
penías. A crafla ignorancia, dos homens faz com que el- 
les confiderem muitas Leis como inuteis y e a fua obfer- 
vancia arbitraria : a impunidade dos tranfgreflores he con- 
fiderada, como abrogagao da Lei, e todos fe julgaó 

| auctorizados para a deiprezar!i A experiencia. tem mof- 
trado, que o temor do caftigo lhe o unico motivo por- 
| que ós viciozos obedecem ás Leis. Nefta Clafle devem 
fer collocados 'os' vádios mendicantes , 'que 'pertendem 
fuíftentar a ociofidade propria , com o trabalho aílheio. 
Baíta que qualquer Cidadaó DA ociozo para fer julgado 

de- 
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delinquente, e digno de caftigo. Se as abelhas nad cons-- 
fentem na fua Republica aos zangáos (animaes da fua 
efpecie ) por ferem preguigozos , deverao os homens do- 
tados de raciocinio tolerar nos vádios huma practica con- 
demnada pelos mefmos brutos ? Naó por certo. 

8 Os Imperantes mais illuminados , PA, ponderado 
os prejuizos que os mendigos cauzáraó á Sociedade Ci- 
vil, para prevenirem todos elles, e defterrarem a ociofi- 
dade dos feus refpectivos Efítados , promulgárao feverif- 
fimas Leis contra os mendigos, com as quaes fegurá- 
raó boa ordem , e conciliáraO a utilidade publica. Na Lei 
antiga prohibio Deos, que houvelle Mendigos. (“) Platao 
os prohibio igualmente ; os Rhodianos empregavaó Os 
mendigos nos trabalhos publicos ; os Imperadores Gra- 
ciano y Valentiniano y, e Theodozio (4) auctorizaraO aos 
particulares para deterem aos mendicantes capazes de 
trabalho, e para fe fervirem delles, reduzindo-os á fer- 
vidaO , fe elles foflem de condicao fervil, e fe foflem 
ingenuos y á condigaó colonaria. O Concilio II. de Tours, 
celebrado no anno de 567, no Canon V., determina 
que cada Cidade fuítente aos feus pobres. Nos Capitu- 
lares de Carlos Magno do anno de 813, fe contém naó 
fó huma igual Ordenanza, (“) mas expreflamente prohi- 
bicaó de dar efmola aos que podendo trabalhar, o naó 
fazem. d 

Naó foraó menos providentes, nem menos zelozos 
os “Senhores Reis defítes Reinos , do que os mencio- 

nados Legisladores. No. XVI. Seculo fe multiplicou de; 
modo o numero dos mendigos, que o Senhor Rei D. 
Joao. III. publicou duas Leis contra elles; a 1. em Cor- 

tes: 4 
(7) Omnino indigens , 4 mendicus non erit inter vos. Deus 

teronom. cap. 15. V. 4. ; 

(a) L. unica cod. de mendicantibus validis. Libro XI. tit. 25. 
(“) Volumus , ut unufquifque fidelium noftrorum fuum pau- 

perem de beneficio aut de propria familia nutriat, et non pers 
mittat alicubi ire mendicando , et ubi tales inventi fuerint) 

nifi manibus laborent, nullus eis quidquam tribuere prefumato 
Bállus. Tom. 1. pag. 454. 

“ER 
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tes do anno de 1538. (#) na qual adoptou a Lei dos 
Imperadores Graciano, Valentiniano, e 'T'heodozio, de 
que fizemos mengao no n. 8. defte Cap. A. 2. Lei foi 
datada em 4. de Novembro de 1544- (4) na qual pro- 
hibia com pena de acoutes e degredo, que elles podef- 
fem pedir efmola na Corte 5 permittindo unicamente aos 
impoflibilitados para todo o trabalho , que com attefta- 
cao da fua total impoffibilidade , paflada pelo Provedor 
da Mizericordia pudeflem pedir efmola por tempo de (“y 
hum anno. Manda que os aleijados dos pés (1) apren- 
daó o Officio de Capateiro, ou o de Alfaiate. Determina 
ue os aleijados das maos (2) firvao a quem os fuftente. 

Manda (3) que os cegos firvaó de tanger os folles dos 
Ferreiros , e Serralheiros, fem ganharem mais que a co- 
mida , eo veftido. Para que todos os mendigos vivao 
Catholicamente y manda , que (4) faibao a Doutrina Chrif- 
táa , e fe confeflem , e'que nao “fe prorogue a licenga 
áquelles que naóO cumprirem eítas obrigacóes. Para pre- 
venir a corrupcaó, que o exemplo da mendicidade podia 
produzir nos meninos (T) determina, 'que fe algum po- 
bre tiver algum menino que feja feu filho, fe lhe tire, 
e que fe entregue á Mizericordia' para 'o crear até á 
idade de fete annos, é paflada ella ao Juiz dos Orfaos 
para o pór á foldada, ou a hum officio. 

IO A mencionada Lei , que fó comprehendia aos 
ii men- 

(4) Colleccaó das Leis Extravagantes , ordenada pelo De- 
zembargador Duarte Nunes de Leao part, 4. tit. 13 Lei 15 e 
he a Lei 29 das ditas Cortes. : 

(b) Dita Collecaó part. “4. tit; 13. Lei 3 copiada do Livro; 
4. f. 162. 

CC) A Lei fupra $. 2. e3. 
(1) Dita Lei' 4. 4. 
“C)S. 3. 

3) 6. 6. 
“(4 S. 9: eo, 14. CIAS 
OFRSÉS 



84 MenMnortIas 
mendigos da Corte y nao emendando os das Provins 
cias y nos quaes era neceflaria huma igual providencia, 
obrigou ao Senhor Rei D. Sebaftias a extender a Lei 
de ífeu Avó aos mendigos de todos os feus Eitados , por 
Carta de ó de Novembro de 1558 (“) prohibindo, pe- 
dir a todos os que pudeflem trabalhar, e que aquelles 
que abfolutamente “o nao pudefllem fazer, teriaO a li- 
berdade para pedirem na terra da fua naturalidade , de- 
pois que o Senado della mandafle examinar a fua im- 
poflibilidade por hum Medico, e hum Cirurgiao, e pro- 
vada ella, lhe defle Alvará delicenga para pedirem den- 
tro daquella terra, e ainda vinte leguas em roda , de- 
clarando-fe no- dito Alvará n1O Íó a cauza, mas tam- 
banio nome da pelloa que havia guiar O cego y ou po- 
bre”, e ques efta licenza “para pedir fóra do lugar da tua 
naturalidade 5 1aO era abfoluta, mas pelo limitado tem- 
o de hum anno... Manda que o aflignado guia nao fe- 

3a de differente fexo. Recomenda ás juíftigas a obfer- 
vancia da Lei , e que punaó aos tranfgreflores della com 
agoutes.y e degredo y, fentenciando eftes deliftos funima- 
riamente. 
0 Ninguem ignora a pratica das Irmandades das Al- 
mas ' da Gorte; ellas coftumaoO alugar as bacias a certos 
homens , os quaes; ficao por efte modo privilegiados pa- 
ra pedirem efmola todo o anno, e por pagareín 8 $ooco 
réis á Irmandade , tirao cem mil réis para fi5 naó fe 
póde criminar o pedir efmola para as Almas, viíta a ne- 
ceflidade que ellas tem defte foccorro; poréim nao fe pó-- 
de approvar o modo practicado na Corte 5 porque en- 
tretem. a ociofidade daquelles, que as pedem, devendo Í 
elles trabalhar em algum officio., O imethodo adoptado 
nas Provincias he muito melhor. As Irmandades dellas 
coltumao encarregar efta diligencia a hum Irma6; que” 
por turno pega nos dias Santos pelás portas dos Fieis Í 

ou É 
p 

ko) pr Collecgaó Part, 4. Tit, 735 L4. copiada do Livro 
A. 4.236. | | 
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ou á porta da Igreja. De forte, que cfte Irmao naó fal- 
tando ás fuas obrigagóes domeíticas y nem ás publicas, 
fe emprega nefíta obra de piedade, com a qual melhor 
fanctifica os días Santos. Nas Provincias fe encontraó 
milhares de homens capazes de trabalho, os quaes vi- 
vem ociozos. Andao com tabuletás, e paineis pedindo 
para os Santos. “Todos eftes fe fuítentao fem trabalha- 
rem; Os que ÍaO mais fieis rezervaO para fi nove par- 
tes y 'e daó a decima ao Santo para quem pediraO; e 
perfuadem aos Confrades , que lhes fizerao huma avulta- 
da conveniencia, vendendo-lhes por grande fervigo, o 
ue fó foi hum formal latrocinio. Se naó temera fallar 

tórz do aflumpto , que me propuz; eu moftraria a ne- 
ceflfidade de abolir outro genero de mendicidade tolerada 
nefte "Reino , que he a que practicaó os romeiros de Sant- 
Tago de Compottella : aífumpto que eu ommito, e paf- 
Ío a concluir o argumento defte Gapitulo. 

T2 “A utilidade que o Reino tirava das Leis de Po- 
licia , publicadas pelos Senhores Reis D. Joao III. e D. 
'Sebaftiao y he manifefta j 'porém a fatal imudanga do go- 
verno , pela occupagao que o Senhor Rei D. Filippe o 
Prudente fez da Monarquia Portugueza y; e a nova legif- 
lacaó do Senhor Rei D. Filippe III. fez inefficazes a- 
quellas Leis, as quaes com fuas faudaveis providencias , 
apenas 'faó fabidas dos Eruditos. Mandou o dito Rei fazer 
huma nova compilagaó das Leis defte Reino 5 e pelo Al- 
vará de Confirmagao, que anda no principio della, da- 
MOAR EMCD ADA A PACAAATTA AU AGLIO do 
determina que as Leis anteriores , que naó eftiveflem na- 
quella Collecgaoó foflem de nenhum vigor; é por efte mo- 
do todas as Leis” contra os 'vádios - ficarao reduzidas 
ao titulo 68 do livro 5. da Ordenacaó ,, que além de 
fer diminuta, quafi que eftá fem obfervancia ; porque o 
numero dos mendicantes fe tem multiplicado de tal mo- 
do , que na mefma Provincia do Minho faltaó os ope- 
rarios para a colheita dos fructos , fem que fe encontre 

chum fó Miniftro zelozo, que ponha freio a efta defor- 
denada licenca dos vádios. CAR 
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GO PP AUVE 

As grangearias dos nobres , [ab nocivas á Agricultura. 

1 d AO dominante he O vicio da ambicaó , que até 
no Coragaó dos nobres achou entrada. Eftes deixando-fe 
dominar defte infame vicio, atropellaó asLeis mais fa- 
gradas , para faciarem a fua cobiga : elles tem muitas 
herdades que desfrutaó , etomaóO outras de renda para en- 
treterem numerozos rebanhos de gado miudo para faze- 
rem mais vantajozo o feu negocio. Rara he a Cidade y ou 
Villa de Alem-T'ejo em-que naó fe encontrem algumas pef- 
foas principaes y que entretenhaóO avultadas grangearias : 
muitos deftes, nao fe dando por fatisfeitos com as fuas pro- 
prias herdades y tomaO outras de rendas y com o unico fim 
de entreterem muito gado , deixando de femear as folhas 
competentes das mefinas herdades , com manifefto prejui- 
zo da Republica , a qual neceflita do fructo y que 1aó os 
generos da primeira neceflidade. 

2 Se com attencao fe lerem os Livros dos dizimeiros, 
claramente fe conhecerá que as meímas herdades que ha 
vinte, Ou trinta annos 'produziraO trez, Ou quatro moios 
de dizimo y hoje apenas produzem a terceira parte ; ( fal- 
lo das herdades em que as pefloas principaes tem as gran- 
gearias. ) Efta defigualdade proveio , de que naquelle tem- 
po fefemeavao as folhas ordinarias y e no prezente fó ve- 
mos femeada huma parte dellas pelos feareiros ao quar- 
to, epor efte motivo alavoura vai em decadencia. 

3 Ela nova efpecie de Lavradores prejudicaó nao fó 
ao publico na diminuicaO dos fructos , mas tambem aos 
particulares , aos quaes fazem huma nociva vifinhanca. 
Elles entretem numerozos rebanhos de gado , com os 
quaes devoraó as fearas , e fazendas alheias. Alguns delles, 
nao tendo pafñtos para quinhentas ovelhas, entretem mais 
de mil ; porque as fazendas dos vifinhos 1a0 os prados 

nos 
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nos quaes eftes gados fe alimentao : bem fabido he, que 
a Lei pertendeo acautelar eftes latrocinios , conftituindo 
jurados , e rendeiros y; porém o remedio ficou fendo mais 
nocivo , do que a mefma enfermidade ; porque os ren- 
deiros fe ajuítaó com os daninhos por huma moderada quan- 
tia que lhe daó; eelles com efta Carta de feguro vaó de- 
vorando os paítos, e fearas alheias: os fenhores das fazen- 
das vifinhas tambem naó podem evitar o prejuizo, por- 
que o poder, e auctoridade dos delinquentes faz com que 
eftes deliétos fempre fiquem impunes. 

4 He couífa fabida y, que as herdades de montado faó 
as mais rendozas , porque a fua produccgaó he mais certa 
do que as fearas , que fe deítroem com qualquer fecura, 
ou accidente. Efta he a cauza porque os Lavradores pro- 
curaO confervar algumas herdades defta natureza , para 
que o feu fructo lhe compente a falta da feara. Efta moral 
certeza obriga aos principaes a procurarem as herdades de 
montado , ficando poucas para os Lavradores , e eflas ca- 
riflimas y ou com a condigaó de lhes largarem os pafítos , 
e montados ; ficando por efte modo o lucro aos que nada 
trabalhaO , e a perda aos lavradores que mereciao o lucro. 
Efta practica he cauza por que os mais delles fe perdem 
em poucos annos. 

5 Na diftribuicao dos tributos, ou nos embargos das 
carretas y ficaO os Lavradores opprimidos , eos principaes 
izentos de todo , ou moderadamente collectados , como nós 
moitraremos largamente no Cap. 7. Efta he huma das cau- 
zas porque a lavoura da Provincia de Alem-'Tejo , vai em 
total decadencia. O remedio unico que fe póde applicar 
a'elíte mal, he determinar. S. Mageltade, que nenhuma 
pefloa principal pofla cultivar herdade alguma , que naó 
Ífeja propria y determine-fe , que nefta feja obrigado a fe- 
mear as'folhas competentes y prohiba-fe aos mefimos prin- 
cipaes O terem mais gado miudo do que aquelle , que 
commodamente poderem fuítentar as fuas proprias , her- 
dades ; feja-lhes igualmente prohibido o comprar paítos 

- para o gado, vilto que nas proprias herdades tem os que 
o 
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faó neceflarios' para entreter “o gado de que a lavoura ne- 
ceflita. Para que a Lei feja oblervada , imponha-fe aos 
tranfgreflores a pena de perderem todo o gado que trou- 
xerem nas herdades 5; applicando-fe huma terceira parte 
para o denunciante”, Outra igual parte para os Hlofpitaes, 
e outra para O Juiz que der a fentenga. 

ó Contra o que deixamos ponderado naó cbíta o ef- 
tilo, e practica da Provincia da Eftremadura, e detodoó 
o Riba-Tejo, na qual fabemos que as grandes lavouras 
pertencem aos Fidalgos y € pefloas principaes da Provin- 
cia ; porque ninguem ignora que as inuncdagúes do “Tejo 
coftumao levar, e deftruir duas , e ás vezes trez femen- 
teiras; e que por efta cauza fó os Grandes y e poderozos 
podem fofrer eftas perdas; e confequentemente elles faó 
os melhores Lavradores. He igualmente certo que elles 
coftumao femear annualmente todo o terreno y naóncon- 
fervando mais gado do que o neceflario para a cultura 
dos feus terrenos. E aflim fe moítra com toda a eviden- 
cia, que femelhantes lavouras fa6 utiliflfimas//na Efítre- 
madura y e nocivas em Alem-'Tejo. 

Coia NI 

Avexagad que fe faz aos Lavradores he xociva dá Cul 
tura de Álcm-Tejo. 

I ] Ñ O Cap. 4. deixei provada a obrigagaó da So- 
ciedade para com os membros que a compoem, e Os 
Ofticios do homem para com a Sociedade de que he 
membro ; e nefte moitrarei o que elles devem obrar na 
diftribuigaó dos encargos publicos, para os quaes todos 
devem concorrer. DeterminaO as Leis Divinas, e huma- 
nas, e dicta a natural razaó, que ao Princepe fe paguem. 
os tributos, para que elle pofía fuftentar exercitos, que |, 
defendaó o Eftado; e para que poíla adminiftrar a Juf- 
tiga por íecus Miniítros. A diftribuigao deve fer regulada 

po E 



ECONOMICAS. 89 
pela equidade natural, e fegundo a poflibilidade e forgas 
de cada Cidadao. HEfta diftribuigaS he encarregada por Sua 
Magefltade ás pefñloas nobres dos póvos 5 das quaes efpera 
que a facaO com juítica , e fegundo a “equidade natural; 
porém contra a pia intenfaO da 'mefma Senhora fe pra- 
ética O contrario; porque os mais dos Nobres atropel- 
lando a Juítigca , e defprezando os dictames da humani- 
dade, fe eximema fi, e aos'feus, e carregao aos pe- 
quenos. Deve oinconmmodo fer commum ; porém elles o 
fazem fer particular), e proprio dos pobres. 

2 As pelloas principaes , e poderozas tiraó maior 
lucro das fuas'grangearias, do que os Lavradores das fuas 
refpectivas lavouras 5 'e devendo aquelles pagar os tributos 
á proporcgaó dos grandes lucros y que annualmente tirao 
da “fua “negociacao , elles faó”os que menos pagaO. Al- 
guns nobres que deviaO pagar cincoenta mil reis) nao 
pagao “dous, e Lavrador ha, que nao devendo fer colle- 
étado em dous mil reis, he obrigado a pagar'oito' mil. 
Eftas , e femelhantes diítribuicoes além da manifefta injuí- 
tiga com que faó feitas, 'faG a total ruina dos” pobres ; 
porque impondo-lhes fobre os hombros huma carga fupe- 
'xior ás fuas forgas y neceflariamente haó de fer opprimidos 
"pelo pezo 5 e por efla cauza perde a Republica muitos 
íubditos y que 'a podiaó fervir utilmente. 

3 Para os nobres (de que eu fallo ) fe eximirem dos 
encargos públicos, lhes naOo he neceflario o privilegio das 
Taboas Vermelhas; porque na auctoridade das fuas. pef- 
foas' tem elles a izengao de todas eftas Leis; vifto naó 
haver Officio de Juftiga y que tenha'a inflexibilidade de.que 
fe 'neceflita', para executar as ordens do-feu Minifterio. 
'Todo “o privilegio “hé 'odiozo á' Lei”, “principalmente 
aquelle que he adquirido fem merécinento proprio. Naó 
ha duvida , qué'a nobreza he' digna da eltimagaó. dos 
Principes : com tudo para ella merecer os privilegios he 
necefífario que feja acompanhada das virtudes”, fem as 
quaes a mais qualificada e antiga nobreza, nao he mais 
do que huma fantaíma'; “e hum vao efplendor. PAO 
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elta verdade , devem fer abolidos os privilegios, que os 
nobres tem ufurpado , e de que uzaO com tanta tyrannia. 
Concedaó-fe eftes ás pefloas que melhor fervem á Repu- 
blica, ( fa6 os Lavradores ) elles faó benemeritos e dignos 
das grandes mercés , que faberá diípenfar-lhes a benigna 
liberalidade da Clementiflima Soberana, de que a Provi- 
dencia nos fez prezente. 

4 Nos embargos das carretas faó os Lavradores os' 
primeiros vexados , e Os principaes os ultimos; por- 
que o refpeito , e auctoridade deftes , embaraga, 
que os Officiaes de Juítica os comprehenlaó na Or- 
dem Geral. Obfervou-fe efta practica no tempo da 
guerra de 1762, no qual houve principal, ao qual fe- 
nao embargou huma carreta, ainda que tivefle muitas: 
havendo alguns Lavradores, que tendo fómente duas, 
íe lhes embargáraO ambas. Com efta pernicioza practi- 
ca ( efcandaloza a todo o Clriftianifmo ) pára a culw- 
ra do campo )'e fe empobrecem os Lavradores, e fe en- 
fraquecem as forzas da Monarquia, a qual para fe con- 
fervar neceflita y de que a diftribuigaó dos encargos pú- 
blicos fe reparta pelos fubditos , fegundo a equidade na- 
tural, e a juftica diftributiva. 

5 Parece, que os males fazem entre fi huma intima 
allianga , e 'que fe hum homem chega a fer infeliz, o 
acompanha a defgraga para qualquer parte para onde ca- 
minha 'defta Clafle fao os Lavradores ; porque todos 
concorrem para a fúa ruina: O nobre que o devia am- 
parar, lhe vende a proteccao. O Meirinho dos Cleri-- 
gos, e Officiaes da Jufítica os desfructao 5 os Jurados, 
e Rendeiros os roubao , fendo o miferavel Lavrador 
obrigado a comprar a amizade de todos eítes para evi- 
tar os embargos, e as coimas, e outras mil aftucias, de; 
que todos elles fe valem para devorarem a fubftancia alheia. 

CA- 

. 

a SS AE 

NN 

y 
p 



E'CONÓMICA sS. 9r 

CAP, NU 

O luxo introduzido entre os Lavradores he nocivo 
á Agricultura. 

I Oro he huma efpecie de foberba, com a qual 
pertendem os homens parecer o que naó fao. Efte vicio 
he o feininario de outros; elle fe fuftenta com a def- 
truigao do cabedal, e com o defprezo das Leis Divi- 
nas, e Humanas, fendo neceflario para fe confervar, 
uzar da fraude, e do latrocinio : em concluzao, he a 
peíte das Monarquias j porque amollece aos homens, em- 
pobrece os póvos , e deftroe em poucos annos Os mais 
Opulentos Eftados y como lemos das Republicas da Gre- 
cia, em Roma, as quaes foraó ricas, e poderozas, em 
quanto def;rezárao o fauíto, e fe accommodárao com 
a frugalidade dos feus progenitores y porém logo que 
adoptárao o fauíto y e efplendor dos Afiaticos , elles 
fe deftruirao. 

2 HEfte vicio nafceo nas Cortes, creou-fe nos Pala- 
cios dos Grandes , e havendo adquirido forgas robuítas, 
pertendeo avaflallar a todo o mundo : fahio da Corte, 
e graflou á maneira do cóntagio por todas as Provin- 
cias: elle achou facil entrada nas cazas principaes, e nas 
mefmas choupanas dos camponezes. Efte vaO ornato, e 
pompa de veftidos : coube em parte ás almas pequenas, 
e genios humildes, que naO tendo virtudes y que os dif- 
tingaO do refto dos homens, pertendem com o brilhan- 
te efplendor dos veftidos confeguir a eftimacao y, de que 
nao 1aO merecedores. 

3. As mais fabias nagóes conhecerao efta verdade, 
e criminárao o luxo, e o fauíto dos veftidos. Ellas Jul- 
garaO , que a felicidade do Eftado, e fortuna dos Ci 
dadáos, confiftia em evitar os gaftos fuperfluos, e le- 
gurar o cabedal dos fubditos para a defenía do Efta- 
do, e para fatisfazer ás verdadeiras neceflidades. Roma, 
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e Grecia ( quando mais illuftradas ) adoptárao a nobre 
fimplicidade dos veftidos 5; donde nafceo y que “Tacito 
criminafle a Eliogobalo , por haver fido o primeiro , que 
em Roma uzou dos veltidos de feda. A Nagaó Portu- 
gueza fe diftinguia das mais pela fimplicidade dos vefti- 
dos; efta fobriedade, e modeftia conftituirao o caracter 
da Nagao até ao tempo do defcobrimento da India. Ef- 
ta foi a Epoca em que teve princivio a corrupcao dos 
antigos, e louvaveis coftumes dos nolilos avós; porque 
as riquezas da Afía amollecerao a Nagaó Portugueza : a 
eftas fuccederao depois as invengóes, e modas com que 
os Francezes , Inglezes , e outras. Nagóes induítriozas a- 
cabaraó, de deftruir os noflos antigos coftumes, para nos 
introduzirem as fuas modas, prejudiciaes á Republica, 
e fómente uteis aos inventores dellas. | 

4 Eftasidefpezas, e gaítos fuperfluos y todos fe con- 
vertem em utilidade dos Eftrangeiros ; os quaes apro- 
veitando-fe da nolla fraqueza , nos introduzem modas 
ridiculas y para que á vifta defta apparente formozura 
defprezemos a modeftia, que na larga diuturnidade de 
tantos feculos admiramos nos veftidos dos noflos proge- 
nitores. Naó crimino a fua induftrioza politica y porém 
lamento a demencia dos modernos Portuguezes ; que pa- 
ra fatisfazerem a eftas falfas neceflfidades y confomema ' 
fua fazenda y e atropellaO a propria honra , e reputagaó. 
- 5.A providencia fempre liberal nas fuas producgóes j; 
foi prodiga com os Portuguezes : ella nos deu gados em 
abundancia , de cujas finas lans pudeflemos fabricar “os 
pannos neceffarios aos noflos compatriotas 3. porém def-”- 
prezando nós eítas vantajens , que O proprio paiz nos of-” 
terece , e as conveniencias que podiamos tirar das noflas 
fabricas , fó eftimamos os pannos Eftrangeiros , com o que 
arruinamos o noflo paiz , para utilizarmos os eftranhos. 
Os antigos Patriarchas “( que feguiraó a vida Rural) em-- 
pregavao os feus doimefticos no trabalho de fiar, e-tecer 
a la dos feus rebanhos; faziaO pannos, para veftirem as 
fuas numerozas familias. Oh! fe os noflos Layradores res 
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“gulaflem a fua conducta por eftes exemplares, como naó 
lamentariamos efta metamorfofe de modas y) e veftidos ! An- 
tigamente' fe viáO os camponezes veftidos de caragoga , 
e outros' pannos cazeiros (entre elles eras defconhecidas 
as fedas ) ; porém hoje tanto elles, como fuas mulheres e 
filhos-y te veteay deddeda y ou de pannos eftrangeiros , no 
que confomem em breve tempo o cabedal que ganharao 
em muitos annos. | 

6 No principio defta corrupcao fó os Lavradores ricos 
uzavaO de alguma feda ; porém deftes palfou aos menos 
opulentos , e Infenfivelmente fe fez geral efta pernicio- 
za practica y chegando a moda a tal ponto , que faó no- 
tados os poucos que vivem com ecónomia. Fm quanto 
todos fe veftiao honeftamente , e fe accominodavaoO á fimpli- 
cidade do feu eftado, viviaO com abundancia ) ea deixa- 
vao a feus filhos : porém depois que perderaó aquellas 
virtudes , para fe abandonarem á vaidade, vivem empe- 
nhados y e morrem fem reputagaó. 

7 As couzas mais duraveis faó dignas de maior efti- 
macao. Naó póde padecer duvida que”os veftidos de'pan- 
no fejaO mais duraveis do que os de feda 5 porém os Por- 
tuguezes dominados da vaidade y, defprezaó O panno, e ap- 
petecem a feda menos duravel. Se com attenfao fe reflectir 
na pouca duracaO das fedas: Caftelhanas, ( fe excaptuarmos 
o veludo ) conheceremos a inutilidade dellas. “A- nagao 
Caftelhana y que nós reputamos por menos civilizada do 
que a nofía , defcobrio o caminlo de nos empobrecer. El- 
la fabricou fedas tas delgadas (naó excedem a groflura 
de hum papel) vendem-nas por moderados pregos 5 eco- 
mo os Portuguezes caniraO na louca vaidade de quererem 
todos os dias apparecer com hum veftido' novo, naó pro- 
Cura couza duravel 5; mas fim huma apparente formozu- 
ra, pofñto que feja de huma moinentanca duragad y e co- 
mo eftas droguilhas fa6 baratas, todos as compraoO, e den- 
tro de pouco tempo ficaó fem dinheiro , ec fem veftido. 
Sómente os mercadores de Badajos vendem annualmente 
para Portugal mais de ceim. mil cruzados de fedas. Por 
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outras partes entra grande porcaO dellas, cuja introduc- 
gaO efgota o dinheiro do SS Efte prejuizo fe podia 
evitar com huma Lei fumptuaria, que diminuifle o uzo 
da feda , prohibindo-fe aos Lavradores, a fuas mulheres, 
e a feus filbos, o poderem uzar de feda em feus veftidos. 
Igualmente lhes devia fer prohibido o uzo do panno ettran- 
geiro , e com efta providencia fe defterraria o luxo , e fe 
evitaria a defpeza fuperflua que fazem os Lavradores, e 
fe confeguiria o augmento da Agricultura , que he o argu- 
mento de que tratamos. 

E APUNTA 

O nao fer hereditaria a profiJao da Agricultura he no- 
civo ao público. Z 

Í S Endo O adiantamento e perfeigao das artes os meios 
por onde o povo fe enriquece, e faz florente o feu come 
mercio y bem claro fica y que a Republica deve fomen- 
tar a induftria no feu povo; vifto que della depende a 
felicidade do Eftado. 'Tanto o povo for mais coltumado 
ao trabalho , tanto ferá mais induftriozo , e opulento. 
Defta verdade temos hum evidente teltemunho no povo 
Inglez , particularmente depois da 'revogacaó do Edicto 
de Nantes do anno de 1682; porque os muitos Francezes 
que fe eltubelecerao em Inglaterra levárao as artes 5 e ofti- 
cios ao mais alto ponto da perfeicao , e encheraóO de ri- 
queza a Monarquía Ingleza. 

2 “Todos os politicos concordaó, em que he utilliffimo 
aos Eftados o fomentar a induftria dos Cidadáos 5 fendo 
hum dos meios o f2zer entre elles os Officios heredita- 
rios : porque hum Pai que pela fua induftria y ou poral- 
guma cazualidade defcobrio algum util- fegredo , facil- 
mente O patentéa a feu filho , pois nelle lhe deixa hum 
thefouro ; porém feu filho fegue differente profillas , o 
fegredo fica fempre encuberto, e ordinariamente he fe- 
pultado com o melmo defcubridor y com manifefto prejui- 
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zo da Republica , que por eita cauza naóO tira das artes 
as vantagens que podia, edevia efperar. 

3 A lavoura entre os Portuguezes experimenta a forte 
das mais artes, pois a vemos em total decadencia. Huma 
das cauzas de cftar nefte laftimozo eftado y he a louca vai- 
dade que os Lavradores conceberaO na accommodagao de 
feus filhos. Elles pertendem que eftes fejaO mais honra- 
dos do que feus Pais, e Avosj; para efte fim os mandao 
eftudar á Univerfidade y ou os obrigaO ao eftado Clerical, 
ou Religiozo , fem utilidade propria y ou da Republica, 
porque femelhantes Sacerdotes ías (de ordinario ) igno- 
rantiflimos: nao fe occupaó em outra couza y que nao feja 
o dizer Mifla 5 e com efta errada politica fica fendo máo 
Ecclefiaítico y o que podia fer hum bom Lavrador. 

4 Alguns accommodaó os filbos em lugares de le- 
tras; naó duvido que muitos deftes faó capazes de fe- 
melhantes empregos (a experiencia O tem iWmoíftrado nos 
muitos y que com louvor tem occupado os empregos nos 
'Tribunaes do Reino ): porém ferá conveniente ; que fe 
modere cfta ampla liberdade taó nociva ao Eíftado, e aos 
mefnios Lavradorés.” Ella offende o Eftado 5; porque as 
exceflivas defpezas que os Lavradores fazem por efte 
caminho , os empobrecem , e os impoflibilitas para adian- 
tarem os interefles das fúas lavouras. Sendo indubitavel- 
mente certo, que Portugal tem abundancia de - Minif- 
tros, e grande falta de Agricultores" He prejudicial ef- 
ta practica aos Lavradores 5 porque para fuítentarem feus 
filhos Miniftros com decencia, faGO obrigados a fazerem 
maiores defpezas, do que permittem as fuúas forgas, O 
que vem a cauzar/a Íua total ruina. 

5 Efte geral 'abuzo pede hum prompto remedio, e 
para fe abolir feria utiliffimo y que S. Mageftade prohi- 
bifle aos Lavradores' o poderem metter filho em Reli- 
gla0 y ou ordenallo Clerigo, ou mettello em eftudos 
maiores , fem que primeiro tenhaó outro filho emprega- 
do na fua profifao ; porque defte modo ficará a 'A- 
gricultura hereditaria nas familias y e efta nobre pro- 
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filaó fe adiantará com o tempo , até que tenhamos a 
goftoza complacencia de vermos que ella chega ao alto 
ponto da fua perfeigao. 

CIA RRA 

Á grande multida0 de dias Santos de preceito he no- 
civa á Agricultura. 

I C Onfideravel he o prejuizo que experimenta a A- 
gricultura , e por confequencia todo o Reino pelo crefcido 
numero de dias Santos de preceito y; porque a fua obfer- 
vancia faz ceflar a cultura dos campos , e o trabalho dos 
ofticios mechanicos y, morrendo os pobres de mizeria por 
lhes faltar o neceflario fuítento y, que podiaó ganhar com 
o feu trabalho, fem que defta cuíftoza obfervancia re- 
fulte maior gloria a Deos, augmento á Religiaó Catho- 
lica , e utilidade aos fieis; como bem advertio o eru- 
dito (“) Feijó , e eu o moftrarei' nefte racional difcurío | 
com igual zelo, ainda que com inferior eftilo. | 

2 Havendo Deos creado o mundo com toda a va- 
riedade de creaturas no breve tempo de feis dias, def- 

| 

| 
[|] 

cangou no feptimo y ou deixou de crear novas efpecies, 
e por efta cauza abencoou a efte día, ao qual elle deo 
depois o nome de Sabbado , que val o mefmo que def- 
canco. De todas as creaturas foi O homem a mais nobre 
pela excellencia da fua natureza. Deos infundio nelle hu- 
ma alma creada á imagem e femelhanca do creador, fa- 
bía , efpiritual , immortal , deftinando-a para fer habita 
dora da Gloria, fe vivefle fegundo a vontade do feu crea- 
dor. O peccado que commetteo o primeiro homem o pri- 
vou da graca , ejuftica original, e o fez efcravo da cul- 
pa, e fujeito com toda a fua poíteridade ás mizerias da 
vida humana , que faó effeito da culpa original. j 

3 Do principio da creagaó nafcem os Officios do ho- 
memo 

y 
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mem para com Deos feu Creador, e confervador. O ho- 
mem olhando para fi; conhece que foi creado por Deos, 
eque todo fe deve a elle; contempla a fua fraqueza, e 
naturalmente recorre ao Creador em todas as fuas defgra- 
gas ; chama-o em feu foccorro , e fe injuftamente he op- 
primido , a elle allega a fua innocencia, e At a fua 
cauza : fe offende ao feu Creador, teme a fua juftica, e 
pertende applacar a fua cólera com humiliagóes , rogati- 
vas 5 votos , e facrificios. Os annaes do mundo y e o una- 
nime confenfo das Nacóes moftrao , que cftes fao os fez- 
timentos da alma , eas vozes da natureza y ajudados dos 
auxilios Divinos y que nunca faltaó. 

- 4 Dos principios certos da exiftencia de hum primeiro 
Ente y Creador de tudo, dotado de attributos de infinitá 

| perfeigao , fe fegue , que Deos deve fer amado , e temi- 
do , por fer igualmente jufto, e bom ; pois pune o cri- 
me , e recompenífa a virtude : deve-felhe o temor por cau- 
za da fua juftica ; o amor por cauza da fua bondade, o 
reconhecimento pelos feus beneficios, a admiracao pela 
fua fabedoria 5 a fé porcauza da fua verdade; a confian- 
ga por cauza do terniflimo cuidado da fua providencia 5 
a fubmiflaó por cauza do feu dominio; o refpeito , e ado- 
ragaO por cauza da fua fuprema grandeza , e de todos 
Os feus attributos y que naturalmente formao eftas im- 
prefsóes no coragao do homem para com Deos, e queio 
conduzem , como pela maó , a todas as obrigacóes re- 
ligiozas para com elle. Faltar a éftas he fuffocar todos os 
fentimentos da natureza , e obrar contra os movimentos 
da alma, econtra a voz detodas as creaturas. 

5 Os homens ante-diluvianos , deftituidos do foccor- 
ro da Religiaó revelada y obedeceraó a efta voz da na- 
tureza ; elles tributaraó adoracóes ao primeiro Ente, co- 
mo fe moftra pelos facrificios de Caim, e Abel. Nefta 
primeira idade do mundo o Sacerdocio fe confervava 
nos Chefes das familias, por cuja difpozicaó fe regula- 
vaó os facrificios, e o culto que fe dava a Deos. Po- 
rém, fendo o culto público neceflario, e nad devendo de- 
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pender da vontade do homem fempre variavel y Deos o 
determinou '240 povo Hebreo pelo minifterio de Moyfés, 
indicando-lhe os Ritos y Sacrificiós, e ceremonhias je mar- 
cando os dias, e tempos em que clles deviaO fer feitos: 

6 “Na Leide Moytlés ordenou Deos ao povo Hebreo, 
que fancttificalle”, e guardalle o Sabbado como dia def- 
tinado para O feu culto. A efte preceito da primeira ta- 
boa confideráraO 'fempre os Rabinos, e com elles os an- 
tigos Padres da Tgreja , como o fundamento da Reli- 
ia0. De qualquer modo que contemplemos a feftivida- 

de do Sabbado y he fem duvida que os Ifraelitas y olhan- 
do fómente para a letra do preceito y fe deixaraó matar 
no Sabbáado, fem quererem peleijar no tal día , perfuadin- 
do-fe erradamente, que a fanctificacao do Sabbado os 
obrigava a efta cuftoza obfervancia. Defte erro os tirou 
Mathatias. (4) Tgualmente fabemos y, que Chrifto Senhor 
Noflo efcolhia de ordinario o Sabbado , para prégar 
nas Synagogas , € para fazer Os milagres; e naó obítan- 
tea fancétidade deftas accóes , Os Farizeos tenazmente 
unidos á fuperfticioza pratica das fuas ceremonias 5 fe ef- 
candalizavao deftas maravilhas (4), eas cenfuravaó ; po- 
rém o Senhor lhes moftrou claramente a falfidade da fua 
doutrina. 

Na Lei antiga folemnizavao os Judeos o dia do 
Sabbado (ainda hoje o fazem nos paizes em que o feu 
rito he tolerado ): para elles principiava efta feftividade 
na Sexta feira á hora de vefpera, e acabava em outra 
tal hora do día feguinte, Nos Sabbados ajuntavad-fe na Sy- 
'nagoga , e nelle liaó os Rabinos os Livros Sagrados, 
é explicavaó os preceitos da Lei a eftes Circuncizos; e 
como eft? dia era deftinado para o culto de Deos, nel- 
te fe abítinhas de todo o trabalho fervil. “Tal era ace- 
lebridade do Sabbado entre o povo Judaico : porém, eftabe- 
lecido o Chrittianifmo fobre as ruinas da Synagoga, fem- 
pre a Igreja confiderou o Sabbado , como o mais pro- 
É RI 
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ximo em dignidade ao Domingo, e por efta cauza lhe 
tirou o nome de Saturno, que o-Paganifmo lhe havia 
pofíto , fubítituindo-lhe o de Sabbado, por fer mais con- 
forme á fancttidade da nofla Lei. AS 

8 As ponderadas razóes' obrigárao ao Imperador Confs 
tantino a publicar huma Lei, na qual com efpecialida- 
de mandava folemnizar o Sabbado, prohibindo o traba- 
lho fervil no tal dia. Efte Principe teve a goftoza com- 
placencia de ver a geral aceitagao da fua Lei 5; porque 
a obfervancia do Sabbado fe dilatou por todo o OQrien- 
te, no qual os Fieis a obfervavaó; como GConftituicas 
Apoftolica. Sabe-fe, que os mefmos Solitarios “da Sy- 
ria , Paleftina, e Arabia taO afliduos ao trabalho feryil, 
fe abíftinhaó delle nos Sabbados, e Domingos para irem 
neftes dias á Igreja a afliftir aos Officios Divinos. 

9 Naó obftante a opiniaó dos Orientaes ,. ninguem po- 
derá affirmar com verdade , que a feftividade do Sabbado 
feja conftituicaó Apoftolica ; porque fabemos que as pri- 
meiras , e maiores lgrejas do mundo ( quaes eraO as de 
Roma , e Alexandria, a primeira fundada por S. Pedro , 
e a fegunda porfeu difcipulo S. Marcos ) nao obfervavao 
o tal uzo, como teftifica o Hiftoriador Socrates y que vi- 
via'no V. Seculo. Afirma eíte que no feu tempo todas as 
Igrejas do mundo folemnizavao o Sabbado, exceptuando 
as de Roma , e Alexandria , as quaes feguindo as fúas an- 
tigas tradigóes , regeitaraO efta pratica. Ás proprias lIgre-. 
jas da Siria, e Afia menor , fuppofto foflem zeloziflimas: 
defta feíta y'com tudo naó julgaraO conveniente fazer cef- 
far inteiramente o trabalho fervil' do Sabbado , ainda que 
os Fieis nefte dia afliftiffem aos Officios Divinos. 

Io A Igreja nofla Mái , illuftrada pelo Efpirito San- 
to , querendo diftinguir as fuas ceremonias das Judaicas, 
mudou aa feftividade do Sabbado para o Domingo, fem 
que por iíto fe pofla dizer com verdade y que ella dero- 
gou o terceiro preceito do Decalogo y como vamos a moí- 
trar. O preceito de honrar a Deos 5 e de lhe tributar o cul- 
to exterior 3 he moral, que a mefma natureza DE aos 
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homens , e por efta cauza ha de durar até o fimdo Uni- 
verfo ; nefta parte naó fez a lgreja mudanca alguma : 
porém o fer efte culto de Deos determinado em certo 
dia da femana y he preceito ceremonial , que fe póde mu- 
dar pela Igreja , havendo jufta cauza para a mudanga. 
A feitividade do Sabbado foi mudada pela Igreja para O 
Domingo, com o fundamento , de que Deos havia fan- 
étificado a efte dia com muita efpecialidade , e com tan- 
tas maravilhas , que em fua verdadeira ponderagaóO fica 
fóra da esfera do noflo alcance. No Domingo rellufcitou 
o noflo Salvador, no Domingo defceo o Efpirito Santo 
fobre os Apoftolos. Eftas fingularidades moveraOó a Igre- 
ja a mudar o preceito ceremonial do Sabbado para o Do- 
mingo. Defte mefmo efpirito da Igreja eraó Santo lIgna- 
cio Martyr , e Santo Agoftinho : efte affirma naó fe 
dever tomar a celebridade do Sabbado no fentido literal, 
mas fim no myftico; e aquelle affirma que os Fieis nao de- 
vem obfervar o Sabbado á Judaica y, e que o verdadeiro 
Sabbado dos Chriftáos he o Domingo , em memoria da Ref- 
furreigao de Chrifto. 

11 Além da fantificacaó do Sabbado confta do 'Tefta- 
mento Velho, que haviaO alguns dias , que o povo He- 
breo folemnizava , para perpetuar a memoria dos princi- 
paes beneficios com que Deos o havia favorecido. Com 
o mefino fim inftituio a lgreja noflía Mái humas feftas 
em honra de Noflo Senhor Jezus Chrifto , e outras) em 
honra dos Martyres, e mais Santos : aquellas tiveraO prin- 
cipio no primeiro feculo, eeftas no fegundo : nas pri- 
meiras reverencéa a lIgreja certas acgóes particulares da 
vida de Chriíto; e nas fegundas os effeitos maravilhozos. 
da fua graga , efpalhados fobre os feus fervos. 

12 Defde o principio do Chriftianifmo fe obfervaó na 
Igreja com grande devogaó as feftividades dos dias San- 
tos ;j naquelles dias fe ajuntavaO todos os fieis em hum 
lugar determinado pelos feus Paftores ; afliftiao á Lithur- 
gia , liaó-fe os efcriptos dos Apoftolos, e dos Profetas, 
accomunodados ao tempo, e acabada efta Leitura y felhes 
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fazia huma pratica y exhortando-os para que feguiflem as 
verdades que haviaó ouvido. Depois faziaó Oracaó por 
fue pelos proximos , eterminavaO efta religioza acgaó 
com as efmolas que voluntariamente offereciaó os ricos 
para o fuítento dos orfaáos y viuvas , enfermos , encarce- 
rados , peregrinos , e pobres. Para honrar a memoria dos 
Martyres., fe congregavaO os primeiros Chriftaós todos os 
annos no dia da morte deftes valerozos Athletas do Chrif- 

- tianifmo nas Catacumbas , ou Capellas, e fobre os fe- 
pulcros deftes offereciaó o Sacrificio a Deos em reconhe- 
eimento das gragas que lhes havia feito; e daqui nafceo 
o uzo adoptado pela Igreja de metter reliquias dos Mar- 
tyres fobre os altares. 

13 Sendo o trabalho fervil hum poderozo obfítaculo 
ao fervico Divino y o prohibio Deos aos Ifraelitas, e de- 
pois aos fieis nos dias Santos, e com maior razaóo lhes 
erao prohibidas as obras peccaminozas , e huma ociozida- 
de molle, como contrarias ao culto, que Deos pede nos 
días Santos. Conheciaó os primittivos fieis, que para a 
fanctificacao dos dias Santos, e feftivos nao bafítava evi- 
tar o que a Lei condemnava ; mas que além difto era ne- 
ceflario cbíervar o que ella prefcrevia; e para fatisfazer 
a tudo afliftiaó com fervor aos Officios Divinos y medi- 
tando com grande cuidado em-cada hum dos Myfterios ; 
ouviaO a palavra de Deos com muito refpeito, tendo 
hum ardente defejo, e huma refolucao fincera de practi- 
carem as verdades, que ella enfinavá. Pediaó com on 
dade y e fervor para cbterem a graga fobre fi, e feusir- 
máos. Affitiao ao Sacrificio da Mifla com o efpirito de 
adoragao e reconhecimento, offerecendo-fe como victi- 
mas a Deos. Augmentavaó o thezouro dos pobres com 
frequentes efmolas, fegundo a poflibilidade de cada hum, 
e empregavaó o refto do dia na licao das Eícripturas, 
Vidas dos Santos, e em vifitar Os enfermos, e encarce- 
rados. lIfto era o que faziaO os noflos irm2os mais ve- 
lhos (os primeiros Chriftáos ): elles conheciaó ferem 
aquelles. os myfterios y que a lIgreja celebrava, FIOS 

er- 
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fervias de objecto as' fuas Oragóes, e que neftas y practis 
cas confiltia a feftividade dos dias mais folemnes. | 

14 Eftta foi a louvavel practica dos primitivos fecus 
los, e tal he o exemplo, que fielmente devem imitar os 
Chriítáios do prezente; no qual vemos, que fe obferva 
O contrario, e que daquelle fanto coftume apenas fe'def- 
cobrem alguns veftigios nas familias Religiozas. No ref- 
to dos Chriítios fe conhecem os dias Santos unicamen- 
te por naó fe trabalhar neftes días ( efte he o ponto en 
que todos efcrupulizaó. ) Se com attencaó reflectirmos 
no que os fieis obraO neltes dias y facilinente fe conhe- 
cerá, que as defordens faó nelles mais frequentes ; por- 
que os mefmos artifices, e trabalhadores ( aos quaes a 
laborioza fadiga dos feus officios ferve de barreira á cor- 
rupgao dos coftumes ) fe entregaO neftes días mais li- 
vremente aós vicios; fem que a vigilancia , e exhorta- 
g0es dos Paftores pollaú acautelar cltas defordens. 

15 Naó ferá facil numerar as defordens  ( por nao 
dizer abominagóes ) que neftes dias fe commettem fem 
péjo do mundo: confomem-fe os dias Santos em bailes, 
Jogos, cagadas ;, feítas profanas, e em divertimentos pec- 
caminozos , e indignos de hum Chriftaó: eftes fas os 
dias que ordinariamente fe efcolhem' para as romarias : 
nelles naó fe feltejao os Santos com: Oracóes je yjejuns y 
e obras piedozaás, que faó as únicas que agradaO a Deos , 
e as que os Santos praticáraOo fendo viadores 3 mas fefte- 
jaO a memoria dos Santos com banquetes, nos quaes reina 
a gula, e nao he admittida a moderagaó , e fobrieda- 
de, virtudes que neftas occafióes faó defconhecidas. Naó 
faltaó ás comedias, e bailes, em os quaes de ordivario 
periga a innocencia, é fe corrompem os coftumes. Em 
algumas deftas feltas fe correm touros ( coítume que nos 
ficou dos Arabes que habitaraO as Heflpanhas ) : eftes fef- 
tejos fao acompantados de frequentes defgragas , com as 
quaes O povo fe regozija ; em concluzao neftas fungóes fe 
commettem abominacóes inauditas, que a modeftia nao 
permitte nomear j confomem-fe grandes cabedaes com ma- ; ni- 

FEO 
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nifefto prejuizo da Republica, e evidente ruina das rfa- 
milias: | 

16 Naó ha duvida que Deos refervou eftes dias para 
o feu culto; porém os homens commettendo hum formal 
latrocinio os ufurpaO para fi, applicando-os como pro- 
prios para os feus criminozos divertimentos. A corrupgaó 
do noflo Seculo tem feito confiderar todas eftas faltas co- 
mo couza indifferente. Perfuadem-fe eftes máos Catholi- 
cos que para fantificarem os dias feftivos lhes bafta aflif- 
tirem meia hora na Igreja , em quanto fe-celebra o San- 
to Sacrificio da Mifla , e ainda efta pequena parte da 
fantificagao do día he fatisfeita com tanta impeifeigao , 
que os mais delles andaó buícando os Sacerdotes , que 
por menos efcrupulozos, dizem a Mifla com mais aio 
faltando por eíta 'cauza ás ceremouias , e talvez ao que he 
eflencial no Sacrificio 5; e ainda nefte breve tempo eftao 
diftrahidos y ou converíando 5; outros vaó aos 'Templos 
comimetter mil abominacoés , ea cauzar horrorozos ef- 
candalos. 'Eftes Chriftáos fao femelhantes aos Judeos , 
dos quaes fe queixa Deos por bocca do Profeta (“) Ozéas;, 
defta maneira 3 Eu lhes prefcrevi o numero de Orde- 
nañncas , e Leis, elles as guardárao como fe foflem feitas 
para eftranhos ; elles offerecerao hoftias y immolaráO vi- 
Ctimas que naó feráO agradaveis ao Senhor y, que fómen- 
te felembrará das fuas maldades y e fe vingará dos feúus 
crimes A 

17 “Taes faO os damnos efpirituaes que os Portuguezes 
padecem pelo abuzo que fazem da fantificagao dos dias 
Santos, e naó íaO pequenos os que elles padecem, per- 
dendo as conveniencias temporaes por cauza do grande 
numero de dias feflivos. 

Nefta parte faO ós pobres- os mais prejudicados; por 
que 

() Scribam ei multiplices leges meas y que velutralienx 
computatxe funt: Hoftias offerent, immolabunt carnes 5 et co- 
medent, et Dominus non fufcipiet eas y nunc recordabitur ini- 
quiratis eorum 5 et vifitabit peccata eorum. Ofex cap. Ad. vs 
dzs-er 13. 
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que tirando elles do trabalho manual a fua fubfiftencia $ 
e a de fuas familias , fica claro , que tantos mais dias 
naó trabalharem , tanto o prejuizo ferá mais crefcido, e 
a fua fubfiftencia mais EO in Os pobres eftaó pol- 
tos na fituagaó de que os dias feftivos lhes faó fempre 
prejudiciaes y porque fe fantificarem os dias Santos com 
o efpirito que manda a Igreja , falta-lhes o fuftento, e fe 
naó obfervaó o que lhes he mandado , offendem as cere- 
monias 3; e por efte modo experimentaó. prejuizo efpiri- 
tual, ou temporal. He verdade quea neceflidade do traba- 
lho livra a muitos da culpa; porém os que fem necefli- 
dade trabalbarem nao podem livrar-fe della. 

18 Na1ó fendo a fantificagao dos días Santos huma ma- 
teria indifferente para os Chriftáos , coftumaó os Ordina- 
rios perguntar em vizita pelos tranígreflores, e achando 
alguns , os púnem com penas pecuniarias; e para que as 
fuas determinagóes fejao obfervadas, crearaó Meirinhos 
em todas as Cidades, e Villas 5 concederaó-lhes jurifdic- 
caó para encoimarem aos tranfgreflores defte preceito Ec- 
clefiaítico, e para os mover a cumprir a fua obrigagao 
lhes applicáraó todo o producto defítas coimas y ou mul- 
tas pecuniarias j porém efte remedio , que pareceo pro- 
orcionado á enfermidade , fó fervio para vexar aos po- 
ro como vou a moftrar. 

19 Os Meirinhos dos Vigarios Foraneos nao tem or- 
denado algum , todo o rendimento dos feus officios he ti- 
rado das/'coimas , ou diligencias que fazem , O que apenas 
póde chegar para a fua futltentagao, e da fua familia 5 po- 
rém os ordinarios com errada politica penfionaó eftes of- 
ficios a favor dos feus domeíticos , pertendendo fatisfa- 
zer-lhes o feu fervigo com eftas pensóes annuaes ; algur 
mas dellas chegaó a cincoenta mil réis: e fendo as pen- 
sóúes crefcidas , faó os Meirinhos obrigados a fatisfazellas 
com graviflimo incommodo feu; e para O fazerem fe, 
vem obrigados a obrarem o contrario do que lhes man- 
da o feu regimento. Elles fazem avengas com os La- 
vradores , hortelóes y, trabalhadores , e artifices, aos Te 

cCOLIE- 
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collectas por mil modos ; porque de huns recebem os car- 
neiros y de outros o trigo , de outros os legumes , de ou- 
tros O azeite e vinho e outros fructos, e de todos algu- 
ma couza : todas eftas collectas juntas ÍaO taóO vantajozas 
para os Meirinhos y como o podem fer as ordinarias Com- 
mendas para os feus reípectivos Commendadores. Feita 
aquella diftribuicao , logo todos os feudatarios faó obfol- 
vidos de culpa e pena pelo Meivrinho, e fe lhes concede 
ampla liberdade para poderem tvrabalhar impunemente 
nos días mais folemnes ; e defte modo fica efte remedio 
fendo inutil, ou peor do que a mefma queixa. Deviao os 
ordinarios fatisfazer por outro modo o fervigo dos feus 
domeíticos , para evitarem eftes latrocinios y, e fegurarem 
a difciplina Ecclefiaftica. 

20O Sendo os prejuizos temporaes taó confideraveis, con 
mo ficaó ponderados , eftes naó ficao fómente unidos aos 
pr y mas fe eftendem a todo o Eftado, o qua! 
e interefía a-promover o trabalho e induftria dos Cida- 
dios , para florecer em riqueza folida e verdadeira. Para 
confeguir-fe efte fructo he neceflario que o trabalho nao 
feja interrompido por tempo confideravel; e qual feráo' 
homem prudente y que ignore , que tantos dias feftivos 
fazem ceflar a cultura dos campos, e exercicio dos offi- 
cios, e que faltando efte confideravel trabalho , fe fuí-, 
pendem os vantajozos- lucros que o povo todo tirar da: 
fua applicagaó ? Qual ferá o homem fenfato , que naó 
conhega que efta pratica he prejudicial ao público, eao 
particular ? 

21 'Todo o trabalho do campo fe reduz a lavrar y cavary 
femear , fegar , debulhar y vendimar, e recolher os fru- 
étos , e toda a demora que houver nefte fervigo y he nociva 
ao bem público. Haveráo nefte Reino 2:500Qf000 almas ,. 
de hum, e outro fexo 5; deftas fupponho ferem 1:500fo0o 
do fexo feminino ; fupponho que os velhos fejaó s5ogiooo , 
que os rapazes fejad 300$000 , reftaó 6oodoco homens 
empregados na cultura do campo , nos officios , e artes 
mechanicas ; fupponho rucate ; que cada hum deftes 

ga- 
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ganhe fómente cem réis por dia , importa o trabalho diarió 
deftes 6cofoso homens y, em 150Ho0o cruzados ; e por 
efte calculo baíftantemente moderado fe moftra claramente, 
que o povo Portuguez perde em vinte e tres dias feftivos 
( fas os que deviaó fer difpenfados ) trez milhóes e 
quarenta e cinco mil cruzados. Naó fallo no trabalho de 
200Poo0o mulheres ) que teráo as Provincias Septentrio- 
naes do Reino, o qual naO he infignificante , fe atten- 
dermos a que ellas fe empregaO na cultura dos campos 
com a mefma actividade que os homens trabalhaó em ou- 
tras Provincias do Reino. “Tal he o prejuizo que o Eí- 
tado recebe com o grande numero dos dias Santos. 

22 Sendo certos os damnos efpirituaes, e temporaes , 
ue O povo Portuguez padece, coim a oblervancia dos 

diás feftivos , O prejuizo que efta practica faz ao Efltado, 
o abuzo que o povo faz da fanctificagaó dos dias San- 
tos, e que as providencias de que os ordinarios fe vas 
léraO até agora foraó ineflicazes, e incapazes de conter 
aos póvos nos limites prefcriptos pela Tgreja ; nao refta 
outro remedio mais do que diminuir O numero dos dias 
Santos de preceito. Efta difpenfa fe faz neceflaria naó 
1ó em beneficio do público , mas tambem dos particula- 
res y cujas confciencias ficaó feguras com a difpenía. Os 
dias que fe podiaoO difpenfar faó os feguintes. 

Circumcizao. S. Lourenco. 
S. Matthias. S. Bartholomeu. 
Primeira oitava da Pafcoa. | S. Mattheus. 
Segunda oitava. S. Miguel. 
S. Filippe. S. Simaó. 
Santa Cruz. 'Todos os Santos. 
Primeira oitava do Efpirito | Santo André. 

Santo. S. 'Thomé. 
Segunda oitava. Primeira oitava do Natal... 
S. Joao Baptifta. Segunda oitava do dito. 
Sant-Iago. 'Terceira oitava do dito. 
Santa Anna. -- E S. Silvestre. 

'To- 
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23 Todos eftes dias fe devem difpenfar a favor dos 

pobres, para que os poíflaó empregar no trabalho das 
fuas profilsoes e officios, vifto que o trabalho lhes he 
neceflario para a fuftentagao das fuas familias, e paraa 
feguranga das fuas confciencias. Toda a fanctificagaó com 
que o povo obferva os dias Santos fe reduz a ouvir hu- 
ma Miíla com pouca, ou nenhuma devogaó; o refto do 
dia he confumido em divertimentos peccaminozos y como 
Já no feu tempo lamentava o Grande Gerfon, (“) o 
qual julgava fer mais util a difpenfa de tantos dias fef- 
tivos, do que ver profanada a fanctificcao delles. 

24 Naó haverá homem cordato, nem “Theologo , me- 
recedor defte nome, que naó conheca eftas delordens , 
e que nao Julgue fer maior fervico de Deos, conceder 
aos pobres a liberdade para trabalharem nos dias feftivos, 
do que obrigallos á obfervancia dos dias Santos y com tanto 
prejuizo feu, das fuas familias, e da mefima Republica, 
Se o povo neftes dias fómente ouve Mifla , deixem-lhe 
efta parte da fanctificagao, e concedao-lhe a liberdade de 
trabalhar no refto do dia. Sendo indubitavel que o po- 
vo laboriozo he mais obediente as Leis Divinas e Hu- 
manas, como mofttra a experiencia : fica logo claro, que 
a difpenía dos dias Santos o fará mais modefto, porque 
a laborioza fadiga das fuas occupacóes lhe fervirá de 
poderoza barreira á corrupcaó dos coftumes. 

25 Ninguem duvida que os Legisladores tenhaó po- 
der para mandarem , ou prohibirem algumas accóes ; nem 
tambem fe duvida, que o fubditos devao obfervar rez 

ii li- 
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(“) Vel enim illa fefta non fervantur , et ita peccatur; vel 
egeftati fubditorum Mechanicorum non fufficienter confulitur., 
vel peflimx otiofitati,y qua nefciunt rurales bene uti, janua 
grandis aperitur. Subintroeunt confequentur magno agmine e- 
brietates y lites , lufus improbi , expeníxe ) chorex plenx pecca- 
tis, et infaniis. Gerfon in not. ad Canon. 36: Concilio Mo- 
guntino do anno de 813, e (e lé no Delecdlus Adtor. Ecclef, 
Tom, 2a Colluna, A79. ? 
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ligiozamente os preceitos dos fuperiores. Aos fuperiores 
pertence o mandar, e aos fubditos fómente coube em 
partilha a obediencia ; porém a experiencia moftra, ea 
boa razaó dicta, que fómente as Leis uteis á fociedade, 
e pofliveis na obfervancia faO refpeitadas pelo povo : 
fe pelo contrario ellas faó nocivas aos interefles dos Ci- 
dadaós, neífte cazo todos elles fe julgaó auctorizados pa- 
ra fe eximivem da fua obfervancia. A frequente tranf- 
reflaó das Leis, enfraquece a auctoridade dellas, e faz 

inefficaz a fua fancoaO , e defattendido o preceito dos fu- 
eriores. A multidaó dos delinquentes obriga a deixar 

impunes os delitos; e o povo valendo-fe defta impuni- 
dade , continua na infracgao dellas; porque contemplan- 
do os abuzos inveterados , como Leis, ou como legitunas 
difpenfas , infringem hum preceito fuperior com a mef- 
ma facilidade com que practicao huma accao indiffe- 
rente. 

26 Os Bifpos faó os fucceflores dos Apoftolos, e os 
Vigarios de Chrifto na terra: elles receberad de Deos 
todo o poder que era neceflario para a falvagaO das al- 
mas , que Deos confiou da fua vigilancia, e encarregou 
ao” feu Apoftolico cuidado. HElles devem fuítentar com 
vigor a dilciplina Ecclefiaítica, 'e zelar a obfervancia dos 
Cancnes : devendo o feu gelo fer regulado pela pruden- 
cia , fa6 obrigados muitas vezes a afrouxar o rigorifmo, 
concedendo difpenfas, quando aíflim o pedirem a necef- 
fidade dos fieis, e a utilidade da lIgreja. Nós já mof- 
tramos , que huma e outra couza fe verifica no Poyo 
Portuguez, e pelo mefmo motivo fe faz jufta, e necef- 
faria a difpenía para fe poder trabalhar dias Santos, de- 
pois de ouvida a Mifla; aífim o vemos practicado louvavel- 
mente nos Bifípos de Coimbra, Lamego , Portalegre,. 
e Porto, devendo-fe efta graga ao caritativo ánimo dos 
zelozos Pafítores , que exemplarmente governao aquellas 
Diocefes. Eftas difpenfas naO faó novas na lIgreja , por- 
'que no XII. feculo declarou o Papa Clemente III. po- 
der-fe conceder difpenía aos pelcadores dos arénques , 

que 
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que fe coftumao (a ) pefcar em certas eftagóes, as quaes 
Íe nao devem perder. O mefmo declarou a Sagrada 
CongregagaOo y (4 ) recommendando aos Biípos que dií- 
penfaflem com prudencia os feus refpectivos fubditos no 
tempo da colheita dos fructos, e que fe eíta difpenfa 
lhe for pedida , que a concedad: (c) ferá pois utiliflimo, 
que os Biípos a concedao geralmente a todos, fuppoñta 
a neceffidade ordinaria dos pobres, e o abuzo que elles 
fazem da fanctificagaó dos dias feftivos , como tem ad- 
vertio o Sabio Gerfíon no lugar citado no n. 24 defte 
Cap. 
- Aflentado em que a; difpenfa he neceflaria e util, 

fe deve conceder Gratis, e ainda que o Papa Clemente 
III. aconfelhe aos Ordinarios , que perfuadaód aos difpen- 
fados a darem alguma efmola aos pobres, e á Igreja; 
para que os ruíticos nao digaó que os Biípos lhes vendem 
as difpenfas, como fuccedeo no Arcebifpado de Lisboa no 
fim do feculo, paflado y no qual prohibindo-fe pela confti- 

tui- 
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(4) Nos tamen , de quibus ab omnium provifore , Ecclefix 
regimen eftcommiftum y fuper his y quee neceflitas exigit , Chrif- 
til fidelibus tenemur' commode providere'...'. neceflaria viétui, 
et veititui querendo forte intendere contigerit, volumus uteis 
Apoftolice Sedis providentia mifericordia confueta fubveniat. .. 
auctoritate B. Petri, et noftra indulgemus, ur liceat Parochia- 
nis veftres diebus Dominicis y et aliis feftis, preterquam 1n ma- 
Joribus anni folemnitatibus fi Alecia terre fe inclinaverint , eorum 
captioni congruenter intendere. Cap. dicer 3 XX de Feriis. 

- (P) Sacra' Congr. decifum efle licere diebus feftis dare ope- 
ram rebus ad vitam neceflariis y tempore perituris y prefertim 
tempore vindemiarum, et meflfium , ac collectionis frudtuum, 
vel ubi neceflitas urgeat y aut fuadeat pietas, at judicium foi- 
licet ordinarii.... qua in re Epifcopi propoftis edittis curare 
debent, ut fefti' dies debita obfervatione colantur, et populo- 
xrum eó confluéntium neceflitatibus y quantum fine divina often- 
fione fieri poteft , confulatur. Barboza de Poteftat. Epifcop. alle- 
Zat. 105. n. 4O. 

(c) Urbanus VIII. in Bulla Univerfa per orbem, Sagr : Cong. 
in caufa Beneventana 12, Maii 1645. | 
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tuigaó Diocefana , que os barbeiros pudeflem uzar do fey 
officio nos dias: Santos , fe difpenfava aos que davaó di- 
nheiro , ficando os que naó o davaó obrigados á obfer- 
vancia da ConftituigaO : propóz-fe o cazo á Sagrada Con- 
gregagao , e rezolveo-fe nella no día 7 de Dezembro de 
1691 , que a ConftituicaO: fe guardafle , e que as difpenfas 
fe concedeflem gratis. Ninguem duvida que os pobres pa- 
gao dizimos dos fructos y que colhem nem-que o feu 
propo feja deftinado para a fuftentagaó dos Miniftros 

cclefialticos y para a decencia dos Templos , e o fuper- 
fluo para a fuftentacaS dos pobres. Eftando pois fufficien- 
temente fatisfeitas eltas obrigagóes , feria injuíto onerar aos 
pobres com obrigagóes novas , e ordinariamente defne- 
ceflarias. O fegundo motivo que os difpenfados nao de- 
vem fer compellidos a darem alguma couza pela difpen- 
fa, he, para que no futuro tempo f2 lhes naó pega, co- 
mo” divida o que prezéntemente he huma voluntaria 
oblagao. Todos fabem que os Ganones prohibiráo com 
feveriflimas penas o receber alguma couza pela fepultu- 
ra Ecclefiaftica, e que fómente fe permitta receber o que 
os fieis voluntariamente offereceflem por efmola ; porém 
com o tempo feimudou tudo , principiando os Parochos 
a pedir como divida, o que antes era mera oblagaO vo- 
luntaria y fendo taó avultadas 'eftas exacgóes , que dellas 
fe offendem os coracóes mais timoratos. Neftes termos 
he prudentiflimo acautelar o abuzo na fua origen. 
É Efta grande multidao de dias feftivos he tao in 

frutétuoza y, como ordinariamente coftumaóo fer os Sermóes 
dilatados ; os quaes pela fua extenfaó enfadao de mo- 
do. aos ouvintes , que ou feretirao antes que o difcurfo 
fe conclua y ou defattendem as verdades , que na prégagao 
fe lhes propóem. O mefmo abuzo fe pratica na obfervancia 
das feftividades ; porque devendo todas ellas fer obfer- 
vadas com o efpirito , e piedade que a lgreja pertende , 
o feu crefcido numero faz com que ellas fejaó obferva- 
das por mero formulario y, e fem utilidade efpiritual , fen- 
do certo que eftas couzas fe devem regular y, naó tanto 

pe- 
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pelo volume , quanto pelo pezo. A Lei pozitiva , que 
manda: fantificar os dias Santos y nao póde fer contraria 
á Lei natural, que obriga aos homens a procurar a fúa 
fubfiftencia , e das fuas familias com o trabalho manual 
nos días Santos, que .o noflo Salvador moftrou aos Fari- 
zeos quando Juftificou aos feus Difcipulos da accuzacao 
ue lhe faziao aquelles, por elles comerem as efpigas no 

Sabbado (4) A cauza de naO ferem os dias feftivos fanti- 
ficados com o efpirito que a Igreja pertende , foi certa- 
mente o haverem-ífe multiplicado exceflivamente os dias 
Santos ; por que o povo nao póde ver fem murmurar taó 
crefcido numero de dias Santos, prejudicial aos feus in- 
terefles (4) como ponderaraó os PP. do Concilio de Tre- 
veris y celebrado no anno de 1549. Efta mefma multipli- 
cidade , e defprezo y conheceo o Papa. Urbano VIII. na 
fúa Bulla Univerfa per Ordem do anno de 1642, e hea 
164 no Bullar. Rom. ; e por efte motivo diminuio aquel- 
la grande” obrigagaO. O mefmo haviaó já feito os PP. do 
Concilio Laodiceno no IV. Seculo (c) determinando que 

Os 

' (a) Ecce difcipuli tui faciunt quod non licet Sabbatis quibaus 
arguit Chriftus Non legiftis quid fecerit David , quando efuriit, 
et qui cum eo erant: quomodo intravit in domum Dei , et pa- 
nés propofitionis comedit, quos non licebat ei edere, neque 
his , qui cum ipfo erant nifi folis facerdotibus. Anut non legiftis 
in lege , quia Sabbatis Sacerdotes in Templo Sabbatum violant, 
et fine crivine funt? Dico autem vobis , quia templo major eft Dic. 
Si autem fciretis, quid eft: Mifericordiam volo”, et non facrifi- 
cium y nunquam condemnafsétis innocentes. Matt. cap.-12. av. 
2. ufíque ad v. 7 

(b) Numerum feftorum crevifle admodum videmus. Sed ca- 
lentem fidelium devotionem frigrefcere, eoque ventum cffe, 
ut bona pars hominum omnia fefta negligatr, idque impune, 
nec fine Ecclefix dedecore. Pauperes y qui non habentunde alant 
uxorem et familiam y clamant omnem fere “ceflationem dam- 
nofam fibi efle. Operxe pretium proinde nobis vifum eft fefto- 
sum numerum contrahere y quo et eftrenes coerceantur , eft aliquid 
detur neceflitati pauperunt. Canone X. 

(c) Quod non oportear Chriftianos Judaizare et qtiari in Sab- 
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os files fómente obfervaflem o Domingo , fe podeflem. O 
mefmo determinou o Imperador Conftantino (4) permit- 
tindo o trabalho aos Lavradores. 

C ARA: 

O efiado politico da Provincia de Alem-Tejo , embaraca 
o augmento da fua cultura. 

I E Ntre os obftaculos que diminuem a cultura” da 
Provincia de Alem-Tejo , talvez nao feja o menor a fua 
conftituigaó politica ; como moftraremos nefte XI Cap. 
Naó ha beffiva medianamente inftruida que naó faiba, 
ue as melhores , e mais rendozas fazendas de Alem-Tejo 
tó as herdades. Eftas pela fua extengaó faO as que íe- 
guraó a abundancia do paiz , fem que a fua falta pofla 
fer compenfada com a infignificante producgao dos farre- 
jaes , e courellas , que ficao juntos das povoagóes. 'A no- 
toriedade defta propozigaó me difpenfa do trabalho de 
produzir alguma prova para a fua confirmagaó. Efta fal- 
ta nao deve fer attribuida á natureza do terreno, nem 
á negligencia dos cultores , mas fómente ao impedimento 
politico que embaraga , que eftas fazendas fejao cultiva- 
das “com o divido cuidadc. 

2 As Herdades ou faó de terreno limpo , e já reduzido 
a cultura ou de terreno cheio de mato brabio , que em- 
baraga á fua maior producgao : e tanto lhumas y como 

oOu- 

bato , fed operari eos in ecodem die, preferentes autem in ve- 
neratione Dominicum diem ( fi vacare voluerint ) at Chriftiani 
hoc faciant. Alia Lectio habet ( fi modo poflint ) Gentiani 
Herveti Canon 29. j 

(4) Omnes Judices urbanxque plebes et cunctarum artium 
officia venerabili die folis quies cant. Ruri tamen pofiti agro- 
rum eulturx libere , licenterque inferviant y quoniam frequen- 
ter evenit, ut non aptius alio die frumenta [e aut vincee 
fcrobibus mandentur, ne occafione momenti pereat commoditas 
exlefti provifigqne conceflla. L. 3. cod, de Feuiis. 

SO AS 
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Outras ( pelo ponderado motivo ) fas menos fructiferas 
do que podiaó fer, como vamos a moftrar. As herdades, 
ou pertencem 7## folidum a hum fenhorio, ou a muitos pro 
indivifo : das primeiras naO fallaremos ; porque nellas 
fe naO veríificaó os inconvenientes que vamos a ponderar 
nefte Cap. 

3 Muitas faó as herdades y que pertencem a muitos fe- 
nhorios pro indivifo y e todos elles percebem alguma 
parte do rendimento dellas. Entre elles ha hum que tem 
o direito de fazer os contratos de locagao da herdade ; a 
efte fe dá o nome de fenhorio , ou de pofleiro , e aos mais 
intereflados fe dá o nome de quinhoeiros. Eftes recebem, 
annualmente huma porgaó do rendimento da herdade , 
proporcionado aos feus repectivos quinhóes, e por efte mo- 
do fuccede pertencer huma herdade a muitas pefloas pro 
indivifo. Eftes quinhoes fas de duas naturezas y por que 
Íao derendimento certo e fixo y ou de rendimento incer- 
to ealteravel: os primeiros fempre produzem o mefmo 
rendimento , e fe parecem nefta parte aos fóros. Os fe- 
gundos y dependendo do maior ou menor rendimento doy 
prédio , naó produzem rendimento fixo, mas fómente 
proporcionado ao rendimento da herdade , e confequen- 
temente íÍao mais rendozos nos annos abundantes y e me- 
nos nos eftereis. / 
4 Elta fórma de divizaO teve a fua origem nas par- 

tilhas que os co-herdeiros fizerao entre fi dos bens he- 
- reditarios. Succedia frequentemente nao haverem tantos 
prédios , quantos eraO os herdeiros, para que cada hum 
'delles ficafle com o feu prédio. Era vulgariflimo nao ha- 
ver na heranca mais do que huma herdade, e naó po- 
dendo efta toda ficar a hum dos co-herdeiros, e naó ten- 
do efte predio comiuoda divifao, concordaraO elles en- 
tre fi, que o prédio ficafle indivifo, aflignando-fe a pofle 
a hum dellés; e que o rendimento da fazenda fe dividif- 
fe por todos ; v. g. feeraO quatro herdeiros y-a hum deil- 
les ficou 'a pofle da herdade, com a quarta parte do feu 
rendimento annual, e a cada hum dos co-herdeiros a fua 

quar- 

e 
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quarta parte no mefmo rendimento ; e no fucceflivo tems 
po de fubdividirao eftes mefmos quinhóes entre outros 
co-herdeiros. Por efte modo ficáraO gravadas as herdades 
com efte ouus Real, e com elle pailáraO para os futuros fuc- 
ceflores. He fem duvida , que cha fórma de divifaO foi feita 
em beneficio do pofleiro, e do público; porém a experien- 
cia tem moftrado; que ella he nociva a hum , e outro. 

5 O principal fenhorio da herdade conhecido pelo 
nome de pofleiro, tem o direito de dar a herdade em 
locagaó a qualquer colono, fem CA AGRAS alguma dos 
quinhoeiros; porque eftes nao tem direito para impugna- 
rem efta locagaO, fe ella naó for doloza ou fraudulen- 
ta. Efte mefimo pofleiro tem direito para fazer as defpe- 
zas neceflarias, e para obrigar aos quinhoeiros a concor- 
rer com a quarta parte á proporgaó dos interefles que 
tiverem na herdade; porém naó tem direito algum para 
os obrigar a contribuir para as defpezas uteis, 'e bem- 
feitorias. 

6 Antiquiffimo he o coftume, obfervado na Provin- 
cia de Alem-Tejo , de fe fazer algum rebate na renda 
da herdade, quando os annos faó eftereis: os mais pru- 
dentes fenhorios julgao fer indifpenfavelmente cat o 
efta quita , para confervarem os Lavradores; porque fem 
ella nao poderiaoó eftes colonos continuar a cultura da 
herdade. “Todos elles julgao , que efta quita lhes' he 
vantajoza , viíto que com ella fegurao o rendimento nos 
annos futuros. Efífta quita fempre he feita pelo pofleiro, 
nao fó para fua utilidade, mas tambem dos quinhoei- 
ros, e por efte motivo devia fer diftribuida por todos 
á proporgao dos feus refpectivos interefles ; porém qua- 
fi todos elles com formal injuftiga pertendem y que o 
commodo , e utilidade fe communique a todos, e que 
o incommodo e prejuizo pertenca fómente ao poffeiro, O 
SS na verdade he contracto leonino , prejudicial ao pof- 
eiro , € nocivo ao público. 
7 No Cap. II. moftrámos , que muitas herdades fen- 

do ferteis por natureza, fe viaO efterilizadas pela abun- 
dan- 
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dancia de mato bravio de que eftavaO cheias : efte im- 
pedimento fe podia remover fe ellas foflem beimfeito- 
rizadas com o cuidado devido; porém naó obftante fer 
evidente a utilidade, eftas herdades ( fallo das ques:tem 
quinhoeiros ) naO fó nao tem melhoramento y, mas vao em 
notoria decadencia. A cauza nao he outra mais do que 
a falta da limpeza, a qual fenaó póde confeguir fem 
confideravel delpeza , e para ella duvidaó concorrer os 
quinhoeiros , ou feja por impoflibilidade fyfica, ou por 
defconfiarem da fidelidade dos políleiros , e por efta cau- 
za femelhantes herdades ficaó fem eíte neceflario bene- 
ficio ; e fuppoftto o pofleiro o polla fazer , com tudo el- 
le duvida fazelo em utilidade dos quinhoeiros y que tten- 
do intereffe no melhoramento do predio y naó querem 
concorrer para elle. | 
“8 A verdadeira riqueza de hum Eftado confifte na 
abundancia dos fructos; tanto o feu terreno for mais cul- 
tivado, quanto o Eftado ferá mais rico, e opulento. A 
mais util cultura he aquella que tira do terreno os fru- 
tos, que elle he capaz de produzir. Defte principio 
certo fefeguem eftes Corollarios : TI. que a Repulica fe in- 
tereffa no augmento da maior, e melhor cultura: II. 
que tudo o que embaragar a maior cultura he prejudi- 
cial ao público. 'Tenho logo moftrado y que os quinhóes 
“das- herdades fao prejudiciaes, e contrarios ao bem pú- 
blico. Aflfim o ponderou a Lei de 24 de Junho de 1773, 
no $ 14, no qual determinou , que todos os quinhóes 
fe adjudicaflem ao pofleiro , para que efte confervafle ## 
fohdum o dominio da herdade. O abuzo que muitos fi- 
zeráo da dita Lei, obrigou a S. Mageftade, que Deos 
guarde, a abolir o dito $ por Decreto de 17 de Junho 
der 1778, ficando ás couzas reduzidas ao eftado antigo, 
e nelle permaneceraó em quanto a mefma Senhora nao 
de mais ampla providencia fobre efte importante aflumpto. 

O prejuizo que os quinhóes das herdades cauzaó 
ao público, já fica moftrado nos antecedentes numeros : 

'e' pelo mefmo motivo fe faz neceflario algum opportuno 
IN reme- 
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remedio y com 'o qual fe removaó aquelles impedimentos y 
e fe promova a cultura. A mencionada Lei de 24 de 
Junho de 1773 pertendeo remediar efte abuzo; porém a 
providencia que ella deo foi ineflicaz, como logo moftra- 
remos no n. 15. Eu me perfuado y que o propofto in- 
conveniente fe tirava, reduzindo todos eftes quinhóes á 
natureza das eftimagóes; como fe practica na divizao do 
valor dos prazos, com a qual fe confervaóO os direitos 
dos divizores, fem offender a utilidade pública. 

Io “Todos fabem que por morte do pai de familias, 
enfiteuta de algum predio , fe coftuma dividir a fua he- 
ranga por todos os filhos que deixou: fe no cazal nao 
ha mais que hum prazo de valor de 200f000o réis, e 
os. herdeiros forem dous, fe aflfigna a hum delles me- 
tade do valor do prazo, com a íua pofle; e ao fegun- 
do herdeiro Ioofooo tréis de eftimagaó no mefmo pra- 
zo, e por ella 5f réis de penfao annual, que o pof- 
fuidor do prazo he obrigado a pagar ao co-herdeiro 5 
em quanto o naó embolgar do valor principal da eftima- 
gaó ;"porém logo que o enfiteuta queira deftratar a ef- 
timagaó y fica livre o predio daquella penfao. Efte mo- 
do de dividir 'he utiliffimo ao fenhor directo y, ao enfi- 
teuta, e ao público: ao primeiro, porque o prédio fica 
indivifo, e o Canon fatisfeito por huma fó pefloa. -He 
conveniente ao enfiteuta; porque ainda que veja grava- 
do o feu prédio: com a peníaó de 5Q) réis annuaes 5 
com tudo eftando certo que a eftimacaó naó ha de ter 
augmento , nao duvida fazer bemfeitorias y porque conhe- 
ce que toda a utilidade dellas fe ha de converter em 
utilidade fua, e com efta certeza melhora o feu predio, 
augmenta a cultura, e utiliza o público. | 

II Se os quinhóes das herdades foflem reduzidos a 
eftimagcóes certas e inalteraveis , a Republica fe veria 
livre de litigios y fomentava-fe ainduftria, augmentava-fe 
a cultura: porque o pofleiro naOó duvidará fazer a def- 
peza em limpar a fua herdade, por ficar certo, que to- 
da a utilidade proveniente deftas bemfeitorias lhe ficará 

pét- 
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pertencendo ## folidum. Efte difcurío he conforme ao ef- 
pirito da Lei Patria : (“) manda ella dar em Sefina- 
ria os predios , que fe encherem de mato por negli- 
gencia dos fenhores. O fim que teve o noflo Legisla- 
dor , foi punir o defcuido culpavel dos fenhorios, e pro- 
mover a Agricultura. 'Todos os que fabem dos coftumes 
da Provincia de Alem-T'ejo, conhecem que as herdades 
que tem Etica y eftao cheias, ou fe vao enchendo 
de mato bravio; o que moítra com toda a evidencia, 
que o methodo de reduzir os quinhóes a eftimagóes cer- 
tas, naóO Íó he neceflario e util y mas conforme ao eíf- 
pirito de Lei Patria. 

12 Efta reducgao de quinhóes a eftimacóes certas, 
padece algumas difficuldades; porém todas ellas faó ven- 
civeis, como vamos a moftrar. A primeira difficuldade 
confifte em fixar a conta certa do numero de alqueires 
de trigo, cevada, ou centeio, que ha de pertencer ao 
quinhoeiro , que na herdade tiver a quarta, a oitava, 
ou decima fexta parte do rendimento della; porque fen- 
do o dito rendimento variavel y e dependente do au- 
mento; ou decadencia do prédio ; parece impoffivel 

O eftabelecer hum rendimento certo aos ditos quinhóes j; 
porém he facil vencer efta difficuldade y figurando o ren- 
E: di- 

() E porque algumas pefíoas deixao perder feus olivaes, e 
colher mato , por os naó quererem adubar y nem rogar, e 
para lhos naó pedirem de fefmaria , efcavaó, ou cultivao algu- 
mas oliveiras, e nao quererem rogar Os matos; € outros que tem 
terras para dar paó 5 'as deixaó encher de grandes matos, e 
doveraes, e por lhos naó pedirem lavraó hum pedago deTerta:s, 
€ deixaó' toda a outra. E alguns deixao perder as vinhas, e 
tornar em pouzios, e adubaó humas poucas de cepas em hum 
cabo, € outras em outro, e allegaó que as aproveitao : Man- 
neos os donos dos taes bens fejaOo requeridos , e lhes 
feja aflfignado; termo a 'que adubem os ditos olivaes y e vinhas, 
€ as terras, lavrem e femeem as folhas, fegundo o cuítume 
da terra, E fe o aflim naó fizerem paffado o dito termo as dem 
de fefmaria. Ordenac. de Portug. Livr. IV. Tit, 43. $ 8. 
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dimento cerfo da herdade, o qual deve fer regulado pes 
lo ultimo eftado da locagaó , quando efta naó tenha fi- 
do doloza, ou fraudulenta. Verificando-fe pois , que o 
rendimento da herdade no ultimo contracto de locagaó, 
era de quatro centos alqueires de trigo, devemos jul- 
gar, que o quinhaó da quarta parte deve render ao qui- 
nhoeiro cem alqueires de trigo de eftimagao annual. De 
nenhum modo fe deve contemplar para efte regulamento 
o que a herdade poderá render no futuro tempo, fe for 
bemfeitorizada ; porque efte melhoramento naó he pro- 
duzido prodigamente pela natureza; mas he devido ao 
defvello e dillegencia do pofleiro : fica pois fendo indu- 
bitavel, que a maioria do rendimento da herdade, de- 
ve fer attribuida á defípeza que fez o pofleiro, e que 
todo o augmento do predio deve fer contemplado y, como 
fruéto do dinheiro empregado nas bemfeitorias y vifíto que 
fem efta defpeza nenhum predio póde ter melhoramento. 
Daqui fe fegue, que o rendimento dos quinhóes de qual- 
uer herdade deve fer regulado pelo ultimo: contracto 
de locagao. 

13 Naó fe reduzindo os quinhóes das herdades a Efti- 
magcóes certas com o fin de que eftes predios ficallem 
perpetuamente gravados com aquellas penfóes ; mas- fim 
para que o pofleiro pudefle , quando lhe parecefle , en- 
tregar o feu predio obrigando ao quinhoeiro a receber 
O prego principal da fua eftimacao, e cenfo; fe faz in- 
defpenfávelmente neceflario o fixar hum prego certo a ca- 
da alqueire de trigo y cevada , ou centelo : para que por 
efte modo fe pofla faber com toda a certeza , o rendimen-s 
to fixo de qualquer quinhaó , e o prego que por elle fe 
deve dar, quando for remido ; etirar por huma vezo 
fomento de difcordias , e litigios, que fe ezitariao fobre 
o regulamento do prego dos frutos , no que a Republica 
fe veria perturbada. 

14 Entre as couzas variaveis na ordem da natureza 
deve fer collocado o prego dos fructos y porque depen- 
dendo efte da maior , ou menor abundancia do anno; pa- 

re- 
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rece nad fe poder fixar hum prego certo aos mefmos 
fructos, e que pelo mefino motivo naó podem os qui- 
nhóes das herdades fer reduzidos a eftimacóes certas, e 
a rendimento fixo de dinheiro. A equidade natural pede. 
ea boa razaó dicta, que efte regulamento feja feito de 
modo que os quinhoeiros nao fiquem prejudicados y, nem 
a utilidade publica offendida. He pois neceflario conci- 
liar o interefle publico com o particular. Ninguem duvida- 
rá, que o prego medio feja racionavel ; porém qual feja 
o prego medio, nifto confifte a difficuldade. 

15 As Leis de que nos podiamos valer , faó muito op- 
pofítas ; porque o regimento da Decima, e fubfidio Litte- 
rario fixa o prego do trigo a duzentos reis O alqueire, e 
a cevada 5 e centeio a cem reis. Porém a.Lei de 24 de Ju- 
nho de 1773 julga , que o prego órdinario daquelles fru- 
ctos deviao fer regulados pelo valor que elles tiverao nos 
vinte annos anteriores, tomando de todos eftes pregos o 
medio duplo 5 e que por elte modo devia fer regulado 
o rendimento dos quinhóes y e confequentemente o preco 
porque deviaO fer comprados. Porém fejame licito o di- 
zer, que efte calculo nao he ajuítado ; porque nefta Lei 
fe fuppoem como indubitavel y o que he muito duvido- 
zO. 

16 Na conformidade daquella Lei, o quinhaóo dos cem 
alqueires , renderiaó por aquelle modo 4oQooo reis an- 
nualmente , e confequentemente o valor defte quinhaó fe- 
ria de doofoo reis, regulada aquella renda a cinco por 
cento. Suppoem a Lei que o quinhoeiro cobrou, fem di- 
minuicaO alguma , o numero de cem alqueires de trigo 
em todos os vinte annos anteriores; e que reduzindo o 
prego de todos aquelles annos ao medio duplo , ficou ef- 
te fendo o de 400 reis o alqueire. Efta conta feria certa 
fe pudeflemos  moftrar , que o quinhoeiro cobrou em to- 
dos aquelles annos os cem alqueires da renda do feu qui- 
nhaó y; porém naó fe podendo verificar efta condigao , 
bem fe pode afltirmar, que a Lei fuppoem. como certo , 
O que he muito duvidozo. No n. 6 defte cap. diflemos, 

ú que 
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que na Provincia de Alem-Tejo fe obfervava o inaltera-s 
vel coftume de attender á efterilidade dos annos y, e que 
nos de efterilidade remittiaó os fenhorios parte da ren- 
da aos colonos. Algúns fenhorios perdoaó a terceira y ou 
quarta parte; ealgumas vezes metade da renda. Os qui- 
nhoeiros devem, e coftumao fazer fuas quitas á propor- 
gao do interefle que tem na herdade. Defte difcurío fe 
vioftra , que o quinhoeiro de que fallamos y, naóú cobrou 
cem alqueires de trigo em cada hum dos vinte annos; 
como a Lei fuppoem , pois em alguns cobrou fómente 
cincoenta alqueires ; em outros feflenta ou fetenta y even- 
dendo elle maior numero de alqueires, nao póde o feu 
quinhaO render annualmente quarenta mil réis y naó obftan- 
te a maioria dos pregos. 

17 Para regular hum prego racionavel, julgo que fe- 
rá o de 240 réis por alqueire , e O da cevada, e cen- 
teio a 12O réis O qual he o prego, que fe póde fup- 
por ordinario na-Provincia; porque fuppoito que em baf- 
tantes annos feja O prego muito mais crefcido; “com tus 
do ifto fó fuccede nos 'annos de efterilidade , nos quaes 
o rendimento das rendas em fructos, he mais diminuto 5 
e a fua diminuigaO apenas póde fer compenfada com o 
maior prego dos fructos ; porém efte grande prego nao 
fe póde alcanzar nos annos de abundancia; nos quaes 
cobrando os fenhorios as fuas rendas fem diminuigaó al- 
guma , neceflariamente o prego porque venderem os fru-z 
Ctos ha de fer abatido. | 

17 Pelo propotto calculo fe moftra , que o quinhao 
de cem alqueires de trigo, fica reduzido a huma efti- 
magao annual de vinte e quatro mil réis, e todo o feu 
valor principal, em quatrocentos e oitenta mil réis y re- 
gulado a cinco por cento. Tudo o que temos dito fe 
deve entender dos quinhóes, que coftumaó ter diminui- 
gaó nos annos eftereis ; porque fe o quinhaó for certo, 
e de numero inalteravel de alqueires, ou de rendimento 
a dinheiro, em tal cazo o feu valor he muito maior. 
Naó póde duvidar-fe y que a Lei de de 24 de De 

e 
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de 1773 foi promulgada com o fim, de que os prédios 
que tinhaó muitos fenhorios pro indivifo , fe entregaflem s 
e ficaflem pertencendo fómente a hum delles; porém a 
providencia que ella deo no $ 14 foi inefficaz; porque 

' fendo regulado o prego dos fruétos pelo modo que €l- 
la prefcreve , e falhundo o prego muito crefcido , ficavaó 
aquellas compras rendendo menos de dous por cento, e 
por efte motivo poucos fenhorios fe aproveitárao do be- 
neficio da Lei, vilto que a compra por taó crefcido pre- 
go lhes naó era util. 

18 Nem obfíta que a mencionada Lei determine no 
6 4. queos prédios encravados y ou limitróphes fejaO ava- 
liados , e que além do feu valor feja obrigado o com- 
prador a dar a terga parte do mefmo valor; porque a 
differente natureza de hum e outro predio pede diver- 
fa providencia. O fenhor do predio encravado, ou con- 
finante tem nelle hum pleno dominio , e por efte moti- 
vo O póde cultivar por fi, ou pelos feus colonos. Def- 
te direito o pertende defpojar o fenhorio do prédio ma- 
ior, e fendo aquellas regalias preto eflimaveis , pedia 
a boa razaó, que a perda dellas ficafle compenfada com 
a terceira parte do valor do prédio. Differente he a na- 
tureza dos quinhóes; porque o quinhoeiro naó tem na 
herdade algum daquelles direitos, mas todos elles per- 
tencem ao polfleiro; e por eíte motivo a venda dos qui- 
nhóes - he: menos violenta... 

19 Nao he poflivel fazer alguma Lei, que pertenda 
arrancar abuzos antigos , a qual naó prejudique a al- 
guns particulares ; e taes feraó as Leis Agrarias ) que 
reduzirem os quinhóes das herdades á natureza de ehti- 
magóes pecuniarias ; porém efte inevitavel prejuizo deve 
ceder á utilidade pública y intereflada na maior, e melhor 
cultura dos prédios y, a qual fenaó póde confeguir com 
a confervacgaó dos ditos quinhóes. As Leis Givis, e Ca- 
nonicas para conciliarem a utilidade pública introduziraó 
as Prefcripgóes. Todos fabem , que por cítas fe transfe- 
re o dominio do verdadeiro Senhor para o que o naó 

| eras 
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era , fem que para efta translagaó haja mais titulo do que 
a vontade do Supremo Imperante, o qual uzando lici- 
tamente do poder eminente , authoriza aquelle modo de 
adquirir. Do mefmo modo póde o Principe regular hum 
prego fixo, e valor aos quinhóes, ainda que nefte re- 
gulamento prejudique em alguma couza aos particulares ; 
fendo certo , que quem os póde prejudicar na perda do 
prédio prefcripto, melhor o poderá fazer quando o pre- 
Jjuizo for módico , fe aflfim o pedir a utilidade publica. 
No n. 11. defte cap. moíftramos , que a Lei Patria manda 
dar em fefmaria os prédios que por culpa dos fenhorios 
fe vaó enchendo de mato, ou fe naó cultivad como con- 
vém. He logo neceflario que fe acautele o mefmo pre- 
juizo occafionado pelos quinhóes das Herdades. 

2O Eftas faó as cauzas da decadencia da Agricultura da 
Provincia de Alem-Tejo. Eu as mottrei miudamente , pa- 
ra que conhecidas ellas, e o prejuizo que cauzao , fe 
poflas remover com algum opportuno remedio : os abu- 
zos de que fallei faó certos 3; porém naó pollo fegurar 
que o remedio que indiquei, feja efficaz , porque o amor 
proprio naó coftuma fer Juiz imparcial. O Patriotifino que 
reina em noflo Minifterio , e o illuminado talento de que 
fas dotados os zelozos Miniftros , que o compoem y me dá 
a bem fundada eflperanga de que applicará os meios mais 
proporcionados para confeguir o fim que fe propce. 
As Leis Agrarias y que fe eíperaO , defterrarao a ociofi- 
dade , fomentaraoO a induftria ,y premiaraoO o merecimento, 
faraó reinar a abundancia , e feguraraO a publica felicida-- 
de do Povo Portuguez. Se o prezente Difícurfo que vou 
a concluir, for util á minha Patria; eu terei O prazer de 
lhe haver feito efte pequeno fervigo y daudo-lhe por efte 
modo hum teftemunho do efficaz dezejo que fempre tive: 
de poder contribuir para a fua felicidade 5 porém as van- 
tajens que lhe naó póde conciliar efte debil inftrumento ,. 
confeguirá ella pelas defcobertas dos Sabios Socios, que 
dignamente compoem o refpeitavel corpo da Academia das: 
Sciencias. 

RAIA PA "A 
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MEMORIA 

Sobre as cauzas da diferente populagao de Portugal 
em diverfos tempos da Monarquia. 

L 

Por JOzE JOAQUIM SOARES DE BARRO S. 

S maiores cuidados y a que os homens fe entre- 
garao , logo que fe puzeraO em fociedade , e fíe multi- 
plicaraó em mais numerozas familias y foraO os de fe fe- 
gurarem as fubfiftencias neceflarias. Concorrerao todos 
para taes fins com as precizas diligencias em diverfas 
porgóes de trabalho ; e as obífervagóes com as experien- 
cias fucceflfivamente repetidas , fizeraO mais regulares, e 
mais feguras as primeiras utilidades. Vivia-fe entaoO longa- 
mente nelles tempos das primitivas idades: as enfermida- 
des eraó mais raras, as peftes defconhecidas, e os terremo- 
tos , fegundo as noticias confuzas y, que temos daquelles pri- 
meiros feculos , naó fazia mui grandes eftragos. Naó paf- 
faó porém muitos tempos , que naó vejamos na Hiftoria fíce- 
nas defles flagellos. A natureza, como fe de nós fora offen- 
dida ,ycomeca entaó a nos fazer mais defgracgados; e logo de- 
pois. as noflas fortes paixóes , de muitos modos declaradas, 
e mais affinaladamente pela ambigaS , e pela forca fem jufti- 
ga, nos movem huma guerra mais cruel, com muitos maio- 
tes eftragos, e podem a nofía efpecie entre as de todos os 
mais viventes em deftruigao mais marcada. Mas nas 
mefmas fociedades, aonde fe originarao efíles volunta- 
rios conflictos-, e aonde fe experimentavaO taó fingula- 
res alternativas, da natureza y e dos abuzos da nofla melf- 
ma liberdade , foraó procurados os remedios pelas proyi- 
dencias dos bons Principes y, e poraquella retribuigaOd de cui- 

Que da- 
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dados , que elles devem aos defvelos , e ao amot dos 
bons vaflallos ; e defta fórma, com taó preciozos auxi- 
lios taó follicitamente applicados, fe foi recuperando a 
populagaó, e a fua forga perdida, e fe multiplicaraó os 
eftabelecimentos das familias y e as facilidades do corref- 
pondente fuftento. 

Aflim obraraó aquelles Auguítos Moderadores das nof- 
fas fortunas, occorrendo a tanto mal com huma vigi- 
lancia fempre activa. Mas fobre aquella materia taO gra- 
ve, fobre aquella acgaó da natureza, tantas vezes con- 
'tra nós taó fortemente pezada, e fobre os modos de 
vencela com os mais uteis expedientes mui promptamen- 
te applicados y quafi que naó dizem nada os noílos Hif- 
toriadores, ou as Memorias que elles nos deixaraó pa- 
ra huma mais bem formada Hiftoria. Elles fe moftraó 
a efte refpeito , no artigo das providencias mais uteis y OU 
em mui profundo filencio , ou com o efpirito mui pouco 
applicado. Naó vemos alli mais que defgragas, que os 
homens por fi mefmos fe procuraraóO : combates , guer- 
ras funeitas, e prodigiozas victorias. Muito fe diz do 
mal que os homens fe fizeraó, mas mui pouco fe trata 
do bem, que clles receberaó daquelles providentes Mo- 
narcas; da fórma dos beneficios que efles Soberanos ef- 
palharaó fobre a populacaó enferma , e em grande parte 
perdida; dos obítaculos que encontraraó, e que lhes foi 
precizo vencer, nos tempos de hum governo incompleto y 
ainda fem huma acgaó bem regular, e dirigida a hum 
ponto fixo. Os Arquivos defte Reino, os de Cellas, de 
Ceiga, de Alcobaga , da Sé, de Santa Cruz de Coim- 
bra, Kc. e deftes ultimos o celebre Livro da Noa ; ou 
( porque já hoje efte Livro naO exifte ) alguns lugares: 
delle copiados , nos aprezentaO mui extenfas, e mui fe- 
guidas aquellas triftes viftas defles noflos taó: repetidos 
trabalhos. (“) Alli fe faz tambem mui frequentemente- 

lem- 
AE E E E E E EEES ET TE TE TE E E TE E E DE E E o 

(“) No anno do Senhor 1310 foi a peftilencia grande, e mor- 
rerom entom em dous mezes 150 Religiozos, fegundo fe achou 
em hum livro bem authentico; Cartorio de Ceiga. 



ECONÓMICA 8. 125 
lembranga daquelles” golpes funeftos da afqueroza, ein- 
curavel lepra, aquelle contagio manente, que por taó 
largos annos até ao Seculo decimo fexto, poz em tan- 
tas terras de Portugal o feu mais cruel aflento. (“) Pou- 
€O ou nada dizem os noflos Hiítoriadores fobre ifto; e 

quan- 

Em cite anno de 1333 morrerom muitas gentes de fome, 
quanta nunca os homens virom morrer: por efta razom nem virom 
ném ouvirom dizer homens antigos dante fi, que tal couza vif- 
fem nem ouviflem , e tantos foraó os paífados que forao foter- 
rados em os adros das Igrejas ,y que naó cabiaó em elles, e deita- 
vaÓ nas covas 4e4, e 6 e6, e afli como os achavaOo mor- 
tos per as ruas y e per fóra, e efto foi afli tudo do compeco 
do anno até ao outro Janeiro do anño feguinte. Livro da Noa. 

Em 1346 24 dias do mez de Agofto, em feria 4, em dia 
de S. Bartholomeu tremeo a terra e portal guifa , que as Cam- 
pas fe ttangiaó nos Campanarios de feu, e muitas cazZas , torres 
e caftellos cahirom e fe abrirom e ficarom pera cahir, e per todalas 
artes do mundo foi efte tremor , e homens que efcapavom em 

fortes cazas fogiom dellas com medo que aviom, e efto foian- 
ves que fe puzefle o Sol, durou por efpago de hum quarto de 
ora do dia. Livro da Noa. 

Na era de 1348 por S. Miguel comecou huma grande pefti- 
Iencia no mundo y de que morreraó as duas partes, A mortanda-' 
de durou em a terra tres mezes y e as mais das gentes forom ele- 
vagcóes que tinhaO fobre os bracos e as mais das gentes taóbent 
Os que ficavaó vivos como os que morriaó todos houveras efta 
dor. Cartorio de Cellas. 

Em 1355 tremeo a terra em Coimbra a hora da Nona. Ttem 
otro fi 4 dias de Agofto feguinte tremeo aterra a meia noute, 
e efte anno foi o mais fecco que os homens virom. 

Em 1357 morreu ElRei D. Affonfo etremco aterra todo 
efte anno. Tirado das Memorias do Mofteiro de Santa Cruz de 
Coimbra no fim do Livro que chamado de Noa. 

Em 1365 em18 do mez de Junho tremeo a terra ao feraó 
mui rijamente e foi por efpago que dixeraó o pater nofler, Li- 
vro da Noa. 
C).... Catera omnia de meo repofito dentar leprofis Collim- 

bric. Teftamento de ElRei D. Sancho T. tirado do proprio ori- 
ginal da Torre do Tombo. 
Item mando a todos os Gafos dos meus Reinos duas: mil 

libras. Teftamento de ElRey D. Diniz... 
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quando fallaó dos flagellos contra a nofla populagaód, 
quafi fempre fe efquecem da fórma dos auxilios, e da 
eflicacia de que elles foraO para reftituila. 

Eftes eraó os obítaculos, com que a natureza fe op- 
punha á po AA defte Reino, mas que as providen- 
cias dos noflos dez primeiros Soberanos , por toda a par- 
te com regulada vigilancia applicadas , fempre ditoza- 
mente venceraO. Nellas Memorias, como tambem em al- 
guns lugares menos efícuros da nofla Hiftoria, fe póde 
pois mui facilmente obfervar, que a populagaó de Por- 
tugal vai fempre fuccellivamente crefcendo, defde o pri- 
meiro Succeflor ao Throno da Monarquia até ao Reina- 
do dElRei D. Joao 1; que do tempo defte Soberano 
até ElRei D. Manoel, ella naó moftra ter notavelmen- 
te augmentado 5; que logo depois defte Monarca até ao 
ultimo dos Filippes, a fua diminuicaó he mul notavel- 
mente fenfivel; e que de entaó para cá naó he diflicil 
conhecer, que ella d. acha muito adiantada: mas mof- 
tralo com certeza, e de huma fórma bem, clara, como 
logo fe verá, he couza em queainda até hoje fenao tem 
nem intentado. 

Seis cauzas tem concorrido em diverfíos tempos pa- 
ra as mais notaveis variagóes da nofla populacaó : tres 
pertencem ao poder da natureza y, áquellas triítes alter- 
nativas, com que ella taó duramente tantas vezes nos 
tem tratado; as outras tres naO faó porém da mefma 
clafle , e ellas tem a fua esféra , e o feu aflento nas nof- 
fas faculdades moraes , nos feus empregos diverfos, e 
nas fuas viítas variadas. Em muitas occafióes eftas ulti- 
mas ferviraO para reparar os funeftos golpes das primei- 
ras; mas em Outros tempos y ou por expedientes mal fuc- 
cedidos, ou por concurío de accidentes nao previftos, 
ellas, com mui diverfos intentos, fizeraó maiores os da- 
mnos em vez dos efperados auxilios. As peftes, os ter- 
remotos, e as fomes faó aquellas, com que a Ññatureza 
tem feito nefte Reino muitos e mui grandes eftragos 
O governo dos póvos , os eftavellicimentos das Colo- 

nias, - 



| 
| 
| 
| 

| 

| 
| 
| 

| 
! 

ECONOMICA s. OA) 

nias, e a guerra faó as outras, com que, por huma 
parte a prudencia politica, e pela outra as grandes pal- 
xóes tem reprezentado os feus actos diverfos no mefmo 
efpacozo theatro, e he certamente bem notavel, que o 
governo dos póvos feja nos feus effeitos , entre todas 
eflas cauzas, fempre a mais aflignalada. As mortandades 
da guerra, as devaftagóes dos terremotos, e os flagellos 
da peite, golpes extremamente funeftos , naó faó , co- 
mo parecem, do mais difficultozo remedio; porque ef- 
tes pela mefma natureza em breves tempos fe reparaó, 
e com os cuidados dos bons Soberanos mais brevemente 
Íe curaó. Naó fuccede porém o mefmo na influencia do" 
governo fobre o deftino dos póvos; porque a falta de 
accaó em tempo conveniente, os defcuidos mal repara-- 
dos , ou os cuidados publicos , algumas vezes mui frou- 
xamente applicados aos objeétos da felicidade geral, 
póoem o grande edificio politico, a obra mais necefla- 
ria , na mais imminente ruina. Naó he do meu intento 
profundar eflas cauzas de talfórma y que cada huma del- 
las fe examine nefte papel, como em particular trata- 
do , caracterizando a relagaó, eo poder que com ellas 
entraraó em todos aquelles fucceflos , exprefílando os diffe- 
rentes gráos de vigor, com que ellas predominarao fo- 
bre taó differentes faétos; mas fim tao fómente perten- 
do moftrar, como as forcas daquelles agentes y humas 
vezes mais Ou menos conípirantes , Outras vezes em di- 
recgoes menos feguidas, ou diverfamente encontradas, 
produzirao huma accaó mais activa, ou mais remifía, 
que póz em diverfos tempos a populacaO y a fua forca, 
e a maíla do feu fuftento y em grandes viciffitudes , e 
mui notaveis defigualdades. 

Nunca a populacao defte Reino fe moftrou nos feus 
progreflos mais conftante y' e mais feguida , que no go- 
verno fucceflivo dos noflos primeiros Monarcas.- Ella era 
entaó o objecto mais principal, e fempre o mais prezen- 
te dos feus mais vivos cuidados.- O mefmo Fundador da 
Monarquia , no feu Reinado todo: de guerra y naó fe mof- 

trous 
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trou em nenhum tempo mais follicito em vencer, que 
em povoar; e o numero dos homens, pelas fuas victo- 
rias indifpenfavelmente perdido, era facilmente recupe- 
rado , pelo feu agazalho para os eftrangeiros , pelo feu 
favor para os difgragados, pela fua piedade para os rean- 
didos, em huma palavra, pela fua politica , fempre pre- 
parada para o bem dos feus póvos, como a forga da lua 
efpada. Sancho I. feu fuceflor , guerreiro em quanto Prin- 
cipe, tanto que fubio ao 'Throno , para melhor mere- 
cer o gloriozo Titulo de Povoador , cuidou logo em fer 
pacifico. Affonfo III. querido dos grandes, e amigo dos 
pequenos, ajuntou a magnificencia á economia. Com a- 
quella fe moftrou com o devido efplendor entre Os pri- 
meiros : com efta promoveo o util trabalho dos fegun- 
dos ; e em hum anno de geral defgraga, por cauza de 
huma grande fome , defpois de diípender muito para 
foccorrer os feus póvos, empenhou em fim as joias da 
fua Coroa, para lhes dar por mais largo tempo o ne- 
ceflario fuftento. 

Diniz, depois de vinte e dous annos de Reinado, 
reformou tudo o que tinha feito y por fe julgar menos 
bem aconfelhado : fó na Agricultura y nos grandes benes 
ficios , com que elle a tinha tratado, naO teve nada que 
mudar, porque eftes para O maios augmento dos feus 
póvos , pelos feus proprios cuidados , fúm modificacóes 
eftranhas , tinhaO fido inteiramente procurados, e toda a 
nagaoó agradecida , deo a efte Monarca o appellido de 
Lavrador, appellido certamente mais recommendavel no 
noflo feculo, que o de vencedor de dez batalhas. Nenhum 
dos noflos dez primeiros Soberanos fe moftrou indiffe- 
rente em augmentar eftes bens taú neceflarios. ElRei D. 
Fernando mefino , ainda quando eftragava os grandes 
thezouros y, que os feus trez ultimos Anteceflores lhe ti- 
nhaó deixado, e que punha como em paílatempo, e em 
derrizaO a economia , Íe Occupava muitas vezes, Ou em 
animar O commercio, em proteger os navegantes, e em 
favorecer a Agricultusa; ou em caftigar a ociozidades, 

em 
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em diminuir os officios fuperfluos, e em multiplicar os 
proveitozos. (“) 

Com taes exemplos, as Cidades, as Villas, os feus 
Concelhos naó fe moftravaó entaó para femelhantes pro- 
veitos nas fuas funcóes defcuidados , e cada dia efles em- 
pregos fe faziao mais numerozos y mais manentes , e 
mais ligados com cartas de vifinhanga y com corpora- 
gOes politicas , correfpondencias de interefles , aflocia- 
coes de commercio, e preparacóes de pefcarias. Cada 
governo municipal daquelles tempos formava como hu- 
ma pequena Republica, que tinha nos feus foraes, e nos 
feus coftumes as regras da fua economia, a fua Jjurifpru- 
dencia , as fuas Leis particulares; as quaes follicitamen- 
te ajuítadas aos interefles do territorio , ao conhecimen- 
to do local, e ás circunftancias dos diftrictos, promo- 
viaO como couza propria, O util trabalho das fuas fa- 
bricas, e fuítentavao a mais proveitoza diftribuigao dos 
feus generos , e a Ífua mais conveniente cultura. 

Por outra parte as pefloas poderozas, augmentando 
as Íuas rendas, fegundo os modos daquelles tempos, 
fempre mais que tudo applicados á Agricultura y multi- 
plicavaó por todo o A femelhantes beneficios, nos 

feus 

(”) Entre outras providencias d“ElRei D. Fernando fobre 
materias taÓ importantes y contentar-nos-emos com copiar aqui 
as palavras da feguinte Provizaó. Como confiderando que por to- 
das as partes defíe Reino baja falta de pao , de que entre todas 
as partes do mundo fobia fer muito abaitado y e vendo como ago- 
ra eftá pofto em tamanha careftía , que nao ha quem fe fuftente, 
e ifto por falta de homens lavrarem as terras , entendendo em outras 
obras , o que he grao damno dos Povos: pelo que mandamos que 
qualquer peffoa que tiver terras de qualquer maneira y que as 
lavre y ou faga lavrar, e femear y e que tenha cada hum bois 
eros forem mifter para a lavoura outros que andao vadios 
chamando-fe criados y Efcudeiros y ou mocos nofos y ou do Infante, 
ou de alguns dos Condes , ou de outros poderozos , e honrados por 
ferem coutados e defezos da juflica , pelo que mandamos, Dada 
em Santarem 26 de Junho de 1375. 

[ON 



13O MEeEnMoORrnIAaAsS 

feus coutos y nas fuas cazas fortes, (“) nas fuas hon- 
ras, (““) e nos feus diftrictos privilegiados, e punhaó 
em activo proveito o afliduo obíequio dos Clientes, e 
o regular trabalho dos fervos. Ellles lugares de izengao, 
ef'as jurifdicgóes acaftelladas, fe oppunhaO entaO, nao 
ha duvida, ao tranzito mais prompto, á communica- 
cao mais facil, e faziaó aos póvos por efta parte huma violen- 
cia mui marcada j mas o poder, e o refpeito daquelles vaf- 
fallos abalizados , fuftendo-fe aflim mais fortemente , pe- 
lo mais vivo e mais continuado trabalho dos que a 
eltavao fubordinados, conftituiao huma infpecgaO vigi- 
lante contra os defcuidos, e a frouxidao dos agentes; 
e. formavaOo huma accaO fempre prezente ás fuas proprias 

con- 

C) Eflas cazas Fortes já no tempo de ElRei D. Diniz eraó 
prohibidas , e naó fe concediaO entaó que por efpecial graga e 
mui juítos motivos , como fe vé pela licenza que ella deu a 
Mem Rodrigues de Valconcellos y, para fazer huma Caza Forte 
ná herdade do Coito de Pena Gatim, a fim de fe defender dos 
feus inimigos ea fua mulher e fcus filhos y por ter allegado que 
tinha muitos de que fe temia ga cauza dos fervigos que tinha 
feiro a ElRei. 
(”) Aflim chamavaó antigamente a certas terras demarcadas,, 

por balvias , e marcos levantados y que comprehendiaó até duas 
Freguezias , em que os nobres tinhao fuas cazas com Jjuridicgao Li- 
mitada , e alguns direitos havidos por coftume antigo y ou dados 
e offerecidos por vontade dos vizinhos , para que os amparaflem, e 
defeudeflfem de outros poderozos. E parece que fe chamavaó hon- 
xas por ferem os fenhores dellas izentos dos tributos, com que de 
huma certa maneira os honravao os Reis. Nefle fentido fediz 
a tolhas 45 do Livro das Infcripgóes de ElRei D, Affonfo III de- 
baixo do titulo de S, Lourengo de Villa-Nova... O non faciunt 
illum forum propter honorem Domini Petri Plagii. E em outra 
Infcripegaó de S. Miguel de Villa-Verde diz, que nao pagavaó 
os naturaes propter honorem comitis Domni Afenendi. A enftitui- 
cao das honras era ou por Carta de ElRei., ou por marcos e 
balizas , ou por Pendaó Real que nellas fe punha , ou por Jus' 
rifdigaO e Senhorio antigo. Vide Livro das Infcrigpóes folhas 14' 
Freguezia de Layre emterra de Maio. 
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conveniencias , com benéficios proporcionados á mais ne- 
cefleria occupagaó , e aos interefles communs do Eftado. 

Em fim, os pagamentos, as pensoes, as legitimas, 
as rendas ; as portagens, as fintas, e os tributos, como 
nefles tempos fe exhibiaO pela maior parte ein productos 
da natureza, Ou em materias preparadas pela arte y e 
pelo trabalho dos oflicios mais ordinarios (“) ifto mef- 
mo fazia entao mais frequentes as commutacóes , mais 
repetidas as trocas , mais cheios os empregos dos ho- 
mens , e mais vivamente tratados; e 'O que entaó fe pet- 
dia em celeridade nos transportes y em circulacaO menos 
prompta, e correfpondencia menos activa, pcla ratida- 
de da moeda, pela delproporgaó do numerario com a 
quantidade dos generos, fe ganhava em maior occupa- 
caó de tempo, e maior porgaó de trabalho. Defta fór- 
ma tantos agentes diveríos, para os feus proprios fins 
com poder, e acgóes taO variadas, trabalhavao para a 
exiftencia de hum maior numero de individuos, e pa- 
ra a mais facil fubfiftencia da familia geral do Eftado. 

Aflim fe tinha promovido a populacao defte Reino, e 
a materia do feu fuftento até EliRei D. Joao I. , nao ob- 
ftante as grandes afflicgóes com que a xratureza até en- 
taoO mais fortemente nos maltratava, e Já a Nacaó no 
feu poder , e nos feus empregos particularmente em 
grande numero de embarcacóes, e nas fuas grandes pef- 
carias', fe achava de” tal fórma adiantada, que aquelle 
Monarca fe determinou a emprender a famoza expedi- 

R [4 [ cao 

“C) Pella carta de Avencga entre ElRei D. Diniz e o Infante 
D. Affonfo feu Irmaó aflina ElRei 35 mil libras por anno ao 
Infante e diz aflim 2 a3 parte das quaes lhe darei em terras, 
a-3 em dinheiro e a 3 em pannos. 

O mefmo Rei, achando-fe em Alfeizerao y manda ao Al- 
moxarife de Santarem , que todos os direitos das couzas que a 
effe porto pertencem , e que por hi entrarem y que onde D. Joan- 
na fohia aver que os Leixados filhar"'á Rainha D. Izabel, fal- 
vo panos de cor, armas, ouro , prata, pimenta , fafraó, ferro tirado 
€ aco, e chumbo, e eftanho. 
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gaú de Ceuta, paíñlando o mar com hum poderozo exer- 
cito, em hum grande numero de galeras, € outros bai- 
'xeis nacionaes. Mas immediatamente a prematurada mor- 
te de hum excellente Rei, no feu Succeflor tirado á na- 
gaó por hum terrivel golpe daquelles flagelos; e logo 
depois os exceflivos trabalbhos de Affonfo V. nas fuas 
emprezas de Africa; o plano de operagóes militares pa- 
ra a guerra da Mauritania, com paflos lentamente vi- 
vos, por ElRei D. Joao II., perfeitamente bem penía- 
do, mas em pouco tempo mui facilmente efquecido , 
ou inteiramente defprezado ; as numerozas guarnigóes 
de tantas pragas , alli fempre neceflarias contra hum ini- 
migo fempre activo, a adminiftragao em todos eftes go- 
vernos fem fyltema, fem ordem de nogóes refpectivas 
as Finangas , fem recuríos defembaragados , transforma- 
das aquellas, eftes em condigaó precaria : todos aquelles 
variados fucceflos, todas eflas confideragóes diverfas, hu- 
mas vezes, por idéas de coftume mais feguidas , outras 
vezes por efpirito vacillante fem o mefmo vigor alter- 
nadas , e quafi fempre fem proporgaó com os empenhos 
e as viftas anticipadas, naO deraO á nacaó mais que O 
luftre naquelles renhidos combates , fem lhe procura- 
rem para o futuro folidas utilidades. 

Manoel o Venturozo, com o feu confelho, e a fua 
fortuna , capaz de engrandecer tudo , fez os feus vaflal- 
los mais contentes com a riqueza ; e com as Leis, eos 
foraes os póz menos fugeitos ás difcordias , e mais con- 
formes aos coítumes. Elle proporcionou o numero dos 
marinheiros com O numero , e a lotagaó dos navios, 
com a maila dos generos, e as precizóes- da economia, 
deo premios para a conftrucgao das embarcacóes á pro- 
porgaó do feu volume. Com a fua Real proteccao , e mui 
grandes privilegios, vigorizou as pefcarias, (“) e defta 

fór- 

(”) Ordena que fe dé 'cem cruzados a todos gol que ti- 
verem feito navios de novo , que levarem 12o tonneladas de- 
baixo de telhado, e entre telhado e cuberta) e dahi para fimá 
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fórma, com a multiplicacad , e a fubordinacaod dos em- 
pregos , cor os lucros do trabalho mais diverfificados, 
e mais feguros, fuftentou a populagaó , e as fuas na- 
turaes correfpondencias com os beneficios da Agricultu- 
ra. Mas a guerra de Africa, fó por emprezas de valor 
continuada 5 os feus defcobrimentos do Oriente, as fuas 
grandes glorias em taó remotas partes da terra, todos 
efles grandes cuidados paflaraó , como em Patrimo- 
nio, a hum Principe menos afortunado, a ElRei D. Joao 
III. feu Filbo. Logo depois huma variada Regencia, 
follicita de hum Rei menino , vacillante nos feus inten- 
tos, e inquieta dentro do Pago, nao póde uzar dos 
remedios de que tanto precizava a debilidade da popu- 
lagaó do Iiftado. Ultimamente hum Monarca a quema 
natureza deo excellentes virtudes y mas que na educa- 
cao nao foraó feguidas, nem cultivadas para o bem da 
Patría y a nada quiz fatisfazer do que mais importava aos 
votos dos feus vaflallos, e fem contentalos ao menos 
em parte, foi perder a Coroa com a vida na infeliz ba- 
talba dos campos de Africa. 

Com efte golpe taó funefto fica Portugal em preci- 
pitada decadencia , e pafía logo a dominio eftranho , 
com huma populagaó já mui fraca. (“) Naó foi rpreci- 

ZO, 

naó chegando a 300 tonneladas : levará por cada tonnelada meio 
cruzado y e de 300 para fima , por cada tonelada hum -cruzado 
de ouro. Que fe naó pague dizima nem ciza das Náos de 8o 
tonneladas para fima, que fe venderem neftes Reinos, e fica- 

'raó livres de dizima e portagem as coufas que para as ditas Náos 
forem necefflarias. Vide o Regimento da Fazenda de ElRei D. 
Manoel. 

(“) Dois annos depois da defgracada jornada da Africa fe fez 
huma rezenha da ametade do Reino a mais povoada, e confta 
defte exame y, que a populacaó de Portugal naó chegava ncfle 
tempo a hum milhaó de habitantes 5 pois que da idade de 18 ate 
5O anhos incluzivamente naó fe acharaó nais de rTécco homens, 
fem contar a Nobreza 5 e a génte que podia fervir- á cavallo. 
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zo para tanta debilidade , je para desfallecimento taó 
notavel , que a natureza fe moftrafle com os feus flagel- 
los , peftes frequentes , e repetidos terremotos y como pe- 
lo tempo paílado. Nos outros, ellas guerras da Mau- 
ritania , fem paflos lentamente tleguros , lem firmeza nos 
progreflos , fem proporcionadas medidas , e mais acaute- 
ladamente tratadas; as noflas proprias riquezas adquividas 
quafi todas por conquiftas , fem reflexos com o corpo da 
nagaó , e os traballos da cultura; o concurío das outras 
Nacóes da Europa , que depois de nós paílarao ao Ori- 
ente a buícar hum commercio mais util, e ao meímo 
tempo mais pacífico, e de melhor economia ; hum go- 
verno, “com huina politica eftrangeiva fem finceros etti- 
mulos nas noflas proprias prolperidades; os nollos privi- 
legios fem vigor, e fempre em tudo mal guardados, e 
os noflos defgoftos fem focego, e já fem termo ; tantas 
couzas de tanto diflabor e tao graves y puzeraoó em fim 
a nofla populacaó dentro de Portugal na fua maior ruina. 

Fóra do Reino porém fe achava mui grandemente 
augmentada aquella, que, por emigracao forgada y ou 
voluntaria tinha paflado ás Colonias do Brazil , a cu- 
jo vafto, e fertil terreno, á fua primeira y e mais im- 
portante cultura, ao agucar, e ao tabaco devemos tan- 
to beneficio. Tambem nas noflas Ilhas ao noflo continen- 
té mais vizinhas, nefles pequenos deftriítos, fe achavas, 
a populacaó nacional mui notavelmente crefcida y por ef- 
feito dé femelhantes beneficios da navegacao, e da Agri- 
cultura. 

Repentinamente apparece huma nova cftrella fobre o 
'Throno. Ella vai logo diminuindo a fomma dos noflos. 
traballos , e efpalhando por toda a parte outro influxo, e 
hum novo luftre. EntaO as grandes urgencias do Eftado, 

a' 

Cuja noticia baíta a quem fabe efta forte de calculo y para ver” 
que faltava aínda muito, para, que toda a populagao do Reino 
udeffe igualar aquelle numero. Vid. a efte relpeito Thefoaro Po--. 
tico. pertinente á Regiqon di Stato. 

nO O. Ven PA MOAS nO 
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a fua defenía em extrema neceflidade , e de todos forte- 
mente defejada , fuftentao conftantemente os cuidados 
da economia y, e fupprimem as defpezas defneceflarias, 
tirao as grandes pre nas riquezas ; fazem que 
cftas fe efpalhem mais a miudo , e mais divididas, e que aí- 
fim circulem mais vezes, e fe proporcionem coim mais igual- 
dade das mais pequenas fortunas no mais ordinario , e 
mais proveitozo trabalho 5 no trato, e cultura das terras, 
naquelle emprego O mais extenfo, e fempre o mais necef- 
farjo. Já entaó Os animos mais “contentes, e nos feus de- 
-fejos mais feguros, contando melhor para o futuro , com 
mais certeza das cominodidades da vida , e dos frutos da 
Agricultura y fe facilitaó para os cafamentos, e a populacaó 
fe vai augmentando com os novos empregos para a fub- 
fiftencia de mais numerozas familias. 

Naó muitos tempos depois apparecerao no Brazil as 
minas do mais preciozo dos metaes, e das pedrarias mais 
finas , as mais recommendadas pelos cuidados, e pelos 
empregos do luxo. “Tomou fogo a imaginacaó , e paflou 
entao mais que nunca defte Reino para aquelle paiz hum 
maior numero de individuos, os quaes com os que já lá 
eftavaO , defprezarao a Agricultura por fortunas arrifca- 
das ; e tiraraO aflim á nacaO a maior parte dos feus mais 
uteis cuidados: fizerao-na voltar para aquelles bens de 
convenczao y, que por fi fós nao valem nada, e que ella 
f: defcuidalle da occupagaO mais certa, é fempre a mais 
necefflaria. 

Com a abundancia do curo , comprou a nagao hum 
enganozo defcanío , e huma grande cciozidade , e por 

| effeitos de femelhbante abundancia, ella tem tido ha lar- 
gos annos muitos mil homens fem trabalho; e vai, em ? : 
quanto póde , pagando por elles o fuftento neceflario. 
Naó he do meo intento, nem tambem da minha esfé- 
ra, calcular penfamentos, e” probabilidades do futuro ; 

| por iflo tao fómente"'aqui me ligo ao principal affump- 
| to defta Memoria, findicado no feu titulo; ás confide- 
|ragoes fobre' as cauzas da nofla differente populagao”, ás 

da 
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da fua maior , ou menor Agricultura ; á comparacaO def- 
tes dous importantes objectos y e ás fuas mudangas mais 
notaveis y até chegarmos a tratar das fuas proporgcóes cal- 
culidas no Ettado actual da Monarquia. 

Muitos cuidados uteis occupaó Portugal nos noflos 
dias ; porém ainda entre eftes naó tomaraó lugar os que 
fe empenhaó em calcular aquellas proporgóes bem ajuí- 
tadas , aquellas que daóO para a aduiniftracáo geral a fua 
conta mais neceflaria, e mais fegura. Ainda naó fabemos 
quanto a populagaó defte Reino y e a materia do feu 
fuítento pezaO na balanga das precizóes , e do correí- 
poudente trabalho; e fe pelos feus reciprocos effeitos mui 
cuidadofamente eftudados , podemos nao Íó elflperar o e- 
quilibrio ; mas ainda, para huma muito maior populagaó, 
a malla do neceflario alimento em proporcionada igual- 
dade. Ignoramos qual he a differenga naquellas correfpon- 
dencias, e quanto peza a nofla mefma populagaó ao ef- 
tado naquella parte em que ella fe aclia fem o mais util 
movimento, e fem huma acgaó proporcionada ao fim da 
fua mais folida profperidade. 

Muitos Auctores Políticos tem tratado da nofla popu- 
lagaO , e das precizóes do feu fuftento , como fe cada 
huma deftas couzas lhes fofle perfeitamente conhecida;s 
e fem fe darem maiores cuidados, depois de terem des; 
minuido mui confideravelmente a primeira, e pelo con- 
trario exagerado a fegunda, naó fó decidem, do poder 
do noflo Eftado prezente y; mas ainda com fuppozigóes 
mui gratuitas , confiderando quafi todo o noflo terreno 
como naturalmente mui efteril, e a porgaO mais capaz: 
de produzir como demafiadamente curta, ouzaO limitar. 

para o futuro as noflas faculdades politicas. Mas pouco 
importa que efles pontos taO graves tenhao fido aflim 
tratados, e que em lugar de bons exames , fe vejaó alli- 

aflergóes precipitadas , como fe ellas foflem mui feguras 5 
pouco importa que fem razóes bem verdadeiras y e fun- 

damentos bem folidos fe diga que por falta de fuffici- 
ente extenfad de paiz , € tambem por fua má quela 

| ar 

Í 
j 
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dade, nao poflamos ter o fuftento neceflario j ñem ainda 
mefino para a populagao, que neflas obras fe fuppoe 
muito inferior áquella, que Portugal hoje tem na rea- 
lidade. Efítes Etctiptores y pelas fuas luzes em outros 
artigos certamente mui eítimaveis, nao moítraO ter dos 
referidos os conhecimentos neceflarios, e ainda em mais 
alguns parecem eftar mui diítantes da verdade, quando 
entre outros, por exemplo , attribuem a nofía depopula- 
cao a diverías couzas mui perfunctoriamente tratadas, 
e com particularidade ás emigracóes dos noflos compa- 
triotas para as noflas vaftas Colonias nas tres outras par- 
tes da terra5 O que certamente, pelo que toca ao Bra- 
zil , ás noflas Colonias da America , entre todas as 
mais confideraveis y nao fe ajulta com outros exames , 
e outros effeitos deflas melmas cauzas. 

“Fundado em mui diverfas confideragóes , combina- 
das com differentes lugares da nofla Hiftoria , e aprecia- 
das por meio de varias fuppofigoes , do que devera fuc- 
ceder no decurío de certos tempos , fe as perdas da- 
quella gente expatriada foflem proporcionadas aos ter- 
mos daquellas fuppofigóes ; calculada a populagaó de 
Portugal ao menos de tres milhóes de habitantes, como 
o moitrei em hum pequeno efcrito , que entaO duas ve- 
zes fe imprimio em Pariz; e agora ainda mefmo feguin- 
do os principios de que aquelles Autores fe fervem (“) 

nao 

“(YA extenfáó de Porugal he á extenfao de Franca 
como 5571:30000::1:5,4 3 e a populacao deftes dous Reinos fe 
acha-fer na razaó direita da fua refpectiva extenfaó, Segundo 
todos os Auctores Francezes que tem tratado mais particular- 
mente eftas #materias de economia politica y pode Franga dila- 
tar, as fuas laávouras na razaó de 2: 3 ifto he ,narazaó da ex- 
tenfao que/:aijnda lhe fica por cultivar; FO tambem augmen- 
tar proporciónalmente a fua populacaó , fazendo-a de trinta mi- 
lIhóes de habitantes em vez de vinte milhóes que clla conta 
actualmentes Suppondo pois , fegundo o que dizem aquelles e 
Outros autores que a fertilidade do terreno de Franca leja muito 

| maior que a de Portugal , por exemplo na raza de 3: a 25 aín- 
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naó me feria tambem difficil moftrar, que Portugal pó- 
de fuftentar toda ella populacaó y, certamente muito ma- 
ior que aquella que elles póem quafi por termo da nof- 
fa poflibilidade fyfica. 

Mas deixando de parte todo o calculo fundado em 
eftimativas, e diverías fuppofigóes, fem factos certos, 
e bein claros, trataremos aqui efta materia , como con- 
vem directamente, e de huma fórma fegura, pelas“ Úif- 
tas dos póvos de todas as Comarcas delte Reino , fei- 
tas em 1776 , as quaes, cou Outras noticias muito 
importantes neftes pontos , me foraóO confiadas com mui 
diligente patriotifmo, e reflexóes muito illuftradas, pelo 
Excellentiffimo Senhor D. Diogo de Noronha , Minif- 
tro Plenipotenciario de S. Magiítade Fideliflima á Corte 
de Roma. (“) Contfta pois por efta enumeragaó geral dos 
habitantes -deíte Reino y que a nofla populacaó xes de 
tres milhóes e meio de almas, pois que das fobreditas 

lií- 

da nefía mefma fuppozicao , poderia o noflo Reino produzir 
muito baftante para o feu fuftento , fe fe moftraflem fem frouxi- 
daó os uteis FÁMOGO de Agricultura ; fendo bem claro que a 
inaior exteníaó da lavoura compenfaria a menor fertilidade. 
Logo quando fallarmos do grande numero de habitantes que a 
Provincia d“Entre Douro e Minho fufítenta , teremos occaziaó 
de moftrar direitamente y e fem fuppozigóes a prodigioza fertili- 
dade daquelle terreno y que faz fubfiftir huma taó notavel po- 
ulagaó. 
(“) Eftas liftas fa6 devidas ao talento de indagagaó , e á cu- | 

riozidade fempre activa do Senhor Diogo Ignacio de Pina Ma-- 
nique , hoje Intendente da Policia. Naó fiz mengaó defte nome 
taO diítinto , quando li efta Memoria na ultima aflemblea pu- 
blica da Academia y porque com particular reflexaó deixei para 

. a [A . - p 

agora o dizer, que naó fó devemos effes preciozos materiaes 
áquelle Efpirito fempre inclinado parataó uteis cuidados ; mas 
que tambem lhe eftamos em femelhante obrigagao pellas noti- 
cias y que nos ferviraó para a comparacao da quantidade da nofla 
populagaó com a da maflá do noflo fuítento, e para podermos 
afim bem moftrar huma materia de tanto pezo na balanga da 
economía publica, 

o 

oo Ei o 
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liftas refulta, que a quantidade dos fógos de todo o 
Portugal he de 744980, e que dando 5 peflloas por ca- 
da fogo, o numero deftas monta a 3724900. (“) 

Sii Já 

(”) Logo que acabei de ler efta Memoria y, algumas pefloas 
refpeitaveis por luzes adquiridas , e pelo efplendor do nafci- 
mento 'me fizeraó varias inltancias fobre a incerteza , em que 
ainda fe poderia ficar arefpeito da quantidade da noflfa popula- 
caó , dando-fe cinco pefloas a cada fogo. Convim em que eflas 
-duvidas eraó bem juítamente formadas , pela grande varieda- 
de com que fe moftraó os autores y que trataO efltas materias, 
ou eni fimplices relagóes y ou em obras de publica economia; 
huns delles aflinando cinco pefloas a cada fogo y Outros quatro , 
e em eftilo de Financga contando-fe 42: mas logo ao meímo tem- 
po diffe, que eu tinha penfado no modo de pór o conheci- 
mento da noffa populacaó em limites conhecidos ;'ifto he, que 
fe pudelle bem fundadamente contar em que ella nao devia fer 
menor da que confta por aquellas liftas que até huma determinada 
ditferenga. Mas como efte modo de contar com baftaute cer- 
teza fobre a forga natural de huma nagaó , fobre o numero dos 
feus habitantes y he inteiramente novo , julguei fer precizo di- 
latar-me. nefta nota mais hum pouco. 

Pela Relacgaó do numero dos fogos e das peffoas de Commu- 
“nhaó de Villa-Nova de Mil Fontes y Melides y, e de Sines com 
O Ífeu termo 5 ou feparadamente della, feita com mui efcrupu- 
lozo cuidado pello Senhor Sargento Mór Gabriel Chermont, 
mandado aquellas paragens por Commiflaó do Illuftrifimo , e 
Excellentiffimo Senhor Marquez de Angeja , Miniftro de Eftado, 
confta que na primeira deftas povoacóes fe achaó 99 fogos com 
302 pefloas de Comunhaó ; na fegunda 41O com r366 pelloas de 
Communhaó na terceira 261 cóm 887 pefloas de Communhao , e 
em fim nefta meíma como feu termo 523 fogos com t778 pef- 
Ífoas de Communhaó, 

Com eftas obfervacóes y e com as que temos nas liítas das 
pefloas que annualmente morrem na Cidade de Breslau y, Capi- 
“tal de Silefia , cujas liftas fa6 continuadas ha muitos annos, 
e as mais exactas , que nefta materia fe conhecem, temos para 
os calculos y que agora queremos fazer, os termos das compa- 
ragóes dezejados 5 pois como por eftas liftas confta 5 que de 
“1000 pefloas que nafcem 692 chegaó áidade de 7 annos y tenm- 

po em que principiamos a Commungar ; eftas oblervagóes com as 
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Já pois bem conhecida a populagao defte Reino 3 

falta-nos agora faber qual he a defpeza y que elle faz 
actu- 

que citaó acima mencionadas , nos daó os termos neceffarios para 
formarmos efta analogia: com 692, numero de pefloas, que 
vivem de 7 annos para cima de mil que nafcem hé a 1000 o 
numero em que fe comprehende naoó fo effas pelloas de mais 
de 7 annos , mas taóbem as de toda a idade de 7 annos para 
baixo ; aflfim 887 y numero de pefloas de Communhaó da Villa de 
Sines, he a 1283, cujo numero comparado com 1305, igual 
a 261 numero dos fogos da mefma Villa multiplicado por 5, nu- 
mero de pefloas que fe dá a cada fogo , nao differe que de 22 
pefloas. É continuando aílim eftas indagacóes a refpeito da mef- 
ma Villa de Sines, e das mais povoacóes fobreditas y temos a 
fomma de todos efles quartos termos y achadas por eftas analo- 
ías, igual a 6465 y cuja fomma comparada com a de todos aquel- 
les fogos multiplicados por 5, que he de625y nos dá adiffe- 
renga igual a 206. Ultimamente fazendo efta analogia; como 
aquelle numero 6465 , igual á fomma de todos os quartos termos 
daquelles analogias y he a 206, igual á fomma de todas aquellas 
differencas y affim 3724900 y numero dos habitantes de Portugal 
fupputado por aquellas liftas, he a 118691 cujo numero nos 
faz conhecer quanto poderá exceder ao verdadeiro o que fe 
achou pelas fobreditas liftas : abatendo pois 118691 de 3724900' 
xelta 3606209 y cujo numero nos moftra y fegundo eftes calculos, 
que a populacaó de Portugal, naó deve fer menor, e que fem- 
pre excede mui álem ao detres milhóens e meio de almas. 

Bem quizera eu dizer mais algumas couzas, que poderiaó 
intereffar a efte refpeito; mas como iflo feria demaziado em 
huma nota , ficará talvez para marcria de alguma Memoria, 
em occaziaó mais opportuna. Naó devo porém difípenfarme de 
referir que as Comarcas de Pinhel , Lamego , Thomar, e Lei- 
ria naó vinhaó neffas liftas, nem tambem a de Setuval, eque 
foi neceflario fuprillas com os numeros dos fogos, que tirei da 
Geografía Hiftorica de D. Luiz Caetano de Lima , cujo autor, 
bem longe de exaggerara noffa populagaó , a diminue de ame- 
tade 5 oque naó he muito para admirar y vifítas as muitas loucu- 
ras, que efta obra contém nas fuas liítas, € os muitos defcui- 
dos , e grande confuzaó que nella fe obferva , contando humas 
vezes por fogos , € outras por peflloas de Communhaó 5; e dando em 
algumas occazióes 2 pefloas a cada fogo y como faz quande 
trata da Freguezia de S. Sebaltiaó -da Pedreira y a que dá 425 

d 
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attualmente em trigo, e toda a forte de graó y)' compra- 
do ás outras nagóes , porque ifto nos fervirá para logo 
conhecermos, qual he o numero dos habitantes de Por- 
'tugal, que tira do efltrangeiro o feu fuítento. Eflta def- 
peza, pelo que tenho viñto, e examinado, he com pou- 
ca differenca de 4000000 de cruzados , tomando hum meio 
termo entre todos os pregos dotrigo, millo, centeio, 
arroz , é cevada. Mas como entre” eflas materias do fuf- 
tento, fe calculao tambem as duas ultimas, e que deftas 
duas a primeira, a da importacgad do arroz, vai todos os an- 
nos diminuindo , pelo grande adiantamento que tem ti- 
do efta porcaó da nofla Agricultura ; e que tambem a 
fegunda , a cevada, nao cofttuma no noflo paiz fervir pa- 
ra alimento dos homens que em grandes neceflidades : 
feito o abatimento deltes dous artigos , refulta pelo gaf- 
to annual da nacaO 2650800 cruzados com pouca diffe- 
renca , cuja quantia dividida por 1o8oo réis, valor de meio 
moio , fegundo o prego commum, tomado como meio 
termo entre todos os pregos da venda deffas diverfas for- 
tes de materias frumentacias, nos faz conhecer, que O 
numero de peílloas, que recebe do eftrangeiro a materia 
do feu fuítento, dando a cada pefloa meio moio por 
anno, (“) he de 98180 y numero que faz com pouca dif- 
ferenga a trigeflima oitava parte da nagaó. ár 

as 

fogos e 80o almas. Mas com tudo iflo fervime defle autor pa- 
ra encher aquelles lugares por me parecer ainda menos detei- 
'étuozo que outros. 

Ultimamente naoó deixarei de dizer, que pelas liftas das 
Freguezias e fogos dos Bifpados defte Reino , feitas pouco 
tempo antes da divizaó dos ditos Bifpados , € com mais diligen- 
cia e cuidado y, que tudo o que nefta materia pela impreffao fe 
tem publicado ; monta o numero dos fogos de todo o Reino a 
633432 y e o dos habitantes 3167160, para cima de tres milhóes 
de habitantes, 

(“) Porhuma longa ferie de obfervacóes fobre o numero das 
pelfoas que nafcem, e das que morrem em differentes Cidades 
da Europa, e particularmente na de Breslau y Capital de Silezia, 
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Mas he precizo obfervar, que os habitantes das Pros 

vincias d'Entre Douro e Minho, Beira, e 'Traz os Mon- 
tes, € ainda hum grande numero dos da Provincia da 
Eftremadura, que todos fazem mais de duas anta partes da 
populagaó deifte Reino, fe fuftentao de milho , e naó 
coltumao concorrer para aquelle gafto. Donde fe vé bem 
claramente , que Íó os póvos do Algarve y do Alem- 
Tejo y.e-de [e parte da Eftremadura fe achaó nefta 
condigao precaria , aquelles mcfimos que occupaó melho- 
res portos defte Reino, e precizamente aquelles; e que 
tem O maior commercio com os eftrangeiros. 

Huma nagaó pois que aflim paffa ha muitos an- 
nos 3 com a fomma do feu trabalho fempre inferior á 
das precizóes do feu fuftento , nao póde, ainda no tem- 
po É paz, deixar de perder muita gente y que fahe 
fóra patria, obrigada pelo motivo do mais facil alimen- 
to. Varias obfervagoes fobre a lei geral da propagagao 
da nofla efpecie na Europa, combinadas com aquellas 

con- 

que entre todas as que fobre ifto fe tem feito , faó tidas pelas 
mais exactas y fe tem conftantemente obfervado , que o numero 
dos primeiros he fempre maiorque o dos fegundos ; e que na- 
quella mencionada Cidade, em huma populagaó de 34000 pef- 
Íoas , nafcem 64 de mais das que morrem. Com eftes dous nu- 
meros pois já conhecidos e com o de 3724900 igual á popula- 
gaó de Portugal y; fazendo-fe huma analogia y rezulta pelo quar- 
to termo 7011 'peflloas, de que tirando metade y reita o nu- 
mero dos homens que pouco mais ou menos Portugal , human- 
no por outro deve fucceíflivamente perder. He precizo porém 
notar y que eu fupponho nefte calculo o numero dos cazamen- 
tos y o dos mortos ; e o dos nafcidos iguaes em hum e outra 
paiz , naó 'obfítante naó fer ifto perfeitamente conforme á ver- 
dade. Mas tambem fe deve obfervar y, que fe em Portugal o 
numero dos cazamentos , em razaó dos muitos Eccleziafticos 5 
he certamente menor 5; efta differenga fica por outra parte 
bem compenfada , pelo eftado mais anticipado da prolificagaó 
nefte paiz', fem dininuigaó notavel no efpaco da vida fegun- 
do efítá conftantemente conhecido nas regióes mais meridio- 
naes até eflta graduagaó. 
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confideracbes y que por aquelles calculos ultimamente fe 
manifeftarad , nos daó agora a conhecer , que o difípen- 
dio que Portugal faz todos os annos de gente, monta 
acima de 3000 homens com pouca differenga. Eíta Me- 
moria proporcionada ao tempo, e ao lugar em que fe 
eftá lendo, naó permitte a explicagao defte calculo 5 mas 
para dar fobre ifto huma certa idéa, creio Dbaftará dizer, 
que o numero dos nafcidos , regularmente fallando , he 
fempre no noflo paiz conftantemente maior que o dos 
mortos y O que independentemente de outra prova, com 
muita facilidade fe conclue do augmento fucceflivo, que 
tem tido a nofla populacaO até fe pór como em equili- 
brio , e em certa proporgaó com a materia do feu fuí- 
tento. Mas logo depois , em razaó das correfponden- 
cias defta balanca , e dos feus defiguaes movimentos , 
o accrefcimo da nofla populacgaó em hum anno, e em 
todos os annos feguintes fe vai fucceflivamente perden- 
do ; e aílfim fica o Eftado naos fó deteriorado netta por- 
gaó da lua forga, mas tambem nos lucros , que efles 
nacionaes expatriados lhe puderao dar dentro do Rei- 
no, com o feu proveitozo trabalho, que naó deveraó 
importar menos de trezentos mil cruzados annualmente. 

Eftes calculos, o da nofía actual populagad, eo da 
quantidade do genero, que ainda nos falta para o nof- 
Ío completo fuítento, faó certamente mui diverfos de 
tudo o que nefta importante materia até hoje fe tem 
penfado. Pelo primeiro fe moftra, que a populacaó de 
Portugal, e por confeguinte a fua forca natural; he do- 
radamente maior daquella, que naó [ó os Autores ef- 

trangeiros , mas tambem os noflos compatriotas tem di- 
to, e publicado , e pelo féegundo, calculo fe conhece o 
gafto annual da nacaó naquella materia de primeira ne- 
ceffidade, e o que podemos efperar da nofífa Agyricultu- 
ra , fe ella for em beneficio das noflas precizóes propor- 
cionalmente adiantada. 

Com eftes fundamentos taó neceflarios, já em fim 
bem conhecidos y nos fica mui facil moftrar y que nos 

“gran- 
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grandes efpagos , que efte Reino ainda tem por cúultí- 
var, podemos nao fó haver a quantidade de fubfiften- 
cia fufficiente para o fuftento da nofla prezente popula- 
ga0, mas tambem para o de outra muito mais numeé- 
roza , que a que temos actualmente. 

Mas para que eftas couzas fe vejao por todos os la- 
dos mais claras, principiaremos por huma reflexaO , que 
para o mefmo fim fervirá muito , e tambem para inte- 
reflar mais fortemente os cuidados de bom patriota , oc- 
cupados de taes motivos, daquelles mais amplos e mais 
proveitozos empregos do maior numero de individuos, 
para a mais larga fubfiftencia do eftado, em que certa- 
mente confifte o maior vigor da nagaó, ea baze de to- 
da a fua forza politica. Suponhamos pois que todo o 
terreno de Portugal fofle por toda a parte taO fertil, e 
da mefma fórma tratado como o da Provincia d'Entre 
Douro e Minho: veriamos logo efte Reino fufítentar pa- 
ra cima de treze milhóes de habitantes, e levantar o feu 
poder com mui notaveis refpeitos. 

Efta fuppoficaó parece fer paradoxa , e bem eftra- 
nha; mas pofto que á primeira vifta aflim pareca , eis- 
aqui em poucas palavras , O que a póe logo no tom 
de huma aflergao bem clara, e fegura. A extenfáao da 
Provincia d'Entre Douro e Minho E. á extenfao de to- 
do o Reino como 1:11 com pouca differenca. Com ef- 
tes dous termos conhecidos, e com o da populacaó da- 
quella Provincia y que he de 223495 fogos ,'ou de 
1117475 habitantes, dando 5 pefloas a cada fogo; inf- 
tituindo huma fimples analogia, refulta pelo quarto ter- 
mo 13:037218 , que feria O numero dos habitantes do 
Reino na fuppoficaó fererida , tres vezes e meia maior que 
aquelle y que já moftramos , que Portugal tem actualmente. 

Pello que acabámos de UNA y entramos em hum no- 
vo caminho que nos fará conhecer qual he a porgao de 
Portugal que fe acha por cultivar y; mas , para illo nos 
he precizo primeiro faber qual he a relagao que ha en- 
tre a populagaó , e a exteniao de todo o Reino, e en- 

tre 
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tre' a populagao , e extenfao da fua Provincia mais po- 
voada, que he a Entre Douro e Minho. A populagao 
de todo o Reino , dividida pela fua extenfaó (“) he como 
PA [e/o] - É 
meo 136,4: 1: e a populagaó d'Entre Douro, e 

; IMERE X LL17475 
Minho dividida pela fua extenfao he como — 22; 

244 

4580: 1; e fendo a primeira expreflad á fegunda : 136,4: 

45801: I: po ifto nos moftra que a populacaó de todo o 

Reino fe acha efpaltada fobre hum efpago trez vezes 
e quafi dous tergos maior que aquella que ella occu- 
pa na Provincia d'Entre Douroe Minho; e como ame- 
tade defta Provincia deve eftar occupada por caminhos, 
edificios, vinhas, prados , bofques , agoas ttagnantes , 
e correntes, Xc. he claro, que a porgao de Portugal, que 
fe acha fem fer tratada com qualquer defles generos de 
cultura y com trigo, milho, centeio y e outros y he 
ao menos de trez vezes e duas tercas partes maior que 
a que eftá deftinada para aquellas fementeiras. 

Por femelhantes comparacóes fe vem no conhecimen- 
to de que a Provincia de Alem-Tejo, fuppotta natural, 
ou artificialmente taóO fertil; como a Provincia VEntre 
Douro e Minho, e igualmente tambem cultivada pode- 
ria conter e fuftentar 4. 112108 habitantes , ifto he 3. 
772753 mais daquelles que tem actualmente; e efte nu- 
mero de 41I2108 comparado com o de 339355 que he 
o dos habitantes, que hoje fe contaó no Alem-Tejo, nos 
moftra a prodigioza differenca de 3. 772743, que he o 
numero de pefloas que faltaó a efta Provincia para ter 
na fua refpectiva extenfao huma populagaó proporciona- 
da a da Provincia d'Entre Douro e Minho. Ultimamen- 
te por femelhantes calculos vimos no conhecimento de 
que os habitantes da Provincia do Alem-Tejo occupaó 
hum terreno, que he aquelle que occupaó os habitan- 

: tes 

(“) Igual ao numero de legoas quadradas da fua fupetficie, 
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tes da Provincia #'Entre-Douro e Minho; como 1o; 
9: 15 ilto lic, que cada habitante da primeira deftas Pro- 
vincias fubfifte em hum efpago quafi onze vezes maior 
que aquelle em que fubfiítem os da fegunda. 

Mas fe fuppuzermos agora todo o Reino por toda 
a parte taó pouco povoado como a Provincia de Aleu- 
“Tejo; veremos logo que'elle naó tería mais de 1. 
131183 habitantes; pois fendo a extenfaó de todo o. 
Reino á extenfao da Provincia do Alem-'['ejo como 35:11, 
he claro que a populacaó de todo o Reino feria nefta 
fuppoficaó igual á populagao da Provincia do Alem- 
'Tejo multiplicada por aquelle numero , que moftra o 
exceflo da extenfaó do mefimo Reino a relpeito da ex- 
tenfao da dita Provincia. 

'Tendo já evidentemente moftrádo , que nao he por 
falta de terreno y que a populagaó de Portugal nao au- 
gmenta, pois que elle tem ainda a íua maior porgaóo 
por cultivar; e tendo tambem já calculado o que falta 
á nofla populacaó para o feu completo fuftento : fica fa- 
eil de ver logo, comparando o primeito refultado com 
o fegundo, que podemos ter huma muito maior popu- 
lacaó , com todo o feu neceflario alimento. Mas ainda 
mefmo fuppondo , que huma mui grande porgaO daquel- 
le terreno nos faltará para dar a hum maior numero 
de habitantes a fua conveniente fubfiftencia ; poderiamos , 
em equivalentes effeitos , mui facilmente fuprila 5 a fa- 
ber, com huma Agricultura mais induítrioza, e mais 
activa , com huma arte nos feus empregos em huma mef- 
ma procao de terreno, mais facil e mais lucrativa, com 
a variedade dos productos , nas fuas novidades mais 
pingues , e juntamente mais feguros y; com a maior fa- 
eilidade do tranfito , huma correfpondencia mais prom- 
pta, € huma acgaó mais communicativa; em fim com 
a exportagao premiada nos annos mais favoraveis y, Ou 
ao menos com huma liberdade mais ampla e huma con- 
currencia animada para O mais certo y, e mais abundante 
sonfumo : e fó aflim a grande Agricultura do Reino póde 

; des 
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'fer grandemente aproveitada, e a fua populagaó, coma 
“maior facilidade do fuftento , mais numeroza e mais fegura. 

Olhemos para efla Provincia do Alem-Tejo celeiro 
de Portugal algum día y mas hoje com cfte nome de 
alcunha : as fuas grandes novidades, por falta de ex- 
traccaó mais facil, de eftimulos , mais efpalhados, e de 
efperancas mais feguras, deixao nos tempos mais favo- 
raveis fempre pobres os pequenos Lavradores , e fó aos 
grandes fazem ricos ; e eftas taó nocivas defigualdades 
augmentao todos os dias pelo concurfío dos eftrangeiros”, 
vendedores em Lisboa daquella porgaó confideravel do nof- 
fo fuítento por efla concurrencia dos iWmercados da Livo- 
nia, da Polonia , Pomerania, Franca , Inglaterra y Sici- 
lia, e Mauritania, em grande parte tranfportados de to- 
dos aquelles lugares á Capital do Eftado. Affin ficaó as 
novidades mais abundantes do Alem-'Lejo fem proporcio- 
nados proveitos para a nagaó; a fortuna do pequeno cul- 
tivador em igual ou peior condicaó no tempo da abun- 
dancia , que no da mefma cfterilidade , e a populagaó 
para os Íeus avaugos fempre com paflos fruftrados. 

Naó correm porém as Provincias mais povoadas defte 
Reino, as PEntre Douro e Minho, e a da Beira altet- 
nativas taO arrifícadas. Huma fementeira nos feus produ- 
étos muito mais ampla , como tambem nas fuas novidades 
quafi fempre mais fegura , conferva a fortuna do pequeno 
Lavrador mais igual, e pela frequencia das precizóes”, 
muito menos combatida; e tem pofto em confideravel 
augmento a mafla da fubfiftencia, e maior numero, eo 
maior emprego das familias, Saó os milhos a materia 
deffas fementeiras de tanta abundancia, e taó uteis, a que 
Portugal deve huma occupacaO tas extenfa, e huma po- 
pulagaOo taoO numeroza. De 3724900 habitantes que efte 
Reino conténi;) 2500000 ao menos; ifto he, mais de 
duas tergas partes da nacáO, tiraO o feu fuftento de huma 
produccgao taó util , fem dependencia de foccorro eftra- 
nho, e fem os cuidados de pagar tributo ao eftrangei- 
ro, pelas faltas do feu trabalho. 

| Ti Mas 
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Mas os beneficios da nofla maior populagas naos fó 

a taO uteis fementeiras fao devidos ; tambem a outras 
couzas , que o interefle, a neceflidade, e O acazo tem 
entrenós introduzido ; a faber, plantagaó das vinhas, 
ao efltabelecimento das Reclutas, e á navegagao do Bra- 
zil. As'vinhas y entre toda a forte de cultura) tem da- 
do no feu trabalho huma 'occupagaO mais ampla, e mui 
confideravelmente lucrativa; eellas offerecem no feu pro- 
ducto ao noflo commercio , e á navegagaó hum mui 
confideravel volume. As Reclutas obrigaO' aos cazamen- 
tos, e á multiplicagao das familias; e fazem, pelo te- 
mor O que o premio talvez naó faria. Eu fim a nave- 
gagao do Brazil, a emigracgao de tanta gente para aquel- 
le dilatado paiz y bem longe de ter cauzado a Portugal 
perdas notaveis, como geralmente fe penfía , eftao fuí- 
tentando as mais uteis correfpondencias da nagao por 
meio de huma precioza Agricultura; eftao todos os dias 
reftituindo á patria hum grande numero de individuos 
com fortunas avultadas, e confervando fóra della mais 
dous milhóes de Portuguezes, que ha muitos annos fe 
achariaO extinctos ; fe elles naó eftiverao, ou naó dei- 
xaflem a fua pofteridade naquelles efpagozos lugares, em ' 
eftabelecimentos de familias. 

Naó he poflivel em hum papel taó curto, nem he 
tambem das minhas luzes, besos todos os effeitos que 
a neceflidade, as variacóes da legislagaO, os diveríos in- 
tientos da economia publica, e as mudangas do governo 
tem produzido na populagaó , e na Agricultura defte 
Reino emtodos os tempos da Monarquia. Muito á pref- 
fa fui paílando aquelles differentes quadros dos tempos; 
e naó me detive em nenhum delles, que á proporcgao 
dos feus claros mais fortes , ou das fuas fombras mais 
notaveis. Mas entre tantas prefpectivas da nofla popu- 
lagaO mais ou menos avultadas, (ó em huma vejo as fuas 
proporgóes bem conhecidas por effeito de ordem públi- 
ca, e como eftas nos intereffao muito agora , pe- 
lo importante uzo que nos propomos fazer dellas, 

te- 
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tenho a honra de as patentear a efta illuftse Academia 
no papel 'que aqui prezento fielmente copiado. Elle nos 
mofíftra o rezultado de huma rezenha geral dos póvos de 
Portugal, feita em 1417, por commifla6, que ElRei 
D. Joaó I. deo a Vaíco Fernandes de “Vavora , e a Ar- 
mao Baurim , para irem pelo Reino ver, apurar, e eí- 
colher os Befteiros do Conto. (“) 

Com as proporcóes defte quadro y com as noticias que 
delle tiramos , comparadas agora por meio do calculo, 
com as que temos da nofla populagaó prezente, nao Íó 
chegamos a faber quanto em muitas terras defte Reino 
tem crefcido o numero dos habitantes , 'e quanto em 
muitas outras tem diminuido; mas tambem ao mefimo 
tempo vimos no conhecimento das perdas que em mui- 
tos lugares tem tido a Agricultura, dos adiantamentos 
que em outras partes O commercio tem caufado, e da 
decadencia em que fe achaó alguns póvos, ou do feu 
eftado pouco avantajado , pela diminuigaO das pefcarias. 

Sería neceffario hum papel muito mais amplo , para 
tratar efpecificadamente de tudo; mas apontarei aqui em 
oucas palavras as couzas mais notaveis, que o calculo 
lado a efta importante parte da nofla Hiítoria nos mofí- 
tra nefta materia affim tratada. 

Na Provincia d'Entre Douro e Minho: 
Vianna, Porto, e Braga tem augmentado em povoa- 

caO 5 Guimaraens tem diminuido. 
Na Prowvintia de Trazg os Montes. 

“—— Braganca tem augmentado ; Villa Real e Chaves tem 
diminuido. 

Na 

(“) Os Befteiros do Conto tinhaóO privilegio de Cavalleiros y e 
quando tinhaó demanda hum com'o outro y, o veñcedor levava 
do vencido 4 foldos e meio de moeda antiga; e aflim o ti- 
nha determinado ElRei D. 'Joaó o], Naó pagavaó peita , nem 
finta , nemtalha , falvo em obras de muros , pontes , e calgadas. 
Naó podiaó fer penhorados em bens moveis “do feu uzo necef- 
fario j podiaó trazer armas fem embargo da Ordenacao HSou 
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" Na Provincia da Beira. 
Lamego, e Aveiro tem augmentado ; Coimbra, ea 

Guarda tem diminuido. 
Na Provincia da Extremadura. 

Lisboa y e Cafcaes tem augmentado ; Santarem y; 
Torres Novas , 'Thomar, e Leiria tem diminuido. 

Na Provincia do ÁAÁlem-Tejo. 
Setubal tem augmentado ; Sines, Cezimbra , Sant-Iago 

de Caflem , Alcacer , Evora, e Mertola tem diminuido;' 
No Algarve. 

'Tavira tem augmentado ; Silves, Lagos, e Faro (“y 
tem diminuido. 

'Todas as terras de commercio tem augmentado em 
povoagao ; todas as terras de pefcarias tem diminuido , 
e todas as de commercio , e pefcarias tem augmentado 
tao fómente em razaO de commercio. 

O Porto , e Lisboa), terras de commercio tem au- 
gmentado: a primeira nao tinha em 1417 mais de 8500 
habitantes ; hoje tem 30000 com pouca differenca. Lisboa 
nao contava entao mais de 63750 pefloas y, e prezente- 
mente fe'acha augmentada de 127000. Sines , e Cezim- 
bra, e Alcacer , (“) terras fómente de pefcarias , tem dimi- 

nui- 

(“) As pefcarias do Algarve pofto que ainda hoje mui nota- 
veis, Já foraó muito mais amplas y € muito mais variadas, co- 
mo fe póde ver em huma nota da minha Memoria fobre os 
grandes beneficios do fal comum , cuja nota muito impor- 
tante e extremamente curioza me procurou o llluftriffimo e 
Excellentiflimo Conde de Vimieiro , moftrando com o maior def- 
velo os mais vivos dezejos de ver reftauradas as couzas mais 
uteis da Patria. K 

(“) Alcacer já hoje naó he terra de pefcarias ; mas em outro 
tempo as que alli fe faziaó eraO taó confideraveis y que efla Vil- 
la era huma das quatro que formava0'a celebre aflociagaó 
de pefcarias para o gafto do Reino y e de que os eftrangeiros vi- 
nhaoó fazer aos noflos pottos mui grandes 'carregacóes; deixan- 
do-nos por ellas huma boa porcaó de dinheiro , que nós agora, 
como em notavel alternativa y lhes pagamos por femelhante fuí- 
tento, 
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nuido. Setuval, terra de commercio, e pefcaria tem au- 
gmentado taó fómente em razaó de Commercio. (“) Em 
fin Evora , Béja , Mertola y terras muito mais opulentas 
naquelle tempo , aflim como Santaréem , 'Thomar , Torres 
Novas , e Leiria, todas tem diminuido em populacgaó, 
pela decadencia da fua agricultuta , que vivificada em 
Outras partes fe acha neítas pouco activa. 

NaG fe póde bein fundadamente dizer que terá paf- 
fado para os campos aquella gente que falta neffas Ci- 
dades, e Villas 5 e que defta fórma o Eitado naó tem 
nada perdido. Títo naó coftuma fucceder, pois que he 
fempre a gente dos campos, a que pafía para as Cida- 
des e para as Villas 5 e naó obfervamos nas nolfas Leis 
difpozigóes em contrario y ou a razaO politica de tao eftu- 
dados equilibrios. SaóO as variagóes nos noflos coftumes , 
as revolucóes do commercio , Os empregos , e os progref- 
Íos do luxo, e os cuidados mais frequentes das commodi- 
dades da vida , O que tem feito eftas dezigualdades y que 
tem pofñto em.muitas deftas povoacóes as fabricas, e as 
manufacturas y e vivificado a populagaó dos feus campos 
mais vizinhos com as facilidades do confumo ; mas que 
ao meífmo tempo tem tirado das outras a balanca das 

| convenientes correfpondencias com os feus refpectivos def- 
trictos , e que por falta defle equilibrio , e das proporgóes 
da economia vao cada vez enfraquecendo mais relativa- 
mente á populacaó os movimentos da Agricultura, Os cui- 
dados da antiga induftria, e os eftimulos do trabalho. 

DA 

1. Veja-fe na minha Memoria fcbre os grandes beneficios do 
fal commum, o que alli digo das antigas pefcarias de Setubal, 
€. dos grandes proveitos que a iagaó tirava dellas. 

(“) Lisboa taz aqui huma excepgaó y e tem augmentado mais 
do dobro de 127000 almas, pelo grande numero de. Ecclefiafti- 
cos 7 e Militares 5; pela continuada refidencia da Corte ; pela 
erecgao de muitos tribunaes ; pela nova fórma de Governo ; pe- 
la dependencia de todos os mais importantes negocios , pelo tra- 

| éto, efaufto de Capital; pelo eftado das fuas” Colonias y fuas 
vaftas correfpondencias com o Metropole , Xo. 
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DA TRASPLANTACAO 
Das arvores mais uteis de paizes remotos. 

RORJOAS  DERLOUXEIRO; 

A Agricultura, e o commercio ÍaO o manancial mais 
perenne da abundancia: e juntamente das riquezas, e do 
poder das Nagóes. Ambos pódem fubir a grande augmento 
apropriando ao terreno patrio algumas plantas de gran- 

Pag. 5. de, e conhecida utilidade. O Barao de Frchudy na Me- 
moria que imprimio , fobre a tranfplantagao , e natura- 
lizagaO dos vegetaveis, nao duvida affirmar, que a penas 
fe acha arvore , legume y ou hortalica na nofla Europa, 
que nao fofle aqui naturalizada, e tranfportada de ous 
tras terras, principalmente da Azia. 

Eu naó julgo acertado o fallar tao geralmente em 
desdouro do noflo clima ; porém fei que grande parte 
das arvores fructiferas; que pofluimos, tiveraO a fua Ori-. 
gem no Levante. Os pecegos vierao da Perfia , e de 
Ethiopia : os damafcos, da Syria: os marmelos de Can- 
dia : as nozes de Perfia: as romans , c as amendoas 

Hiñ, Na- de Africa. As cerejas ( fegundo efcreve Plinio ) forao tra- 
EREA zidas para Roma do Levante pelo General Lucio Lucullo ,, 
11;et as magans de Anafega , da Syria pelo Conful Sexto Pa- 
fea. pinio: os Piftacios , ou Alfoftigos, da Azia por Lucio 

Vitellio, que depois foi Imperador de Roma. Em tempos 
menos remotos vieraO para Portugal as laranjas , e to- 
ranjas da China : Os Ananazes, do Brazil: as bananas y 
cannas de acucar e batatas , do Brazil, e da Ilha dE 
Madeira: e para efta vieraO as primeiras cepas de Candia, 
para plantar as vinhas y de que fe tira O excellente Vinho 

Mal- 
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Malvázia y que na Madeira: fe acha em abundancia. 

Porém ainda que todas eftas plantas faO eftimaveis 
e de bom gofto, de nenhuma dellas fe colhe o frutto, 
e o valor que annualmente tira das efpecies Aroma- 
ticas o Commercio, e monopolio de huma Nacgaó emula, 
e fucceflora da nofla em desfrutar as melhores produc- 
góes da India. Bem fe entende, que fallo da Caséla de 
Ceylaó , do Cravo das Molucas, e da Nóz Muftada de 
Banda. Da canéla, naó me atrevo a fegurar o bom exito 
da fua tranfplantagao; por quanto a experiencia me tem, 
moftrado , que a mefma planta varía muito na qualidade 
em diverfos terrenos. Á do Malabar he mui inferior á de 
Ceylaó , ainda que nafcidas em lugares pouco diftantes. 
Em Goa vi algumas pequenas arvores de canéla, cujas 
folhas tinhaó muito bom cheiro: mas julgo y que naó fe 
coftuma alli defcafcar , nem plantar mais arvores , por 
fe ter achado de menos valor. A que nafce agrefte nas 
Filippinas,; e na China he muito peor. Em Tunkim, e 
Cochinchina crefcem muito as arvores de canéla nos; 
montes mais altos, e defertos, perto do rio dos Laos. 
Efta canéla he muito mais oleoza, mais doce, de cór. 
efcura y mais corroborante, e de melhor qualidade y que 
a de Ceylaó , principalmente no uzo Medico ; e por; 
elta razaó os negociantes Chinas a compraóo alli por maior 
prego. Com tudo eftas mefimas arvores y que eu vi, quan- 
do cultivadas em povoado , perdem a maior parte do va-, 
lor ,y-que tinhaó quando agreftes. : 

Nas Ilhas de Franca, e de Bourbon ha muitas arvo- 
res de canéla nafcidas das fementes de Ceylao : mas julgo , 
que degenerárao; porque nem Mons. Aublet, que as 
cultivou, nem outros livros Francezes que fallaó dellas, - 
nos alleguraO da fua boa qualidade. No Brazil, em huma 
quinta , que foi dos Padres Jezuitas, e fica huma legoa 
para O Norte diftante da Cidade da Bahia fe acha ( íe- 
gundo ouvi dizer a teftemunha ocular ) huma grande 
arvore de canéla, cuja planta em tempos mui antigos 
fóra para alli tranfportada Ñ India Oriental. Porém dá 

[UU 
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indicios de ter degenerado, por naó fe ter multiplicado 
em terras taú efpagozas por via das fementes, que fao 
como bagas de louro, e mui faceis de propagar. 

Efta difficuldade que ha na tranfplantacaó do preciozo 
Cinnamomo , moftra a experiencia y que naó fe encontra 
nas arvores do cravo , e de nóz mufícada das Molucas. 
Ha muitos annos, que eu tive noticia , de que algumas 
plantas de cravo , e de nóz tinhao fido dalli levadas, 
e cultivadas na Ilha de Franca por Monf. Poivre , Inten- 
dente das mefmas Ilhas , a quem eu d“antes tinha conhe- 
cido em Macáo , Cantaó , e Cochinchina. Depois no an- 
no de 1778, com a occaziaó de vir embarcado de Pondi- 
chery para a China, em hum navio Francez de Marfe- 
lha , que fe tinha demorado alguns mezes nas IIhas de 
Franca , procurei faber dos officiaes do mefmo navio, 
em que eftado fe achavaó as novas plantas aromaticas de 
Monf. Poivre ? E elles me certificarad , que fuppofto ti- 
nhaó morrido algumas , feachavaó outras em boa vege- 
tagaO , e que davao boas efperancgzas. 

“ O Mercurio de Hefpanha do mez de Outubro de 1786, 
no artigo noticias de Franca, pag. 120 diz: 3O cultivo 
do cravo de efpecie, eda nóz mufcada nallha de Fran- 
ca, excede muito as efperangas que tinhamos : devendor 
Íé efte novo manancial de riquezas para as noflas Colo- 
nias, e para a NagaO ( Franceza ) ao zelo, e vigilancia 
de MOHt: Poivre , Intendente da Ilha de Franca, e áin- 
trepidez 'de Monf. de Etchevery , o qual no anno de 177O 
foi bufcar com rifco da fua vida fementes e plantas das 
ditas nozes, e cravos na Ilha de Gueby y, huma das Mo- 
lucas , habitada unicamente por Malayos , inimigos da 
Nacaó Hollandeza. 3 Efta mefima noticia fe repetio depois 
com circunftancias mais claras na gazeta de Lisboa de 
1787. num. 1o. fupplem. fegundo. 

Monf. Aublet. na Memoria das obfervacóes da Vani- 
lha refere quafi o mefíno, dizendo : que Monf., de Et- 
chevery em 177O, na Corveta PEtoile y voltou á Ilha de 
Franca com grande quantidade de plantas e fementes de 

CIAS 
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cravo y. é mufcada , tiradas das Ilhas vizZinhas de Gilolo. 
E depois no anno de 1772 os Gapitáes Monf. de Coetivi, 
e Monf. Cordé , que tinhaó ido á mefma empreza em 
outras embarcacóes y trouxeraO maior quantidade das mef- 
mas plantas e fementes y tiradas tambem das Ilhas de Gi- 
lolo , e feus contornos. E ainda que entao o mefmo Monf, 
Aublet moftrava duvidar , que as taes plantas foflem das 
efpecies finas y, e legitimas , depois recebeo huma carta 
da Ilha de Franga , com data de 1774, em que diz y que 
naquelle tempo exiítiaó naquella Ilha 68 plantas de nóz 
mufcada , das quaes 15 fe remettiaO para a Cayenna: e de 
52 decravo, que alli fe achavaO y eraO mandadas 13 pa- 
ra a mefma Cayenna na America. 

Em hum pequeno livro Francez , intitulado. Notice 
fur la vie de Monf. Poivre , imprefío em Philadelphia 
no anno de 1786, fe confirma edeclara mais , O que ti- 
nha efcrito Monf. Aublet. Diz y, que na expedicaO , e 
viagem de Monf. Etchevery y vieraO para a Ilha de Fran- 
ga 400 arvoreszinhas , e dez mil nozes mufcadas , já 
brotadas , ou proximas a germinar : mais 7O arvorefinhas 
de cravo y com huma caixa das fuas bagas fecundas. E na 
feguinte viagem de Monf. Coetivi, veio outra maior quan- 
tidade de ambas as efpecies. Que as taes plantas , e fe- 
mentes fe alcangaraó todas por via dos Regulos dasIlhas 
de Gebi ( nao Gueby , como efcreve o Mercurio Hefpa- 
nhol ) e de Patani, Soberanos independentes dos Hollan- 
dezes. Eftas pequenas Ilhas ficaO na vizinhanca de Gilo- 
lo, Iha bem conhecida ,) e muito maior: e todas ellas, 
como as de mais Molucas, ficaO fituadas junto á Linha 
KEquinocial.. Diz mais, que as taes plantas forao depois 
tranfportadas , parte para a llha de Bourbon , e parte 
para a Guyanna Franceza y aonde tem crefcido bem em 
ambas as Colonias, e promettem fer hum bom objecto do 
commercio 5; pois os feus fructos alli naturalizados co- 
mecao a fer de taó bom cheiro e qualidade, como nas 
melmas Molucas. 

Diz tambem , que o induftriozo viajante Monf. Me- 
Vi lon, 

Ibi part. 
2. pag. 
52 pota 
indii. 

pago 5o 
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lon, voltando actualmente da Ilha de Franca , refere y que 
as arvores de cravo , que o Abbade Raynal] tinha vifto mui 
pequenas , fracas , e feccas, fe achaO fortes , e com bom 
fructo : e da mefima forte 8 mil pés das mefimas que Monf. 
Hubert cultiva na Ilha de Bourbon. Que ao prezente a 
Academia das Sciencias de París conferva em feu poder 
huma boa quantidade de cravo da India, nafcido já em 
Cayenna , eda mais excellente qualidade. 

Ifto fuppoíto , naó fe duvida já , que as arvores de 
cravo , e mufcada , podem fercultivadas na Africa, aon- 
de eftao fituadas as Ilhas de Franca, e Bourbon: e tam- 
bem na America, aonde fica Cayenna , fem perderem 
nada do feu valor. Pois logo porque nao fe poderaóo 
cultivar igualmente, e ainda melhor, nas Colonias Por- 
tuguezas de Angola, e do Brazil? A qualidade do ter- 
reno, que he tao fenfivel aos vegetaveis em diverfos 
climas, naó provém da diverfa longitude dos lugares em 
que fe plantaó, mas fim da latitude y ou altura do Pó- 
lo, que fendo diverfas, fazem com que fejaO mais ou 
menos obliquas, mais ou menos receptiveis , e effica- 
zes ás influencias dos aftros, e principalmente do Sol, 
ue he o primeiro agente natural da vegetacaó. 

A lIlha de Franca, ou Mauricia y fica em 18 gráos 
é meio, e a de Bourbon, ou Mafcarenhas em 2o gráos 
e meio, ambas de latitude Auftral na Africa. Angola 
fica em perto de 9 gráos na Cofta Occidental da mef- 
ma Africa, donde para o Norte, e Sul, fe eftendem 
largamente as Colonias Portuguezas ; e todas ellas ficao 
mais proximas que as Ilhas de Franca da Linha Equi- 
nocial, em cuja vizinhanca eftaO fitas as Tlhas Molu- 
cas, e de Banda, nas quaes o cravo, e€ a mufcada tem 
a fua patria natural, e primeira origem. Ás terras do 
Pará no Brazil ficaO debaixo da mefima linha; e por 
confeguinte fem a menor differenca de clima a refpeito 
das Molucas; quando a Cayenna Franceza differe em 
5 gráos de diftancia para o Norte. Moftrada aflim a 
identidade do clima proprio para a SITO das 

efpe- 
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'efpecies aromaticas do cravo, e nóz nas Colonias Por- 
tuguezas, refta faber como fe poderá executar bem a 
tranfportagao. 

No mefmo' livro de Noticias fobre a vida de Mons. 
Poivre fe diz, que éfte no anno de 1754 com o arden- 
te defejo de fer util á propria Nacgaó, procurandc-lhe 
eftas preciozas plantas, fe embarcára na pequena fraga- 
ta La Colombe, aportára ás Filippinas y aonde as nao 
achous5 te por'fim' viera á Tlha de Timor, aonde to- 
mando amizade com o Governador Portuguez, e com 
hum Regulo da mefma llha, alcangcára por via de am- 
bos algumas plantas, e grande quantidade de nozes muí- 
cadas, e bagas de cravo maduras, e proprias para fe- 
mear, as quaes trazidas á Ilha de Franca, foraO recc- 
nhecidas por efpeciarias finas. 

Eu naó poflo affirmar, que na Tlha de “Timor, que 
pela maior parte obedece á Nacaó Portugueza , € fica na 
latitude de 9 gráos para o Sul, fe achem ainda hoje 
plantas novas de cravo, e de mufícada , capazes de fe 
embarcar para ferem tranfplantadas. Mas do que acabo 
de referir fe moftra claramente , que as havia no anno 
de 1754, e que agora as póde haver da meífma forte, 
e fem difficuldade. He certo que os Hollandezes ( co- 
mo refere Rumphio, e outros ) para fegurar e encare- 

Herb. 
Amb.l.2. 

ca p- Jo 
cer mais o monopolio das efpecies, fizeraO arrancar to- pag. 4. 
das as arvores dellas nas Tlhas de Ternate y “Tidor, Ba- 
chian, e outras, que lhes obedecem , precurando-as con- 
fervar fómente em Amboiño, Banda, e trez pequenas 
Ilhas da vizinhanca de Amboino. Porém como aquelle Ar- 
chipelago eftá femeado de outras muitas Tlhas indepen- 
dentes do governo Hollandez, naó pudéraO evitar, que 
nellas fe confervaflem algumas arvores de efpecies , co- 
mo ainda hoje fe confervao, e as achárad os France- 
ZéÉs y'€ OS naturaes/da Tlha' de 'Timor', como fica dito: 
e as acharáóO para O futuro fe as bufcarens. 

Para efte fim nao he precizo mandar Navios Portu- 
guezes, em que fe faria maior defpeza, e liaveria maior 

Ñ ; péri- 
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perigo y talvez pela vigilancia , e oppofigao da parte dos 
ollandezes y que naó goftaó de ver as Nacgóes de Eu- 

ropa naquelles mares. Quando efta util empreza feja do 
beneplacito de S. Mageltade, bafta que fe encommende 
ao Governador de Timor, o qual por via dos mefmos 
naturaes da lIlha, e nas mefinas embarcagóes em que 
elles coftumaó commerciar com as lIlhas vifinhas , buí- 
quem, e tragao para “Timor as ditas plantas, e femen- 
tes de nóz ,.e cravo maduras e recentes , proprias pa- 
ra femear , promettendo-lhes por iffo algum premio, e 
aflegurando-lhes os gaftos, para aflim allegurar melhor 
O bom efeito. 

Chegadas que forem a “Timor, huma boa parte das 
ditas fementes de cada efpecie, fe deve logo metter na 
terra em tempo proprio para nafcerem, e aflim ter alli 
prompto maior viveiro. Outra parte fe deve pór em 
ceftinhos em diverfas camas, entrefachando-as com muí- 
go hum pouco frefco , para que com o tempo comecem 
a grelar, e produzir pequenas raizes nos mefmos cef- 
tinhos ; que nelles meímos fe pódem embarcar, Ou tar- 
dando muito o embarque , ferá bem feparallas, e met- 
tellas naterra. Finalmente , a terceira parte das fementes 

fe ha de confervar fecca y expondo-as ao ar, € naó ao 

Sol que feja muito forte: depois fe embrulharáo em pe- 
quo embrulhos de papel, ou panno encerado: logo 
eraó mettidas em hum caixote, forrado por todas as par- 

tes de dentro com folhas feccas de tabaco, por evitar 
quaesquer bichos ou infectos; barrando ultimamente por 
fóra todas as junturas do caixote com cera derretida, naó 

muito quente, para que nao pofla entrar O ar externo: 
com advertencia , que nao fe deve abrir até chegar ao 
lugar aonde fe devem logo femear. 'Eíte methodo tem 
moftrado a experiencia fer o melhor para confervar ils 
lezas as fementes que fe pertendem levar de muito longe : 
e como tal fe acha recommendado no Livro Inglez Na- 
turalif?s , and Travellers Companion. 

As pequenas plantas conduzidas para “Timor com al- 

gu 
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guma terra , e fem offender-lhe as raizes, ferao me- 
lhores fe forem crefcidas, de dous palmos , pouco mais 
ou menos, e em alli chegando, devem logo fer met- 
tidas em caixóes y que pódem ter 5 palmos de com- 
prido, 3 de largo, e hum e meio de alto, furados 
com muitos buracos no fundo, e com azas nos lados" 
para melhor fe manearem. Devem ter fua tampa em fór- 
ma de bahú, cujo caixilho póde ter hum palmo de al- 
to, e por cima, em lugar de taboa , devem-fe-lhe pór 
arcos , entre fidiftantes, de forte que fiquem defcuber- 
tos ao ar; orvalho , Sol, e chuva, fendo moderados, 
e em bom tempo: porém para fe cobrir em máo tem- 
po, devem ter hum pedago de lona ) ou panno encera- 
do , pregado de hum lado no caixilbho da tampa, de for- 
te, que fe pofla puxar para cima para os defender do 
grande ardor do Sol, e ainda mais de algumas gottas 
de agua falgada, que poderiaó fer mui nocivas. 

Em cada hum deftes caixóes fe pódem accommodar 
6o , até Ioo arvoreszinhas. No fundo fe deve metter 
hum Jlaftro de muígo com a fua terra, ou de alguma pa- 
lha, ou folhas feccas, e quebradas y que naó apodre- 
gao facilmente. Logo fe hiraó mettendo , e diípondo 
em ordem as pequenas arvores y com a propria terra pe- 
gada nas raizes, € como fe as plantaflem , lancando- 
lhes mais terra nos intervallos, de forte que fiquem fir-- 
mes e unidas, capazes de foffrer os balangos do navio 
fem aballo. 

De Timor feria mui facil a conducgaó para Macáo” 
nos Navios defta Cidade, que todos os annos vao lá: 
ao commercio ; e dalli paflarem-fe aos npavios de Por- 
tugal, que ém Janeiro volta6 da China para Lisboa: 
mas como nefte tempo o clima de Macáo, e de Can- 
taO , ainda que na latitude fómente de 22, é 23 gráos 
he muito frio, quafi tanto como em Lisboa, a razaO, 
e a experiencia me tem moftrado , que as novas plan- 
tas naícidas no Equador nao pódem tolerar o 2r' paten- 
te; daquelle clima, e eftagaó? O máis feguro' he (' por 

nao 
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nao fe expór a perder o fructo do trabalho e diligen- 
cia pafladas ) que o Governo de Timor avize o de 
Macáo no mefino anno, em que tiver promptas as plan- 
tas, e que efte falle logo aos Gapitáies dos navios de 
Lisboa ; que alli fe acharem ( quando na Corte naó te- 
nhaó d'antes recommendado, ) para que algum delles 
tome á fua conta o tranfporte dos taes caixóes de plan- 
tas. Para cujo effeito em lugar de paflar o eftreito de 
Sunda , como máis commummente fe coftuma , vire pa- 
ra O Lefte a bufcar a Ilha de Timor: aonde tomando 
a bordo as novas plantas, quafi fem perder caminho, 
volte a proa para Oeft-Sudoelte, vindo buícar o Cabo 
de Boa-Efgeranga, e dalli o porto da Bahia no Brazil. 
No qual para remunerar aos commerciantes do tal na- 
vio elte fervigo, fe lhes póde permittir, que vendaó 
alli a earregagaó da China: corroborando com efte mo- 
tivo de maior lucro outro de maior gloria , que de- 
vem ter em fervir a Patria, e O Soberano. Na Bahia 
fe pódem logo plantar, e cultivar alguma parte daquel- 
las arvores e fementes , deixando outras para fe leva- 
rem para O Pará, ou Macapá, que heo fitio mais pro- 
prio para a fua vegetagao. 

Na mefima occaziaó fe pódem tambem tranfportar de 
'Timor algumas plantas, e fementes de Sandalo bran- 
co, que nafcem agreftes naquella Ilha, e em maior abun- 
dancia , que em nenhuma outra parte do mundo. As fe-, 
mentes do Sandalo faó huma pequena baga oval, de 
cór efcura, e com hum fó caroco. Naó ignoro, que 
em Europa tem pouca fahida o commercio do Sanda-. 
lo: com tudo fe nos vaítos paizes do Brazil crefcer 
fem muita cultura, como crefce em “Timor em grande 
abundancia , poderáó os Navios Portuguezes, em lugar, 
da prata e ouro, levallo para a China y aonde fe gaf-, 
ta muito em perfumes, e fe vende em Cantada 3, e 
4 mil réis cada arroba. : 

Para conhecer a arvore do cravo, fe deve faber, 
que crefce a mediana altura, com poucos ramos, dis 

reis 
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reitos para cima, de forte que naó cccupa muito efpa- 
go de terra. As foilhas faó' em fórma de langa, intei- 
ras , oppoítas, de cór verde efcura, e luftrozas: tem 
eltas o mefmo cheiro do cravo; pelo que fe pódem dif- 
tinguir facilmente as pequenas plantas do que he legitimo, 
porque o efpurio nao tem cheiro, e as bagas defte faó 
maiores, e esbranquicadas. A baga, ou femente do le- 
gitimo he efcura , do tamanho de huma pequena bo- 
lota', e na fórma tira para oval: em cima conferva 4 pontas 
agudas, que foraó parte da flor, ou fegundo fe expli- 
caO os Botanicos, do Calyce quadrifido , ainda que nao 
poucas vezesicom 5 pontas y Ou q#inquefido. Atal femen- 
te, ou baga tem hum fó carogo, e chama-fe commum- 
mente madre do cravo; que naó he outra couza, que 
o mefimo cravo ufual, deixado crefcer na arvore até á 
perfeita madureza. Das raizes que faó profundas, e vaó 
direitas abaixo, he precizo advertir, que fe nao quebrem, 
ou torgao quando fe tranfplantao y porque morrerá a 
arvore. 

O modo de o cultivar naó he difficultozo. Rumphio y 
que he o melhor Author que falla do cravo, e nóz 
mufícada, nao fó por fer infigne Botanico ; mas porque 
afliítio a maior parte da fua vida em Amboino, Conful, 
da Companhia Hollandeza, diz, que naó fe deve femear, AN 
e plantar em montes altos, nem muito perto do mar ,Anb. 1.2. 
e agua falgada. Nao fe dá bem com a demafiada feccu- Sun e 
Ta, Mas ama a chuva, e humidade moderadas. No que 
fe enganou o celeberrimo Linneo dizendo y que o cravo syft. pl. 
requer hum chaó muito arido. No principio deve-fe dií- - po 
por entre outras arvores de forte , 'que eftas o defendao 7” 
do demafiado Sol; e naó lhe fagaó demafiada fombra: 
em crefcendo a altura de hum homem devem-fe cortar 
as outras arvores , fendo agreftes y mas fendo fructiferas, 
pódem-fe deixar, quando naó fiquem muito juntas. Nas 
Ilhas de Ternate, Tidor, e outras proximas á Linha;, 
coftumava a arvore do cravo dar fructo no feptimo, ou 
“oitavo anno. Sendo agora tranfplantada em Amboino, 

4 que 
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que he terra mais. fria , fó fructifica no decimo y ou dúos 
decimo anno. Naó he muito certo o que diz Rumphio 
( talvez com penfamento menos fincero, ) que as fe- 
mentes y ou madres do cravo naó pódem produzir 5 e 
propagar-fe, fendo colhidas da arvore mais de 8, ou dez 
dias antes 5 pois /a experiencia , e indufítria Franceza nos 
tem moftrado , que produzem , e fe propagao;, fendo co- 
Múidas antes alguns mezes. chan 

A arvore de nóz muícada y como refere o mefímo. 
Rumphio ,- nafce naturalmente melhor nas pequenas Ilhas 
de Banda, perto do quinto gráo de Latitude Auftral 2 
porém tambem fe acha a verdadeira em outras lIlhas das 
quelle Archipelago. He do tamanho y, e femelhanga de 
huma pereira ordinaria : con as folhas mais agudas , in- 
teiras, e efpalhadas fem ordem pelos ramos , que tani- 
ben fe efpalhao e efiendem para-os lados. A fruta he 
quafi redonda , do tamanho de huma nóz, Juglande das. 
menores: e da mefina forte tem huma caíca y grofla, 
liza , e efcura , que eftando muito madura fe abre em 
duas partes, e éentao moftra huma pelle groffa y carme- 
ziar , enlacada em fórma de rede, a- que chamamos. 
Macis, ouflor de nóz. Dentro defta fica.outra cafca del- 
gada, e mais dura, que encerra inmediatamente O ca- 
rogo folido , oleozo, e aromatico, que he a nóz muícas 
da vulgar. Ha della. varias efpecies , e variedades; pos 
rém a legitima de que fe uza , conhece-fe facilmente 

no gofto mais agudo, e no cheiro mais fubido , e aros, 
matico, coma todos fabem. 

Nafíce aflfim nos montes altos , como em terras pla- 
nas , OU agrefte-, Ou fendo cultivada. As nozes muito 

maduras , que já fe abriraó, e largaraó a primeira caf- 
ca , nao fervem para femear; porque mettidas na terra 
facilmente apodrecem. Pelo que , devem-fe efcolher as 
menos maduras , e ainda fechadas na cafca. As plantas 

vovas de mufcada naó foffrem o ardor do Sol 5 por iffo 

crefcem melhor entre outras arvores, e logo que comes, 

gaO a fahir da terra, he mais feguro cobrillas ,, fe o ters- 
re- 
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reno de fi naó for fombrio, ou deixalas crefeer junta? 
mente com algumas hervas , que as cubraó, e defendaó. 
Dentro no fexto anno comecao a dar frutto y mai 
cedo que o cravo. , 

Além do caminho que tenho imoftrado para condu- 
vir eftas preciozas plantás da Afía para a America, aon- 
de fem duvida fe had de dar bem, ha outro caminho 
na realidade muito mais breve , inas naO me atrevo a 
fegurar , que feja taó cérto y e praticavel. O primeiro 
café que fe plantou na Guyanna Franceza, foi havido 
occultamente da Colonia Hollandeza de Surinam, para 
onde tinha fido tranfportado da Avabia. A nofla Colo- 
nia de Macapá y, pouco mais difta da Guyanna, aonde 
actualmente fe cultivao com feliz fucceflo as arvores de 
cravo, e de mufícada. Quem fabe fe por efta via po- 
deriamos nós alcangar as pequenas plantas, ou quando 
menos , as Íementes que defejamos ? 
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MoEÉ MOI RAA 

Sobre a Agricultura defle Reino, e das fuas GCon- 
quiftas. 

POR DOMIN GOSIVIANDELELA 

ScREVER de Agricultura nefte feculo he coftu- 
me introduzido em quaíl todas as Nagóes polidas; im- 
menfos livros temos “de economia y, e cada día novos ap- 
parecem; e com tudo a Aguricultura em alguns paizes 
eítá pouco mais adiantada, que nos feculos paflados , 
em que naó havia efte fervor por tal eftudo. 

Naó foi a immenfidade de livros quen fez adian- 
tar a Agricultura em Inglaterra; mas fim huma fabia 
politica, e na Franca as fociedades (1) divididas em 
differentes juntas: aflfim na Dinamarca, Suecia, e nos 
Suiflos nao foraO tanto as excellentes Memorias das Aca- 
mias, como principalmente os premios, e as fabias Leis, 
que promoveraO a cultivacaO neftes paizes. 

Querendo promover no Reino e fuas Conquifítas a 
Agricultura , inuteis faó todos os livros, todos os pro- 
jectos , naó havendo huma particular legislagao bem exe- 
cutada, que tire os fortes impedimentos , e anime com 
premios, e honras os Lavradores. 

Eu nefta Memoria indicarei geralmente. 
I. O Eftado da Agricultura no Reino, e fuas Con- 

quiftas. 
2. Ás cauzas fyficas, e moraes da fua decadencia. 

Os 

(1) A nova fociedade que eu propuz, da qual vem a fer fo- 
cio qualquer Lavrador ou intelligente de Agricultura y que ref- 
ponder ás perguntas que fe publicaráó, poderá com o tempo 
produzir" algum effeito. 

se TETOS 
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3. Os meios para fazer florecer a Agricultura. 

Ficando para outra Memoria. 
4. Algumas reflexóes fobre as Leis Agrarias defte 

Reino , requerimentos dos Póvos em Corte, cuja col- 
leccaó difpofta com ordem fiftematica tenho já prompta. 

I. 
Pelo que refpeita ao Reino, quafi as trez partes 

delle faó incultas pelas cauzas Fyficas, e Moraes. 
II. 

A porgaó, que eftá cultivada em vinhas oliveiras, 
boífques , grados, e legumes, nao tem em geral o gráo 
de perfeigad, ou de augmento na Agricultura y que pó- 
de admittir , nem o que tinha no tempo do Senhor 
Reo Diniza (1) . : 

As oliveiras geralmente fe deixaó fem cultura. As 
vinhas occupaO muitas vezes terrenos mais appropriados 
para trigo ou milho. 

Os bofques, raros fas os que de novo fe plantao, 
e nos antigos naO ha todo o cuidado neceflario para a 
fua confervagaO, e augmento. (2) 

Naó fe cultiva fufficiente linho para o ordinario con- 
fumo , e fe deixou quafi totalmente a cultura do linho 
canhamo. A 

(1) 'Em o tempo de D. Diniz naó houve em Portugal, nem 
gente y, nem terras ociozas. A ElRei chamavaó o Lavrador; e 
) ElRei xos Lavradores chamava os Membros da Républica; co- 
y mo já lhes havia chamado a antiguidade companbheiros da na- 
) tureza. Concedec-lhes como a taes graves izengóes, E pri- 
y vilegios , fez rocar y e abrir dilatadiflimas brenhas em muitas 
) partes do Reino, que nao ferviao mais, que para covas de 
y féras ye mandou plantar arvores'; femear frutos5--utilizando 
y O inutil em beneficio dos Póvos. Ao defvelo da cultura fe fe- 
y) guia a continuacaó da fertilidade que foi perenne no feu tem- 
y po: pelo que fe falta trigo em Portugal naó he porque fal- 
y. tem tertrras aos Lavradores y, fenaO Lavradores [para as terras, 
Y.e a jeftes o favor dos Reis. Mandou plantar o Pinhal de Lei- 
y ria; Anno Hift. Diario Portug. tom 1, día 7. de ten. 
(2) Seria neceflario applicar 'a eflte Reino: as Leis de Franga 

para os Bofques, : 
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A cultivacao das Batatas Inglezas (T) he pouco uza- 
da 5 ao contrario com pouca utilidade de cultiva em al” 
gumas partes as vermellas (2) menos farinaceas. 

Poucas faO as Aiporeiras brancas y e por iflo as nof- 
fas fabricas necefliraó comprar feda dos Reinos eftran- 
geiros. 

O prejuizo geral de querer que qualquer efpecie de 
terreno produza com utilidade toda a cafta de vegetaes, 
he muito prejudicial á Agricultura ; porque a todas as 
terras nao convem á mefma elpecie de planta. 

Os Prados artificiaes fa6, para aflim dizer, quafi 
defconhecidos no Reino, exceptuando no Minho , onde 
nos lugares regadios fe cultiva a herva Serradela. (3) 
Os quaes prados fe poderiao eftabelecer em algumas de 
tantas vittiflimas charnecas , da cultivagao das quaes já 
fallei em outra Meinoria. (4) 

No que refpeita ao modo de lavrar os terrenos: ef- 
tes ordinariamente fe lavraú em pouca profundidade que 
ficando parte dos mefmos fem lavoura, mal coberta de 
terra , lateralmente efcavada do arado ou charrua 5 e lo- 
go que eftaó lavradas , fe femeaO, fem dar tempo á ter- 
ra de abforver da atmosfera as particulas fertilizantes. 

Além difto no gradaras terras fortes naó fe tem mui- 
to cuidado em romper perfeitamente Os torróes, Os quaes 
affim inteiros fazem quafi o mefmo effeito' das pedras , 
diminuindo a fuperficie apta para Os vegetaes. 

Os Eftrumes, que coftumaó deitar nas terras para 
fertilizalas em falta de gado fufficiente, faó produzidos 
de vegetaes, como tojo, urze; (5) que deixao apodre- 

cer 

1) Solanum. Batatas. 
2) Helianthus dluberofaus. 
3) Aftragalus onobrychis. 

(4) Memoria fobre a utilidade dos Jardins Botanicos a refz 
peito da Agricultura e principalmente da cultivagaó das Chats 
necas. Lisboa 1770. 
O Ullex Europens. Genifta tridentata. Erica vulgaris ftopas 

ria Os 
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cer nos publicos: caminhos: o qual eftrume aflim pro- 
duzido he de muito pouca fuftancia 5 porque as aguas 
da chuva diflolverao , e levaraO comfigo quafi todas as 
partes falinas y e oleozas y que faó hum dos principios 
da fertilidade. 

E como a maior parte dos terrenos defte Reino 
Íao montuozos : e naó faó fuítentados em varios planos, 
ara impedir, que as aguas defcaO com muita forca, 
de y que eftes terrenos fe fazem cada vez mais efte- 
reis; porque as aguas naó fómente , comfigo levaO os 
Íaes, e oleos; mas Jjuntamente a terra mais fertil. 

O Gado Vacum pouco fe multiplica. , por falta de 
pañtos artificiaes e naturaes ; de modo y que temos pou- 
ca quantidade delle para fupprir a huma extenfa Agri- 
cultura, como tambem para manteiga y queijo, e carnes. 

As Ovelhas y ainda que fejao mais multiplicadas, 
nao deixaó de neceflitar de aperfeicoar-fe a efpecie; e 
tamibem fe poderiaó mais multiplicar , e diminuir a fua 
mortandade com a Arte Veterinaria. 

As cabras nos lugares convenientes fe deveriaO mais 
multiplicar y e a exemplo dos Sueceos introduzir as de 
Angora pela excellente qualidade de pello para as fabri- 
cas de camelóes. 

Os Cavallos, ainda que hajao Leis, e regimentos pa- 
ra multiplicar, e aperfeigoar a fua efpecie ) he muito li- 
mitado o numero, e a boa qualidade delles por falta de 
paítos, e por cauza dos fuperintendentes. 

Os Infectos taO uteis; como faa as Abelhas, e os 
Bichos da- Seda , nao Í2O cultivados y) e multiplicados co- 
mo merecem pela fua grande utilidade, exceptuando os 
primeiros , nos quaes ha maior cuidado. 

“Todos fabem o prezente eftado da Pefcaria : quando 
as coftas do Reino, e das Conquiflas naó fómente pó- 
dem dar peixes para o confumo interior; mas tambem 
para hum extenío commercio, A ultima mercé de Sua 
Mageftade para o peixe falgado ou fecco, que feja li- 
vre de direitos, e outras providencias , que ainda ífaó 

neceí-— 
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neceflarias y poderáo fazer florecer efte 'tad importante 
ramo de economia. | 

Em fim huma vigefima parte defte Reino y bem cul- 
tivada, poderia dar o neceflario fuítento para os homens, ' 
e animaes. (1) 

No que pertence á Agricultura nas Conquiftas. 
Nas llhas dos Agores, e da Madeira cuidaO prin- 

cipalmente na cultivagaó das vinhas, deixando incultas 
grandes extensoes de terreno, que poderiaó fervir para 
graos , oliveiras, amoreiras , e paftos artificiaes. ] 

Na Madeira antigamente fe cultivava a canna do agu- 
car, e o paftel. 

Naó fe multiplica fufficientemente o Gado y de ma- 
neira que falta para a lavoura, e confumo das fuas cazas, 

Pouco, ou nada cuidaó nas abelhas, e no bicho da feda. 
A pefca feria abundante, fe os habitadores cuidaf- 

fem nella. 
Eftas Ilhas poderiao conter hum jardim das plantas 

mais uteis de Afía, África, e America. [ 
A maior parte das Ilhas de Cabo Verde , ainda que 

o feu terreno feja fertil, he inculta; e ainda, que o feu 
mar feja muito abundante de peixes, os feu habitadores 
nao fe aproveitaó delles, mas fim algumas Nagóes ef- 
trangeiras. ; 

A Urzella, (2) que nafce nos rochedos do mar he 
o principal producto que fe tira deftas Ilhas, oo 

; naf- 

(1) O annual confumo nefte Reino de trigo , milho , e centeio 
por paó , fe reputa de 800 mil moios y cevada y € mais graó para 
beftas 89 mil moios com 44 mil moios para fementeiras faz tudo 
924 mil moios. Efta quantidade , computando go alqueires que dá 
cada homem occupado na lavoura y moftra fer precizo 616 mil 
homens para os differentes minifterios do campo; e calculando 16 
alqueires e 3 para producgao de cada geira, fao precizas 3.309,850 
geiras em cultura , cujo terreno he igual a hum campo de 13 legoas 
de comprido, e 13 de largo, que faz huma vigefima parte do 
Reino. 

(2) Lichen rocella. 

o 

, 
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nafce fem cultura 5 mas agora tem-decahido muito o feu con- 
fumo e prego , fupprindo a ella outras efpecies de Lichenes. 

O Algodaó, e Anil que fe cultiva, he de pouca con- 
fideracao. (1) 

As Ilhas de S. Thomé, Annobom, e do Principe 
ÍaO muito ferteis, principalmente a de S. 'Thomé, na 
qual nafíce fem cultura a canéla, pimenta;, gingibre, 
anil Kc. 

A maior parte deftas Ilhas faó incultas y exceptuan- 
do huma pequena porcaó , que bafta para o modico fuí- 
tento dos feus habitadores. 

Angola pela fua extenfaO , e fertilidade fe poderia 
computar entre os Reinos mais ricos y fe fofle cultiva- 
da ; porém achafífe inculta, e cheia de vaftos bofíques e 
campinas inuteis, e fÍómente nos arredores das habita- 
góes e fortes fe cultiva milho y, legumes, e huma efpe- 
cie particular de painco muito miudo. (2) 

Pofto que feja conhecido o immenfo paiz do Brazil, 
quafi defpovoado e inculto ( fendo poucas as Nagóes er- 
rantes primeiras habitadoras defte feliz continente ) , nao 
deixarei de indicar brevemente o eftado da Agricultura 
nos arredores das poucas povoacóes Europeas. 

He efcuzado indicar a bondade do clima , a ferti- 
lidade dos terrenos; porque tudo ifto he bem conhecido. 

Nas vizinhangas das coftas do mar em algumas par- 
tes fe cultivaó as cannas de acucar, e anil, e agora 

 tambem na multiplicagaó da cochonilha, além do milho, 
mandioca y algodaó , e tabaco. 

Y Vai- 

“(1) Eítas Ilhas Sant-Iago, Fogo, Maio, Boa-viíta, Sal, e 
| Brava antigamente fubminiftravao Efcravos, Acucar, Arroz, 
Algodaó Ambragris y Dentes de Elefante y, Salitre, Pomes, 
Efponjas y e Ouro y, que os feus habitadores hiaó bufcar no con- 
tinente de Africa. 

Boa-vifta produzia muito Algodaó, e Anil; a Ilha de 
Maio muito fal. i 
(2) A unica utilidade que fe tira defte fertilifimo e grande 
Reino , ou Colonia he o tributo dos Efcravos, Marfim Kc; 
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Vai-fe extendendo a Agricultura nas bordas dos rios 
no interior do paiz; mas iflo com hum methodo , que 
com o tempo ferá muito prejudicial ; porque confifte em 
queimar antiquiffimos boíques; cujas madeiras pela fa- 
cilidade do tranfporte pelos rios feriao muito uteis, ou 
para conftruccas de navios, Ou para tinturaria y OU para 
os Marceneiros. | 

Queimados eftes bofques , femeaó por dous, ou trez 
annos, em quanto dura a grande fertilidade produzida 
das cinzas, a qual diminuida y deixaO inculto efte terre- 
no, e queimaó outros boíques; e aflim vaó continuan- 
do na deftruigaó dos bofíques nas vizinhancas dos rios 
com grave prejuizo. 

Nas Aldéas póis, e aos arredores das Cidades pof- 
tas mais no interior do paiz, fe cultiva fómente o que 
po fer fufficiente para hum modico fuftento dos feus 
abitadores y confiftindo a cultura em mandioca,) milho, 

e algodaó. 
O trigo, que em algumas partes fe tinha experimen- 

tado multiplicar-fe com utilidade , com tudo naó fe cul- 
tiva, exceptuando no Rio Grande, onde fe vai agora 
augmentando a fua cultura. 

O trabalho de toda a Agricultura he encarregado aos 
efcravos pretos , naó havendo branco algum , que fe di- 
gne fer Lavrador 5 principal cauza porque no Brazil nun- 
ca poderá tér grande augmento a Agricultura. Ú 

O gado taO multiplicado em algumas vafítas campi- 
nas do Brazil naó fubminiftra mais, que os couros, e 
pouca carne fecca. 

Rariflimas faO as Ovelhas. Ú 
Pouco cazo fazem das abelhas, ainda que nos bofques 

hajaS varias efpecies 5 cuja cera preciza de particular pres 
'páragao para embranquecer. | 

ÑNem fe aproveitao , nem multiplicao hum bicho RR 
a 

” 

a Nas Minas Geraes já fe principia a criagaó do Bichg 
da fedá, (ES í 



ECONOMICAS. 171 

da feda , que -fe fuftenta de folhas do Atá, ou fruta do 
Conde y nem cuidaó na cultivacaó do Cacáo , Urucú Kc.) 
nem de muitas outras plantas, que cultivadas produziriaó 
melhor. 

II. 

Cauzas Fyficas, e Moraes da decadencia da 
Agricultura. 

Efte Reino nafceo entre o eftrepito das armas, e com 
ellas na maó continuou quafi fem interrupcao até aquel- 
le tempo y em que, fenhoreados já os noflos Principes 
de todo efte continente , continuáraOo as fuas expedigóes 
até á Africa, Afía, e America; accrefcendo aíflim novos 
motivos para fe defprezar a Agricultura. 

Foraó fahindo do Reino muitas pefloas y que nelle 
fe haviaó empregar , como pondera o erudito Manoel de 
Faria. (I) Alem difto as grandes riquezas, que os Por- 
tuguezes tranfportarao d'aquellas' Colonias , fizerao com 
que, attrahidos os eftrangeiros com o defejo dellas, pro- 
curaflem fornecer a Portugal entre muitos generos, gríos, 
legumes $c. que os meímos avidamente recebiaó , Jjul- 
gando-fe pelos póvos mais ricos, quando ao meímo 
tempo naó era Portugal mais, que hum depofitario por 
breve tempo das riquezas das fuas Colonias , por iflo 
mefimo , que fe via obrigado a commutalas pelos gene- 
'ros, que a incuria da Agricultura, e da induftria lhe fa- 
ziaO indifpenfaveis: o que ponderou bem o grande Po- 
litico Alexandre de Guímao na reprezentagao , que fez 
ao: Senhor Rei D. Joao V, 
sy/Tal tem fido o eftado da Agricultura em Portugal: 
porém fabemos dos Hifítoriadores, que o Senhor D. San- 
cho I. e II. na ordem dos noflos Reis , foi taO aman- 
te da Agricultura , que paflou a fer chamado o Lavra- 
dor; e que do tempo do Senhor D. Diniz até A do 

Dn e- 
— o ASÍddA cida point io. O ptos NItaL ELADIO ADA EA a AE EA A ÓS LA 

p 4 (1) Difcurfo x. 
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Senhor D. Joaó III. naó fómente havia paó neceflario 
para o Reino, mas fe vendia aos vizinhos. 

A decadencia total da Agricultura teve principio com: 
as; -Gonquiítas e fe confervou nefte deploravel eftado-. 
pelos exorbitantes privilegios, pelos tributos fobre os ge- 
neros da primeira neceflidade, e com a prohibigaó de 
facar Os productos da Agricultura. 

Entaó naó fe cuidou mais em cultivar, e povoar os 
terrenos incultos; mas pelo contrario grande parte dos 
cultivados fe defpovoárao, e ficarao fem cultura: nao 
fe cuidou mais nos publicos caminhos, nem na navega- 
caó interior, € ficarao quafi em huma total inobfervan- 
Cia as fabias Léis Agrarias. 

Além deftas primeiras cauzas da decadencia da Agri- 
cultura fe accreífcentao mais as cauzas Fyficas, e Mo- 
raes ainda exiítentes, que impedem o feu adiantamento. 

Caufas Fyficas. 

1. Diftribuigaod dó terreno em grandes herdades. 
2. Os caminhos, e rios quafi impraticaveis. 
3. Inundagóes grandes dos rios por falta de motas,, 

Ou incanamentos. 
Em. algumas partes a defuniao de habitagoes , e das: 4. 

aldéas. 
5. A falta de meios para cultivar os terrenos. 
6. A pouca quantidade de gente, e de gado.. 

Cauzas Moraes. 

“7. Falta de inftrucgóes y Ou educacaO nos Lavradores.. 
2. Dezertarem feus filhos para as Cidades, e tomarem 

outro officio. 
3. As pensúes, e algumas impofigóes muito gravofas. 
4. A nenhuma izencaó, que tem os Lavradores dos 

cargos mais onerofos da Republica ; ao contrario ferem 
elles, que foffrem os maiores gravames. 
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y. O defprezo em que fe tem os Lavradores, 
6. As perniciozas, € morozas demandas. 

7. Alguns Miniftros , que naó protegem os Lavrado- 
res; mas muitas vezes OS Opprimem. 

8.. Pela mizeria pois, na qual em geral os Lavrado- 
res fa educados y contentaó-fe de hum vil fuftento, nem 

procuraó os commodos da vida, e aflim faltos de for- 

gas pouco podem trabalhar, e pela mizeria em que fe 
achaó muitos delles nao fe cazao. 

9. A immentfidade de criados, e vadios. 
TO. Naó fe facilitar aos Colonos Eftrangeiros o efta- 

belecimento. : 
Nas Conquiftas a falta de povoacao he a cauza prin- 

cipal do pouco augmento da Agricultura, e tambem as 
Minas do Guro. 

Eftas fa6 as cauzas gerass da decadencia da Agri- 
cultura no Reino. 

NE 

Meios para fazer florecer a Agricultura. 

Sem vencer todos eftes obftaculos, he inutil efperar, 
que fe adiante a Agricultura 5; e todos os projectos nef- 
ta materia feraO chimericos, e nunca poderáOo ter exe- 
eugao. 

A celebre obra de Mr. Bertrand. fobre o efpiri- 
to da LegislagaO para promover a Agricultura, pofta 
em pratica , feria o verdadeiro meio de promovela nef- 
te Reino e fuas Conquifítas. | 

- A Portugal naó faltaó excellentes Leis Agrarias y mas 
rariflfimas faO as que fe executao. 

Eftas poderiaO fervir de baze para formar-fe hum 
Codigo Rural, ajuntando porém algumas outras , que fal- 
taó , e modificando , e abolindo outras inuteis. (2) 

; Mas 
O DE E E E ED E E E E E E DE A E A DTE EDAD 

(1) Plano de huma Lei Agraria, que eu ultimamente pre- 
zenter, : 



174 MEMORIAS 
Mas naó he baftante, que haja huma fabia Legisla- 

cao ( fendo a multiplicidade das Leis mais prejudicial 
que util á Agricultura ); mas he neceflario que á imi- 
tagaó dos antigos Romanos hajao Cenfores Agrarios, 
ou pefloas intelligentes, que as fagaO obfeivar, honran- 
do e premiando os bons Lavradores. 

Sem facilitar O tranfporte dos productos da Agricul- 
tura , de nada ferve augmentar a mefífma, porque a def- 
peza he taó confideravel prezentemente nelle pelos máos 
caminhos, e falta de navegagaO interior, que em algu- 
mas Comarcas, e terras por falta de confumo, e extrac- 
caó dos ditos productos ficaO eftesa hum preco taó mo- 
dico, que os Lavradores faóO obrigados a reftringir a 
cultura pouco mais do que he necelflario para o fuítento 
dos habitadores, ou deixar incultas as terras para paífí- 
tos, e fer criadores de Gado, como fuccede no Alem- 
'Téjo. 

Para o que tendo bons caminhos, e os rios navega- 

veis, e outros para regar, por fi mefmo fe augmentará 
a Agricultura nefte Reino; porque os Lavradores, em 
geral, conhecem os feus interefles. Sobre o que aflim ef- 
creveu D. Luiz da Cunha. Mas pouco importa aos La- 
vradores recolberem muitos frutos , fe os nao puderem 
negocear de humas provincias para outras pela difficul- 
dade de os poderem conduzir, fendo em Portugal tao 
poucos os rios navegaveis;, de que fe fegue , que para 
fupprir em parte ao commodo dos GCanaes, fe deveria 

pór muito cuidado em que fofem os caminhos bem pra- 

ticaveis para todas as partes de cada provincia, e af- 
fim fariad entre fi hum bom commercio. Ás conducgbes 

nao fe fagad fómente por befías de carga; mas por 

grandes carros , de forte , que facilitando-[e aos Lavra- 

dores a venda dos frutos, que cultivaú, e aos Fabri- 

cantes as dos generos , que trabalbaú, o proveito y que 

de tudo tiraffem, ferviría de emulagad para que todos 

fe applicaffem , e quizefem gozar do que bes produz 

Ziffe o feu trabalbo, e indufiria , como os feus Ga 
unhos; 
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nhos; e teriad de que pagar os tributos, que lhes fol- 
Sem impoftos. 

Quafi o mefmo reprezentou ao Senhor Rei D. Joao 
V. Alexandre de Gufmaó no Calculo fobre a perda do di- 
ubeiro do Reino no anno de 1748, com eftas palavras: 
Que fe augmente a Agricultura, fazendo-fe as efiradas, 
e ecortando-[e as ribeiras para navegar , e vegaro 

MES 
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MEMORIA 

Sobre algumas producgóúes naturaes defle Reino, das 
quaes fe poderia tirar utilidade. 

Por DOMINGOS VANDELLIT, 

S E em Portugal naó foflem taó difficultozos , e quafi 
infuperaveis os obfítaculos , que impedem o augmento da 
Agricultura y € fea induftria tivefle chegado ao eltado de fe 
aproveitarem todas as uteis producgóes da natureza; in- 
felices feriaó os eftrangeiros y que naó poffuem Conquií- 
tas , como em huma carta exclama o celebre Linneo: Bo- 
xe Deus"! Si Lufitani nofcent fua bona nature, quam 
infelices effent plerique alii y qui non pofident terras 
exoticas ! 

Com tudo ifto, naó deixao os Portuguezes de co- 
nhecer os feus interefles, e de cuidarem , principalmen- 
te em algumas Provincias , quanto lhes he poflivel, no 
adiantamento da Agricultura, e de fe aproveitarem de 
muitas produccóes do Reino, e das Conquiítas; porém 
he verdade, que confiderada a abundancia das que pof- 
fuem , fas muito poucas aquellas de que tiraO utilidade. 

Na prezente Memoria indicarei fómente as de Por- 
tugal , que até agora conhego , e coimprehenderei em 
outra as das Conquiftas. 

Entre as produccóes naturaes, as que tem O pri- 
meiro lugar faó as que fe obtem por meio da Agricul- 
tura. ; 

Em que eftado efta fe ache prezentemente he bem 
conhecido, fendo mais das tres partes do Reino incultas 

( pofto que antes do feculo decimoquinto y quero dizer, 

autes7dos eftabelecimentos na Afía e Africa; e do def- 
co- 
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cobrimento do Brazil, efte Reino tivefle nad fómente o 
neceflario fuftento proprio y mas ainda miniftrafle aos vis 
zinhos ) A cauza difto naó he por fer muita parte dos 
terrenos areentos, € pedregozos, porque eftes mefmos 
admittem alguma efpecie de cultura; (como eu já de- 
montftrei na Memoria fobre a utilidade dos Ffardins Bo- 
tanicos ) was fim a falta de gente occupada na Agricul- 
tura delles; a pouca quantidade de gado pela falta de 
prados artificiaes ; as exceflivas pensóes , fóros , e impo- 
figóes fobre as terras; as difficuldades dos carretos, e de 
cominunicagao , por defeito dos caminhos , e falta de na- 
vegacao interior; e a diftribuigaó dos terrenos embaragca- 
dos muitas vezes, € abandonados por muito tempo por 
cauza de muitos, e morofos litigios : embaracos, que 
naó tem deixado de conhecer os noflos Legisladores, e 
de acautelar com alguma fabia Lei, cuja execucaó feria 
fempre vantajoza. Sem Agricultura y que he a primeira 
baze da Sociedade, de pouco fervem as manufacturas , 
e as naturaes producgóes; que agora paflo a enumerar. 

Na Mineralogia. 

Eu naó fallo nos excellentes marmores de Eftremoz ; 
PBrrabida , “Mafra ., Oeyras 5” e. Leiría;, dos quaes fe 
tem tirado já alguma utilidade y mas de muitos ou- 
tros , e ainda de fuperior qualidade y como fao os 
que tenho defcoberto em Lagarteira, e Ega , 0 excel- 
lente dendritigo de 'Tapeus, junto a Soure , defcoberto 
pelo noflo Socio, e Secretario defta Illuítre Academia , 
o Excellentifimo Senhor Vifconde de Barbacena; O mar- 
more preto de Porto de Moz , defcoberto pelo noflo 
Cerrefpondente o Doutor Joaquim Vellozo , que contém 
marquefita branca y, ou arfenico cubico, e toma bom po- 
limento. 'Em Colares o monte de Pedra de Alvidrar con- 
tém bancos de marmore branco melhor do que o de 
Eftremoz , femelhante ao Pario, ou ao de Carrara. Em 
muitas outras partes fe achaó bons marmores , como em 

Mon- 
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Monte-Redondo ; Anciao, e Minde, Albriate, Pagó? 
Arcos ; "Cafeaes , /Cintra Sec.” (a). DO que ndo “fe tem 
feito uzo algúm faó os Sebiftos y ou Ardefías da Bei- 
ra, havendo tanto das que lérvem para mezas, e para 
cobrir cazas, como parátifcar, e afiar navalhas, o que 
tudo. fe compra áos Eftrangeiros. De nada tem fervido 
Os granitos i 
afpro encarnado, nem as ágatas de Tagarro, os páos 
petrificados de Pombal, e o Amianto de Murfa, o qual 
ao menos poderia ter uzo para fazer papel incombulti- 
vel para a artilhatía y; nem a ico mtntbranácea | perto 
do Porto, da qual os Ruflos fazéem vidragas, e que por 
iflo fe chama “vidro mofcovitico. As pedras arenatas) 
Ía muitas, entre as quaés na vizinhanga dé Bellas fe en- 
coúñtra aquella de que fe fazem as rodas de amollar. 

Defide Sueiro, Bellas, Queluz, até á Ajuda, e Al- 
cantara, Neceflidades, e Campolidé, imuita parte dos 
montes fas produzidos de antigos, e extinétos Vulca- 
nos , (FP) conftad de huma lava y ou bafalte preto, nao 
criftalizado , entre o qual em Sueiros junto a Bellas, fe 
encontraO excellentes jacinthos , e granadas , e nas fen- 
das defte bafalte fe acha hum amianto, que parece pape- 
las , mais flexivel do que o Amianto frag! que ulti- 
mamente veio de Brazil. 

Nefítes montes fe acha 'outra efpecie de lava cinzen- 
ta com globulos brancos , e quafi desfeita y que vem a' 
fazer o que fe chama /2ibro ; O qual he huma efpecies 
de pozzolana muito éftimada para edificar debaixo da. 
agoa. Ha outro faibro vermelho ; que he huiba pozgolas 
na totalmente decompofta em argilla. 

Em abundancia fe achaó pedernciras em differentes 
par- 

(4) E muitas outras excellentes efpecies, e variedades de mars 
mores y que tem recolhido Julio Martiazzi pelo Real Mufeo do 
Sereniflimo Senhor Principe do Brazil. | 

(V) Sobre os quaés prezentei a efta Real Academia huma 
emotia. 

e Goés, Buflaco, e o feu porfido, e dis 



ECcCOoONOMI€CA s. 179 
partes defte Reino, e particularmente nos bancos calca- 
reos de Alcantara, entre as quaes fe encontra alguma com 
veios córados , que poderia fervir para caixas, e Outros 
traftes de luxo, ea mais para fabricar a louca de Ingla- 
terva , chamada vulgarmente de pó de pedra, da qual 
eu mandei já fazer algumas amoftras, mifturandoa efta 
pederneira huma porgaOo de argilla. 

O efpato fufivel , ou Feltfpat , acha-fe frequentemen- 
te em varias partes da Serra da Eftrella, do qual mif- 
turado com argilla branca, mandei fazer amoftras de por- 
celana bem tranfparentes y por fer efte o mefmo material, 
que entra: na de Saxonia. 

A Fabrica de nitro já fe intentou; mas nao teve 
bom efeito por falta de methodo. 

Os Griftaes de Rocca e achaó na Serra da Eftrel- 
la, Gerez , e juntoa Portalegre ao pogo da langa, ene 
tre AlpalhaO, e Arez 5 e em Gerez optimas ametbifías ; 
e algumas #goas mariahas na Serva da Eftrella. 

O fal de Epfont, ou Cathartico y póde-fe vrecolher 
em' Montevojo de Coimbra, e tambem n'uma efpecie de 
marxe junto ás Neceflidades:, poucos paflos longe defta 
Academia. 

Da agou madre, que fica nas marinhas depois: de 
fe ter recolhido o fal y tenho feito extrahir'excellente #1a- 
gunefía para ufo: Medico. 

A Caparroza em grande quantidade pode-fe extrahir 
das pyrites y ou marquefitas da Cabega de Montaxique-, 
Punhete', 'Torres Vedras; Béllas, Villa Verde, mina do 
carvao de pedra de Buarcos, da qual no anno de 17814 
o Doutor Amorim: neste laboratorio extrahio: 25 ar. por 
quintal. 

Entre os enxofres fe podem numerar as indicadas/mi- 
nas de pyrites, e das que eftaó na mina de carvao de 
Buarcos , fe extrahe ainda pedra hume. Em Cintra y abrin-' 
do-fe hum pogo , fe achou enxofre virgem., e. provavel- 
mente fe fe fondafle efte monte com a verruma de ter- 
Ta., principalmente. onde E os: bancos. de efpato sos 

14 O, 
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lo , ou pedra porco, fe defcobriria alguma mina de pe-- 
dra hume. 

Os pádáos bituminozos foljeis fe achaó em Torres Ve- 
dras , Mont-axique , Cezimbra, Nofla Senhora do Ca- 
bo, Villa Verde, Condexa, Ourem , Carapinheira', S. 
Martinho, e Louzaó, os quaes contém pyrites brancas 
Ou arfenicaes y e tambem com abundancia em 'Goes, de 
que fe poderia extrahir O arfenico. 

Litantrazes ou carvóes de pedra tenho eu obfervado 
em differentes partes. Huma das veius mais ricas apa- 
rece perto de Buarcos, donde pelo zelo patriotico do 
Excellentifimo Senhor Martinho de Mello e CGaftro;, 
Miniftro , Secretario de Eftado , fe tira carvao (42) que 
agora ferve para a fundigaó do ferro, e para fazer cal. 

A groflura da veia tem perto de cinco palmos, e fe 
augmenta mais profundando-ífe na terra: e featé agora 
eftle carvao nao a aílás bituminozo y e contém ainda mui- 
tos pyrites, para poder fervir nas forjas y, he por nao fe 
ter ainda chegado a baftante profundidade y e bem fe tem 
conhecido , que ondada de mais a efcavagaO o fohif- 
to fe bituminiza y e pouco a pouco defapparece, como 
fe tem vifto na camada exterior da mefma veia y que ago- 
ra eftá quafi toda bituminizada, quando no principio 
era fimples pedra , e aflim profundando-fe mais fe tira- 
rá fempre melhor elivre de pyrites y até chegar áquelle 
perfeito, capaz de fervir para as forjas fem efcoriar o 
terro. 

Por toda a cofta defde Buarcos até á Figueira, e á 
borda do Mondego em S. Fins, fe encontraO frequen- 
tes finaes de carvao de pedra, e algumas veias maiores 
em dprtt junto a Leiria, e em Porto de mós, huma ri- 
ca veia defcoberta pelo Doutor Joaquim Vellozo. 

Huma rica mina de Arfenico foi defcoberta' pelo 
Ba- 

(a) O qual purificando-o com o methodo Tnglez para fer- 
vir-me delle no Laboratorio Chymico, extrahi petroleo, ou 
naphta, e hum oleo craflo, que pode fervir de brea. 
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Bacharel Jozé” Alvares Maciel na Serra da Eftrella: naó 
faltao outros femimetaes y como o Crisnabrio, ou mina 
de azougue nas vizinhangas de Caftello-Branco, a de 
Antimono em Muría, o Bifmuto em Lamego, e o mo- 
lybdeno , ou manganez em Muría. 

Os metaes 140 as minas dechumbo de Lamego ) e 
Muría 5 'da primeira das quaes tenho tirado 6o arrateis 
por quintal, além da prata: a rica mina de GCoja ren- 
de 48 por quintal: as minas de eflanho de Vizeu, e 
outra no termo de Monforte, 6 legouslonge de Porta- 
legre '( fobre as quaes minas Plinio já efcreveo ) e ou- 
tras de Braganga. 

As minas de ferro fao muito conhecidas ; mas tam- 
bem nao fe aproveitaO, como as de Machuco 'á borda 
do Zezere , que por falta de lenha fe deixou; (24) as 
de Coimbra , de Cofta de Caó , de Buflaco , Carvalho y 
Pernes, Gintra , onde tambem fe encontra magnete y co- 
mo outra efpecie de mina de ferro no Alem-Tejo , ter- 
mo de Moura, E/meril do Douro y além daquella no ter- 
mo da Torre de Moncorvo y que actualmente faz trabáa- 
lhar Domingos Martins da Companhia do Porto. 

Da mina pyriticofa de cobre junto a Elvas, poren- 
faio tenho extrahido 23 arrateis e 4 por quintal de ex- 
cellente cobre. Em Boióes perto de Coimbra finaes de 
huma mina de cobre; além de outras defcobertas pelo 
Bacharel Joaquim Pedro Fragozo em Portalegre. 

'Tambem creio que Portugal naó he falto de mi- 
nas de ouro, cujas veias Íe poderiaó procurar nos mon- 
tes de Goes, e na Serra da Eftrella y por fe achar no 
rio bafítante ouro, aíflim como nas aréas fuperiores do 
'Tejo. 

He verdade porém, que as minas em Portugal por 
falta de lenha nao fe poderáó aproveitar com utilidade , 
até que fenao tire maiór quantidade de carvao de pe- 

dra 
E E a A 

(a) A qual mina exáminou , e defcreveo o Doutor Martins 
da Cunha; 
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dra das minas/',de Buargos , e fe aproveitem as de Por 
to de Mós, e Ourem, ou fe cuide em augmentar, e 
regular as matas, como o noflo Socio o Doutor Ale- 
xandre Ferreira tem indicado na fua Memoria. . 

Em grande abundancia por varias partes defte Reino 
fe achaó Ovrrxas amarellas, e encarnadas para uzo da pin- 
tura, e nas praias do mar he frequente a aréa de fer- 
ro, e principalmente junto á mina de carvaoO de Buar- 
cos fe acha hum banco defcoberto defta aréa congluti- 
nada: da qual tenho extrahido optimo ferro. 

'Tambem. faO frequentes as argillas y que prepara- 
das fervem para fazer porcelana y, alguimas das quaes 
precizaO. do efpato fufiyel, que fe acha em abundancia 
na Serra da Eftvella. 

Em Soure , além de muita quantidade de bólo bran- 
co, e encarnado , temos argillas para fazer. cadinhos , 
e Outros vazos chymicos, e outra junto a/Coimbra para 
fazer louca , que refilte 2o. fogo. | 

De Guimaráes tive a argilla fullonica , que ferve pa- 
xa limpar as lás, melhor do. que a de Inglatevra ; cuja 
extracgao he prohibida com pena de morte. 

Nao, faltao argillas brancas, encarnadas, amarellas, 
e aterra verde muito.eltimada na pintura; a qual defcu- 
brio o Secretario defta Academia. junto a Buíflaco: a ters. 
xa fombra fe encontra em Cintra, e tambem em Soure. 

Em muitas partes, e defronte da cerca de: nofla Se- 
nhora das Neceflidades y e em outras , eftaó bancos de 
greda chamada de Linneo Ca/x; a qual além de outros 
uzos. ferve aos Hollandezes para falfificar o alvaiade. 

Muitas faO as agoas thermaes , ferreas , gazofas, e de 
uzo na Medicina, entre as quaes a de S. Gemil, que 
agora eftá analyífando o Doutor Jozé Pinto, e que pó- 
de fervir tambem para fazer fabaó; contendo baftante 
alkali mineral , como outra de Elvas. ; 

A Turfa, ou Turba, de que os Hollandezes fe fer- 
vem em lugar delenha , e decarvaO, fe acha tambem en 
grande quantidade perto de Setubal na Comporta. No 

is 
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Reino Vegetal. 

No' que pertence ao Reino Vegetal, merece parti- 
cular attencaO a iúunentfa quantidade de farro de pipa, 
que os eftrangeiros comprao nefte Reino a prego mui- 
to vil, e depois dé purificado vendeni o cremor de tar- 
táro" para as noflas (ASTON y e boticas; O qual purifi- 
cando-fe' nelte Reino , como eu ji mandei dar princi- 
pio, e prohibindo-fe a extracgao do impuro, feriaó eu- 
taó pelo cottrario obrigados muitos dos eftrangeiros a' 
compra!o aqui já purificado, com muita vantagem defte 
Reino. 

Grande utilidade daría tambem reénóvar-fe a culti- 
vacgao do canhamo; e aproveitar-fe a efpecie de linho, 
qué miniftraOo varias plántas, como a #rtiga, giefía, 
congoxa , junco, malvas , malvaifco , etafuneira;, e def- 
tas, ou de outras plañtas fazer papel ordinario, che- 
gando efte a fazer-fe até da fimples palha, como expe- 
rimentou o celebre Schefjer , que delle me reméttéo a- 
moftras. 

Cultivando-fe o Chenopodium maáaritimum ; de podé- 
ria fazer a barilha femelhante á de Alicante. 

A cultivacaó do efparto no Algarve feria muito util; 
achando-fe já ño Cabo de S. Vicente, como obfer- 
vou, (além de múitas outras inveftigagoes Economico- 
Politicas, que fez naáquelle Reino) o Excellentiflfimo Con- 
dé de Valdéreis y Governador, e Capitao Genéral do 
melmo Reino. 

Para uzo da tiñturáfia, fÍaó muitas as plantas , como 
em parte derao acóonhécer dous dos meus Difcipuúlos nas 

- ámoltras que aprezentárao a efte illuftre Corpo; além da 
Ruiva que vulgarmente nafce, e huma efpecie particu- 
lar de Guado' ou Paflel delte Reino; que he a Ifatis 
Lufitanica , fazendo já eu dé outra em Coimbra abuti- 
dante fementeira. Do GCróoton tincloridiím , que nafcé nas 
noflas Provincias Meridionaes já o noffo Socio o Reve- 

r ; rén- 
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rendo Jozé Corréa da Serra moftrou a utilidade que fe 
óde tirar. 

O Ciflo ladanifero ou efleva produz muito Lada- 
no, que os Caftelhanos coftumaó recolher , por quanto 
efcreveo O Quer. Do CGumágre já fe faz aa uzo e 
commercio. O qual porém fe vai diminuindo y como fuc- 
cede tambem á cafca para curtir Os couros. / 

Da Arceira fe tira O maflique , ou almecega , e 
dos fructos da mefma aroeira, das fementes das uvas, 
e de outras muitas plantas , fe póde tirar azeite com 
vantagem; e as raizes de farro fe poderiaO aproveitar 
para fazer pó para os cabellos. 

Para uzo Medico tambem muitas faG6 as plantas co- 
nhecidas, como o Orchis para fazer o Salep, o Con- 
volvulus fcammonia , e muitas outras, que eu nao indi- 
co, porque já o fiz no Enfaio da Flora defle Reino. 

Reino Animal. 

Se a cafta de Ovelbas , que ha em muita abundan- 
cia em Portugal, fofle aperfeigoada y, como cuidáraO os 
Inglezes , e Caftelhanos, fazendo tranfportar algumas de 
Africa, e tambem algumas de Angora para cos Came- 
loes , fe aperfeicoariaó as manufacturas do Lanificio , cu- 
jos pannños nao tem ainda aquelle macio, que tem os de 
Inglaterra , ainda que a manufactura de Portalegre exce- 
da a todas pelo défvelo patriotico do Excellentiflimo Se- 
nhor Martinho de Mello y; porém eftas ainda nao tem 
chegado ao eftado do tempo do Conde da Ericeira, que 
com razaó he chamado o Colbert de Porrugal, porque nefte 
tempo nao fe neceflitava das manufacturas eftrangeiras. 

Aperfeigoando-fe a cafta de Ovelhas, fazendo paftos 
artificiaes para accrefcentalas , limitando-fe a extracgao das 
lans, mas naó prohibindo-fe totalmente , chegaráO as 
noflas manufacturas á fua perfeigao, e chegaremos a nao 
neceflitar das de fóra. 

Entre varias experiencias , que fe fizerao no Labora- 
torio de Coimbra, mandei fazer algumas fobre o Sebo 3; 

pr 
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para diminuir-lhe “o cheiro, e augmentar a rijeza, o 
que obtive por meio do cremor de tartaro. 

Quanto feja elíte mar, e eítas coftas abundantes de 
peixes, e que grande vantagem fe poderia tirar, fea 
pefta tolle protegida , nao ha nenhum que nao conhecga : 
entao os peixes feccos dos noflos mares y poderiaO bem 
Íupprir a tantos navios delles que de fóra vem. 

O axzeite de peixe, que pelo feu máo cheiro e fumo 
incommoda , já experimentel que com as lavageus perde 
muito efte cheiro, e diminue o fumo, e aílim fica me- 
llor para o uzo, etambem para falfificar O oleo de li- 
nhaga como ordinariamente alguns eftrangeiros coftumas. 

Com a veficula aerea de varios peixes fe póde fazer 
boa cóla de peixe, com o methodo que refere Mr. Pal- 
las nas fuas viagens de Siberia. 

Nefta cofta fe achao alguns pequenos mwurices , ou 
conchas, que fubminiftrao huma efpecie de purpura dos 
antigos, € em maior quantidade obfervei RS hum 
verme de mar, chamado /ebre marinha;, mas nao expe- 
rimentei fe efta cór he fixa. Achei tambem nefta coñta 
boas efponjas, ealguns fragmentos de coraes encarnados; 
e já no anno de 1462, como confta do Alvará de 16 
de Abril, em Sylves, no Algarve, havia huma pefcaria 
de coral, que toi renovada no de 17II como verificou 
O Excellentiffimo Conde de Rezende, quando efteve Go- 
vernador naquelle Reino. Das algas, fucos fe póde ex- 
trahir alkadi para a fabrica dos vidros e fabao. 

Entre os Infedtos, merece maior cuidado o accref- 
centar a cultivazgao dos bichos de feda, no que cuida 
baftantemente o Excellentifimo Senhor Marquez d“Alor- 
na. Já em Almeirim fe fabricad bons Setins, e outros 
drapos de Seda , e cuida tambem em huma manufactu- 
ra de Lanificio y; e com efte exemplo, fe outros mais Se- 
nhores, e particulares fizerem o mefmo, fe augmentará 
a induftria popular, e aflim naó invejariamos os nofles 
vizinhos, os quaes baftantemente nefla parte em pouco 
tempo, fe adiantárao. ; 

A Aa A 
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A gra Kermes do Algarve, fe fe procurafle multi- 
plicar , feria muito util; e fe fe achafle o imodo de fi- 
xar a cór vermelha de huma efpecie de percebejo bravo, 
que em abundancia fe encontra em varias plantas, que 
he o Cimex hyofcyami de Linneo, feria outro ramo no- 
vo de commercio. 

E, quantas outras producgóes naturaes defconhecidas, 
fe achariaóO ainda nefte Reino, fe por Naturaliítas zelo- 
zos fofle attentamente vizitado ? Com as quaes fe pode- 
ria fupprir as que vem de fóra, e fervir para o com- 
mercio externo. Porém antes de tudo he o adiantamento 
da Agricultura, que he o principal objecto da nofla De- 
putagaO da Induftria, 

ME- 
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MEMORIA 

Sobre algumas producgbes naturaes das Conquiflas, 
as quaes ou fab pouco conhecidas y ou nao fe 

aproveitao 

PorRDOMINGOS VANDELLI, 

EF Ntre as Produccóes naturaes, as minas de Ouro faó 
aquellas de que fe faz maior eftimagao, e de que uni- 
verfalmente fe cuida mais que na Agricultura. 

'Todos os mais fabios Politicos bem conhecem o en- 
gano que ha nefta materia: o exemplo das Nacgóes o de- 
moíftra claramente. Os que tem as minas dos metaes mais 
preciozos, e que fazem o feu maior cabedal neftas, faó 
menos ricos do que aquelles, que cuidaó na Agricultu- 
ra, nas Artes, e no Commercio. Faca-fe o parallelo das 
riquezas de Hefpanha, e de Portugal, comas de Hol- 
landa , Franca, e Inglaterra, e fe verá quanto excedem 
eftas Potencias áquellas. 

Efte mefmo parallelo já fez o celebre Manoel Seve- 
rimitde Fariasi(2) 

Entre todas as minas) as de ouro faó as mais in- 
certas , defiguaes, e pobres no feu producto. Os veios 
delgados que-apparecem, faó de quartzo , em que o ou- 
ro eftá cravado fómente nas fendas., ou efpalhado por 
todo elle em pequenas particulas. (4) O que feacha en- 

a tre 

(4) Noticias de Portugal, accefcentadas pelo Padre D. Jozé 
Barboza 1740. Difo. 1t42. 4. | 

(b) A matriz do ouro do Brazil he Quartzam folidum attattu 
pingue facie nitente , rimofum , celulofum , fchbifto argillaceo viridef- 
centi cum ochra ferri et pyrite martiali, et arfenicali aurifero. 
e as vezes Quarizum cotaceum, ou Mina de ferro Smiris grifea 
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tre a aréa, ou cafcalho ordinariamente , fegundo as ob- 
fervagóes do Frezier nas fuas Relagóes do mar do Sul; 
e o que refere o Capitaó Bretagh na Collecgao de Har- 

ris, he em pequena quantidade; porque de 5000 arra- 

teis de mineral de ouro, ou de aréa, ou terra, fe ti- 

ra: 5, Ou Ó ongas de Ouro; e as minas menos ricas nao 

fubminiltrad mais que 2 ongas ; O que fómente ferve pa- 

ra pagar as defpezas do trabalho. De maneira que fen- 

do a mina rica, O mais que deixa de lucro he 2, ou 

4 Oncas em 5000 arrateis de material, o qual lucro po- 

rém he incerto y fendo ainda incerta a mefima: mina j, E 

cedendo muitas vezes, que O ouro que fe extrahe y nao 
paga os gaftos. He: verdade porém que ás vezes aconte- 
ce encontrar-fe cafcalho y ou aréa que contém. mais de 

arratel de ouro em huma pequena Fporgaó de material; 

mas 'iflo. neftes ultunos annos he cazo raro; e entaO faz 

a riqueza de hum Mineiro entre cem que te perdem.- , 

e comfigo os credores que lhes fiaraO Os pretos, O fer- 
ro, e mais fazenda. (4) 

Mas eu nao me devo demorar nefle exame ,, que re- 
uer mais tempo, nem efte prezentemente he o meu fina. 

Direi fómente que as minas de ouro naó devem fer Q 

principal cuidado y, e trabalbo no Brazil, e que fobre 

ellas feria muito util hum fabio regulamento 5; mas que 

a riqueza maior que fe deve tirar das Conquiftas he das 

outras fuas naturaes producgóes obtidas pela. Agricultur 

xa', OU aflfim como as fubminiítra a Natureza. 
K Pe- 

RIR RI CR CR na E E AS 

lamellofa , ou Pyrites. Ou fe acha em pó, ou criftalizado tefe- 

ra odtaedra ut “Alumen y aut dodecaedra: O pedago grande de 

ouro nativo y que tem S. Mageftade peza mais de 5O marcos. 

(a) O. methodo de extrahir o ouro no Brazil, he bem co- 

nhecido . e o mais antigo, fendo por meio da lavagem, ou 

locaó; porém fuccede que alguma parte do. ouro fica pegado 

taó intimamente a algumas particulas de aréa , que nem a lo- 

gaó, nem a amalgamagao ordinaria o póde feparar; e elte ou- 

É oe conhecido nem obfervado y daos Mineiros vem deita- 

Q. fóra, 
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Pelo que refpeita á Agricuítura , além das Illas , fó- 
mente O Brazil poderia fubminiftrar o trigo, milho e os 
graos, e legumes que em cada anno eftamos obrigados 
a comprar aos Eftrangeiros ; cuja cultura já fe principiou 
no Rio grande. 

O Arróz (a) planta propria tambem do Brazil y pe- 
lo zelo patriotico do Excellentiflimo Senhor - Martinho de: 
Mello e Caftro, Miniftro Secretario de Eftado dos Ne- 
gocios da Marinha, e Dominios Ultramarinos, e Socio 
Honorario delta Real Academia, vem já em abundancia 
do Brazil, quando antes todo fe comprava da Garoli- 
na , a qual no anno de 1740 ganhou com elle 8ogh) libras 
fterlinas , das quaes a maior parte pagou Portugal. 

Com a eflicacia e zelo do mefmo Miniftro já do 
Brazil, e' de algumas outras Conquiítas temos excellen- 
te Anib', (b) nao: fó para as noflas fabricas y mas tambenr 
para commercio com as mais Nagóes. Matas 

Para. promover a Agricultura no Brazil ) e nas ou- 
tras Conquiítas, e no Reino y naoO Ía2ó lufficientes as mais 
fabias Leis, quando naó forem 'auxiliadas com alguns pre- 
mios. Exemplo difto feja a Inglaterra a qual no anno 
de I62O Íe queixava y que a Franca introduzia muita 
quantidade de graos; e que depois de 1705, atéo de 1755 
tem vendido a mefma Franca 20o milhóes de libras Fran- 
cezas em gráos. E ifto foi o effeito de hum Auto do 
Parlamento de 1689 , pelo qual prometteco hum premio 
aqualquer que exportalle graos y e legumes em navios 
Inglezes. 

Se todos os Governadores do Brazil imitafem o 
Excellentifimo Senhor Luiz Pinto. de Souza , Senhor da 
Caza de Balfemao y Governador que foi de Mato Groft 
fo, e o Senhor Gongalo Lourengo Botelho , Engenhei- 
ro Mór, que foi Governador do Piauhy , e o Excellen- 

tifli- 
O TE E E E E E E E E E DE E AE DI DE E DE DE E E 

(a) Oryza mútica. O Arrós do Brazil he differente da oryza 
fativa , por nao ter criftas. 

(b) Indigo fera fativa.. 
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tiffimo Senhor Barad de Magamedes , que foi Governador 
de Goiazes, e outros zelozos Governados em amanífar e 
civilizar os Indios, e coftumalos á Agricultura, ea algu- 
mas artes; em poucos annos fe cultivaria huma grande 

parte do Brazil, e nao fe neceflitaria de tantos negros, 
Os quaes com o tempo devem encarecer de modo , que 
pouca conveniencia fe terá em tranfportalos ao Brazil. 

Mas, vindo ás produccgóes naturaes das Conquiftas, 
que a Natureza por fi mefma produz, muitas das quaes, 
ou faú pouco conhecidas , ou nao fe faz dellas o devi- 
do uzo ; eu indicarei as que tenho até agora podido 
Obfervar. 

Reino Animal. 

Entre os quadrupedes fe coftumao aproveitar as pel- 
les de Ongas , (2) Vigres, (4) Lontras, (c) Aguti, (d) 
e Paca, (e) e pouco uzo fe faz d'aquellas mais macias 
do Tapeti, (F) e do Caviacobaya (g) do Brazil. Além 
difto feria conveniente aproveitar-fe mais as carnes dos 
Porcos Tajacú (4), e Capybara (7) do Brazil. 

Em Angola, multiplicar mais as Ovelhas de Gui- 
né, (k) e tranfportalas ao Brazil, e ao Reino, e aflim 
feguir o exemplo de Pedro IV, Rei de Caftella, e do 
Cardeal Ximenes y, e de Eduardo IV. Rei de Inglaterra. 

As Zebras (/) de Angola nefte Reino talvez fe pu-. 
deilem domefticar como Já fe principiou, para uzo das 
feges, e para fazer mais hum ramo de cominercio. p 

O Gato de Algalia (77) do Brazil fubminiftra huma 
efpecie de almifcar, o qual fe chama Zibete, - 

A imienfidade de gado vacum y, que fe acha no 
Brazil poderia fubminiftrar queijos, e manteiga para uzo 

de 

(a) Felis cauda elongata , corpore nigro. (b) Felis Onga. 
(c) Muftella lutris. (O) Mus aguti. (e) Mus paca. 
Cf) Lepus Brañfilienfis. (9) Mus porcellus. (b) Sus Tajacú. 
(1) Sas hydrocheris. (K) Ovis Gaineenfis. (DI) Equus Zebra. 
(nn) Piverra Zibetha. 
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de todo o Reino, e para commercio externo, evitando- 
fe aflim a grande extracgaó de dinheiro y que a troco 
deftas couzas fahe todos os annos de Portugal. 

He verdade que em alguma parte do Brazil fe faz 
algum queijo ; mas ferve mais de huma fimples curiozi- 
dade; e dizem que o calor impede coalhar-fe a mantei- 
ga; porém a iflo feria facil o remedio todas as vezes, 
que fe rezolvefle a efte util eftabelecimento , o qual já os 
Hollandezes fizeraó nas Indias Orientaes. 

De tantos Bois que fe mataó no Brazil, cuja maior 
parte he para tirar o couro , fepoderia obter mais algum 
proveito do vergalho, o'qual fecco e desfiado ferve aos 
corrieiros. Dos tendóes y ou ligamentos do collo fe fa- 
zem cordas para mollas de. carruagens muito melhores 
que as de ferro, ou de páo. 

Entre muitas Aves eftimaveis pelas fuas córes , fe po- 
deriaó aproveitar as plumas da Ema (£) para o ornato, 
e a lanugem para as fabricas dos chapeos. 

A pelca das Baleas (40), e Gazelote, (c) que fe faz 
fómente na barra da Ilha de Santa Catharina, e na da 
Bahia detodos os Santos, quanto mais abundante feria , 
fe fe extendefle em toda a Cofta y e no alto mar do 
Brazil , e em Cabo Verde, das quaes Baleas fe aprovei- 
taO as Outras Nacúes. 

Efte genero de pefca he de muita utilidade 5 os Hol- 
landezes com ella no anno de 1697 ganharaó mais de 
dous milhóes de Florins , e ainda que efte ganho nao fe- 
ja igual em todos os annos, fempre rende hum lucro: 
exceflivo. 

Do Hippopotamo ou Cavallo Marinho de Angola fe: 
poderia aproveitar. ? 

Do Peixe mulher (d) de Angola, e de outros mais 
do Brazil, fe póde tirar muito azeite, a que por meio de 
xeiteradas. lavagens fe lhe diminue o máo cheiro, e furnio. 

Se 

(a) Struthio Rhea (V) Balena phyfalus. (O) Phyfeter Cotodoun, 
(4) Trichechus manatus, pinal. O) LA 



“192 MEMORIAS 

Se fe continuafle a pefca nas coftas das Tlhas dos Ago- 
tes, e Madeira, que o Excellentiffimo Senhor Marti- 
nho de Mello tinha mandado principiar com muito bom 
Tucceflo, e fe fe fizefle huma regular pefcaria em Cabo 
Verde, como fazem muitas outras Nagóes ; nao fómen- 
te fe elcuzaria comprar tantos navios de peixes feccos, 
ue cada anno entra neftes portos; mas pelo contrario 

fe poderiao ter peixes em abundancia para fazer hum 
lucrozo commercio, e no mefmo tempo fe formaria hu- 
ma excellente marinha. 

A Hollanda póde fervir de exemplo: o celebre Joao 
Witt nas fuas Memorias politicas da Republica de Hol- 
londa , impreflas em 1662 compúta a populagao da mef- 
ma a 2400$) almas; e diz que 750 vivem da pefca. 

Entre os Amfibios, da “Tartaruga (4) do Brazil, e 
das pelles das grandes cobras (4) cortidas fe poderia 
tirar maior utilidade. 

A Cochonilha (c) he dos infectos do Brazil o mais 
util. Acha-fe em differentes partes, e principalmente na 
Ilha de Santa Catharina, S. Paulo , Minas ars po- 
rém havendo muitos annos que fe tem feito efta util def- 
coberta, nao fe tem aproveitado como nos convinha, 
porque até agora poucos arrateis fe tem recollido. Hu- 
ma taó proveitoza produccaó merece multiplicar-fe, e 
indicar-fe hum plano para facilitar huma abundante co- 
lheita 3 O que fe deve tirar dos noflos vizinhos y que em 
cada anno recolhem muitas arrobas. Por huma lifta fei- 
ta no anno de 1736 fe obfervou que entrava para Eu- 
ropa, anno conmum, 88o libras de Cochonilha , que fe 
eftima perto de 8 milhóes de Florins de Hollanda; e 
'nefta quantidade fómente havia hum tergo de Cochoni- 
Iha brava. 

Huma efpecie particular de Bicho da Seda (4) cujo 
cazúlo he trez vezes maior que o bicho ordinario, €e 

a 

(a) Teftudo imbricata. (b) Boa fcytale. (o) Coccus cacti, 
(d) Pbalena Atlas. 
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a cór da feda he amarella efcura, ou cór de café, fe 
acha em abundancia no Pará, e Maranhaó , e fe nutre das 
folhas da arvore Atá, e Larangeiras; a qual efpecie fe 
deveria cultivar; e aflfim o bicho vulgar da feda, como 
o Marquez Fernaó Cortez introduzio no Mexico (4), 
O que já fe principiou nas Minas Geraes. 

Algumas Aranhas (4) no Brazil fazem hum cazúlo 
muito grande, e maior do que o das Aranhas da Euro- 
pa (cc), no qual depozitao os feus ovós, e efta he huma 
finiflima feda. No Real Jardim Botanico defta Corte mul- 
tipliquei algumas y que vieraO nas plantas de Ananás; e 
o Excellentiffimo Senhor Marquez de Lavradio , entre 
muitas raras producgóes trouxe do Brazil huma efpecie de 
Aranha , que tambem fubminiftrava feda. 

A grande quantidade de cera que varias efpecies de 
abelhas (4) nos matos do Brazil, e de Angola fabri- 
cao y merece tambem de fe aproveitar mais y, e de fe exa- 
minar , e fazer experiencias para purificala perfeita- 
mente. 

Nas Tlhas dos Acores, e Madeira principalmente, 
odia cuidar-fe na multiplicagaó das abelhas , e tambem 

do bicho da feda. 
Pelo que fefpeita á Claffe dos Vermes , achaó-fe na 

cofta da Tlha de S. Miguel boas efponjas (e) e algum 
coral encarnado (f), como tambem nas Gottas da Ilha 
de Cabo Verde; e nas Coftas do Brazil pequenos muri- 
ces, que fubminiftrad a purpura taO eftimada dos anti- 
gos; e tanto em humas, como em outras, e nas de 
África, nao faltaO as conchas das perolas. (g) 

Bb Rei- 

(a) Manoel Severim de Faria. Difo 7/1. $. 4. 
(b) Aranea avicularia , venatoriáa. | 
(c) Mr. Len Dif[. furl“utilite de la foye des araignées. Avignon 

1748. 
(d) Apis mexicana , brafilianorum. 
(e) Spongia officinalis. 
(f) Zis nobilis. 
(g) Mytilus margaritiferas. 
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Reino Vegetal. 

Entre as plantas das Conquiftas exiftem muitas def- 

conhecidas dos Botanicos, e principalmente arvores de 

muita. utilidade, ou para conftrucgaOo de navios, cazas , 

e traítes; OU para a tinturaria. Porém no Brazil muitas 

dellas com o tempo fe faráó raras, e difficultozo o feu 

tranfporte , naó havendo pelo coftume introduzido de quei- 

mar grandes boíques nas bordas dos rios para cultivar a 

maior parte de milho (2), ou mandioca (#); € acaban- 

do-fe a fertilidade defte terreno em poucos annos paflao 

a fazer novas queimas y deixando inculto o que antes foi 

cultivado : e aífim fe deftroem immenfas arvores uteis, 

e de facil conduccao. 
Nas Madeiras para a tinturaria, além das conheci- 

das y muitas outras tenho obfervado; as quaes o Excel- 

lentifimo. Senhor Martinho de Mello , mandou ao Real 

Laboratorio Chyimico da Ajuda para examinar, de tos 

das: as quaes fe extrahirao Laccas de differentes córes 

e entre ellas huma. de cór encarnada, mais fixa que a: 

do páo Brazil. 
Sobre as Madeiras de conftruccao , que crefcem na 

Bahia , obferváraó os Coroneis Antonio de Brito Freire, 

Chriftiano Frederico Weinholtz em 1760, a diverfida- 

de dos feus pezos, comparadas humas com as outras, 

pezando hum. pé cubico. de cada qualidade. (c) 
Su-. 

e ER AN 

/ (a) Zea mays. ' 
(by) Fatropha manibot. 
(c) Derao o pezo feguinte. 
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Arrobas. Arrates. Ongas. Oitavas 

Sucupirá merim ferve para as náos 
para todas as fuas partes - - es o” Es 27o 7 

Páo de Arco;'ferve para quilhas, 
fobrequilhás y cadaftes, váos e cintas - 2-- 2 - 7-- O 

Páo roxo, ferve para o mefmo, e 
9 tambem para vigas de cazas - - “-1-e 31 - mea 

Peguim , ferve para coraes, enxe- 
mentos , cavernas y boflardas, curvas -- 2 -- O - 3o - O 

Sapocaya , ferve para quilhas y fobre 
quilhas y váos y cadaítes , dormentes, 
efcoas, e cias — SS SS SS SA a-o 9o T-- O 

Jetahy amarello, ferve para cintas, 
fobrequilhas y e váos -— - - - nea -- 2 SO - O 

Vinhatico para taboado , tanto do al- 
to , como do fundo, aífoalho y e pontas- 1 -- 14 - O-- 4 

Putumuju do melhor, para taboado 
do alto , cubertas , affoalhado ye pontas - 1 -- 16 - O-- QO 

Louro para vergas y, mafítaréos , e 
para taboado de cazas — - - Sede” Yo 3o O 

Jequitibá para maftros y grupés , ver- 
gas, e maítaréos - - - ii -- -T Io d2 o Ac Ó 

Páo de olio do vermelho para o 
melmouwfo - - e sse A--IQ4 TS I--A 

Maffarandubá , para vigas , frechaes, 
e cOUCUIAS SAS nada AS ÓS O 

Ajetahipebá y para portas y e janel- 
das de Jcazas) ps) SS USE ET SS ES 28 GATA 

Candurú para papeleiras y cadeiras- 1 -- 16 - 2-- 4 
Sebaftiaó d'Arruda para todo o traíf- 

xe. curiozo de caza oin - nono Dn a AG -- 2 
— Pequibá dos SUSO SS Soa E Espe SD O 
Jacarandá para todo o trafte curio- 

ZO decaza - oso o SS ASI o ano O 
Olandim para gurupezes y maftatréos , 

clumeias , cachollas y, cintas, etaboados - 1 -- 25 - 9-- O 
Secupiráaflu para bombas , cepós 

d'ancoras , e para cazas: 
Oyticica para eintas y trincanizes', e 

dormentes 
Cédro para as figuras da grinalda y 

Bi Leóes, 
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E o Brigadeiro Bartholomeu da GCofta eftá traba- 

lhando em huma intereflantz Memoria ácerca da refif- 
tencia de grande quantidade de madeiras do Brazil, e 
das outras Gateiias; 
No lugar de Balfemaó na GCaxoeira dos Pamos no Rio 

da Madeira, das folhas da 'arvore y chamada Curagirú 
fe extrahe huma tinta quafí como a do Carmim. 

O Urucú (a) arbufto vulgar em varias partes do Bra- 
zil, preparaO, os Indios fómente do feu fructo a cór pa- 
ra pintar-fe. Quando os Francezes em Cayena a fabri- 
caóO em muita quantidade y e fe vende para as tintura- 
rias com o nome de arkote, ou orleane. | 

Da cafca da arvore Áraribá do Pará, e Maranliao 
fe tira huma boa cór' encarnada. 

Na Cofta, de Africa, perto do Rio Gabad, quafi de- 
fronte da Tlha de S. “Uhomé, crefce huma arvore, cu- 
jo páo dá huma cór encarnada fixa, e efte páo recebe 
o nome do mefimo Río : os Hollandezes fómente fe apro- 
veitao defta madeira. 

No lugar de Piracuruca de Piauby fe acha huma 
arvore , cuja caíca amargoza faz o mefmo effeito que 
a Quinaquina : (4) a folha tem femelbanca com a ver- 
dadeira , mas ainda naó obfervei a, frutificacaó : como 
tambem) da arvore que dá huma cafíca amargoza em Pa- 
raiba , cujos effeitos iguala aos da verdadeira quina. (c) 

E no cazo que os Naturaliftas nas viagens que de- 
vem fazer no Brazil, naó chegaflem a defcobrir a arvo-. 
re da verdadeira quinaquina, fe poderia fazer diligencia 
para tranfportala , vifta a grande utilidade 'que defta ar-; 

VO- 

Leóes , e mais talhas da poupa , € 
imagens. 

Páo de Jangada , para Jangadas 
pranchas de crena em lugar de Pipas. 

(a) Bixa Orellana. (VD), Cirubona Ofjicinalis ? ELAS 
(c) Como obfervou , e fez experimentar o Doutor Antonio Jo- 

2é Pereira Lente Jubilado. na faculdade de Medicina, e Medico: 

agétual da Camara de S, Mageñtade. 
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vore fetira , e aflim feria de lluma grande vantagem 
tranfplantar-fe tambem o Chá, (a), como já fizerao os 
Inglezes na Corolina, e multiplicar-fe a Canéla de Cei- 
la6; (4) que ainda em alguns Jardins do Brazil fe con- 
ferva , e que em grande abundancia crefce na Ilha de 
S. 'Thomé , da qual nenhum proveito fe tira, naO fía- 
bendo os Naturaes o tempo, e os ramos , dos quaes fe 
deve tirar efta caíca aromatica y; pela qual no anno 1492 
pelo Senhor Rei D. Joaó II. forao deiterradas algumas 
familias Judias, as quaes tranfplantarao a Canéla, e Pi- 
menta; e depois de 30 annos da fua demora tinhaó 6o 
engenhos , que fubminiftravao mais de 156Q) arrobas 
de agucar. 

cro a tranfplantagao deftas arvores já efcreveo, e 
a indicou no anno de 1675 o Doutor Duarte Ribeiro de 
Macedo , fendo Enviado em Franca. 

No Piauhy crefce huma arvore (c) de cuja madeira 
fe tira huma boa tinta amarella. 

Da flor da Palmeira , chamada Ubsfú, no Mato 
Groflo , fe tira hum cazúlo fibrozo, e elaftico, e entre- 
tecido de fórma que parece urdido em tear, e ferve de 
barrete aos Indios. ; 

A Simauma (d) mifturada com lad, ou algodad, por 
de-fe fiar. 

Huma efpecie de canafiítula (e) acha-fe no Brazil, 
e aflim os 'Tamarindos. (f) 

A nova efpecie de Puchari , chamada fruta precio- 
za, que vem do Pará, mais pequena do que a outra já 
conhecida, e mais aromatica , póde muito bem fupprir a 
nóz mufícada. 

Da xvezina elaftica (8) ou Caout chouc , fe poderias 
tirar maiores utilidades. 

Da cafca de varias arvores da Ilha-de S. Thomé, 
e 

(a) Thea bobea. (b) Laurus cinnamomun. 
O A Brafilienfis. (d) Bombax ceiba. 
(e) Cafia javanica. (FY Tamarindus indica. 
(£) Vide Flor Guian, 
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e do Brazil, macerada na agoa, fe tirao fortes fios, 
bons para fazer cordas ; e do genero dos Hibifcos (a) te 
podem tirar fios para fiar-fe como o linho, os quaes no 
Brazil coftumaó tirar da o T7cum, que he huma efpecie 

de Palmeira, da o Gravatá , e Coroá, efpecies de Piteiras, 
Já fe cuida no Brazilna cultura do linho Canhamo, 

mas he difficultozo tranfportar-fe de Europa a femente; 
a qual por fer muito oleoza y na paflagem da linha, naó 
tendo todas as cautelas neceflarias, faz-fe rangoza, e 
por confequencia inutil. 

Da GCurcuma (b), e Gingibre (c) , que nafcem no 
Brazil y e Ilha de S. Thomé Xc, maior commercio fe 
poderia fazer. Os Hollandezes hum anno por outro, 
vendem mais de dez mil libras de Gingibre preparada 
com acucar, além do fecco; e as Antilhas fubminiftrao 
á Europa mais de 300Q) libras. 

Na Ilha de S. 'Thomé crefce em abundancia a Pi- 
menta (d) que antigamente fe coftumava tranfportar a An- 
tuerpia 3 porém desde o tempo em que fe prohibio efte 
commercio para naó prejudicar ao da India , nao fe fez 
mais uzo defta pimenta. 

O celebre Antelmintico, muito eftimado na Ruflia, 
que he a Arapabaca , ou Spigellia anthelmia (e), nat- 
ce em varias partes do Brazil, e cultiva-fena famaica. 

O Paftel (fF) que tanto ferve na tinturaria y he plan- 
ta, que naturalmente crefce na Ilha da Madeira, da 
qual antigamente fe fazia commercio, e agora ferve pa- 
ra paíto do gado: efta planta preparada dá huma cór 
azul que dura mais tempo que o azul do anil. 

Na 
an RE ETETEEEEETTTTTTTTTTTETTT TE

——— 

(a) Hibifcus. 
(6) Curcuma rotuda , longa. 
 Amomum Zingiber, 
A Piper recenofum. Park. Cluf. exot. lib. X. lib. 1. pag 

184. 
(e) Spigelia anthelmia. Vide Thef. Philof. Aloyfi Ant. a 

Caftro do Rio Furtado pag. 2o. 
Cf) fatis rinctoria. 
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Na mefma lIlha crefce a Rubia (a), ou garanta, 

chamada orelha de gato, e nao falta a Orcella (4), a 
qual fe coftuma tirar em maior abundancia de Cabo 
Verde. 

Perto das Minas Geraes, Simao Pires Sardinha , def- 
cobrio hum arbufto muito differente da myrica cerifera, 
cujo tronco e ramos eftaó cobertos de huma efpecie de 
cera. 

A verdadeira Jalappa (c) nafce no Pará, e Piauhy, 
e aíflfim varias efpecies de Contrayerva. (d) 

Na Ilha de S. Miguel, e na da Madeira) crefce 
hum feto y que chamado Fetabrun y, que fubminiftra hu- 
ma efpecie de lanugem y como feda, de cór amarello-ef- 
Sa y a qual mifturada com lá, ou algodaó fe póde 
ar. 

Muitas plantas que eftaó em uzo na Medicina naí- 
cem no Brazil (e); de algumas das quaes fe faz pouco 

com- 

(a) Rabia tinctorum. 
(b) Lichen rocella. 
Co) Convolvaulus jalappa. 
(d) Durftenia contrajerva. 
(e) Liquidambar ftyracifolia; 

Hymenaea courbaril. 
Guajacum officinale. 
Laurnus falfafras. 
Anacardium Occidentale 
Winterania canella 
Myrtus caryophyllata 
Mpyrtaus pimenta 
Smilax afpera 
Epidendron vanilla 
Croton cafcarilla 
Euphorbia bipecacuana: 
Viola ipecacuana 
Fatropha curcas 
Petiveria alliacea. 
Sapindaus faponaria 
CifJampelos Pereira 
Burfera gummifera. Simaruba, 



200 MEMORIAS 

commercio , e Outras, que ainda fas pouco conhecidas, 
e muitas ainda ha defconhecidas. 

As duas intereflantes defcobertas feitas pelo celebre 
Chymico Sage, (a) merecem que eu asrelate, porque 
nem todos eltaráo inftruidos dellas. A primeira he fobre 
o Anil, a refpeito de impedir que tome bolor, e para 
avivar mais a fua cór azul; a fegunda he o modo de 
refinar o agucar bruto fem perda. 

A refpeito do Anil, he precizo faber, que efte con- 
tém huma materia extracto-refinoza , de cór algum tan- 
to encarnada, a qual extrahida pelas lavagens, faz que 
o Anil nao efteja mais fujeito a bolor, e a cór que fi- 
ca he mais viva, e mais propria para a tinturaria , e rezifte 
a todas as provas; pelo contrario nefte a dita materia re- 
finofa , como foluvel na agoa fe fepara. Eu já muitos annos 
antes defta obfervagaó de Mr. Sage tinha experimentado 
ilo no Anil do Brazil, naó fómente para tirar-lhe efta 
materia extracto refinofa, mas tambem huma terra pre- 
ta, ou humus produzida da fermentagao podre á que ti- 
nha chegado a planta do Anil a que communica huma 
cór efcura , e quafi preta ao Anil, que nao he fugeito a 
bolor; e a fua tinta refifte á fervura, e defte meu me- 
thodo ainda ufava Julio Mattiazzi nefte Real Labora- 
torio Chymico , no qual em cada anno fe purificavaó 
muitas arrobas de Anil. 

A fegunda obfervacaó de Mr. Sage he fobre o agu- 
car. Na purificagaó ordinaria do agucar em IOO artrateis 
3o arrateis fe deftroem em fórma de melaco y queiman- 
do-fe porcao de acucar 5 o que naó fuccede dando ás 
caldeiras huma figura chata no fundo y, e naó conica co- 
mo fe coftuma y e naó dando maior calor á calda do 
ue he neceflario para produzir huma leve fervura. AÍ- 
há fe obtem hum agucar inais branco, O qual 'naó ne- 
ceflita de fer lavado nas formas, nem fe tira melago, 
nem por confequencia ha perda no agucar. 

A 

(a) Elemens de mineralogie/docimalt, tom. 2. pag. 388, 391. 
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A immenfidade de arvores que ha no Brazil, e em 
outras Conquiftas , as quaes ficado em grande diftancia 
para O feu facil tranfporte , poderiaó dervir queimadas 
para extrahir' O fal alkali,y chamado pelos Francezes Po- 

taf]e y o qual fe coftuma tirar de Alemanha , ou Ruflia. 
A Inglaterra tirava de “Ruflia perto de hum milhaó de 
efcudos de Alemanha do dito fal; porém diminuio-fe 
efta fomma depois que no anno de 1755 Mr. Stephens 
enfinou o merthodo de fazelo na America, femelhan- 
te ao da Ruffa. 

Além dos balfamos de Copaiba (4), e Cabureiba, e; 
Acabureuta de Pifon, fe acha outro da arvore de Omi- 
ry , mais eftimavel que os antecedentes. 

No certaó para as Minas geraes fe acha a verda- 
deira arvore do Verniz (4), do qual osIadios fe fervem 
para as GCuyjas. 

O: Balíamo de S. 'Thomé he huma efpecie de 'Ler-- 
mentina.. 

A rezina Copal (c) do- Brazil he bem conhecida pe-- 
lo grande uzo, que della fe faz nos vernizes y outra fof- 
fil, (4) fe acha em S. Paulo 5. e em outras partes do 
mefino Brazil. 

Acha-fe tambem a rezina de Cajú (e), que póde 
fupprir a Goma Arabia, ou do Senegal, e. no Piauhy. 
a Almecega, ou Elemi (f) Anime (g), e no Pará a 
Futuicifica., que póde fervir para fazer lacre. 

De Gabo Verde, e de algumas das Ilhas dos Acgo- 
res , Íe póde tirar em grande quantidade o fangue de 
Drago (P). 

Cc Rei- 

(a) Gopaifera officinalis. (W) Rhus vernix. (o) Rhas copallinunm, 
(4) Succinum copal. (e) Anacardium Occidentale. 
Cf) Amyris elemifera. (g) Hymenaca courbaril. 
(b) Dragaena. Dragos ! 
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Reino Mineral. 

Os Diamantes (4) do Brazil eftao naturalmente cra- 
vados, em huma matriz de mina de ferro, do mefmo 
modo que os que fe tiraó das minas de Golconda e 
Vifapour (4), e iflo obfervei em algumas amoftras que 
tinha o Conful de Hollanda G##/demefler , e nas que 
eftaó no rico Muféo do Excellentifimo Senhor Marquez 
de Angeja. Os que fe achaó nos Rios donde com enor- 
mes defpezas fe recolhem, faó das agoas tranfportados 
alli, e moftraó ter a fua origem nos montes fuperiores, 
nos quaes fe deviaO procurar os veios por pefloas intel- 
Tigentes 5 e aflim com maior lucro , e menor defpeza fe 
tirariad os Diamantes. 

E nos montes tambem entre as fendas, e pedras pa- 
rafiticas fe devem procurar as Chryfolitas (c) Safiras (A £ 
'Topazios (e) , Efmeraldas ( f ) , Agoas marinhas (g), Ame- 
tiftas (4), e Chriftaes (7), e entre a pedra talcoía, ou 
micacea y os Jacinthos , ou Granatas, do); os pingos de 
agoa , ou quartzos (/) eftes fas vagos. 

Em Piauhy fe encontra em muita , abundancia O vi- 
dro mofcovitico (71), e nas Minas Geraes os Amiantos 
asbelto (#), eo fragil. (o) 

Da pedra hume (p) ha huma abundante mina em Piau- 
hy ,e Ciará , etambem mifturada com hum marne encarna- 
do fe acha falitre (4), do qual tem vindo da Bahia porgaó 
puriflima y difpofta em pequenos veios horizontaes , en- 

tres 

(a) Alumen gemma nobilis Adamas. 
(b) Taverniter voyages feconde partie. lib. 2. chap. 15. pag. 267. 

Argenville. (c) Sage min. t. 1. pag. 232. 
(a) Sae. T., pag. 228; (O). Sag. pag.r224. 
f) Sag. pag. 23O. (2) Borax cf 

-(b) Nitrum fiuor violaceum. (i) Nitrum eryftallus montana. 
(K) Borax granatus (1) Quartzam felectum(n”) Mica membranasea. 
(nn) Amiantus asbeftus. (o) Amiantus fragilis. 
(p) Alumen plumofum, (4) Nitrum nativum. 
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tre huma argilla mifturada com aréa y e endurecida, 
de cór amarella , como fe pode ver em huma amofttra, 
que eftá no Mufíéo do Excellentifimo Senhor Marquez 
de Angeja. 

Huma mina de CGCaparoza (4) fe acha no lugar de 
Piracuruca do Piauhy. 

O fal commum (4) de algumas Lagoas do Brazil 
fe deviria purificar y querendo-fe uzar delle. 

Dos pequenos Vulcanos da Ilha de S. Miguel fe ti- 
ta O fal ammoniaco (c). 

Em differentes. partes do Brazil fe encontraO varias 
efpecies de pyrites (4), de algumas das quaes além do 
enxofre fe póde extrahir a caparroza, ou a pedra hume;, 
e Outras cryftalizadas tem alguma porcaO de ouro. 

Huma riquiflima mina de enxofre (e) puro, entre o 
Selenite (F) fe acha em Angola, e flores de enxo- 
fre (g) na llha de S. Miguel e na do Fogo das lHihas 
de Cabo-Verde produzidas pelos Vulcanos. 

Algumas: Lagoas em Angola miniftrao muita quan- 
tidade de Asfalto (4) femelhante ao de Judéa , e de Si- 
dim.. Com: efte Asfalto fe faz o Piflafalto, com o qual 
Íe crenaó os Navios; e aflim as fuas madeiras Íe con- 
fervaó por: mais tempo incorruptas dos bichos (7): Em 
Franza com hum Asfalto fe tem crenado muitos Navios. 
Os Venezianos tambem do Asfalto que tirao do Levan- 
te Íe fervem para o mefmo uzo. 

Nas coftas do Brazil ás vezes apparecem pedacos 
grandes de Ambragrigia (k), e principalmente em Africa 
na borda do Rio Sena, e nas Ilhas de Cabo-Verde. 

Ce di Do 

| E E E DR E IE E A E A E E E AD NA AA A NA ATA O 

(a) VPitriolum martis (b) Maria fontana. 
(e) Sageliminos tr pagiiGaN Na 1290o 
(d) Pyrites eryftallinas. 
(e) Pyrites nativas claras. (F) Natrun glaciale; 
(2) Byrites nativas impurus. (b) Bitumen maliba. 
(3) Teredo navalis, (KQ) Ambra ambrofiaca, 
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Do Maranhaó veio hum molybdeno (2), com o qual 

fe poderiaó fazer pennas de lapis , femelhantes ás melho- 
res de Inglaterra. 

Nas Minas geraes nao faltaó minas de Antimo- 
nio (4), huma das quaes deu 46 por quintal; que podem 
fervir para purificar ouro com maior vantajem que com 
o fublimado corrofivo. 

Bifmuto nativo nas Minas geraes; Minas de ferro 
eom baftante ouro. 

Do Rio de Janeiro tive huma rica mina de cobre 
pyriticofa (c), da qual pelo enfayo extrahi 257 por quin- 
tal de puriflimo cobre. 

Huma riquiflima mina de cobre exifte nos montes 
entre Piauhy , e Jacobina , e outra nas Minas geraes ; 
e na Caxoeira na Capitania da Bahía, ha poucos an- 
nos fe defcobrio hum pedago de Cobre nativo , que pe- 
za 1666 arrates y O qual foi tranfportado para -eíte Real 
Muféo d'Ajuda; nao havendo até agora outro de taó a- 
vultado pezo em nenhum Muíto d'Europa. 

A rica e excellente mina de ferro (d) de Angola, 
ue por defcuido fe deixou de trabalhar; as minas de 
erro da Miflao de Jaicó do Piauby, e outra de Mato 
Grollo y e de S. Paulo, e as do Ciará merecem apro- 
veitar-f2 y havendo tanta abundancia de lenha, e fendo 
obrigados a comprar de fóra todo o ferro, o que faz 
tambem encarecer mais O trabalho das minas de ouro, 
e dos Diamantes. 

No morro de ouro preto de Villa Rica fe acha Fer- 
rum fpeculare (e). 
//,Naó falta a pedra de cevar, ou magnete (f) na Ca- 

pitanía do Piauhy , Minas Geraes, e em outras partes 
do “Brazil. . 

Da Bahia ultimamente veio amoftra de huma piña 
ide 

(a) Molybdenum plumbago. (b) Stiblum ftriatum. 13. 
(c) Pyrites cupri. (d) Ferrum chalybeatum. 
(e) Minera ferri nigra fpecalaris. (S) Ferrum magnes: 
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de ferro globofa., (4) como ballas de efpingarda , cujo 
diametro fe acha deíde duas linhas, até mcia pollega- 
da. Efta mina além do ferro que fe podia extrahir, po- 
deria fervir para ballas de efpingarda, e para metralhas 
das pegas de artilharia. 

ÁAlém das minas de ouro que em differentes partes 
do Brazil fe achaO , e que fe deviriaO inveftigar com 
a verruma de terra, e aproveitar-fe da maquina de fo- 
go (4) para extrahir as agoas muito profundas de algu- 
mas minas, as quaes ainda, que fejaO muito ricas, fi- 
cao abandonadas por falta de maquinas de tirar a agoa 
com facilidade : além das ditas minas de ouro do Bra- 
zil, veio de Angola hum pedago de quartzo com ouro. 

Do Rio Sena (c), e da Cofta de Guiné fe pode- 
ria aproveitar mais O “Ouro que os Negros recolhem , cor 
mo fazem os Anglezes, e Hollandezes. 

A Platina fe acha no Brazil , como eu obfervei, mif- 
turada com huma efpecie de ouro, que chamao ouro pre- 
to ,“o qual tem huma -cór pallida , e esbranquigcada. 

Pelo que refpeita ás terras. O .Almagre (4) fe acha 
no Maranhaó', Pará, Piauby, e na llha de S. Miguel. 

O Ocre amarello (é) do Pará, e do Río Capim fe 
tira hum Ocre encarnado, de cór tao viva, que parece 
vermelhao. 

A Terra Sombra (ff) femelhante á de'Colonia para 
'pintar, fe acha em Piauhby, e no Maranhao. 

A argilla branca, ou bollo branco (g) chamada Ta- 
batinga Íe encontra em varias partes do Brazil, e prin- 

cipal- 

(a) Minera ferri fubaquofa , globofa. Wall. min. t. 2. pag. 257- 
(b) O dA So 7 A Bartholomeu A Cotta 

por ordem do Excellentifimo Senhor Martinho de Mello 

tem principiado huma maquina do fogo procurando dar-lhe 
maior forga. 

(O) Aurum nativum in minera ferri rubricofa. 
(d) Ocbhra ferri pulverea rubra. (e) Ochra ferri, 
(Cf) Argilla umbra. (g) Argilla bolas alba. 
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cipalmente no Pará, como tambem o Bollo encarnas 
do (a). 

Na Ilha deS. Miguel, além de algumas marnes para 
fertilizar os terrenos y fe encontra a muito eftimada Ar-- 
gilla fullonica (4), a qual os. Hollandezes coftumaó tirar, 
e que ferve em lugar de SabaO para purificar as lans, 
a qual em Inglaterra eftá prohibida extrahir-fe y com 
ena de morte. 

Dás llhas dos Acores fe póde tirar a. pedra Pós- 
mez; Co). 

Na Ilha de S. Miguel fe achaó agoas acidulas, fe- 
melhantes ás que a efte Reino vem tranfportadas de 
Spá. 
] Muúitas outras raras , e uteis producgóes teráo as Con- 

quiftas, além das conhecidas, e das indicadas , as quaes 
por falta de indagacóes até agora nao eftas defcobertas ; 
ao menos eu naó as tenho obfervado. Eftas porém que fe 
tem indicado feriaO baítantes para diminuir a importacgaó; 
de muitos generos de fóra, e fupprir os que faltao, e 
eftender mais o comumercio. ; 

ME- 

(a) Argilla bolus rubra. 
-(Cb) Argilla fullonicas Ce) Pumex. valcant, 
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MEMORIA 

Das verdadeiras cauzas porque o Luxo tem fido no- 
civo aos Portuguezes. 

Cum ignaro vulgo ne verfator , praejudicia populi diligenter perf. 
cruatator.  - ss SAS E E - Qenuente na Log. 

l 

PoR JOzE VERISSIMO ÁLVARES DA SILVA. 

ReProMmo-Nes mofíftrar as verdadeiras cauzas y porque Opinias 
o Luxo tem fido nocivo aos Portuguezes , as quaes evi- cona 
tadas, em lugar de fer damnofo , feria antes huma fon- to don 
te de riquezas, pela qual a Nacaó fe faria florecente , af- xo dife 
fim como fe fizerao aquellas que foraó attentas aos Íeus efpirito 
verdadeiros interefles. Ós prejuizos communs olhaó o Luxo Filofoti- 
como oppoñto á Moral Santa do Evangello, e como” 
prejudicial ao bem da Republica; porém o Efpirito Fi- 
lofofico , naó parando na apparencia das couzas, o olha 
em bem diverlo ponto de vifta. Entremos primeiro no 
exame defte ponto preliminar y aquelle que pertende- 
mos demonftrar. A materia delle naó he a primeira vez 
que fe trata; porém nós tentaremos dar á cadeia dos 
principios com as fuas confequencias mais extenfao , 
apertar-lhe os vinculos, tendo por fim arrancar os pre- 
juizos antigos, peores a huma Republica , que a pefte, 
e a guerra: faremos divizaó do que entendermos fe acha 
confundido, e nunca fepararemos os interefles de hum 
Eftado da Moral de Jesus Chrifto. 

Os Antigos confideravaó ó Luxo como hum objecto Os Anti- 
digno das maiores reprehenfóes. Ignorando a arte de li- gos der 

conheces 

gar raoO as 
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On, gu os homens huns com: outros, e de formar fyftemas 
FRA oliticos , com os quaes a Filofóofia, entrando nos Gá4- 

binetes apartou da Europa os feculos de fangue; elles 
condemnavaó O que nao: entendiaO, etinhaO por virtude 
de hum Efíftado o que era hum grande vicio. A maior 
parte dos Legisladores da- Grecia feguiraO tal caminho, 
e pela mefina eftrada caminltarao: os Romanos, princi- 
almente os dos primeiros tempos, os quaes tinhao o 
Vao como hum grande crime. Peteribus Romanis, diz. 
Quintiliano ,. Junmum Luxuria crimen. Tultito L. 34 
Cap. 7o 

As pala: —— Porém feas linguas pudeffem correfponder ás diver- 
vras m9 fas, aflociagóes, de Idéss, que fórma a nofla alma, as 
pondem difputas entre os homens ficariaó em huma grande par- 
ás idéas te bem diminuidas. Mas fuccede por efta falta naó pou 

cas vezes com huma mefma palavra denotarem-fe- cou- 
zas differentes, mifturar-fe o bom.com o máo , O util com. 
O nocivo, e tudo Jjulgar-fe pela mefma: regra. 

Debaixo: da palavra Luxo fe entendem certas couzas y 
as” quaes: ÍfaG6- nocivas ao Eítado ; porém entre ellas eftao 
muitas que lhe faó da maior utilidade. Os Antigos ti- 
nhaó vrazaO quando julgavaó o Luxo viciozo, confiderado 
fegundo a definigaó que delle davao; ifto he; huma pro- 
fulano que excede a: medida y au o pejo. Mas quando 
admiravaO Lycurgo y que nas fuas Leis defterrava o Lus 
xo de Lacedemonia, e que fazia, queo trabalho fofla 
olhado como officio vil naquella Republica , elles com- 
mettiao as maiores faltas, e nad- fabíao diftinguir que 
huma mefíma couza , fegundo diverías circunttancias , pó- 
de fer boa, ou má; util, ou nociva.: Alguns Modernos 
pelo contrario applicaraó fempre ao Luxo idéas vanta- 
jozas. Porém he certo que o Luxo , tomado no fentido 
da definigao que lhe davaá os Antigos he viciozo, e 
nocivo a huma Republica. Elles diziaó que huma pro- 
fufao fóra dos limites, ou contra O pejo, era viciozas; 
ifto mefmo na conftituigaóO actual da Europa , he tambem 
viciozo : Os exemplos de huma. e. outra efpecie”'o fazem 
ver, Hum, 
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Hum Vaffallo que nad olhando para as forcas do feu Luxo vi- 

patrimonio, e para os meios que tem de adquirir y quer “'??? 
imitar na grandeza do banquete, no efplendor da comi- 
tiva, na riqueza das alfaias da caza ao vizinho, e de 
avultados es psi elte homem , digo, cheio de luxo, 
julgando que engana aos mais , elle he que fica o enga- 
nado , ec juítamente he o objecto da murmuracgaó dos feus 
compatriotas y que rindo-fe o obfervao viétima da illufao. 
Porque pelo mefmo caminho que bufíca para fer o pri- 
meiro entre OS feus iguaes, elle vem a ficar o ultimo. 
Efte exemplo he do luxo que os Antigos diziao excedia 
a medida; porque devendo fer os gafítos regulados pelos 
teres , era efta huma profufas que nao tinha medida. 

A fegunda efpecie de Luxo, que os Antigos dizia6, 
que era contra o pejo, fe eftriba no uzo, e por iflo va- 
ría fegundo os tempos. Em huma idade he reprehenfivel 
huma couza, Que em outra he louvavel; nefte paiz fe 
abracaO certas modas , que além fe aborrécem. Os Ifrae- 
litas tinhaO por final de luto raparem a barba, e Pedro 
O Grande para introduzir a polidez entre os Mofcovitas 
comegou pelos coftumar a fazer a barba. O veftido talar, 
que hoje uzaó os Hoccleliafticos , confervado do tempo 
dos Romanos, era no tempo deftes tido por luxo o feu 
comprimento até ao artelho, o que GCicero exaggera , co- 
mo hum grande crime na peíloa de Verres, Pretor da 
Sicilia: Stetit foleatus Pretor populi Romani cum pal- 
lo purpureo y tunicaquo talari, muliercula nixus, in 
littore. A comida de peixe, que entre nós he hum fi- 
nal de abítinencia , entre os Antigos era fó adoptada aos 
banquetes cheios de luxo. O mefímo Cicero defícrevendo 
hum banquete tal, diz: Humus erat immunda , lutulen- 
tula vino, coronis languidulis et fJpivis cooperta pifcium. 
E Plataó no D. 5. das Leis, reterindo-fe a Homero , rua ga 
diz: Nofli enim quemadmodum in belli expeditionibus, Marilio 
in heroum menfis, neque pifces ipfis parat , quanvis PAO 
2pfi in Hellefponto mari ef[ent. 

Entre nós era antigamente o luto de burel, e al- Refende 
Dd MA na vida 
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mafaga ; e ainda no feculo paflado houve lei, pará que 
"os Magiftrados naó trouxeflem guedelhas que paflaflem 
da face, nem meias raras, ou calgado que nao folle de 

Ord. L.1. fÓla raza : quam differentes faó hoje os noflos coftumest 
Pelo que a mefma couza, fegundo a diverfidade dos 

“tempos , já he reprehenfivel, já he louvavel. A efta Claf- 
fe de luxo que excede os limites do poder fe póde re- 
ferir aquelle que he o perigozo elcolho do Chriftianifmo, 
e a officina onde o fogo do amor fe atéa; o qualcom 
razao he o objecto das juítas reprehenióes dos Mora- 
liftas. 

Eftes exemplos accommodados á definicaó que os An- 
tigos davao y moftrao qual he o luxo a que chamamos 
viciozo , e nocivo á fociedade. O judiciozo Baraó de 
Bielfeld diz fallando do Luxo, que a Política o confi- 
dera de hum modo bem differente da 'Theologia. Porém 

poi fallar com preécizaó ; como a verdadeira Politica , fe- 
" gundo os feus mefmos fentimentos , aparta da fociedade 

nn. P.r. tudo O que pode corromper os coftumes, e fazer máos 
Cap. 4. Os Cidadáos , naó fe póde dizer que o homem de Ef- 

tado penfa de differente modo que o “Theologo. A ver- 
dade he huma (ó; e na fua inveftigagao fe verfaO as 
feciencias em que o homem trabalha: efta he a cauza por- 
que acima diflemos, que nunca feparariamos os interefles 
da Republica da Moral de Jesus Chrifto, e iíto mef- 
mo , feguindo divería Religiaó , faziaó muitos dos An- 
tigos Filofofos , feguindo a opiniaO mais plauzivel, que 
era, #Uunta feparar o util do honeflo. 

Os Modernos definirao o Luxo: huma fumptuofida- 
de extraordinaria y, que dá riquezas e feguranga a bum 
Governo, e que he buma confequencia neceffaria de hu- 
ma fociedade bem policiada. Elta definigaó comparada com 
a que ós Antigos davaó, deixa ver que huns € (outros 
alligavaóO diverías idéas á palavra Luxo. No fentido dos 
Modernos, o Luxo de hum paiz he o effeito da razaó 
cultivada, que nelle domina; e elle mefmo he hum inf 
trumento com que a razaO fe pule. Porque como pode- 

ria 
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ría O homem procurar na Natureza as commodidades 
que ella lhe pode dar ? Comoa poderia elle aperfeigoar, 
fe o feu entendimento Jazelle nas trevas da ignorancia ? 
A Hiftoria dos póvos barbaros tanto antigos , como mo- 
dernos nos moftra, que o Luxo he fó proprio dos pai- 
zes Onde a razaó he cultivada. Os feculos em que fe 
puzeraO os maiores cuidados na cultura do efpirito huma- 
no, foraO aquelles, em que a Natureza aperfeigoada pe- 
la arte, fe moftrou a mais bella. A idade de Ariftoteles, 
Demofthenes, e Efchines foi a de Zeuxis, Apelles, e 
Fidias. O feculo de Bacon, Defcartes, e Galileo, foi o 
de Rubens, Vandic, Vouet, Pouflin, Guelin , Sarrafin, 
Anguiers : 'entaó he que comegaraó a apparecer os bellos 
edificios da Europa: entaó foi que as tintas, e manu- 
facturas principiarao a receber novos gráos de perfeigao ; 
preparando as Matheinaticas o caminho ao Defenho, e 
efte a perfeicaó das artes mechanicas. A razaO cultivada 
produz a perfeigaó das artes; eftas introduzem no povo 
a civilidade 5 tirao-lhe o genio agrefte; fuavizaO-lhe os 
coftumes , lancando fóra a barbaridade. 'Tudo o que cer- 
ca O homem influe nelle: e efta he a cauza porque os 
Legisladores habeis y quando quizeraóo pulir hum povo bar- 
baro comecáras deftramente introduzindo-lhe o luxo. En- 
taO comecao as neceflidades a fer maiores entre os ho- 
mens ; daqui a induítria; e para efta fe confeguir, a cul- 
tura da razaóo. 

Porém a utilidade do luxo fe moftra mais claramen- 
te, quando elle fe olha como o mais apto caminho pa- 
ra augmentar a povoagao. Hoje he ponto demonttrado que 
a felicidade da Republica nao fe mede pelas fuas gran- 
des Conquiftas, nem pela extenfaó dos feus limites, ou 
pelas minas de ouro, ou prata, que poflue; mas'fim pe- 
la fua povoagaó, e pelos bragos que nella trabalhao. E 
fe re fatais na Hiftoria da nofla Monarquia , defde o 
reinado de D. Manoel, acharemos evidentes provas def- 
ta verdade, 

A povoacaó crefce pela Cris e nao pela po- 
11 á 
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lygamia , como erradamente fuppuzerao alguns Legisla- 
dores, a quem com pouca razaO feguio Montlíquieu. Deos 
creando o homem lhe deo huma 1ó mulher; e os mais 
exactos calculadores Politicos tem obfervado y, que a Na- 
tureza produz igual numero de individuos de huma e ou- 
tra efpecie. Pelo que, além de outras razóes, tudo o 
que for a perturbar ordem eftabelecida pela Natureza, 
lhe ha de perturbar os fins, ilto he y huma propagagaó 
correfpondente. 

Ora fendo a 'monogamia, e nao a poligamia, ou 
concubito vago os verdadeiros meios com quea Nature- 
za repara as brechas , que a morte lhe faz continuamen- 
te, e com que fe augmenta a povoagaó; O Luxo eon- 
duz a fociedade maravilhozamente a elte fim, parecendo 
O contrario á primeira vifta. Porque entrando os homens 
em algum eftado á proporgaú dos meios com que elle 
fe lhes facilita ; como o Luxo augmenta as neceílidades 
da vida, parece que elle difficulta os matrimonios em 
lugar de os fomentar. Porém he pelo contrario. 

Introduzido o dominio, e ceflando a primeira com- 
municacaO de bens, a diftribuigao deftes entrou a fer de- 
figual. Entrou a diítingaó do rico, e pobre; do abafta- 
do , e mendicante; pelo que fe fez neceflavio buícar meios 
para paflar da maó do rico o que lhe fobejava, para as 
máos do neceflitado. Efta foi a cauza porque alguns an- 
tigos Legisladores partiraó as terras dos leus dominios 
entre os feus vaffallos. “Taes forao Lycurgo , e Romu- 
lo. Defte mefino principio teve origem o Jubileo dos If- 
raeliras y pelo qual as terras tornavao ás familias donde 
tinhaó fahido ; efta era tambem a cauza porque entre el- 
les foi defconhecido o uzo de teftar. Do mefmo eípirito 
nafceo aquella Lei que havia "em Athenas, que permittia 
que o Irimad pudefle cazar com a Irmá confanguinea, 
e naó uterina j porque fuccedendo eíta fer [ó , vinha el- 
le a adquirir duas herangas. Os mefmos paflos feguio 
Plataó no L. 8 da fua Republica. Mas eftes meios nao 
eraO adequados para alcangarem o fim que fe propunhao ; 

erao 
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eraú violentos, e alguns delles tinhao fó lugar em hum 
Efítado que de novo fe conftituía. 

O Luxo: foi o meio mais apto para fupprir a defi- 
gualdade de bens; para tirar voluntariamente o dinhei- 
'ro do rico para O neceflitádo 5 para fazer circular as ri- 
quezas do Eftado, e por confequencia O caminho para 
fubfiftirem milhares de familias y cujos bragos anima a in- 
duítria. He verdade que o luxo augmenta as neceflida des 
da vida; porém eftas fa taes, que por ellas o rico fi- 
ca dependendo das máos do pobre y, empregadas nas obras 
do Luxo : a paga deftas lhe dá meios para fupprir os en- 
cargos do matrimonio. Pelo que o Luxo que á primeira 
viíta parece que he contrario á povoagao, he a ca- 
minho imais adequado para clla fe augmentar em qualquer 
Eftado. 

Do que temos dito fe vé que ha dous generos de 
Luxo; hum vocivo; outro intereflante ao Publico ; hum 
corruptor dos coítumes, outro que fomenta a induftria, 
deflerra O ocio, occupa as máos dos mendicantes , que 
faó de carga ao Eftado, augmenta a povoagaó, e fa- 
zendo gyrar asriquezas produz a felicidade publica y que 
pule huma NagaO, e a enche de civilidade y efpalhando 
ás máos cheias as commodidades da vida; em tanto que 
os Eítados onde reinaó os prejuizos, e o fanatifmo fe 
vao a meiter nas mais funeflas ruinas. Como pois efte lu- 
xo que tantas utilidades traz ao Eftado, foi damnozo 
aos Portuguezes ? Ifto he o que vamos a mofttrar. 

Dos nollos EKEfcriptores fe entende y que a epoca do 
Luxo entre nós fe deve pór no reinado de D.  Sebaí- 
tia0. O veneravel Fr. Bartholomeu dos Martires , pré- 
gando diante defte Monarcha no Mofteiro de Santa Cla- 
ra de Coimbra, depois de engrandecer a gloria, e es- 
forgo dos antigos Portuguezes, reprehendendo os coftu- 
mes do feu tempo diz: Mas huma vam-gloria que ho- 
3; Je vejo devaflamente introduzida e enthronizada em 
5; Portugal, de pompas, gaftos , e eftados que nunca uza- 
3; TaO vollos Avós, neim vos fazem melhores y nem mais 
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sy; honrados , de invengóes de trajes, que vos trazem os 
y; membros imprenfados, captivos, e aleijados, que ti- 
5, Vereis merecimento , fe por penitencia os foffrereis , de 
y; golodices , e fuperfluidades nas mezas, que afeminaó 
y; OS animos , e enfraquecem os corpos; efta, digo eu, 
5; Que naO Íó he vaidade louca e imaginaria , e vazia de 
y; toda a fubftancia ; cem fim naO tem aflento na cabe- 
5; 42, nem no entendimento. y, Nefte mefmo reinado ti- 
nha crefceido tanto o Luxo que os Fidalgos mogos anda- 
vaO de braco aos feus pagens, e aquelle máo coftume ti- 
nha ido tanto adiante, que diz hum noflo Efcriptor do 
feculo paífado y, que quando os que Jjogavaó a pella paf- 
favao de huma caza para a Outra, O naO faziaO fem lhe 
chegarem os pagens, e nelles fe encoftarem; diziao 44, 
fazendo-o muito comprido, e os imais fallavaO afemina- 
dos por uzo daquelle tempo. As Leis fumptuarias , que 
fe publicaraoó em quafi todos os reinados que fe fegui- 
raO , moftrao bem os progreflos do Luxo, mnulfturado o 
nocivo com o que era util; porém os males do publi- 
co foraó cada vez a mais. Eltas parece que foraó as cau- 
Zas porque elle naó nos foi proveitozo. Í. O ocio natu- 
ral a Nacaó. II. Os grandes homens que entrarao no 
noflo Minifterio feitos viétimas da calumnia e da intri- 
ga. III. Leis fumptuarias que extinguirao a indufítria do 
paiz. 

O amor ao ocio , hum dos maiores males que póde 
ter qualquer' nagaó ; vein-nos de tempos mui remotos, 
e poriflo ofeu remedio he mais difficil. Os póvos do Nor- 
te , dos quaes trazemos origem, naO cultivavaO as ter- 
ras, nem tinhad manufacturas ; porém viviaO da peíca; 
e da caga, aílim como todos os póvos barbaros: e eilta 
he a cauza das grandes e frequentes irrupgóes, que fi- 
zeraó nas terras dos Romanos. Como naó trabalhavaO a 
terra , eíta naó lhes dava com que fe fuftentarem; e da- 

“qui a neceffidade de irem bufcar com todo o perigo ou- 
tras regióes, em que fe pudeflem manter. Entrando nas 
terras dos Romanos, a Íua comiunicacgao Os fez civis 

li- 



ECOoONOMI€CTCA 5. 215 
dizár ; porém os Nobres ficáraó confervando o genio da 
nagaó : ifto he, dando honra ao ocio, e empregando a 
plebe no trabalho. E como a conftituicaó deftes póvos 
era guerreira, e Os que fe aflinalavaóO na guerra rece- 
biaó do Principe grandes premios y os Nobres ficaraO con- Tacito 
fervando o mefmo genio. Daqui' tiveraO origem as doa- (£ moe. 
coOes de terras; os feudos y a dignidade de Gavalleiro Xc. cxv. 
daqui a cauza porque aquelles que quizeraó fer aliftados 
entre os Nobres, comecáraS a deixar o trabalho: taes 
foraó os Frades os quaes nos antigos tempos foraO mui 
uteis ao publico, por cauza das terras que rompiao em 
beneficio da lavoura , e efta tambem he a cauza porque 
os nofílos Juris-confultos dao diftingas áquelles que fe 
coftumao tratar á Lei da Nobreza ) ilto he, nao traba- 
lhando. Porém a razaO cultivada-faz ver, que a diftingao 
que fe der ao homem y a qual naó tiver outro princi- 
pio mais que o ocio, naó he bem fundada , e o exem? 
vlo dos lIíraclitas, e de outros póvos de quem Homero 
nos cONnÍervou a memoria y nos daó próvas do contrario; 

As revolugóes y que Inglaterra experimentou no fez Provei- 
culo paíflado y fizerao defpir a Nobreza defte Reino dos [3o 
prejuizos de honrar o ocio, e vituperar o trabalho. A ratira de 
pobreza em que 'os Nobres cahiraó os obrigou a bufcas fonrar o 
rem meios de fe manterem; com o exemplo deftes fu- $ 
glrao os prejuizos antigos; a induftria foi honrada y, e a Me 
efta fe feguio a opulencia. RRA 

Os Políticos mais profundos conhecerao bem efte mal Luiz 
da nofía Nacaó? ,, Os Portuguezes diz Bielfeld, ' vem do 
5; campo ás Villas trazer alguns fructos , que quafi nas Ocio dos 
y, turalmente produz o terreno. Debaixo de huma capa á guezes 
5, Hefpanhola y elles trazem hum qguitarro ; ou huma vio- xAapAAS. 
5, la que tocaó coin delicadeza. Poetas Lyticos por natu” pa. p.4. 
5; reza cOmpoein aríás , € cántigas, as quaes cantao 5 ecos. nm 
3; AacompanhaO 5 naóO fazendo com os feus dedos outras ??- 
5; Obras. Ametade da Nagaó vive nas Igrejas , e Portugal 
sy toma quafi todas as manufacturas y 'e quafi tudo o de 
ys; Que tem neceflidadé dos Sabios Inglezes, que enfra- 

3; Que- 
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"y, Quecem O reino, tirando delle todas as efpecies, e o 
yy'poem fóra do eftado de fazer os menores progreflos, 
y; Nem ainda a menor defenía fem o feu foccorro is, 

Nas Cortes feitas em 1668 fe conheceo efte mal que 
nos hiía arruinar. Entre outras couzas que alli fe reque- 
rerao foi, que os ofliciaes mechanicos efcolheflem hum 
dos feus filhos para aprender feu officio ; por quanto os 
officios fe vaó a extinguir por quererem fazer todos feus 

Amada filhos Frades, e Clerigos. KEfta talvez feria a cauza por- 
der Hin, Que entre outras petigóes que a Nobreza fez a Filippe 
de Post. II. , quando entrou de pofle do Reino foi, que a nin- 

guem fe defle nobreza, fenao por grandes fervigos, que 
fizefle ao Eftado, com a condigaO que ella naO feria, 
fenao por fua vida, e que efta nobreza naó paflaria a 
feus filhos. Porém efta maxima Politica taó longe eftava 
-de fer util ao Eftado,, que lhe era nociva. O homem 
-he dezejozo do bem, e o amor da honra he huma Lei 
mechanica plantada fabiamente no feu coracgaó pelo Au- 
thor da Natureza; infeliz a Republica onde ella fe fuf- 
foca. As efperangas de alcangar honra fazem o homem 
attivo; da actividade naícem as obras em que o pú- 
blico fe interefía. “Tiremos as efperangas, O homem, e 
a fociedade ferá hum corpo fem alma , os individuos 
de que ella fe compóe feráo huns bragos inertes , e prom- 
ptos a paílar a outro paiz y onde a razaO illuminada hon- 
ra O merecimento proprio. Sentirao-fe fim os males que 
fazia o Ocio; porém os meios que fe bufcarao para O 
defterrar e fazer o Portuguezes activos foraó ineptos, € 
efta he a primeira cauza porque fendo o Luxo provei- 
tozo ás Nacgóes indufítriozas, nos foi para nós de ruina. 

Segunda A fegunda cauza do Luxo nos fer nocivo foi a fal- 
grandes ta de luzes do Minifterio, para delle tirar as utilida- 
Minif- des, que ao público podiaO vir. Por efpaco de duzen- 
tros A tos annos, O commum dos Portuguezes apenas deo 
dos á ca- paílo , que naó fofle para fe deftruir. Os Reinados de 
cinta). D. Joaó II.', de D. Manoel, e de D. Joaó III. ('pof- 

to que eftes dous com grandes faltas politicas ) pora 
Oor- 
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Portugal hum lugar mui diftintto entre os córrpcs poli- 
ticos da Europa. Huma milicia coftumada a levar o ter- 
ror á África, o cípanto á India, o commercio do Qrien- 
te paflando do Egypto a Lisboa; huma marinha que 
enfinou ao mundo derrotas defcorhecidas y punha a Por- 
tugal na fituagao mais florecente y que Jámais elle vio. 
Porém D. Sebaftiad , vicétima do fanatiímo, que o cer- 
cava, póz a Nacaó em hum eftado pobre, e miferavel. po 
O Bifípo Jeronymo Oforio, efcrevendo-lhe para o dif- 34” 
fuadir da jornada a Africa, nos pinta o eftado do Rei- 
no defte modo. y, Naó fallo y diz, nos juros que Fidal- 
y; gos tem vendido y nas joias empenhadas, nas lagri- 
5; Mas das mulheres , na pobreza da gente nobre , na 
3; Miferia dos que pouco pódem.,, E na carta efcrita a 
Martim Goncalves da Camera , ainda as infelicidades do 

Id 

Reino faó pintadas de hum modo mais vivo. O Reina- 
do de D. Henrique foi pouco duravel, e continuou nos 
mefmos prejuizos. O governo dos Filippes nao teve ou- 
tra baze nos feus projectos y do que diminuir as for- 
gas ao Reino para O reduzir á fituacao de huma Provin- 
cia. O Reinado do Senhor D. Joao IV. he que procu- 
rou tirar da fepultura o bem público, e dar algum 
remedio aos males que opprimiaO a NagaO havia tan- 
tos aunos afflicta. No feu governo comecárad alguns ef- Ú 
tabelecimentos mui uteis; entre outros a Junta do Con- 
mercio , para formar a qual, mandou vir de Hollanda , Requeri- 
e Italia varios Regimentos. Francifco de Lucena, Minil- eno. 
tro habil, era ouvido com attencaó por efte Soberano; do Povo 
porém o Machiavelifmo do Duque de Olivares, eaca-£ D.o 6b- 
lumnia de feus inimigos o fizeraó réo de morte, pri-ms 
vando o Reino do melhor Afítro, que o podia dirigir. 
No Reinado de feu filbo D. Affonío VI. apparece di- 
rigindo os negocios da Secretaria de Eftado Franciíco 
de Souza e Macedo. Efte homem pelo muito uzo que 
tinha das Nacóes , que colhiaó os verdadeiros frutos da 
Filofofia , pela obfervacao de diverfos governos , com 
quem da parte da nofla Corte tinha negociado , conhe- 
cia bem a fonte de donde manao para os Efítados as 

Ee rique- 
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riquezas folidas. Elle moftra , no feu difcurío fobre as 
Fabricas, a immenfidade de ouro que Franca, e Ingla- 
terra nos tiravaóO 5 os grandes lavadouros de la, que os 
eftrangeiros tinhaó no Alem-Tejo; a infinita quantidade 
de farges , que fe gaftavaó nos Conventos de Portugal, 
e decujo producto (e mantinhao Villas inteiras da Fran- 
ca ; porém a revolugaó , que entaO fe fez no Eftado, 
O tirou das occupacóes públicas ; e efte homem que ou- 
vido poderia remediar as faltas, que pádecia Q interno 
do Efítado , foi expellido. 

De todas as pefloas que entrárao no Minifterio de 
D. Pedro II., o Marquez de Sande era o mais illuftra- 

Soutwe] Ao. Porém apenas elle tinha fido empregado por efte Go- 
Carta 6. verno , logo foi aflaflfinado, fofle por acazo , ou de 
o ed propofito ; naó deixando ( diz hum Embaixador Inglez 

“ que entaó eftava na nofla Corte ) pefloa que tivefle as 
mefmas inftrucgóes ; porque fobre as materias dos nego- 
cios eftrangeiros inteiramente fe defcangava nelle. O Rei- 
nado do Senhor D. Joaó V. fe acha bem caracterizado na 
paílagem de Belfield , que referimos ; e o efpirito re- 
flexivo vé bem as grandes faltas politicas, que nelle fe 
accrefcentáraO. A arte de conhecer os verdadeiros inte- 

Soutwal refles do público, e de os procurar, he mui difficil, e 
Rel.$.24 em Portugal cada homem ( dizia o Conde de Caftello 

Melhor ) fe julga digno de governar, fómente porque 
he Portuguez. Efíta he a cauza porque procurando o Con- 
de Duque a hum Genovez, qual era O meio que lhe pa- 
recia mellior para domar os Portuguezes? lhe refpondeo , 
que era deixalos em páz ; porque, lancando-fe entaó. 
huns a outros, feria facil a conquifta do Reino. A in- 
veja perleguindo o merecimento , expulfou as luzes que 
podiao illuminar a NagaO; e arazaO cultivada nos pai- 
zes eftranhos, tirava de Portugal os maiores proveitos, 
e fe ria das gritarias com que retumbavaó os clauftros 
com o nome de Filofofia. Defconhecerao-fe as partes 
principaes da decadencia das forgas da Menarquia , igno- 
rarao-fe Os meios que podiaO remediar os internos a 

es 

Ms. 
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les do público, e o Luxo que nos podia fer proveitczo 
fabendo-lhe bufícar o caminho y nos ajudcu a arruinar. 

As Leis fumptuarias que ífíe publicáraO em diverfos Leis 
Reinados concorreraoO tambem a fazer o Luxo damnofo. Ef- ae 
tas , qnando fomentaóo a induftria , faO mui uteis 5 e pelo estingui- 
contrario nocivas, quando a extinguem. Na maior par- duna 
te'das Leis fumptuarias que fe publicárao nos Reinados de Cauza 
D. Joaó 1II., de D. Sebaftiad , de D. Filippe II.) de"? 
D. Pedro II., do Senhor D. Joao V., tendo por fim 
impedirem cahirem os vaflallos em pobreza , os lancga 
nos mefmos males, que lhes procurava evitar, Ia vi- 
tium ducit culpae fuga, fi caret arte. 

A” proporcaO, que as obras do Luxo tem gafto, fe 
empregao na fÍua fabrica mais Ou menos máos, e daqui o 
maior ou menor gyro das riquezas do Efítado ; e por con- 
fequencia o maior, ou menor proveito do mefmo EKfta- 
do. Porque fe as riquezas de hum particular entaó lhe 
produzem novos proveitos, quando as pócm em gyro, 
e naO quando as tem em thezouro; as riquezas da Re- 
publica y, que confifem no numero dos bracos que nella 
exiftem, entao feráo em maior quantidade, quando fo-- z 
rem mais os meios delles poderem fubfiftir. Kfta foi a 
cauza porque o grande Miniítro da Franca , Mr. Colbert, 
pedindo a Provenca huma contribuigaO, e reprezentan- 
do-lhe efta Provincia a incapacidade de a poder pagar; 
nao fómente elle naó inftou pela paga, mas antes lhe 
enviou alguns milhóes para a fabrica -do farmozo Arlenal 
de Marfelha; e gaftos elles, a Provenca fe achou em ef- 
tado de pagar a contribuicaó. Efte he-o grande prin- 
cipio pelo qual fe moftra , que as modas que o vulgo 
Julga nocivas ao Eftado, e contra as quaes foraó as not- 
las Leis fumptuarias , 'taó longe eftao de fervirem de 
mal á Republica, que lhe faó de hum grande bem. A 
Franga por huma prudencia admiravel faz todos os dias 
nafcer novas modas; porque ellas faó o caminho pelo 
qual a induftria fe accrefcenta, em que tanto o bem pú- 
blico fe interefíla. Seguindo efta judicioza Politica ha pou- 

Ke ú COS 
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cos annos hum Rei Filofofo procurou dar nova fórira 
de veftidos aos feus vaflallos ; porém elles fepultados nos 
antigos prejuizos , foraó obítinados em nao quererem co- 
nhecer as utilidades que defta mudanga podiaó vir, e 
efte foi o efcolho em que derao pela maior parte as nof- 
fas Leis fuptuarias, como ferá facil ver por algumas 
paflagens que vamos a referir. "O 

Em 1535 maudou ElRei D. Joaó III.,,, Que ne- 
y; huma pelloa de qualquer eltado em feus regnos e fe- 
y, nhorios-, fe ferville, ou  ufalle em fua caza y nem fóra 
;s; della, nem vefñtifle, nem trouxefle couza alguma de 
5; brocado , tela. 'dé ouro; ou prata, ou de outro pannao 
sy de ouro, nem de feda verdadeira ) nem falía, nem bros- 
y; lado, nem prefpontado, nem lavrado em panno delá, 
y Dem de feda, nem franjas, nem trogaes, nem caireis 
y; de 'OUrO y OU prata, feda, ou retrós Ac. 

E em 156o D. SabaftiaO accrefcentando a Lei de feu 
Avó, mandou: ,, Que nenhuma pefloa , ainda que caval- 
5; lo tivefle , ufafle em veltido y, ou em couza alguma, 
5; poito que feja de panno , de broslado , forros , de- 
y; bruns , barras, alamares, lacaría , guarnigaó de fervi- 
5; Iha y trochado, trofelado, fittas, trangas, pallamanes, 
y; entretallos , nem pefpontos; poíto que as ditas couzas 
y; fejJao/ de lá y ou linlias, e nao de feda.,, 

Que bragos efta Legislacaó naó tirou á induftria 5 de 
que 1muños nao. ficarao, as artes privadas; e que meios 
para poderem fubfiftir millares de familias, naó perdeo 
o Eftado ? Neífte mefino efpirito he a maior parte: da Lei 
de D. Pedro II. de 14 de Novembro de 1698 ;,a qual 
diz:,, E por quanto a variedade das modas de que uíaO, 
5; OS que fazem ou mandad fazer veftidos, he a mais 
yy damnoza para a Republica: hei por bem mandar pór 
y; Nefta Pragmatica a eftampa da fórma em que todos 
y; fe devem vefñtirj-e pela qual fe haó de regular os vef- 
y; tidos, que daqui por diante fe fizerem; de forte, que 
y) fem variedade alguma fe ajuítem os 'officiaes ao debu- 
35 XO, e demonfiragad da dita eftampa y no córte das. 

y) Man 
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5) iMangas)) nas algibeiras , nos" bordes 5; e ras"cazas, e 
5, em tudo o que nella fe achar. ,; De femeclhánte nodo 
falla a Pragmatica do Senhor D. Joaó V. ce 6 de Maio 
de 17085; a qual he de tal mcdo :,, E por quanto a va- 
y; rledade das modas, de que fe uza nos veftidos he a 
y, mais damnoza para a Republica y hei por bem de obíer- 
y; Ve nos veftidos, a mefma fórma, e córte, de que ao 
y; prezente fe uza; com declaracgaó de que as mangas 
y; das cazacas poderaó fer juftas; mas naO fe poro nel- 
y; las canhóes , como tambem as mangas, que vulgar- 
y; mente chamaó de bota, fe naó traraó com dobra.,, 
Quam longe eftava ainda de nós a boa Filofofia, que 
enchia o Norte da Europa de luzes, 2o mefmo tempo 
que as noflas Efcolas lhe fechavaó as portas , gritando 
que com efta Filofofa y a que chamavaó x#ova , queria 
entrar a herefia. 

Duas Leis fumptuarias, mui aptas para augirentar 
a induftria Portugueza , fe achaó publicadas no ,Reinado 
de D. Pedro II.: A primeira publicada em 1686; a qual 
manda y, Que fenaó polla uzar de nenhum genero de 
y; pannos negros y Ou de cór, naó fendo fabricados den- 

y; tro do Reino. ,, A fegunda publicada em 169o; na 

qual y; Se prohibem todos os Lc de cañtor, bigu- 
y; nía , e chamorro , fabricados fóra do Reino. Porém 
elta fegunda naó teve obfervancia , e a primeira foi abo- 
lida a favor dos Inglezes em 1704. Que canaes naú 
abrio efta Lei para tirar as riquezas do Eftado , enfra- 
quecelo mais do que fe perdefle humas poucas de bata- 
lhas, e po-lo em dependencia? A pezar dos esforgos 
ue tem feito a razaoO cultivada y que ha poucos annos 

(€. comegou a efcutar no noflo paiz, a grande quantida- 
de de dinheiro Portuguez , que ainda eíle anno fe achou 
na tomada de Santo EKuftachio, o declara bem. Em taes 
circuítancias como nos poderia fer util o Luxo? 

O ocio natural da Nacaó 5 o defdouro que fe deo 

ao trabalho ; a falta de luzes dos antigos Minifterios ; 

as Leis fumptuarias que fuffocaraó a induftria, e abri- 
p4 ó; xa0S 
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raú , e franquearaO as portas para fahir O ouro do Rei- 
no , foraó a cauza porque o Luxo nos foi nocivo, po- 
dendo-nos fer proveitozo. Ifto o que nos propuzemos 
demonttrar. 

ME- 



ECONOMICA S. 223 

MEMORIA 

Sobre as Producgóes Naturaes do Reino, e das Con- 
quiftas y primeiras materias de diferentes 

Fabricas y, ou Manufatiuras. 

Por DOMINGOS VANDELLI. 

N Aó fendo outra couza as Manufacturas y ou Fabri- 
cas, (2) que hum preparo y purificagaó y ou modificacaó 
das Produccóes naturaes para algum uzo; aflim os pri- 
meiros conhecimentos, que devemos ter fao das mef- 
mas Producgóes da Natureza, como baze, ou primeiras 
materias , e depois o preparo , ou manufacturas dellas, 
e as differentes maquinas que foraóO inventadas para faci- 
litar o trabalho das fobreditas y para diminuir a quan- 
tidade de bragos que nellas antes fe occupavaód. (4) 

u 

(a) Porém a principal, e mais neceffaria de todas as Fabri- 
cas he aquella que involve muitas, e fe chama Agricultura; 
a qual naó fendo ainda fufficiente para a aClual povoacaó, 
nao convem cuidar-fe em multiplicaras outras, que tirando á 
primeira grande numero de gente, a hiria pouco a pouco ar- 
ruinando. O que já antigamente conheceraOo os povos y os quaes 
pediraó nas primeiras Cortes do Senhor D. Joaó II., que os 
filhos dos Lavradores fejao Lavradores; e o mefmo fe pedio 
nas Cortes de Evora no anno 1490; porque de outro modo 
ficavaó muitas terras incultas. Nem vale dizer-fe , que os pro- 
ductos das Fabricas, diminuindo a entrada das dA ef- 
trangeiras y compenía efte prejuizo 5 porque fe póde facilmente 
demonftrar y que fe entraó menos manufacturas eftrangeiras , 
entra ao contrario mais trigo, milho, cevada #£c. 

(b) Sendo nefte Reino Fente uteis aquellas, que dimi- 
nuem O numero dos homens, que faó taó neceflarios na Agricul- 
ura, 
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Eu naó me demorarei em compilar O que tantos Sa- 
bios Politicos referem da utilidade das Fabricas y ou ma- 
nufacturas em hum Eftado; nem quanto he prejudicial 
perder a utilidade do trabalho das proprias Producgóes 
naturaes , vendendo-as aos eftrangeiros , para depois com- 
pralas manufacturadas y como fuccede v.g. em huma 
grande porcaO de lá, de algodaó , farro de pipa, e mui- 
tos outros generos. 

He verdade porém que tendo-fe as ditas Producgóes 
em quantidade tao grande, que naó haja no Ettado fuf- 
ficiente numero de pefloas para as manufacturar fem 
prejuizo da Aguicultura, convem vender-fe o fuperfluo 
aos Eftrangeiros. 

Na prezente Memoria indicarei as primeiras mate- 
rias, que exiftem no Reino, e nas Conquiftas para dif- 
ferentes Fabricas , e eftas difpoíftas fegundo os trez Reinos 
da Natureza 5e relatarei no fim aquellas , que fem maior 
preparo fervem na 'Tinturaria, Pintura, e na Medicina. 

Das Fabricas, ou Manufacltluras que fazem uzo das 
Producgúes do Reino Vegetal. 

“Todos faben as differentes Manufacéturas do Linho, 
do Canhamo , e-principalmente preparado com o me- 
thodo de Luiz Antonio de Lara , Fiícal da Real Cordoaria. 
As Fabricas de papel fervindo-fe dos pannos velhos, e de 
muitas plantas , e até da mefma palha com a qual o Celebre 
Scheffer fez huma efpecie de papel ordinario; e queren- 
do ter hum papel grollo incombufítivel, fe miftura na maí- 
fa ordinaria do papel huma porcaó de amianto, e ca- 
parroza 3; ou a duas partes da dita mafla fe ajuntaó duas 
de ocra de ferro, e huma de azeite, O qual papel he 
de grande utilidade na artelharia. 

Porém o Linho, e o Canhamo, faó ainda pouco 
cultivados , de maneira, que a maior quantidade fe tira 
dos paizes eftrangeiros. 

A eftes póder. fupprir varias plantas, que nafícem 
naturalmente no Reino, ou nas Conquiftas, como- as 

urti- 
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urtigas: (4), O Malvaifco (4) as Lavateras (c), a Vin- 
ca maior (4) ,'a Tafneira (e) ,y a Giefta (fF), o Efpar- 
to (g), a Piteira (4) ,e muitas outras defte Reino, que 
maceradas podem em algumas manufacturas fupprir ao 
Linho, e ao Canhamo. 

No Brazil ha a Palmeira Ubufú (7), cuja cafca, e 
- principalmente o cazulo do fruto he como hum tecido 
de fortes fíos. ; 

Se tiraO fios fortes das folhas de algumas efpecies de 
Hibifcos , ou Malvailcos (k), como tambem das folhas de 
algum Ananás (/), Agave , como do Ticú , Grava- 
tá, e principalmente do Coroá fe tiraó fibras ou fíos, 
que fuperaO na refiítencia aos do melhor Canhamo. 

Se uza do Algodaó (71) em rama, ou fiado, ou te- 
cido em differentes modos y ou tingido como nas varias 
Fabricas de Velbutes, Xitas. 

O Algodaó fe fia com feda, e tambem fe póde fiar com 
a Simauma (#), e'com a lanugem de Fetabrun (9). 

O Sumagre (p), o Carvalho (4) no Reino , o Man- 
gle (7), Barbatimao y) e outras cafcas de arvores no Bra- 
Zil' para cortir Os coiros. 

Alguns Vegetaes fubminiftraó rezinas gomo-rezinas , 
gomas como a de Copal (s) , de Cajú (7) (he goma) , Al- 
mecega (4), Anime (x) y Sangue de Drago (y) , que tem 
varios uzos y e guia nas manufacturas dos Ver- 

ni- 

(a) VUÚttica urens. (b) Althea officinalis. (c) Lavatera. 
(d) Vinca major. (e) Senecio Jacobxea. ( f) Spartium junceumy 
(£) Lygeum Spartum. (4) Agave americana. 
(1) No Matto groflo. (K) Hibifcus. (1) Bromelia. 
(m) Goflypium arboreum. (#) Bombax ceiba. 
(o) Dos Stipites de huma efpecie de feto, que nafce na 

Tlha de S. Miguel, e da Madeira. (p) Rhus GCoriaria, 
(4) Quercus robur. (r) Mangifera indica. 
(5) Rhus copallinum. (£) Anacardium occidentale. 
(v) Amyris elemifera Piauhy. (x) Hymenzxa courbaril, 
(y) Dracena draco. Tlhas Acgores. 
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nizes arteficiaes, havendo huma natural de que uzaó os 
Indios para envernizar as cujas (4). 

A rezina elaftica (4) para oleados, e outros uzos 
Economicos y, e Cirurgicos. 

Além das Oliveiras podemos ter azeite de muitas ou- 
tras fementes, como do bagulho das uvas; dásAroeira (co), 
Carrapateiro (d), Mandubí (e), e de muitas outras fru- 
tas do Brazil, com os quaes tambem fe póde fazer fa- 
bao. 

De varias plantas, que nafcem nas marinhas, e lu- 
gares falgadicos, e principalmente de huma efpecie de 
Salgadeira (J') queimando-fe fe tira alkali mineral, ou 
Barilha para as Fabricas do Sabaó, dos Vidros. 

O Potafje , ou alkalí com grande vaántagem para as 
Fabricas de Sabao, Vidros, fe poderia tirar das cinzas 
as arvores no Brazil. 

A Inglaterrta tirava da Ruflia perto de hum milhag 
de, Efcudos de Alémanha de potafle: fe diminuio efte 
fomma depois que no anno 1755 Mr. Stephens enfinou 
o methodo de fazela na America. 

A purificacao do Sarro de Pipa he muito vantajoza 
como eu já experimentei. 

Do Acgucar (g) naó fallo por fer huma produccao 
bem manufacturada y com tudo teimos Outras plantas 
que fubminiftrao Agucar ; mas nao em tanta quantidade. 
Nefta Fabrica porém como adverte Sage (4) em IOO 
arrateis de Agucar fe deftroem em fórma de Melago 30- 
afrateis, “queimando-fe porgao de Acucár; oque nao” 
fuccede dando ás caldeiras o “fundo chato y; e nao 

co 

(a) Efta Arvore que fe acha no Certaó para hir do Rio para as 
Minas geraes parece fer huma efpecie de CON (b) Vide. Flor: 
Guian : nas Miñas Geraes o Doutor Vellozo tem defcuberto 
outra efpecie da dita rezina elaftica. (c) Therebintus lentifcus. 

(d) Ricinus communis. (€) Arachis hypogea. 
(f) Chenopodium maritimum. (g) ban Officinale. 
(4) Elemens de Mineralog,. Docvihalt: tomu2. pag. 388. 391. 
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como coftumad (4) , e nao dando maior calor ao fu- 
mo , ou calda do Ácucar,, do que o neceflario para pro- 
duzir huma leve fervura. Afífim fe obtem hum Agucar 
mais branco, e fem perda. 

As folhas de alguma efpecie de Figueira (4) fervem 
para pulir alguns metaes, e as madeiras melhor, quea 
planta Européa cauda de Gavallo (c). 

O Arbuíto que dá cera nas Minas Geraes , foi def- 
cuberto por Simaó Pires Sardinha Correfpondente da Acad. 

Plantas para a Tinturaria do Reino. 

Garancga (4) ou Rubia, efpecie de Paftel propria do 
Reino (e), 'Tournefol (f) , Lirio dos Tintureiros (g), 
Carlina (4) , Giefta dos Tintureiros (7), Nogueira (k), 
Sumagre (/) Xc, muitas outras experimentel, que fub- 
miniftrao boas córes , como Celidonia maior (mm), a raiz 
de varias efpecies de Galios (#), a herva Leiteira (o), 
a Arruda (p), o Lojo (4), o Sanguinho (7), o peque- 
no Carvallho das Charnecas. (s). 5.o Pecegueiro' (f)“, O 
Damafqueiro (v), a Cereijeira (x) , o Funcho (y), O 
Ipofiftide (2), o Marmeleiro (44), o Ofiride (44), as 

FE Eí[- 

(4) E para maior economia das caldeiras, eftas fe fazem 
metade de cobre, e outra fuperior de barro y ou tijolos. 

(4) De Angola, e do Brazil. 
(c) Equifewum arvenfe, paluítre. (4) Rubia Tinctorum. 
(ec) fatis Lufitanica. (f) Croton Tinctorium. 
(8) Refeda Luteola. (4) Carlina corymbofa. 
(1) Genilta tinctoria. (K) Juglans. (1) Rhus coriaria. 
(m) Chelidonium majus. (n) Gallium aparine e outras efpecies. 
(o) Euphorbia lathyris. (p) Ruta graveolens. 
(q) Ulex europaeus. (r) Rhamnus alaternus. 
(5) Quercus nana. (£) Ámygdalus perfica. 
(v) Prunus damafcena. (x) Prunus Cerafus. 
(y) Anethum graveolens. (Z) Cytinus hypociftis. 
aa) Pyrus Cydonia. (Pb) Ofiris alba, 
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Eftevas (4), O Alemo (4) , e muitas efpecies de Lis 
chenes (c), que podem fuprir a urzella. 

Das Colonias. 

Urzella (d), Anil (e), Avaribá (f), Curcuma, ou: 
Gingibre dourado (g) , Curugiurú (4), Urucú (7), Páo, 
Brazil '(k), Brafilete, e a nova efpecie de Páo Brazil 
igual ao primeiro ultimamente defcuberto ; Gabaó (/), e- 
muitas cafcas de páos do Brazil, e da Ilha de S. “Tho- 
mé daó boas tintas; do Paítel (77) he bem conhecido o, 
Íeu uzo.. 

Plantas Medicinaes do Reino. 

A grande quantidade de plantas medicinaes y que- 
nafcem nefte Reino , muitas das quaes tambem fo com-- 
muas a Outros paizes da Europa, e algumas proprias def-.- 
te, nao me demorarei a relatar, porque já asindiquei; 
no enfaio de Flora Lufitanica. 

Das Colonias. 

Senne (7), MUNIO (o) , Ipecacuanha (p), Caf- 
carilha (4), Salfaparrilha (r), Jalappa (5), Arapabaca,, 

ou 

(a) 'GCiftus crifpa y ladanifera. (4) Berula alnus. (o) Lichen. 
(d) Lichen rocella. (e) Indigofera fativa; -efta planta como 

taóbem.'a. Urzella, e o Pattel neceflitaó-de preparagaO para dar- 
cor. (f) De Pernambuco. (9) Garcuma rotunda y longa. 

(7) Dá huma tinta como: a- da Coxonilha , no lugar de Bal- 
famaó na Caxocira dos Pamos no Río da: Madeira. 

Gi) Bixa orellana. (k) Cefalpina Brafilienfis. 
(Il) Que veio da Coíta de Gabaó na Africa. 
(m) Ifatis Sativa na Ilha da Madeira. | 
(1) Caflia ... da Tlha de Cabo-verde. (o) Dorftenia contrajervas 
(p) Euphorbía Ipecacuana y et Viola Ipecacuana, 
(4) Croton. Gafearilla. (r) Smilax Sarfaparilla. 
(S) Convolvulus jalapa. ; 
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ou Spigelia (4), 'Tamarindos (4), Canna Fiftula (o), 
Parreira (d) , Quajáco (e), Saflafras (f), Eftorage (g), 
Gingibre (4) , eastres novas caícas de Quina Quina de 
Pernambuco , ou caícas amargozas , huma das quaes que 
he: a parda , fupera na" goma, rezina, olio eflencial , 
e nos effeitos a melhor Quina Quina Peruviana. 

Os Balfamos de S. “'Y'homé (7), de Copaiba (k)jy; 
Cabureiba (/) , a Cabureuta (m7), e Omijri (7). 

Os Aromas. 

Ag: Canella (0), vPimenta (P15 Cravo: dor Mara- 
nhaó (4) , Puchary grande, e pequeno (7), Vanilha (s).- 

Fabricas das Producgúes do Reino Mineral. 

As primeiras materias, que o Reino Mineral fubmi- 
niftra as manufacturas fad as gredas, Argillas, terras 
coloradas, Marmores, Geflos, Quartzos , Agatas, Diaí- 
pros , Criftaes , Pedras preciozas , Sáes, Enxofres , Metaes 
e Semimetaes. 

Em varias partes do Reino y e das Conquiftas cítas 
Argillas boas para a Porgcolana (£), Fajanga (#), para Os: 

Cafr 

(4) Spigelia anthelmia. (b) Tamarindus indica. (O) Caflia 
Javanica. “(d) Ciffampelos Pereira. (e) Quajacum Sanclum. 
(f) Laurus Saflafras. (2) Liquidambar Styracifolia. 
(4) Amomum Gingiber. Os Hollandezes anno por outro ven-- 

dem mais de dez mil libras de Gingibre preparada com ÁAcu- 
car, além do fecco: as Antilhas fubminiftraó a Eurcpa mais de 
300 mil libras. (é) He huma efpecie de Termentina, 

(k) Copaifera Officinalis. (I) V. Pifon. (m) Pifon. 
(n) Himenea courbaril, (0) Laurus cinnamomum na Tlha 

de S. Thomé. (p) Piper racemofum lIlha de S. Themé 
(4) Winterania Canella. (1) Arvore até agora defconhecida ; 

O mais pequeno he o mais aromatico, elhe daó o nome no Pa- 
xá de fruta preciofa. (s) Epidendron vanilla. 

(t) Argilla Porcellana. S. Pedro do Sul, Villa de Conde. 
(4) Coimbra y Aveiro, Viana, Alcobaga, Caldas da Raí- 

nha-, Lisboa, 



23O MEMORIAS 

Cadilhos (4), e outras qualidades de louga (4), para 
as Telhas, e Tijolos: em muitos lugares naó faltaó mar- 
gas para fertilizar os “Terrenos (c). 
Ós terra para a purificagao do Sarro da Pipa (d), 

A Puzzolana (e) para o cemento debaixo das Agoas: e 
em fim a celebre Argilla (f) , que ferve em lugar de 
SabaO para tirar a gordura ás lans. 

Para as Fabricas de Vidro, e vidrar as Loucas, te- 
mos excellentes Quartzos (g), Aréas bem fuziveis (9), O 
Efpato fuzivel para a Porgolana (7). 

Para panellas, e outros traftes, que fe podem tra- 
balhar ao torno a pedra Mar das Minas Geraes (k). 

Para efcultura , mezas y, columnas, excellentes marmo- 
res (7), Porfidos (##) , Granitos (#): para varios traftes 
de Luxo Criftal de Roca de differentes córes (o) , Diafpro 
(Pp), Agatas (q) Páos petrificados (r) Ametiftas (5) 
Granatas , Jacintos (£) Agoas Marinhas (#), do Rei- 
no , além das outras bem conhecidas do Brazil Dia- 
mantes (x) Crifolitas (y) , 'Topazios (2) y Agoas 

Ma- 

(4) Soure, Cordinhaó. (b) Coimbra. 
(c) Argilla Marga , Coimbra, Torre Bella, Lisboa. Oey- 

ras. Leiria. (d) Argilla de Coimbra. 
(e) Saibro Vermelho da Ajuda, que he huma ejegaó Vul- 

canica ; fobre a puzzolana dos arredores de Lisboa leo huma 
Memoria o noflo Socio Jofé Corréa da Serra. 

(Cf) Argilla Fulonica da Ilha de S. Miguel prin- 
cipalmente de Guimaraens. (2) Quartzum hyalinum. 

(h) Arena mobilis 3 alba. — de Covo, Leiria , Alfeite. 
(1) Geréz, Serra da Eftrella, (K), Talcum ollaris. 
(Il) Eftremós, Arabida, Collares, Mafra, Oeyras, Leiria, 

Lagarteira, Ega , Lorvaó, [PE da y Ánciao, 
' Minde , Penhalounga y Evora. (m) Buílaco. (n) Gois , Elvas. 

(0) Nitrum Cryftallus montana Geres, Serra da Eftrella, 
Portalegre, o Brazil Minas Geraes , Serro do Frio. 

(p) Buflaco, Caxoeira do Rio Negro. (4) Tagarro , Sezimbra. 
(7) Pombal. (3) Nitrum fluor Violaceum. (£) Borax Granatus. 
(4) Borax. (x) Alumen adamas. (y) Sage. min. t. 1. pag. 232. 
(2) Sage pag. 225. além de outro branco vulgarmente cha- 
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Marinhas (4) y Granata (4), Jacinto (c) , Efímeral- 
da (2);jnA meúitasiú(e)| guSafirasfY1. 

Para a Cal extenías montanhas de pedra calcarea, 
e' muito Geflo. (g) 

O Vidro moícovitico , ou Talco (4). Para as Fabri- 
cas de Caparroza (7) de Enxofre (k) de Alume (7) 
exiítem mineraes nas Conquiftas e no Reino , que em 
abundancia podem fubminiítrar eftes generos; como tam- 
bem no Brazil naO faltaO GSalitreiras naturaes (72). 

Diffolvendo-fe o Salitre purificado com hum parti- 
cular methodo com agoa imprenhada de Gás inflam- 
mavel , fe- augmenta muito a forga da polvora, cc- 
mo tambem unindo á compoficaó da polvora a maior 
porgaó poffivel de Gás defiogifticado. 

As outras Fabricas pertencentes a Arte Halotechnia, 
fad as marinhas, das quaes além do fal marino fe ti- 
ra muita maguefía da fua agoa madre : a purificagao 
do fal marino Fontano do Brazil. 

O Sal femelhante ao de Epíom ao pé de Coim- 
bra (#). 

O Sal Aminoniaco dos Vulcanos da Ilhba do Fogo, 
de Cabo Verde, e de S. Miguel. 

'Tin- 

mado da Mina nova muito pefado , o qualainda fe deve 
chymicamente examinar. (4) Borax beryllus. 

(Pb) Borax Granatus. (O) B. Jjacinthus. (d) Sage p. 2302 
(2) Nitrum fluor violaceum. (FI Sage p. 228. 
(2) Gypfíum ufuale alabaftrum, em Soure y Vargia y Coimbra, 

S. Martinho perto de Leiria. (49) Mica no Piauhy , e perto 
do Porto. (53) Das Pyrites da Cabeca de Montachique y até 
Torres vedras y, Bellas y Villa Verde , Mina de Carvaó de 
Boarcos y fe pode extrahir a Caparroza. 

(A) Se extrahe das mefímas Pyrites e em Angolao ha Na- 
tivo na Selenite. (l) Havendo porém em Pyauby huma 
rica mina de Alaumen plumofum, e no Seará. 

(m) Bahia y Minas Geraes, e fe achaó na Bahia entre huma 
Argilla arenofa amarella veios delgados de Nitro com 
bafe de alkali fixo. 

(4) Em hum banco de Marne de Montarrojo. 
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O 'Tincal que vem da India para purificar-fe. 
Para carenar os navios, e defendelos do funefto gufía- 

no (#), que os deftroe ferve o Asfalto (4), que fe 
acha em Angola, com o qual fe faz o Piflasfalto: e pa- 
ra impedir tambem o eftrago do dito guíano, poderia 
fervir a pedra elaítica, ou efpecie de Amianto fragil, 
que á pouco fe defícobrio nas Minas de Gojazes, pon- 
do as laminas da dita pedra entre o forro dos navios. 

Em hum paiz pois donde ha pouca quantidade de 
lenha , fe devem aproveitar para as Fabricas as ricas Mi- 
ñas 'de Garvao de; Pedra (6); que ha em Cezimbrai; 
Nofla Senhora do Cabo, Obidos , Porto de Mós, Ou- 
rem, Leiria, Efpit, S. Fins, e daquella de Buarcos, 
que actualmente fe extrabhe, além de muitos Páos fofleis 
bituminizados ao pé de Monte Mór Velho na Carpi- 
nheira,y Aveiro, Louza, 'Iras os Montes, e de muita 
'Turba (4) na Comporta ao pé de Setubal. 

Nos Semimetaes. 

A rica mina de Arfenico na Serra da HEftrella (e) 
ferve para as Fabricas de cobre branco y, para as da Xi- 
tas, de Vidro £Kc. 

O molybdeno (ff), principalmente o do Maranhao 
para cadillos, e penas de lapis. : 

O manganez (g), ou mourado nas Fabricas de Vi- 
dro; e Loucgas. 

O Bifmuto, que nativo fe encontra nas Minas Ge- 
raes para a copellacaó , e para obranco de Efpanha (4). 

As minas de Antimonio (#) frequentes nefte Reino, 
e 

(4) Teredo navalis. (4) Bitumen maltha. 
(c) Lithantrax. (d) Humus tuxfa. (e) Arfenicum. 
CF) Molybdenum plumbago ,, no Maranhaó , Seará, e outro 

mais inferior na Serra de Maraó , e Amarante. 
) Molybdenum magunefia y; em Anciaó, Alcobagca, Louzá. 

(h) Minas Geraes Villa Rica. (i) Stibium de Murga e das 
Minas Geraes. 
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€ nas Conquiitas , na Fabrica dos Caracteres da Im- 
preffaó nos Laboratorios Chymicos , na purificacao do 
Ouro. 

O Mercurio do qualha minas noReino , e nas Con- 
quiftas (4) para dourar os metaes, nas Fabricas dos Eíf- 
pelhos, nas Cazas da Moeda. 

Para muitas manufacturas ferve o ouro (4), que fe 
acha no Reino, e em abundancia no Brazil. (c) 

Riquiflimas , e frequentes faO as minas de ferro no 
Gg Rei- 

(a) Hidrargyrum y, Caftello-Branco y Minas Geraes. 
(b) Do ouro de Portugal falaó muitos antigos Autores. 

E Lufitania auri y) et argenti copiam Romani in vra- 
rium tranftulerunt, Cajus Calpurnius, qui de Lufitanis, et 
Celtiberis triumphavit y coronas aureas tulit ottoginta tres, et 
XII millia pondo argenti. L. Quinétius Crifpinus ex iifdem 
Lufitanis , Geltiberifque triumpbavit tantumdem auri, atque ar- 
genti in co triumpho translatum. / 

(1) Lucius Pofthumius Albinus de Lufitanis y, aliif- (1) Livs 
que “ ejuídem Regionis Hifpanis ín tríumpbo viginti mil- PATAS 
lia. argenti pondo tranftulit, (2) Tagus y ut inquit- Pli- o) iv. 
nius', valde celebratur ab arenis aureis (3), ut quoque Derius, xu 1.7. 
de quo Silius Italicus. (4) Heic certant , Pactole tibi y, Duriafque y (5) Vo 
Tagufque. Adde Strabonem (5), qui Durium ait Ab ny po TOU o) PAS 
XPUuCUTAciGov ani fragmenta plurimma de vebereo. Au- L 234, 
xrum enim non eftoditur modo , fed xXaTUÁHENÓS , ÁN OS On 

TOf TÁpI nal- XerttaplO1 TI XPVTITN?- apor et faumina, A 
et torrentes auro permiftam' arenam volvunt. (6) Tanta ac im- (6)Strab, 
menía erat opulentia et fertilitas auri in Lufitania, ín Galiz- IL p. 
cia y ac magis in Afturia, ut axri vicena millia pondo ad bunc 146- 
modun annis fingulis Afturiam atque Galleciam y et Lufitantam 
preftare quidam tradiderint : ita ut plurimam ÁAftaría gignat: 
ncque in alia parte terrarum tot feculis bec fertilitas.  VPlinivs 
XXXIIM. 4. 

(c) Memoria fobre as minas de ouro do Brazil, 
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Reino (4) e nas Colonias (4), que xwodem fuúbminifs 
trar material para muitas indifferentes Fabricas. 

Além do Efmeril (c) para polir as pedras rijas, e as 
ricas minas de ferro emprenhadas de inuito ouro (d), 
que ainda nao fe aproveitao. 

Muitas faó as manufacturas do Cobre, do qual no 
Reino (e) e nas Conquiítas exiítem minas, além do 
Natural. (fF) 

Pava as manufaéturas do Chumbo (g), e Eftanho (2) 
abunda o Reino de ricas minas dos ditos metaes. 

Para a Pintura. 

O: Cinnabre. (7), as ocras amarellas (£) “o Alma- 
gres (P54 á Sombra! (sr). 'as Terras werderi(a))540 Azul”de 
Prufia , ou Flor de Anil foflil (9); e as mais córes 
que fubminiftarao algumas caes metallicas na PO 

RS 

(a) Moncorvo, Machuco, Coimbra, Buflaco Carvalho, 
Pernes, e muitas no Alem-Téio. (b) Ferrum chalybearum de 
Angola, no Brazil S. Paulo, Ciará, Bahia, A miña da Milo 
de Sauó de Piauhy, e de Mauto-Girolfo, e no Morro do Ou- 
ro; de Villa Rica, Minera ferri nigra fpecularis. (c) Na Serra 
de Mourió, eno Ciará. (d) Nas Minas Geraes. (e) Elvas , Bo- 
vaó perto de Coimbra y Minarica entre Piauhy ea Jacodina Py- 
rites cupri. (f) Caxotira Bahía. Mineralizado no Ciará y Mi- 
nas Geraes. (g) Em Lamego, Murga 60 ar. por quintal ; Jaco- 
bina, em Coja Chumbo arfenical 48 por quintal. Plinius XXXIV, 
16. 

PretiofiJumumn. plambum candidun a Grecis appellotum 
vaPGITIZUL, Mo certum et in Lufivanta gignl, et Gallaecia ,, 
fama tellure , et coloris nigri. (hy) Vizeu , Braganga y Monforte 
6lezoas lonze de Portalegre. (1) Hidrargzyrum cinnabs 

(kI) Oshra ferri em varias partes no Reino, e dos Pará: 
(Il) Oshbra: ferri pulverea' rubra no Reino, e no Brazil 5. e 

nas; Ilhas. (4). Argzilla umbra, Piauhy y Maranhaó. 
A Argilla viridlis. Bafaco. (0) Minas geraes, S. Joaó d'El- 

ei. 
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Fabricas das Producgoes do Reino Animal. 

As primeiras materias do Reino Animal, que temos 
para as manufacturas e Fabricas de cortir, fas as pel 
les de Camurga (4), dos Animaes quadrupedes domei- 
ticos 5 dar/Gineta (4) , Lebre, Coelho 5 de Onca (c) y Vi- 
gres (d) y, Lontras (e) ,0WAguti GfIn Paca Xo Lape- 
tel (A) 5 Coóvia QCubaja, Tajacú , Gatos de Algalia, Anta, 
Viados do Brazil, Ziboja. 

As lans de Ovelhas para as varias Fabricas de panno;, 
'os' pellos de cabras (7), para os camelóes, “os pellos 
de lebre y coélhos, a lanugem da Ema (£), e dealguns 
Patos para as Fabricas de chapéos. 

Os dentes de Elefante; de Narval, de Gavallo Ma- 
rinho y as 'Tartarugas para varias manufacturas. 

A feda fubminifltra varias efpecies de Fabricas. 
“vv Além do bicho da feda (7), que já de cultiva na 

Guarda, Braganca, em Moucorvo, fe acha no Brazil 
outro bravo fem cultura, que dá huma feda rija de 
cór de café efcuro y e tambem alguinas efpecies de ara- 
nhas (m7) daó cazulos de feda muito branca. o 

Para purificar y branquear, e manufaéturar a cera 
exiítem varias Fabricas. 

A cera do Reino he das abelhas cultivadas; aquel- 
la porém do Brazil preparada de algumas efpecies de 
abelhas (4), nos matos he negra, e neceffita maior tra- 
balho para purificar-fe. 

A grande quantidade de gado vacúm , que fe fuf- 
Gg ii ten- 

(a) “Capra rupicapra Getrez. (P) Maufiella viverra. (o) Felis 
caudá clongata corpore nigro. (d) Felis onca. (e) Muñtella lu- 
tris. (ff) Maus aguei, (9) Maus Brafilienfis. (b) Mas porcellus, 

(!) aperfeicoando-fe com a introduccas das de Angora. 
(A) Struthio rhea. (l) Phalena mori. 
(m) Arranca aviculartia, Venatoria. 
Ca) Apis mexicana. / 
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tenta nas vaftas campinas do Brazil, poderia fubminif- 
trar além dos 'couros e carnes feccas , manteiga, e 
queijos. Ñ 

—— Purificando-fe a gordura do dito gado, e carnei- 
ros , e ajuntando-lhe huma fufficiente dofe de diflolugas 
filtrada de Sarro de Pipa fe fabricaO vellas , que duraó 
e dobrado tempo acezas, que as ordinarias, € o febo fica 
mais rijo, e com menos cheiro. 

Das Sardinhas (4), do Peixe Mulher (4), da Ba- 
leia (c), do Cacelote (d) fe tira O azeite de peixe, edef- 
te ultimo o efpermacetí. 

A efteazecite fe diminue muito o cheiro, e fumo, la- 
vando-fe com agua por algum tempo em huma maqui- 
na ,y como aquella do Conde de la Graie, 

D: todas as bexigas aerdas dos peixes limpando-as 
fe faz a colla do peixe, cujo methodo vem defcri- 
pto por Pallas nas fuas viagens. 

De quanto uzo em varias manufacturas de luxo, 
ferven as Perolas he bem conhecido. 

Eftas faS as primeiras materias, que temos para 
hum grande numero d2 Fabricas, parte das quaes eñtao: 
eltabalecidas, e outras fe poderá eftabalecer. 

DIS- 

(4) Clupea fardina. (b) Trichecus manatus. 
(c) Buen puryflalus. (d) Phyfeter Caactodon , Ilha de Santa 

Catherina y, Bahia, 
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DISCURSO 

Sobre a verdadeira Influencia das Minas dos Metaes 
preciozos na Indufiria das Nagúes que as pof- 

fúem , e efpecialmente da Portugueza. 

Por D. RODRIGO DE SouzZzA CoOUYTINHO. 

TF Opos os Homens Celebres , e do maior nome na 
Litteratura e Politica , que tem confiderado a influencia 
das Minas dos metaes preciozos na induftria das Na- 
góes que as pofluem, as tem reputado como a prin- 

cipal cauza da decadencia das mefmas' Nacgóes, e da 
ruina da fua induftria. 

As rapidas fortunas , e quafi fem trabalho que ellas 
procuraO, faO a cauza ( dizem elles) d'huma defpovoa- 
gaO , que toda fe converte em damno do paiz que pof- 
fue as minas; e quando depois accumulaO y e augmen- 
taó O numero das efpecies , entaO fazendo crefcer o pre- 
go dos artiftas, daO o final golpe fobre a induftria. Pa- 
ra reiponder a eftes plaufiveis argumentos , confidere- 
mos a influencia das Minas defde o feu defcobrimen- 
to, e vejamos nos Ífeus varios periodos quaes fejao os 
feus effeitos. 

Se he certo que o defcobrimento de ricas Minas, 
e a apparencia de rapidas, e brilhantes fortunas, deve 
ao principio illudindo o povo , animar a defípovoagcaó, 
nao he menos certo que as neceflidades de primeira, e 
fegunda ordem, feja para o fuíftento , feja para o vefti- 
do de todos efles defcobridores , fa6 hum novo confu- 
mo para os Agricultores, Manufactureiros , e para to- 
dos os ramos d'Induftria y devendo entaó augmentar-fe 

o 
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o numero de bragos uteis, que até efte tempo fe empres 
gavao. E tendo a experiencia verificado y que a Povoa- 
gaó crefce em razaO do augmento da Induftria, e da fa- 
cilidade do trabalho y que actefcenta o commodo de cada 
individuo 5 fica fendo evidente, que logo nefte primei- 
ro periodo, a falta que fe poderia fentir da povoagaó , 
vem a fupprir-fe pelo áugmento que deve: ter por outra 
parte na razao “da melhor fahida y e confumo das ma- 
nufacturas. 

No fegundo periodo, ifto he; depois que as Mi- 
nas principiaO a augmentar a Induftria da Metropole , 
os feus “effeitos faó exactamente os mefimos que qs de 
huma balanga muito vantajoza. Crefcendo o feu pro- 
ducto y ecrefcendo a PóvoagaOo 5 crefcem igualmente 
as neceflidades y eftas augmentaO a Indufítria da Metro- 
ole , e as fortunas dos conwmerciantes tomando entaó 

[aa rapido vóo', todos os generos da Metropole, acháó 
huma prompta fahida em Navios Nacionaes 5 'e o com 
mercio de Cabotagem e VEconomia, vem ainda enris 
quecer a NagáO, achando forgas fufficientes , para fuí- 
tentar efte util,y bem que diípendiozo cominercio. 
- 0O Numerario vindo a ter hum grande augmento, 
o numero dos que tem grandes fortunas vindo a fer 
muito confideravel y oyj#ro do dinheiro diminúe, a 
Agricultura fóbe ao' maior periodo poflivel de eleva- 
ga6 , todos Os varios ramos do commercio interior par- 
ticipao d'efte bem, executao-fe as 'obras públicas uteisy 
por as mais difpendiozas. E fe he fóra de duvida ) que 
as Manufacturas n'efte cazo y igualmente ( como: no de 
huma: balanga muito vantajoza ) foffrem alguma decaden- 
cia y com tudo fuftentao-le muitas d'aquellas , onde: dif- 
pendiozas maquinas pódem sabbreviar o trabalho dos hos: 
mens, €/a povoagaó veltaura: a perda, xo pode ter em als 
guns Manutactureiros y com o que ganha na Agricultura , 
no Commercio de Economia, na Navegacao , eno di- 
minuto juro do dinheiro, que lhe permitte até empref- 
tallo com lucro ás outras Nagóes, pondo em pr 

: uti 
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util contriduigaó , huma grande parte da Ircuflria des 
feus vizinhos. 

Eis-aqui quaes feriaO Os proprios, e eflercides efleis 
tos das Minas fobre a Induftria; que Íó viriaO ater cs 
pertendidos máos effeitos uma balanga (muito vantajoz 
za. Seria 'efté o'lugar de refponder ás objeccóes dos que 
repugnaó a huma fituagaó muito favoravel'; mas conhe- 
ce-fe quam folidamente fe lhes tem refpondido, e quan 
to confirmao efta verdade os exemplos deduzidos da Franz 
ga y Inglaterra y//Hollanda j'onde fe fentem os effeitos 
d'huma balanga niuúito vantajoza. | 

Naó he de maior fórga O argúmento 'que o celebre 
Montefquieu produz contra as Minas: ellas dobrarao 
( diz elle) o. Numerario-, abatérao confequentemente o 
feu valor; e crefcendo ao mefimo tempo a dificuldade 
de extrahiv na' America 'os Metaes preciozos y diminuio? 
fe a riqueza que fenvtirava dellás. He bem digno" desres 
flexao y.que Montelquieu y produzindo” efte argumento , 
naóO) attendelle y, que tó podia ter forza no cazo de hu- 
ma Nagaó, que nao tendo induftria pagafle huma balan- 
ga delflavantajoza com o producto das Minas y que pof 
confequencia' feria obrigada” a 'pagar cada ánfo mais; 
más naó fe podem Jjuítamente culpar as'Minás d'hum ef- 
feito independente dellas. O argumento de Monteiquiéúu 
perde inteiramente a fua forga applicado a huma Nagao 
que pofluille antes as Artes y e Induftria. Eu já mof- 
trei y 'quaes feriaó os effeitos que ellas produziriaO nos 
feus' diverfos' periodos, e faó bem diverfos dos que pen- 
fa Moutefquieu- 

O horror com que efte Aútor falla das Minas, o 
fez tambem. crer que “as Conipanhias e Bancos- Públi- 
cos na Europa tinhaó envilecido os Metaes preciozos y 
mas feja-me licito moftrar/ tambem'” nefte artigo o feu 
engano; Á grande abundancia 'dos Metaes preciozos' ti- 
nha produzido huma efpecie de ftagnacaó nafcida da difli- 
culdade' dos: tran[portes , e da pouca actividade que po- 
diao aflfimn ter: os fignaés' representativos das andan 

fr nhias 
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nhias “é Bancos lhe reftituirao toda a actividade y e 
conhece-fe quaes fao na Inglaterra, e na Franca os ef- 
feitos V'huma circulagao viva e prompta. 

Do que tenho dito feconclue evidentemente a pou- 
ca razaó , com que hum famozo Autor aconfelha as Na- 
góes que tem Minas, que abandonem as Manufacturas, 
e que fe entreguem fó á Agricultura, ao Commercio d'Eco- 
nomia, e de GCabotagem; pois nas reflexoes que fiz, moí- 
trei a graduacaó , pela qual naturalmente deveriaO che- 
gar a elte fim, fendo certo que a maior perfeigao da 
Agricultura, e hum grande Commercio d'Economia re- 
querem abfolutamente o diminuto juro do dinheiro, e 
grandes cabedaes nos Negociantes. 

Ultimamente a hiftoria das Nagóes que pofluem Mi- 
nas nas fuas Colonias, ainda que tantas vezes allegada 
em favor dos que feguem a opiniaO contraria, nao pro- 
duz nada contra a minha; pois que jámais eftas Na- 
6Oes padecerad os effeitos d'huma extrema riqueza ; 'e Íó 
nelles fe viraó os de huma grande falta y que nafceo de 
bem differentes cauzas. Eu concluo efta Ar aariso ,y ex- 
pondo brevemente as cauzas da elevagao, e decaden- 
cia das duas  Nacóes que pofluem' Minas nas fuas Co- 
lonias , e moftrando pela ífua meíma hiftoria, que ellas 
nao produziraó os máos effeitos que fe lhes attribuem. 
Fernando, e Izabel (em cujo tempo Colombo defcobrio 
a America ), depois de terem pofto em vigor as Leis 
e a Juftica y, defterrando os Judeos e Mouros y privarao-fe 
de vaflallos ricos e induftriozos, cujo exterminio dimi- 
nuio a povoacaó dos feus Reinos, e cominunicou aos 
feus vizinhos muitas Artes, que naturalizando-fe entre 
elles , ceflarao de fer para a Efpanha huma fonte de ri- 
queza. 

As continuas guerras de Carlos V. e de Filippe II., 
as immenífas defpezas, que occafionáraO, a defpovoagaó 
das Provincias, os duros tributos que recahiaO fobre a 
parte induítrioza da Nagaó, e muitos Outros motivos 
que he excufado lembrar , fuípenderao os aRecA 

ei- 
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feitos , que deveriao feguir-fe 'huma riqueza qué alIn- 
duítria podia fazer folida e permanente. 

A fraqueza de Filippe III. y a fua confianca em Mi- 
niítros avarentos, que em fim o conduzirao á refolufao 
d'expulfar hum numero immenífo de familias de Mou- 
ros, que conftituiaó a parte mais util e induftrioza da 
Nagaó , precipitáraó o mal, e a Hefpanha deveo ( tal- 
ves ) ás Minas os ultimos esforgos que fez antes de accei- 
tar a 'Trégua da Hollanda. 

Nos Reinados de Filippe IV. e Carlos II. chegou 
o mal ao feu ultimo periodo. DefvaneceraO-fe as rendas 
dos Soberanos nas mios d'avarentos contratadores , que 
aflolavao , as Provincias: novos tributos fuppriraO o de- 
ficit' dos que já eftavao impofítos, e em quanto os Ri- 
cos, Os Nobres, e o Luxo cerao impunes; a Induftria, a 
Agricultura , e o Commercio foffriaó huma total oppref- 
fa0. Depois de taó evidentes e claros motivos da rui- 
na das Artes, e Induftria em Hefpanha ; feria injufto re- 
correr a outro imaginario, e que foi antes beneficio. Já- 
mais Carlos V. e Filippe II. teriaó podido fuftentar as 
guerras que fizeraO, fem a total ruina dos feus Reinos ; 
Jámais poderiaó ter opprimido tanto a Indufttria e Artes, 
fem logo fentirem o damno immediato, fe as riquezas 
que as Minas accumularaO naó ferviflem de retardar os 
máos effeitos d'huma balanca prejudicial, e nafcida da 
oppreflao e exterminio da parte mais util e induítrioza 
da Nacao. 

A Hiñtoria de Portugal he mais hum novo teftemu- 
nho d'efta verdade. Antes da paílagem do Cabo de Boa 
Efperanía , a noflfa Induftria, e o noflo Commercio eftavaó 
ainda no bergo: aquella feliz refolugaó mudou a face 
da Europa: transferio o Mercado das Hfpeciarias, e Ma- 
nufacturas Orientaes: de Veneza para Lisboa; e nos fe- 
lizes annos que pofluimos fem concurrencia efte Commer- 
cio Economia, a nofla povoagaó, e a noffa riqueza tive- 
raO hum rapido augmento. Infelizmente todos conhece- 
mos a breve duragaó que. teve. Os ultimos annos do 

Hl Rei- 
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Reinado do Senhor D. Joaó III. foraó o principio da 
nofla decadencia , que o feu Succeflor precipitou anima- 
do do euthufiafmo , recebido na educagaó que fez inu- 
teis os talentos de que a Natureza o dotou, fazendo-o 
fufceptivel de grandes virtudes. 

SeguiraGO-fe os feflenta annos, em que prevalefcendo: 
a forca ao direito, naO vimos reprezentar mais que 
triftes fcenas: O noflo rico Commercio , as. noflas Co- 
lonias por huma mal entendida Politica fe abandonáraó aos 
inimigos do Eftado , unindo eftas calamidades ás outras 
que foffrerao ao mefimo tempo todos os. Vaflallos Hefpa- 
nhoes. Na grande e feliz epoca de I64O, o grande Rey 
que entaó fubio ao 'Throno, a pezar da terrivel guerra 
que fuítentava procurou todos os meios pofliveis de ref- 
tabelecer a antiga gloria da Nacgao; e ainda hoje nas fuas 
faudaveis determinacóes que a Hiftoria confervou, brilha 
hum efpirito folido, e intelligente nos feus verdadeiros 
interefles. A felicidade do breve Reinado do feu Suc- 
ceflor nos faz faudoza a fua memoria, e digna de laf- 
tima a fua Cataftrophe. 

O Reinado do Senhor Rei D. Pedro, epoca em que 
fe defcobrirad:as grandes Minas do Brazil foi tambeor 
a do “Tratado de' Methoren , o qual deftruindo todas'as 
manufacturas do Reino, e fazendo cahir todo o noflo: 
Commercio nas máos de huma Nagcaó alliada e podero- 
za, fixou contra nós a balanga do Comnmercio eim tal 
maneira, que o immenfo producto das Minas foi limi- 
tado para a foldar. 

As minas retardáras por algum tempo fentir-fe os 
effeitos d'aquelle defigual tratado, e forao com tudo- 
culpadas , quando principiou. á conhecer-fe a ruina da In- 
duftria Nacional. No Reinado do Senhor D. Joao V. pro- 
duziraO ' aquella apparente riqueza, que naó fendo fun- 
dado na Indufítria, e diminuindo continuadamente por hu- 
ma balanga muito ruinofa, veio em' fim a defvane-- 
eer-fe. 

A pouca Juítiga , com que fe criminarao as: Mina 
foi 
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foi bem conhecida no Reinado do Senhor Rei D. Jofé 
I. de faudoza memoria, que procurou remediar todos 
'os abuzos y, que fe tinhao introduzido á fombra do “Tra- 
tado de Methoren tanto em damno da Nagaó, e que 
erad O verdadeiro motivo da nofla decadencia, 

Vimos em noflo tempo a Aurora do mais ditezo dia, 
e a juíta polteridade lerá com admiragaóá as accóes hum 
Soberano , que fez renafcer d'entre as cinzas a mais flo- 
recente Cidade, creando o credito público, e defterran- 
do o prejuizo, que nos fubjeitava a huma Nacgaó pe- 
rita nos feus interefles , que com o apparente e efpe- 
ciofo véo de protecgaó, nos tinha quafi reduzido a fer 
Colónos d'huma eftranha Metropole. Vemos a feliz con- 
tinuagao defte dia no Reinado da nofla Augufta Sobe- 
rana, e as mais lizonjeiras efperancas nos fazem ver na 
fua Regia Succeflaó perpetuado o Bem-Publico , e eleva- 
do o elplendor da Nagaó tanto além da gloria dos nof- 
fos Maiores, quanto as luzes do feculo decimo oitavo ex- 
xedem ás do decimo quinto, e decimo fexto. 

Ah ú M E- 
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una TR re ER er EO rr reno e rrer O Ar AE UNA NN NNSAIAN EAN AO Ra 

MEMORIA 

Sobre a preferencia que em Portugal fe deve dar 
á Agricultura fobre as Fabricas. 

Por DonmInNGaos VANDELLI. 

$ LO? 

ENDO. certo , que todos os ramos da Economia Ci- 
vil, para que. efta feja util ao Reino, devem fer regu- 
lados: por principios deduzidos de huma boa Arithemeti- 
ca politica; aflim nao fe devem feguir íyftemas, fem 
antes examinalos, e confrontalos com as actuaes cir- 
cumftancias da Nacaó. 

SI JE ; 
No ultimo Reinado feguio-fe o fyítema de Col- 

bert , fubminiftrando fommas confideraveis aos Fabrican- 
tes : nao deixando porém no mefmo tempo perder de 
vita a Agricultura. 

AL 
Mas no eftado, no qual fe achava o Reino, necef- 

fitado de huma total reforma; naó podia hum fabio Rei, 
e hum habil Miniítro y, fenao dar geraes movimentos a 
todos os ramos da publica Adminiftracaó , ficando aos 
vindouros O aperfeigoar, e aproveitar elles grandes impul- 
Íos , que haó hum dia fazer a felicidade da Nagaó. 

IV. 
Sem hum exame do actual eftado da Nagao $ I. 

nao fe póde dar paílo feguro y nem feguir fyítema algum 
vantajofo : aflfim além das noticias, que fe vaO adqui- 
rindo acerca da Agricultura (1), e das Fabricas , deve-fe 

ter 

£1) Repoftas dos Lavradores ás perguntas, que fe publicá- 
ráo-no “anno de 1787. p | 
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ter fempre em vilta o eftado actual da povoacaó, In- 
duítria , das producgóes, do Cominercio, e das Rendas, 
e defpezas publicas. 

Ni 
Em outra Memoria tratarei do prezente eftado do 

noflo Commercio; nefta examinarei fe devemos prefen- 
temente dar preferencia ás Fabricas, ou á Agricultura. 

VI: 
Querer fazer independentes entre fi a Agricultura, e 

a Induítria he hum parodoxo, porém querer entre nós 
antepór a Induftria á Agricultura, he outro ainda mais 
perniciozo. 

VII. 
Colbert penfava , que a Induftria tinha fegura, e 

florecente a Agricultura. : 
VIII. 

Muitos cuidad que a multiplicidade das Fabricas 
augmentará a Agricultura , e a Povoacaó 5; porque dimi- 
nuindo-fe a extraccao do dinheiro, efte fervirá para O 
augmento da Agricultura , fazendo fubir o valor das fuas 
producgóes. 

16E 
Que donde exiftem Fabricas fe accrefcentou a Agri- 

cultura, e a Povoacao. 
X. 

Que as Fabricas cccupaó muita gente ocioza. 
XI. 

Que a Hollanda póde fervir d'exemplo ; porque da 
Induftria, e do Commercio principalmente, e nao da 
Agricultura, lhe vem a fua riqueza. 

| OSTL 
Mas a experiencia no tempo de Sully moftrou o 

contrario, do que penfou, eintentou Colbert (1) $ VII; 
porque fem fe cuidar na Agricultura, naó podiaó flo- 
recer as Fabricas, fenaO precariamente. 

He 

; (1) M. Boulainvillierf. Les intertts de la France mal-enz 
tendus 3. vol. 1755. ; 
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XIII. 

He certo, que as Fabricas promovem a Agricultu- 
ra em razaó da maior confumo $ VIII; mas iflo he quans 

do ha coim que fazer fubfiftir os Fabricantes (1) , ha- 

vendo fufficientes cultivadores; porque ao contrario di- 

minuindo-os para occupalos nas Fabricas, entao fe ar- 

ruinao promifcuamente as Fabricas, e a Agricultura. 

Calcula-fe a Povoacaód de Portugal (2) em dois milhóoes, 
para o fuftento dos quaes faO neceflarios 616 mil culti- 
vadores ; mas faltando deftes mais de huina terceira par- 
te (além dos Gallegos, que coítumaóo vir para o Alto- 
Douro, e para o Alem-Tejo ) neceflitao-fe hum anno por 

outro 77 até 8o mil moios de trigo, milho £c, além 
da cevada ; e para o Reino do Algarve fómente cuja Po- 
voacaO hede93, 472 pefloas, fe precifao 19245 moios, 
naó havendo mais de 6521 Lavradores, e 5.575 traba- 
lhadores, como fe póde ver nos exactos Mappas do di- 
to Reino, que fez o Excellentifimo Senhor Conde de 
Val de Reis Capitaó General, e Governador do mefmo. 

XV. 
Continuamente vai diminuindo o numero dos Culti- 

vadores. 
1. Recolhendo-fe indiftinétamente para as Cidades ;, 

e principalmente para a Corte, do que já no tempo do 
Senhor Rei D. Joao II, fe queixaraó os Póvos em Cortes. 

2. Expatriaó-fe muitos cada anno por varias caufas, 
entre as quaes he a falta de fubfiftencia: facilitando-te ef- 
tas emigracóes com terras gratuitas para cultivar, e au- 
xilios , que achaó fóra defte Reino. 

(1) Mr. Boefnier de PVOrme DelEfprit du Gouvernement 
économique. 1775. Chap. 3. pag. 40. 3 Point déArts , point 
de Manufacttures, fans des fubfiftances pour nourrir lés Ar- 
triftes, et les Ouvierf. Avant d'avoir des dorures, il faur du 
paáin pour nourrir les Doreurs. (2) Outros fuppoem a Povoagao 
maior; mas como naó temos exactos Mappas de todas as Pra- 
vincias ; aílim ífuppomos o primeiro numero mais provavel. 



ECONOMITCR d 247 

3. O Algarve dá muitos Marinheiros aos Eftrangeiros. 
4. As Fabricas attrabaem a fi hum exoibitante' nume- 

ro de cultivadores y conmiputando-fe fómente nas Fabricas 

da Seda 27 mil pcflóas y e aflint á proporcao em mais 

de 200 oútras Fabricas diflerentes ; além do demafiado 
Aumero dos Artifices y e gente ocióza. 

XVI. 
Em Inglaterra , donde para a-cultura dos! páes, Ou 

para! a Agricultura nao faltaó pefloas $ XIIL, antes pelo 
contrario fobejaO; lá fas convenientes e neceflarias as Fa- 
bricas. naó fómente das produccóes Nacionaes ; mas tam- 
bem eftrangeiras; nao he aflim porém em Portugal, don- 
de ha confideravel falta de gente para á Agricultura $ XIV 5 
e aonde podem convir apenas as poucas Fabricas y que 
faO' da priméira neceflidade. 

XVH. 
Nao val relatar-fe ó exemplo da maior Povoagao y 

é augmento da Agricultura nas' vizinhangas de algumas 
Fabricas $ IX. eftabelecidas nefte Reino, como nas de 
Vidro da Mariñha (1); e na de Azeitaó de Xitas; por- 
que fe neftas vizinhangcas em razaó da maior quantidade- 
do” dinheiro, que alli circula, ha maior Povoacgá0o;,. é 
confumo de comeftiveis , e por iffo huma Agricultura 
mais florecente : iflo fuccede com prejuizo dos Jugares ou 
circumvizinhos y óu diítantes; nos quaés fe diminue á 
proporcgao a Agricultura, e a Povoacao. 

XVIII. 
Para occupar a gente ocioza $ X. deve preferirfe 

a Agricultura. Mas geralmente ferá inutil tanto a Agri- 
cultura y como as Fabricas, e as Artes', nao ufando os 
meios convenientes para efta applicacao, e nao preve- 
níndo', quanto he' poflivel efte número ; e ndo fe cui. 
dando em huma educagaó, ou pública inftrucgaó propor. 
cionada a eftas qualidades" de' pefloas. 

(1) Nefta verdade he que o proprietario animou a Agricul- 
tura á proporcaó do augmento da fua Fabrica; e defípendeo 
muito dinhéiro conhecendo , que huma naó podia florecer fem 
a Outra. 
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XIX. 

O exemplo dos Hollandefes $ XI. naó póde fer- 
vir para Portugal, porque a fituagao de Hollanda naóá 
admitte maior cultura daquella , que actualmente com tan- 
to trabalho tem; e aflim ferve-fe de outros meios de 
Induftria, entre os quaes o Commercio exterior tem o 
rimeiro lugar. 

ú y DA 
Como fe póde ter Induftria vantajofa, fem ter o 

fuftento neceflario ? e fem fe reduzirem os precos dos 
cometftiveis para os Fabricantes, e Artiftas, e as pro- 
duccóes da racstliino que elles haó de manufacturar 
a hum moderado prego ? 

XXI. 
No actual eftado da Agricultura $ XIII. XIV ; ne- 

ceflitando-fe hum anno por “outro mais de cinco milhóes e 
meio de cruzados em trigo , milho y centeio, naó fe pode 
cuidar, fenao em algumas Fabricas mais neceflarias. 

XXII. 
Deve-fe antepór a Agricultura ás Fabricas 5 porque 

Íe a demora de poucos dias , por caufa do gelo, detendo 
alguns navios de cevada , já fe experimentou huma con- 
fideravel- falta, e fubio efta a hum prego exceflivo. Que 
he o que fuccedera ? quando por caufa de careltia geral 
nos Paizes, donde vem o trigo, ou por alguma ou- 
tra cáuía externa, '€ mais efficaz fe impoflibilite ía; fua 
entrada neftes Pórtos ? fupriraO por ventura as Fabricas? 
A quantas -doencas eftao os Póvos fubjeitos, cauzadas pe- 
los trigos, milhos, centeios de fóra, que pela demora 
do traníporte y ou avarias eftaO arruinados ? 

XXIII. 
Saó principios inconteftaveis, e feguidos pelos me- 

lhores. Economos politicos. 
1. Que a fortuna do Eftado, e da o Humanidade, 

exceptuando os felvagens y- que vivem da caga, e pef- 
ta, eftá nas maos dos cultivadores. 

2. Que as productoes da terra fao a unica, e gos 
TA ; da- 
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dadeira riqueza, e a cultura della o unico principio da ' 
fobredita. 

3. Que o confumo , he o unico agente, que dá va- 
lor á producgao , que a anima, ea extende,e multiplica. 

4- Que em proporgao do valor dos frutlos a terra fe- 
rá melbor trabalbada , e em confequencia as colbei- 
tas mais abundantes. 

XXIV. 
Efte ultimo Axioma Economico he verdadeiro ena 

hum País y aonde póde fubir o prego dos generos fem que 
os polla ter mais baratos de fóra, com a permutagaó dos 
das fuas Colonias; mas nao he aflim em Portugal, aon- 
de por caufa dos generos das fuas Colonias , concorrem 
de varias partes comeftiveis, os quaes pela abundancia 
fazem abaixar o prego aos do Reino; e defte modo nun- 
ca chega o valor das produccóes Nacionaes da Agricul- 
tura, a fer fufficiente para fazer trabalhar melhor a terra, 
e por confequencia fazer as ditas produccoes mais abun- 
dantes. $ "VIII. 

XXV. 
Que utilidade recebe a Nagao de tantas Fabricas? 

Supponhamos y que o producto dellas feja hum milhaó 
de cruzados, que antes fe gaftava em fimilhantes manu- 
facturas eftrangeiras : mas para moftrar, que niffoa Na- 
cao lucra y deve-fe tambem demonttrar , que com iflo naó 
Íe augmenta á proporgaó a entrada do trigo y do milho, 
€ centeio, como certamente acontece. 

XXXVI. ; 
As Fabricas nao tendo outro confumo fenaó no 

Reino, e nas fuas Colonias, fazem ficar no Reino os 
beneficios, ou o valor da maó de obra, que fora pre- 
cIZO pagar aos Eftrangeiros, fe eftas Fabricas naó exií- 
tiffem no Reino. Porém efta quantidade $ XXV, que o 
Reino poupa com a fúa Induftria, naó equivale áquel- 
la, que fe augmenta na introduccaó do Paó $ XIV, em 
razao da mao de obra, que fe diminue á Agricultura , 
applicando-a á Induftria. $ XIII. 

; Ti Que- 
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XXVII. ; 

Queremos fer Fabricantes, imitemos os Inglezes , 
e figuamos as fuas normas. Elles no anno de 1689 ex- 
citando com premios a extracgao dos comeftiveis y pro- 
moveraO a Agricultura, depóis augmentaraó o feu Com- 
mercio, e multiplicaraO as Antas ; e paraque eftas nao 
prejudicaflem á Agricultura, inventarao, e puzeraó em 
uífo Madquinas para facilitar a mao de obra em todas aquel- 
las Fabricas , que deviao fervir para o Commercio exte- 
rior ; e aflim eftabeleceraó neftes annos paflados 143 
Maquinas para fiar o algodaO, com as quaes ein 5 annos, 
ou pouco mais, fiaraó 200 milhóes de arateis de algodao ; 
porém a Portugal prezentemente podem fervir aquellas, 
ue poupam homens, e nao eftas, que tiraO o trabalho 

ás mulheres (1). 
XXVIII. 

As Fabricas, que merecem a maior attencao, faó 
aquellas, que fazem uío das produccóes nacionaes; mas 
eftas tambem devem fer proporcionadas 20 numero fu- 
perfluo da gente, que tiver a Agricultura. 

XXIX. 
As que naó prejudicao á cultura da terra , faO aquel-. 

las que eftao efpalhadas; e nas quaes o falario dos Fa- 
bricantes he hum lucro feguro , por ferem eftas execu- 
tadas pelos cultivadores, e fuas mulheres no tempo inu- 
til á cultura ; como faó as ordinarias de Laas , e de pan- 
no de Linho(2), que íaO as mais eftimaveis, e que por 
fi mefmas fe eftabeleceraó em quafi todos os paizes aon- 
de exiftem; e que feaperfeigoaó, e fe augmentao á pro- 
porgaO dos progreflos da Agricultura. 

XXX. 
As Fabricas naó. podem fubfiftir,y nem profperar , 

fenad em proporgao do eftado florecente da Agricultura. 
'Todas as Fabricas precizao abundancia, e barateza das 

pri- 

“(CU) Que todas naó fe occupaoó na fiagaó do linho. 
(2) As de algolaó que principiavaO a efpalharíe em algumas 

Provincias. 
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primeiras materias, e particularmente da maód de obra, 
que depende abfolutamente da abundancia das produccóes 
da Agricultura $ XX. 

XXXI. 
O: primeiro cuidado , que fe deve terpara fazer flo- 

recer as Fabricas no Reino, deve fer o augmento da Agri- 
cultura, para o qual nao faó fufficientes as Leis, mas, 
preciza-fe de auxilios, premios, e honras (IT). ' 

XXXII. 
As Laás fao huma das produccóes, que precizaO a 

maior protecgaó , e confideragao , naó tanto como pri- 
meira materia das mais intereflantes Fabricas; mas tam- 
bem como huma das principaes e folidas bazes que man- 
tem em forca a Agricultura , por cauza dos eíftrumes, 
e mais beneficios, que as ovelhas fubminiftraó aos Lavra- 
dores. O valor das terras depende do prego das. Laás; 
He indifpenfavel para o Reino confervar em bom efta- 
do a Agricultura, nao: fazendo abaixar o prego a efta 
primeira materia. 

XXXIII. 
Querendo abaixar o preco ás Laás, prohibindo to- 

talmente a fua extraccaó y com a idéa de indemnizar- 
fe do alto preco da maó de obra, he hum engano de 
bem funeftas confequencias , que nao he efte o lugar de 
miudamente fe explicarem. 

XXXIV. 
Paraque as carnes fiquem baratas aos moradores das 

Cidades y e Villas fe ducia a extracgaó do Gado Ord. 
L. 5. T. 115 j e aflim fe facrifica a utilidade dos Lavra- 
dores, e o augmento da Agricultura , manancial verda- 
deiro. da riqueza do Reino, as vantagens dos morado- 
res das Cidades, e Villas, efquecendo-fe, que aflim fe 
deftroe o Germen da reproduccaó, e o principio da abun- 
dancia y abaixando aos Lavradores o prego dos feus tra- 
balhos com prohibigóes. ; 

Ti Ás 

(1) Memoria fobre o eftado da Agricultura do Reino, e das 
Colonias. 
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XXXV. 

As Fabricas, os productos das quaes faó limitados 
ao confumo interior, e das Colonias $ XXVI. em razao 
do alto preco da mao de obra, devem tambem fer li- 
mitadas ; naó convindo a multiplicidade dellas , fenaó nos 
paizes y aonde a Agricultura fuppre ao fuítento dos feus 
moradores $ XVI, e tem extraccaó para os paizes eftran- 
geiros. 

XXXVI. 
As Fabricas de Seda, e outras, queufaO de materias 

eftrangeiras , deveriaO limitar-fe fómente a manufacturar 
as materias nacionaes; de outro modo, faóO ruinoías 
ao Reino. 

XXXVII. 
As Fabricas Nacionaes para fe julgarem uteis, e fo- 

lidas deveriaó eftar de por fi em concurrencia com as ef- 
trangeiras y que pagaó 27 por 3, ao que accrefcentando 6 

por 2 nas defpezas do tranfíporte, e commiflao, vema 
fer 33 por 2. Se 33 por 2, além do ganho do Fabrican- 
te eltrangeiro y naGO he fufficiente para fofter as noflas Fa- 
bricas, e poderem fem monopolios concorrer com as ef- 
trangeiras; a confequencia que naturalmente fe fegue he, 
que ou os noflos Fabricantes querem ganhar muito com 
pouco trabalho, ou que as Fabricas faO mal eftabeleci- 
das , e dirigidas , ou que o actual eftado da Agricultura 
ainda as naó póde fazer fubfiftir com utilidade. 

XXXVIII. 
Augmentar os direitos de entrada, ou prohibir as 

manufacturas eftrangeiras, para facilitar o confumo das 
proprias, he o mefmo , que conceder hum monopolio 
aos Fabricantes com grave prejuizo do Póvo , obrigando-o 
a comprar manufacturas mal fabricadas muito caras , e 
augmentar o contrabando. He certo que os Fabricantes 
muito pouco ganhaó, ou fe arruinao com a prezente 
Agricultura; mas ganharao muito , e fe enriquecerao fa- 
bricando os generos mal, e vendendo-os por alto pre- 
go, fendo feguros do confumo pelos exorbitantes di- 

rei- 
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reitos, Ou prohibigaó das manufacturas eftrangeiras. 

XXXIX. 
Qual ferá a cauza que tem dado em Portugal ori- 

gem 'a tantas Fabricas de Luxo , defcuidando-fe as ve- 
zes de promover as proprias y, e mais uteis? 

Eftabelecendo-fe Fabricas de grande Luxo, prejudi- 
ca-fe muito á Fazenda Real pelos direitos que tira, ou 
póde tirar fobre as fazendas de Luxo eftrangeiras fem pre- 
juizo dos feus vaflallos, aflfim efta renda diminuida, o 
Principe he obrigado a refazer-fe fobre outro genero de 
primeira neceflidade. 

XEE 
O fyftema das Fabricas deve fer relativo a fitua- 

cao do País, a fua actual Agricultura , ás fuas produc- 
gOes naturaes $ IV, e aos differentes ramos do Commer- 
cio, que fe podem fazer com as ditas producgóes Nacio- 
naes, e com a Induftria, 

XLII. 
Do expofto fe conclue, que a Agricultura deve pre- 

ferir-fe ás Fabricas , as quaes naó devemos multiplicar, fem 
antes ter o fuftento fufliciente, e barato para as que já 
exiftem, porque pelo contrario fe arruinaráó juntamente 
a Agricultura, e as Fabricas. 

EN- 
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ENSAIO DE HUMA DESCRIPCAÓ, FIZICA, 
e Economica de Coimbra, e feus arredores. 

Por MaAanNoxeL DrIAas BAPTISTA. 

N EsTE enfaio de Defcripcaó Fizica, e Econo- 
mica de Coimbra , e feus asredores; mais filko do meu 
dezejo, do que das luzes que me aflitem, primeira- 
ménte procurei comprehender a hiftoria dos tres Reinos 
da Natureza , ordenada fegundo o fyítéma de Linneo; 
depois proponho as obfervagóes, que me foi poffivel ave- 
riguar, fobre os varios ramos que efte affumpto involvia;, 
como fa6, o eftado da Povoagaó, o da Agricultura y O 
das Artes mechanicas, e finálmente o da Induftria, e 
Commercio. 

“Tomando a Cidade por centro, e huma legoa co- 
ino raio, obfervei toda a area incluza nefte “£irculo., 
e adiantando depois os”paflos além da circunferencia def- 
cripta ; eftendias digreísóes em alguns rumos até a dif- 
tancia de duas, e mais legoas. Recolhi as producgóes 
mais raras, que a natureza creou naquelle ambito, re- 
capitulei as obfervagoes mais notaveis que encontrei, e 
que offerego agora á benevola attencao da Real Aca- 
-demia. 

Efta Memoria foi froi pela Academia , na 
a[femblea pública de fulbo de 1783. 

SEC- 
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SE CCAOVÉ 

FAUNAE CONIMBRICENSIS RUDIMENTUN. 
OSUITICAT a aia  M iaeáieicis ia eiaaias TU cs ns O AA ELAS 

CA SSIS E MAN MA LETE 

Primates. 
Vefpertilio Murinus. 

Ferae. 
Canis Familiaris # 4 
qo Lupus. 
Ta Mes: 
Felis, Catus, # 
Muftftela Putorius 

Lutra 
Befliae 

Sus crofa 
Erinaceus Europeus 

GClres 
Lepus 'Timidus 

Cuniculus 
Mus Terreftris. 

Ratus | 
——— Muículus 

Pecora 
Capra Hircus ? 
Ovis Aries ?# 
Bos 'Taurus ?# 

Bellvae 
'Equus Caballus # 
——— Áfinus “# 

GA SiSES TI ALVES 

Picae 
Corvus Corax 

Anferes 
Anas Bofíchas. 

Grallae 
Ardea Ciconia. 
Recurviroftra Avofetta. 
Fulica Atra 
Platalea Leucodia. 

Gallinae 
Meleagris Gallopavo “# 
Phafianus Gallus. 
'Tetrao. Rufus ? 
———— Perdix 

- Coturnix 
Pafjeres 

Columba Genas. 
Domeftica ? 

Pa- 

Animalia- culta “ indicantur. 
Exotica ts —— notantur, 
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Palumbus 
Alauda Arvenfis 

Arborea 
Sturnus vulgaris- 
'Turdus Pilaris 
Loxia Coccothrauftes 

CAIS STS II. 

Reptiles. 
Rana Bufo 

Efculenta 
Lacerta agilis 

Salamandra. 
Mauritanica. 

CN ASSLS 

Apodes. 
Muraena Anguilla, 

Thoracici 
Pleuronectes linguatula. 

VS 

“MEMO BTAS 

Emberiza Hortulana 
Fringilla ' Carduelis 

Domeftica. 
Motacilla Alba. 
“Hirundo Rufítica. 

Urbica. 

ÁMPHIBIA. 

Aquatica. 
Serpentes. 

Coluber Berus 
Amphisbaena Cinerea. 

Nantes 
Petromyzon Fluviatilis. 

Pi's'CES: 

AÁbdominales 
Mugil Cephalus. 
Clupea Alcofa. 
Cyprinus Barbus 

CEAS ES. VV. UNS BICTA! 

Coleoptera. 
Scarabaeus Pillularius 

Stercorarius. 
Horticola 
Auratus 
Nobilis. 

Dermeftes lardarius. 
Pulicarius. 
Paniceus. 

Hister unicolor. 
Vefpillo 

Caflida Viridis 

Coccinela Punctata. 
Chryfomela Malvae 

Polygoni 
Coccinea 
Oleracea. 
Hyofciami. 

Curculio Frumentarius 
Cerafi 
Granarius. 

Cerambix Bajulus. 
Fur. 

Leptura Aquatica. 
Can- 
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Cantharis Oenea 
Klater Gaftaneus 
Dytifícus Piceus 

-Cinereus ' 
Carabus Vulgaris 
. Hortenfis. 
'Tenebrio Molitor 

Caeruleus 
Mortifa gus. 
Caraboides 

Mordella Frontalis. 
Staphylinus marinus. 

Sanguineus. 
Forficula Auriculata. 

Minor. 
Hemiptera 

Gryllus Nafutus. 
— VTurritus 

——— Bipundctatus. 
Campettris. 

Cicada Spumaria 
Rofae. 

Cimex - Lectularius. 
Interftinctus 
Grifeus 
Oleraceus 
Lacuftris. 

- Aphis Rofae 
Lentifci 

Coccus llicis 
Lepidoptera / 

Papilio Braflicae. 
Rofae. 
Napi 
Cardui 
Urticae 

o ae——— Malvae 

Occellata 
Phalana Pavonia 

Caja 
——— Villica 
—— Pifi 

— Pinguinalis. 
Veftianella 
'Tinea 

Neuroptera 
Libellula Vulgata 

Hymenoptera 
Velfpa GCrabro 

Vulgaris 
Rufa 

Apis Mellifera 
Formica Fufíca 

— Nigra 
Diptera 

'Tipula Oleracea 
Muíca Chamaeleon 

Bombylans. 
Cadaverina 
Vomitoria" 
Carnaria 
Domeftica 
Feneftralis 
Scybalaria 
Stercoraria 

Culex Pipiens. 
Aptera 

- y Podura Viridis 
Atra 

Pediculus Humanus. 
Pubis 
Gallinae 

Pulex Trritans 
SS firo 

Exul- 
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Exulcerans 
- Salicinus 
Phalangium Opilio 
Aranea Diadema 

Reticulata 
Bipunctnata 
Domeftica- 
Scenica 

CaxVAISIStko ss. VE 

Inteflina 
Gordius Pifcium 
Lumbricus “Terreftris. 
Hirudo Sanguifuga 

Medicinalis. 
Mollufca. 

Limax  Ater 
—— Agreftis 

MEMORIAS 

Scorpio Europeus” 
Onifcus afelus 

Armadillo 
Scolopendra morfitans 

Forficata 
Julus 'Terreftris 

Striatus 
Sabulofus 

VERMES. 

Teflacea 
'Turbo Perverfus 
Helix Pomatia 

Arbufítorunt: 
Nemoralis 
Decollata 

——s- Hragilis.. 

SEO ANOAAR 

FLORAE CONÑNIMBRICENSIS SPECIMEN 

ROTA SOS TS AT 

 Monogynia 
Canna Glauca “# 

ÚOLASSIS 

; Mónogynia 
Jaíminam officinale 

— Azoricum “ 
Fruticans. 

Plantae cultae # notantur. 

Salicornia frutticofa- 

dO. 

Olea Europaea “ 
Veronica officinalis 

Beccabunga 
Agreftis 

Are- 
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—— Arvenfis 
Verbena officinalis 
Lycopus Europaeus 

ÉS LRAÁSES?L/S 

Monogynia 
- Valeriana Calcitrapa 

Locufta y 
Crocus Vernus 
Gladiolus communis 
Iris Florentina 

Pfeud-acorus 
Cyperus Efculentus 
Scirpus Paluftris 

Lacuftris 
Phalaris GCanarienfis 

Digyuta 
Panicum Miliacium ?“# 

- Alopecurus Pratentfis 
Milium Effufum “ 

Paradoxum 
Spicaventi. 

Canina 
Stolonifera 

Agroftis 

GCGLASS$IS 

Monogynia 
Globularia Vulgaris 
Dypfacus Pullonum 
Scabiofa Arvenfis 

Pappofa 
Sherardia Arenas 
Galium Paluftre 

Aparine 
Co Rubia Tindtorum” 

“259 
Rofmarinus officinalis 
Salvia officinalis “# 

- Pratenfis. 

III. 

Aira Minuta 
Poa Pratenfis 

Annua 
Briza Minor 

Media 
Maxima 

Feftuca Dumetorum 
Bromus Arvenfis 

'Tectorum 
Avena Fatua 
Arundo Donax 

: Phragmites. 
Lolium Temulentum 
Secale GCereale “# 
Hordeum vulgare 
'Triticum Aeftivum # 

Hibernum 
Turgidum # 
Repens 

IV. 

Plantago Maior 
Lanceolata 

e Coronopifol 
Pfyllium 

Sanguiforba officinalis 
Cornus fanguinea 

Digynia 
" Cufcuta Europaea 

Kk ii An- 
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Tetragynia 
Ilex Aquifolium. 
Potamogeton natans 

G L ASSI-S 

Monogynia 
Heliotropium Europae- 

um 
Myofotis Scorpioides 
Lithofpermum officinale 

Fru“ticofum. 
Anchufa officinalis 
Cynogloflum. officinale 
; Lufitanicum 
Cerinthe Major 
Borrago officinalis 
Echium- Vulgari 
Primula Veris. 
Lifimachia Vulgaris 
Anagallis Arvenfis 

Monelli 
Latifolia 

Convolvulus Arvenfis. 
Sepium 

Campanula Speculum 
Erinus , 

Verbaífcum “T'hapfus 
Blattaria 

Datura Stramonium. 
Hyofcyamus Niger 

Albus 
Solanum Dulcamara 

- Lycoperficum # 
——— NÑNigrum 
Tu AM clohpena 7" 
Capficum Annuuimn # 

MEMORIAS 

Lucens 
————— Crifpumi 

Setaceum... 

Va 

Frutefcens # 
Rhamnus Alaterñus 
Hedera Helix 
Vitis. Vinifera, # 

Labrufca 
Illecebrum Paronychia 
Vinca Major 
Nerium Oleander; 

Digynta' 
Afeolepias Vincetoxicum 

 Chenopodium Urbicum: 
Album 
Viride 

——— Ambrofioides 
Vulvaria 

Beta Vulgaris “# 
Maritima 

Salfola Muriatica 
Ulmus Campefttris. 
Gentiana Centauriunm- 
Eryngium Amethyfti-- 

num. 
Bupleurum Rotundifoli- 

um 
Caucalis Grandifilora 
Daucus Viínaga 
Ammi, Majus. 
Conium Maculatum 
Critbmum Maritimum: 
Ferula Communis 
Heracleum Sphondyliu 

An-- 
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Angelica Sylveftris 
Sium Latifoliunr 
Sifon Segetum 

— Prolifera 
Phellandrium Aquaticum 
Coriandrum Sativum “# 
Scandix Pecten 
Pafítinaca Sativa 
Anethum Faeniculum “# 
Apium Petrofeliínum “# 

Trigynia 
Rhus Coriaria 

GC ÁHASSES 

Monogynia 
Allium Sativum “# 

Rofeum 
Vineale. 

Narciflus Bulbocodium 
Lilium Martagon 
Ornithogalum Pyrenai- 

cum 
Umbellatum 
Scilla Maritima 
——— Lufitanica 
Afphodelus: Ramofus 
Alfparagus Acutifolius 

Viburnum Tinus 
— O pulustA 
Sambucus Ebulus 
——— Nigra: 
“Tamarix Gallica 
Corrigiola Littoralis 
Aifine Media 

Pentagynia 
Statice Armeria 
Linum Ufitatifimum “# 
Drofera Longifol. 

NAÉ 

Hyacinthus Serotinus; 
Comofus 

Agave Americana “ 
Juncus Acutus 

Bufonius 
Oryza Sativa # 

Trigynia 
Rumex Crifpus 

Acutus 
; Acetoía 
Acetofella 
Colchicum Autumnale,. 
Aliíma Plantago- 

Convallaria Polygona- Ranunculoides. 
tum 

[GáA STS ANO 

Monogynia ——— Arboreg 
Clora Perfoliata 
Erica Vulgaris. 

- Viridi-purpurea 
Daphne Cneorum. 

Tr io- 
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Trigynia Convolvulus 
Polygonum Hydropiper Fagopyrum 
- Perficaria Tetragynia 

Aciculare. Elatine Hydropiper. 

CLASsIS VIII. 

Laurus Nobilis 

Cia ss rs 

Monogynia Cotiledon Umbilicus 
Ruta Graveolens A Sedum Stellatum 
Melia Azedarach Reflexum 
Arbutus Unedo. Album 

Digynia Acre 
Saxifraga Geum Oxalis Gorniculata, 
Saponaria Vaccaria Agroftemma Githago. 

" Dianthus Glaucus" Lychnis Vifcaria 
Trigynia Ceraftium Dichotomum 

Cucubalus Behen -—— Spergula Arvenfis. 
Siléne Mutabilis Devagynia 
Arenaria Rubra Phytolacca Octandra “# 

Pentagynia 

GLASSIS X. 

Monogynia Euphorbia Lathyris 
Portulaca Oleracea “ Paralias 
Lithrum Salicaria | Heliofcopiá 

Thymifolia ——— Cypariflias 
Digynia Paluftris 

Agrimonia Eupatoria. Characias 
IDA Sempervivum Arbore- 

Refeda Luteola úno E 
Sefamoides 

CLAs- 
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CA AISESNRE 

Monogyntia 
Myrtus Communis 
Punica Granatum “# 

Amygdalus Perfica 
Communis “# 

Prunus Padus “ 
Lufitanica 
Arnmeniaca “# 
Cerafuús 
Doméftica “ 

Digynia 
Crategus Oxyacantha.. 

Azarolus “# 

GRA SSIS 

' Monogymia 
Clielidonium Majus 
Papaver Rhaeas. 
Nymphea Lutea 

Alba 
Ciftus Ladaniferus 

: Crifpus 
“———— Libanotis 

Unmbellatus 
Laevipes 
'Tuberaria 
Heliánthemum 

Digynia 
Paconia officinalis 

Trigynia 
Pyrus Communis “# 

Malus ?“ 
Polyginia 

Rofa Arvenfis 
Centifolia” 
Canina 
AdGari 

Rubus Fruticofus:- 
Fragaria Vefca 
Potentilla Reptans 
'Tormentilla Reptans- 
Geum Urbanum. 

XE 

; Trigynia 
 Delphinium Confolida: 

Pentagynia 
Nigella Damafcena 
'Clematis Vitalba 
'Thaliétrum Flavum 
Ranunculus Flammula: 

- Muricatus 
Acris 
Arvenfis 
Acquatilis 

Caltha Paluftris 

GC LAS 
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Giúasgses #XIHH. 

Gynno[perna cum 
'Teucrium Flavum Melittis Meliffophyllum 

Polium Prunella Grandiflora 
Nepeta “Tuberofa 
Lavandula Stoecas 
Sideritis Hirfuta 
Mentha Sylveftris 

Pulegium 
Lamium Orvala 

Maculatum 
Galeopfis Tetrahit 
Marrubium Candidifli- 

mum 
Vulgare 

Phlomis Lychnitis 
Origanum Creticum 
'Thymus Serpyllum 

co Vulgaris 
Dracocephalum Auftria- 

CXASSIS 

Seliculofa 
Myagrum Perenne 
Draba Verna 
'Thafpi Montanum 

—— Buría Paftovis 
Lunaria Annua 

Siliquofa 
Cardamine Pratenfis 
Sifymbriun Amphibi- 

um 

Angiofpermia 
Rhinanthus Criftagalli. 
Pediculavris' Palufítris 
Antirrhinum “Triorni- 

thophorum 
Bipunctatum 
Majus 
Orontium 

Scrophularia Scorodonia 
Sambucifolia 
Aquatica 

Digitalis Mir gia 
Erinus Alpinus 
Orobanche Major 
Acanthus Mollis 

XIV. 

Eryfimum officinale 
Cheiranthus QGheiri “# 

Maritimus 
Braflica, Oleracea “ 

Napus “ 
Rapa “ | 
Erucattrum 
Eruca 

Sinapis Arvenfis 
Rhaphanus Sativus 

CLAs- 
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GNA sS ses XVD 

Decandria Alcea Rofea 
Geranium Romanum Malva Parviflorá 
- Mofchatum : - Sylveftris 
———- Sylvaticum ———- Mauritanica 

Robertiayum Lavatera Olbia 
Polyandria 

Althaea officinalis 

GRA SS SIS: VE 

dex andria Lathyrus Sativus # 
Fumaria officinalis ——— Setifoliús 

Obtandria Vicia. Cracca 
Poligala Monfpeliaca - Sativa 

Lecandria Sepium 
Spartium Junceum Ervum. Lens “# 

Monoflpermum Ervilia 
Patens Cicer Arietinñnum #- 

Genifta Lufitanica Coronilla Juncea 
- - 'Tridentatáa Scorpiurus ÓSulcata 
Ulex Europaeus 'Trifolivum M. officinale 
Ononis pnatrix ———Strictum 
Anthyllis- Vulneraria ——— Repens 
Lupinus Luteus - Rubens 
——— Albus “# ——— Pratenfe 

Varius ———Spumofum 
Phafeolus. Vulgaris —s— Fragiferum 

Lunatus “ Lotus Gytifoides 
Pifum Sativum Medicago Polymorpha. 
Orobus Sylvaticus do. Bo Es 

Pyrenaicus. 

MAL CLAS- 



CÚúASSIS 

Icofandria 
Citrus Medica 

Aurantium 
Polyandria 

Hypericua  — — Androfe- 

CUIRRANSIS TES 

Poligamia Aequalis 
Picris Echioides 
Sonchus Arvenfis 
Ladctuca Sativa “ 

Virofa 
Chondrilla Juncea 
Leountodon 'Taraxacum 
Hieracium Murorum 
Crepis Barbata 
Aundryala Integrifolia 2 
Hyoferis Rhagadioloi- 

des. 
Cicorium Intybus 

Endivia “# 
Scolymus Hifpanicus 
Arctium Lappa 

- Carduus Nutans 
; Crifpus 

Acanthoides 
——— Marianus 

Acaulis 
Cynara Scolymus “ 
Carthamus CGaerulcus 
Eupatorium Cannabi- 

num 

MEMORIAS 

XVIII. 

mum ; 
Perforatum 
Hirfutum. 

XI 

Poligamia Superf. 
'Tanacetun Annuum 
Artemifia Abfintium 
Gnaphalium Stoechas 
Bellis Annua 

Perenvis 
Chryfanthemum Sege- 

tum 
Matricaria Parthenium 
AÁnthemis Arveníis 
Anácyclus Valentiñus 
Achillaea Ageratum 
Bupthalmum Spinofum 
Poligamia Frufir. 
Helianthus “Tuberofus 
Centaurea Napifolia 
—— Calcitrapa 
Poligamia Neceff. 
Calendúula officinalis 
Micropus Supinus 

Monogynta 
Viola Odorata 

Canina 
—— Uniflora 

'Tricolor “# 
Impatiens Balfamina “ 

CLASS 

TI RS OSO 

eocsedas E 
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CIAS STS 
iandria 

Orchis Morio 
Mafcula 

Ophrys Myodes 
Arachnites 5 

Hex andria 
Ariftolochia longa 

(SS TAS SIS 

Diandria 
Lemna Minor 

Triandrid 
'Typha Latifolia 
Sparganium Erecétum 
Zea Mays ?# 
Garex Loliacea 

Pfeudo GCyperus 
Buxus Sempervirens “ 
Urtica uréns 

Diecica 
" Morus Alba “ 

— Nigra “# 
Polyandria 

Myriophyllum Spica- 
tum 

CEAR SS IS 

Diandria 
Salix Alba 

- Fragilis 
Triandria 

Empetrum Album 
OQlyris Alba 

XX. 

Dodec. 
Cytinus Hypociftis 

Polyandria 
Arum Maculatum 

Avifarum 

XXI. 

Sagittaria Sagittifolia 
Quercus Suber 

Ilex 
Robur 

Corylus Avellana “ 
Monadelphia 

Pinus Sylvetftris 
monsso— Pinea # 
Cupreflus SemperVvirens 

Syng 
Cucurbita Lagenaria “ 

Citrullus # 
Cucunmis Angutiáa “ 

Melo ?# 
Bryonia Alba 

XXII. 

Pentandria 
Piftacia Lentifcus 
Spinacia Oleracea “ 
Cannabis Sativus 
Humulus Lupulus 

| Hex 
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Hex andria 

'Tamus Communis 
Smilax Afpera 

Oltandria 
Populus .Alba 

CLASSIS 

Monoecia 
Aegilops Ovata 
Valantia Cruciata 
Parietaria officinalis 
Atriplex Halimus 

CEASSIS 

'Filices 
Equifetum Arvenfe 
Pteris Aquilina 
Afplenium Ceterach 
Polypodium Vulgare 
Adiantum -Capillus ve- 

| nevris 
Maufci 

Polytricum Commune 
Muium Pellucidum 
———- Serpyllifollium 
Bryum Pyriforme 

Maurale 
Algae 

Jungermania Undulata 

Enneandria 
Mercurialis annua 

ng. 
Ruícus Aculeatus 

XXIII. 

Dioecia 
Fraxinus Excelfior “# 
Ceratonia Siliqua 
Ficus Garica “# 

XXIV. 

Marchantia Polymórpha 
Lichen CGalcarius 

Ericetorum 
——— Ulnea 
Conferva Rivularis 

Fontinalis 
Funga 

Agaricus Campefítris 
———- Fimetarms 
Boletus Bovíinus 
Peziza Lentifera 
Lycoperdon Bovifíta 
Mucor Mucedo 

Viridefícens 

SEC- 
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SEBO CAN ORA 

Oritltologia dos arredores de Coimbra. 

6. I. A Ca a-sE 'a Cidade de Coimbra em 9”. 42/. 
de longitude e 40”. 12/. 3O”. de latitude 5 a fua-fitua- 
gaO he fobre a cofta-de hum monte, voltada pela maior 
parte para o poente: huma grande parte dos edificios 
ue ficaó na parte fuperior da dita cofta eftaó fundados 

Goas bancos de pedras (1). Os outros porém que ficao 
na planicie que fe acha na raiz do monte, eftaO firma- 
dos fobre a terra calcaria (2). O feu clima he baftante- 
mente humido na maior parte do anno; e qualferáa 
razao fufficiente defta humidade ? Como ella eftá fituada. 
parte em huma ladeira, e parte em huma fuperficie pla- 
na contigua ao rio Mondego y obferva-fe 1.2, que luuma 
grande parte dos edificios da cofta , eftaó encravados na. 
terra pela parte fupevior de modo , que o pavimento das 
lojes, fica muito debaixo da terra; 2”; que o 'plano das 
ruas da Sofía y e da Calgada y fica pouco fuperior ao li- 
vel do Río, de modo y que no tempo das chéas, inun- 
dao as agoas huma parte da Cidade , entrando pelas 
améas e chegando até perto das grades do Convento de 
Santa Cruz 5 a agoa do rio abforbida pela terra y a da 
chuva penetrando pelas paredes da parte fuperior das ca- 
zas, fubmergidas de algum modo na terra, e as exha- 
lagóes de huma e outra faó bem capazes de conftituir 
hum ar humido. Daqui vem pois, que huma , ou .para 
melhor dizer, que a maior parte das doencas que aqui 
fe obfervaO faó filhas da debilidade dos folidos , cauza- 
da pela referida humidade; por iflo faó raras as intlam- 
magóes particularmente nas pefloas pobres. 

Ban- 

) Marmor Rude 
) 

(1 

(2) Calx Marmoris diff. flava. 
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Banda do Norte. 

$ II. Havendo pois de fallar das produccóes que fe 
oblervao na redondeza da Cidade ; e comecando pela 
direcgaó do norte , comecemos pela #uica fonte , que 
nafce' junto á Cidade y chamada a fonte nova , difleuni- 
ca, pois todas as fontes da Cidade trazem origem da 
agoa que pafla pelos Arcos, e vem encanada desde Ó 
lugar de Cellas. As agoas pois da dita fonte nova ob- 
ferva-fe que naO faó puras, más trazem diflolvida algu- 
ma felemtes ; dentro dos canos por onde ellas correm 
achaó-fe varias concregóes , fillas do mefmo fal; o vul- 
go 'attribue a efla agoa a virtude de fer urtil contra o 
calculo da bexiga y mas bem fe vé quanto mal fundada 
he efta obfervagaó popular apoiada na chimerica éxperien- 
cia de alguns empiricos. 

6. III. Pañlando a Monte Arroyo , acha-fe conftar ef- 
te Oiteiro de terra calcaria (IT) plantada de bons olivaes, 
que por cada alqueire de cevada produz ordinariamente 
cinco , e de pedra marmore (2) vulgarmente chamada 
pedra de coger, pois ferve para fazer cak Por entre” as 
rimas deftes barcos fe achaO varias pederneiras (3) dif- 
pofltas em linha quaft horizontal; e por entre os baricos 
de algumas pedernciras, alguma argilla marne (4), ná 
fuperficie delta argilla encontra-fe nos tempos feccos hus 
ma efpecte de fal (5) em fórma de flofculos branco 'á4 
femelhancá de pequenos pedagcos de algodaó ; digo nos 
tempos /eccos porque nos humidos fe acha diflolvido , 
é nao apparece. Sería muito util que houvefle ntaior 
ábundáncia defta argilla , a fim de com ella fe fertilifa- 

rem 

(1) Vide a É $. LU nom A. 
(2) nota do $ AA 

(3) Silex -Cretaceus. 
(4) Argilla Marga. 
(5) Natrum Foatanum Epfomentfe, 
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rem as terras, pois he notorio que ella tem 'efta pro- 
priedade, aflim por fenaó fazer dura de Verao, mas fi- 
car fempre friavel como farinha , como por participar 
de huma qualidade alkalina, que abforbe do arjá a hu- 
midade, já o principio ácido univerfal (feja elle qual 
for), as quaes circunftancias concorrem muito para a 
vegetagaO das plantas. Na continuacao defte monte para 
a parte do nafcénte, onde chamao Zadeira de Santa Cruz, 
oblerva-fe alguma greda , (1) algum pequeno veio de 
elpato (2), e indicios de mina de ferro pobre (3), ou 
manganés. 

$. IV. Vem depois a quinta da Conchada cuja ter- 
ra he arenoza em humas partes, com o predominio de 
Calvaria em outras, e em fim alguns feixos-(4) de varias 
cores. Segue-fe o monte de Algeara , o qualcontta de 
terra calcaria (5), e de pedra calcaria y (6) que tem na 
fuperficie dos feus bancos hum fal femelhante ao que ha 
pouco diflemos que havia em Monte Arroyo, mas em 
menor quantidade; a fertilidade defte fitio he tambem 
menor que a dos precedentes; talvez que huma das cauzas 
feja a multidao das oliveiras que nelle fe achaG plantadas. 

$. V. Voltando para o Válle Mia0, acha-le, que á 
fua terra he mifta de calcaria, e arenofa, fertil, € baf- 
tanteimeiite frefoca y que de cada alqueire de milho pro- 
duz ordinariamente trinta. Suas pedras faó feixos (7), e 
em huma elevacaó que ha no meio defte Valle, onde ef- 
tá edificada a Ermida de Santa Comba y obferva-fe baf- 
tante quantidade de Cos (8) a que vulgarmente fe cha- 

ma 

(TU) Caálx Creta 
2) Spatum Calcarium 

(3) Molybdaenum Magnefia 
(4) Quartzum Coloraturñ 

(5) Vide a f SaMahumLIRA. 
(6) nora do LS- Tim 

C7) Videna 'notal dos $30IV  num.F. 
(8) Cos Fundamentalis. 
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ma pedra brocira. O monte da Torrinha contta de mars 
more (1) e feixos. Dece-fe á ribeira de Cojelhas y que he 
hum. dos fitios. mais ferteis que ha na redondeza da Ci- 
dade á excepgao das infulas que- ficaó Unlrarpa ao ro 
Mondego; parte da fua fecundidade naíce das enchentes 
que, o. melmo faz para clla, e cada alqueire de milho que 
fe lhe feméa produz ordinarinariamente cincoenta. A con- 
tinuagaó. defta ribeira para a: parte do nafcente vai de- 
minuindo pouco e pouco da fua fertilidade por falta das 
inundagóes do rio. No fitio onde chamaO. a Madre Ma- 
ria Foana nota-fe algum fedimento de ochra (2) que 
eltá depozitado- no fundo dos ribeiros ; fignal do principio 
marcial que nefte fitio, predomina. 

$ VI. O:fitio do Rangel he de terra arenofa, que 
de cada alqueire de milho dá trinta. Indo adiante, en- 
contra-fe o. monte cujo principio chamaó o F'orxo da cal, 
o qual confta de terra calcaria”, é marmore. (3). Nos fi- 
ficaó ao redor da quinta do Carmo , acha-fe huma, argilla 
encarnada (4), da qual fe coftuma fazer uzo; nas fabricas 
de télla. Segue-fe O Valle de Figueira, cujas terras fa0 
arenofas (5) e abundantes de feixos (6), eltaO cobertas 
de - olivais. No fitio do Camalaó acha-le algum eipa- 
to 

pilares que neila fe achaó levantados em fóruia de for- 
ca., confta. de terra. calcaria.;, pedra marmore , e além 
difto algun efpato (8) particularmente junto á ponte de 
agoa de” Matias onde te oblerva ditpoñto em linhas, per- 
pendiculares, que tem quafi hum palmo de groflura. As 

[CO 

In- 

(1) Vide am0ta-do,$. I. nuimaSn 
(2) Ochra. Ferri: 
(3)"Vide "a notasdo ST. nt, 4. 
(4) Argilla Bolus rubra 
(5) ;Atena Ruftica 5 e. Sabulum, 
(6) Vide-sa. nota do: $/ IV. num. TI. 
(7) Spatum, Cómpactum. 

SA ta DUN 15. 

7): 
6. VII. A Jadeira da forca aflian chamada pelos dois 

po, 

pose 

AO 
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Infulas correfpondentes a efta ponte, € a ouira chamada 
a ponte Nova faóú inundadas com as enchentes do río; 
ede cadá alqueire' de milho produzem quarenta e cinco. 
Sobe-fe d'ahi ao oiteiro de Alcamafja que coníta de ter- 
ra calcaria, e alguma argilla marne' (1) Defce-fe ao Val- 
le de Gorgolaú o fundo do qual fe compcoem de terra 
calcaria y e fuas coftas tem algum marmore (2), e feixos. 
Paflando a diante ao fitio chamado o Losreto nao fe acha 
differenga notavel a refpeito dos precedentes; Íó no fi- 
tio onde chamaó os Cannaviaes tem além difto algumas pe- 
trificacoes (3) e pyrites (4). 

'$. VIII. Paflando daqui á Ribeira de Eyras, acha-fe 
ella compofta de terra arenofa y muitos feixos, e alguns 
Schiftos (5), que tem fido para alli conduzidos já pelas 
correntes de agoa, já de propozito: pelo fundo da ri- 
beira, cada alqueire de milho produz vinte e cinco. Nos 
Cazaes de Eyras obferva-fe a mefma compozigao de ter- 
reno 5 g finalmente muito Cós (6) , do qual fas formados 
os montes vizinhos ao dito lugar; e em fim alguns mi- 
neraes de ferro (7) huns difperíos y cuja matriz Dis fei- 
xo, e outros que fazem veio continuado por entre a aréa. 
Semelhante formagaó tem tambem o Valle das Cabegas 
imimediato 'a 'efte fitio. 

$. IX. “Indo até ao lugar de Lordema0, e obfervan- 
do todos os fitios, que lhe ficaó proximos ; achaó-fe to- 
dos elles aaollcs do terra arenola (8) encarnada , Cós, 

Mm e 

RSTIMASTE nota dood. EA 
(2) Hammonites Helmintholith. 
(3) Pyrites Figurata. 
(4) Schifítus Solidus et Ardefia 
[CO] $. VI. num. 3. 
(6) Vide a nota do Í $. IV. num. 1. 

S.V. NUM.” 2o 
(7) Ferrum Chalybeatum. 
(8) $. VI. num, 3. 
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(1) e feixo (2). O pinhal que fica vifinho ao mefwo lus 
gar além das produccóes já expoftas , contém muitos mi- 
neraes de ferro y huns dos quaes tem por matriz O feixo , 
e outros O Cós. O mefmo fe acha no lugar da Mainga. 
No lugar de S. Paulo obfervao-fe baítantes Schifítos (3), 
que naO faó proprios dalli, mas conduzidos dos montes 
que lhe ficaó proximos y e tudo o mais femelhante ao pre- 
cedente , fobre tudo na abundancia do principio ferreo , 
o qual dá a cór vermelha ás aréas que aqui fe notaó. O 
Valle de Mouros fó fe diftingue dos fitios precedentes, 
em conter huma fonte de agoa ferrea no feu meio , a qual 
langa huma. pequena quantidade de agoa na forca do maior 
inverno ; mas taó faturada de Vitriolo de ferro, que lan- 
gando-lhe- a galha adquire logo huma cór de roxo dene- 
grido; y na; parte onde nafce a dita fonte fe acha huma 
grande quantidade de ochra de ferro, filha do vitriolo que 
le decompoz. 

$. X. Daqui pelo Cafal da Rofa,e Valle do Re- 
go, até aos Casto de: Eyras naó fe obferva differenga 
notavel. O mefmo fe póde dizer dos fitios, que; cha- 
maó; Valle de Fidalgo, Portella de Santa; Anna, e: Ven- 
da, Vermelha. 

$. XI. A terra arenofa encarnada com quantidade” de 
Cósy compoent orterreno do lugar de Banfemias;, até ás 

Cartes' aonde comegaó: a terra calcaria, a pedra marmo- 
re y e algum ípato, que continuaO até á fonte dos; Cr 
#haes , Oiteiro do Picoto , Eflremas , e lugar da Torre, 
e depois do lugar de Souzellas, e em Villela mifturados 
com alguns feixos. Efta formagao calcaria y continúa pe- 
los lugares de Lobo de Deos , Fornos, e Pedrulba, e pe- 
los oiteiros do Caftello y da Fonte do Gago, de S. Sima0, 
e no lameiro do Seramago. 

Alguma aréa, e feixos comega a obfervar-fe das la- 
deiras de Pedrulha por diante, nos lugares de Ádemia de 

ci- 

(A) (Saa Va num. 2. 
(2) Vide a nota do $. IV. numa. Is 

3) $. VIII. num. 1, 

Eo AA EO 
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cima , e  Ademia de baixo. Do lugar da Eitga pora dien- 
te por Trouxemide e Álcarracas tudo de compoem de ters 
ra arenofa , feixos , Cós , com varias petrificacóes de con- 
chas, e vermens. Junto a Álcanragas quantidade de Mica 
argentata y e./hum poco de agoa terrea. Á metma cont- 
tituigaO de terreno continúa por' Serta e Lavarabos até 
ao Valle de ette fontes, aonde torna a apparecer a ter- 
ra calcaria com muito Cós encarnado, que 'profegue por 
Malhbadas até ao Valle dos 'Gardóes, proximo á Villa de 
Botaó ', no qual fe acha mineral de cobre ; no 'Cós de 
que fe fórma a parte occidental deéfte Valle. A fuperficie 
dos 'feus bancos moftra de efpaco em efpaco huma cór ver- 
de, propria do metal que contém, e huma terra produ- 
zida pela refolucaó do Cós ,, que contém vitriolo de cobre, 
alguma porcaó de ferro. A parte oriental , e fronteira 
defte Valle y he de terra humoza, e fíchiíto cuberto de 
mato. 

Banda do Naftente. 

A Quinta dos PP. Gruzios , por onde comego he 
de formagaó calcaria , e em algunsditios arenofa. Montes 
Llunos de terra calcaria y pedra mármore , e algum fpa- 
to. Em GCellas tornao a apparecer a aréa jo Cós y os fei- 
xos, e O que continúa pelo Ca/al da Formiga , fitio da 
Comegada y Quinta de fette fontes, e Valle'do Remedio. 
No fitio de S. Romaó as agoas que (contem pelos ribei- 
-ros' deixaO unido aos feixos hum fedimento amarello; fi- 
gnal da ochra de ferro y 'que nas fuas correntes fe. vai pre- 
-Cipitando. Á mefma formagao de terreno fe oblerva nos 
fitios de Santo Antonio dos olivaes je de S. Sebaftia0. 
-Porém a Capella do E/firito Santo eftá em hum lugar 
íchiftozo. 

O fchifíto com feixos pelas fúas rimas, 'e recuberto 
de terra humoza y fórma tambem os Valles da Preza do 
carro, de Linhares, da Fonte do Minhoto , do Penédo, 
e os fitios de Efpinhago de caóO, e de Cafal novo. Em 
Efpinhago de 'caó ha mineral, e ochra de ferro. 

IMO 1 O 
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O Cafal velho, os Valles do Ribeiro do Caftanhei- 

ro y Os montes de Cabeco alto, e Oiteiro das Voitas, 
f16 formados do mefmo modo. Em 'Tobim de cima pa- 
ra a parte do Poente, tornaO a apparecer as terras are- 
nofas, os feixos, o Cós, tudo de cór encarnada, e con- 
tinúaO. pelo. lugar da Rocha. 

No Valle do Carregal encontraó0-fe agoas ferreas, co- 
mo tambem em Val de obreia. O Valle-de Sanamede, 
os lugares de Cafal do Lobo, Miferella , Carapinheira, 
Cova de Ouro, Dianteiro , do Roxo, Aveteira , Boftelim, 
7argias , o Valle Bom, o de Cabragaes, e o fitio da 
grande Cova de Algaraó0 , fao: todos igualmente compof- 
tos de fchilto, feixos pelas fuas rimas, e recubertos de 
terra humofa. No fitio. do Dianteiro achaó-fe ochras mar- 
ciaes y e huma fonte de agoa ferrea.. 

Banda do Sul, 

No fitio dos Arcos faO as terras mixtas calcarias e are- 
nofas, ea pedra he cotacea: O mefmo continúa a obfer-- 
var-fe por S. Jozé dos Mariannos : no pogo do Seminario 
vaó as aréas, e O Cós em augmento mifturadas com fei- 
xos-, O que profegue a ver-fe no Valle de Arregaga, no 
Penedo da faudade;,, e na fonte do Cidral. 

As infuas do-rio que comegaó:a encontrarfe no fi- 
tio da Alegria, fa6 de luma notavel fertilidade. Cada 
alqueire de milho que nellas fe feméa produz ordinaria- 
mente 5o, ou 6o, e ifto com huma brevidade incrivel, 
pois: nos annos chuvofos em que eftaó.fempre inunda- 
das de agoa-lhe baftaó trez mezes, até-trez e meio pa- 
ra: produzirem o feu fructo. Toda a origem defta fertilida- 
de fe deve ás chéas do rio que inundaóo efte fitio fem o 
deslavarem , antes lhe accumulaó. todos os annos mais, 
e mais terra pingue pela quieta eftagnagao que padecenoa 
nefte lugar as agoas 5; porque encontrando o obftaculo da 
ponte , formaoó hum como lago da parte de cima, e.af- 
fim fe vai depondo lentamente. o chamado. nateiro.. jn 

No 
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No Valle de Marrocos tornaóO a apparecer a terra 

arenofa , o Cós, os feixos, com alguma terra argillofa 
vermelha , e continúao pelo fitio da Mallavada, pelo mon- 

- te de Alcarás , Boavifta, Villa Franca , Portella , S. Joao 
Arieiro y Quinta da QCheira , e Caza branca, em alguns 
deftes fitios encontrao-le alguns fracos indicios de ferro. 

O fchifto com feixos recuberto de terra humofa , en- 
contra-fe logo no fitio de Mata Cachopos; e occupa to- 
da a extencaoó do terreno em que eftaó os lugares de S. 
Fructuozo , Cabego de S. Maria, Arrotéa, Carvalho , Ba- 
lheiros , 'Tapada . Lagóas , Serra de CougaO, Quinta da 
Ponte , Peftrella y Seira , Soceiro y Magode , Boiga , e Al- 
meque. Em CGaftello Viegas de novo fe encontraO a ter- 
ra arenofa, o Cós, e os Íeixos que naO tem interrupcaó 
pelos fitios do Oiteiro do Gaftello , do Cavapito , do Val- 
le da Ribeira, do Oiteiro de S. Paulo, Quinta da Joi- 
riga, Arreneiro , Mouriíca y Curuta dos caés , Campo de 
Ceira, Quinta de S. Jorge, até ao lugar da Copeira, cu- 
JO terreno he de terra calcaria , e pedra marmore, 

Banda do Poente. 

Os arredores da Quinta da Vargia., faO calcarios, 
e em algumas minas de agoa que nefte fitio fe abrirao, ap- 
pareceo geflo alternado com camadas de argilla.. As pro- 
ducgóes calcarias continuas pelo Valle de Inferno, e mon- 
“te de Santa Clara , em que fe obfervaoO algumas incrufta- 
goes de Stalactite.. 

As aréas, e o Cós, tornaO a acharfe no Almegue, 
e em Chans do Bifpo , e feguem-fe-lhe outra vez as pro- 
ducgóes calcarias, pelos Valles do Rofal e do Marmelo, 
pelos Banhos feccos y. Quinta da “Torre de Alcantara, 
Garvalhaes de cima, e debaixo, Oiteiro de Santa Lu- 
'z1a , Cafal de S. Joao, Oiteiro de Santo Amaro , Cabego 
dos Frades, Cofta da Aguda-, Cantaro ) Valle de Figuei- 
ra, Oiteiro do Bamba ) Valles do Forno , e dos Palhei- 
zos , Moinho de vento, Valle do Paul) até Caftello Vie- 

gas, 
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as, aonde a terra arenofa , os feixos , o Cós, tornada 
vila O terreno y e nos bancos do Cós fe obflervao floc- 
cos de fal de Epfom femelhantes aos de Moutarroyo, 

Continúaó a terra calcaria, e a pedra marmore em 
Sacotaó , 'Oiteiro da Graga, Cruz dos Maroucos, Ro- 
fario , Oiteiro do Senhor da SalvagaO, Valle da Campi- 
na', Oiteiros de Mato grande y, e do Negro, Palheira, 
Leiras y Longas, Antanhol, Venda do cego. cc. “Em al- 
guns deftes litios fe encontraO leves indicios de mineral 
de ferro. 

No fitio do Brejo tornaoó as terras arenofas, e con- 
tinúaO pela Figueirinha, e o Efpirito Santo até Falla, 
e no Valle do Pomar fe encontraó alguímas agoas ferreas. 
A” QCruz da Mifericordia fe encontrao debaixo das aréas 
muitas argillas que fervem ás Fabricas de louca, eftabe- 
lecidas em Coimbra. Na Cofta do lugar abrindo-fe huma 
mina de agoa para a Quinta do Biípo Gonde, acharaó- 
fe muitos páos de arvores antigamente enterradas , fatura- 
dos de bitume com pyrites. 

Vargias da Povoa, e os Oiteiros da Sioga , e do 
Minhoto ía0 compottos de produccóes calcarias, S. Mar- 
tinho, Montefa6, Falla, Pé de Ca6, Gazas novas, Ca- 
zaes do Campo , Carapinheira , faO todos fituados eúín hum 
terreno de aréa y Cós ;'e feixos. En Gafal do Rolho fe 
encontra quantidade de madeiros foflis, faturados de bi- 
tume com baftantes pirites, e alguma argilla cór de ferro. 

Já que fallamos das principaes couzas quea Natu- 
reza creou nO cCIÍircCuito delta Cidade , 'e o rio Mondego 
pañla junto a ella, he juíto que tambean delle digamos al- 
guma couza. Vem pois efte rio até o lugar das Torres 
incluido entre duas cadéas de montes y as quaes Íe vaó fa- 
zendo divergentes a pouco e pouco, até que defappare- 
cem, e nefte ponto entra o rio pelo campo. Ao rio que 
vem das Torres fe ajunta outro pequeno rio, que veim de 
Serra , a qual uniaó fe faz junto do lugar da Portella. 
Desde o dito lugar das Torres até á Cidade defcreve o 
rio huma linha curva, e vai correndo com fuas agoas, 

o 
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o monte de pedra calcaria que lhe fica proximo, e eí- 
prayando-fe pelas terras do Vilconde de Anadia as vai 
correndo por cauza das efítacarías que os PP. Cruzios 5 O 
Seminario) e os Bentos lhe: fazem em Villa. Franca, e 

na Arregaga da parte oppofta. Chegando pois as ditas 
agoas á ponte de Coimbra, a qualíe compoem de mui- 
tos , e pequenos arcos, retardaó o feu movimento, de- 

pozitaó muita area, e defte modo fe vai levantando o 
alveo do rio de tal forte, que com o decurío do tempo 
fe neceflitará de fazer terceira ponte fobre efta. 

No fitio a que chamao a Quebrada deixa O rio O. 
feu “antigo: alveo, do qual S. Mageltade fez mercé ao 
Doutor Domingos Vandelli, e procura a parte mais de- 
clive y deixando-a antiga por fer mais levantada. Já em 
outro tempo intentarao impedir efta corrente com huma 
grande” parede para aflim obrigarem as agoas a correrem 
pelo feu: antigo alveo; porém o pezo, e O impeto da 
mefma corrénte derribou efte muro, e aflfim foi efte vio 
continuando a correr encoftado, á Villa de Taveiro, e a 
da Formofelda Soc. No anno de 1708 fe cuidou de en- 
eanar o dito vio; porque fe via que accumulava na peninfu- 
la do Cabedello junto da barra da Figueira , huma, grande 
quantidade de aréi ; porém como nao houve pefloa intel- 
ligente de agoas, naó fe fez hum plano conveniente para 
ito, aflim naó teve effeito o dito encanamento, e con- 
tinda o rio a deftruir pot fette legoas as terras mais fer- 
teis do Campo de Coimbra : feria poflivel encanar-fe o di- 
torio com pouca defpeza , attendendo a diminuir-lhe quan- 
to poflivel for as finuofidades, e a endireitalo fazendo-o 
correr entre duas parallelas motas , e a cortar parte da 
infula da Moraceira;, porque defte modo fendo o livel 
do mar inuito mais baixo do que o do rio, como fe vé 
das marés do mar, que apenas entraO pela terra até trez 
legoas, as agoas do mefimo rio efcavariad com o feu 
declive as aréas, e fariaó hum alveo baftantemente pro- 
fundo y livrando a barra da Figueira de tanta aréa. 

Confta pois o alveo do rio de muita aréa , e mui- 
ta 
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ta mica, de forte, que pelas inundagoes , que faz no 
campo o enche della:“tem tambem algumas pedras de 
diverfas efípecies, que as fuas agoas trazem dos montes 
por onde paílaó : em quanto á cultura do campo que 
o rio fertiliza com as fuas chéas, he jufto que digamos 
alguma couza. Naó ha muitos annos, que no Campo de: 
Coimbra fe cultivava em grande abundancia o linho ca- 
nhamo y de forte que para recolhef'o dito linho, fe fabri- 
cou no rocio de Santa Clara hum grande avumazem cha- 
mado a Feitoria , donde-fe remetia a Lisboa para a cor- 
doaria do Arcenal; mas como os feitores, Ou agentes 
que cuidavao em comprar, e arrecadar o dito linho, 
abufando da auctoridade Regia, vexavao de muitos mo-. 
dos os pobres Lavradores, ou naó lhe pagando o. dito 
linho y 'ou dando apenas os gaftos da lavoura , por iflo 
elles fe viraO obrigados a requerer a Sua Mageftade pa- 
ra que os aliviafle de tal vexame; viíto o qual reque- 
rimento mandou Sua Mageftade, que os Lavradores nao 
foflem mais obrigados á cultura do dito linho ; aflim fe 
foi perdendo totalmente no campo a fementeira defte li- 
nho, até prefentemente naó faberem os Lavradores cul- 
tivalloy nem preparallo. 

SECA AO NIU: 

Da Populagaóú. 

3 dn S averiguacóes da populacaó de Coimbra , e feus 
y, arredores, que vem nefta memoria, ainda que louva- 
y; velmente feitas, naó fendo porém ainda daquelle ge- 
y; Nero que a Academia dezeja em femelhantes trabalhos, 
y, baítará fómente indicar, que daó a refulta' de quafi 
5; Nove mil almas para a Cidade fómente. ,, 
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SE OGADON, 

Do eflado da Agricultura, e da Cultura das 
Ofliveiras. 

oco que fóra -defta Comarca fe encontrem trez 
differentes variedades de Oliveiras, a faber, Verdeaes, 
Lentifcas , e Cordovezas y com tudo dentro della naó fe 
achaó fenaó Oliveiras Ferdeaes. A multiplicagaó deftas 
arvores coftuma-fe fazer de dois modos , ou cortando ra- 
mos das Oliveiras já crefcidos, e plantando-os com o no- 
me de Tanchóes , ou introduzindo pequenas partes das 
Oliveiras fructiferas em ' fórma de garfos y ou codeas 
nas Sylveftres, a que chamaó Zambujeiros, paraque de- 
pois de enxertados hajaO de produzir bom fructa. Os 
melhores “Tanchóes faó aquelles que fe extraem das Oli- 
veiras velhas, pois como eftes tem maior numero de 
olhos, por iflo pegao melhor. 

Seria para defejar que os T'anchóes fe cortaflem pouco 
tempo antes de fe plantarem; mas porque ifto muitas 
vezes nao póde fer practicavel, por iflo ha o coftume 
de os embacellar, he o mefmo que dizer, de lhes cobrir 
os pés com terra humida 'a fim de fe confervarem ver- 
des. O tempo de plantar os “Tanchóes em qualquer ter- 
ra , he differente, fegundo ella he mais; ou menos hu- 
mida , pois fe planta mais fedo nas terras feccas , e mais 
tarde nas humidas; fendo fempre o tempo regular da 
fua poftura, desde o principio de Janeiro, até o fun de 

O modo de plantar os 'Tanchóes he o feguinte 
fazer-fe huma cova no chaó mais, ou menos funda fe- 

"gundo a terra he mais, ou menos fecca y depois difto 
apara-fe o pé do 'Tanchaó , quero dizer , tira-fe-lhe a 
fuperficie da cafca externa com huma faca de ponta agu- 
da, attendendo femprea naó offender os pequenos olhos 
que fe notaó no dito pé do Tanclaó : finalmente mete- 

Nn fe 
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fe o 'Tanchaó no meio da cova, lancafe-lhe terra den- 

tro, e fe vai calcando continuamente até fe encher a 
cova. Vé-fe em algumas partes o coftume de fazer a co- 
va larga até O meio, e do meio para baixo taór eftrei- 
ta, que apenas lhe cabe o pé do 'Tanchaó; mas feria 
bem util o tirar-fe efte coftume, e fazer a cova igualmens 

te largyem toda a fua profundidade. A altura que o “Lans 
chaó coftuma ter depois-de pofto he de zo; até 12 palmos', 
paraque alguns animaes lhe nao: poflaó: roer' a rama. 

O tempo de fazer os enxertos das Oliveiras he aquel- 
le em que ellas eftaó vegetando com toda a profperida- 
de, o que regularmente; coítuma: fucceder por todo or 
mez de Junho. He bem notoria a preferencia! que tem- 
as Oliveiras de pé de Zambujeiro,y quero dizer, aquel 
las que foraO enxertadas , fobre as Oliveiras: de pé de 
'Tanchaó, pois as primeiras daó: mais; frutto, durao in 
finitamente' mais ,. e refitem mais a todas as adverfida-: 
des , do'que as fegundas ; por exemplo; fe fobrevem aos: 
Olivaes alguma grande gafa que os deftroe a todos igual- 
mente"; obferva-fe que as Oliveiras de pé de Zambujei- 
ro fempre: fe veftabelecem em mais breve tempo: do que: 
as outras 3 além diíto, commo: as Oliveivas depois de ves 
ihas fe coftumaó mochar cortando-fe-lhe todos os feus ra- 
mos”, tambem fe obferva y. que as de pé de Zambujo depois 
de mochadas reverdecenv mais de prefía ; e com máis for-- 
ca do que as Outras. 

A cultura que fe coftuma dar aos Olivaes: vem a 
fer a féguinte: nos; primeiros: annos; lavra-fe bem ater 
úa, de modo que naó erie mato, e fevia para: dezejar' 
que fenaoó gradafle para fenaO reforber melhor a agoa que. 
ficafle demorada entre os torróes: abrem-fe as novas tan- 
ehoeiras, quero. dizer. ,. corta-fe-lhes alguina rama fuper-- 
fua que lhes firva de obítaculo ao crefcintento j e finales 
mente fe a terra he boa, femeao-fe-lhe algumas plantas 
vg. trigo , cevada y centeio Xe: e to: ou. todos os/ans- 
nos. y OUW/ de dois, em dois annos, fegundo a fecundida- 
de da terra, Seo terreno porém. he. pouco feruil y cofs 

tu- 
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tuma-fe “fimplesmente alquéivar o olival de dois, em 
dois annos, e alimpalo quando fe vé que diflo ha ne- 
ceflfidade y, ou -por elle conter muita rama y aindaque ver- 
de, ou por ter alguma fecca. 

Ha occafióes em que o 'olival fe enche de tal modo 
de lenha fecca' , que parece queimado pela gafa. 'Efte 
contagio lhe coftuma fobrevir nos annos em que elle fe 
acha mais carregado de azeitona ; principalmente quan- 
do o tempo naó he frio y mas tende alguma coufa para 
quente y fereno , e fagueiro y como fe diz vulgarmente; 
quando as noutes, e fobre tudo as menhaás Íaó cheias 
de nevoa efpefía, de modo, que o fola naó póde des- 
fazer. “Os olivaes mais expoítos ao ataque da gafa , faó 
aquelles que ficaó fituados na redondeza das povoagóes, 
e os que eftao plantados em terrenos ferteis y enxutos , 
e fecundos com o calor dos eftercos dos animaes ; e fi- 
naálmenté aquelles que fe:achaOo nos valles profundos y em 
lugares abrigados, e defendidos do vento. 

Pela reuniao de. todas eftas caufas , e naó fei fe por 
mais algum principio comegcao os bagos da azeitona a 
tocar-fe da gafa; elles fe corrugaó, e contraem; a alnmo- 
feira que dentro nelles fe acha, perde o feu gofto amai- 
go", O azeite fe coagula , e perde a fluidez, a folha da 
oliveira fe faz amarella , e cabe, e finalmente os ramos, 
e troncos das arvores ficaO como fÍeccos. Neftes termos 
fe coíftuma logo proceder a alimpar o olival da lenha 
a; mas parece feria melhor efperar que as oliveiras ar- 
rebentaflem ; porque muitos daquelles ramos que parecem 
Íeccos nabo ÍaO, e muitos dos que O fasú naó o pa- 
recem: logo alimpando-fe o olival immediatamente de- 
pois da gafa, cortao-fe-lhe alguns ramos dos que fe lhe 
nao deviaó cortar), e deixaó-fe-lhe alguns que fe lhe-naó 
'deviao deixar; logo o meio de evitar efte engano he dei- 
xar arrebentar as arvores y pois Íó entaO he que realmen- 

"te fe conhece quaes ÍfaO verdes, e quaes os feccos , O 
'que antes fe nao podia conhecer, vifto que tocos efta- 
vao privados.de folha. 

Nn ii Ob- 
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Obferva-fe que as oliveiras plantadas nos valles, re- 
cebo huma excellente cultura quando fe cavaó: as. ladei- 
ras correfpondentes; vifto que a terra das coftas eftí 
continuamente caindo para os pés das ditas arvores. Fi- 
nalmente tambem fe obferva y que as oliveiras poítas jun- 
to das eftradas produzem fempre mais fructo do que as 
outras que nao tem efta circunftancia : talvez que a cau- 
fa dilto, fejaó as exhalagóes dos viventes: que palílao: pe- 
los caminhos , Os excrementos dos: animaes , e'a poeira 
das eftradas fecundada pela athmosfera por cauza da fua 
divifibilidade , e do movimento que lhe daú todos Os que 
paílaó por cima della. 

Paflando agora a fallar da azeitona , vemos que ella fe 
coftuma' apanhar no mez' de Dezembro , pois fallando re- 
gularmente fó: entaó he que aqui fe vé preta, e' madura; 
pofto- que en outras Provincias amadurega mais fedo. Nos 
annos em que a gafa ataca os olivaes coftumad-os Lavrado- 
res proceder logo. á colheita da: azeitona , vifto que a di- 
ta gafa deftroe as arvores: fó em quanto: ellas tem azei-- 
tona: para efte fim coltumaó-fe apanhar em primeiro luce 
gar o frutéto daquellas que eftaó menos carregadas, re- 
fervando para O fim as que tem mais fructto. Hora pa- 
rege que a efte refpeito fe devia guardara ordem- inver- 
fa”, quero dizer, que fe devia primeiro. colher o fructo 
das mais carregadas; porque obferva-fe y que quanto mais 
azeitona tem qualquer arvore; maior eftrago padece por 
cauía da gafa: logo por iflo meímo fe deve colher pri- 
meiro o fructo daquellas que eftaó. mais carregadas, das 
ue exiltem: nas terras ferteis, e' quentes ; e das que fe 

achaó. na. redondeza das povoacóes, pela maior ruina que 
nellas caufa o referido contagio. 

O. methodo ordinario de: colher a azeitona he o fe- 
guinte : fobem os homens acima das oliveiras, e com va- 
ras do comprimento de nove até-doze palmos , derribaó 
as bagas á forga de pancadas y que defcarregao nas meíf- 
mas arvores.; langada a azcitona no chaó y comegaó. as 
mulheres a apaunhala, a bago, e bago: nos annos cha- 

ma- 
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mados de gafra, quero dizer, naquelles em que as oli- 

ras produzem muito fructo; coftumao-le eftender panos 
de linhajem por baixo das arvores para nclles cair a azei- 
tona, que depois fe ajunta , e com facilidade fe alim- 
pa por meio da firanda. Parece 2 o referido methodo 
de varejar as Oliveiras lhes he baítantemente prejudicial , 
pela muita rama que os golpes das varas lhes quebraO , e 
Íe deveriaO antes ripar com: as maos os bagos de azeito- 
na para naó derrotar tanto as oliveiras 5 pois talvez que 
o effeito defte eftrago feja O nao darem eftas arvores co-- 
-piofo fracto todos os annos. 

Apanhada a azeitona fe coftuma conduzir para caía 
para haver de fe desfazer, quero dizer de fe de extralr' 
o azeite. Ha Lavradores que indifpenfavelmente a querem 
eonfervar em caía por algum tempo, antes de a desfaze- 
rem; aflentando que efta accaó de a counfervar contribue 
“muito para ella dar' mais azeite; para efte fim amontoaó 
huma Íobre outra, deitaO-lhe fal a fim de lhe impedir a 
corrupgaó, e chamaó a ifto entulhar a azeitona. Outros 
Lavradores porém procedem logo a mandar desfazer a 
azeitona. nos lagares, por verem que efte azeite do pé- 
da: oliveira: he mais puro do que o da azeitona de tulha. 

Se eu me: naóO propuzera fallar do eftado da: agricul- 
tura conr tanta brevidade, eu faria ver 1”., que a azei- 
tona entulhada concebe hum gráo': de fermentagaó que def-- 
troe os Íeus principios 2”. que O azeite da tulha. fem- 
pre he mais craffo, e menos puro , de que aquelle que 
te extrahe da azeitona y pouco depois de ella vir do oli- 
val 3"., que O bagago da tulha fempre he mais unctuo- 
Ío por iflo. mefmo ; porque ainda conferva mais azeite 
do que o outro que nad he de tulha; porém como as 
experiencias que o Doutor Joao Antonio Dalla-bella tem 
feito nefte ponto, imoftraó. evidentemente, que a azei- 
tona fem fer entultada dá mais azeite, mais puro, e 
mais faborofo do que a da tulha; por iffo demos por 
concluido efte ponto... | 

De 
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Da cultura do trigo, cevada , e wilbho. 

Muitas fas as efpecies de trigo, e muito differen- 
#es Os Áeus nomes y fegundo as diverías Provincias onde 
he cultivado ; na redondeza defta Cidade os mais ordi- 
narios fa6 , o Branco, 'Tremez; Ruivo Xe. O primei- 
ro he baftantemente mimofo y produz muito nas terras 
cultivadas y que nao ÍfaO muito frías; porém fe feméa 
nas terras pouco ferteis e humidas, cria-fe com pouca 
vantajem. O trigo 'Tremez he de fumma utilidade y quan- 
do fe feméa nas terras fortes, e ao melfmo tempo humi- 
das, como por exemplo, nas terras do campo. Hebem 
werdade , que nenhum outro eftá mais expofíto aos peri- 
gos do que efte, pois as nevoas do mez de Junho co- 
mo o: achaó efpigado de pouco tempo , e quafi em feite, 
degundo a frafé vulgar, llte coítumao caufar grande rui- 
na. Primeiramente elle naó chega a produzir graó por 
cauía da ferrujem que lhe caufaOo as nevoas; depois dif- 
to nem mefímo a fua palha fica fervindo para os animaes; 
pois a nao querem comer. 

Efta efpecie de trigo he o ultimo recurío dos Lavra- 
dores do Campo, pois quando em alguns annos tem já 
femeadas as fuas terras de milbho v.g. , ou de qualquer 
Outra fementeira y, e lhe fobrevem grandes cheias que as 
deftroem, mneceflariamente fe vem obrigados a femealo, 
vifto que elle fe cria dentro do efpago de trez mezes. 
-A , cultura que fe coftuma dar ás terras em que o trigo 
ha de fer femeado y he maior, ou menor, fegundo o cui- 
dado dos Lavradores. Se fe quer femear trigo em algum 
olival, naó íe deve femear todos os annos ; porque as 
oliveiras chupaó os fuccos da terra, e a fazem inepta 
para a creacaó do dito trigo. No anno porém em que 
cada hum quer femear o feu olival, coftuma anteceden- 
temente mandalo alqutivar, a fun de o preparar pára me- 
lhor produzir a fementeira. 

He de notar que os alqueives que fe deftinaó a cultu- - 
ra 
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ra: dos olivaes , faGO differentes daquelles alqueives que fe 
dirigem a: preparar a terra. para lemear o trigo; porque 
os primeiros coftumaó-fe fazer no principio do: inverno ) 
em; ordema que as agoas da chuva de todo elle fiquem 
eftagnadas pelos regos, e te abforbaO para nutriras oli-- 
veiras 5. Os: fegundos: porém fe: fazem no mez de Maio: 
a fim de: abriv a terra, e de a expor á calma de todo: 
O veraO para fe toftar, e fertilizar. Quando a terra nao 
tem" fido alqueivada no mez de Maio, alguns Lavrado- 
res a coftumao lavrar no principio! de Outubro quando: 
chovem. as primeiras agoas, a fim de a difporem para 
melhor: produzir o trigo. 

A. fementeira do trigo coñtuma-fe fazer desde No- 
vembro até Margo; em todo efte elpago fe diftinguemy 
trez tempos; a faber temporao y mediano ,. e ferodios- 
Glhuamaó: fementeira temporáa y á que he feita em primei-s 
ro lugar; fementeira do meio, á quefe faz no fim de 
Dezembro, es: no principio de Janeiro). e ferodia ) á que 
fe faz desde ali até ao fim. Nas velperas que o trigo 
fe ha de femear ) ou ainda muito antes coítumaoO al-- 
guns" ( oxalá que foíflem: todos ) eftercar as terras , ilto he, 
langar nellas'o efterco dos: animaes.. Sería para dezejar,. 
queas terras fe. lavrallem: mais de huma: vez no annos. 
que: fe eftevcallem, quafñ todos: os annos”) e que fe efmoas 
tajfjem y querordizes , que fe cavallem: com: enchadas no- 
mez: de Junpho' quando ellas eftaO feccas, pois he inexe 
plicavel a cultura que lhe refulta defta elmoutadar, por 
que" como ficaó os torróes inteiros, e a terra aberta , 
torra-fe' como calor dorverad, feccaó-fe-lhe /as raizes das 
plafitas” nocivas") e/fe fecunda muito defte modo; 'adver- 
úndo fempre., que eíte trabalho fó fe deve fazer ásterras: 
de barro:, pois Íó ellas: daO torróes y e fe podem cavar 
feccas de verao. 

-— 'Famberm. feria. para defejar, que fe pozefle env pra- 
tica o methodo de queimar as terras, viño que a ex- 
pertencia tem moñtrado/ a grande utilidade que fe tira 
defte trabalho... Alguns celebues Agronomos manda fazer" 

SES 
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pequenos fornos de torróes ao redor de luimas pavéas 
de mato, e nas vefperas da chuva lhe mandaó largar 
o fogo, a fim de que queimando-fe o mato fe torrem 
Os torroes, e fe fagaó negros com o fumo, paraque ef- 
tes mefimos torroes fecundados pelo fogo , e efpalhados 
pela terra a fagaóú toda igualmente fertil. Ora 'eu ven- 
do o trabalho que cuítao os fornos para fe fazerem, e 
a facilidade comque alguns fe alagaó quando o fogo 
arde dentro nelles; e vendo além difto; que pondo-fe 
por acazo fobre huina pavéa de mato os torróes necef- 
farvios para a cubrirem tanto pela parte de cima y como 
em toda a fua redondefa, vendo, digo, que todos ef-. 
tes torróes fica formando huma efpecie de abobeda , 
quando fe larga o fogo ao mato dentro dos torróes , 
vilto que o dito mato fenaó queima de repente, mas 
fim lentamente , fubíftituiria efte methodo como mais fa- 
cil ao ufo dos fornos. 

Nafcido o trigo, fuccede algumas vezes, particular- 
mente nas terras humidas, e fortes, que he tanta a 
quantidade das hervas nocivas que por entre elle nafcem, 
que O naO deixaó crefcer, e produzir como fe efpera- 
va. Nefte cafo fe coftuma mondar a dita feara , Ifto he, 
fe lhe Wmandao arrancar as ditas hervas. Succede outras 
vezes , fobre tudo nos campos, e terras fecundas, que O 
trigo crefce a tal altura, que por ter hum colmo tenro 
fe encofta hum ao outro por caufa da chuva, do vento, 
e ainda de feu propón pezo ; fe ifto lhe acontece de- 
pois de eftar efpigado , e em cano, elle naó dobra, mas 
eftala, e fica por confequencia em termos de fe naó po- 
der levantar, e ifto he o que fe chama acamar a feara; 
para evitar pois efta ruina, he que fe lancgaó as ovelhas 
á feara, Ou fe manda ceifar pelas fummidades antes de 
ella eftar proxima a efpigar. 

A cultura da cevada he quafi á mefma que a do tri- 
go ; exceptuando fómente , que ella fenaó coítuma femear 
tao temporá, mas em tudo o mais fe coftuma cultivar 
do mefmo modo que já diflemos a refpeito do trigo. 

Pai- 



ECONÓMICAS: 289 
Paffando pois ao modo que fe pratica na cultura do rmi- 
lho , diremos de paflagem, que elle fe coftuma cultivar 
com profperidade nas terras do campo., e em algumas 
outras que faó fortes, humidas, e ferteis; femeando-fe 
muitos -Anuos fucceffivos na mefma terra, fem que ella 
deixe por iffo mefimo de o crear melhor. As terras onde 
1e feméa., coftumaó primeiro fer abafadas , que lhe o mel- 
mo que dizer, coftuma6O fer lavradas quinze dias antes 
da fementeira. O tempo em que elle fe coftuma femear 
he desde o meio de Abril até o fim de Maio., refervan- 
do para o ultimo lugaras terras que faó mais humidas, 
por eftarem muitas vezes até entaO cubertas de agoa. 

Apenas o milho nafce , e chega a ter quatro, ou-cin- 
co folhas y coítuma logo fer fachado , iífto he., fercava- 
do com enchadas leves em pequena altura, ficando as 
plantas na Jjufíta diftancia que he devida. Depois defte 
trabalho y fegue-fe outro; ifto he, e de amontoar ., ou 
arrendar o milho , que he o mefmo que dizer, rafpar-com 
as enchadas a terra circumvifinha para o pé -decada plan- 
ta, fazendo hum pequeno monte ao redor de cada hu- 
ma. lltes dois traballos fe coftumaó dar ao milho, afí- 
fim do campo, cemo do barro; porém aos milhos do 
campo, além deftes fe coftuma dar ainda outro, e vem 
a fer, quinze dias depois do milho fachado, fe lheme- 
tem os buis com grades a gradar a terra de novo, 
nelta accaó fica o milho deitado por terra, e com as 
folhas desfiadas; mas todos os Lavradores tefteficaO y que 
efte trabalho he de grande confequencia , pois como aquel- 
las terras fao pela maior parte arenofas, e ficaO abertas 
depois de fachadas , por iffo as penetra o Sol com fa- 
cilidade : logo o fim da -dita opperagaoO confifte, em cal- 
car a fuperficie da terra para que ella conferve a humi- 
dade, a fim.de que naó finta os ardorés da calma; € 
na verdade, poíto que o milho fique lancado por terra, 
elle fe levanta pompozo no fim de quatro dias, vege- 
tando com felicidade. Finalmente apenas o milho che- 
ga a fer grado, apanha-fe , e debulha-fe, guardando-fe 
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o graO para alimento, e a palha para nutrir os bois: 

Da cultura das “vinhas. 

As uvas fallando. geralmente fe dividem em bran- 
cas, e negras; cada huma deftas fe fubdivide em huma 
grande variedade, debaixo de differentes nomes, por 
exemplo, entre as brancas o Matlvafio, faniano, Boal, 
Kc. e entre as negras, O Trincadeiro, o Baftardo. Ac. 

Ha Provincias , onde a maior parte das uvas faO ne- 
gras; como v.g. na Chamufca, por iflo os feus vinhos 
126 fortiflimos : nefta Comarca porém a maior parte das uvas: 
fa2O brancas, de forte que as negras apenas baftaO para tingir 
o mofto branco. A multiplicagaó das vinhas coftuma-fe 
fazer por meio do bacello, plantando nas furribas y. que 
tem quatro palmos de profundidade. O tempo de plan- 
tar O bacello coftuma fer desde Outubro até Margo, pon- 
do-o mais fedo nas terras mais enxutas, e mais tarde nas 
mais humidas. Em algumas Provincias os bacellos de uva 
preta coltumaó-fe pór em quarteiroes feparados das bran- 
cas; porém nefta Comarca naó- ha elle coftume, antes 
fe poem mifíturados os brancos, e os pretos: 

Pofto o bacello , coftuma nos primeiros trez annos 
haver grande cuidado da. fua cultura, cavando-o a mon- 
tes todos os annos, e pregando hum pequeno páo ao pé 
de cada hum dos bhacellos, aflim para atar a elleas pe- 
quenas -vides.que vao nafcendo , como para que o pé do 
bacello fe crie direito , coftumando-fe desde pequeno a cref- 
cer rectamente. A cultura das vinhas completa-fe podan-. 
do-as , empando-as, e cavando-as. O-tempo de as po- 
dar he desde que fe tira o fructo, até que ellas eftaó 
proximas ao tempo de: arrebentarein. Se fe lhes cortao as 
vides logo depois da vendima. , chama-fe a ifto deftar- 
regar a vinha, e nao podala, porque fe lhe naó aflen- 
ta o golpe. Se-fe lhes cortao: porém em Janeiro, ou Fe- 
vereiro, entao.fe chama a ifto, podalas, porque logo 
tambem fe lhe aflenta o golpe. 

AS 

Dr CEE IB Deo Da ECO 

nO 

á, 

AI APR DÍ MIA A O SIÓN cn, 

SA 

A 

o an 



E GONONDECAS. 201 
A empa das vinhas he diflerente; fegundo a fua ve- 

getacaO , he mais, ou menos forte porque fe a vinha 
he forte coftuma-íe atar hum páo ao pé da videira , € 
mais hum, ou dois le efpetaO no chaó a alguma peque- 
na diftancia, paraque a elles fe atem as vides, da dita 
cepa depois de podada. Se a vinha porém he fraca cof- 
tuma-íe envolver a vide ao redor de fi meíma em fórma de 
capella , gemendo-a no teu principio, que he o meflimño que 
dizer , dobrando-a hum pouco mais violentamente , a fim 
de lhe excitar alguma coóntufa6. A cava das vinhas 'ou 
fe faz antes de ellas arrebentarem, e fe chama em preto, 
ou depois de ellas comegarem a abrolhar. Aquelles que 
cultiva melhor a fua vinha coftumaó-na cavar em fór- 
ma de montes; e paíflados alguns mezes mandaO arrazar 
-Os ditos montes. Á maior parte porém dos Lavradores 
coltumao fimplesmente cavar as vinhas huma Íó vez no 
anno ; e porque eftes fó he que faó os trabalhos que 
fe dao ás vinhas, por iffo vamos a fallar do deu 
fructo. 

No principio de Agofto he que as uvas ordinaria- 
mente comecao a amadurecer; e no fim de Setembro, até 
o meio de Outubro he que fe coftuma fazer a colheita das 
ditas uvas y debaixo do nome de vendima. Para haver 
de fe extrahir O mofto, geralmente fe coftumao pizar 
em lagares de vinho feitos de propofito para efle fim. 
Seria para dezejar que fe pizaflem tambem nos laga- 
xes) (de: azeite, ladriltiando com lages o efpago necef- 
fario ao redor do alguergue; nem pareca que o vinho 
fahirá por ifflo máo, pois o azeite nao tem affinidade 
com os liquidos aquofos , qual he o mofto; e ainda que 
a tivefle EA A na fervura algumas particulas oleo- 
ías que levafle 5 evr huma palavra, a experiencia moftra 
que he taó bom vinho aquelle cujo mofto fe piza, 
e efpreme nos lagares de RA como o que fe efpre- 
me nos de azeite. E porque as plantas até aqui en 
das, ÍaO as principaes que fe coftumao cultivar, porque 
dos feus fructos he, que o público extrabe maior vanta- 
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gem 5 por iflo he que dando por concluido efte ponto, 
pallamos a fallar. de outra, materia. 

SECGAÓ VI 

Do eflado das artes mechanicas. 

Como entre eftas artes ha humas que naó faó fuíte- 
ptiveis de admittir maior perfeigaO- confideravel, e. ous 
tras que -faO-capazes de admittir maior pulimento;. por 
iflo. comecando a fallar deftas em primeiro lugar, paí- 
faremos Cra a referir as primeiras. 'Pemos- pois em 
primeiro lugar a arte de fazera louga, a qual fe exer- 
cita. na- parte inferior -defta Cidade, em fabricas, que 
para iflo -fe inftituirao debaixo do nome de Ol/arias. 

Dunas faó-.-em-geral as eflpecies-de fabricas de lousa 
que ahi faó-mais. ufadasy.a laber, humas- deftinadas pas 
ra a factura -da louga vermelha, e outras para-a da lou-- 
ca branca. As que fervem para fazer a louca verme- 
lha- faó -feis, ellas ufaó de huma argilla vermelha, que 
mandaó - vir do-lugar de- Alcarracas 5. e della: fazem. al- 
guidares ,. cantaros, e qualquer outra qualidade de vafos, 
huns- fem vidro, esoutros-com elle; porém como os ho- 
mens que dirigem , e trabalhaó neftas fabricas nao fazeny 
mais, que exercer.as idéas.que receberaú/dos feus meftres 
em tempos: muito: antigos y daqui” naíce y que; em quan- 
to: ao modo de darem vidro- á fua louca, elles fe fer- 
vem fó-'da cal do chumbo fimplesmente , fem procurarem 
methodo de. aperfeigoar o “modo de vidrar a louca. 

As. fabricas. porém em:que fe. faz a-louga branca , 
v.. g:, pratos , tellas, Xo. fad-em. numero de onze, el- 
las fe fervem de argilla branca, que fe acha no fitio onde 
chamao” a Cruz da Mifericordia , junto do lugar de Falla. 
A fua: creagaó primitiva foi para O dito uzo da dita 
louga branca; porém tentando depois aperfeigoar o mo- 
do de a vidrar ha quisze annos-para- cá, mais tem adian- 
tado o modo de lhe dar-o vidro, de -forte, o já 
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hoje além da louca branca ,. fabricaó outra efpecie a que 
chamao fina..Cada huma deftas fabricas confervando ifua 
receita particular:)- continúa com baftante adiantamento rez 
lativo aos tempos pallados, na factura. do vidro paraa 
dita louga.. Os fimpleces: de que. uzaó para efte fim f2ó, 
a cal do chumbo, e a. do eftanho,. da qual huns fe fer- 
vem com diflerente proporgaó do que os outros, pois huns 
mifturao cada arroba de chumbo com trez arrates de ef- 
tanho , e outros ajuntada huma arroba:de chumbo, dez 
arrates de eftanho”, acrefcentando depois- difto o fal com- 
mum, ea aréa 5-e dando finalmente varias cores ao vidro 
com as caes-de outros metaes , como Íaó as caes do co- 
bre, do ferro ,.e do- antimonio. No laboratorio - Chimi- 
co defta Univerfidade fe tem feito varias experiencias,.por 
direcgaó. do meu Sapientiflimo Meftre fobre a arte de fa- 
bricar. a louca, das quaes expetiencias: fe tem- deduzido 
tanta vantajem fobre a louca branca, a de pó de pe- 
dra, a porcellana, e oscadilhos, que feria para dezejar, 
que as cutras fabricas. procuraflem, para o feu augménto 
O imitar as ditas experiencias... 

As artes queitem por- objecto o tecer,. aflim a láas 
como o linho. fiado , junta, ou feparadamente , tambem 
fe coftumao exercitar: dentro na Cidade, e em alguns 
lugares defta,; Comarca. Primeiramente o fiado. de lis 
nho, e de eftopa, ou he fino, ou grofla;.do. fino, fe 
coftumaO tecer humas teias, deixando de per meio baftan- 
tes malhas algum-tanto raras, e a eftas teias -fe dá o no- 
me de talagagas y as quaes fe fabricaó aflim déntro da 
Cidade., comosem alguns lugares: circumvifinhos. Do fia- 
do de linho porém que he mais groflo, fe coftumaó fa- 
zer Os pannos de: linho , tambeim em fórma de teias , mas em 
outra cafta de teares differentes. daquelles “em que; fe te- 
cem as talagagas; eftes pannos de linho , e mefmo aq de 
eftopa., faó mais, Ou menos- finos; melhores, ou: peores, 
fegundo a delgadeza , ou: groffura do fio., e fegundo a 
qualidade. do, linho ; elles fe coftumao tambem fabricar por 
'quafi todos os. lugares delta Comarca. 

Além 
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Além difto tambem do mefino fio de linho fe cofttumas 

'fazer algumas colchas y pofto que de inferior condigaó , 
a refpeito de outras que nos vem de Outros paizes; as 
referidas colchas pois fazem-fe aflim na Gidade,, como 
no lugar de Gailello-Viegas. Ifto he pelo que pertence 
á tecedura do fio de linho puro; fe confideramos po- 
rém os tecidos., ou como vulgarmente fe diz os /avo- 
res, que do melmo fío de linho fe fazem com a mil- 
tura do fio de laá, achamos y, que na Villa de Eiras fe 
coftumao fabricar teias da miftura deftes dois fios de lai, 
e de linho, os quaes tecidos de miftura vem a formar 
huma efpecie de baetinha, a que vulgarmente fe dá o 
nome de eflamanha. 'Tambem do mefmo fio de linho, 
e lia, mifturado fe coftumaá fazer na mefma Villa huns 
pequenos cobertores, os quaes Íe compoem de varias rif- 
cas tintas de differentes cores. Finalmente na Villa de 
BotaoO fe coltuma tambem fabricar em abundancia a fo- 
bredita eftamanha compoñtaa huma do fío de láa branca, 
e de linho, e outra do fío de laá preta, e do mefímo 
linho ; a primeira quafi fempre fica da mefima cór; po- 
rém a fegunda coftuma-fe ás vezes tingir de qualquer ou- 
tra cór. Ultimamente no lugar de Cellas, fe cofítuma fa- 
bricar o baetao, o qual fó differe do das outras fabricas, 
em naó confervar huma cór taO fixa, pois desbota paí- 
fado algum tempo. ; 

SE CG AO VIL. 

Do eftado do Commercio , e da induftria. 

Ifto que o Commercio fe divide em activo, e pafí- 
fivo, ifto he, naquelle que fe faz com os generos 

que aqui fe produzem, ou drogas que fe fabricao, e 
naquelle que aqui commummmente fe faz com os generos, 
ou drogas tranfportadas de outras Provincias; por iflo co- 
mecando pelo primeiro Commercio , paflaremos depois 
ao fegundo. A agricultura fubminiftra a efta Cidade al- 

guns 
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guns generos para o feu Commercio, a faber, oazeite, 
o vinho, esainda mefmo o milho, 'e fajao. O azeite 
he o genero y que aqui fe produz, e que daqui fe extra- 
he em maior abundancia 5. mas como no methodo de o 
preparar ha muita incuria, de forte que perde nas tulhas 
a fluidez, e adquire a confiftencia grumofa y. e/hum fa- 
bor rancozo , por iflo muita parte delle íó fica fervindo 
para as fabricas dos pannos, e do fabaó. 

O vinho tambem he hum dos generos que aqui fe 
produzem com abundancia, de forte, que além daquelle 
que gaftaó os habitantes defta Comarca, ainda fe extrahe 
bafítante para fóra della. Aquelle que fe diz fer melhor 
he o da Anadia, bem que ne cfte, nem algum ou- 
tro he capaz de embarque , pois em paflfando o mar por 
algum efpaco de tempo notavel, muda de repente y que- 
ro dizer, perde o golto, e as qualidades que de antes ti- 
nha. “Talvez que huma das: cauzas que contribueim para 
a dita mudanca, feja a falta de uvas pretas que fe en- 
contra vinhas , e O nao eftar em uzo o darem Os corti- 
mentos ao moftto.. 

O milho finalmente, e o fajao, pela grande abun- 
dancia com que fe produzem nas terras do campo , cof- 
tumao tambem fer extrahidos para outras Provincias 5 pois 
fobejaó dos que faó neceflarios para os habitantes y pofí- 
to que alguns annos fucceda o contrario, quero dizer, 
que das outras Provincias venhao os referidos- generos 
para efta Cidade, e povoacoés circumvifinhas. Finalmen- 
te deixo de referir, O trigo ,. e a cevada, como gene- 
ros do Commetfcio ; por ver que os que nefta redonde- 
za Íe cultivao, apenas baftaO para: os feus habitantes. 

Paflando agora dos generos que fe pódem numerar 
entre os alimentos, áquelles que faO' meramente refulta- 
dos das artes mechanicas , temos ) que os effeitos- das ar- 
tes que antecedentemente referimos ;. todos fervem de ob- 
jedto ao Combercio defta Cidade, e das povoacoés cir- 
cumvifinhas, aflim a louca vermelha, e branca, a cha- 
mada fina, e a outra inferior a efta 5 o panno de linho, 
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e o de eftopa, atalagaga, as colchas brancas, e os co- 
bertores pintados de varias riícas, a eftamanha , e o bae- 
taO 5 todos eftes, digo, fubiminiltraO materia para o Coin- 
mercio. Além difto tambem fe póde numerar nefte ge- 
nero , a manufactura dos palitos que em Lorvaó fe pre- 
páraO em grande abundancia, a Libia das caixas de 
páo do ar, ES fe fabricaó em grande copia na rua de 
Coruche ; e finalmente a arte de fazer doce, a qual fe 
exercita aqui taO amplamente ., que fubininiftra huma nao 
pequena quantidade delle ás Provincias que ficas daqui 
muito difítantes. 

Todas as mais drogas, ou fazendas em que fe fun- 
da oComnmercio defta Cidade., todas digo, vem de fóra 
defta Comarca , aflim y os droguetes vem de Portalegre, 
Os pannos, e baetoés da Covilhaá, os chapéos de Pom- 
bal, e de Braga, a garagoga do Alem-Tejo, a feda do 
Porto y, e tambem nos vem de Caftella, e a ferafina de 
Inglaterra. Em outro tempo fe fez grande Comúmercio 
na laranja, que defta Cidade fe conduzia para Inglater- 
ra; porém como os Navios encontraó difficuldades na 
artida da barra da Figueira y deforte que muitas vezes 
aO obrigados a retardar a viagem, pela pouca bonanga 
ue O mar offerece, entre tanto a laranja perde muito 
a bondade que tinha relativamente aos fins paraque 

fe conduz, por iflo já hoje naó eítá em uzo o fobre- 
dito Conunercio. 

Neftes dois., “ou tres annos proximos paflados fe in- 
tentou eftabelecer nefta Cidade huma fabrica de algodao; 
chegou-fe a fazer huma congregagaó de pefloas do fexo fe- 
minino, as quaes fe ajuntáraO nas caías que anteceden- 
temente fervirao de holpital na praga, para haverem de 
o fiar; porém talvez pela falta de boa direccaó fe def- 
vaneceo a dita fabrica totalmente. Em fim para concluir 
efta materia do Commercio refta dizer , que tambem fe 
coftuma fazer negocio com huma efpecie de louga pre- 
ta , a qual fe diz que refifte mais ao fogo do que a ou- 
-tra que na Cidade fe prepara 5 ella fe fabrica no —- 
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de Poiares, O qual difta defta Cidade quatro legoas, além 
de outras partes em que fe coftuma tambem fazer. Pre- 
fentemente no Laboratorio Chimico da Univerfidade fe 
eftá preparando huma grande quantidade de tartaro do 
vinho para que purificado fubminiftre hum novo ramo 
de commercio , que até aqui nao tem eftado em uzo en- 
tre nós. De; cada trez arrobas: de/farro de, pipa , fe ex- 
trahe huma de cremor de tartaro puro; digo p#ro pois 
O que nos vem de ltalia, e de Franza traz imuita terra 
calcaria milfturada , a qual faz com que os feus criftaes 
fejaO maiores do que os daquelle que aqui fe prepara. 

O meio da conducgaó , e extracgcaó de todos os Ío- 
breditos generos, he a navegagaó do rio Mondego; duas 
faó porém as circunftancias que retardaó o augmento do 
fobredito commercio , a faber; o naó fer o dito rio mais 
abundante de agoas no veraO , e O naO fe poder navegar 
ÍenaO até pouco mais acima defta Cidade por cauza dos 
caxopos, e cataradtas de que abunda. Senao foflem 
eítes dois obftaculos, a Provincia da Beira reputaria m2- 
Ihor os feus fructos, e receberia huma grande vantajem 
de todo o genero de Commercio, que fempre fe poderia 
fazer pelo dito rio. 

O mefmo rio tambem fubminiftra huma naó peque- 
na quantidade de lampréas , das quaes fe coftuma fazer 
huma ecípecie de Commercio y pela muita gente qué nif- 
to fe emprega. Por fim refta dizer huma nova efpecie de 
Comnmercio , que fe poderia fazer nos marmores polidos 
fe ouveflem muitos artiftas que os poliffem 5; bem que pre- 
zentemente apenas ha dois, e nao ÍaO nacionaes, que o 
preparaó. 

A refpeito da induftria dos habitantes defta Cidade, 
e dos lugares circumvizinhos y pouco nos refta para re- 
ferir. Obíerva-fe que as peltloas deftinadas: á cultura das 
terras, quero dizer, daquellas terras que nao faóO taO fer- 
teis como, v. g. dos montes, e da ferra , eftas pefloas 
cuidaO todas, e por todo o anno efficazmente na culiu- 
ra dos feus terrenos. Quando a eftacaó do inverno lles 

Pp im- 



aos MEeMmOoRrRtTAS 
impede o podellas cultivar ; elles fe occupao em trazer 
lenhas á Cidade) mattos, carqueja , Xc. , e em condu- 
zir della os eftercos para haverem de fertilizar as fuas 
terras. Porém nao fe obferva ifto a refpeito dos Lavra- 
dores do campo, os quaes vivem no inverno em huma 
inercia naó pequena, talvez pcla maior fertilidade dos 
feus terrenos, fem procurarem adiantar a cultura, ao. 
menos defaguando as fuas terras naquellas partes que 
fofle poflivel; pois fuccede alguns annos perderem os 
feus fruttos por virem as cheias muito fedo, e em tem- 
po em que elles ainda naó eftaó colhidos, por terem fi- 
do femeados muito tarde. Ultimamente a refpeito dos 
habitantes da Cidade obferva-fe, que a maior parte del- 
les fe fuftentas á cufta da Univerfidade , e dos feus mem- 

bros , podendo occupar-fe huma nao pequena parte def- 
ta gente no exercicio da agricultura, e das artes. 
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MEMORIA 

Sobre a antiga Fabrica de Pedra Hume , da Iba de 
S. Miguel. 

Por JOAO ANTONIO JUDICE. 

En Do empregado por ordem fuperior na vifita do 
lugar das Furnas defta Ilha de S. Miguel, encontrei os 
reltos de huma arruinada Fabrica de pedra hume que 
exiftio ha 224 annos no termo da Ribeira grande y no 
fitio das Caldeiras. 

'Trabalhei para alcangar noticias individuaes do feu 
antigo eftado, e em efta breve relagaO farei ver os feus 
principios , os feus progreflos , as circunftancias, e O tem- 
po em que ella traballou; a prodigiofa quantidade de 
pedra hume que extrahio até á fua ruina, e a utilidade 
que póde rezultar ao Reino do reftabelecimento defta fa- 
brica, como de algumas outras, que alli facilmente po- 
deriaO eftabelecer-fe , aproveitando os diverfos mineraes 
de que abunda efta Ilha nas fuas Furnas. 

Corria o anno de 1553, quando no dia 22 de Maio 
indo o Doutor Galpar Goncalves, morador na Villa da 
Ribeira grande ás caldeiras adjacentes á mefma Villa, 
defcobrio nellas certas veias de pederneira, que penfan- 
do fer falitre, fez algumas experiencias á viíta de hum 
Flamengo, chamado Jaques, Condeftavel dos Bombar- 
deiros, que veio a efta Illha com o Donatario Manoel 
da Camara; mas conhecendo que vpaó era falitre, deoa 
dita pederneira a hum Heitor Fernandes Lisboa, que 
fendo mais inteligente conheceo fer pedra hume- 

No mefmo anno foi o Doutor Gaípar Gongalves pa- 
sa a Univerfidade de Salamanca, donde paílados quatro 

Pp ii an- 
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annos fe recolheo á Ilha, e nella achou hum Joadá de 
'Torres , Aragonez , que andava eim bufca de Marquezi- 
tas, para O que havia alcangado Provizaó PElRei D. 
Joao III., e fazendo diligencias , e obfervacóes naó con- 
feguio o feu intento: entaó o dito Doutor Gafpar Gon- 
calves o dezenganou daquelle projetto, e o levou com- 
figo áquellas Caldeiras, e alli tiraraó ambos quantidade 
daquella pederneira, e a levaraó ao Reino a fim dere- 
cesa para ambos a negociagaO da pedra hume; em 
ette de Julho de 1561, he que deraó conta á Rainha 
D. Catharina de que nefta Ilha havia a dita pedra: á 
viíta do que foi a mefma Senhora fervida mandar, que 
O Feitor Áricelite ueimado fofle a Cartagena , para con- 
duzir d'alli hum Metftre para a Fabrica , que queria man- 
dar eftabelecer nefta Ilha. 

Joao de “Torres que fe recolheo á Tlha naó duvidou 
de a fazer, para o que mandou conftruir humas cazas 
proximas ás Caldeiras, e fazendo quatro quintaes os en- 
Vviou ao Reino para ver Sua Alteza ; á viíta do que or- 
denou a Rainha, que logo fofle Filippe Silveira na mef- 
ma deligencia a Cartagena para trazer hum Metftre para 
a Fabrica, pois que naó havia chegado o que fe efpe- 
rava. Foi a Cartagena, e fe aquartelou em caza de hum 
bagaceiro da Fabrica VElRei de -Hefpanha , Franciíco de 
Caravaca, e ajuítando-o o trouxe ao Reino, onde o 
mandaraO para Meftre da Fabrica defta Ilha. 

Chegando á Ilha foi ao fitio, e cazas de Joao de 
'Torres , que eftava fazendo a pedra hume, e fendo vif- 
ta pelo novo meftre lhe diffe, que em Cartagena naó fe 
fazia melhor; e aflim fizeraó elles huma porcaó grande, 
e a levaraO a Lisboa no mez de Outubro de 1563, On- 
de o dito meíftre foi perguntado , que couzas, e que 
gente eraO neceflarias para o eftabelecimento da nova 
Fabrica, ao que fatisfez, dando huma relagao do pre- 
cizo; em confequencia difto fe paflarao as ordens necef- 
farías para aquelle novo eftabelecimento. 

No mez de Setembro de 1560 he que fe deo prin- 
cipio 

man 
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cipio á Fabrica, e fe concluio em menos de hum anno, 
e logo trabalhou y havendo-fe tirado a pederneira daquel- 
las Caldeiras, e de outro fitio chamado as Pedras Bran- 
cas; porém de toda a pederneira que nefta occaziaO fe 
tirou para fe fazer a dita pedra, nenhuma ficou capaz 
pela ter falfificado o mefmo Mettre Hefpanhol ; ifto por 
inteligencia da fua Corte, fazendo aflim perder I9O Quin- 
taes, de que fó fe aproveitarao nefte anno 6o , por agi- 
lidade, e zelo do Feitor da Fazenda Real. 

Efte mefmo motivo, e efta melma defordem da perda 
da pedra hume foi o que irritou o Feitor contra o Mef- 
tre, e aflim fe forao ambos ao Reino com accuzacóoes 
do fuccedido; entaó ficou por Feitor Miguel Cabral, 
que mandou fazer I1IO quintaes, além de fetenta e oito, 
que lhe ficara nos cubos imperfeita. 

No anno de 1566 foi nomeado Francifco de Mariz, 
por Alvará do Cardeal Regente do Reino, para Prove- 
dor defta Ilha , com a InfpecgaO daquella Fabrica : o di- 
to Alvará foi paflado por Alvaro Fernandes em 19 de 
A gofto de 1566; e no meflmo anno fe fizerao 68o quin- 
taes , que o dito Provedor remetteo para o Reino, e pe- 
dindo a fua Alteza fofle fervido nomear para Mefítre 
da Fabricaa Joao. de. “Torres 5 em. razaO da: falta de fi- 
delidade que viaó naquelle Meitre Hefpanhol ; e aflim fe 
fez. 

E logo que o novo Meftre langou mao da Fabrica; 
fizerao-fe 1603 quintaes de pedra hume, e della fe vén- 
deo parte a Galpar Goncalves, mercador na Cidade de 
Ponte Delgada, e huma porcaó grande aos Inglezes, 
além de 86o quintaes que o Almoxarife Franciíco de 
Andrade levou para o Reino. 

Sabendo entaó o dito Almoxarife alli mefmo y que 
a fobredita pedra dava conveniencia, contratou aquella 
negociagaO para fi, o que fabido pelo Provedor mandou 
parar a Fabrica; mas o Metftre Joaó de “Lorres anteven- 
do o prejuizo que podia refultar aos preparos da Fabri- 
ca, a fez trabalhar até que chegafle o novo Contratador, 

e 
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e affim nefte intervallo de tempo fez 19o quintaes, que 
lhe fez pagar o Dezembargador Fernando de Pina. 

Chegou em fim Franciíco de Andrade a efta Ilha, 
onde efteve naquelle contrato fómente hum anno , fette 
mezes, e fette días, quando foi fuípenfo , e prezo par 
nao haver fatisfeito as condicóes do dito contrato, fal- 
tando em dar o numero de quintaes que era obrigado, 
pois fó deo 66O Quintaes. 

Nefte mefmo tempo foi Joaó de Torres ao Reino, 
e de lá trouxe Provifaó paraque o Feitor Diogo Lopes 
Efpinoza tomaflea fi a factura daquella pedra, e no 
feu tempo fe fizeraó 1500 quintaes; e depois feguio-fe 
O Feitor Jorge Días, e no tempo defte he que parou a 
dita Fabrica. 

Efta Fabrica trabalhou desde o anno de 1564, até 
O de 1574 em que foi derrotada; nefte efpago de tem- 
po abrange Io annos de trabalho, fazendo-fe nelles 4833 
quintaes de pedra hume , ifto além dos que fe-perderao 
por ignorancia , por defmazello, ou por malicia. O ar- 
tificio, e a intriga, talvez feriaO a cauza primaria da 
extincgaO daquella Fabrica, com prejuizo da Real Fazen- 
da, e do bem commum. Depois paflou o Reino ao do- 
minio de Hefpanha , que em nada cuidou mais que em 
arruinarnos. 

Eis-aqui o principio, os progreflos, e o deftino que 
teve a Fabrica de pedra hume, que fe erigio nefta Tiha 
de S. Miguel com tanta utilidade. 

Parece que feria conveniente ao Real Servizo, e ao 
bem público a reftauragcao da mefma Fabrica, e a crea- 
gao0 tambem de outra de enxofre, pois na conta que 
dei em Agofto de 1787, circunftanciada ao aflumpto das 
agoas , e dos feus refpectivos mineraes, de que enviei 
varias particulas para ferem reviítas, e examinadas fifica- 
mente pelos Profeflores de Chimica, moftrei que feria util 
que Sua Mageftade fe dignalle enviar ás Furnas defta Ilha 
pefloas inteligentes que podeflem analizar, e conhecer bem 
as virtudes das íuas agoas, e talvez fe poílaOo erigir sta 
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algumas outras Fabricas de outros diverfos mineraes s que 
ha em abundancia allí, e em outros fitios defta iña: 

A conveniencia , e utilidade na erecgaó, ou refta- 
belecimento deftas Fabricas parecem certas, e evidentes ; 
porque além de pouparmos dez , ou doze mil cruzados, 
que annnalmente nos levaO os Eftrangeiros na importa- 
gao que nos fazem deftes mineraes, nós lhos levariamos 
a elles com grande vantajem nofía. 

IN- 
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ENSAIO DE DESCRIPG AÓ FIZICA, E ECONOMICA 

da Comarca dos Ilbeos na America. (1) 

Por MANOEL FERREIRA DA CAMARA. 

INTIRODBUCCAO 

A ComaARCcA dos Ilheos fituada no Governo da 
Bahia , no Brazil offerece hum campo vaftiflimo para ob- 
fervacóes relativas á Agricultura, commercio , e nave- 
gagao, e ás vantagens que póde produzir ao Etta- 
do. Os melhoramentos de que ella he capaz faó por 
ventura incompativeis com os limites de huma Memoria, 
e fuperiores ás minhas forgas, mas o dezejo de fer util 
á minha Nacgao me faz fer atrevido, e darme-hei por 
muito feliz fe das minhas taes quaes obfervacóes poder 
refultar algum bem á Patria, ou á humanidade. 

Dividirei efte meu trabalho em trez partes, na pri-' 
meira darei algumas idéas da eftrudtura Fizica defta Co- 
marca, na fegunda do eftado actual da fua Agricultu- 
ra, e do feu commercio, na terceira das vantagens que 
promette, dos melhoramentos de que he capaz, e dos 
meios que fe devem empregar para confeguilos, apon- 
tando ós generos que produz, e os que póde produzir. 

Julgo inutil para os fins da Acadeimia, a hiftoria 
do feu defcobrimento, e a ferie dos feus proprietarios. 
Baftará fómente lembrar, que efta Comarca antigamente 
Capitania dos Ilheos , teve por ultimo Donatario o Con- 
de/de, Rezende y; que;a,.cedeo a' Coroa no, Reinado; do 
Senhor D. Jofé TI. por um equivalente que a Coroa lhe 
deo em troca della. 

PAR- 

(1) Efta Memoria foi premiada na Aflemblea de 13 de Maio de1789g. 
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PARTE LI 

GA 

P ASsSANDO agora á primeira parte da defcripcao, 
eíta Comarca occupa huma grande parte das terras, que 
eftaó ao Sul da Bahia: eftende-fe principiando do terri- 
torio do Gairú, fronteiro ao Morro de S. Paulo, fi- 
tuado na latitude de 13”, e 30', ena longitude de 344”, 
e 45', e vai terminar com a Comarca de Porto Seguro, 
fituada na latitude de 16”, e 40', ena longitude de 344”, 
e 45', a largura he indeterminada, principia das coftas, 
que eftaó ao Norte, alarga-fe por todo o terreno habita- 
do, e as matas que ficaó ao Sul, por iflo que o naóú 
Ífao , lhe fervem de limite. As fuas coftas, faó tanto 
mais habitadas, quanto nos avizinharmos parao Norte, 
ou para o Morro de S. Paulo, e todo efte continente, 
que terá de extencaó mais de cincoenta legoas y, he rega- 
do por muitos rios, e canaes, que facilitao a exporta- 
gao. | 

Naó entrando em huma defcripcgao mais circunftancia- 
da da facilidade da exportagaó , e faca das producgóes de 
toda a Comarca, o que fendo conforme ao meu projecto, 
augmentaria com tudo o volume da minha Memoria , que 
dezejo feja breve, e compendioza, para naó ommittir 
efta parte baítarme-ha dizer, que qualquer pofto no 
centro delta Comarca y que eu creio fer a Villa de Ma- 
raú, póde fem fair para o mar, pela Barra do Cama- 
mú, chegar á Bahia, fazendo caminho pelo canal que 
vem dar ao Morro de S. Paulo , que coimmunica com 
a maior parte das Villas, e dahi naó querendo ainda 
entrar pela barra da Bahia, ou porque o mar efteja tem- 
peftuozo, ou porque haja de fazer maior viagem, póde 
paflar por outro canal; que vai tera Villa de Jaguaripe, 
tronteira á llha de ltaparica, e caminhando em torno 
defta Ilha y vem a entrar pela foz do Paraguafú, na 
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rande Bahía de todos os Santos, fem ter entrado pe- 
É barra y caminho ordinario em tempo de bonanga; e 
tendo feito 30 legoas, e mais de viagem. 

Efte grande canal, feito pela natureza, em que na- 
dao lanchas de igual, ou maior tamanho, que os noflos 
barcos de Santarem, naó he o unico, que alli fe en- 
contra ; huma grande parte da Comarca efta cheia de ba- 
hias, onde concorrem, e confpirao differentes rios, que 
facilitao' a navegagaO , desde a extremidade navegavel de 
hum, atéa de outro. Para dar huma idéa mais clara 
do que acabo de dizer, creio fufficiente, defcrever a con- 
eurrencia dos rios na bahia, que eftá pegada á barra 
do Camamú;, aflaz conhecida pelos noflos navegantes, 
e de que eu farei huma particular defcripgao, no meio 
da qual eftá fituada huma pequena Ilha y que toma o no- 
me da barra : nefta bahia , para a parte do poente defagoa 
o rio chamado Acarahy y nas margens do qual eftá fitua- 
da a pequena Villa de Camamú, na diftancia de trez le- 
goas : da parte do Sul, eftá a foz do rio Maraú, de quem 
toma o nome huma pequena Villa, fituada na fua imars 
gem , feislegoas diftante da foz: do outro lado oppofto 
ao rio de Maraú , defemboca huma tibeira confideravel, 
chamada Serenhim y que dá o nome a huma Villa y cinco 
legoas pouco mais, ou menos diftante da foz. Reftao ainda 
nos efpagos intermediarios alguns pequenos ribeiros 5; taes 
como o chamado Piriri, o Pinaré£, eo rio da Caxoeira, 
que defagoao nos rios referidos, que todos conduzem 
para a faca dos generos dos terrenos, que banhao. Da 
parte do Nafcente, eftaO outras ribeiras de menos con- 
templagad , á excepcaó do grande rio das Contas , que tem 
á fua origem na Comarca da Jacobina, e que entra no 
mar , crefcido com as agoas de muitos outros ribeiros , qué 
de maó comiunum procurao facilitar a navegacaOo de al- 
gumas legoas de terreno. Ultimamente deveremos contar: 
e rio dos lIlheos, em cujas margens eftá fituada a Villa 
de S. Jorge , Cabecga de-toda eflta grande Comarca; He 
pára fentir,y que hum igual terreno fe ache pela maior 

par- 
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parte inhabitado nas, margens dos ribeiros navegaveis o, 
e na borda do mar; e que fe o centro he habitado, 
fómente o he por felvagens, em cuja civilizagaóO naó tem 
havido maior; cuidado, e o pouco que tem havido, 
em nada contribue-para a dezejada civilizacao. 

6 IL. 

Comprehende eíta Comarca fette Villas, que faó, prin- 
cipiando pela que fica mais ao norte, Cairú, Serenhem, 
corrupto vocabulo y Santa-Arem , Camamú , Maraú, Ba- 
rulos, Rio das Coftas, e Ilheos. “Todas faó mavritimas ha- 
bitadas por huma nova raga, devida a coimbinacaó dos 
Indios , com os Europeus, e feus defcendentes 5 efta he 
a' raca, dominante; por alguns Indios Givilizados, e 
o refto dos habitantes, á excepgao de alguns Europeus, e 
de muito poucas familias puras, comprelende o mu- 
latifimo, e os negros. Os meios de fubfiftencia, que re- 
gulaó a povoacaó, fendo aqui numerofos, tem contri- 
buido para o augmento dos habitantes: encontraú-fe alli 
homens de vinte, até vinte e quatro annos, cazados com 
trez y quatro, e cinco filhos: o alimento ordinario de cer- 
tas efpecties de marifícos, e o das bananas, a que fe at- 
tribue no Paiz huma grande virtude prolífica, he em 
quanto a mim, a cauza defta tas grande povoagaó, € 
Os meios facteis de fubfiftir, a fazem profperar. 

$ II. 

Efte Paiz pela maior parte ainda coberto de efpeflas. 
matas, que feus habitantes procurao diaviamente deftruir, 
Íó com a pequena utilidade de huma , até quatro plan- 
tagóes , feitas no efpaco de dezefeis,. ou vinte annos , 
fem com tudo aproveitarem as preciozas madeiras de 
conftruccaó , tinturaria y e marchetaria , que ellas contém ; 
parece eftar mais ífuggeito a differentes leis fizicas y que O 
xefto da nofla America, e he inconceptivel, como median- 
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do o pequeno efpago de trinta legoas y que tanto difta 
da Bahia, deverfifique tanto hum Paiz de outro, fem toda- 
via fe poder dar a mefma razaO da differenga dos di- 
verfos climas do Brazil, da Bahia por exemplo, do cer- 
taO , e das Minas; problema, que Pifon naO póde re- 
folver, e que elle conhecia pelas enchentes do rio de S. 
Francifíco ; fem fe poder, digo y, dar a mefma razaó , que 
derao alguns filofofos , attribuindo cfte effeito ás differen- 
tes alturas da terra , e aos grandes ferros, que dividem 
a Bahía das Minas, por exemplo , a Serra do Sincorá. 
'Toda a diverfidade confifte em fer efta Comarca regada 
em todo o tempo, ou por grandes chuvas, ou por or- 
valhos, que continuadamente humedecem a fuperficie da 
terra , de maneira, que quinze dias de Sol vem a fer 
hum grande veraó : que produz triftiflimos effeitos na cul- 
tura da terra, porque endurece-a, e a faz gretar: donde 
vem chamar-lhe os habitantes O ourinol do Ceo. O terreno 
pela maior parte he argilofo y ou para fallar com mais cla- 
Teza , e exactidaóO , limofo : as camadas inferiores vizi- 
nhas á Cofta, faO calcarias, e formadas por hum aggre- 
gado de conchas, das quaes as mais chegadas ao mar, 
tendem acalcificar-fe, e as mais interiores, já eftao no 
eftado de pedra calcaria commum , ou marmore rude de 
Linneo. A pezar de naó fer a mais plana, por toda a par- 
te a fuperficie da terra, he cuberta de humus, devida 
á refolucaO dos vegetaes , que a povoaó desde a fua crea- 
a0, aquella combinada com a argilla , póde ter huma 
AA de vegetagaO, capaz de alimentar arvores y cuja 
idade , ainda que grande, faz com tudo ver bem a energia 
da terra. O ar naó he o mais faudavel : porque a evapora- 
gaó continuada da podridao dos vegetaes , apefta grande 
parte defta Comarca, e aflim as fezoens faO o mal ordina- 

rio do país; o que tudo tem deminuido , á proporgao que 
fe tem cultivado : a falta de medicos, e de remedios, 
he tad grande, que em toda efta Comarca nao fe en- 
contra hum homem, que com fufficiente titulo fe pofía 
chamar medico, ou cirurgiao, nem huma caza, a - 

e 
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fe pofla dar o nome de botica : todo o esforco dos char- 
lataens y nao chega a deltruir as forgas da natureza con- 
fervadora y de'maneira y que o numero dos mortos, nao 
he proporcional ás doengas, e menos á ignorancia, dos 
que pertendem curar. 

PA RADSEOE 

Galo 

A Avendo de paflar á fegunda parte defta memoria, 
ferá precizo dizer, que a pezar da irregularidade do 
elima , em relacaó á de outros paizes, em que as efta- 
Góúes f2O aflás conhecidas, e diftinctas y efte he fertilifli- 
mo , e muito apropriado a certos generos , que pare- 
cem depender da fuppofta irregularidade : digo fuppofta, 
porque para eftes mefimos generos feria irregular hum 
país, em que o verao durafle mais de quinze diás, da- 
do o mefímo terreno" Á continuacao das chuvas, faz 
comque as arvores alli nao tenhaó tempo certo para a 
producgcaó dos fructos, mas que indiftinctamente eftejao 
com flor, frutto verde, e maduro, (o que nao he ge- 
ral a todas porque entaO fora efte país o Paraizo ), e li- 
vres dos rigorozos frios, que em grande parte do mun- 
do, e principalmente na Europa y acompanhaO a efta- 
gaó que deve regar, e preparar a fuperficie da terra, 
eftao em huma primavera continuada. Ás uvas por exem- 
plo, fendo podadas em qualquer tempo, fempre pro- 
duzem , e o lavrador, que tivefle differentes vinhas, e 

as podaffe em differentes mezes, teria uvas todo O an- 
no. Nem a frequencia das chuvas impede , porque el- 
las" fe mifturao de maneira que tirando o tempo, em 
ue o Inverno he geral, naO fe paflaO feis dias fuccef- 

Ivos, em que o Sol nad preceda á chuva , e muitas 
vezes ifto acontece em hum fó dia. Defte modo o Sol 
neceflario para a madureza dos fruétos, nunca falta ; e eu 
comi nefta Comarca paflas feitas ainda na videira. Para 

dar 
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dar outro exemplo que melhor faga acreditar a aflergaO, 
que acabo de fazer lembrar-me-hei do Gacáo que allí 
ie encontra filveltre, e de que ainda ha no país mui 
pouca cultura, a pezar dos esforgos , difvellos, e cons 
templacaó , que mereccra cfte ramo, de cultura y e Com- 
mercio á nolla Soberana. Efta arvore que em Garacas, 
e em muitos lugares do Mexico dá frucétos duas vezes 
no anno, donde exportaó os Hefpanhóes huma fomma 
tao confideravel, que conforme os calculos do Filozofo, 
a quem tem merecido mais contemplagao a America, 
e feus productos, excede á fomma do coiro extrahido , 
e exportado das noflas minas; e'que na maior parte das 
Antilhas dá huma fó colheita, alli fe encontra fempre 
carregada de grande quantidade de fructos, inteiramen- 
te maduros , menos maduros; verdes, e finalmente de 
muita flor: com pouca differenga acontece O mefmo ao 
Café: efte fó efpectaculo encantarvia aflás ao efpectador 
Filozofo ; porém os habitantes , que O naO ÍaO , tivaO pou- 
co, ou nenhum partido da prodigalidade da Natureza, 
contentes com a cultura da mandioca, e do arroz, que 
feus primeiros pais lhes enfinaraO , fazem confiftir nefte 
ramo de cultura, toda a fua felicidade: a exportagao 
facil, e o confumo ainda mais facil deftes generos, e a 
grande fome da faminta Bahía, que quafi tudo quanto 
galta , lhe vem de fóra, lhes aflegura huma mediocre fe- 
licidade, e os anima naO Íó a continuarem na cultura 
deftes generos y mas,ainda , a naO emprehenderem novos 
ramos de lavoira. 

6 H. 

O Aflucar, e o Tabaco ainda nao poderao merecer 
naquelle país, bem como em o Norte da Bahia, na0-1ó 
toda á attengaú dos agricultores, como, alli merece , on- 
de ordinariamente deftes dois genetvos, tirao- toda a fua 
fubfiftencia , mas nem fe quer chegaraó a: mevecer o reftodo 
tempo que. lhes fobra da cultura da; mandioca. Apenas fe 

en- 
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encontrad dois Engenhos, e algumas pequenas engeñnho- 
cas, Ou defcarofadouros na parte meridional da Comarca , 
o maior fituado na extremidade navegavel do rio Acara- 
hy, e outro no territorio de Serenhim. 

$ UI. 

Por tanto a mandioca, e o arroz, Ía26 os rámos 
mais confideraveis da cultura, e commercio da Comars 
ca, que chegao a compenífar as mercadorias, que re- 
cebem de Portugal, e delles fealimentaO, fupprindo alli 
O arroz a cevada, e O milho y nao porque os habitan- 
tes fabriquem delle alguma qualidade de paó; mas por: 
que com elle fe fultentao alguns gados, e muitas aves. 
O terreno he taó proprio para efte genero de cultura ;, 
que a colheita de 300 alqueires por alqueire de femea- 
dura he frequente. 

A cultura da canna, e a manipulacaód do aflucar, he 
reputada como impropria a efta Comarca: darei na ter- 
ceira parte defta Memoria a razaó, que obriga aos habi- 
tantes a penfarem aflim, e a fazerem mui pequena cul- 
tura defte genero. Os moradores do territorio de GCairú', 
cultivao alguma; Ganella, e a feu tempo farei ver o in- 
tereffe y que póde rezultar ao Eftado defte genero. Os 
de Maraú exportao em lanchas huma grande quantidade 
de melancias, confideradas y como as melhores da Ga- 
pitania y 'e da fua cultura tiraó algum proveito. 

$ IV. 

A pouca canna que fe cultiva; quazi toda fe reduz 
a” agoa-ardente y da qual'a Comárca gafta grande parte. 
'Todos os fructos proprios da America meridional, ou 
cultivados y ou: agreftes ( e muitos deftes y fuperiores. aos 
cultivados" em Europa”) alli fe encontrad : a manga, o 
anañás , de que! fe póde tirar o maior lucro, o pequiá, 

O mucugé, e finalmente jacas,- povoas huma porcas 
da con- 
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confideravel do terreno: há infinitos outros filveftres, que 
numeralos feria faftidiozo. Ainda fenaó tem tranfplanta- 
do para efta Comarca, 'huma grande parte dos fructos 
da Europa , que vulgarmente fe encontraó em quazi to- 
do o Brazil ,taes couo as mazás; o marmelo, o peflego, 
as ameixas, e outros: dizem os habitantes, que o país 
OS nao póde produzir y mas naó me confta , que hum fó os 
tranfplantafle , e concedido ainda que fe tenhaó tranf- 
plantado, as experiencias feitas por peíloas mais intelligen- 
tes, deveráo decidir fómente efta queftaó. Apenas fe en- 
contrao alguns pés de vides, que daó excellentes uvas, 
e bem que para a cultura deftas, naó haja a mefima 
razaO , porque a experiencia os defengana y de que o 
terreno he fufceptivel della, com tudo já mais fe de- 
liberaraO a fazer grandes vinhas, o que me faz dar pou- 
co credito ao que dizem, dos outros fructos, e confir- 
mar o Jjuizo, que fago de fua indolencia. 

GV. 

Grande parte dos legumes e plantas, de que fe ali- 
mentaó os habitadores da Europa , faó alli defconheci- 
das : hervas que aos olhos dos Europeus pareceriao agref- 
tes, e danozas, a experiencia dos lIndios moftrou a 
Íua innocencia, € fervem hoje em dia de alimento aos 
habitantes. As carnes falgadas de Piauli, e do Seará, 
faó a vianda ordinaria ; porque ainda que-.os certóes da 
Refaca, e do Rio das Contas , fertiliffimos em gado, 
eftejaO muito mais proximos a efta Comarca, que á Ba- 
hia para onde efte he levado, as grandes, e efpeflas 
matas que intermedeaó, pela maior parte habitadas de 
felvagens, impoflibilitao a communicagaoO , que feria tan- 
to mais facil, quanto he dificil, e arida a eftrada, por 
onde fe conduzem á Bahía. A (falta de agoas, por ef- 
pago de muitas legoas, e rigorozas calmas, fazem com- 
que efte longo, e tortuozo caminho efteja cuberto de ef- 
queletos de rezes mortas, O que chega a tal ponto y que 

os 
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Os creadores deñtes valtos cerrdes, que Íó parecem pro- 
prios para 'efta induítria.;, apenas chegaO a vender da 
Bahía ametade , e muitas “vezes a terga parte do gado, 
que para ella enviaO ; he denotar que a pezar de tudo, 

a carne fe vende na Bahía a dez reis O 'arratel. O Mi- 
aiftro encarregado do adiantamento , €- cultura defta Co- 
marca pertendeo fazela communicavel com o certas da 
Refaca , abrio-fe huma eftrada, que a pezar de fer tor- 
tuoza , tinha trinta legoas, por onde chegou a defcer 
algum gado, masa fálta dé habitadorés, ea vegetagao 
rapida, impedio eftes bons cómegos; e a Comarca fe re- 
reduzio ao feu antigo eftado de penuria. A efta careftia 
de carnes, e de gados, para a cultivagaO das terras , 
gontribue 'muito a efpellura das mátas, ém que fenao po- 
dem crear rezes, e alguns que pofluem hum pequeno nu- 
mero , fe vém na neceflidade de fazer prados artificiaes ; 
O que devera fomentar-fe, 

$. VI. 

Ainda que defta defcripcao parega colher-fe y que os 
habitantes defta Comarca fe devem de confervar izen- 
tos. da corrupgao , e do luxo, comtudo, nao acontece 
aílfim em parte , porque o producto dotrabalho , e rendas 
Territoriaes , empregaó ordinariamente em fivellas, e ef- 
padins de ouro, eni fedas, e brocados, que fó appare- 
cem nos dias feftivos : quanto ao mais os poffuidores de 
traftes taó ricos, andaó quafi defcalgos, e embrulhados 
em grandes timoens nos dias de trabalho. 

PARTE IL 

O ES parte defta memoria , por fer mais in- 
tereflante , occuparme-ha mais tempo : 'dividila-hei 
em tres Secgóes , na primeira: das quaes moftrarei os 
meios , que creio fe-devem applicar á cultura do terre-' 
NO j apontarei- Os. generos , an póde produzir;, -e, de qo 

Y e 
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fe póde fazer hum confideravel commercio : na fegunda, 
a utilidade refultante da peíca., que fe póde fazer nas fuas 
Cofñtas 5 na terceira em fim, a utilidade y que fe póde ti- 
rar da confervacaóO , cultura , e córte de toda a qualida- 
de de madeiras , com hum appendiz fobre a indepen- 
dencia que tem efta Comarca, de qualquer porto mari- 
timo do Brazil, para haver de fazer o feu, commercio 
exterior. 

SECA! 
GAL 

A Refórma da agricultura de qualquer país”, e of 
meios. de induftria, que fe devem applicar a efte fim, 
fempre dizem relagaó-á qualidade dos: generos, que fe 
pertendem cultivar , e que o país produz 5 ora fen- 
do certo que naO ha terreno, que naó feja proprio pa- 
ra algum genero de- cultura, íe exceptuarmos os inteira- 
mente arenofos, e os defcarnados rochedos , temos de 
averiguar os generos', que efta Comarca produz, e os 
que póde produzir , fem. refórma no terreno. Póde-fe ef- 
tabelecer como huma regra geral, 7. y que aquelles- ge- 
neros., cuja produccgaóo' depende: de huma refórma na fu- 
perficie do terreno , e que por iflo faó improprios ao 
meímo , e neceflitad- de maior trabalho y nao Ía0os mais: 
ventajoíos : 2. ,y.que aquelles generos que o país efpon- 
taneamente produz:, ou fejad.indigenas, Ou tranfplanta- 
dos , fem a refórmasda fuperficie , eftao na razao inver- 
fa des primeiros : por tanto , apontarei como mais inte- 
reffantes os generos., que. naturalmente fe encontrao nef- 
ta Comarca , e referirei os que fe devem tranfplantar', 
e que-a-expertencia ainda: nao:tem decidido , fe. fe-accom- 
modaraó , OU naó com O terreno. Nao me cangareia fa-- 
zer maiores. averiguagúes fobre: a cultura: do arroz ,) e: 
da mandioca 5. ó primeiro, de tanto: confumo em quafi to-- 
das as. partes do mundo ,, o fegundo:,. neceflario. á marinhas 

po 
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pela fua duracgaO, e promptidaO, a refpeito dos cereaes, 
de que fe ferviad antes do ufo defta; além de que eu 
creio taO arreigados eftes dous generos no país, que fas 
zer com que fenaó cultivem , dería tentar hum impofti- 
vel, fendo aliás da primeira neceflidade , por ferem o 
paó órdinario da Comarca. Os mais célebres Medicos , 
fazendo a fua analyfe, reconhecem nella quafi a mefima 
quantidade de principios, e mais amido , e apenas con- 
tra ella tem o naO fer fermentada , razaO que já Plinio 
tivera contra os páes azymos , que parece fe devera tam- 
-bem eftender ao arroz ; mas lembrarel Os meios y porque 
fe podem fermentar., e reduzir em tudo á natureza dos 
OUTOS Cereaes. ; 

4. TL. 

Do GCacáo. (1) 

O cacío he hum genero aflaz conhecido : a prefe- 
rencia dada fobre as outras bebidas ao chicolate y em 
que elle entra como parte principal; o feu gofto parti- 
cular, e predilegaó , que tem algumas nagóes para ef[- 
ta bebida , e ainda mais a utilidade y que della reful- 
ta, contrapezada com o damno , que a Europa tem 
foffrido depois da introducaó do chá , e café (2) af- 
fiangcaó o feu confumo. A cultura facil defte genero, 
e- a fua duragad independente de outro trabalho y que nao 
feja o de colher, e enviar ao commercio as amendoas 
Íeccas y convencerádo a qualquer, da utilidade y que delle 
póde refultar. Eu já difle, que a arvore que o produz le 

Rr 1 en- 

(1) Theobroma cacáo, dat 
(2) Muitos Efcritores do noffo feculo conteftáraó o damno, que 

provem do uío ordinario do café, e a debilidade de nervos, Que rte- 
fulta do oleo empircumático , que fe encontra nelle, depois da tor- 
refacgaó , preparagaó effencial d'efta bebida , que fem dúvida tem; de- 
teriorado a efípecie humana. Menores queixas fe tem feito contra a 
chá, e faó dignas de fe lerem tres Diflertagóes do grande Linneo , eúa 
que propondo os damnos refultantes deftas duas bebidas y acontelha 
como proveitofo o ufo do chicolate. 
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encontrava refta Comarca filveltre , e fó poucos pés cúbw 
tivados ; e tendo promettido: referir factos , por via dos: 
quaes fe vielle a manifeltar a contemplagao , que tem me- 
recido a Nofla Soberana efte ramo de cultura , e de com- 
mercio , com a fua narragaO farei ver o pouco progref- 
Ío , que ha tido a fua cultura. 

$. II. 

Em. 1780, fe me naó. engano y julgou a Nofífa So- 
berana , que da cultura do cacáo poderia vir grande in- 
terefle; á NacaO, e houve por bem nomear hum. Minif- 
tro para Intendente da cultura do cacáo; do cóute das 
madeiras, que ha em Cairú para conftrugao. das náos, 
e creio que tambem tinha a infpecgaó. da Fábrica y que 
nao exifte, mas de que o Eitado poderia tirar grandes 
lucros y do falitre dos Montes Claros , fendo além difto 

Ouvidor dos Ilhéos. Sua Mageftade inculcou: por huma 
Carta Regia aos habitantes a utilidade, esinterefle y que- 
tirariaO da cultura do cacáo y promettendo-lhes' dar hum: 
prego certo, abaixo do qual nao: fe poderia vender efte 
genero , como já tinha feito ao aflucar , e-ao tabaco , 
querendo” por efte; modo fomentala, Chegou efte Minif- 
tro, e aprezentando aos habitantes. das differentes Villás 
delta Comarca a Carta Regia , lhes communicou; as Sáz- 
biías , e Maternaes Intencóes de Sua Mageltade , ajuntan- 
do/a ifto breves inftrucgoes fobre a fua cultivagao.. A maior: 
parte tratou, de- bagatella efta propofta y outros Oppuze- 
raú ao Minifltro frivolas razóes , que os obrigavala' nao! 
cultivarem efte genero. Apenas confeguio plantarem-íe 
alguns-pés- no-territorio- de- Cairú”; e-tendo Trio y 
ta femente; na parte meridional.da Comarca , do Proprie- 
tario do Engenho, do. A'oarahy-, (que. já.poflulúua. tres. pés: 
cultivados:) y. que diltribuio- pelos-habitantes., nad me confi 
tar; que vingalle hum- fó4,) nado” por falta”, e repugnancia 
do: país; porque o mefiño Proprietario fem o' menor "ef 
forgos tinha. Já: em. 1784. mais. de feifcentos. pés viREaADE 
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$. IV. 

A multiplicidade de objectos, de neceflidade érnba- 
ragava efte Miñiftro, é a falta de conhecimentos filofo- 
ficos , e ' agroñomicóos entaú pouco cómuns na Nacgao, é 
entre os Magiftrados , tudo concorreo para que as cou- 
fas ficallem- no mélmo eftado , é fruftrados os bons dé- 
fejos da Nofla' Soberana. 

Ar atrengáo , qué mé tem merecido efte objeto, 
obrigou-me a entrar em maiórés averiguacóes y é calcú- 
los eftreitos a" refpeito do incomniodo , trabalho, e déf- 
peza”, qué fe' emprégá' na cultura! do cacáo , é da can- 
na-; e fegundo elles, eu creió que a defpeza, incom- 
modo , e trabalho da cultura do cacáo , fao como' hum 
para viñte a-refpeito da canna, os lucros porém na ra- 
zao inverfa da defpeza incommodo , e trabalho. O Se- 
nhor de Engenho de qualquer parte do Brazil y que faz 
nil páes de aflucar , he hum grande Lavrador :“ora ten- 
do cada paó tres arrobas , dam tres mil arrobas , vendi- 
das' na' Baliia- a- prego de 1200 , entrando em linha de 
cótita' tanto'o optimo , como o peflimo , calculo aflaz ven- 
tajofo', dam: nove mil cruzados": deftes tira o Senhor de 
Engenho todas" as defpezas , que tem feito na cultura da 
cánna-, e” manipulacaO' do aflucar, em mantimentos , por 
extiñplo , em cobres , e ferro y em gados y em efcravos 
mortos, que fe devem reparar , em lenhas, fe as nao 
tem", e' mil outros pertences , de que apenas virá a lucrar' 
duúzentos mil'reis y que fe'devem dividir pelo trabalho, é 
ela renda do terreno. (1) Pará obter efta fontma' dé 
Ofiñias”,. Ou páes, fegundo o calculo geral, neceflitava 

de 

(“1) Caufóu grande adimiracaó a hum Capitaó (de Mar e Guerra 
noflo”, que aínda' vive em Lisboa”, o qual abordando á Bahia, elteve” 
ent caía” de hun Senhor de Engeénho”, ver o grande trafico da fua ma- 
nipulagaós, que" promettia huma" renda “confiderave] y curiofamente' lhe: 
perguntou quanto renderia a cafra daquelle anno , refpondeo-lhe o Sa-- 
nhóor dé Ensenlio, que doze mil cruzados, más que d'eftes apenas lu- 
craría: vinte e cinco, ou trinta mil reis; 
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de mil carros de canna : hum carro conterá pelo mes 
nos, mil cannas: houve logo o Senhor de Engenho de 
cultivar hum milhaó de pés de canas y que pereceraó com 
tab pouco lucro ; mas fuppondo que o trabalho da cul- 
tura de duzentos pés de canna, e a manipulacaó do af- 
fucar dos mefinos y he igual ao trabalho primeiro , e uni- 
co da cultura de hum pé de cacáo, que he muito me- 
nos : temos logo , que em quanto o Senhor de Engenho 
cultiva hum muúulhaO de pés de cannas, póde cultivar cin- 
co mil pés de cacáo: ora a experiencia tem feito ver, 
que o cacáo daudo muiro pouco, dá huma arroba por 
anno cada pé ( ferá precifo ver o prego ,, porque fe ven- 
de o cacío na Europa, porque neíta Comarca ainda naó 
tem eftimacao ) que vendida na Europa por tres mil e 
feifcentos , e muitas vezes por quatro milreis, dará pe- 
lo menos no lugar da fua plantagaO de liquido ao agri- 
cultor oitocentos reis, falvas todas as defpezas y que faó 
nenhumas , á proporgaO da longa incommoda , e difpen- 
diofa fábrica de aílucar : 'Temos logo , que elle lucra dez 
mil cruzados , com a “'fferenca, que nefte genero de 
cultura y nao gaíta mais que o trabalho de recolher os 
fruétos : porque as arvores que os produzem , huma vez 
plantadas , produzem fempre com muito pequena refór- 
ma , empregando o dono o refto do tempo em outros 
ramos de cultura, ou induítria , neceflarios á fua fubfif- 
tencia y ou de mero lucro 5 mas calculando o incommodo , 
e trabalho , e o que he mais, as defpezas ponderadas 
na cultura, e manipulagaó do aflucar a refpeito da cul- 
tura , e colheita do cacáo y ÍaO como duzentos para hum ; 
temos logo, que a cultura do cacáo he para a do aílu-' 
car, e fua manipulacaó y como hum para duzZentos : 
Mas os lucros eitao na razaoO compofta de inverfa no 
incommodo , trabalho , e defpeza feita na cultura de 
ualquer genero, e da directa do prego. Temos por con- 
feo y que em quanto o Senhor de Engenho lucrava 
duzentos mil reis , fabricando aflucar, lucraria dez mil 
cruzados , cultivando cacáo. Nem a ifto obíta, que o 

ó pre- 
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prego das mercadorias particulares , efteja fempre na re- 
zaó compofta da invería dos vendedores, e da directá 
dos compradores 5; porque ainda que efta Comarca , cu- 
jo fifico he ta6 apropriado á cultura defte genero , haja 
de produzir tanto cacáo y que os proprietarios nao ve- 
nhaó a lucrar oitocentos reis em arroba ; porque o pre- 
go da mercadoria univerfal, ou do dinheiro eftá na re- 
zaO invería do prego das mercadorias: particulares", aln- 
da aflim faria grande conta a fua cultura , e fempre a 
Nagaó lucraria no commercio exterior, por fer efte hum 
daquelles generos y que favorecem mais a reproduccao , é 
em que a Nagaó fempre lucra., a pezar da perda dos 
proprietarios.. 

6. V. 

He porém de advertir , que fómente fago conta com 
a plantagaó de hum anno , e que fe o cultivador de 
aíflucar , havendo de cultivar todos os annos a canna , tro- 
car o feu trabalho pela" cultura do cacáo , em dez annos 
pofluirá fincoenta mil pés de cacáo, de que tería huma 
renda annual de I1ooQ) cruzados , fem o trabalho y que 
fuppóe a reproduccaó da canna ; e ainda que efte genero 
naóO pofla dar proveito, fenaoó paflados tres annos y tem- 
É em que principia'a dar, e ainda dous annos depois: 
le que pofla' vir a dar cada pé' huma arroba por antro. 

com tudo, ainda affim calculando o lucro de finco ans“ 
nos da cultura da canna , e defcontando todo elle do lu- 
ero do primeiro anno da cultura do cacáo, dado mei- 
mo que o Lavrador de cacáo naú empregafle fenao hum 
tempo igual áquelle , que emprega o cultivador de canna 
na cultura della, he-tal o exceilo y. que virá 'a lucrar mui- 
to -na primeira colbeita do-cacáo. Suppondo por exem- 
plo , que o cultivador de cacáo para haver de fazer de 
renda déz mil cruzados, neceffitava do trabalho de hum 
anno , que emprega o Lavrador decannas para obter os 
meímos dez mil cruzados de aílucar ;j e que eftando os 

lucros 
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Jlucros na xezad ponderada no $. 4. , galtava O cultiva- 
dor de cannas , para haver de manipular o allucar, fu 
pofta a cultura da canna y nove mil cruzados , concedido 
que lucrafle hum y, e que o plantador do cacáo gaftava 
hum fómente em quanto plantava, e nao lucrava nada 
em cinco annos: a diflerenga he aflaz fenfivel; o culti- 
vador de cannas , pañlados cinco annos , tinha lucrado cin- 
co mil cruzados , e o cultivador de cacáo , ainda naúixe- 
cebendo proveito pelo efpago de cinco annos , lucrara no- 
ve mil cruzados , e naó tinha traballado mais que bum 
anno, em que houve de plantar finco mil pés de cacáo, 
iguaes a hum milhaó de pés de canna. He ainda de ad- 
vertir, que a canna para fe pór no eftado de fe moer, e 
reduzir a aflucar , gafta hum anno. O incommodo, e tra- 
balho , que fuppóe a cultura do tabaco , fem contar a def- 
peza , que a bem dizer he nenhuma , em relagaó á can- 
na, parece eftar em huma defporporgao major, a refpei- 
to dos lucros, em relacgaO ao cacáo. A cultura, e o lu- 
cro do aflucar , e do tabaco com pouca differenca eftá 
para a do café, que nefta Comarca produz igualmente, 
como o cacáo fendo para ella tranfplantado 5 eftá para 
ambas. 

$ VI. 

Suppoñto o grande interefle que refultará aos parti- 
culares, e por confequencia ao 'Eftado da cultura do 
Cacáo , e fuppofta a poflibilidade da fua producgao , em 
hum país em tudo apropriado a efte genero, julgo .a 
propozito inculcar OS meios agronomico-politicos ,,para 
o adiantamento da fua cultura, por elles contribuirem 
tanto, para abundancia como a fertilidade do país ; mas 
porque outros de grande confequencia y tadbem me de- 
vem tomar algum tempo, naó querendo por outra parte 
fer extenfo , farei apenas breves reflexóúes. ; 

A cultura do Cacáo he particulariffima : confifte prin- 
cipalmente, em fazer fermentar as amendoas , por meio 
de hum muco, ou fubítancia pegajoza, que une humas. 

ás 
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ás outras dentro de huma grande capfula, que contém 
45 y até 5o amendoas: ea mucilagem he branca, e do- 
ce; moftrando affim a exiftencia do principio facharino. 
Logo que as capfulas colhidas, e amontoadas, tomaó hum 
gráo de calor.perceptivel , que pelo termometro de Reau- 
mur ferá de 15, até 18 gráos, he prova de que as 
amendoas eftao em termos de fe plantarem: abrem-fe as 
capfulas, e antes que esfriem, devem eftar as covas 
abertas, para immediatamente fe cubrirem de terra; ten- 
do fempre prefente o naó inverter a ordem do nafícimen- 
to , ifto he, que naó fique a plumula para a parte in- 
ferior , e o roftello para a parte fuperior , porque a ex- 
periencia tem moftrado, que logo, que ha efta inver- 
126, naO brota a pevide. Igualmente fe as amendoas 
apanhaó por algum tempo ar, nao chegaOo a nafcer: o 
uío porém da fermentacao das capfulas, ou amendoas, 
que taóbem fe deve fazer ao Cacáo , que fe envia ao 
commercio y, he alli defconhecido. 'Tirao o GCacáo da 
arvore , e metem immediatamente as amendoas na terra ; 
fe elítá no eftado de madureza y) nafíce-; fe ao contrario 
nao eftá, o que fe poderia alcancar com o tempo, e 
mudanga da atmofphera , naó grela , ainda que o in- 
troduzaó immediatamente na terra. A fermentacao pare- 
ce fer taó neceflaria , que a mefma natureza poz todos 
Os meios para quefe opere, unindo á parte exterior das 
amendoas 'a mucilagem, e principio facharino, que as co- 
bre. Logo que o Cacáo nafce, naó deve eftar expofto 
ao rigor do tempo, que immediatamente o crefta: o fil- 
vefítre tem o abrigo das outras arvores, ao cultivado de- 
vem-fe plantar arvores que lhe fobrecregaó, e defendao j5 
para cujo fim he propriiflima a mandioca. 

$ VIL 
Depois defta fimples expozicao fobre os meios fi- 

ZICOS, e agronomicos, que he mifter empregar na cul- 
tura do Cacáo, pallemos aos politicos , que julgo ferem 
conducentes á fua cultura, vifta a repulífa, que fazem 
a” femelhante genero os habitantes da Comarca. Sendo 

5s cer- 
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certo, que o interefle he talvez O unico mobil do ho- 
mem, o qual fe patentéa pelo exemplo , feria por tan- 
to da infpecgao do Intendente , que devera nao fómente 
faber direito Romano y ou Canonico y por fer ao mef- 

mo tempo Ouvidor da Comarca, mas ter igualmen- 
te conhecimentos filozoficos, e agronomicos ; propor pre- 
mios aos que houvellem de aprefentar certo numero da- 
do de pés de Cacáo, que tiveflem de idade dois annos 
( iíto pago á culta das Cameras, ou do Real Erario , 
que lucraria muito mais nos direitos refultantes defte ge- 
nero ): infinuar aos agricultores o caminho, que deveráó 
feguir na exportagaó do feu genero , fazendo-lhes ver o 
feu valor : eftabelecer huma caza de recebímento ) onde 
por huma deputacaó de homens intelligentes fe arbitrafle 
O valor, abaixo do qual fe nao podefle vender y tendo 
prefente a qualidade, a perfeigao: do genero, o modo 
porque fe tinha colhido, e feccado Xc.: examinar , fe ef- 
tá corrompido por infectos, ou capaz de fe eñviar ao 
commercio. Verdade he, que o projecto dos premios, 
nao he novo a ninguem, e menos á Academia , que tan- 
tas. vezes d'elle tem ufado; mas iflo naó tolhia de fer 
'elle o mais proprio para fe obter efte fim. Além dP'ifto 
O refpeito, a palavra, e a períuazaO, ÍaO as armas, 
de quem pertende convencer, que em tal cazo valem 

mais, que a fancgaO-das leis. Hum Magiltrado incumbi- 
do defte ramo de adminiftracao y e de outros, que naó 
fejaO imcompativeis, vifitando as plantacoes dos Lavra- 
dores y procurando ver o adiantamento da fua cultura, 
e induftria y e mais que tudo communicando-lhes os meios 
pelos quaes a podem adiantar, intereflando-fe , bem co- 
mo- elles, na fua cultura, no augmento, e utilidade do 
Eftado , em verdade que, póde ainda vencer obftaculos 
maiores. 
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SVE 

Da Baunilba (1). 

A baunilha, todos o fabem, he a fegunda materia 
componente do chicolate, ainda que muita parte d'elle 
a naó contenha, por fer aflás cara. Os Mexicanos faó 
quem cultivao a major parte da que gira no commer- 
cio. Naó tem lembrado ainda o cultivar-fe no Brazil, 
porque alguma que de lá vem he filveftre. A extracgao 
certa, e O prego de duas moedas muitas vezes dado por 
hum arratel, deve fomentar-lhe a cultura, e he de prefu- 
mir, que a nofla ferá melhor, em fendo cultivada: en- 
contraó-fe muitos pés nefta Comarca, e os feus habitan- 
tes, quando por acafo a achaó, apenas a colhem por 
deleite, e já mais por utilidade: que differentes porém 
devem fer as viltas de todos aquelles que podem influir 
na cultura Veñte, e de muitos generos, ou que procurao 
tivar da terra toda a utilidade poffivel ! 

$ IX. 

Da Canella. 

O noflo Padre Vieira em huma carta efcripta de Ro- 
ma em 1675 para París a Duarte Ribeiro de Macedo, 
lhe dizia ; que o Brazil tivera no principio do feu def- 
cobrimento todas as efpeciarias da Azia, e que ElRei 
D. Manoelas mandara arrancar, para haver de dar con- 
fumo ás produccóes da Azia, e promover as Conquif- 
tas do Oriente, e quefó efcapara o Gingibre; porque 
fendo raiz, fe introduzio pela terra. A pezar de o ter 
mandado, como diz o mefmo Vieira,, por huma Lei 
3; Capital), efcaparaO algumas , e da Canella reftarao al- 
guns pés, que íe tem efpalhado por todo o Brazil, e 

Ss 1] que 
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ue daó hoje grande parte da, que fe gafta no Reino. 

EKEftes reltos, que efcaparao á guerra feita ás: efpecia-' 
rias, vieraó com o. decurío do tempo a fazer, com- 
ue O Reino houvefle de naó comprar tanta abundancia 

deñe. genero aos Hollandezes., prefentemente Senhores de 
Ceilaó , e aquillo mefimo que D. Manoel fizera por hu- 
ma, naó fei fe bem entendida politica, para augmento de 
Portugal, hoje fe faria para utilidade dós Hollandezes. 
Duarte Ribeiro: de Macedo, efcritor: que nos faz, hon- 
ra pelos feus efeéritos publicados, e talvez ainda mais 
por hum difcurío, que fez fobre o eftado de Portugal, 
e fúa decadencia, que anda manufcrito, nelle diz que 
ElRei de Portugal tinha hum.meio affaz prompto ,. e fa- 
cil para dar hum corte aos, Hollandezes, fazendo traní- 
plantar as efpeciarias da Azia para o Brazil. Elle re- 
tere y que Milord de Montagú lhe havia contado que El- 
Rei de Gram Bretanha , feu amo, vendo o cravo. do 
Maranhao , diflera, que fó. feu.cunhado ElRei de Por- 
tugal”, tinha meios para- deftruir- os Hollandezes y e des- 
ois de muitas refléxóes econoinico-politicas fobre a in- 

dufítria da Nagaó Portugueza , averiguando fe-lhe convi- 
nha reftauvar as poflefsóes da Azia, ou reduzir-fe ao feu 
antigo eftado de parcimonia, fuppofta a impoffibilidade 
de fubfiltir hum Eítado com Luxo, e fem riquezas, jul- 
gando huma., e outra couza imcompativelcom o eftado 
das. couzas já no. feu tempo, recorre como a- remedios. 
únicos, e feguros. aos eftabelecimentos uteis das fabricas ; 
á agricultura, e á tranfplantagaó das efpeciarias da Azia 
para. O Brazil”, e á cultura de trinta generos já conheci- 
dos nefle valtiflfimo terreno”, que elle diz,, Se acha in-. 
55 Culto, e barbaro.; mas: fem duvida- amais rica, fercil;. 
y; e ditofa parte do mundo.,, : 

He para fÍéntir' que as idéas, e apontamentos d'éfte 
grande llomem;, que enr tempo de taó' poucas luzes Já 
vio tanto y nao foflem RAUBEIÑAS: Aconcelha y e inculca 
o modo porque fe devem tranfplantar as efpeciarias, e 
diz y que nab haveria diflficuldade de fe produzirem no troz- 

piso. 
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pico. de Capricornio 5. os melmo generos que fe produ” 
zem debaixo do tropico de Gancer. A exiftencia da Ca” 
nella em quazi todo o Brazil, verifica a fuípeita de Duar- 
te Ribeiro de Macedo; como tambem o Gengibre, os Ta- 
marindos , o Gergelim ,.e outros, que O país ainda con- 
ferva, aíflim houvefle mais induftria na fua propagagad. 

6. 

Coftumao: dizer, que a nofla Canella he inferior a 
de CeilaO , feja embora : a. differenca Íó confiñte em gaí- 
tarmos mais da nofla, o que fupriria o menos dos Hol- 
landezes : os principios de huma ÍaO os da cutra, em 
maior, ou menor abundancia, debaixo de maior, ou:me-- 
nor volume; aindaque deve entrar muito em confide- 
ragaó a pouca, ou nenhuma: cultura, que ella recebe. 
Entre os paizes proprios para a Ganella, eu incluo ( ea 
experiencia o tem moftrado ) a Comarca dos llheos, on- 
de já fe encontrao muitos pés, mas que ainda naó foraó 
olhados como hum meio feguro de riqueza. As chuvas 
continuadas: faraó comque a. Canella brote, e: dé vergon- 
teas continuadamente; e-como:ha menor. diftancia y é 
mais facil communicacao do Brazil com. Portugal, e d'ef- 
te com toda a Kuropa, aflim fubirá de ponto a extragaó 
defte genero, huma vez que o dermos mais barato, ques 
os: Hollandezes 5 vindo dette modo alarruinar-fe o feu com- - 
mercio, ea crefcer 'o..noflo nefte artigo muito confidera- 
velmente. 

O mefimo efcritor y de quem-ha pouco fallei y afirma, 
que Grocio filho.de Hugo Grocio y Miniftro. entaó da 
Hollanda em París lhe diflera y que os feitores da Compa- 
nhia da India Occidental haviaó-cultivado o anil ). e a nós 
mufícada no Brazil, e que eva tal a produccaá d'eftas duas 
drogas, que a Companhkia da India oriental entrou em 
receio y que o Brazil podia produzir mais y, que a nave- - 
gagao do Oriente, e por confequencia perder efta Com- 
paula todo o feu-commercio.. 

He 
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He provavel que efte ciume influifle' muito para Qq 

defamparo , que fizeraó os Hollandezes de todas as nof- 
fas Coltas Ainericanas. Se efte motivo póde, como eu 
creio, originar hum tal defamparo , qual naó feria O feu 
fentimento ,. fe villem, que o Brazil hum dia fubminil- 
trava generos y, que elles naO quizeraó que produzifle , ha- 
vendo de perceber outrem o proveito , elles a ruina do 
feu commercio, e efta , diz o Padre Vieira na mencio- 
nada carta ,, Era a pedra filozofal , encontrada pelos Por- 
5) tuguezes. y, Além do interefle, [ó a lembranga da per- 
da de Ceila6., e a da invalaó das noflas coltas Americas- 
nas pelos Hollandezes, deveria obrigar a femelhante em- 
preza , para cujo fim já nós temos a Canella artigo de 
grande ponderagaó no commercio exclufivo y que faz efta 
Nagaó. 

jGarKA 

Do Cravo de Maranhab , Salga parrilba (1), Contra 
herva (2), e lpecacoanha. 

O cravo he huma efpeciaria aflás conhecida pelo 
feu cheiro, e fabor particular. Antes da invengaó do: 
eravo do Maranhaó., naó havia huma Só planta y que fup-' 
prifle eíte genero caro ; mas póde-fe aflegurar, que o 
commercio do cravo ÁAfiatico , depois de introduzida 
pelos Portuguezes elta nova elpeciaria , tem foffrido quafi 
em toda a Europa a perda da terga parte. O ufo quo- 
tidiano ,. que Vella fe faz para licores, e cozinhas 5'pes 
la careftia do cravo Afiatico , e barateza do noflo, faz 
ecomque quafi todos galítando-o y venha aílim a ter grande 
confumo : maior feria a utilidade d'efte genero , fe fe ex- 
trahiffe o feu oleo eflencial, que em muito pouco diffe- 

re do que fe extrahe do cravo Aífiatico. Ás ultimas no- 
ticias , que tive da America por hum Naturalifta y que 
viajou grande parte d'efta Comarca, 'me certificaó - 

alli 

(1) Smilax Salya parilla (2) -Dorftenia contrayerva. 
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allí) bem como no MaranhaG , fe encontra grande quan- 
tidade d'efta. efpeciaria/: fendo certa efta noticia y O que 

naó duvido , eite genero fará mais rica a Comarca 5 e calo 
que aflim naó acontega, a fua tranfplantagaO naó ferá difli- 
cultofa. O meimo. Naturalifta me avila,, que encontrou 

muita Salga parrilba nas margens do Rio das contas; a 

Contra-herva em quafi toda a Comarca, como tambem a 
Ipecacoanha ,., que tantas vezes encontrei em toda ella. 
Plantas. de tanta confequencia y por ferem da primeira 
neceflidade 'na Medecina , devem intereflar muito ao Eí- 

tado.. 
GAREA 

Do: Café (1) , Agcafrao y Anil (2), e Tamarindos (3). 

Provar a-neceflidade, deftes quatro generos feria fu-- 
perfluo : O ufo quotidiano y que fe tem feito do primei- 
ro , a qualidade do terreno defta Comarca y que o pro- 
duz 'com igualdade ao cacáo, aflegurao a abundancia, 
e o confuúumo. A fúa bondade neíta Gomarca fenaó esx- 
céde, aó menos iguala a todo o cultivado no Brazil. O 
do Rio de Jáneiro y que parece fer o melhor, he meños 
pezado y teñdo fobre todos a preferencia de fer mais 
chumbado , que nenhúín outro. 

O Acafraód he allí fupprido por huma raiz femélhan- 
te ao Gengibre y de grande ufo na tinturaria, a que vul- 
garmente chamao. os droguiftas Curcuma : pelo que a cultu- 
ra della nos feria ventajoza. O “Anil que alli y bem como 
em toda a nofla America , fe-encontra filveltre y é de'todas 
as eflpecies reconhecidas por fuperióres, taes como a de 
Guatimala, e de Mariland , prométte grande utilidade, 
e riqueza; e bem que haja prefentemente algumas fa- 
bricas delle no Brázil, com tudo: efte ramo de induf- 
tria ainda naó. foi adoptado nefta Comarca. O' mefmo 

di- 
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digo dos 'Tamarindos, que fendo tranfplantados da Azia 
fe deraó naquele país, e he para fentir, que nós ainda 
galtemos a polpa vinda da Azia, conimummente pre- 
parada em vazos de cobre, o que occafiona grande da- 
no á Humanidade. 

$ XIII. 

Das plantas que produzem o Linho nefla Comarca, 

A hneceflidade do Linho he demonftrada: os ufos 
que tem no veltuario, e na Marinha faó igualmente co- 
nhecidos : autilidade, que da fua cultura refulta ao La- 
vrador, nao he a maior; porque a plantacgaó perece com 
quafi nenhum lucro, e muito trabalho. A tanto incommo- 
do naó eftaó fugeitas as plantas, e arvores que daó linho 
no Brazil; pois que huma vez plantadas, o fubminif- 
traO para fempre. A natureza naquelle país, parece ter 
fubminiftrado o Linho, para todos os feus ufos. Os teci- 
dos finos, por exemplo, requerem hum Linho mais de- 
licado : nefta Comarca fe encontra huma efpecie de Pal- 
meira y que eu creio fer diverfa , da que Pilon nos apres 
fenta na fua obra intitulada Isdiae utriufque de re na- 
turali Xc. pag. 128 eltampa 5? ainda que lhe dé o mef- 
mo nome, que na Comarca daó a efta de que trato, 
a qual produzindo palmas de nove, e mais pés de com- 
primento , cubertas de folhas de pé e meio de extenfao, 
e de duas polegadas de largura , O que tudo varia mais, 
e menos conforme a fertilidade do pais; deftas folhas 
apprenderaó os Europeos dos felvagens , naó a extralhir o 
Linho y mas a eltragalo, quebrando-as entre as maos, e 
tirando fómente huma pequena porgaó do linho finifli- 
mo que ellas contém, de que já fe fervem os habitan- 
tes de alguns dos noflos portos maritimos y que Íe co- 
municaó com as differentes Capitanias que O produzem, 
e de que fe fazem redes de infinita duragao, efe ven- 

de a prego de quinhentos reis o arratel: o nome , 

que lhe dá Pifon, eo que lhe daó os habitantes da Co- 

marca , he de Tocúm , mas a defcripgaOo, que elle faz 
de. de 

pp 
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Veflta Palmeira, he affaz incoherente com o Tocún! Pef- 
ta Capitania. Outra efpecie de palmeira y que dá hum li- 
nho igualmente fino, e forte, que ha 'na Cormarca de 
Sabará em Miñas Geraes , chamado Mocauba em tude 
differente da que Pizon defcreve , cujo linho fe chama 
nefta Comarca tambem 'Tocum', me faz julgar , que há 
mais de duas qualidades de palmeiras y que daó linho 
igual y que os Indios indiftinétamente chamaó Tocum. Os 
fios d'eltas-palmeiras parecem feda á primeira vifta, are- 
flexaó porém , e tacto defvanecem efta fufpeita : huma 
vez extrahido pelo methodo ordinario do linho , ifto he, 
macerado , perderá alguma afpereza de que he dotado, 
e a experiencia mo tem feito ver no branqueamento , 
que tenho dado a algum extrahido pelo methodo In- 
diano. Outras muitas plantas podem fubminiftrar o linho, 
para tecidos mais groflos ; outras para vélas ) Outras pa- 
ra cordas, e maflame, outras finalmente para eftopa, € . 
calafetagaó dos navios. Pizon na obra citada, e o Padre 
Martinho Dobrizhoffer, Miflionario Alemaod , que viveo 
vinte e dois annos no Paraguai, na fua Hsfloria de Abi- 
Pponibus defcrevem infinitas plantas y que produzem o lis 
nho ; e ao primeiro efcapáraO muitas do noflo Brazil; 
e ainda que o Padre Dobrizhoffer defcreva fómente as 
do Paraguai, quafi todas as que elle numera fe encon- 
trao na Comarca dos Tlhéos: as fuas judiciofas defcri- 
góes, € a identidade dos ufos em toda a America aflim 
nvo fazem julgar. Mas nao querendo que o merecimen- 
to d'efta memoria fe calcule pelo volume , referirei fó- 
mente as que podem utilizar mais. O Ananás bravo dá 
hum linho alguma coufa mais groflo que o 'Tocum , mas 
igualmente forte: os Caraguatas daóO: hum linho de igual 
bondade y, que póde bem fervir para vélas, e outros fe- 
melhantes tecidos. As Embiras differentes , de que o país 
tanto abunda, fupprem o ufo do linho na cordoaria , e en- 
tre eftas he célebre a chamada guaichuma y arbuíto de que 
Mr. de Meunier falla com tanto elogio no tomo 1. da 
Economia Politica, artig. Brazil da Encyclopedia metho- 

Te dica, 
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dica pag. 407 , attribuindo-lhe propriedades, que ella 
nao tem, e roubando-as ao 'Tocum, e aos garaguatas. 
Defta guaichuma exifte ainda huma fabrica adminiítrada 
or Joaó Opman no Rio de Janeiro, e inftituida pelo 
[metes do Lavradio: hum Official da nofla marinha 
me aíllegurou y que as cordas feitas d'efta efpecie fuftenta- 
vao maior pezo , que as que nos vem de Hamburgo, e 
de Suecia. He afíaz conhecida a eftopa do Brazil na Ma- 
rinha ; grande parte della, e da piafaba vem d'efta Co- 
marca. 

$. XIV. 

Do Algodaóú. 

O Algodaó he hum genero de infinito prego , e uti- 
lidades quotidianas : a multiplicidade de fabricas eftabe- 

- lecidas na Europa de fufítóes y chitas, e velbutes affian- 
gaO O. feu confumo. Todo o Brazil produz com igual- 
dade o Algodaó , mas os Commerciantes. daó a preferen- 
cia aos de certos paizes : ainda naó he conhecido o dos 
Ilhéos , pelo pouco que alli fe planta. A Nacaó lucra- 
xá muito no augmento da fua cultura. 

EA 

Das plantas que produz efla Commarca , de que fe 
póde extrabir grande quantidade de azeite.” 

Entre as plantas, de que fe póde fazer azeite, me- 
xece fer contemplada em primeiro lugar a Mamona, ou 
Carrapateiro ( Ricinus Lin. ), genero de que ha algumas 
efpecies já bem conhecidas em Portugal. Naturaliftas cé- 
lebres as tem defcrito; Jaquin nos ca Fafciculos def- 
creve com baftante propriedade duas efpecies.. Todos fa- 
bem , que o oleo d'efte arbuíto tem virtude purgativa, 
e por tanto nao póde fervir para adubo dos alimentos ; 
mas fendo tantos em numero os uíos dos oleos , reftaó 

DIVAS 
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múitos , em que fe póde empregar efte, de que trato, 
huma vez que fe extraha/ ciyitallino y e puro. He Ícbre 
maneira torpe o methodo , porque extralbem no Brazil o 
azeite da mamona. kis-aqui o modo: depois de tcfta- 
rem os gráos, O que eneguece O azeite y e O torna em- 
pireumatico , paflao depois a extrahilo por meio do co- 
zimento. Todos os meios y que a Chimica fubminiftra, 
naó baftariaO a fazer hum azelte peior y quando facilmen- 
te. fe podia extrahir pela fimples mocdura , e expreflaó. 
Creio dever aqui referir a pomada , ou gordura y que 
fe póde extrahir do cacáo y por meio da moedura , e co- 
zimento : efta pomada que eu tenho já extrahido , e de 
que fiz vélas, que a bem dizer faó hum meio termo en- 
tre a cera, e O cebo, póde utilizar muito mais empre- 
gando-fe com lucro todo o cacáo y; que naó ferve ao 
comimercio , para d'eella fe fazer excellente fabao de pe- 
dra por meio do ÁAlcali fixo: a rijeza d'efta pomada me 
fez lembrar efta operagaO , e de tacto cbtive hum fabaó 
aflaz claro, e rijo y devido á intima combinacaó da pos 
mada como Alcali fixo cauftico. Era hum problema y 
que fe efperava refolver em Chimica: o fazer-fe o fas 
baó de pedra fem a foda; e que ainda que abíolutamen- 
te nao refolvelle, por nao fer geral a toda a qualida- 
de de oleos ao menos creio relolvido em quanto á po- 
mada de cacio 5 e a todos os oleos t2ó craflos como 
ella, Dos differentes cocos y devidos ás differentes palmei- 
ras ,“que fe encontra) nefta Comarca , fe póde extrahir 
muito azeite, que firva além de outros uífos , para as co- 
zinhas,, e que naO deverá nada ao da azeitona. O amenr 
doim , o gergelim, a caftanha do cajú, e andirocba po- 
dem igualmente fubminiftrar muito azeite y e nenhuns 
d'eftes ramos de induftria utilizaO á Comarca, onde fe 
encontraO pela maior parte 'expontaneamente as plantas ), 
e arvores , que daó os oleos referidos. go 

Te ii $. XVIIa: 
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$. XVI. 

Dos cereaes , que produz efía Comarca, dos que 
póde produzir , e dos meios de [e fazer o pao 

fermentado de todos elles. 

Pelo que tenho dito em alguns lugares d'efíta memo- 
ria , fe colherá , que o arrós, e a mandioca fervem de 

paó, e alimento-principal aos habitantes d'efta Comarca ; 
mas além- d'eftes cereaes , efpontaneamente nafcem em mui- 
tos lugares algumas efpecies de Arum , de que uíao os 
mefmos habitantes, e- de que fe póde fazer: hum muito 
bom paó:: o- chamado Arum efculentum por Linneo, nao: 
he natufal do país y mas dá-fe muito bem , e produz em 
abundancia. O Cará fendo natural do Brazil, tambem a- 
ui he plantado , mas igualmente: produz : o- chamado 
Qeindn y e Outra efpecie chamada Quifari , fa6- natu- 
raes do país, e encontraó-fe filveftres. He fabido, que 
em quafi todas as Ilhas dos Agores o Inhame, ou Arum: 
efculentum- ferve de pad, e-que feus habitantes para ef- 
te fim apenas cozem: as: raizes ) e: que: as confervaoó por 
algum: tempo-, e fem. nenhuma outra preparagaó as co- 
mem. De todas as: efpecies fe póde fazer hum muito bom 
paGO fermentado , bem como do arrós, e mandioca, Naó 
entra: em dúyida. a facilidade y com que todos os cereaes 
fermentad-: a mefima. razaó/, que” ha para que o trigo fer- 
mente , ha para. que fermente o arrós y e a- mandioca 5; 
e ainda que as diverfas efpecies de Arum', e Carás pa- 
recaó diverfificar muito do trigo, do arrós, e ainda da 
mandioca., comtudo depois das experiencias de Mr. Par- 
mantier , Socio da Sociedade de Ágricultura- de París, 
feitas com. as batatas y eu oufo affirmar que- todas as ef- 
po de Arum-, e Garás: eftaó: na mefma razaó', e, que 
uma vez póftos os meios , de que elle fe fervio para 

fermentar as batatas, em que parecia confiftir toda a dú- 
vida , virá, a fermentar as efpecies de que trato. ; 

Pelo 
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Pelo que refpeita porém ao arrós, e á mandicca;), 

a experiencia de algum modo me tem feito ver, O que 
affirmo: quem tem viandado pelo Brazil naó duvida, que 
huma grande parte das maflas nelle feitas faó devidas 
á mandioca fecca ao Sol , que depois moida , cu piza- 
da , ferve bem como o trigo aos differentes ufos 5 e pofí- 
to que em razaó da grande quantidade de Amidon que 
tem, venha o paó a ter maior cohezaó ; efte defeito fe 
póde: remediar ,. unindo-lhe o arrós, que tendo menos 
DO d'efte principio , fará hum mixto nada diver- 
o do paó ordinario. Comem-fe no Brazil excellentes 
bollos feitos de arrós 5; de Inhames outros igualmen- 
te bons. O clima parece naó regeitar O trigo y e ceva- 
da , e ainda mefimo as: differentes qualidades de gráos 
menores , que ha na Europa : elles teriaó de huma gran- 
de ventagem tanto para O commercio y cemo pela abun- 
dancia de palhas , que refultaria da fua cultura para ali- 
mento dos gados. 

$. XVI 

Das diferentes qualidades de vinho , que fe podem 
fazer nefía Comarca. 

Eu já difle que a uva aqui produz. mui bem ;. mas: 
nao mettendo efta qualidade de vinho em linha: de con-- 
ta, porque o: noflo Portugal tem grande abundancia d'ef- 
te genero , referirei fómente as differentes qualidades de 
vinho , que fe póde fazer dos diverfos fructos d'efta Co- 
marca... Entre elles deve ter preferencia o Ananás,. de 
cujo vinho falla Macquer com tanto louvor , que chega a. 
ponto de o preferir a qualquer outro ; em fegunda. lugar: 
me lembro do Cajú,. do qual já no país fe faz huma. ef-- 
pecie de mofto , ao qual com grande razaO fe attribue- as 
virtude anti-celtica y OU anti-venerea 3 e fe as experiencias 
de Medicos fenfatos fe conformarem com as dos habitan-: 
tes. , elte vinho terá na Europa grande extraccaO, Temo; 

ter- 



334 Mr moras 
terceiro lugar o vinho da'canna y ehe para admirar) que 
fenaó tenha ainda feito efta qualidade. de vinho. Ás ras 
zOes , que me obrigaóO a julgar que da canna fe póde 
fazer' hum excelleute vinho , 1aO as feguintes , que ap- 
piico a todas efpecies de fructos , de que fago mengáos 

6. XVII. 

He demonftrado entre todos os Chimicos , que o 
fucco de todos os fructos doces entraó em fermentag3io;. 
huma vez que tenháo certa fluidez , certo gráo de'cas 
lor, Xc. he igualmente 'demonftrado y que fem o princi- 
pio faccharino , elles naó fermentáo y, Ou ao menosa fer- 
mentagaO vinhoza ferá muito rapida, einfenfivel, e fe- 
gundo as experiencias do célebre Lavoifier , o elfpirito 
extrahido do vinho, e devido a efte eftado da fermen- 
tagio , he formado pela combinacio de huma parte do 
oleo eflencial dos fructos , com o gaz inflammavel : das 
qui infiro que a canna fendo aquella y que abunda em 
mais principio faccharino, deve entrar mais facilmente 
em fermentacio , e que efta chegando ao feu fegundo 
eftado de vinhoza, ou efpirituoza , ha de produzir hum 
excellente vinho , affaz efpirituozo , o que bem prova a 
grande quantidade de agoa-ardente , que fe tira da can- 
na y e do melago , depois de entrar em fermentagcio vi- 
nhoza y e ainda que no Brazil fe faga diariamente efta 
operagaO , O que fe colligirá da grande abundancia de 
agoa-ardente , que faca para fóra, e fe gafta no país, 
ninguen comtudo tentou fazer direcftamente o vinho , de- 
fendendo , depois da fermentacao vinhoza y o liquido do 
contacto do ar.; e o trafegou, operacóes necellarias na 
factura dos vinhos. Com pouca differenca. fe fará o vis 
nho dos frutos acima mencionados , e dos feguintes. O 
Ambú, fructa particular do noflo Brazil , já referido 
por Bu(íching, que tem a propriedade de gaftar o calous 
lo dos dentes, e os mefinos dentes dos animaes , quea 
comem , e que alén de fer/doce y, tem. hum acido y que 

pare- 
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parece ter mais aflfinidade com a terra calcaria. que ne- 

nhum outro vegetal. 'Tem-me lembrado , que póde fer- 

vir , ( e eu tenho communicado efte projectto a alguns 

dos noflos melhores Medicos ) o fucco defta planta 1n- 

jectado na bexiga para deftruir o calculo nella formado , 

bem como deftroe o calculo dos dentes y e os mefmos 

dentes y e he de fuppor, que produza hum feguro effei- 
to , e porque efte fructo tem huma grande quantidade 

de principio faccharino, e fendo muito maduro faz em- 

bebedar , creio que d'elle fe fará muito bom vinho. A Ja- 
boticaba fructo y que facilmente fermenta ,' em tudo, fe- 
melhante á uva, o Genipapo, o Pequiá, o Maracujá , 

e Outros muitos y parecem aptos para O mefmo fun. 

$. XIX. 

Da cultura da canna, e da manipulagao do affucar. 

Ninguem ignora , que o maior ramo de induftria do 
Brazil , he a cultura, e manipulagaó do alílucar, genero 
de que tirariamos maior ganancia y Íenao concorreramos 
com as differentes Nagóes , que tem Collonias na Ame- 
rica , e que importaó para a Europa huma porgaó muito 

' mais confideravel de aflucar , que nós. Para cuja prova 
baítará ver a grande quantidade d'efte genero , que expor- 
ta qualquer das Antilhas. Mas como a fua manipulagao 
tambem faz diminuir muito o prego defte genero y além 
da concurrencia ; naO ferá pois fóra de propofito , ajun- 
tar aqui algumas reflexóes fobre a perfeigaó do aflu- 
car, € Íeu manejo y que poflaó fervir de regra para O 
augmento do mefmo nefta Comarca, onde já difle, que 
a cultura da canna era nenhuma y em relagaO á que fe 
faz em o Norte da Bahia. Huma das caufas do few atra- 
zamento he fem dúvida a fertilidade do terreno, a 
fua fortaleza , e gordura y que fubminiftrando ás can- 
nas grande quantidade de fuccos , os quaes difíolven- 
do o principio faccharino com ellas combinado , fazem 

incom- 
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incommoda', e trabalhoza a operagaó. O remedio , que 
geralmente fe tem julgado proprio em taes circunftan- 
cias, e fempre conftante , quanto ao effeito em qualquer 
terreno ainda naó canfado , he diminuir-lhe a forza com 
differentes plantacóes apropriadas , que lhe fagaó perder 
a fomma de principios nocivos á cultura da canna , e 
venhaó eftes a ter mais principio faccharino y e imenos 
quantidade de liquido. Mas ainda que fe pofla dara ra- 
zaO filozofita d'eite remedio , e que elle tenha produ- 
zido effeitos taoó conhecidos , e conftantes , comtudo 
tem contra fi, fer muito longo , e mais ainda nos lu- 
gares novamente cultivados y ou derrubados: Eu conheci 
nefta Comarca hum Senhor de Engenho , que cultivava 
O terreno aberto ha IÓ annos, e ainda náo tinha boas 
cannas , que fempre faó alli muito fuccofas, e pouco 
doces. 

6.ÚEX. 

A pezar de ter confumido o efpago de muitas ho- 
ras, combinando a analyfe do aflucar, e os feus princi- 

“pios com a cultura, e principalmente com os terrenos 
de que trato, nao tenho podido defcubrir remedio al- 
gum, por meio do qual obvie os incominodos pondera- 
dos , e todos que me tem occorrido , faO contingentes, 
e de cuja certeza [ó devera decidir a experiencia. Bem 
que fubimergido nas efcuridades , e abyfimos y do como fe 
Opera a vegetagaó, e nao podendo nefta materia adian- 
tar propofigao , que /naó encerre de algum modo dú- 
vidas , nao deixarei comtudo de expór fobre efte aflum- 
pto as minhas idéas, combinando as differentes obferva- 
góes , e experiencias dos Filozofos : he fabido 1.) que 
a terra he hum corpo fixo , que fenaoó póde defcompor, 
a ponto de poder entrar pelos vazos tenuiflimos dos ve- 
getaes : 2. Sabe-fe pelas experiencias de muitos Filozo- 
fos , até aqui mal contraditas, que a terra defconheci- 
da , que fe encontra nos mefímos vegetaes, nao demi- 

nue 
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ie” O - terreno" ; "em quenelles fe rcriárao 43." Méredem 
todo o pezo as experiencias de Duhamel, e “Tillety o 
ultimo dos quaes, fazendo nafcer e crefcer o trigo em 
vidro moido , e em cinzas lavadas, em argilla pura, e 
em aréa, fem outra cultura mais que a rega , cbteve de 
todas as femeaduras trigo, que naó diverfificava hum do 
Outro , e que de certo continha fempre os meímos princi- 
pios, em quanto a mim nao abíorvidos do terreno , por- 
que os naó podia dar, e que entre eftes devia ter o fi- 
xo , que fempre havia de fer da mefma natureza y mas 
differente do terreno: 4. As célebres , ec interefíantes ob- 
fervagóes de Ingen-houz que os vegetaes abforvem o ar 
impuro , pela pagina inferior das folhas, e exhalaO o ar 
puro, pela fuperior , refolvendo d'efta forte e problema 
da renovagaó conftante da Atmosfera , que contta de 27 
partes de ar puro, e 73 de ar que nao alimenta a ref- 
pitagaO , nem a chamma , deviaO igualmente attrahir-me 
a attengaOo : 5. Naó devo efquecer-me , porque faz mui- 
to ao noflo cazo y do defcobrimento feito em noflos dias , 
que lem dúvida fará huma época na hiftoria de Chimi- 
ca, de que a agoa he compofta de gaz inflammavel, e 
ar puro, O que a Syntefe, e a Analyfe de máos dadas 
tem por tantas vezes demonftrado y unicos meios de con- 
VicgaóO nas fciencias de facto, contra o que tudo o que 
fe tem dito nao vale o trabalho de fer refutado 5; por- 
que os argumentos y com que pertendem contradizer a def- 
compoficaO da agoa, jJá mais teraO tanto pezo y que nos 
devaO obrigar a feguilos contra a experiencia , fem pri- 
meiro demonítrarem a falfidade da Syntefe, e da Ana- 
lyfe , ou que nao fao eftes os meios de defcubrir a verda- 
de. Ora confideradas todas eftas obfervagcoes y e expe- 
riencias y, Ouzo aventurar a minha Hypothefe , que os 
vegetaes nao recebem do terreno principio nenhum fixo, 
mas fÍfómente os volateis , e as fubítancias aeriformes y que 
differentemente modificadas produzem entes táo differen- 
tes entre fi y; e havendo de refponder á célebre, ere- 
nhida queflao da formacao da terra y que fe acha nos 

É Vy vege- 
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vegetaes , que fegundo a minha conjectura , devera fer 
igualmente devida a eftes principios , diria primeiramen- 
te, que tudo o que tfttturo y NaO póde fer demontftra- 
do fenaó pela experiencia y que nao fiz, nem farei tal- 
vez: O mefmo acconteceo a Boerhaave , quando fuppoz 
que na agoa exiftia hum principio , que alimentava a 
chamma , principio , que elle nunca demonitrou y mas que 
a experiencia hoje faz ver, que he o gaz inflammavel; 
e fem pertender que a ara conjeétura haja de ter 
igual felicidade á de Boerhaave y, eu a arriíco, e fe- 
gundo ella me incumbo de refponder á formacaó da ter- 
ra nos vegetaes, € Outros quaeíquer fenomenos da ve- 
getacgao, 

6. EXT 

Por tanto conjecturo y que bem que a terra fe- 
naó tenha defcompofñto , naó creio comtudo impoñivel 
que feja compofta , aílim como a agoa, que até aos nof- 
íos dias foi reputada por hum elemento ; e fem perten- 
der com Van-Helmon , que a agoa fe converta em ter- 
ra , porque he impoffivel que huma fubftancia dé ori- 
gem a outra, fem combinagao , addicaó , e foccorro de 
outros principios que ella naó tem ; erro em que ca- 
hiraó todos os partidiftas d'efta opiniaO , querendo y que 
a agoa por fi mefma fe convertelle em terra , e fyfte- 
ma , que a pezar de fe conhecer a fua futilidade por me- 
ros raciocinios , mereceo o trabalho, e experiencia de 
Lavoifier, para haver de fer refutado , e que em quan- 
to a mim naó o foi: creio, digo, que a terra encon- 
trada nos vegetaes, nao podendo pelas experiencias re- 
feridas ($. 20, Dn. 1. j y e 3O) fer tirada do terreno, 
em que foraO criados, he devida ao meu ver, aos dif- 
ferentes principios , que entraó nos vegetaes ( $. 2O. Na 
4-, e. 5.), e á elaboragaó dos mefmos , pelo organifmo. 
das plantas, O que fe faz tanto mais A y fe atten- 
dermos y que os animaes tendo a actividade de fazer hus 

ma 
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ma terra particular, que lhe ferve de bafe ás fuas par- 
tes fólidas , combinando fómente os differentes principios 
de que faó compofñtos y que difficuldade ha em confide- 
rarmos igualmente y que os vegetaes tenhaO a mefma acti- 
vidade, e que formem talvez huma terra particular em 
feu genero , até agora pouco conhecida ? Demais, fas 
conhecidas hoje em dia cinco terras julgadas primiti- 
vas; á Silicioza, a Argilloza , a Calcaria , a Magnefia, 
e a terra pezada, ou Barotes ; mas a differenca deftas 
terras, em quanto aos productos neutros, fem dúvida, 
naó póde provir fenad da diverfidade de principios, 
ou da differenga das dozes , que a meu ver, pelas fuas 
propriedades geraes, e analogas , parecem ter huma meí- 
ma bafe commun : por onde podemos penfar que a dif- 
ferente combinagaoó dos primeiros principios y Ou agentes 
naturáes y elaborada d'efte, ou d'aquelle modo y produza 
nas plantas huma terra nova y bem como nos animaes 
Outra, as quaes pela diverfidade , ou doze dos feus prin- 
cipios fe tornem a diftinguir das outras terras y com 
uem tem muita analogia. 

Ifto poíto , creio , e a experiencia parece demonftra- 
lo , que conhecidos os principios, por huma verdadeira 
Analyfe , de que fe compóe lum vegetal dado y que os 
meios máis conducentes á fua cultura feraO applicar ao 
terreno corpos que abundem dos meímos principios, ou 
que tenhao' maior affinidade com os nocivos , que fe en- 
contrao no mefmo terreno : a combinacgaO das terras cal- 
carias cruas, por exemplo, com os terrenos, que haó 
de produzir fructos, cujo principio conrftitutivo feja O 
acido carbonico , preferindo-fe fempre á cal , (T) confirma 

Vvy ii O que 

(1) Muitos Efcritores , e de grande nota, e merecimento 
em agricultura, tem cahido em “grandes erros y confundirdo as 
terras calcarias cruas y com a cal queimada 7, extincla, e naó ex- 
tinéta. Os differentes eftados de combinacao do acido carbonico, 
com a térra calcaria , produzem efeitos differentifimos na ve- 
getagaó. A propriedade de tornar mifcivel o oléo coma agoa, 
a que muitos querem com argumentos de mera analogia attri- 
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o que acabo de dizer: e pallando agora a fazer a ap- 
plicagaó da theoria y á melhoria do terreno, que ha de 
produzir a canna , que abunda em fuccós , e principios, 
que combinados com o faccharino , atrazaO a manipula- 
cao do aílucar , o remedio nefte cazo ferá combinar-fe 
com a terra corpos y que tendo maior affinidade com os 
principios nocivos , venhaO a apoderar-fe d'elles. A cal 
queimada , e nao extinctta , ifto he, que ainda fenaó te- 
nha combinado com o acido carbonico y ferá em quanto 
a min, O corpo mais apropriado para efte fim; o que 
parece em tudo conformar-fe com as experiencias, e ob- 
fervagoes de Alfton. 

6. XXII. 

Sem entrar em grandes averiguagóes de como pre- 
fentemente fe faz na America o aflucar , fómente direi 
o meio porque fe deve fazer, meio que julgo mais acer- 
tado depois de muita reflexaó , e algumas experiencias. 
A manipulacaó do aflucar póde-fe dizer, que he huma 
fimples evaporacaó, a que antecede a clarificacgad , por 
meio da qual fe feparao do principio faccharino y ou do af- 
fucar os principios volateis, e aquozos da canna, ten- 
do-fe extrahido a mucilagem por clarificantes : eftes prin- 
cipios , fegundo a. analyfe de Mr. Schrichel , publicada 
em 1776, refpeitada como a mais completa, fao—z hu- 
ma fleugma amarellada , hum efpirito acido , duas qua- 
lidades 'de oleo: enipireumatico , hum amarellado, outro 
negro , hum refiduo carbonaceo de difficultoza calcina- 
gao, e que pela lexiviagaO naó deo alcali fixo —; efta ana- 
lyfe confrontada com a de Cartheufer , e Bucquet ape- 

nas 

“buir as mucilagens , que fé encontraó nos vegetaes , calculan- 
do fomente efta affinidade y já mais fe verificará , huma vez que 
fe ufe da terra calcaria crua, cujo alcali eftá inteiramente fa- 
turado com o acido carbonico : o ufo das caes neftes differen- 
tes eltados , (empre diz relagao aos fins pertendidos y e nao aos 
acazo,. 
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nas diverfifica no ultimo rezultado. Viíta por efte lado 2 
operagaó , he facil de ver que aquellas cannas , que ti” 
verem mais agoa , faO as mais difficeis de converter em 
aflucar , e a operacaO entaO he longa: he tanbem facil 
de ver que toda a difficuldade d'efta operacaó confifte 
na applicagaó do fogo, de maneira que naó pofla alte- 
rar O aflucar. Efte he hum dos grandes fegredos da Chi- 
mica, e todos os meios empregados até aqui peccaó por 
nao ferem geraes. 

Comtudo creio, que por dois meios fe póde evitar 
a alteragaó do fogo nefta operag2aO , erro principal, a 
ve ella eftá fujeita , donde provem grandes perdas. 'Yo- 
d- os Chimicos naó concordaO fobre a natureza do me- 
lago, e mefmo a ignoraoO , talvez porque y como diz Mr. 
de Morveau , nao tenhaó feito as luas analyfes y fenao 
no melago, no aíflucar bruto , e naO nas proprias can- 
nas, Ou com o fucco extrahido das mefmas y e bem que 
algumas tiveflem vindo da America, e o meflmo Mecr- 
veau com ellas fizefle experiencias , como purém já che- 
gao alteradas , feccas , e em quanto a mim , fermen- 
tadas , nao podem femelhantes experiencias tirar com- 
pletamente a dúvida. Mas em toda efta diverfidade de 
pareceres , cúuja incerteza depende da cauza ponderada, 
me atrevo a dizer que o melago he devido ao acido fac- 
charino alterado , e combinado com o oleo eflencial em- 
pireumatico y e alguma agoa , que ainda refta da evapo- 
ragao 5 porque qualquer ( ainda nao. recorrendo á factu- 
ra do aílucar na America , onde fiz grande parte das mi- 
nhas obfervacóes ) que houver de clarificar o aflucar bru- 
to , por mais claro que elle feja , chegando ao ponto da 
cryftallizagaó , o encontrará mais amarello y do que antes 
era; e procurando a origem, e cauza d'efte effeito , ve- 
rá , que partem fempre da circunferencia do vazo para 
O centro raios corados , Os quaes combinando-fe com to- 
da a mafla a vaó fazendo cada vez mais efcura : eftes 
raios ÍaO produzidos pelas particulas falinas y) e oleozas: 
pottas em contacto com o fundo y e circunferencia do: 

vazo, 
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vazo, alteradas, e queimadas pelo fogo : igual effeito 
fe alcanca toftando o aflucar, que diflolvido em agoa, 
dá hum liquido com o mefmo gofto , cheiro, e proprie- 
dades do melago. Ora fendo efta a cauza , temos, qué 
huma grande parte das particulas falinas alteradas nao fe 
cryftallizaó , e d'efta forte fe vem a perder: mais, qué 
á proporgaó que o numero d'eftas particulas he maior, 
e a mafla, que fe pertende cryftallizar tambem hé maior; 
que o aflucar diminue de bondade, e por confequencia 
de prego, e que a argilla, ou barro que fe lhe appli- 
ca com dois fins de precipitar por meio da agoa qué 
fe lhe ajunta, o melago, ou a bem dizer, o oléo em- 
pireumatico combinado com as particulas falinas altera- 
das, e de attrahir o que nao eftá nefte eftado de com- 
binagao , naó póde vencer toda efta difficuldade. Por tan- 
to refta dizer, o modo porque fe póde vencer efte obíta- 
culo de tanto pezo aos sinais de aflucar; e julgo que 
O meio mais feguro feria o dos banhos ás caldeiras, que 
ainda que eftendao a operacaó , comtudo o lucro rezul- 
tante de fe fazer cryftallizar todas as particulas falinas, 
fem huma porcaó de melaco , ou de agoa mii , que 
Morveau fempre fuppóe, ÉS com que a perda de tem- 
po naó feja danoza, mas muito util : eftes banhos po- 
dem fer de agoa, ou de outros liquidos , que fendo fuf- 
ceptiveis de maior gráo de calor , que a agoa, nunca 
polla efte alterar o aflucar. Sem ufar porém d'efte meio, 
que por mais apartado da andaina ordiñaria naó agradará 
a todos, que por tere feito máo aflucar por muitos an- 
nos , crem fabelo fazer; a reforma dos fornos, que nao 
pollad fazer arder mais que huma certa quantidade de 
materia inflammavel , a qual produza hum calor tal, que 
nao altere o aflucar , (1) ferá fem dúvida hum meio 

bre- 

(1) He hum principio demonftrado em Chimica , que fem 
ar puro naó ha inflammacaó, e que efta fempre fe faz na ra- 
zaó direfta do ar introduzido : logo e contrario a naó inflara- 
magaó fe fará na razaó invería do mefmo ar introduzido, He 
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breviflimo' para fe evitar a grande perda y que foffrem os 
manipuladores d'efte”genero. Além difto evitar-fe-hia a 
horroroza defpeza de lenhas , que elles julgaO neceflarias 
á factura do afflucar y para o que fuppriria muito a quei- 
ma do bagaco da canna. E quanto á difficuldade ponde- 
rada da precipitagaO , e attracgcaó das partes oleozas por 
via da argilla, nao fubfiftirá, huma vez que fagaoó efta 
operagaó em vazos, que diminuindo a groflura, ou al- 
tura da maíla aprefentem a maior fuperficie poflivel. 

SENSO COA ÓO TIL 
ao 

QU 

Da Pefca., 

A Pefca fempre foi contemplada como hum ramo de 
induftria da primeira neceffidade , e de riqueza para com 
todas as Nacóes y, e ainda as barbaras a confideraO co- 
mo hum meio dos mais eftaveis de fubfiftencia. Se hu- 
ma Nagcaó das fuas Coftas por via da pefca tiver tanto, 
quanto neceflita para fe alimentar, a pefca entao deve 
fer tida como hum meio neceflario á fubfiftencia d'efta Na- 
ga0 : Íe tiver tanto , que chegue para feu confumo, e 
fobejar de maneira y que pofla exportar, entaó além da 
primeira contemplagaó y deve fer olhada como hum ra- 
mo de riqueza , e commercio exterior. A pefca ou he de 
animaes , que fervem a nutrigaó, ou dos que daó pro- 
ductos uteis ás artes, e aos ufos economicos. A pefíca 
dos primeiros naO he a que interefla mais nefta Comar- 
ca , que a pezar de abundar em differentes qualidades 
de peixes, vermes, e infectos, que o coftume faz efti- 
mar em muito, comtudo , além do precifo para Q con- 
fumo do país, e para o da Bahia (o que naó feria pou- 

co 

facil de conftruir fornos em que fe regule a entrada co ar, 
sa deve fervir á combuftaó , e delta fe regulará o gráo do 
SAULOLo 
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co lucrozo ) nao haveria maior extracgaod d'eftes generos y 
de que o Brazil geralmente abunda , fendo certo y que 
pela careftia do fal em razaó do contracto y naó faria con- 
ta tranfportar para a Europa femelhantes generos de com- 
mercio. Apenas as pefcadas de que fe faz grande pefíca 
nos Illhéos, dariao os buxos para a Ichthyocolla, de que 
na terra fe fervem para o mefmo ufo ha tempo imme- 
morial. A pefca das Baléas feria alli mais proficua que 
nenhuma outra, e muito mais lucroza , que a que fe faz 
na Ilha de Itaparica. A das Tartarugas naó feria menos 
intereflante : fobre ambas direi o que julgo util de fazer-fe. 

6. II. 

A pefca das Baléas em todo o Brazil, e ainda mais 
a manipulagaó do azeite, eftá fujeita a infinitos erros 5; 
érros , que fegundo os meus calculos y fazem com que 
fe perca tanto quanto fe aproveita: a pezar d'efta per- 
da o contradto he fummamente lucrozo , e talvez que 
o muito lucro dos Contratadores contribua baftante pa- 
ra o atrazamento da pefva no Brazil. Quem tem vifita- 
do os lugares em que ella fe faz, como Santa Catheri- 
na , Santos, Xc. conhece á primeira vifta , independen- 
te de conhecimentos filozoficos , grande parte dos erros 
a que ella eftá fujeita. Lembrar-me-hei d'aquelles, que 
creio contribuirem mais para O atrazamento, e que ten- 
dem a maior ruina futura. Principiando pelo ataque da 
Baléa , 'cré-fe religiozamente que fem a deftruigao dos 
filbos nao fe pefcaó as máis , mas a refpeito dos pais 
nao ha a mefma razaó. Todas as Nagóes , que pefcaó as 
Baléas , os Americanos Inglezes , por exemplo , tem fen- 
tido a falta V'eftes mamaes nas fuas coftas , falta que fem- 
pre crefce com o augmento da pefca , de maneira , que 
fe vem forgados a vir fazer a fua pefca defronte dos 
noflos eftabelecimentos no Brazil. Se a nofla pefca fenao 
reformar, a pezar da fertilidade , e bonanga das noflas 
coftas , fentiremos o mefmo damno , e entaó talvez eti 

tenha- 
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tenhamos a mefma induftria que tem aquelles 5 que te 
aproveita d'aquillo- que nos lóbra. Os fillos que pere- 
cem com as máis, devendo fer de hum , e cutro dexo, 
augmentaó o numero das femeas mortas, fao defempa- 
rados , e dizem que o feu azeite he máo : no em tanto 
os habitantes das coftas vizinhas dos eftabelecimentos , 
onde muitas vezes encalhaó , fe fervem d'elles da mefma 
forte , que das grandes Baléas o contracto, o que fendo 
em outro tempo livre hoje he defezo., 

PAO 

Morta a Baléa , e o fillo , procurao nzO encalha- 
la , mas conduzila para hum fitio , em o qual na- 
dando pofla livremente , e fem trabalho maior fer voi- 
tada : efte manejo feria util fe por meio d'elle vieflem a 
aproveitar todo O azeite y mas naó accontece aflfim. 

A fartura das Baléas faz com que ellas náo fejaó 
aproveitadas , diminua-fe ou naO a raza. PaílífaO immedia- 
tamente a tirar a primeira camada de toucinho , que fer- 
ve de capa ao corpo: contentes com efta parte, que dá 
maior copia de azeite, e da qual ainda refta pegado ao 
corpo da Baléa muita parte untluoza , pelo máo metho- 
do porque a arrancao , defamparaO o cadaver, e todaa 
gordura interior fe perde. Hum viandante que correo os 
noflos principaes eftabelecimentos y me aflegurou que na 
enfeada das Garoupas, e nas praias vizinhas a Santa Ca- 
tharina , vira pocas de azeite devidas aos cadaveres en- 
calhados. Na Tlha de Itaparica y onde fe faz huma muito 
menor peíca, fe obferva O mefmo. 

$. IV. 

Depois de obterem eftes toucinhos , fazem huma di- 
vifao grofleira , O que concorre muito para grande perda, 
em vez,de fregir', os queimaO em grandes caldeiras, a 

que applicaó hum fogo demaziado ; de que refulta y que os 
UN Xx torref- 
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torrefnos contén ainda muita copia de azeite y 'eaquel- 
le que fe obtem he negro, empireumatico y e mal chei- 
rozo. Eftes os defeitos principaes y que julgo fe evitaraó 
do modo feguinte. 1. Procurando matar huma fomma 
maior de machos y e'defcubrir 'os meios de matar as'fe- 
meas , fem comtudo diminuir y, e deftruir a prole: 2. de- 
feccando a Baléa , fe'for poflivel , fobre a agoa , aliás 
fazendo-a encalhar y extrahindo todas as partes unctuo- 
zas , O que facilmente fe fará: e cazo fe naó pofla dar 
vazaó ás já pefcadas , cuido que intereflára mais ao con- 
tracto falgar tudo , que 'naó puder derreter , que perde- 
lo 5velcazo quea delpeza' do fal Hfeja"itao. grandes; que 
naó faga conta , deve-fe calcular fe as partes aproveitadas 
daó igual lucro , que o defperdicio continuado de mui- 
tas Baléas : 3. O grande inconveniente da queima do azei- 
te, e da perda de muito d'elle unido aos torrefmos, 
tirando 'O azeite por cozimento em agoa, e depois por 
expreflíao ; fazendo muito ao cazo a conftrugao das for- 
nalhas , por meio das quaes fe evita muita defpeza de 
lenhas, e fe vem a lucrar certamente o dobro , fazen- 
do 'com que o azecite feja claro , limpo, e fem cheiro 
fuffocativo. 

Ga. 

Depois defltas reflexoes fobre a nofla peífca das Ba- 
gas em geral, creio feria vantajozo ao Efítado, e ainda 
mais aos Contraétadores hum eftabelecimento d'efte gene- 
ro na Comarca dos Ilhéos, na enfeada que faz a Barra 
do Camamú: nefta cofta ha infinidade de Baléas, e de 
todas as qualidades , que muitas vezes encalhao na mef- 
ma cofta , e a abundancia de lenhas que ha nefta Co- 
marca a refpeito da falta y que ha nas vizinhancgas de 
Itaparica , affiangaria hum grande lucro. 

$. VL, 
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MUORASENVA; 

A pefíca das Tartarugas nao he menos interefíante 
nefta Comarca , onde fe encontraO tantas y que huma gran- 
de parte dos habitantes das coflas fe fuftentad dos ovos, 
que póem nas praias. Prefentemente pefcaó algumas, de 
que fazem pequenas obras de pouca arte, valor, e con- 
fumo , fem ter ainda lembrado o commercio exterior 
delte preciozo genero. 

SEBO, CASO 
CAN 

Da altura , confervacao , e córte das madeiras. 

5 Aó bem conhecidas as utilidades , que refultao das 
madeiras do Brazil a Portugal: he tambem fabido , que 
todas as terras do Brazil , exceptuados alguns campos pri- 
mitivos , eftao cubertas de grandes, e efpeflas matas, 
em cuja deftruicaO trabalhao aflaz os habitantes fem ain- 
da conftar, que fe tenha plantado hum fó pé das neceí- 
farias á confltruccaO , e á combuftaO diaria ; e pelo axic- 
ma de que ninguem dá mais do que tem, em hum da- 
do tempo viríe-haó a confumir todas as efpecies de pre- 
ciozas madeiras y, que poífluimos y para o que principal- 
mente contribue o naó renafcerem as efpecies primitivas; 
e fenao houver grande cuidado a refpeito daquellas ter- 
ras vizinhas aos pórtos maritimos , e de facil exportagao , 
como a Comarca dos Tlhéos , que ainda naó tem fido 
taoO atacada , em breve tempo as madeiras feraO hum ge- 
nero mui caro; e efta falta já tem fentido o Efítado ha 
alguns annos a efta parte. 

Xx di PAIARES 
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IRA 

Por tanto creio , que intereflára muito ao Eftado ex- 
pedir nas ordens meramente, porque atgumas Já fe ten 
expedido , bem que fem proveito, mas Miniftros que 
viglem , e regulem o córte das madeiras geral e indif- 
tinétamente , obrigando aos proprietarios dos terrenos 
maritimos a confervar illezas as de conftrucgaó , que oc-: 
cupando huma pequena parte do feu terreno y naó dam- 
nificaO, por certo á fua cultura. 

6. HI. 

Ainda me tem lembrado mais , e he que fe deve- 
riaO fazer exames ácerca da plantagaó , obrigando a to- 
dos a porem os meios para a fua reproducgaóo:, que naó- 
julgo impoflivel , e d'efte modo terem numero determis 
nado das ditas efpecies.; 

6. IV. 

Se fé tiveñlem tomado ha mais tempo eftas medidas, 
pofluindo nós grande copia de madeiras de conftrucgao, 
nao nos veriamos neceflitados a mendigar , e comprar 
por bom prego os carvalhos da Penfilvania para o tra- 
vejamento dos noflos Navios de guerra. A mocetaiba, a 
aroeira y O cundurú, o páo roxo, o Fr. Goncalo maxo , 
e femea, e o guaiaco , madeiras proprias da Comarca, 
e outras muitas parecem exceder em duragaó , rigeza, 
compactibilidade , e comprimento aos referidos carvalhose 

6. V. 

Sua Magefltade tenv junto- á Villa do Cairú hum cór- 
te de madeiras, a que hum, Miniftro prefide: efte córte 
já impoflibilitado nao dá maior copia de madeiras, por- 

que 
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que as conduccóes ÍaO alguma ccoiza extenfas', eas car- 
'retas Americanas aki fao defcorhecidas , affim como qual- 
quer outro meio fifico de conduccad., fóra os carros or- 
dinarios. 

6. VI. 

Na extinceaó total, ou impoflibilidade de tranfpor- 
te das efpecies primitivas , parece que o Eftado perderá 
mais na do páo Brazil , privilegio exclufivo dado pela 
Natureza ás noílas poflefsoes da America , e efpecialmen- 
te a Pernambuco. O lucro que o Fftado tira da venda 
exclufiva d'efta efpecie , fem dúvida ha de diminuir, e 
acabar-fe em fim, fenaO tomar as medidas neceflarias á 
fua cultura, e reproducgao , ou feja por meio da femen- 
te, ou de eftacas, enxertos , Xác. E bem que todo o Bra- 
z:l tenha differentes qualidades de Braziletes , que de al- 
gum modo affiancad por mais tempo a duracgaó d'efta 
efpecie , a fuperioridade comtudo d'efte páo, e a deftrui- 
gaóO , que a pezar de algumas ordens providentes fe faz 
na Comarca dos Ilhéos a certa efpecie , muito pouco in- 
ferior ao das Alagoas, e ao de Pernambuco , ea de ou- 
tros inferiores y que fe encontrado á medida que nos avizi- 
nhamos para o Sul, fazem de dia em dia mais preca- 
xio hum commercio , em que a Nacaó tanto interefla. 

Appendix: ácerca da Barra de Camamú. 

Além de outras ventagens de que goza efta Comar- 
ea , tem de mais a commodidade deter quafi no meio 
da cofta huma excellente barra y conliecida debaixo do 
nome de Barra de Camamú , fituada debaixo da latitu- 
de de 14 gráos, e da longitude de 344 gráos e 45 mi- 
nutos , cujo canal dirigindo-fe ao Sudoefte, e tendo a 
fua origem da parte do Norte, defronte de huma peque-- 
na Ilha chamada Quiepe, e da parte do Sul y ou da ter-- 
xa firme da chamada ponta do Mota , tem 15 bragas de 
fundo na baixamar junto ás extremidades apontadas, € 

por 
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or elle podem fubir a muita diftancia grandes Náos ; 
bn que naó á diftancia de 12 legoas , como quer o 
noflo Pimentel; porque immediatamente das tres até ás 
feis legoas eftaó os rios de Maraú, Camamú, ou Aca- 
rahy, Serenhem, Ó$c. que apenas daó váo a grandes 
Lanxas. 

Por meio d'efta excellente barra fe póde fazer hum 
commercio directo com o Reino, e exportar tudo quan- 
to efte vaíto continente póde produzir, independente de 
qualquer outro porto maritimo do Brazil. 

ME- 
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MEMORIA 

A 'GURICO NZOUERDIIOO At 

Relativa ao Concelbo de Chaves. 
Ú 

Por JozEe lGNAcIO DA Costa. 

PNTRO DOU CICGIANO! 

O OsjEcTOo defte difcurío nad he fazer o 
elogio da Agricultura, nem das fuas vantagens 
relativamente á riqueza dos Eftados. Bons enge- 
nhos tem demonttrado as utilidades d'efta Arte, 
a mais eflencial á Humanidade. Ninguem duvida 
F que fem a cultura da terra todo o commercio 

e precario, porque lhe faltao os primeiros ca- 
bedaes , que fas as produccóes da natureza : que 
fem as materias primeiras as manufacturas nad 
podem fubfiftir , e que fuftentalas com merca- 
dorias eftrangeiras he trabalbhar para as Nacóes 
que as fornecem : que a verdadeira utilidade das 
Artes he facilitar o confumo , que faz valera 
reproduccaó da terra: e que todas as raizes da 
induftria , recurfo fervil dos que nao tem verda- 
deiras riquezas, naícem dos dedos dos artifices, 
homens precarios de nenhuma fórma reinicolas , de- 
pendentes das minimas variacóes nos goftos, e nas 
fantafias , e por confeguinte promptos fempre a 
tranfmigrar para feguir o curío da abundancia 
real. 

De todos eftes principios fe tem deduzido 
hum axioma , inconteftavel em Politica : que a 

a cul- 



252 MEMORIAS 
a cultura da terra as Artes nao podem florecer, 
e que femas Artes, e a cultura a accao do com- 
mercio naó póde fubfiftir: por contequencia que 
a Agricultura he a primeira das Artes, ea bafe 
fundamental das riquezas nacionaes. 

Etta verdade huma vez reconhecida tem me- 
recido huma attencaO particular a todas as Na- 
góes , que mais illuítradas fobre os feus interef- 
ies conhecerádo a fua importancia relativamente 
ao commercio , e á fubfiltencia dos Eftados. As 
Academias multiplicaraó os feus trabalhos fobre 
elte objeto importante", e a emulacao quafe uni- 
verfal , que excitaraó por toda a Europa, tem 
produzido huma quantidade prodigiofa de Efcri- 
tos agronomicos, monumentos, que a máo da 
Filofofia tem confagrado á felicidade dos Póvos 
em honra da Humanidade. 

Porém naó fei fe pela difficuldade da coifa, 
fe pelo refpeito , que fe guarda ás opinióes y que 
tem por fi a prefcripgaoó do tempo, he precifo 
confeflar que a Agricultura mái das Artes , a que 
tem concorrido mais efficazmente para civilizar 
o homem , e para o eftabelecimento da focieda- 
de, (I) naó tein feito os mefmos progreflos , que 

as 

(1) A Agricultura, que fuppoe a Metallurgia, ea 
exiftencia de muitas outras Artes y que ella fez nafcer , 
convenceo o homem felvagem por huma ferie de ob- 
fervagzóes eltranhas ao noillo aflumpto y das vantagens 
da fociabilidade. y Para o Poeta foi o ouro, ea prata, 
y para o Filofofo foi o ferro, e otrigo y que civilizarao 
y O homem. y A revolucaó das idéas , a fucceflaó dos 
factos y, e a cadeia das circumftancias , que de errantes y 
e felvagens tornou os homens eftaveis, e fociaes, nao 
póde deixar de ter por principio a infufficiencia do ef- 
tado natural para a fatisfacaOo das neceflidades primei- 
ras. A caga, e os frutos efpontancos da terra ceflárao 
de fupprir a fubfiítencia de todos. Cada hum forcou a 
terra a contribuir para o feu alimento y e excluíio os 
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as Outras Artes. A multidao de theorias funda- 
das fobre principios- differentes , ou conjecturas 
falfas : a multiplicidade de fyftemas entre fi con- 
tradictorios : e a perplexidade y que nafce do cho- 
que das opinióes difficeis de conciliar, fao tal- 
vez as cauífas neceflarias , que tem retardado os 
feus progreflos , e, por aflim dizermos y demora- 
do a Agricultura na fua infancia. 

Seria pois para delfejar que as pefloas littera- 
tas, que efcrevem fobre efta materia y quizeflem 
entregar-fe á parte tanto da Fífica y, como da 
Mechanica y de que dependem os feus progref- 
fos, e que em lugar de theorias, obra quafi fem- 
pre inutil do gabinete y nos deflem refultas de exa- 
mes bem feitos, e obfervacoes exactas. Se a in- 
portancia das verdades deicubertas pelo talento 
fe devem medir, como julga hum Filofofo ref- 
peitavel, pela utilidade que procuraO ao Publi- 
co, nada deveria fer mais eftimado y nada deve- 
ria merecer mais attencao , que a collecgao de 
todas as experiencias y que determinaflem demonfí- 
trativamente o fyftema da natureza na economia 
do reino vegetal. 

O meu trabalho ficaria bem compenfado , fe 
entre as minhas reflexóes huma fó idéa fe en- 
contrafle digna de entrar nefta colleccao. Eu te- 
ria a fatisfacaO de ter concorrido para os defi- 
gnios do Governo y e para a felicidade da mi- 
nha Patria. 

Xy CA 
EI a 

outros do fructo do feu trabalho. Daqui veio a pro- 
priedade , e da propriedade a fociedade : cis-aqui co- 
mo a Agricultura pela divifaó das terras extinguio o 
eftado natural y deo nafcimento á propriedade, e a pro- 
propriedade ao eftabelecimento da fociedade. 
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CEUTA REL, O vda 

Situagao geografica , Extenfas , e Populagab 
do GConcelhbo de Chaves. 

So E Sre Concelho , fituado ao Norte da Provin- 
de Ghaves, Cia de Traz os Montes, entre TO e II gráos de 

longitude , e 4I e 42 de latitude feptentrional, 
goza de hum terreno fertil, e de hum ar puro. 
Confina ao Norte com o Reino de Galiza, com 
o Concelho de Monforte , e com o da Torre de 
Donachama ; ao Efte com o de Lamas de Ori- 
Mad , e com o de Murga; ao Meio dia com o 
de Villa Pouca; e ao Oefte com o de Montale- 
gre. 'Tem quatro cadeias de elevadas montanhas, 
das quaes duas o atraveflaO em toda a fua exten- 
fa; todas abundantes em nafcentes de agoa, 
ue formaóo alguns rios, e hum numero prodigio- 
O de ribeiros, de que nós veremos as utilidades 
que fe podiaó tirar, fe fe cuidafle de os encami- 
nhar aos campos. 

co peto 'Tem efte Concelho 28 legoas quadradas, em 
puldgad. que fe contas 196 Povoagóes, com 7073 fógos, 
dA 33800 almas. He Chaves a fua Capital. 
Gabital. Efta Villa y chamada antigamente Áquz ca- 

lide y por caufía das caldas, que nafcem junto 
aos feus muros , depois Aquae Flavie , e ultima- 
mente Chaves , eltá fituada á margem Occidental 
do rio 'Tamega a Io gráos e 34. minutos de lon- 
gitude , e 41 gráos e 45 minutos de latitude fe- 
ptentrional. He Praga de armas com a guarnicaó 
de dois Regimentos de Gavallaria , hum de In- 
fantaria y e hum deftacamento- de Artilheiros do 
Porto. He regularmente a refidencia do General 
da Provincia, do Governador da Praga, do Juiz 
de Fóra , e quafi fempre do Ouvidor SOS 

po 
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dor, naod obíftante fer Braganca a Cabeca da Co- 
marca. 'Tem dois Hofpitaes ,y.-hum da Mifericor- 
dia , outro Real para os foldados fito no Forte 
de Santa Maria Magdalena y que fe communica 
com a Villa por huma excellente ponte feita no 
tempo de Trajano , e que póde reputar-fe como 
huma das melhores de Portugal. 'Tem dois Con- 
ventos , hum de Capuchos , e outro de Freiras 
da Conceicao. 

'Tem Chaves com os feus arrabaldes 68o £íó- 
gos com 3650 almas. 'Tem pouca-induftria , e O 
Íeu commercio he pouco activo. 

CRARO RUA OSSTL 

Do efiado da Agricultura nefte Concelho, e 
dos obftaculos aos feus progrefJos. 

cu TE de Chaves y, que pela temperatu- Decaden- 
ra de feu clima y, e fertilidade de feu terreno Si2 dí á”. 
poderia, relativamente á fua extenlaO y augmentar neñte Con- 
no circulo da profperidade politica a fomma da celho- 
riqueza nacional, he nao fó privado d'efta van- 
tagem , mas corre Ieppidamcnrs para a fua ruina, 
pela decadencia da fua Agricultura. 

De cinco partes, em que póde dividir-fe ef- Effeitos da 
te Concelho , duas faó unicamente deftinadas a (va culturas 
produccaó dos caftanheiros , a arvores filveftres, 
ou mato, huma inteiramente inculta, e duas taó 
mal cultivadas , que o producto das fuas colhei- 
tas nao excede as fommas feguintes. 

ES acndR ae 19O : 00O 
Centeio- - oo 600 : oco 

Milho sas osos a” 15O - [a/o[o] É 

Legumes DEMAN TO OOO Alqueires. 

Caftanhas - - - - 300: oco 
Batatas - - - 1 IOO : OCO 

Xy di Azei- 



Obátaculos 
que. fe op- 
poem, aos 
progrefíos 
da Agrt- 

cultura. 
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Azeite -- oo - - 25: 009 
Vinho -s-- ns 200: CSS Almudes, 

Seda/s! ba aa s020) 
Linho, ------ 6 :o000| 
Láa he moa 4 : 00O $ Arrobas, 
Sumagre oo - : 600 | 
Coóra- o on oo : 200) 

He facil de conhecer que a fomma de to- 
das eftas produccóes chega apenas á metade do 
que podia cultivar-fe no país; defeito que naó 
póde imputar-fe ao terreno , nem ao clima, ana- 
logos com muito pouca differenga a todos os fru- 
Cos , que crefcem nas Provincias meridionaes da 
Europa,, mas fim á ignorancia dos Lavradores, 
que naó tem outros conhecimentos de Agricul- 
tura , fenaO' as nogóes imperfeitas , que o ufo cé- 
go , ou huma pratica pouco refleftida lhe tem 
tranfmittido de tempo immemorial. 

A ignorancia pois dos verdadeiros principios 
da Agricultura , combinada com caufías moraés 
no feu gencro tí poderofas como as fificas, he 
O vicio que confpira de concerto a fuffocar' alli 
a "natureza. 'Palvez fe notará que, pertendendo 
aífignar remedios para o reftabelecimento da Agri- 
cultura , eu- naó principie pelos que podem def- 
truír os obítaculos moraes y que fe oppóem aos 
feus progreflos na maior parte da Europa. 

He verdade que os obfítaculos , que nafcem 
da legislagaó-, fÍaO os primeiros, que fe devem 
emendar , quando fe trata de promover efficaz- 
mente O adiantamento da Agricultura, He certo 
tambem , que fe deviaoreputar como caufas prin- 
cipaes do feu abatimento o defcredito , e pouca 
eftima' dos Lavradores: o fyftema militar OA 3 
ue vai muitas vezes arrancar ao Lavrador o feu 

filho deftinado para.a lavoura y deixando pros 
da- 
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fidade innumeraveis vadios , fempre pezados á Re- 
publica : a immenfa grandeza das Capitaes, que 
arraftaO a depopulagao das Provincias: a emigra- 
gaO : os impottos, e fua defporporcionada ciftri- 
buigao , precepgaO, Écc., artigos que- fem dúvi- 
da infiuem y, bem ou mal dirigidos , na profperida- 
de , ou no abatimento da Agricultura. Mas de 
que ferviria defenvolver o modo porque elles fe 
poderiaO corrigir y ou tornar menos funeftos , fe 
eftreitamente dependentes da Adminiftragao Po- 
litica , naó podem fer emendados fem huma 
grande reforma da Legislagaó ? 

Deixemos pois ao Poder Soberano' o cuidado 
de reformar as Leis , que fe oppóem aos progref- 
fos da Agricultura , e limitemos as noflas obfer- 
vacóes aos obftaculos fificos , aquelles meramen- 
te que procedem da ignorancia do Lavrador no 
melhor modo de cultivar : e principiemos pelo 
preparo das terras , primeira cauía, que obfta aos 
progreflos da cultura nefte Concelho. 

CAS Pr ENO 

Da preparaga0 das terras, e dos principios 
conflitutivos dos vegetaes. 

A Fecundidade depende eflencialmente do ef- Necefida- 
tado da terra, quando fe lhe confiao as femen- ELAS 
tes. Quanto mais proporcionadas forem as fubf-ras com 
tancias) que ella contiver analogas á vegetagao , (logos á 
tanto maior ferá a fua fertilidade. He pois ne- vegetacaó.. 
ceflario mifturar as terras com as materias que 
contenhaO eftas fubftancias nutritivas em quanti- 
dade fufficiente , e proporcionada á natureza dos 
vegetaes 5 que he o que fe chama adubar, ou 
preparar as terras. 

Para 
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Dificulda- Para fe conhecer porém quaes poflad fer ef- 
dedos A tas fubltancias , feria neceflario determinar pri- 
bre os MmMEiro quaes fejaOo os PO conftitutivos das 
púnciptos plantas. Elta queftao difficultofa, pertencente mais 
ca6, “a hum tractado complecto de Agricultura , que 

a huma Memoria d'efte genero , tem fido trata- 
da por tantos Authores (1) , e taO variamente 
difcutida y que eu me efcuío de referir as fuas 
to y para evitar diffuíaó no que fe requer 
revidade. 

A terra nao O que he mais verofimil , e tem provado as 
A experiencias Chimicas (2) y he que a terra nao pó- 
tureza pa- de por fua natureza conftituir a nutrigao dos ve- 
ya ofuñen- getaes, como aflentárao os Filofofos antigos, e 
plantas. ainda alguns dos modernos (3 ) 5 porque nem 

as fuas particulas podem fubtilizar-fe ao ponto 
de entrarem pelos poros, ou delicadiffimas bo- 
cas dos vafos abforventes das plantas, nem ellas 
podem fuftentar-fe de outra materia , que naó fe- 
Ja abforvida pelas aberturas dos feus tenuiflimos 
ductos, debaixo de huma fórma fubtiliflfima y flui- 
da , e vaporofa (4). 

IAN Fast pois o principal fuftento das plantas 
fera (a o OS! vapores , que elevados pela fermentagao, 
principal transformao em atmosfera O ar puro, que con- 
dea fiderado debaixo d'efte ponto de vifta naó he ou- 

tra 

(1) Ved. Waller, capit. 7. até 6. repetidos em fun- 
ma nas Mamorias de Agricultura coroadas pela Academia 
Real das Sciencias em 1788. 
(2) Helmoncio y Boyle , Gleditsch, Bonet, El- 

ler, e alguns outros citados por Wallerio fizerao eftas 
experiencias com exactida6ó. 

(3) Tull, Du-Hamel, Linneo, e outros. 
(4) As plantas naó fó crefcem fora da terra em qual- 

quer outra (materia y, que firva de ligame ás fuas raizes, 
como eflponja, muígo y, papel, Sec. y mas vegetaó poií- 
tas meramente ao ar. Ás cebollas , por exemplo , gre- 
l46 dependuradas, 
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tra coifa mais que hum compofto de muitas par- 
ticulas , ou fubítancias, entre as quaes fe nota O 
ar puro, o flogilticado, e o inflammavel y no 
qual refpiraó os animaes, vivem, e crefcem os 
vegetaes (1). 

Dizemos que he o ar contemplado como at- 
mosfera , e naó o ar puro, e privado de qual- 
quer fubítancia heterogenta , O que fórma o ali- 
mento das plantas; porque moftra a experien- 
cia , que quanto mais purificado he o de que 
ellas gozaó , tanto menos profperaó : e que os 
vegetaes produzidos nos cumes dos montes fao 
fempre menos taludos , do que os que crefcem 
nos valles, pofto que fejaó da meíma efpecie. Pe- 
lo contrario tem moftrado as obfervacóes dos Chi- 
micos y, que as plantas vegetaó no ar impregna- 
3, do de vapores podres, ou flogifticados , que 
5; refultao da podridaó y, ou combuítad , e que el- 
3; les abforvem fómente os principios malignos , 
y; "deixando intacto o: ar” puro 5, ( 2.)- 

Donde fe collige , que as plantas neceffitao 
3; do #Hogifto, e fobre tudo do gaz inflammavel, 
55 € que d'elle fe apoderaó avidamente ... que 
3; O ar podre, ifto he, o fluido acriforme que 
y; fahe das fubítancias que apodrecem , o qual 
5; pela maior parte confta do gaz inflammavel, 
5; do flogifticado , e do acido aerio ) he o ver- 
5; dadeiro principio nutritivo dos vegetaes; pois 
35 Que nelle creícem admiravelmente y e o conío- 
3 Mem fem deixar mais que hum pouco de ar 
3; puro , que lhes fervia de bafe ),- 

Po- 

(1) Wallerio cap. 5. 6. 4 
(2) Ved. Experiencias de Sauffure , Prieflley, e 

outros citados nas Memorias da Agricultura coroadas 
pela Academia Real das Sciencias em 1788, pag. 112, 
€ feguintes até 117. 

Prova-fe 
porque el- 

las nao me- 

draO no ar 
puro, mas 

fim nome 

pregnado 
de vapores. 

Nutrem-fe 
do gaz in- 

flammavel, 
e do acido 
aerio. 
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Conclufad. Podemos pois concluir dos principios , que 
A rsgrro “ficaO eftabelecidos, 1. que os vegetass nao tira 
para a ve- Nenhum fuftento da terra propriamente dita (1), 
geragad que ella concorre tad fómente para a vegetagaó, 
triz : o Como matriz, fultendo, e prefervando as raizes 
pula das injurias do tempo, pela adhefaó das fuas par- 
acido ae- tes 3 e contendo tambem os materiaes y que fe lhe 
rio faó os milturao analogos á fecundidade : 2. que O gaz 
Mimenmta. Anflammavel je oacido aerio , que fahe pela fers 
res das mentagao das fubltancias putridas , e outros cor- 
plantas: pos, que O produzem, e que os vegetaes abfor- 

vein pelas folhas , raizes , e mais partes externas, 
faG os feus verdadeiros principios conftitutivos (2). 

Todas as “Temos pois que a diftinccao das terras em 
odemrtor- ferteis , e eltereis fica fem fundamento y porque podem tor- ? | ; porq 
narferteis, huma vez que fe combinem com as materias fub- 
uQuuran- ftanciaes, de que tiraó o feu alimento os vege- 
materias a- taes , Ou fe exponhao á influencia da atmosfera, 
mtogas 8 que contém muitas d'eftas fubftancias, as mais ef- 

PENAS tereis fe tornaráo ferteis y e como pelo que já vi- 
mos , confirmado pelas experiencias citadas, con- 
fite o alimento das plantas maiormente no gaz 
inflammavel , e no acido aerio, fegue-fe que os 
materiaes que derem d'eftes principios, ou por 
tua natureza abforvente os attrahirem da atmosfe- 
ra, ou os fizerem obrar mais livremente , ÍaO os 
-melhores eftrumes com que fe podem adubar, ou 

pre- 

(1) Eft1 verdade, huma vezadmitrida , deftroe in- 
teiramente o principio fundamental do fyftema de Tullo, 
Du-Hamel, e de todos os que Os feguem 5 advertin- 
do , que a terra de que, aqui fe falla, naó he aquella 
em que fe transforma a agoa ao mefmo tempo que 
circula nos vegetaes , mas taó fómente a que vem de- 
baixo da intelligencia vulgar. 

(2) Concorre além difto 4 agoa , de que fallaremos 
no Cap. das Regas; e querem tambem alguns que a 
luz feja effencial á vegetacao. 
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“preparar as terras , guardadas fempre as propor- 
-gOes entre a qualidade, e natureza de cada ter- 
reno. 

Os materiaes capazes de produzirem aquelles 
effeitos , e por confequencia proprios para beni- 
ficiar as terras, Íaó os eftercos , Os marnes, a cal, 
O cré, as pedras calcarias, e todas as que redu- 
zZidas a pó fe fazem abforventes , a argilla, as 
cinzas , O cafcalho, a aréa, XXc. Mas como eu 
nao trato aqui da Agricultura em geral , fallarei 
fómente d'aquellas materias , que fe achao em 
abundancia nefte Concelho , e de que os Lavra- 
dores naó uíaO y por nao faberem , nem conhe- 
cerem os Íeus effeitos , principiando por algumas 
reflexoóes fobre os eftercos, e feu ufo, vifíto que 
os agricultores naóO tem ainda a efte refpeito as 
nogóes mais claras. 

CAPD Orei Va 

Dos Eflercos animaes , vegetaes , e miflos. 

O S eftercos, que pela fermentacao das fuas 

Materias 
proprias 
para adubat 
as terras. 

Qualidades 
do bon ef- 

partes , e difpofigaó elponjofa , que daO á terra , terco. 
concorrem por fÍua natureza para a vegetacao, 
feráo melhores á medida y que abundando de par- 
tes gordas , e oleofas analogas á nutrigaO das 
plantas , confervarem por mais tempo eftas met- 
mas partes em quantidade proporcionada á vege- 
tagaO y; porque confiftindo xellas o principio nu- 
tritivo dos vegetaes y a fua fertilidade devera con- 
tinuar , em quanto ellas durarem. 

Por efta caufa os eftercos meramente animaes, Inconvenie 
entes dos 

que pela demaziada diípoficao , que tem para a eñercos a- 
putrefaccao , deixaO mui facilmente fubtilizar-fe nimaes. 
as Íuas íubftancias , e fe refolvem muito deprefla 

Za em 
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em vapores, Ífaó os mais inferiores ; nao fó por 
defampararem mais cedo a terra, mas porque a, 
grande copia, que exhalaoó de gaz inflammavel , 
e acido aerio deftroe as raizes , e offende as fo- 
lhas , e botoés das plantas, d'oude vem que he 
neceilario aos, Lavradores antes de os lancarem 
ás terras , expolos por muito tempo a accaó do 
ar, para lhes modificar elte defeito. Moitra po- 
rém a experiencia que os dos anima?es nutridos 
de fementes, e vegetaes, como o cavallo, boi, 
ovelha , Xc. fas menos fujeitos a eltes inconve- 
nientes, Os quaes por iflo fe devem preferir. 

Saó melho- Os eftercos vegetaes y que ÍaO os que fe com- 
pon Y““ poem das terras que refultao da deftruigao das 

plantas , e formao o humus vegetal, ou os que 
Íe fazem artificialmente ajuntando y, e amontoan- 
do plantas até fe deftruirem, e converterem em 
terra por meio da fermentacaO , ferao melhores 
que os primeiros ; porque devendo efcolher-fe pa- 
ra os fazer materias , que participem mais da 
natureza das partes gordas, e oleofas do reino 
vegetal , nao Íó produziraóO a quantidade de ali- 
mento neceflario ás plantas, mas daraO ás fuas 
raizes a liberdade de fe efpalharem ; tendo de 
mais a mais a vantagem da fua maior duragaó 
na terra. 

Os mitos Os eftercos miítos y que participao dos ani- 
fad prefe" maes , e vegetaes , e que fe fazem de folhas, 
dos. ramos , e mato y curtidos nas cavalharices, e nos 

curraes , me parecem preferiveis a todos , por- 
que modificando por fua confiftencia a apreflada de- 
compofiao dos animaes , obrao por huma fermen- 
tagao mais lenta, e reunindo aflim as vantagens 
dos primeiros ás dos fegundos , confervao por 
mais tempo a proporcionada nutrigaó ás plantas, 
dando ás fuas raizes a facilidade de fe efpalha- 
rem. 

En 
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Em quanto ao ufo dos eftercos he precifo A quantida- 

advertir , que elle fe nao deve applicar indifítin- 
étamente a todo o genero de terras y mas fim relativa á 
proporcionar-fe á natureza de cada terreno. Mui- 
to efterco nas terras quentes, e fracas augmen- no. 
tando o gráo de calor, queimará os vegetaes ; 
nas terras fortes fazendo crefcer as plantas com 
celeridade , que por iflo naó poderáó chegar a 
huma madureza perfeita , fará produzir muitas fo- 
lhas , e maiores plantas, mas fementes mais pe- 
quenas , e mal creadas. Requerem pois maior 
quantidade os campos humidos , e por confequen- 
cia frios, para fe temperar pelo calor do efter- 
co a fua frialdade natural. Pelo contrario as ter- 
ras quentes, e feccas pedem menor porgaó , pa- 
ra que o muito calor naó venha a queimar os 
vegetaes. 

O tempo mais proprio para eftercar nao he 
facil determinar-fe precifamente. Importa fómen- 
te obfervar que o terreno efteja enxuto , e capaz 
de receber, e confervar o efterco. Paflado algum 
tempo elle fe deve efparzir com igualdade por 
toda a terra, e depois cobrir-fe na profundida- 
de neceflaria , para que as partes oleofas, e hu- 
midas fe nao polflao evaporar. O outono parece 
fer o tempo mais proprio para efta operagaó , 
quando os campos eeftao enxutos. 

CAPITULO VV. 

Da mifiera das terras ou dos eftrumes mineraes. 

O S eftercos que pela difficuldade dos trant- 
portes para longas diftancias , e fua raridade re- 
lativamente á 'extenfaó das terras nad chegaó pa- 
ra adubar todos os terrenos y podem fupprir-fe 

PASADO oa- 
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onde os houver com eftrumes mineraes de que á 
natureza abunda tanto em algumas partes, que 
os Lavradores teriaó defcuberto o fegredo de per- 
petuar a fertilidade de fuas terras , fe tivellem o 
conhecimento', e O cuidado de os empregar. Os 
mineraes que fe achaó em abundancia nefte Con- 
celho, e de que os agricultores naó ufaó por ig- 
norancia Íaó os marnes , terras calcareas ; e ab- 
forventes , a argilla, cafcalho ) e aréa , materias 
todas muito capazes de fupprir a falta dos eftru- 
mes animaes , e proprias para adubar os cam- 
pos: 

Qualidades O marne que he huma terra calcaria , ligei- 
e tenutos Fa y pouco compacta, que perde a ua denfidade 

ao ar, e que fermenta com os acidos , concor- 
re prodigiofamente para a vegetacaO , nao fó at- 
trahindo , e obforvendo a humidade , os acidos, 
e as partes gordas y, e oleofas da atmosfera , mas 
tambem feparando a terra pelas fuas partes interf- 
ticias. Como as terras ÍaO menos fecundas á me- 
dida que faó mais compactas, he natural que o 
marne dando-lhes a confiftencia neceflaria para a 
vegetagao , a accelere tambem pela fua natureza 
abforvente , e que fervindo-lhes de interfíticios fa- 
cilite o progreflo ás raizes das plantas. 

Para que Será pois muito proprio para benificiar as ter- 
rás humidas , baixas, e abundantes em acidos (1); 
prio: j porque fendo huma terra calcaria , ifto he, abfor- 

vente , e alkalina fe combiñará facilmente com 
as partes acidas , que dominaó em femilhantes 
terrenos , e obftaó á fua fertilidade. Pela combi- 
nagao deftes acidos com o marne fe formaráo, 

fegun- 

(1) Encycloped. Articl. Marne. Elle fe acha debai- 
xo de differentes cores. Ved.l'Art de sS'enrichir par PA- 
griculture capit. 31. No Concelho de Chaves he muito 
commum., e junto a Matozinhos , em Ervóes, e Nan- 
tes encontra-fe em abundancia extraordinaria, 
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fegundo a linguagem da Chimica , faes neutros, 
que contribuem muito a favorecer a vegetacao. 

Póde tambem applicar-fe em menor quantida- TOS 
de em qualquer outro terreno , mas com melhor car ás ter- 
effeito , fe for mifturado com efterco nos primei- ras. 
ros annos em que ainda fe naó tiver bem miftu- 
rado, e caldeado com a tetra. Para o que fe de- 
verá efpalhar com igualdade por toda a fua fu- 
perficie , e paílado algum tempo dar-lhe algumas 
lavouras para o voltar, e envolver, até que paí- 
fados alguns mezes fe lavre aterra na profundi- 
dade neceflaria , para confervar as fubítancias de 
que o marne ficou impregnado , em quanto efte- 
ve expoflto á accaó da atmosfera ; operagao, e 
preparo de que refultará aos campos huma gran- 
de fecundidade por muitos tempos (1). 

As terras calcarias, e abforventes em razaO Ás terras 
do acido aerio, que contém , e que d'ellas fe DA 
defprende durante a fua decompofigao , concorrem terreno faó 
tambem fobre maneira para a vegetagao (2). Po- Propriaso 
dem pois fervir para corrigir as terras baixas, 
humidas y e abundantes em acidos. 

HEftas terras faó regularmente pouco ferteis y Peque mo- 
ou por que a muita humidade as abate, e con- 2,22? 

 denía, de modo que o arado as nao póde desfa- 
'Zzer, ficando por efta cauífa fem accgaó as parti- 

culas 

(1) Em algumas Provincias de Franca y em que fe 
faz mais frequente ufo do marne , vé-fe durar os fcus 
efteitos além de trinta annos. 
(2) Du-Hamel fazendo cortar marmores para a cha- 

miné da fua quinta, obfervou que as plantas que ef- 
tavao em torno d'elles crefceraó prodigiofamente : O 
mefmo refere nas Tranfaccóes Filofoficas' o Arcebifpo 
de Dublin ter acontecido a hum Lavrador ; que bo- 
tou as conxas fem as calcinar ás fuas terras, D'onde 
fe collige que as pedras calcarias faó melhores para efz 
trumar os campos antes de calcinadas, 
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culas fubítanciaes que contém; ou porque a de- 
maziada abundancia dos acidos deftroe a fermen- 
tagaO, e offende as raizes das plantas. As terras 
calcarias , e abforventes combinadas em propor- 
gaO conveniente com eftes terrenos , embaragao 
que elles fe confolidem, e apertem pela miftura 
das fuas partes, e abforvem grande parte dos aci- 
dos , deixando-os em quantidade mais proporcio- 
nada ás outras fubftancias , para por meio de hu- 
ma fermentagaO continuada, e lenta produzirem, 
e attrahirem os fuccos alimentares , que. daó vi- 
da ás plantas. 

Argila, e — A argilla fuppofto naó contribua por fua pro- 
fua appli- 
csagao. pria natureza para a fertilidade, a promove de 

muitos modos. Naó fó ella attrahe, e ajunta a 
agoa , e Os vapores fubterraneos , aflim como as 
fubítancias alimentares difperías na atmosfera, 

“ mas as conferva mais longo tempo , que nenhu- 
ma outra terra debaixo de huma certa codea, 
que lhe faz créar o calor do Sol. Ella retem as 
particulas , e os vapores do efterco , ou de qual- 
quer outra materia , que firva ; mas como tem 
huma grande facilidade em contrahir grande du- 
reza pelo calor, e de abrir grandes fendas , que 
ainda que facgaO paflar o ar livremente ás rai- 
zes , augmentaO no Eftio a evaporagaO, e fefe 
“nao úunem com as chuvas do Outono , expóem 
as mefmas raizes ás injurias do Inverno (1), me 
parece mais bem indicada para as terras quen- 
tes, e feccas, porque por fua natureza aquofa 
fe corrigirá a feccura, que em femilhantes ter- 
renos fe 'oppoem á fecundidade. 

Wío da a- A aréa npnaó contribuindo tambem por fúa na- 
Tea 9. O 
cafcalho a tuteza para a fertilidade das terras , ferve para 
que terras beneficiar os terrenos que por muito compactos 7, 
sonven. elpeslos 

(1) Waállerio cap. 11. $.”9s 
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efpeflos nao deixaó obrar as materias que con- 
tém , nem permittem ás raizes gozar da influen- 
cia da atmosfera , que he o melhor dos eftru- 
mes. O cafcalho y ou pequenos fragmentos de pe- 
dras podem tambem fervir para o mefwo cffei- 
to , porque mifturados com eítas terras nao fó 
diminuem a fua demaziada adheíaO y dixando por 
confequencia dilatar as raizes y mas tambem con- 
centrao mais o calor nos terrenos frios , porque 
expóttos aos raios do Sol confervaó o calor á 
proporcgao da fua dureza (1). SaO ainda uteis, 
prefervando as fementes das injurias do tempo, 
e communicando a agoa da chuva y que recebem, 
ás raizes fobre que aflentao. Por efta caufa fe vé 
crelcer a erva admiravelmente em torno das pe- 
dras , quando a terra tem a profundidade conve- 
niente. | 

Os breves limites que eu me tenho prefcri- Necefida- 
pto nefta Memoria, naó me permittindo exten- AMA 
der-me fobre a qualidade das terras, que diverfi- natureza de 
ficao infinitamente, fó advertirei que as fuas na- cada terre- 
turezas , e qualidades fe devem indifpenfavelmen- plicagaó” 
te confultar na applicagaó de todas as materias, dos Fon 
e efltrumes com que fe pertenderem adubar. Cum- tura de ca- 
pre aos Infpectores deitinados para a Agricultu- da produc- 
ra por fuas continuadas combinacóes em valos , ““ 
caixóes , ÉCc. y por fuas infatigaveis experiencias, 
e obfervagóes , dar aos Lavradores o conhecimen- 
to pratico do ufo de todos os eftrumes , aíflfim co- 
mo das terras que convem a cada produccao, 
porque he certo que nem todas faó proprias pa- 
ra todos os fructos (2). 

Eftes 

(1) Waáller. cap. 12. $. 3. Memor. coroada pela 
Academia Real das Sciencias em 1788. pag. 269. 

(2), Acha-fe nos Elemens du Commerce huma carta 
fobre o eftado da Agricultura no Condado de Norfolk , 

 £ do modo que alli fe fegue para beneficiar as terras 9 



368 MeEeMmOÓORINS 
Xufuficien-— — Eftes preliminares faO indifpenfaveis quando 
oras de A. fe trata de promover 'os progrefíos da Agricul- 
gricultura tura. Em vao faremos nós esforgos prodigiofos, 
Ped” edificaremos fyltemas efpeciofos no filencio do 
nhecimens “sens : as noflas tentativas feraO inuteis, Os 
os eus effeitos nullos, e a experiencia nos moftra- 

rá todos os dias pela fallencia de noflas theorias 
na pratica , que a fertilidade fe deve procurar por 
meios fimplices, €e accefliveis a todos os culti- 
vadores. genio mais profundo , as combina- 
cóes ainda as mais penfadas, deftituidas de ex- 
periencia jamais forao de felizes fucceflos. 'To- 
das as Artes fe defenvolvem , e chegaó á perfei- 
gaó por efpeculagóes bem entendidas; a Agri- 
cultura fó parece refervada para O homem expri- 
mentado , que obíerva com applicagaó o curío 
da natureza nas produccóes do reino vegetal. Só 
efte póde inftruir , e dar regras certas que au- 
gmentem as noflas idéas fobre efta: materia, a 
mais intereflante á humanidade. 

CANPARTEC LEON 

Do fabrico das terras. 

Neceflida- Epois de vermos as máterias capazes de 
into promover a fecundidade das terras nefte Con- 

“celho y teriamos fó feito a metade do caminho, 
fenao requereflemos a neceflaria difpofigaó para 
as fazer obrar. Nós vimos já y, que o ar cou- 
inunica ás terras grande numero de fubftancias, 
analogas a nutricaO das plantas, e que as He 

efte- 

e fruttos que convem a cada terreno, a qual he bem 
digna de fe confultar', aflim como as nogóes prilimi- 
nares do Traductor Francez. Vem no capit. 3. da di- 
ta obra, 
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eftereis fe tornao ferteis depois de eftarem ex- 
poftas á impreflaó da atmosfera. O meio de pro- 
curar aos campos efte beneficio he por meio das 
lavouras. 

Sao neceflarias eftas, niño fó para que ca- Seus effeis 
da particula do terreno feja expoíta á accio do tos 
ar, mas para que osacidos nocivos fe diflipem, 
porque quanto mais as terras fe movem y, mais 
Íe expóem ao ar, e mais facilmente podem per- 
der as fuas partes nocivas. Servem tambem pa- 
ra diflolver , e mifturar os eftrumes com a ter- 
ra, para arrancar as más hervas , que roubáo a 
nutricio ás boas , e para fazer elponjofos os 
terrenos y O que lhes concilia todas as vanta- 
gens , que nafcem de huma boa preparacáo das 
terras (1). 

Vemos pois que os principaes fins das la- Objedsto das 
vouras, fao Í. difpór a terra de tal forte, que l#vouras. 
todas as fuas partes gozem da accáo da atmos- 
fera , dando ás raizes a facilidade de fe efpa- 
lharem : II. diflipar os acidos fuperfluos , e no- 
civos á vegetacaO : III. diflolver , e attenuar as 
materias contidas na terra y que fervem , por 
fuas qualidades y de nutrigaO ás plantas. Logo 
quanto mais as terras forem compactas , e abun- 
darem em acidos, e más hervas, tanto mais ne- 
ceflitao de lavouras, para que a terra, que ef- 
tá. por baixo, venha fer expofta ao Sol, e á in- 
fluencia da atmosfera , arrancando-fe ao mefmo 
paflo todas as hervas inuteis, que fó fervem pa- 
ra tirar O fuftento ás boas. 

Para confeguir 'eftes fins , de que depende Meithodo 
em grande parte o bom exito da cultura, de- para confe-. 

uir as boas 
verá o agricultor conftantemente obfervar nas ÍuSs Tavóucas: 
lavouras, que entre os regos do arado nao fi- 

Aaa que 

ú1), Walllers capo 174. Soto 
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que nunca terra immovel, porque fem efta pre- 
caucao ficará baldado o principal objecto do feu 
trabalho. O melhor methodo para bem desfazer 
igualmente todo o terreno , ferá fazer as lavouras 
em fentidos contrarios , ifto he, principiar a la- 
vrar em linha recta, depois obliqua y e ultima- 
mente tranfverfal: advertindo porém , que o nú- 
mero das lavouras deve , como eu já difle, au- 
gmentar , ou diminuir, fegundo a natureza das 
terras for mais, ou menos forte (1). 

Tempo de Em quanto ao tempo das lavouras, deve- 
lavrar. rá obfervar-fe, que os campos fe devem lavrar 

uando as fuas partes fe poderem dividir, e def- 
CIA que he huma das principaes fungóes das 
lavouras. Donde fe collige que náo he o tem- 
po proprio, quando elles eftiverem muito mo- 
lhados y, nem muito feccos; porque no primeiro 
cafo a fua demaziada brandura os fará ficar no 
antigo eftado , e no fegundo fe náo poderáo def- 
fazer os torróes. Por etta cauía huma terra hu- 
mida deverá lavrar-fe portempo mais fecco, pa- 
ra que as fuas partes aquofas fuperabundantes fe 
diflfipem : huma terra fecca, e fraca deverá re- 
fervar-fe para quando as chuvas a tiverem hu- 

“Profundi- “medecido. A profundidade das lavouras deverá 
ise das proporcionar-fe á extenfaO das raizes, para que 

o ar fe pofla infinuar até ás fuas 'extremida- 
“des. 

porla Conhecida a utilidade das lavouras, 'e a ne- 
OS ILNn- firumentos “'eeflidade de bem desfazer a terra para lhe fazer 

xuíticos, experimentar a influencia da atmosfera , e facili- 
tar ás plantas o progueflo das fuas raizes y nao 

fe- 

(1) Du-Hamel pertende , que huma terra de fua 
natureza ligeira , € fraca fe deve lavrar tanto , como 
huma forte. Efíte Efcriptor, feduzido por feus princi- 
pios y nao deo atrencaó ao damno, que podia occafio- 
nar efta demaziada mobilidade nas terras fracas. 
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ferá fuperfluo y nem eftranho ao meu aflumpto 
confiderar aqui os defeitos, e as vantagens dos 
inftrumertos rufticos y indifpenfaveis no bom 
fabrico das terras. 

CORRBTNA TO DONA 

Dos Arados. 

S E a fertilidade da cultura, como nós já vi- Imperfei- 
mos , depende das boas lavouras , he indubi- síó dos as 
tavel que o inftrumento, com que éllas fe ope- ; 
rarem melhor, ferá a inveñgao mais importante 
á profperidade da Agricultura, e por confequen- 
cia a mais util ao genero humano. O inftrumen- 
to aratorio tem comtudo feito progreflos táo len- 
tos, que fe póde fegurar, que eftá ainda mui 
longe de perfeicao. 

De todos os arados , que eu tenho exami- Arado de 
ñado em differentes Provincias de Portugal, o de Únutros 
'Tras-os Montes, de que ufaó os lavradores do 
Concelho de Claves, he a meu ver o de peor 
conftruccao. A fua relha extremamente curta, he 
feita quafe em figura conica , tendo com 'pou- 
ca diferencia quatro pollegadas de largura no feu 
maior diametro , que he onde engafta na madei- 
ra do arado. Dahi para trás feguem-fe duas aive- 
cas de páo , alargando cada vez mais a feguir 
a direccio da relha , juntas ao arado por huma 
travefla , que as fegura ambas. 

O mais que penétrao eftes arados faó do- Seus effei- 
ze pollegadas, porém como a parte que entra “” 
na terra vai inclinada , a profundidade dos re- 
gos apenas chega a oito. Os regos faó fepara- 
dos huns dos outros com pouca differengca deze- 
feis pollegadas : cada rego na parte, em que as 

; Aa di al- 
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aivecas nao entraO na terra, fica aberto fómens 
te quatro, e por confequencia em dez, ou do- 
ze que medóéao entre elles, a terra fica táo im- 
movel , como fe naó fofle lavrada. Ainda atra- 
veflando a terra com differentes lavouras em to- 
da a profundidade y que vai defde o diametro 
da relha até á fua ponta , ella fica incapaz de 
receber as fementes , porque na dita profundi- 

Dificulda- dade a relha nao faz mais que rifcala. 
des dosbo- —— A difficuldade dos bois em lavrar com eftes 
vrar com arados 'he extrema , porque como ametade da 
añes ar4- profundidade dos regos he aberta fó pelas aive- 

; cas y ellas precifaO fazer muito grande refiftencia 
para abrir, e feparar a terra. A”? proporcao que 
ellas a vaó rompendo , a vao tambem deitando 
para os lados fobre a que vai ficando crua, O 
que figura á viíta os regos mais fundos em do- 
bro do que realmente faóú. Mas fe a terra eftá 
dura , a lavoura com femelhantes arados he in- 
teiramente impofñlivel ; porque a refiftencia que as 
aivecas achaó em a romper, deftróe a forca dos 
bois y ou as faz quebrar 5 e os lavradores achan- 
do os feus campos nefte eftado , fas obrigados, 
a deferir as fuas lavouras para tempo, em que 
as chuvas por fua humidade os tenhao pofto em 
confiftencia mais branda (1). 

“Taes 

(1) Por mais que fe lhes diga , que o pequeno 
rendimento da fua cultura procede em grande -parte 
das más lavouras, elles naó ceflaó de accufar aterra 
defte defeito , que julgaó provar com o exemplo do 
Minho , 'onde Os arados nao fao melhores, e as co- 
lheitas comtudo mui fuperiores. Hc verdade -que as 
terras defta Provincia faó , “proporgóes 'guardadas , in- 
comparavelmente mais fetteis que as de “Tras-os Mon- 
tes , O que fuppofto naO proceda da fuperioridade dos. 
feus arados ,“nafce de huma xcauía, que o indagador 
deve rperceber á primeira vifñta. A producgao mais ge- 
sal do Minho he o milho yo qual além do preparos, 
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'Taes fao os defeitos do arado da Provin- Neceflida- 

cia de Tras-os Montes, que difficultio as boas [94 ff 
lavouras , e feria precifo emendar y ou fubíti- feus defei- 
tuir-lIhe outros melhores. Os que me parecem [p03. ou de 
mais dignos de preferencia faO os dos campos tuir outro 
de Coimbra. preo 

Eftes arados faó huma efpecie de charrua ""?" 
com duas pequenas rodas. Ás fuas relhas tem Axado dos 
regularmente dez pollegadas de comprimento , e gamos de 
feis na fua maior largura , terminando em pon- | 
ta. 'Tem huma fega fegura com huma cunha de 
páo na parte do arado , que fórma o angulo 
com o que fuftenta a relha ,'e que vai defcan- 
gar fobre o jogo das rodas. 

A fega , que ferve para ir adiante fen- 
dendo a terra, póde levantar-fe mais, ou me- 
'nos , fegundo a altura a que fe quizer que el- 
la chegue , e a profundidade dos regos póde 
regular-fe chegando o arado mais, ou menos ao 
Jogo das rodas, onde vai amarrado. Efta char- 
rua tem huma fó aiveca y que fe tira no fim 
de cada rego, para fe mudar para o lado op- 
potto. 

Os arados dos campos da Golegña y que faO Arado dos 
muito fimplices y podem fupprir a falta deftes ana 
para os lavradores, que nao poderem fazer tan- 
ta defpeza. 'Tem huma fó aiveca tambem muda- 
rel”, te ordeurferro  emudugar- der terminar em 

pon- 

que levao as terras antes de fe femear, e a fartura 
e agua de que abunda efta Provincia para o regar, 

he fachado duas vezes, Ora os agricultores defte paiz 
acoítumados a efte gencro de trabalho , “e femcon- 
'tradicgaó o “mais laboriofo de Portugal y desfazem 
xaÓ bem a terra, que a deixaó na mobilidade rnecef- 
(faria para receber a acoaO da atmosfera , e facilitar o 
progreflío das raizes , que fao as principaes fungóes 
“das lavouras, 
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ponta , termindá com a largura pouco máis; ou 
menos de duas pollegadas. 

De Tuall. Para abrir prados, e baldios o de Tull de- 
vefer preferido a todos, ou, ó que vale o mef- 
mo , ajuntar aos de que já fallamos dos campos 
de Coimbra hum pedago de madeira y em que 
poflaó fegurar parallelamente as quatro fegas, 
que Tull poem ao feu. 

Charrua da Eu tenho viíto muitas outras cliarrúas, e 
Eneyelope- examinado grande parte das que fe achaó eftam- 

padas nas obras ágronómicas , mas nenliuma me 
tem parecido fuperiór ás dos campos de Coim- 
bra. A que eu julgo melhor entre as que traz a 
Encyclopedia he mui femelhante a efta (1). Os 
feus effeitos faú juftamente os mefimos. “Tem co- 
mo ella huma fó aiveca , que fe muda no fun 
de cada rego de hum lado para o outro (2). 

Charrua de A charrua de Mr. Defpomiers (3), a Jjul- 
Mrs Defpo- jar-fe pelo que diz o feu author, he prodigio- 

fa nos feus effeitos ,y mas bém examinada naó 
tem outra vantagem, que a de fer montada fo- 
bre rodas mais altas, que as ordinarias, O que 
na verdade dá ao jogo dianteiro mais facilida- 
de para fe mover ; mas como nao diminúe em 
nada a refiftencia da terra y ou de quaesquer 
outros obítaculos , facilitando o meio de a 
romper ,'efta vantagem he de pouca confequen- 
cia. 

Guharrua Eu viainda outra, cuja defcripgaO naó de- 
CA vo omittir , a qual fuppofto no todo fofle feme- 

lhante ás de Coimbra y tinha duas coufas iñteira- 
men- 

(1) Ved. Encyclop. tom. 1. das Eftamp. Eftamp. 2; 
en 
“e” Eftamp. 5. fig. 8. 
(3) U/Art de S'eñrichir par la Agriculture , que he 

do mefmo author, traz a eftampa defta charrúa, e á 
hiftoria dos feus maravilhofos effeitos. 
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mente differentes y e creio que verdadeiramente 
novas. A primeira era hum talbamar no largo 
da relha, com que fendia mais facilmente a ter- 
ra: a outra era hum ferro lateral com a mefma 
inclinacaó da relha. Kfte ferro tinha oito polle- 
gadas de comprimento, e tres de largura do fei- 
tio de huma faca. O feu ufo era para cortar 
a terra , que ficava crúa entre hum , e outro 
rego , o que produzia hum effeito admiravel 
Ú Ldir 

GCIARPATVTAO E5Q, VIA 

Das Grades. 

Q Uando os arados naó faO fufficientes para Necefiida- 
bem desfazer a terra, vem em feu fupplemento Q£, das gra- 
as grades", que fendo de boa conftrucgaóO aca- 
bao de efmagar os torróes , “que efcapáraO ao 
arado. 

As grades da Provincia de 'Tras-os Mon- Defeitos 
tes , que faó as de que ufao nefte Concelho y dies, 
nao podem produzir eftes effeitos. Os feus den- 
tes de madeira , naó podendo cortar os torroes, 
paílaO por fima delles fem os desfazer, e fe fe 
carregaO demaziadamente os vao levando adian- 
te de fi , augmentando cada vez mais O 'mon- 
tao , até que os bois y mnaó podendo vencer a 
refiftencia, paraO., e os lavradores fao a cada 
inftante obrigados a defvialos para os lados, 
para continuarem., até -ajuntarem de novo outro 
amontao. 

As 
- 

(U) Efta charrua he aperfeigoada por hum perito Ma- 
£hinifta , que nas fuas' viagens rem examinado os int- 
árumentos ruíticos comu refiexao. 
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As terras lavradas feis vezes , e gradadas 
outras tantas , ficao pela maior parte incapazes 
de receberem a femente , principalmente nas fe- 
menteiras da Primavera , em que os campos aba- 
tidos com as chuvas do inverno , e ainda com 
as de Margo, e Abril, mezes regularmente chu- 
vofos , fe endurecem de tal forte, que he qua- 
fe impoflivel aos arados , e ás grades desfazel- 
los. 

Grade da De todas as que eu tenho vifto, e que á 
FAO Encyclopedia nos defcreve , a que reprefenta a 

'— Eftampa 4. fig. 5. e 6. he a de melhores efeitos 
(1). Efta grade he compofta de dous cylindros 
com dentes de ferro, que vaó cortando a terra á 
proporgaó , que os cylindros voltao quando-a 
gxade he puxada por bois , ou cavallos. 

Seus defei- Mas efta grade tem ainda hum defeito , que 
tos. he o de fe entupir de terra, e agarrar os tor- 

róes entre os dentes, O que dá ao lavrador hum 
trabalho quafe momentaneo para a defembaracar. 
Se a terra tem hervas compridas y ou grandes 
raizes, O mal he ainda maior, porque a grade 
as enrodilha em torno de fi , e he precifo hum 
trabalho quafe contínuo para lhas tirar: porén 
eftes defeitos fe podem emendar do modo, 
que eu já -vi em huma grade femelhante a ef- 
en 

Modo de os Efta grade era compofta de dous cylindros 
evitar. de madeira , cada hum de finco palmos de com- 

primento , e dez pollegadas de diametro. Os feus 
dentes eraO de feis pollegadas do feitio de favas 
com o córte voltado para' o lado com que en- 
travaO na terra. Detrás de cada cylindro eftava 
huma travefla de madeira com os dentes de fer- 
ro do mefmo feitio” do dos cylindros y e-com 

Os 
po AE AS A MA AE di A A AA A MA E o 

(U) Encycloped. tom. 1. das Eftamp. 
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os fios voltados 'para baixo. Logo que os den- 
tes dos cylindros fahiaO da terra paflavao por en- 
tre o pente de dentes firmes que eftavaO na tra- 
vela, e que lhe fazido cahir toda a terra, ou 
torroes , que traziaOo. Se a grade trazia hervas, 
como os dentes dos cylindros fe achavaó com 
os fios voltados contra os dos pentes, elles as 
cortayvao , e faziaO cahir em pedacos (1). 

Go PIDEN VAO A DA 

Dos Cylindros. 

O Ultimo meio, e o mais eflficaz que fe tem bre 
inventado para confeguir perfeitamente o bom IA DTO 
fabrico das terra , faO os cylindros de que ufao 
as n36óes, em que a agricultura tem feito maio- 
res progreflos. Qualquer junta de bois ordinaria 
puxa com facilidade dan deftes cylindros de dez- 
efeis até vinte arrobas y porque como elles vol- 
taO fobre dous eixos delgados , fazem pequena 
refiftencia , e vaO deixando desfeitos os torróes 
por fima de que paflaó (2). 

A Inglaterra fe ferve com fucceflo defte in- Inconveni- 
ftrumento, e a Franga o tem adoptado em al- fnte que. 
guúumas “das dúas: Provincias. Mu vi já fazer UÍO os lavrado- 
delle para a cultura dos linhos canamos nefte res: 
Concelho; mas nao obftante o effeito excellente, 
que produzia , naóO foi recebido dos lavradores , 
que o achavaOd defeituofo pela difficuldade de o 
conduzir de cafa para SEO y porque co- 

mo 

x 

(1) Efta grade he do mefmo author do arado, que 
eu Ja citei. ] 

(2) Póde ver-fe a defcripecaó defte inftrumento na- 
Encyclop. Eftamp. de Agricult. 1. fig. 7. 
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mo elle nas póde fer bom fem pezar de doze 
arrobas para Ílma, eraO preciías ao menos duas 
pefloas (rap O pór no carro 5; para O que nem 
tempre ha commodidade. 

Modo de os Porém efte defeito era facil de evitar, deis 
evitar xando oscylindros nos campos, e levando fó de 

cafa as grades fobre que elles devem andar, ou 
huma corda com dous anneis de ferro, o que 
he incomparavelmente mais facil. Para ifto he 
neceflario que os dous eixos do cylindro tenhao. 
cada hum o feu buraco na ponta, para fe lhe 
metterem cavilhas,y que nao deixem fahir os aa- 
neis. Eíte meio. de nao. perder as utilidades dos 
cylindros, nao, deve parecer efpeciofo principal- 
mente nas Provincias , onde a pedra hi tao a- 
bundante , que os lavradores podem ter todos. 
es que quizerem fem quafe fazerem defpeza. 

Necefida- Ainda que eu indique aqui o ufío dos cy- 
eco lindros , naó he comtudo para que fe fuppri- 
grades. maO. as grades; porque fuppofíto naó fejao fuf- 

ficientes para desfazer a terra , Íao indilpenía- 
veis nas fementeiras da Primavera , para abvir 
com os dentes regos miudos , neceflarios ás fe- 
mentes que devem ficar na fuperficie da terra, e: 
tambem, para as cubrir. 

CARLEULO XE 

Das Sementes... 

PESA cin villo o-que pertence ao preparo das 
Gextentes, “termas , O feu fabricos. e o melhor modo de O 

fazer : agora. pañlamos. ás. fementes, de cuja bon-- 
dade depende em. grande parte a fertilidade das. 
colheitas. Quando todas. eftas. coufas fe reunem, 
as fucceflos da cultura faó. completos. 
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A bondade "das fementes confifte principal Em que 
mente emduas coufas: I. na madureza y por que fonfífte 2 
por efte meio o feu mecanifmo e tem aperfei- de 7 
goado , e o fucco nutritivo fe torna mais pro- 
prio para a fermentagaO que as faz nafcer: II. 
na idade, ou porque os vegetaes femellhantes aos 
animaes perdem a fecundidade á medida que fe 
envelhecem , ou porque as fuas fubftancias geni- 
taes fe tem diflipado nas particulas humidas, e 
oleofas , que lhes tem confumido o tempo. 

Por efta caufa, fuppofto o neceflario calor , Caradteres 
Íem o qual fe nao póde conceber fermentagaó —- PEN 
que as faca nafcer , as fementes fe devem fem- mentes. O 
pre efcolher novas , bem creadas y maduras , fa- 
xinhofas , elifas: qualidades que fem difficulda- 
de as fazem diftinguir das imperfeitas, que de 
ordinario ÍfaO pequenas y defiguaes , e enruga- 
das. ; 

Pertendem alguns Agronomos , que a virtu- Meios de 
de multiplicativa das fementes fe póde augmen- 49smentar 
tar por meio de immersóes em oleos , vinho 7 multiplica- 
uxina j/OU em lixivias de cinza y fal alkale y ni- tiva dasfe- 
tro, Xc. (1). Outros crem que fe lhes póde immersdes. 
“cominunicar huma virtude muítiplicativa, que as artificiaes. 
faga crelcer conftantemente até a fua inteira ma- 
dureza (2). Wallerio combate a maior parte def- 

BDbDb ii tas 

(1) Digby Tratado da Vegetacaó : D'Homberg Me- 
mor. da Acad. Real de París an. 1699. Wolf. Tratado 
da virtude multiplicativa das fementes , e outros. 

(2) Journal de Scavans de lan. 1684. pag. 53. L€- 
fe no mefmo Jornal do anno 1684. que Edm. Wil- 
de tinha feito naícer em duas horas femente de 
leitugas , “em humá térra preparada de propofito pa- 
ra iffo. Regnault em feu Extract, de Phyfiqg. t. 3. 
p. 62. fegura que o mefmo fe póde confeguir, amo- 
“lecendo os gráos da leituga em agua ardente, e mif- 
turando-os depois com-cal., e efterco de pombos. 
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tas-opinióes , moftrando que todas as immersoes 
artificiaes faO fujeitas a grandes inconvenientes , 
e aconfelha como fuperior a todas eftas compo- 
figúes a agua da chuva y, que pela fua miftura 
de fal fino , e patticulas oleofas da atmosfera 
fornece huma excellente nutrigaó aos vegetaes ; 
e que das outras preparagoes fe devem pre- 
ferir com moderagaó as que forem compoftas 
de mifturas fabonoífas , ou oleofas , e alkali- 
naso. 

Tetrdeta nón Mas além de que eftas efpeculagóes nao fe- 
poligas. TlaO praticaveis pelos Lavradores, moftra a ex- 

periencia que as fementes fe perdem muitas ve- 
zes por caufa de humidade , e que raramente 
ellas deixaO de nafcer por feccura. Eítta razao 
feria balftante para fe femearem fem nenhum pres 
paro , e no cafo que a terra efteja extremamen- 
te fecca , ferá melhor pólas de molho fimples- 
mente na vefípera da fementeira , como coftu- 
maó alguns Hortalóes; mas ifto que póde fer- 
vir para hortaligas, e jardinagem nao he appli- 
cavel á grande cultura do centeio , trigo; ceva- 
das! “Sec 

Degeneras Defendem alguns authores que a virtude 
quando mu- Multiplicativa dás fementes fe enfraquece culti- 
daó de cli- vande-as conftantemente na mefma terra. Efta 
qué OopiniaO he feguida por muitos Agricultores , que 

JulgaO. que ellas fe devem trocar. Outros refiftin- 
do a eite fentimento , fuítentao , que aflim co- 
mo os animaes ellas devem degenerar mudando 
de clima. 'He verdade que quando fe mandaó 
vir fementes de fóra , ellas fecundaó- vantajofa- 
mente no primeiro anno, mas he tambem cer- 
to que principiaO a degenerar nos feguintes vifi- 
velmente. 

XA 
maa 

(13): Waller.. Cap. 14.78. 2O, 
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A razao defs fenomeno póde fer, porque Razaó aftir- 

creadas em hum terreno, que ihes he mais ana- matiw?- 
logo, da mefma forte que os animaes tranfplan- 
tados , ellas comecem a degradar-fe á proporcaód 
que vaó eftranhando huma terra que lhes he me- 
nos propria. Por confequencia he natural que no 
primeiro anno ainda que percaó parte da fua 
producgaO relativamente ao Ífeu paiz natalicio, 
fiquem fuperiores ás da terra para que vieraO, 
que perdendo realmente na mudanga y os Lavra- 
dores O naó conhegaO , por fazerem a compa- 
ragaó com as do feu territorio fem attencgaó ao 
de que ellas vierao. 

Ainda fuppondo que tal mudanca fofle util , Necefida. — 
feria precifo calcular as fuas vantagens com a de de com- 

A A parara def- 
defpeza deas fazer vir, para Íó fe abracgar no jezacom as 
cafo de fer proficua. Entretanto que efte exame ventagens 
fe naó verifica , importa ao Lavrador adubar 45 4ií21er 
bem a—fua terra , e efcolher as fementes do 
feu paiz , fegundo os caracteres que lhes te- 
mos aflignado. 

GCHAgReL EU EÑO qo 

Das Sementeiras. 

A Pedra filofofal da agricultura fería femear Necemada- 
pouco , e colher muito ; mas fem exigir mais de dos fez 
da natureza do que ella póde dar y he certo que Mesdores 
os lavradores femeño mais femente do que a ne- 
ceflaria : mal fem dúvida muito grande que fe 
deveria evitar. Os femeadores y que para efte fim 
tem inventado alguns Agronomos , que , fuppcí- 
to nao firvaO para os terrenos pedregofos y tem 
nos outros a grande vantagem de repartir o grao 
com igualdade, e de poupar muita ífemente, fo 

tao 



392 MEMORIAS 
taó complicados , e difpendiofos y, que os lavra- 
dores pobres os nao podem ter. Sería para des 
fejar , que fe convidaflem os Mechanicos a tra- 
balhar na fimplificagaó defte inftrumento , aflim 
como de todos 'os outros pertencentes á 'agris 
cultura , para que todos os lavradores os podef- 
fem pofluir. 

A quanti- A quantidade da femente deve diverfificar 
dade da te” relativamente á natureza de cada terreno. Nas 
ve fer rela- terras fortes ella deve fer menos efpefla, nao fó 
foxas AMIO apeo a efpeflura da feara retarda os vegetaes 
da terreno. NO Íeu crefcimento , mas porque nefte genero de 

terras naO faz mais que produziv áfíteas groflas, 
elpigas pequenas, e por confequencia pouco graó. 
Nas terrás fracas , como as mefles nao engrolflao 
tanto, he neceflaria maior quantidade de temen- 
te. Alguns Agricultores , pouco inftruidos fem 
dúvida , dizem que, como nettes terrenos ha me- 
nos nutrigao , deve confiar-fe-lhes menos femen- 
te ; mas he porque nao advertem que no campo 
fraco cada gráo naó produz mais que huma ef- 
piga , em lugar que no forte produz muitas. Por 
iflo huma terra fraca exige mais femente , para 
poder dar huma colheita menos diminuta. 

Profundi- Eim quanto á profundidade das fementeiras, 
dade A creio que as fementes fe nao devem profundar 
vas, muito ; porque fe a terra já eftiver molhada, e 

“fobrevierem chuvas, correm no perigo de fe cor- 
romperem , € ainda que o tempo lhes corra fa- 
voravel ; nafceráo tao languidas , que nunca po- 
deráo chegar á perfeigao. Nao deverá pois a pro- 
fundidade da fementeira exceder jámais quatro 
pollegadas , e dahi para baixo fempre menos , fe- 
gundo a qualidade da femente, e a natureza da 
terra. 

Tempo de Naó he facil fixar principio certo fobre 'o 
'#meit: tempo das fementeiras. Ellas devem variar a 

cef- 



EcCoNOMICAS. 383 
ceflariamente conforme a temperatura do clima 
nos differentes lugares. 

As do outono no paiz frio devem fazer-fe Sementei- 
o mais cedo pofñlivel , e no quente O mais tar- ús do Ou- 
de. Se o cultivador da terra fria femear cedo, 
expóe-fe a perder a fua colheita , fe os gélos 
principiarem' antes que as meñles fe tenhaó for- 
talecido y e arreigado. Se o da terra quente naó 
femear tarde , póde perder os feus renovos por 
efpigarem antes do tempo conveniente. 

Nas fementeiras da primavera deve praticar- Da Primas 
fe juítamente o inverfo. O do paiz quente deve ““ 
femear cedo , e do frio tarde. Se efte femear 
cedo , o frio póde confumir-lhe as plantas ao 
nafícer, e fruftrar-lhe aflfim o trabalho, e a fe- 
mente. O do paiz quente, nao podendo te- 
mer que o frio lhe deftrua os frutos y deve 
femear cedo , porque das fementeiras da pri- 
mavera , ÍaO mais proficuas as mais tempo- 
xrans. 

Naó feria neceflario advertir que as femen- Precaucas 
tes , que invernao na terra, fe devem femear [ó smen 
a regos, para que a eftagnagaO da agua as naó Inverno. 
faga apodrecer. O mefímo fe deve praticar na 
cultura de todos os generos, que dependem de 
fachos , para fe poderem lavrar, ou facilitar O 
trabalho aos fachadores.. 

Cc As 
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Ó ASBEITAO Eo QE 

Das Sachadas. 

Nece fida- BP Ela mefma razaó , que fe prova a necefli- 
de gas fo dade das lavouras , faó indifpenfaveis as facha- 

das. O milho y e todo o genero de legumes 
produziria muito pouco fem a operacaó do 
facho. Ella he util naóO fó para arrancar as más 
hervas, que roubaó a nutrigaO ás boas, mas tam- 
bem para voltar a terra, fazendo paílar ás rai- 
zes a que eftá na fuperficie impregnada de fub- 
ftancias nutritivas. 

Tempo de Efta operagaO, que ferve de mais para adqui- 
facha vivía mobilidade neceflaria a terra, fazendo ex. 

perimentar a todas as fuas partes a accaO da 
atmosfera , deve praticar-fe duas vezes nos reno- 
vos do verao. A primeira quando as plantas tem 
quatro , ou finco pollegadas ; a fegunda quando 
derem finaes de querer efpigar. Na primeira de- 
vem arrancar-fe algumas das mefmas plantas, de 
forte que fiquem proporcionadas á natureza do 
terreno , relativamente á forga vegetativa y que 
lhe póde fuggerir o feu preparo:. 

Utilidade Sem o beneficio das fachadas, os frutos do 
se ubitituo verao feriaO inteiramente perdidos; porém ellas 
ao facho. arraltaO tanta defpeza , que os lavradores muitas 

vezes faO obrigados a omittilas. Em algumas par- 
tes defta provincia coftuma lavrar-fe' o milho, o 
que 'he extremamente facil. Seria muito util que 
fe adoptafle por toda a parte efte ufo, e que fe 
extendefle ao trigo, e centeio , como fe partíca 
em algumas provincias de Franca , e Hefpanha y 
de que refulta que as fearas produzem incompa- 
ravelmente mais, do que dariaó DoUñá benefi- 

cio, 
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cio. Baftaria para efta lavoura fe fazer fem diffi- 
culdade , que os arados foflem mais pequenos, e 
fem aivecas y para nao levarem adiante de fi a 
terra fuperior dos regos. 

GARDAN ORO 

Das Regas. 

A Experiencia nos moftra a cada inftante que Opiniao de 
Os vegetaes naó podem crefcer fem agua, e nós j2snt In 
obfervamos todos os dias que o feu augmento tem o princi- 
muita proporgaó com a quantidade de agua, que Pjo da 4- 
lhes vem da atmosfera (1). Por efta caufa mui- fpeito das 
tos Fyficos antigos, e modernos , vendo que as Plantas. 
plantas crefcem , e florecem em agua pura (2), 
penfáraO que ellas tirávaO unicamente della o feu 
alimento. 

Mas as plantas nutridas unicamente dea agua he 
agua , como obferva Sage , e outros Fyficos , hum dos 
nao chegaó á frutificagaó completa 5 e as ce-úá vefetas 
bollas que fefazem florecer no inverno em garra- 526. 
fas , fuppofíto lancem muitas folhas y daó flores 
menos cheirofas, e nunca frutificao. Donde con- 
cluimos que a agua nao póde fer O unico prin- 
cipio elementar das plantas, mas que ella concor- 
re poderofamente para a vegetagaoO, abforvida em 
quantidade proporcionada pelas raizes y e mais 
partes externas das plantas. 

Ccc Por 

(1) Wallerio, cap. 6. $. T. 
B:(2): Ved.: Trato Filofof. vol. 37. n. 418. obf. 5. ú 
e 6. Eller que fez eftas experiencias com a maior ex- 
actidaó , obfervou que as raizes dos jacinthos metti- 
das em agua deftillada produziraó plantas perfeitas. 
Led. Hift. da Acad. R, das Scient. de Berlin y an. 1746. 
pag. 45: 
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Utilidade "Por efta caufa as terras y que tem agúa de' 
das rest xega , reputadas em maior valor, Íao nao Íó 

proprias: para todo o genero de frutos , mas 
nunca podem dar o temor de perderem os re- 
novos do verao, como acontece muitas vezes ás 
que fe naó pode régar. He huma obfervagao 
que a experiencia moftra aos lavradores de Tras- 
os Montes, que qualquer terra por mais monta- 
nhofa , e efteril que feja, huma vez que fe lhe 
poflaó dirigir aguas para a reduzir a lameiro 
por tres, OU Quatro annos y, tempo em que por 
fuas hervas, e fenos dará a feu pofluidor dobra- 
do valor, que fe fofle cultivada de quaesquer 
graos, produzirá fó no primeiro anno que fe cul- 
tivar de novos frutos tanto 5 como poderia ter 
produzido durante que efteve de prado: tendo 
de mais a mais a grande vantagem de ter for- 
necido abundantes hervagens para a fubfiftencia 
dos gados, que nao Íó fao uteis á agricultura, 
e'a0O commercio, mas faO na vida civil huma das 
neceflidades primeiras. 

Meio de be- Depois defta verdade, que a experiencia con- 
7 SS os firma por toda a parte, deveria reputar-fe como 

'— hum nieio feguro de beneficiar as térras, e pro- 
mover os fucceflos da cultura, o buícar agua de 
rega a todos os campos que fofle poffivel, para 
os femear de /ameiro alternativamente y porque 
'além de darem pafítos para a creagaó do gado de 
todas as efpecies , principalmente vacún muito 
neceffario a Portugal, ficao difpoftas para colhei- 
tas abundantes, que lhes faz produzir a fecundi- 
dade y que adquirem por efte meio. O vefultado. 
das hervas y e raizes apodrecidas todos 'so annos, 
que fe converte no humus vegetal, he'a caufa 

nai. Aefta prodigiofa fertilidade... | 
Comm . 
dade dete ———. O Concelho de Chaves he taó abundante de 
Concelho rjos ye ribeiros y que fe fe encaminhaflem as fuas, 
para os pra- “ . ; 

dos, aguas: 
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aguas a todas ás terras que o perniittifle a nive- 
lagaO , poderia nao ÍÓ ter paltos para fuftentar 
os gados neceflarios ao Íeu confumo y que com- 
pra ainda em grande parte no Reino de Galiza, 
mas huma grande quantidade de fuperfluo, que 
poderia vender ás outras Provincias. He grande 
a perda deftas vantagens y mas o que he ainda 
de peores confequencias he o damno confidera- 
vel, que alguns deftes rios vaó caufando nas fuas 
chéas do inverno , e que viráO a fer de huma 
ruina total, fe fe lhe naó der hum foccorro mui- 
to prompto. Entre eftes merece a primeira atten- 
cao o rio 'Tamega. 

GADPRE Do Usda7O; 4KIV 

Meio para regar a veiga de Chaves com aguas 
| do Rio Tamega. 

O Rio Tamega, que do Reino de Galiza en- Meio de; 
tra, em Portugal pela parte mais elevada da vei- [egar a vel 
ga de Chaves, poderia regar toda efta planicie ás FrGGAS 
que tem doze mil paflos de comprimento,, e mais do huma a- 
de tres mil de largura , fe fe lhe fizefle huma agu- $1ia no HO 
de junto ao lugar de Villa-Verde , á parte fupe- É 
rior da veiga y e juítamente onde o rio entra em, 
Portugal. y 

Ffta acude, que conftruida fem as precau- Precaucdes 
gOes neceflarias y, poderia fazer tomar ao rio a SO 
direcgao da veiga fazendo por ella o feu leito, ta cbra. 
o que viría a deftruila , deverá fer acompanhada 
de hum muro com a fortaleza proporcionada, 
feito á margem do rio da parte da mefma vei- 
ga até á maior elevacaO a que elle coftuma ches 
gar nas grandes chéas. A agua fahindo pelos 
xefiltos praticados. nefte muro poderia reguiar- 

Cocd fe 
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fe fempre, fegundo a neceflidade , fem caufar 
damno á veiga. 

Utilidade Efta obra y que naó póde fazer grande def- 
deta obra. peza relativamente ás fuas vantagens , feria de 

confequencias afsás confideraveis. A facilidade 
das regas para toda efta veiga augmentaria a cul- 
tura de todos os frutos. O milho, os linhos , e 
todo o genero de legumes , e renovos do verao 
dobrariaó' a fomma das colheitas actuaes : nao 
fallando já nos feus baldios , e terras incultas, 
que poftas de /ameiro poderiaO multiplicar a crea- 
caO dos gados , que augmentao em razaO da fa- 
cilidade de fubfiftir. j 

Neceflida- 'Todas eftas vantagens faó bem attendiveis 
de deevt- para perfuadirem a execugaOó defta obra ; mas o 
defta vei- que merece huma attencaO mais particular he o 
sa remedio , que exige efta veiga contra a invafaó 

do rio nas fuas grandes chéas, que a ameacaóo 
de huma ruina total, fe fe nao cuidar com tem- 
po em pór impedimentos á fua violenta ire 
rupgaó nos fitios em que já principia a de- 
ftrulla. 

Damno Pouco. abaixo do lugar em que: fe deveria 
tado o Edificar a agude , o rio tem feito huma grande 
xio, volta , e arruinado tanta. terra y que chega já 

mui perto de huns grandes poros y que ha no 
deftriéto de Faióes y donde fahe hum ribeiro, 
que corre pelo centro da veiga. Se o rio aqui 
chegar , como he bem de efperar , porque já 
corre a pequena diftancia, he natural que ,, fe- 
guindo o leito defte ribeiro y venha a perder ef- 
ta veiga, huma das melhores que tem certamen- 
te Portugal. 

A copioífa, e continuada chuva de toda a 
noite de 25 para 26 de Dezembro de 1787. ti- 
nha feito perder as efperancas aos que conhe- 
ciaú O perigo y de que a maior parte della. fe 

[AS 
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fe pudefle falvar. Efta chuva extraordinaria, que 
augmentou huma grande chéa, em que cftava O 
rio , fez correr tanta agua pelo meio da veiga 
em todo ofeu comprimento y que caufou já hum 
grande prejuizo reduzindo a areal grande exten- 
faó de terra. Se a chuva continúa por mais tem- 
po, que a fizefle fubir a mais dous palmos de 
altura, a perda da veiga era infallivel. 

Efte perigo imminente requer hum foccorro Neceflida- 
muito prompto , porque fem elle he para efpe- de deo e 
rar que, quando alguma grande chéa nao deftrua 
de huma í1ó vez etta veiga, O mal augmentando 
todos os annos venha a fer irremediavel: o que 
caufará hum golpe fenfivel á agricultura defte 
Concelho. 

CAPITULO XV. 

Das GColhbeitas , e das Malbhbadas. 

O S frutos, e todos os generos de gráos dao Inconveni- 
finaes taO certos de madureza , que he defnecef- entes. das 
fario apontalos. O que merece maior attengao “7” 
he o methodo de fazer as fuas colheitas. O tri- 
go, centeio, cevada, e outros gráos, que fe 
-precifao fegar, fazem algumas vezes tanta def- 
peza , que abíforvem metade do feu valor fó 
nefta operacao , e O que he ainda peor, he nao 
fe poder ella fazer no tempo conveniente y de 
que fe feguem pela maior parte confequencias 
funeftas. 

Como as fearas amadurecem em cada ter- Perigo da 
Titorio quafe pelo mefmo tempo , naó póde ha- !ua demo- 
ver brazos que fuppraó para as fegar todas,” 
fem que humas efperem pelas outras y; e as mef- 
fes, que por efta caufa ficaó na terra, perdem 

nao 
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nao Íó muito graó pelo balanzo das efpigas )) 
mas ficaO fujeitas a grande perigo , fe nefte meio; 
tempo fobrevem chuvas, que facao apodrecer o 
grao na eflpiga. ; 

'Val foi a caufa da etterilidade dos dous an- 
nos de maior fome, de que ha noticia na Pro- 
vincia de Tras-os Montes. Dura ainda o horror, 
que efte flagello fecundo em calamidades impri- 
mio na memoria deftes póvos. A populagao, e 
a agricultura padecérao toma grande golpe, pors 
que os homens que naó tinhaó meios de fubfi- 
ftir, tranímigráraó para onde a fua exiftencia 
lhes folle menos pezada , e astervas ficárao por 
muito teimpo incultas, de que ainda fe conhes 
cem os effeitos terriveis. | 

Sería pois muito util á agricultura, e á fe- 
licidade dos póvos 'a invencaó que facilitafle aos 
lavradores o meio de fegar as fuas mefles fem 
dependencia de bragos #eftranhos (1). Efta def- 
cuberta lhes pouparia grandes defpezas , e ao 
mefmo paflo o perigo de perderem os fÍeus frus 
tos pof incidentes taO funeitos', O que naó acon- 
tece raras vezes. Du-Hamel julga mais util ga- 
danhar o pao, do que fegalo, como actualmen- 
te fe pratica , porém efte methodo naó he re- 
cebido , porque o choque que a gadanha com- 
miunica á efípiga y lhe faz perder algum grao; 
mas talvez elta pequena perda fica bem cospEne 

a-- 

(1) He efte hum dos objectos mais dignos de occu- 
par as fociedades de agricultura. Naó haverja muita 
difficuldade em defcubrir máquinas y, ou inftrumen- 
tos , que facilitaffem efte genero de trabalho, fe 
le propuzelflem premios proporcionados a alguns 
Mechanicos. A Encyclopedia faz mengao de al- 
gumas gadanhas com encofto para as efpigas y mas 
faó taó imperfeitas y que naó evita o mal que fe 
pertende reparar. 
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fada pela defpeza Que fe poupa, e perigo que 
fe evita de ficarem as fearas por mais tempo 
nos campos , no que perdem tambem muito 
grao. 

Depois de fegadas feguem-fe as malhadas , Das malha- 
úa operacao de extrahir O grao. da elpiga 3o 
que fe nao confegue tambem fem grande def- 
peza. Netfte Concelho os lavradores te coftumao 
ajudar mutuamente em cada povo até ellas fe 
acabarem. Efte methodo , 'que á primeira vifta 
parece bom , encobre grandes defeitos. O la- 
yrador , que no dia em que malha he obri- 
gado a Lic todos os Íeus vizinhos , faz 
gaftos fuperiores ao valor do trabalho , e ás 
fuas. poffibilidades : além de ficarem defampara- 
dos outros fervigos que vem nefte tempo , co- 
mo ÍaOo mondar , fachar y, redrar, Ac. em cuja 
omiflao os lavradores perdem muito. 
- Em algumas partes defta Provincia as ma- Meio de as 
lhadas fe fazem com mais facilidade , empregan- facilitar. 
do o ufo dos bois, e de huns trilhos de ferros, 
por meio Cos quaes O graO fahe da efpiga fem 
difficuldade. Sería util que efte coftume fe ado- 
ptafle por toda a parte, em quanto fe nao def- 
cobre algum inftrumento, que facilite efte gene- 
ro de trabalho (1). 

Em quanto á confervacaó dos graós, ÍaóO Da confer- 
defneceflarias outras precaugóes, que depois de v2s26 cos 
bem feccos defendelos da humidade. A Eftufa” 
de Intieri , que Du-Hamel aperfeigoou , póde fer 
neceflaria para Inglaterra , e as provincias do 
Norte : para Portugal he defneceflaria 5 porque 
| os 
í 
O E E RI RI IR RI RI O 

(1) Tem-fe inventado algumas máquinas para extra- 
hir O milho da efpiga , mas além de ferem ainda im- 
perfeitas , as que máis fe neceflivaó fao as que fervif- 
dem. para O centeio, trigo, Kc. 
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os calores de Junho , e Julho faó mais que 
fufficientes para feccar O graó a ponto de fe 
nao corromper. 

CARPARSPSENCIDO XOVE; 

Dos Gados. 

O S gados fa6 nao fó uteis á agricultura , mas: 
fornecem artigos intereflantes ao Commecio. A 
fua carne, leite, queijos, manteigas, couros , 
cebo, nervos, ligamentos, Kc. faoó de hum ufío, 
que as nolflas neceflidades tem feito indifpenfía- 
vel. Muitas nagóes fazem delles o principal fun- 
do das fuas riquezas : entre nós tem merecido 
taó poucos Sd como moítrao os feus me- 
diocres progreflos. 

s vacuns profperao tas pouco nefte Con- 
celho , que. a maior parte dos que fe confomem 
faó comprados em Galiza. Os Zanigeros fad tam- 
bem raros, e as fuas lans reputadas no commer- 
cio por inferiores a quafe as de toda a Provin- 
cia. Ás ovelhas faó pequenas, etaó pouco abun- 
dantes de leite, que a penas podem fuftentar os 
cordeiros. 

'Tem-fe mandado vir de fóra de boa cafta, 
mas efte cuidado fe tem tornado inutil, porque 
os gados tranfplantados alli nao tardaó em dege- 
nerar, por melhor que feja a fua raga. Efte de- 
feito que os habitantes do paiz querem attribuir 
ao clima, nao he fenao o effeito da falta de nu- 
trigaO que experimentaO os gados. Hum excellen- 
te paítto os faria medrar , dando ás fuas lans hum 
gráo de perfeigaOo fufliciente (1). 

No 

(1) As lans faó hum dos objectos mais importantess 



ÉCONOMICAS. “393 
“—— Notterritorio de Miranda y paiz muito mais Necefida- 
frio, e na Villarice fe reproduzem excellentes mel 
gados, que, além de darem muito boas lans , zer profpes 
fao ainda vantajofos a feus pofluidores pela abun- 44, os 8 
dancia de leites, de que fe fabricaó muitos quei- 
jos , eftimados em toda a Provincia, e que fór- 
m ó hum ramo do commercio deftes póvos: mas 
todas eftas vantagens procedem da grande atten- 
gaó que elles daó aos paftos. 

CUAL PRADO LOS AVE 

Dos Paflos , e Baildios. 

P Rocedendo y, como he crivel, a degeneragaóO Commodi- 
dos gados nefte Concelho, ea má qualidade das Casañas 
fuas lans da falta de paftos, he eflencial procu- para fazer 
rar todos os meios pofliveis de ter hervagens ca- Paños. 
pazes de fuftentar os rebanhos , que de tantos 
modos faó uteis ao homem. Os lavradores porém 
defte territorio com as rrelbores difpocfigóes da 
natureza , tanto pela abundancia de aguas, 
como pela fertilidade do terreno, f2aO a efte ref- 
peito taO negligentes y que quale naO tem para Os 
Íeus gados outras pañtagens, mais do que os bal- 
dios, 

Eftes vaítos campos, huma das caufas que Inutilidade 
Ddd RE dos baldios. 

aos interefles das nagóes. Pedro IV. Rei de Caftella 
mandou comprar a Atrica hum rebanho de ovelhas, 
e adquirio defte modo a fuperioridade das lans defte 
Reino. As ovelhas de Hefpanha faó pequenas , mas 
a fua láa he a melhor da Eurepa. EcuardolV. Rei 
de' Inglaterra alli tez comprar 4CCO. ovelhas y que, 
fuppofíto degeneraflem alguma coufa y produzem muito 
boa láa. A do Condado de Glocefter y Lincoln, e 
de Leifcelter he a melhor. Introduét, a la Politig. 
cap. 23. 
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Obra mais efficazmente no abatimento da agricultu- 
ra defte paiz y faó em algumas povoagóes quafe 
tao extenlos , como as terras que fe cultivaóo; 
porém cemo naó faó fabricados , nem ha memo- 
ria que O arado os abrille , a fua herva conti- 
nuamente paítada y, e pizada crefce taó pouco, 
que O melmo campo que poderia fuftentar nu- 
merofos rebanhos por annos inteiros , fe foft- 
fe bem tratado , dá apenas herva para alguns 
dias. 

Caufa de fe Efta inutilidade dos baldios foi a caufa de 
ende Já fe mandarem diftribuir a poñtuidores , que os 

cultivaflem ; porém efta diftribuigaó foi taO irre- 
gular, e taó pouco correfpondente ao intuito do 
Governo, que os mandou repartir, que os pó- 
vos vendo-fe por forga defpojados deftes cam- 
pos , que polluiaó em comum de tempo im- 
memorial, nao 1ó abatiaó os muros que os cer- 
cavaO , mas deftruiao na obfcuridade da noite 
todos os frutos das novas plantacóes. 

Efta defordem, que tem fido a origem fe- 
cunda de diflencóes nefte Confelho , poderia re- 
mediar-fe fem que os baldios ficaflem incultos, 
antes produzindo excellentes paítos , e ainda ou- 
tras vantagens aos póvos, a quem fe podem fa- 
zer cultivar pelo methodo feguinte. 

G;AyPols PIO3L5 O47XVIUL 

Metbhodo de cultivar os Baldios fem conftran- 
ger os póvos. 

Divifas O Ivididos os baldios de cada povoagaó em. 
baldíos. tres partes iguaes, plantadas as fuas margens de 

amoreiras , ou das arvores que forem mais ana- 
logas ao terreno, e ao mefmo tempo mais xen 

O- 



; 
| 

| 

| 

7 

ECONOMrCA s. 395 
dofas', cada huma deftas tres partes ferá cultiva- 
da em commum por todos os moradores do po- 
vo de linho canamo , ou'dos frutos mais con- 
venientes. Diftribui- 

Colhidos , e vendidos os renovos, que forem £r8 da teu 
affim cultivados , fe diftribuirá o feu producto ; 
por todo o povo, ou fe guardará na Igreja em 
caixa commum pará o pagamento dos impotftos, 
e de todas as fintas, que fe lancarem ao povo. 
No anno feguinte fe cultivará huma das outras 
partes y e no terceiro a ultima. 

As duas partes que ficaó em defcango pro- Tnutilidade 
duziráó muito bons prados , porque como a ter- de os dara 
ra he cultivada todos os tres annos y a herva fios exclu- 
crefcerá excellentemente ; o que dará aos lavra- fivos. 
dores a facilidade de crearem gados de todos 
Os generos. Efte methodo de fazer valer os bal- 
dios , de que temos exemplo em alguns póvos 
defta Provincia , he o que me parece mais capaz 
de os perfuadir a cultivalos. Dálos a proprieta- 
rios exclufivos ferá huma origem perpétua de deí- 
ordens ; e elles ficaráo fempre no mefmo eftado 
de inutilidade. 

No cafo de fe mandarem entregar os baldios Razdes de 
aos póvos para os cultivarem em commum , eu fe preferir 
digo que a cultura do canamo deve fer prefe- q4os cana- 
rida, e por muitas razóes: I. porque efte terri- mos. 
torio he muito analogo a efta produccao : II. por- 
que a terra em que fe cultiva naO fica inferior 
aos prados por fua abundancia de hervas : II. 
porque O tempo em que o canamo pede mais 
trabalho tem ceflado os outros exercicios do 
campo : IV. porque efñte genero he hum dos 
de primeira neceflidade para Portugal: V. por- 
que efte feria o meio de promover efte ramo in- 
tereflante da nofla agricultura, que ao mefmo 
paífo que fizelfle circular no Reino o dinheiro, 

Dad ú que 
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que fe dá pelos linhos aos Eftrangeiros , augmen? 
tafle a induftria nacional. 

Eftábeleci- A conveniencia de eftabelecer as manufactu- 
memo qí. Fas de neceflidade primeira nos lugares em que 
brica deJo- crefcem as materias”, que as fuítentao : a proprie- 
e dade defte Confelho y e de todos os que lhe ías 

vizinhos para produzirem os linhos canamos : a 
abundancia de rios para os curtir: o baixo pre- 
go da fubfiftencia dos artifices : a multiplicidade 
de fiadeiras : a facilidade de fazer obrar o rio 
'Tamega no jogo das máquinas neceflarias o 
torcer, fiar, $rc. moftrao a commodidade defte 
Concelho para o eftabelecimento de huma Fábri- 
ca de lonas, que podefle dar o fortimento necef- 
fario para a nofla Marinha. 

CGIASPAAE USEN AE 

Vda Dos Caminhos. 

tiga O S progreflos da agricultura dependem eflen- 
litar a ex- Cialmente da facilidade da exportacgao. Se os pó- 
portagad- vOS nao tiveflem o meio de fazer valer o luper- 

fluo das produccóes do feu paiz, Os feus traba- 
lhos fe reduziráO a tirar da térra as materias me- 
ramente neceflarias ao feu- confumo. 

Applicagao As nagóes da Europa , que tem conhecido 
tot elta verdade, e a importancia da agricultura fe 
abjeñto. tem applicado conftantemente a abrir canaes , a 

fazer rios navegaveis, facilitando todos os meios 
de communicagaó entre as fuas Provincias; eosca- 
minhos indifpenfaveis ao gyro do commmercio , e á 
policia interior dos Eftados, tem merecido huma 

- Attengao particular. 
dudas ane Os defta Provincia faó porém taó mal for- 
Provincia, mados, € offerecem tantos perigos a cada paflo, 

que 
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ue nos das montanhas, além de nao darem paí- 
Den em muitas partes a carruagens, nao he ra- 
ro acharem-fe homens mortos, por fe terem pre- 
cipitado em defpenhadeiros. 

Os das planices, que em muitas partes fer- Seus incons 
vem de leito a ribeiros , fas quafe todos inferios Véntcntes 
res ao nivel das terras, de que naíce que com as 
primeiras chuvas fe enchem de lamas , €e atolleiros, 
obrigando os viandantes a fazer efltrada pelas terras 
cultivadas 3 o que caufando aos lavradores grande 
prejuizo pela deftruicao de feus frutos, he huma 
caufa do abatimento da agricultura. 

Efte damno, muito grande fem dúvida para Methodo 
merecer attengaó y tem pertendido remediar-fe, quc fe do” 
mas o methodo, afsaás abufivo , que fe fegue nefte Concelho 
Concelho para o concerto, e conftrucgcaO dos ca- Para fazes 

É L É í os cami- 
minhos he incapaz de confeguir efte fim. Obrigao- nhos. 
Íe os lavradores a concorrer com os feus carros, 

renxadas, e outros inftrumentos para fazerem eífí- 
tas obras, porém como ellas naó faó feitas por 
calceteiros , nem dirigidas por pefloas intelligen- 
tes , nao tardao a reduzir-fe ao antigo eftado : 
Íem fallar já no tempo preciofo , que fe rouba 
aos lavradores para os trabalhos campettres, por- 
go as gentes ricas , que tirao mais vantagens 
as eftradas , fao fempre difpenfadas pela ifencao, 

que de mil maneiras fabem obter dos Magiftrados. 
Para fe evitar efta defigualdade inadmiflivel, Modo deo 

em que o pobre he fempre facrificado ao rico, reformars 
feria bom que fe lancafle hum modico impofto 
na carne, Ou no bo y OU lancar no cabecaó 
da fiza a fomma neceflaria para efta defpeza, 
com as precaugóes porém neceflarias para qu 
efte genero de tributo naó degenere em abuío; 
porque entao o remedio feria peor que o mal TA 

(1) Nos Paizes Baixos ha o fabio coítume de exigir 
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A largura dos caminhos naó deve exceder 

vinte pés (1). He neceflario que fejaO inclinados 
do meio para os lados para deixarem efcorrer as 
aguas por abertas y ou foflos lateraes, que fe lhes 
devem fazer com defaguadouros nos lugares mais 
convenientes (2). Os das planices he neceflario: 
que fejao elevados aflima do nivel das terras hum 
pé, ou mais nos fitios a que chegar a inundagao: 
de algum rio, ou ribeiro, de forte que a paflagem 
nunca feja vedada. Naó he eflencial que fejao de 
pedra ; mas onde a nao houver, podem Íupprir-fe de 
terra com huma camada de cafcalho, que lhes 
firva de bafe. 

Efte he o methodo que fegue a Inglaterra na 
conftrucgaó das fuas eftradas, e que parece O me- 
lhor. 

M E- 
E NA 

de todas as carruagens, que paífaó, hum modico im- 
pofto para a confervacao das eftradas y eftabelecimento 
que livra os lavradores de vexagóes. Poréem efte ufo, 
que gr fer bom para os caminhos frequentados y he 
infufticiente para o interior das Provincias em que a 
paífagem he rara, 

(1) Luiz XIV, que comecou as grandes eftradas de 
Franca y que as outras nagóes temimitado , fixou a fua 
largura em feflenta pés.: cfta grande largura além de 
fazer enormes defpezas na boa confervacaó dos cami- 
nhos , rouba muita terra á agricultura. Ás vias milita- 
res Romanas naó tinhao mais de dezefeis pés y mas 
eraó infinitamente mais folidas. He conhecida a fumptuo- 
fidade dos Romanos nos feus caminhos. A via Apia, 
Trajana, a Aurelia , a Flaminia , a Emilia , écc, fao 
teftemunhos da magnificencia defte' povo famofo. Ellas 
éraO. ornadas de monumentos y de columnas, e de tu- 
mulos 5 porque nem na Italia , nem na Grecia era 
pono fazer fervir as Cidades de fepultura, e ain- 

a- menos os Templos. 
(2) Ved. o Codigo de Sardenha, liv, 6. tit. 8. $. 2 
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MEMORTA 

Sobre a Mina de Chumbo do Rio Pifto. 

PoR JoAO BoTELHO DE LUCENA ALMEIDA BELTRAO. 

No. margens do pouco confideravel rio Pifco, que 
corre: no Valle da Veiga de Longroiva y e' que tem o 
dfeu principio no Valle da Villa de Marialva, no fitio 
do Marvaó, em o anno de 1740, hum mudo da Vii- 
la da Tougca, andando a ceifáar paó , defcobrio á fu- 
perficie da terra huma pedra, que parecendc-lhe prata, 
a guardou; e recolhendo-fe á noite a fua caza, deo 
parte a feu Pai y chamado Manoel Gomes, albardeiro ; 
que nao fabendo o que éra, e julgando fer prata, veio 
no outro dia com os mais filhos que tinha , guiados pe- 
lo mudo, e chegando ao lugar aonde tinha apparecido 
a pedra , principiaraO a cavar, e defcubrirao huma pe- 
quena veia della, de que tiráraO alguma quantidade. 

Naó guardárao o fegredo , porque divulgando-fe lo- 
go, velo das terras circumvizinhas muita gente a cavar, 
é tirárao grande quantidade do mineral. Souberao dif- 
to os Caftelhanos , que frequentemente paflavaO, e paf- 
ÍaO nas trez eftradas proximas, que faó, a que vem 
da Villa Nova de Faícóa para Lamego , e a que corre 
da Provincia de “Tras os Montes da Villa da “Torre de 
Moncorvo para a Villa de 'Trancozo, e huma particu- 
lar, que vem defde as Freixedas do “T'orraó para o cen- 
tro do Reino, pela Villa.de Santa Comba da Loucga, e 
principiáraO a comprar o dito mineral a 3000 réis a ar- 
roba, e leváraO para Hefpanha a efte prego huma con- 
fideravel porcao de mineral: o que vindo á sóticia do 

Kee Corre- 
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Corregedor da Comarca, que entao era Antonio Caeta- 
no Evora , prolibio a extraccaó , mandando fe cobrií- 
fe a mina, e que mais fe naó cavafle naquelle fitio, que 
pertence aos bens chamados do Confelho. 

Aflim exifítio tapada, e defconhecida até ao tempo 
d'entre. os annos de 1762, e r764, que principiou a 
efpalhar-fe a voz , que certos homens da Cidade de Lisbon 
tinhaó Provizao de S. Mageftade para abrirem , tira- 
rem, e trabalharem naquella, e outras minas por efpa- 
go de dez annos 5'e apparecendo logo depois defta no- 
ticia hum homem da Provincia de “Tras os Montes cha- 
mado Joaó Manoel, que dizia fer Socio , e Adminif- 
trador dos taes homens de Lisboa, trazendo comíigo 
varios inftrumentos , e preparos para a feparagaO, e fun- 
dicaó dos metaes y que tinha feito vir da Cidade do 
Porto pelo rio Douro, até á Villa de Ervedoza, come- 
cou com alguns mineiros a abrir a mina; e achando 
logo a veia, continuou a extralhir O mineral por efpa- 
go de fete bragas e meia, e tirou nefta difítancia mais 
de II5 arrobas de mineral, obfervando-fe que a veia, 
que logo no feu RAR Mo moftrou a largura de dous 
pés largos, fenfivelmente hiía alargando na fua prolon- 
gagaú : conduzio-fe porém por muito máo methodo no 
imodo de abrir a mina, que eftando pofta quafe na fum- 
midade do monte, que he muito efcarpado , era 
taeil rafgar a terra de forma, que pezando huma fobre 
a Outra, por fi mefma viefle cahindo ao Valle , e de- 
fembaragalle a bocca da mina com menos trabalho. 

Fizera5s pelo contrario hum buraco, ou pogo , don- 
de a terra fahia em ceftos por farilhos, e lhe foi preci- 
zo fazelo de grande bocca, e largura, ede tal profun- 
didade, que enchendo-fe depois das aguas da chuva, 
fe conferva como huma cifterna, de fórma, que fe ob- 
fervou no anno de 1770, que cahindo por cafualidade 
hum. lobo dentro: do pogo , fe naó póde tirar, efe achou 
morto algúns días depois. O dito homem logo depois 
de extrahida a dita quantidáde de mineral, fez vir hum 
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Alquimifta , e principiou a fazer a Ífcparacaó , e fundi- 
ga0 do metal, mandando para jfío fazer huma pequena 
caza junto da mina, e dentro delia huma fornalba pe- 
quena de tijolo, que cheia de carvaó, e mais alguns 
materiaes fazia nella o Meftre da fabrica a feparacao j 
e como concorriaO muitas pefloas a ver, fe vio por vas 
rias vezes que apurava de hum arratel de mineral quau- 
tidade de prata, que equivaliaa hum grande graó de 
milho : e procurando-fe-lhe muitas vezes, que Outro metal 
era O que fahia; Ou por pouco conhecimento, ou por 
malicia, nunca difle o que era concordemente, porque 
humas vezes dizia fer chumbo , outras eftanho. 

Continuou efte trabalho por quafífe dous annos, no 
fim do qual tempo aufentando-fe o tal homein, deven- 
do algumas parcelas de dinheiro naquellas vizinhancas a 
varias pefloas, eftas fizeraó apprehenfaó nos traftes, e 
mineral reftante, e fe póz tudo em depofito por parte 
da Juftica em caza de Jozé Domingues da Quinta do Ca- 
bego alto, termo de Longroiva; e por efte morrer, fe 
achaó hoje em caza de hum tal Bernardo da Quinta da 
Veiga, e em Sabadelhe á porta do Cura daquelle lugar 
Íe confervaO humas pias, e rodas de marmore , que di- 
zem lhe ferviao para pizaro mineral antes da fundi- 
gao. 

Efta mina que eftá em huma terra, que me parece 
fer Ochra Plumbi pulverea albida , muito abundante de 
Spatum he, fegundo a reducgao que eu fago della, per- 
tencente ao Reino mineral, á Clafle dos mineraes , á Or- 
dem dos metaes, ao genero Plumbum , á efpecie Ga- 
lena Plumbum Sulphure, et ÁArgento mineralizatum, 
pois nella fe defcobre exteriormente o Suiphur, e nas 
Íuas fracgóes as particulas argenteas ; he de huma gran- 
de producgaó de chumbo finiffimo , como fe obfervou 
na anályfe que fe fez no laboratorio Chimico detta Uni- 
verfidade em Fevereiro defte anno, onde fe conheceo, 
que correfpondia , e dava 92 livras por quintal de chum- 
bo finiflfimo, e duas ongas, e dous gráos de prata, e 

Eece il def- 
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deíta forte pode fazer hum grande ramo de commprcio', 
Cuidando-fe em a tirar; porque fendo muito mais fino , 
que O que nos vem de fóra , póde fahir em muito mais 
diminuto prego , eftabelecendo-fe alli huma fabrica para 
a fuar extraccao, ou ainda fazendo conduzir o melmo 
mineral para a Cidade do Porto; mas ncíte cazo pode- 
rá nao fahir taó commodo pelos galtos da conduccao. 
Póde-fe efperar quea dita mina feja de huma grande ex- 
tenfaO-, e grandeza y, obfervando-fe que ella hía alargan- 
do fenfivelmeante alguma couza na fua prolongacao; es 
a terra que continúa ao Nafcente a fer da mefíma qua-: 
lidade por muito efpago ; e álem dito, pelas obfervagoes 
que eu-fiz de hum pedazo de mineral achado na Serra da 
Morofa , que fica trez legoas pequenas ao nafcente da mi-- 
na, fer elle, fem nenhuma differenga, da mefma qualida-: 
de; nao fe póde faber o fitio, porque foi achada por 
hum cagador, que o naó marcou, e fó fe contentou 
com trazer hum. pedaco; mas eu, e muitas peíloas pra-- 
ticas do paiz julgamos fer continuagaó da mina conhe- 
cida: fundo eftas obfervacódes , e dilcuríos nas que tenho- 
feito. de huma mina de Ovsartgum. veogum , que achan- 
do-fe o fcu- principio no lugar do Bugalhal, a 4 legoas- 
ao Poente da Villa de Almeida) vai correndo , feguindo 
fempre o Nafcente, deícobrindo-fe em varias partes até' 
á dita Villa; e alli atraveflando-a y ou cortando-a em 
diveríos ramos, apparecce em grande quantidade, e na fa-. 
hida della em menos diftancia de 6oo paflos , fe voltao- 
a ajuntar. Os ramos, e continuaO. inclinando-fe alguma 
couza ao Norte , mettendo por Hefpanha dentro ao GCaf-: 
tello de S. Felizes dos Galegos, e continúa até ao ca- 
minho de Salamanca: no fitio da Calgada, e em'todas 
eltas diverfas partes a tenho obfervado , e he toda da mef- 
ma. qualidade , na figura, na terra, e até na argilla ques 
tem nos váos das configuragóes do dito. Quartzúum. 

Fundado nefta e outras obfervacóes me proponho a 
dizer , que aquella mina de Plumbum-ferá continuada até: 
á dita, Sevra da Morofa, bem certo, porém,. que ferá. 

io 
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impraticavel' a abertura! da mina até alli pelos muitos ef- 
trados de rocha que fe encontraráO no caminho , mas os 
primeiros feraó íÍempre em diftancia de mais de trez mil 
paflos da mina. 

O fitio da dita mina he pouco abundante de lenhas 
grofías. ye as” miudas [ó de “encontraos na diftancia de 
meia legoa y o carvaO que póde fervir “coftuma tirar-fe 
no/stermo. da” Villa” de Freixo "de: Nomaos 50 dahi. 35le-: 
goas 5 O primeiro porto do rio Douro, que corre a duas 
legoas da mina, he a Villa de Ervedoza diftante 5 le- 
goas, porto baítante frequentado ,- e onde vem) defem- 
barcar- as municóes: de bocca.,, e guerra, que vem do 
Porto para a Villa'e Praga de Almeida, os tranfportes 
para aqueile porto faG faceis pela bondade do caminho 
Paraxos carros. e hum: carrostlevardi/ de drete de 58; até 
TO toftóes y conforme o tempo das conducgóes. O paiz. 
fendo fecco produz centeios , trigos, cevadas, e gráos 
em baftante quantidade y muitos paítos para os gadas de 
toda a qualidade, e nos Valles do rio Piíco fe colhem 
bons linhos Canhamos, e do Portuguez.: es “Valles que 
tem agoa daó toda a qualidade de frutas, e azeite, e 
muitas amendoeiras. Pouco dittante ha huma grande pro- 
ducgao de GQGumagre, que faz huma boa: parte do nego- 
cio daquelle paiz.. As Villas, mais notaveis delle fao; 
a Villa de Freixo de: Nomaó com hum Caftello antigo 
a duas legoas entre Nord Noroefte 5. a Villa de Villa 
Nova de Fafcóa, duas legoas ao Norte; a Praga de Cafí- 
tello Rodrigo , fortificagaó- antiga a trez legoas ao Nord 
Nordeite súas Villasyde? Pinhel, 5. hojes Cidades;.coras Íeu 
Caftello, a quatro legoas ao Nafcente 5 a Villa de Ma- 
rialva, com feu Caftello, a duas legoas ao Sud-Sudoef-' 
te; a Villa da Meda, com feu Caftello ; duas- legoas ao- 
Poente; “a Villa de Longroiva-com o: feu Caftello: sas 
huma legoa. 2o Poente; efta he da Ordem de Cúírvifto,, 
e nella ha duas nafcentes de agoas mineraes, huma- des 
pouca forga, e quentura; mas com baftante cheiro de- 
enxoire, e algumas particulas delle y que fe cbfervao na- 

íua. 
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fua fahida: outra de agoa ferrea de muito excellentes 
qualidades. Eftas faO as obfervagoes, e averiguagóes, 
que pude fazer, ajudado do grande conhecimento que 
tenho do paiz, e das informagóes que tirei de muitas 

efloas de verdade , e candura. 

Além defta materia , de que naó fui o defcobridor, 
e fó poflo ter o gofto de reitaurador, tenho defcober- 
to as de que aprefento os exemplares , e faó I. hum 
Nitro Quartzofo Cryflal montano Negro achado em hu- 
ma veia abundante na Villa de Carapíto, Provincia da 
Beira: TI. hum dSitex vagus marmoreus , com diffcren- 

tes configuracóes externas, com huma cór quafe de lei- 
te, de forte que mifturado com boa terra argilla, pode- 
rá dar huma louca bem femelhante á Ingleza , chamada 
pó de pedra, e talvez melhor , achada na Villa de An- 

gaó , Provincia da Beira em muita quantidade : III. hu- 

ma boa veia de terra Argilla Leucargilla , achada na 

Villa de Oes do Bairro y Provincia y ou Partido do Porto. 

Eftes defcobrimentos , que efpero ferem uteis á minha Pa- 
tria, faó o fruto das ligóes, que no anno paflado ou- 

vi ao Doutor Domingos Vandelli, no primeiro anno 

do meu Gurfo Filofofico Mathematico. Coimbra 25 de 
Marco de 1781. 

ME- 
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ME MORE AA 

Sobre a Fábrica Real do Añil dá IIbá dé 

Santo Antáad. 

PORTE PACIOS ANNE EUETTOS 

A Fábrica do Anil dá Tlha de Santo Antao , que 
fe acha affentada em huma de fuas principaes ribeiras 
chamada do Paul , pertenceñte hoje á Fazenda Real, 
foi eftabelecida ha muitos annos por ordem dos antigos 
Marquezes de Gouvéa, no tempo em que forao Dona- 
tarios daquella Tlha , e por direcgaOo de certo Fráncez 
que pofitivamente foi alli mandado a efte fim : corátu- 
do a fórma imperfeita dos tanques , que faó ainda ho- 
je os mefmos , O Íeu número, e a maneira de fe tra- 
balhar O anil , bem deixaó ver O pouco conhecimento 
que elle tinha de femelhantes manufacturas. 

Eu paflo'a moftrar no feguinte Difcurfo I. o feu eftado 
prefente com a maneira por que fe trabalha , notando 
por experiencias os feus inconvenientes , e erros : II. 
apontarei os meios de os remediar, prefcrevendo', O mais 
abreviado que me for poflivel, hum verdadeiro y e fa- 
cil methodo para fazer, e obter o anil em maior quan- 
tidade, e de melhor qualidade, o que tudo vai a fazer 
o objecto de dous Artigos, que ferei obrigado a divi- 
dir: o I. em quatro Sefísoes, defcrevendo na 1?. a con- 
ftruccaO dos tanques; na 22; qual he o methodo , por que 
fabrica o anil 5 na 37. notarei quaes fejaO os erros, 
que delle procedem., demonítrando na 4. por experi- 
encias pofitivas a verdade de minhas reflexóes : no II. 
Artigo farei. igualmente duas divisóes, indicando na 17, 

Sef- 
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Seflaó qual feja o verdadeiro methodo de cultivar a plan- 
ta do anil', e a maneira de o extrahir com vantagem ; 
e por ultimo na 2“, Sella moftrarei por hum cálculo 
qual deva fer a fua economia. 

ACEIRO OS LT, 

Eflado attiual da Fábrica do Anil. 

SEO ACTA IÓNS; 

Conftrucgao dos tanques. 

E 

a Onfta toda efta Fábrica de dous unicos tanques 
mal configurados , e conftruidos de pedra , e barro, uni- 
camente rebocados de cal por dentro y e mui arruina- 
dos: o primeiro que ferve para a maceragaó da plan- 
ta tem dez palmos de comprimento , e doze de largu- 
ra fobre tres de altura :. o fegundo , que tem feis pal- 
mos quadrados fobre finco de profundidade, ferve pa- 
ra receber o extracto da planta macerada no primeiro, 
Te. para elle cabe por huma torneira de páo tofcamen- 
te feita. 

SEGA AO TA 

Do methodo de fazer o ÁAnil. 

6o, TÉ 

A Planta do Anil além de fer muito mal cultivada, 
como mottrarei, he cortada em Agofto, e fóra de tem- 
po, junto á raiz; e aflim mefmo enfeixada, como he 

tra- 
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trazida para a Fábrica , com todos os feus troncos, e 
ramos , é outras muitas hervas differentes, que indifcri- 
minadamente colhem com ella, a vaó mettendo no pri- 
meiro tanque até fe encher, onde depois fazem entrar 
agua. 

Sua AE 

Pafladas doze horas de maceracao abrem a torneira, 
e fazem defpejar no fegundo tanque a agua colorida, 
onde immediatamente y com dous informes battedores , 
ou cepos mui pezados , feitos de pedacos de taboóes 
pregados na extremidade de huma grofía vara, e eftas 
firmes pelo centro por hum eixo de ferro y, battem com 
toda a forca a fuperficie do licor , e logo que as ef- 
pumas principiaó a condenfar-fe , langa o Meftre fo- 
bre ellas duas, Ou tres afíperíóes de azeite doce, o que 
logo inítantaneamente as faz abatter, e defmanchar, con- 
tinuando fempre no mefmo exercicio : palladas duas ho- 
ras , Ou duas e meia, faz o Meftre a fua chamada prova, 
tirando huma pequena porcgaó do liquido em huma cai- 
xinha de prata, onde vendo que elle moíftra alguma 
poeira fuípenfa, manda immediatamente fuípender os bat- 
tedores , deixando-o aflim ficar em repoufo até o dia fe- 
guinte. 

$. IV. 

Entaó abrindo a torneira defte tanque fazem efgo- 
tar toda a agua ainda colorida que fobrenada ao anil, 
e depois defta defpejada recolhem o extracto, que em hum 
polme fica no fundo do tanque, em pequenos faccos, os 
quaes faó pendurados por doze horas, ou mais tempo, 
para fazer éfcoar toda a agua 5; o que acabado, defpejao 
a paíta em pequenos taboleiros para a pórem ao Sol: 
paílados dous dias, ou tres (e ás vezes mais tempo, 
conforme fe acha a paíta mais, ou menos enxuta) a cor- 
tao em pequenas talhadas para aflim acabar de feccar-fe. 
Efte he o methodo de fazer alli o anil, que justo com 

FS a má 
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a má conftrucgao dos tanques he na verdade tudo con- 
trario, nao fó para fe obter huma boa qualidade de anil, 
mas ainda á economia da mefina imanufactura, pois, fe- 
gundo efte methodo, nunca elles 'obtem máis do que qua- 
tro até finco arrobas por tancada ; e efta diminutiflima 
porcgaO de taO peflima qualidade, que naó merece o tra- 
balho : eu paflo a moftrar os feus erros de todos os mo- 
dos contemplados , principiando a difcorrer pela cultura 
da planta para terminar na ultima manobra do anil. 

SETE “QUAL ÓN 

Dos feas erros. 

GIL 

NÑN Efta manufactura , contra a boa economia , faó 
conftantemente empregados debaixo da direccao de hum 
chamado Meftre do anil vinte e hum homens, os quaes 
tambem fao obrigados á cultura da planta , porém como 
entre as gajes que fe lhes permittem he huma dellas a li- 
berdade de poderem femear, e cultivar juntamente com 
a planta do anil o feu milho, feijao , aboboras, mandio- 
cas, tabaco, Éc. neceflariamente deve fucceder y que, 
abufando elles defta liberdade , paíflfaó a occafionar o 
maior damno poflivel á verdadeira y e principal cultura 
do anil; pois que, fendo aquelle terréno mui proprio 
a produzir huma bella qualidade defta planta, e em quan- 
tidade , fuccede pelo contrario, porque eftes agricultores 
levados unicamente dos feus interefles , ou plantao mais 
milho , aboboras, Kc. e menos anil, ou y efcolhendo pa- 
ra a fua cultura o melhor terreno , deixaó para a do 
anil o peor: donde deve neceflariamente provir nao fó 
a pouca quantidade delle, mas ainda a fua peflima qua- 
lidade , pois que, fegundo demoftraó 'as oblervacóes, e 
experiencias agronomicas , O fucco nutriente da terra, 
que devia alimentar pofitivamente aquella planta, une 

ui- 
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vuido por mil outros vegetaes de differentes naturezas 2 
deve neceflariamente vir a faltar-Ihe; como tambem aba- 
fada com elles, nao póde ter huma perfeita vegetagao, 
e por confequencia vem a fer como docente, e por iflo 
de peflima qualidade. 

$. VI. 

Efta planta aflim agricultada ($. 5. ), cortada, e 
macerada da maneira que fica dita ($. 4.) nao póde ne- 
ceflariamente produzir anil nem em quantidade fufficien- 
te, nem de boa qualidade : em quantidade, porque fen- 
do nas folhas o aílento principal dos principios do anil, 
e achando-fe o tanque da maceracaó occupado com páos, 
e ramos da planta y deve neceílariamente conter pouca 
porgaó de folhas, e por confequencia o extracto ferá em 
pequena quantidade : em qualidade he igualmente certo, 
que fendo o tanque unicamente cheio de folhajem , o feu 
extracto deve fer mais fino, e mais puro que aquelle, 
que for produzido dos troncos, e ramos de toda a plan- 
ta ; porque eftes, além de fornecerem luma tinta cinzenta , 
e por confequencia muito inferior, devem neceflariamente 
alterar a cór do verdadeiro anil, ainda por pouca quan- 
tidade que fe mifture. Eis-aqui a razáO, por que o anil 
que fe GA por'efte methodo nunca ferá capaz, e por 
confequencia, naO terá valor nenhum , e poriílo nad po- 
derá fazer conta alguma , deduzidas as defpezas. 

CUÑA. 

Depois dilto vamos ao methodo de batter no fegun- 
do tanque ($.III.): efte, achando-fe com mais de duas 
partes do feu efpago cheio de agua y e battendo-fe daquella 
maneira , faz refpingar para fóra boa porcgaó de anil que 
vem aflim a perder-fe , e por fim o que fica nunca he 
bem battido, o que naó fuccederia fendo o tanque maior, 
e os battedores feitos como deviaó fer. 

FfF 6: 
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$. VII 

O ufo de afpergir-fe demaziadamente com O azeite 
a efpuma ($.3.) acho fer outro erro na verdade bem 
prejudicial ao anil;j' pois deve neceflariamente alterar a 
fua cór em razaó do acido do azeite , que fe lhe commu- 
nica. 

GUIA 

A agua colorida, que depois fe defpeja do fegun- 
do tanque, e botaó fóra por inutil , por forga deve con- 
ter aba porgaó de anil; porque como ao tempo de fe 
batter nao fe ajunta intermedio algum para fazer-fe hu- 
ma perfeita feparacaO y, e precipitagaó das particulas do 
anil nadantes , eftas naú podem aflentar todas quantas 
fe contém fufpenfas no licor, e por confequencia fe ha 
de perder grande porcaó de anil naquella agua que fe 
rejeita, e he o que me fez ver a experiencia y que lo- 
go referirei. 

6. X. 

'Tambem o tempo que elles empregao no batter naó 
he, nem póde fer fufficiente para fe porem em movi- 
mento todas as particulas do anil, que fe achaó fufpen- 
fas no vehiculo, e fepararem-fe delle para fe deporem 
no fundo do tanque. 

gu 

A maneira de feccar a pafta ($. 4.) he tambem in- 
coherentiflima ; porque y, como leva muito tempo a enxu- 
ar, e fÍeccar-fe, vem a apodrecer , ecriar larvas de in- 
ros y por fer efte o tempo eftacionario das aguas, e 
por confequencia humido y, o que tambem concorre para 
alterar a fua cór, 

$. 

[ 

p 
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SEDA O 

Nos mefmos faccos de que fe tira a pafta (6. 4.) 
vem a perder-fe boa porcaó de anil, ou pelo pouco ze- 
lo do Meftre da Fábrica y ou pela fua malicia y pois que 
fendo lavados muito bem em agua limpa, e efta deixa- 
da em repouío , fe obtem depois huma boa quantidade, 
de que o Meftre fe aproveita com o titulo de gajes. 
Até aqui faó as minhas obfervagóes , e reflexóes fobre 
o formal daquella manufactura : paflo a moítrar os er- 
ros do feu material. 

Goindións 

A imperfeicao dos tanques, e a fua incapacidade 
($. 7.) concorre tambem muito da fua parte para o máo 
exito da factura do anil: o primeiro tanque como naó 
tem hum ralo na bocca da torneira , deixa paflar facil- 
mente para o fegundo tanque a agua colorida guja de 
terra, Foltlids y e páos y, O que deve forgofamente gujar 
o extracto : o fegundo tanque, pelo feu pequeno efpa- 
co ($. 7.) 5 refpectivamente á quantidade do liquido que 
deve receber , deixa fahir para fóra huma boa porcaó 
no batter y o que deve tambem concorrer para a fua 
diminuicaó : finalmente, a deformidade dos battedores 

“faz igualmente nao fó perder-fe certa porgao por fazer 
refpingar o licor, como tambem porque nao preenchem 
O Íeu officio. Eis-aqui em fumma os inconvenientes do 
material defta manufactura , em geral fufceptiveis de 
emenda y como me moftrou a feguinte experiencia. 

SEC- 
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S  ESGUIRLSARO, IV, 

Experiencia. 

6. XIV. 

E Xaminada toda efta manobra, quiz por experiencia 
pofitiva fazer ver áquelles indolentes fabricantes donde 
nafciaóO eftes erros, para podelos perfuadir do verdadei- 
ro methodo de fazer O anil com vantagem, que elles 
duvidavaó: era tempo de fe trabalhar nefta Fábrica quan- 
do cheguei áquella ribeira , e a cíte tempo Já tinhao 
feito duas tancadas y e aproveitando-me do feu meímo 
trabalho , fiz o feguinte exame. O extracto, da primeira 
tancada já fe achava a feccar, e o da fegunda eftava a 
efcorrer nos faccos: examinei O primeiro anil, e achei-o 
já cheio de larvas de infectos, e-com hum cheiro in- 
fupportavel de podridao y porque haviao finco dias que 
fe achava ao Sol, e ainda fe naó podia enxugar: fiz 

logo retalhar toda a maca em pequenos pedagos , alim- 
pando-a quanto foi poflivel dos cia y e fendo entao 
pofta ao Sol, no dia feguinte fe achava enxuta, e por 
confequencia veio a feccar-fe no terceiro dia. 

Sa XNa 

A maca da fegunda tancada ($. 14.) , que fe achava 
nos faccos a efcorrer, fiz difpór/ nos taboleiros em mar- 
quinhas com huma colhér, efendo aflim pofta ao Sol, 
no feguinte dia eftava enxuta, e com facilidade feccou 
fem e corromper: e pezando hum, e outro anil, obfer- 
vei que o da primeira tancada ($. 14.) apenas chegava 
a tres arrobas ; e efte da fegunda , que fó teve differen- 
ga na defecgaO , rendia finco arrobas, fendo de mais de 
muito melhor qualidade que o outro , o que attribui a nao 
ter foffrido , como o primeiro, a fermentagao podre. 
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GUE. 

Efta pequena experiencia excitou logo a admiragaó 
do Meftre da Fábrica , e do Feitor da Fazenda Real 
da Ilha , e fez com que fe défle algum credito á ver- 
dade das minhas reflexóes y, confentindo-fe-me continuar 
as mefímas experiencias na direcgao da feguinte tanca- 
da : para o que apromptada nova planta y que em lu- 
gar de fer langada y como era de coftume y affun mef- 
mo no tanque , foñle primeiro toda ella desfolhada, e 
limpa dos groflos troncos , e das plantas eftranhas, e 
ue Íó com a folhajem fe enchefle o tanque y o que fe 
dos y ainda que com muito trabalho , e repugnancia dos 
preguigofos operarios daquella manufactura: cheio o tan- 
que, fiz entrar a agua, e depois de fazer pizar com os 
pés y, e Opprimir com pezos a planta, deixei-a em ma- 
ceragaó até o dia feguinte, que entaO fiz paflar a agua 
colorida ao fegundo tanque, tendo a precaucao de a fa- 
zer primeiro coar: nefte fegundo tanque foi ten com 
os mefmos battedores y fegundo o feu methodo ordina- 
fio, por naó eftarem concluidos novos battedores y que, 
fegundo o methodo de Mr. de la Garae y mandei fa- 
zer : no fegundo dia fiz defpejar o liquido y, que fobre- 
nadava ao extracto, e recolher efte em os faccos para ef- 
correr a agua : no feguinte dia fiz difpór a paífta em 
marquinhas nos taboleiros para fe feccar, o que fefez em 
breve tempo fem apodrecer y e defta maneira vim a 
obter hum anil dineidute nao Íó na qualidade por fer 
muito melhor , mais folido y mais compacto 5, mais 
limpo, e mais pezado, e com huma fuperficie de co- 
bre, como tambem em quantidade , porque chegou ao 
pezo de doze arrobas. 
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6. XVII. 

A agua , que fe havia defpejado do fegundo tan- 
que como inutil, fiz aproveitar , e mandando-a novas 
mente batter , deo-me huma fegunda forte de anil, ain- 
da que em pequena quantidade por chegar fómente ao 
pezo de tres arrobas, comtudo talvez de taO boa quali- 
dade y como O que até alli elles faziao. 

6. XVHI. 

Da mefma maneira fiz praticar a feguinte tancada, 
de que fe obteve a mefma porcaó de anil; até que , fen- 
do concluidos os novos battedores , e obtida huma por- 
gaO de agua de cal, fe fez a terceira tancada fem me 
fervir do azeite, cujo anil, depois de enxuto, e fecco, 
rendeo quinze arrobas da primeira forte, e duas o da 
fegunda , fendo ainda de muito melhor qualidade , que 
o das precedentes tancadas. Feita efta demonítragao y paf- 
fei a enfinar-lhes o verdadeiro methodo que deviaO fe- 
guir dalli por diante naquella manobra , Xc. e he o que 
paílo a moftrar no feguinte Artigo. 

ABA SR OE 

- Maneira de remediar efles erros. 

EU 

Do methodo de' trabalbar ye cultivar o anil. 

6. XIX. 

O Feitor da Fazenda Real daquella Ilha, como in- 
pector, eactual director daquella Fábrica , deve RRA 

o 
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do o cuidado, e vigilancia:; IT. na boa , e vetdadeira 
cultura da planta do anil, naó confentindo o plantar-fe 
Juntament2 com ella milho , feijaó, ou outros vegetaes, 
fazendo efcolher para ella o melhor terreno, e O mais 
proprio , e accommodado , preferindo fempre entre todos 
aquelle que for mais humido. 

II. Naó confentir cortar-fe.a planta fenaó depois de 
bem fazonada, o que fe conhece quando a folha, do- 
brando-fe entre os dedos , eítalla como a folha do li- 
moeiro quando nao cftá nem verde, nem murcha; por- 
que he nefte eftado que ella dá mais fecula, e de me- 
ihor qualidade. | 

III. Depois de cortada nefte eftado de perfei- 
sao , fazel” Jancar no primeiro tanque fem os tron- 
cos, enchendo-o depois com agua de maneira, que ella 
fique de todo fubmergida , fazendo-a fubjugar neite efta- 
do com páos, ou pedras grandes para que naó pofla na- 
dar, deixando-a eítar nefta fórma por quinze até dezoil- 
to horas , obfervando-fe exactamente quando chega ao 
ponto da fermentagad de maneira , que naó referva, 
pois de outra forte o anil ficará preto ; o que fe conhe- 
ve mais pela prática , que pela theorica , que he quan- 
do do fundo da agua fobem humas pequenas bolhas de 
ar, que chegando á fuperficie , fe desfazem deixando a 
agua turva , e como manchada de nodoas cór de co- 
bre”, e entao he neceflario logo abrir a torneira que 
paíla para o fegundo tanque , e nadó ferá defacerto ajun- 
tar alguma porcgaO de lixivia de cinzas no tempo da 
maceracao , porque eíta ajuda á extracgao das particulas 
do anil, deftrúindo o principio gommo-refinofo , que a 
embaraga , 'e faz alterar o mefmo anil depois de 
feito, e além difto aviva mais a fúa bella cór azul; e 
em lugar defta lixivia de cinzas faz o mefimo a agua de 
cal bem feita. 
IV. Paflando efta agua colorida para o fegundo tan- 

que haja a precaucao de fazer pór no aqueducto' hum 
coador , ou panno ralo, ou fedago para-que a agua paí- 

: Ggg le 
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fe limpa , e fem fézes para o fegundo pague y onde; 
ajuntando-fe tambem alguma porcao da mefia lixivia, 
ou agua de cal, ferá muito trabalhada , e battida com 
Os battédores indicados y levando-a ao ar 'aflim como fe 
batte-o aflucar na ultima tacha y quando vai a deitar-fe 
nas formas ; advertindo que o ponto de fufpender os 
battedores he'o mais difficil na verdade , e ao mefmo 
tempo o mais importante de fe conhecer em toda efta 
OoperagaO ; porque trabalhando-fe menos do que fe requer 
nao aflenta a fecula, nem granifa o anil; fe mais, dif- 
folve-fe, e nao fe precipita : pelo que deve cftar o Mef- 
tre continuamente obfervando em hum prato, ou caixa 
de prata bem limpa, pequenas porgoes da agua , que 
fe batte, e engranifando , ou vendo-fe que fe fepara O 
anil da agua , póde fufpender-fe o trabalho. 

V. Que, concluido efte trabalho , immediatamente 
fe faga paíflar o licór a hum terceiro tanque , que fe 
deve mandar fazer junto defte (por fer melhor, do que 
deixar aflentar o anil nefte fegundo tanque , para fe 
obter hum anil mais limpo) y no qual fe conferve em 
uietagaú por efpaco de feis horas, ou mais, a fim de 
e fazer huma perfeita precipitagaO. 
VE Tendo praticado nefte terceiro tanque , em 

huimn de feus lados y dous, ou tres regiftos graduados , 
hum mais alto do que outro, fe vá defpejando por el- 
les a agua que fobrenada ao anil á medida que cíte fe 
vai precipitando. 

VII. - Defpejada que feja ceíta agua averdugada (que 
já por efte methodo nao dá mais anil) deve-fe abrir o 
ultimo regifto defte tanque, e fazer fahir para huma pia, 
que deve eftar por baixo, o polme do anil, donde fe 
irá logo langcando em huns faccos de panno de linho, 
nao quadrados y como elles alli fe fervem, jporém fei- 
tos á maneira de pyramides com a ponta para haixo, 
que fendo depois pendurados , efcorreráóO” a agua reftan- 

/ 

te fóra , e ficará o anil mais folido á maneira de huma 
paíñta, ou maga. 

VIR 
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VIII. . Deve fer tirada efta maca entao dos faccos ; 

e ir-fe langcando ou em pequenas porcgóes com huma co- 
Ihér em taboleiros, ou, o que he melhor, em hum pan- 
nO, qUe j a maneira "de balidars efteja pregádo em hu- 
ma grade de quatro páos , onde fe feccará de todo. 

IX. Deve-fe ter a precaugao de que, feccando-fe ao 
Sol, deve fer cuberto efte anil para nao perder a cór, 
o que tambem fe póde fazer em hum forno , que tenha 
hum pequeno gráo de calor: e antes que efta maca de 
todo te feque, deve-fe partir em talhadas pequenas pa- 
ra maior commodidade. 

X. Por fim, ferá acertado que fe mande lancar ao 
Sol a herva que fe tira do primeiro tanque y para que, 
feccando-fe , fe obtenha a femente, que póde depois fer- 
vir' para: fe femear. 

á SEBO CUASO OE 

Da fúua economia. 

GARN 

P Orém ainda iíto nao me parece fufficiente. para que 
efta manufactura feja intereflante, pois ainda que nella 
fe trabalhe pelo methodo indicado ($. 19.) as avultadas, 
e fuperfluas defpezas a farao de nenhum lucro fyfico : 
pelo que,eu penfo que primeiro devem fer 'abolidas, 
cafladas , es totalmente deíterradas aquellas ', que actual- 
mente fe praticao, e os peflimos coftumes' que alli ha 
perjudiciaes aos progreilos , melhoramento , e interefles 
da mefma manufactura, e por -confequéncia da Fazenda 
Real : eis-aqui as annuaes defpezas, e luctos. : 

Gr REXE 

A .Fazenda Real, além de fe obrigar pelo antigo 
coftume , a fuítentar em todo o tempo que dura otra- 

ú Ggg ba- 
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balho dó anil a vinte e dous homens (a cuja fombra 
fe abrigaOo fuas mulheres, e filbos ), para o que refer- 
va todo o dizimo do mantimento da mefina ribeira, 
que nao he pouco, e as cabras bravas (caufa primaria 
da falta da agricultura deftas Tlhas ), e huma frafqueira 
de vinho do paiz, a qual fe lhes augmenta nos dias de 
batter o anil, hum toftaó por cada libra de anil que 
entregao ; além da liberdade prejudicial de poder cada 
hum deftes individuos cultivar para fi hum pedago de 
terreno daquella ribeira ; e defta fórma vem a Fazenda 
Real a difpender neceflariamente aflima de gojooo reis 
por anno, a troco de 4o até 5o arrobas de hum pefli- 
mo anil , que por confequencia naó tem valor algum. 
NA? vilta difto , querendo-fe continuar no trabalho defta 
util, e intereflante manufactura , parece-me dever-fe-hia 
( calculada a quantidade, e qualidade de anil, que, fe- 
gundo o methodo indicado , fe póde obter) arbitrar 
hum prego certo por cada tancada (livre das mais defpezas 
coftumadas y, que devem de huma vez fer abolidas”) : ta- 
xa efta bem contemplada, e mui vantajofa á mefma ma- 
nufactura, por fer o feu pagamento ordinariamente fei- 
to com os vinhos , e mantimentos dos dizimos da 
mefma ribeira, ; 

É O: 

Porém feito efte eftabelecimento (4. 21.) fe faz ne- 
'ceflfaria a afliftencia affidua de hum fujeito intelligente , 
habil , e zelofo , que tenha fobre fi o cuidado, e 'vigi- 
lancia defta manufactura no que pertence principalmente 
á fua boa adminiftragcao , e governo economico ; debai- 
xo porém das ordens da Feitoria da Ilha , a quem ferá 
refponfavel a contas annualmente. E para que com efte 
Íe nao difpenda coufa alguma , póde-fe conftituir nefte 
emprego o mefmo Portalez , ou Feitor menor daquella 
ribeira, O qual em razaoó das gajes, que percebe pelo feu 
emprego , o firva com ceíta obrigacao. $ 
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6A OA. 

Eis-aqui as minhas reflexóes fobre o eftado prefen- 
te da Real Fábrica do anil da Tlha de Santo AntaO, e 
Os meios que me parecéraO neceflarios applicar-fe para 
o feu melhoramento , de que refultará algum interefle 

- fyfico, tanto á Fazenda Real daquella Tlha, como a feus 
miferaveis habitantes, que tendo em que fe entretenhao, 
e fe occupem com algum lucro, viráO a fer menos mi- 
feraveis , e menos ociofos; pois que , augmentando-fe a 
cultura do anil, augmentará a manobra da Fábrica; e 
augmentada efta , ferá occupado maior número de indi- 
viduos da Ilha, que deixaO de ter o proprio fuftento por 
nao terem aonde cultivem para paíflarem a vida, e onde 
fe entretenhaO para o feu melhoramento : tal he na ver- 
dade o mifero eftado de Iofooo vallallos de S. Magef- 
tade habitantes daquella ruftica , brava, inacceflivel, po- 
rém fertiliflima Ilha de Santo Antao. EKftlas faO as mi- 
nhas reflexóes, que tenho a liberdade de aprefentar ; cu- 
ja comprobabilidade naó depende fenao do grande, e in- 
imitavel zelo do llluftriffimo Governo , determinando o 
pleno cumprimento dos meios apontados. 
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Couto de Leo- Couto de Re- Mortagoa. . 6 
$ mil. 49 APCOTEO LO [4] 

Xo PSSISSISISSTTATATTTAARISS STS 



CA TARE OCO 

Das: Obras já impreffas da Academia: Real das: Seienz 
cias de Lisboa , e dos pregos, por que cadáa 

huma dellas: fe vende Drochade. 

K. Einorias de Aggricultura--, - premiadas pela 
Academia em 1787, e 1788, 1.vok 8.” 48o 

II: Páfehalis- Jofephi"' Méellii Freiriiy FOR. Juris Ci- 
vilis Lufitani Liber CA É o Aca: in lu- 

xceavedituan 1 vol.4.S - 64O 
TIL: Oímia 5 pera eúrodda pela Acad: em e788, 
VOL. AS? - 24O 

IV. Vida do Aa D. 9A por da OS xo 
“"zendes, mandada' publicár' pela Acad. 7. vol. 8:2 160o 

Va. Veñtigios. da: Lingua: Arabica. em: Portugal, ou 
Lexicon Etymologico das palavras, e nomes “Por- 
tuguezes y que tem origem Arabica, compofto por 
ordem da Acad..por Fr. Joao de Soufa, 1. vol. 4.” 48o 

VI. Dominico Vandelli, Viridarium Grisley Lufita- 
nicum ÁLinnxanis nominibus illuftratum É Jano 
Acad.” in; lucemikeditum.2 1.7 VOly 1740 -- 200 

VII. Efemerides Nauticas , ou Diario Altronomico 
para o anno de 79O, calculado para o meridia- 
no de po ; CA gor o a REO 

Pe vol AS SnS - - 36o 
O mefímo non O anno do T79OK? HE A 4. 5 ——RÓO 
VIII. Pafchalis Jofephi Mellii Freirii Inftitulonum 

Juris Givilis Lufitani Liber primus de Jure pu 
co, juíflu Acad:'in Lucem editus. IT. vol.- 4.” - 48O 

IX. Memorias Economicas da Acad. Real das Scien- 
cias , para o adiantamento da Agricultura, das Ar- 
tes , e da Indufiria em Portugal, e fuas Conquif- 
Sd IES MOLSIADEO so OS ne E aR O SA A OA 

EJ- 



po 

si 

Eftaú debaixo do prelo as Po Rda 

Actas - Memorias da “Academia Real das Sciencias y 
vol: y | 

: Pia go Economicas da mefma; OVO]. VA. 
Documentos Arabicos da Hiltória Portugueza em Arabi- 

-co y-e -Portuguez. ; 
| Flora Cochinchinenfis. 
Taboadas Perpétuas Aftronomicas' para ufo da Navega 
"cao Portugueza. 

Obras ineditas Poeticas de Pedro de: Andrade: Caminha. 
Colleccad de Livros ineditos de Hiftoria Portugueza' dos 
(-Reinados. dos Senhores Reis D. Joao; I., D. Duarte 3 
"AO.  Affonío ON; JA s AO II. vol. Ies 

- t# / 

Véblleiñofe em Lisboa nas logeas de Borel, ede CA 
trand , e na da Gazeta;, e em Coimbra" tambén PES 
qu finos pregos. 

—- 

[4 

90 MAR 18885 
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